
ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://>v\vw.nedrclras.ma.gQV.br/

PEDREIRAS/MA
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JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Junto aos autos do processo licítatório n° 001/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2023.

Dcnmon Medeiros

PregoeiroMunicipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.DCdrgiras.ina.Eov.br/

PEDREIRA

Proc. €^o^vç\I2Q2'.
FLS. 13 ̂
Rub. <ü

Processo Administrativo n" 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica{s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES CNPJ: 21.061.770/0001-14

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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PROPOSTA COMERCIAL

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo
seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. '

Pregão Eletrônico - N®. 0172023

RAZÃO SOCIAL: EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP

SEDE: RUA CORONEL MADUREIRA. 40.U 13. CENTRO. SAQUAREMA/RJ. CEP 28990-756

CNPJ: 21.061770/0001-14

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12717730-0

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

TELEFONE/FAX: (83) 99194-2979; (83) 99195-6484: (83) 3578-4836.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: executivo@exocQmDanv.com

Neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA. Diretor e sócio-administrador, RG
21.796.779-3, CPF 124.071.307-07, endereçado à RUA BERNARDINO MACHADO. 1408, PORTO

DO ROSA. MUNICÍPIO DE SAO GONÇALO/RJ. CEP 24470-550 I

Em conformidade com o Edital de licitação, PREGÃO 01/2023, que adotará as seguintes condições:

1. Os preços apresentados e demais condições comerciais tem validade conforme proposta;

2. Os preços apresentados estabelecem o valor pelo qual será firmado o contrata;
3. Atendemos todas as condições impostas no Edital e seus Anexos;

4. Nos preços apresentados deverão estar inclusos os custos descritos abaixo:

• Toda a mão-de-obra técnica e auxiliar necessária, inclusive a sistemática inspeção no trabalho, com vistas

ao bom desempenho dos trabalhos alocados nas áreas ou dependências de atuação do contratante;

•Todos os impostos, leis sociais e seguros necessários;
• Todas as despesas com pessoal, inclusive as decorrentes do fornecimento de Uniformes. EPI's. vale

transporte e alimentação no valor estabelecido pela convenção coletiva da categoria profissional;
• Todas as despesas de administração e demais custos diretos e indiretos.

A Rua Coronal Madureiia. 40

V Loja l3-Cenlio.Saqu8r«ma-RJ
4.55 83a57S4BI7

*S5 83 SSTB-ieSO

www.sxacampany4»nU>r
oonlatoeeioeonipanyxom.br



CEXO
CO M PANY

tAS/MÃ

DESCRIÇÃO

Locação de Painel de LED

4x2m: ph 06 mm indoor;

formato: mov a mp4,/

resolução; 1920x1080 /

1280x720,/ pixel pitch: 6 até

10 mm- densidade:

10.000dots/m2: 01

computador mac

contendo programa de

gerenciamento e execução

dos vídeos e áudios

18 Locação de som. tipo paredão, DIÁRIA
Grande

Porte com configuração mínima

de 08

graves, 20 médios, 20 cometas e

12

tweeter, com mesa de som.

possuir no

mínimo 01 microfone s/fio e 01

microfone

c/fio; leitor de cd (que execute

mp3 c

outros formatos), potência rms dc

no

mínimo 15.000 watts, autenomia

mínima

sem utilização de energia de 4

(quatro)

horas. para eventos tipo

puxada/passeata

na sede do município, o preço

deve está

incluído o deslocamento do

paredão

19 Locação de som, tipo paredão, DIÁRIA
Médio

Porte com configuração

mínima de 04

graves. 10 médios. 10

cometas e 06

tweeter, com mesa de som,

possuir no

mínimo 01 microfone s/fio e

01 microfone

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

A Rua Coranol Modunlra, 40

V Lc^a 13 • Contra, Saquarema • RJ

ÜNID. QUANTID

DIÁRIA 3.751,00 15.004,00

3.775,00 15.100.00

1.780,00 7.120,00

4^SSB33S78.4gi7
>0 +5583 3578.4636

www.exocoinpar)y.comJ)r
conlato8e>oecnv>any.coin.l9r



COMPANY

13.000,0013.000,00SERVIÇO

c/fio; leitor de cd (que execute

mp3 e

outros formatos e pendrive),

potência rms
de no mínimo 7.500 watts,

autonomia

mínima sem utilização de

energia de 4

(quatro] horas, para eventos

tipo

puxada/passeata na sede do

município, o

preço deve está incluído o
deslocamento

do paredão

Baile da saudade - Som P.A

16 caixas.

Iluminação 06 movtngs beam,

12 par leds

e trave de grid, 12 praticaveis

2x1 mts

60cm altura, apresentação

artistica de 01

banda de pequeno porte com

reconhecimento regional;

apresentação

musical com no mínimo 12

(doze)

componentes. Estilo musical

diversos

ritmos e repertório

diferenciado, com base

no evento. Duração de

apresentação de no

mínimo de 4 horas para

apresentações,

atendendo às necessidades

do evento.

Translado, hospedagem,

alimentação,

camarin ficará por conta da

empresa

contratada, (para 01 dia de

evento),

Hua Coronol Madurem. 40
Loja 13-Centro. Satiuarama- RJ

*55 93^04017

. *SS&3»7fr4e36

www.exDcompenyxaniOt
eontaU)®caoeonvany.com.br
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k COMPANY

tota/s devidamente descrftos e registrados no sistema de lão eletrônico adotados oor

Concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Edital.

A empresa é optante pelo Simples Nacional no ano-calendárío de 2023.

A alíquota tributária obedece ao respectivo cálculo no mês vigente.
No caso da prestação de serviço, a alíquota de (SS estará discriminada na Nota FiscaL
A Contratante (cliente) deverá reter o valor indicado na Nota Fiscal e pagar diretamente ao município onde o
serviço foi prestado, indicado na nota fiscal.

Na locação de bens móveis, imóveis (quartos, salas, espaços), equipamentos, mobiliário e afins: será emitida
uma fatura de locação contemplando os itens locados para a contratante.

Na prestação de mão de obra: será emitida uma Nota Fiscal de serviço. '
No fornecimento de alimentação: será emitida uma Nota Fiscal de fornecimento de alimentos e bebidas.

Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006.

Lei Complementar n° 116 de 31 de julho de 2003.

Súmula Vinculante 31 do Supremo Tribunal Federal

Livro VI do RICMS/00 (Decreto n" 27.427/00)

Anexo VI da Parte II da Resolução SEFAZ n® 720/14.

Lei n" 1.135 de 27 de maio de 2011.

a empresa comprova aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a empresa já realizou eventos anteriores para público com. no mínimo, 50% (cinqüenta) por cento do total de
participantes estimados.

a empresa tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço,
a empresa é ME/EPP - sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP perante (Receita Federal e/ou Secretaria da
Fazenda do Estado), assim entendida por preencher os requisitos do artigo 3o da Lei Complementar no
123/2006, do art 6o do Decreto no 6.204/2007 e, ainda, por praticarem atividades pertinentes ao objeto
licitado, comprometendo-se a informar, de imediato, caso deixe de ser enquadrada na condição de
Microempresa - ME, nos termos da lei e que está enquadrada no SIMPLES NACIONAL;
sempre que houver fabricação, personalização, montagem de: brindes, material publicitário, impressos de
diversos fins, deverá ser considerado o prazo razoável e mercadológico para cada objeto e quantidades;
SUSTENTABILIDADE - de acordo com a Instrução Normativa no 01/2010, que trata da sustentabilidade e
posteriores alterações, declara, que dispõe de critérios de sustentabilidade ambiental na execução de seus
serviços, bem como a utilização de materiais recicláveis, atóxico, biodegradável conforme ABNT
NBR-15448-1 e 15448:

A Hu« CoronsI Madursira. 40

W Lojai3.C«iiRi.SaquarBn<a-nj
* «S5S3 3578^917
V^ .tSS 83 3578.4638

<ivww.axocaiTipany.comi)t
e«)nlatoe«iiocc<npany.eoni.Br
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• Atende ao disposto na Resolução RDC ANVISA n" 216/04, que estabelece Boas Práticas para Serviços de
Alimentação, alterada pela RDC Anvisa n" 52, de 29 de setembro de 2014, e a Resolução RDC ANVISA 182,
de 2017, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização, distribuição e comercialização de água,
bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.

•  ATENDIMENTO AO EDITAL - que os serviços ofertados atendem integralmente a todos os prazos e

requisitos especificados neste Edital e seus anexos;

•  FATOS IMPEDITIVOS - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatórío, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

•  PROPOSTA INDEPENDENTE - que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não
tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com

outras pessoas não discutiu nem recebeu informações.

•  MENOR - para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz [)

• COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO - para fins que nenhum dos diretores responsáveis legais ou
técnicos, membros do conselho técnico, consultivo, deliberativo, administrativo, sócio ou procurador

vinculado a esta empresa pertence aos quadros dessa instituição;

•  DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 - que não incorre nas
vedações previstas no art 9o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. e no art Io do Decreto no 39.860. de
30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei

• VISTORIA: A empresa tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ã natureza do

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante,
• AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob

as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema sao autênticas.
• Comprometemo-nos a executar eventuais acréscimos bem como a fornecer os materiais aplicados não

constantes do edital, mas inerentes à natureza dos serviços contratados e que. em caso de aditivo que

modifique a planilha, será aplicado o mesmo desconto da proposta para a manutenção da diferença
percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência, salvo casos excepcionais e
justificados para preservar o equilíbrio econômico financeiro do contrato mediante as devidas análises e
anuência por parte da contratada

•  Na ausência de declarações faz uso do entendimento do TCU disposto nos acórdãos: 1211/21 e 988/22

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: conforme edital

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Bradesco. Agência 0472-3; Conta corrente 10121-4

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Saquarema fRJI.31de Janeiro de 2023

EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA
THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

.061

RuaCoronet*^" p ̂ 590^

ÇRua Coronel Madurelrs. 40
Lc^a 13 - Centro, Sattuerema - HJ

^ *S5 83 3570^017
V» +S5 83 3578.4836

www.Bxocompeny.eom.br
Contal0@ex0con9any.c0m.br
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PROPOSTA COMERCtAL

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo

seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

Pregão Eletrônico - N®. 01/2023

RAZÃO SOCIAL: EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP

SEDE: RUA CORONEL MADUREIRA, 40,U 13. CENTRO. SAQUAREMA/RJ. CEP 28990-756

CNPJ: 21.061.770/0001-14

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 12717730-0

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

TELEFONE/FAX: (83) 99194-2979; (83) 99195-6484; (83) 3578-4836.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: executivogiexocompanv.com

Neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA. Diretor e sódo-administrador. RG

21.796.779-3. CPF 124.071.307-07. endereçado à RUA BERNARDINO MACHADO. 1408. PORTO

DO ROSA. MUNICÍPIO DE SAO GONÇALO/RJ. CEP 24470-550

Em conformidade com o Edital de licitação, PREGÃO 01/2023. que adotará as seguintes condições:

1. Os preços apresentados e demais condições comerciais tem validade conforme proposta;

2. Os preços apresentados estabelecem o valor pelo qual será firmado o contrato;

3. Atendemos todas as condições impostas no Edital e seus Anexos; i

4. Nos preços apresentados deverão estar inclusos os custos descritos abaixo:

• Toda a mão-de-obra técnica e auxiliar necessária, inclusive a sistemática inspeção no trabalho, com vistas

ao bom desempenho dos trabalhos alocados nas áreas ou dependências de atuação do contratante;
• Todos os impostos, leis sociais e seguros necessários;

•Todas as despesas com pessoal, inclusive as decorrentes do fornecimento de Uniformes. EPI's, vale

transporte e alimentação no valor estabelecido pela convenção coletiva da categoria profissionaL

• Todas as despesas de administração e demais custos diretos e indiretos.

A RuaCereneiMactureira. 40
W Lolal3-Ccniro.SaquBre<na-nj

♦5583 357^4017
. ♦5553 3575-4836

www.su>coinpBny.oon)J)r
coniaioOeiioMmiMiny.eo<n.br



COMPANY

UN D.DESCRIÇÃO

Locação de Painel de LED

4x2m: ph 06 mm indoor;

formato: mov a mp4,y

resolução: 1920x1080 /

1280x720,/ pixel pitch: 6 até

10 mm- densidade:

10.000dots/m2; 01

computador mac

contendo programa de

gerenciamento e execução

dos vídeos e áudios

QUANTID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DIÁRIA 3.751.00 15.004,00

VALOR TOTAL: RS 15.004.00

Rua Caronal Matiuren, 40
Loja 13 • Conuo, Saquaiema- RJ

#  »5SB93578-4gt7
4.55 B3 3570.4830

vnvwaxoeompart/.coni.ly
conialo@oxocoráKmy.eOTiJ>r



PEOREilíftS/Mft
Proc.^Í£jv£j /20^£_|

CEXO
COMPANY

lof unitários e totais oewdament

Concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Edital.

TRIBUTACAt

A empresa é optante pelo Simples Nacional no ano-calendário de 2023.
A alíquota tributária obedece ao respectivo cálculo no mês vigente.

No caso da prestação de serviço, a alíquota de ISS estará discriminada na Nota Fiscal.

A Contratante (cliente) deverá reter o valor Indicado na Nota Fiscal e pagar diretamente ao município onde o
serviço foi prestado, indicado na nota fiscal.

Na Locação de bens móveis, imóveis (quartos, salas, espaços), equipamentos, mobiliário e afins: será emitída

uma fatura de locação contemplando os itens locados para a contratante.

Na prestação de mão de obra: será emitida uma Nota Fiscal de serviço.

No fornecimento de alimentação: será emit/da uma Nota Fiscal de fornecimerito de alimentos e bebidas.

Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

Lei Complementar n" 116 de 31 de julho de 2003.

Súmula Vinculante 31 do Supremo Tribunal Federal.

Livro VI do RiCMS/OO (Decreto n» 27.427/00)

Anexo VI da Parte II da Resolução SEFAZ n® 720/14.

Lei n° 1.135 de 27 de maio de 2011.

a empresa comprova aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a empresa já realizou eventos anteriores para público com. no mínimo. 50% (cinqüenta) por cento do total de
participantes estimados.

a empresa tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço,

a empresa é ME/EPP - sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP perante (Receita Federal e/ou Secretaria da
Fazenda do Estado), assim entendida por preencher os requisitos do artigo 3o da Lei Complementar no
123/2006. do art. 6o do Decreto no 6.204/2007 e. ainda, por praticarem atividades pertinentes ao objeto

licitado, comprometendo-se a informar, de imediato, caso deixe de ser enquadrada na condição de
Microempresa - ME, nos termos da lei e que está enquadrada no SIMPLES NACIONAL:
sempre que houver fabricação, personalização, montagem de: brindes, material publicitário, impressos de
diversos fins, deverá ser considerado o prazo razoável e mercadológico para cada objeto e quantidades;

SUSTENTABILIDADÉ - de acordo com a Instrução Normativa no 01/2010, que trata da sustentabilidade e
posteriores alterações, declara, que dispõe de critérios de sustentabilidade ambiental na execução de seus
serviços, bem como a utilização de materiais recicláveis, atóxico, biodegradável conforme ABNT
NBR-15448-1 e 15448;

A Rua C«rsn«i Uaoutoira. 40
\r Loja 13 - Centro. Saqiuvema • Fli

«SSS3 3S7S49t7

\A *S5B3 3S7a-A£a6
wmv.aioeomfMnyxoiniH
eoniaio9oi(oconipany.com.l>r
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|gPj/2^

•  Atende ao disposto na Resolução RDC ANVISA n' 216/04. que estabelece Boas Práticas para Serviços de

Alimentação, alterada pela RDC Anvisa n' 52, de 29 de setembro de 2014, e a Resolução RDC ANVISA 182,

de 2017, que dispõe sobre as boas práticas para industrialização, distribuição e comercialização de água,

bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.

•  ATENDIMENTO AO EDITAL - que os serviços ofertados atendem integralmente a todos os prazos e

requisitos especificados neste Edital e seus anexos;

•  FATOS IMPEDITIVOS - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
•  PROPOSTA INDEPENDENTE - que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não

tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com

outras pessoas não discutiu nem recebeu informações.

•  MENOR - para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. Ressalva; emprega menor, a partir

de quatorze anos, na condição de aprendiz (]

•  COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE NEPOTISMO - para fins que nenhum dos diretores responsáveis legais ou
técnicos, membros do conselho técnico, consultivo, deliberativo, administrativo, sócio ou procurador

vinculado a esta empresa pertence aos quadros dessa instituição;

•  DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N" 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 - que não incorre nas
vedações previstas no art. 9o da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, e no art Io do Decreto no 39.860, de

30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei

■ VISTORIA: A empresa tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ã natureza do

trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. i

• AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: sob as sanções administrativas cabíveis, Inclusive as criminais e sob

as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas.

•  Comprometemo-nos a executar eventuais acréscimos bem como a fornecer os materiais aplicados não

constantes do edital, mas inerentes ã natureza dos serviços contratados e que, em caso de aditivo que

modifique a planilha, será aplicado o mesmo desconto da proposta para a manutenção da diferença

percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência, salvo casos excepcionais e

justificados para preservar o equilíbrio econômico financeiro do contrato mediante as devidas análises e
anuência por parte da contratada

•  Na ausência de declarações faz uso do entendimento do TCU disposto nos acórdãos: 1211/21 e 988/22

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta), dias

PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: conforme edital

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Bradesco, Agência 0472-3; Conta corrente 10121-4

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Saquarema IRJl. 30 de Janeiro de 2023 -tTÍ^IOOO
r5A06'\-'' „r,PAÇÕtS

í  tXO .
EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA coronel \
THiAGO DE OLIVEIRA VIEIRA

A nkíiMicr-rD A t-M-iD 1 SAO."

EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

THiAGO DE OLIVEIRA VIEIRA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Rua Ccronel Uocturalra, 40
Ixja 13 - Centro, Saquarema - RJ

+55 83 3576-4817
N> +ES 63 3576-4836

wvrw.exocoiTipany.cQTi.br
conialo@raocompany.com.br



PEDfibi'^5VMA

Proc. JjhAo£^2Q2.
FLS. '
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA
Avenida Nossa Senhora do Rocio. 233 - Fone (43) 3562-1172 Fax (43) 3562-10]O

Caixa Postai II -Cep 86.340-000- Sertaneja - Estado do Parará

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 91/2022

PREGÃO N® 110/2022 - FORMA ELETRÔNICA
PROCESSO LICITATÓRIO N® 166/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANEJA, Pessoa Jurídica de Direilo Público Interno, com
sede administrativa á Avenida Nossa Senhora do Rocio. 233, Inscrita no CNPJ sob o n®
75.393.082/0001-80. neste ato representado pelo Prefeito JAMISON DONIZETE DA SILVA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito no CPF sob o n® 676.900.769-04, portador da cédula de identidade RG n®
4.988.937-2, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, 973 - Centro - Sertaneja/PR.

CONTRATADO: EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n® 21.061.770/000.1-
14, com sede a Rua Coronel Madureira, n® 40, Bairro Centro. CEP 28.990-001, Saquarema - RJ,
telefone (83) 99194-2979. e-maíl executivo@exocompany.com neste ato representada pelo Sr Thiago
de Oliveira Vieira, residente e domiciliado em São Gonçalo - RJ. portador da cédula de identidade RG
sob o n® 21.796.779-3 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n® 124.071.307-07.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO E SEUS ELEMENTOS

1.1 - Este Pregão tem por objeto a contratação de empresa (s) para organização e realização da XXIV
Festa do Peão de Sertaneja em comemoração aos 70° aniversário do Município, conforme especificado
no Anexo 01 - Termo de Referência.

ITEM N° 01

ESPECIFICAÇÃO UN QUANT
VALOR

TOTAL

02 Porteiros:

•  Profissional experiente,
responsáveis pela abertura dos
bretes, quando assim autorizado
pelo peão.

:Cbs a Serem Contratados:

i) Lacraia; ii) Sereiepe; iii) Cheia; iv) Gringo;
v) Tião Galinha; vi) Victor Hugo vil) Leandro
(Bid). Ou outro pronssional de renome que
comprove já ter participado de Rodeios de
grande porte.

03 Juizes Para o Rodeio:

1  R$ 231.255,00 R$ 231.255,00

Profissionais renomados e

devidamente atualizados com as

regras vigentes. Este será
responsável pelo julgamento das
atividades do rodeio, que se
realizará no período de 15/12/2022
á 18/12/2022.

Opções a Serem Contratados:

í) Sebastião Procópio; ií) Edmilson Lima; iii)
Sérgio Prock; iv) André Morais; v) Paulo
Chagas; vi) Ailton boy; vii) Adriano Brosco.
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Ou outro profissional de renome que
comprove já ter participado de Rodeios de
grande porte.

02 (dois) Dj's de Rodeios Profissionais e
01 Assessor de Pista;

Equipes de Saiva-Vidas Com no Minimo 3
(trés) Profissionais:

•  Profissionais extremamente

preparados, responsáveis pela
segurança do competidor dentro da
arena.

OocOes a Serem Contratadas:

í) Equipe Guarda-Costa; ii) Betinho e
Lambarí; iii] Dinho e Díci; iv) Catanduva e
Piá v) Profeta e Pajé. Ou outro profissional
de renome que comprove já ter participado
de Rodeios de grande porte

Animador de Arena:

•  Profissional responsável peia
distração do público entre o
intervalo das montarias.

Oocões a Serem Contratados:

I) Garoto Juca; ii) Luke e Loke; iii) Bruno
(Palhaço PT); iv) Equipe Babalu; v) Pirueta;
vi) Furunfo. Ou outro profissional de renome
que comprove já ter participado de Rodeios
de grande porte.

Rodeios em Carneiro:

•  Deverá ser realizada por 02 (dois)
dias conforme determinação da
comissão organizadora.

Minimo 1S (quinze) montaria, com no
minimo 10 (dez) carneiros, com um
locutor de rodeio mirim de renome

estadual.

Locutor Comercial:

•  Profissional responsável pela
divulgação dos investidores do
evento.

Oocões a Serem Contratados:

í) Fabão Potência; il) Heverton Costa; iii)
Joca; iv) Sidetiey Cayn; v) Adriano Silva. Ou
outro profissional de renome que comprove
lá ter participado de Rodeios de grande



i^ub. ~

FJÍEF£/rajiA MUNICIPAL DE SERTANEJA
Avenida Nossa Senhora do Rodo, 233 - Fone (43) 3562'1172 Fax (43) 3562-1010

Caixa Postai Í1 — Cep 86.340-000 —Sertaneja ~ Estado do Parará

iAS/MA

porte.

Fotógrafo Especifico Para Rodeio:

•  Profissional responsável e
experiente para registro das
principais imagens do evento do
rodeio.

Oocões a Serem Contratados:

i) Padre; ií) Ronaldo ündon; iii) André Silva;
iv) Rodolfo Lesse. Ou outro profissional de
renome que comprove já ter participado de
Rodeios de grande porte.

Marketing do Rodeio:

•  Spot rádios da região, mínimo 02
(duas) rádios distintas: 10 inserções
diárias com inicio em novembro a

15 de dezembro, no total de 100
Inserções cada emissora.

•  200 cartazes - (todo material deverá
ser encaminhado para análise da
contratante para aprovação, antes
de sua efetiva confecção).

•  Controle de identificação entrada:
■  Pacote de ingressos -10.000
•  Pacote de pulseiras -1.500

(pulseiras de identificação PVC
larga com botão (26 cm x 2.7 cm)).
(As cores serão definidas pelo
contratante do evento)

•  Produção de arte Internet -
agência; (todo material deverá ser
analisado pela contratante para
aprovação)

Cenário de Arena Para Cerimonial de

Abertura:

02 (dois) túneis para decoração de
entrada peões;
02 (dois) elevadores para destaque
do peão;
01 cabeça de touro que soltam
fumaça pelas ventas;
01 (um) esteira elétrica;
04 (quatro) lanças chamas;
02 (duas) pranchas para peões
destaque na parte de cima dos
bretes;

01 (uma) passarela;
Bandeira Brasil no mínimo 7x7;

Cortinas - preta, dourada, vermelha
e demais cores;

Jogo de iluminação;
Bomba e soutnik;
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•  Pódio para entrega da premiação
dos finalistas.

Observação: Cenário diferente para cada

dia de rodeio.

Boiadas:

• Fornecimento de 35 (trinta e cinco)
touros, sendo 05 (cinco;
• As montadas se iniciam com 30

(trinta) montarías, e segue de
acordo com as desclassificações,
seguindo a regra oficial dos
rodeios.

• A semifinal 10 (dez) montarías e a
finai deverá ser de 05 (cinco)
montarías.

Os touros contratados devem pesar cada
um no mínimo 700 (setecentos) kg com
idade entre 05 (cinco) e 12 (doze) anos.

Observação: Todos os animais com

devidos exames fbmcelose. tuberculose

e  documentações necessárias da

ADAPAR a  de Defesa

Aarooecuárla do Paraná

O transporte dos animais será de
responsabilidade de seus respectivos
donos, onde os touros deverão entrar e sair
do recinto embarcado em caminhões

apropriados.
Os tropeiros deverão estar no recinto

com seus animais 02 (duas) horas antes do
início do evento, devendo assim estar a par
da programação com antecedência.

Qualquer acidente que acontecer por
intermédio dos animais, será seus
respectivos donos responsabilizados.

Oocões a Serem Contratados:

i) Big Boi; li) Dois Poderes; iii) João Ignácio;
iv) Maíia do Boi; v) Lucas Valério; vi)
Rancho JR. Ou outro profissional de renome
que comprove já ter participado de Rodeios
de grande porte.

Arena, Brete e Curral:

•  Arena em bom estado de
conservação, nos padrões exigidos
com medida de 65 (sessenta e
cinco) metros de comprimento por
30 (trinta) metros de largura com 02
(dois) portões em cada lateral.

•  06 (seis) bretes na frente da arena
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estilo americano, sendo 03 {três} de
cada lado, e destes 03 (três), 03
(três) devem ser com porteiras;
devendo ainda possuir no minimo
03 (três) bretes de fundo de cada
lado.

Currais com capacidade para
comportar 50 (cinqüenta) touros,
contendo no mínimo 15 (quinze)
repartições seguindo os padrões da
ABTR para melhor manejo e
conforto animal.

02 (duas) passarelas de travessia e
passarelas que interligam o palco
com os bretes para aproximação
dos artistas ao público.
Sistema de painéis digitais em todos
os bretes para o uso do clock.
Trincos inteligentes em todos os
bretes.

Saídas de emergência com trancas
á cadeado para melhor segurança,
sendo 6 (seis) de 2,5m (dois metros
e meio) e duas de 1,30m (um metro
e  trinta) com facilidade para
passagem de eqüinos.

Camarotes:

Estrutura para 40 (quarenta)
camarotes cobertos e decorados

conforme projeto (Anexo VI), cada
camarote medindo 2,Sm (dois
metros e meio) por 3,20m (três
metros e vinte centímetros) com
cobertura tipo chapéu de bruxa em
lonas antichamas, devendo conter

espaço para bar e banheiros a
serem montados até o dia

12^12/2022 e atender a todas as

especificações e normas técnicas
exigidas pelo corpo de bombeiros.
Decoração dos 40 (quarenta)
camarotes, devendo conter cada
camarote mesas e cadeiras,
devendo ainda os mesmos ser

todos envelopados com tecidos
antichamas,
inclusive as costas e a frente, com
cores aprovadas pela contratante e
em ótimo estado de conservação e
limpeza.
Decoração tensionada com tecido
antichamas nas costas da

arquibancada, com cores definidas
e aprovadas pela contratante.

Observação: empresa deverá

apresentar um raHielo da decoração no

auai será analisado pela contratante para
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aorovacão e será resoonsável peia ART,
Laudo do Bombeiro e Laudo de

Técnica, caso sela
necessário. Deverá ter um responsável
da empresa no local até a autorízacãodo
bombeiro, caso tenha aue realizar
alaumas mudanças.

Show Pirotécnico e Piro Musical:

•  Show pirotécnico na abertura do
rodeio profissional - dia 15/12/2022,
16/12/2022 e encerramento do
rodeio no dia 17/12/2022.

•  Realização de 1 (um) show piro
musical de duração de no mínimo
02:30 (dois minutos e trinta
segundos) o dia será definido pela
contratante. A empresa terá que
fornecer os produtos e realizar a
queima por profissionais
capacitados e possuir todos os
documentos especiais de segurança
e transporte, além de alvará de
comércio da segurança pública,
alvará de transporte de produtos
controlados, e alvará de show
pirotécnico, carteira de habilitação
do técnico-pirotécnico (blaster). e
dispor de equipamento de
segurança aprovado pelo
departamento estadual da policia
cientifica. Será de responsabilidade
da empresa todo e qualquer
acidente que possa vir ocorrer
referente ao show pirotécnico.

£or conta da contratada.

Relação ido show 1sirotécnico abertura
rodeio i11 S/12/2022). {16/12/2022)  e
encerramento do rodeio Í117/12/2022)L

04 (quatro) tortas cleopatra 02
(duas) tortas gaíax, equivalente,
similar ou superior;
04 (quatro) tortas 90 (noventa) t w
04 (quatro) tortas 90 (noventa) t z;
04 (quatro) tortas cancum;
04 (quatro) tortas 144 (cento e
quarenta e quatro) tubos:
04 (quatro) tortas 108 (cento e
oitenta) 11;
20 (vinte) morteiros v. 3" (três)
polegadas cores;
lO(dez) kits com 25 (vinte e cinco)
tubos - 2/5' (duas e meia)
polegadas;
10 (dez) morteiros 4' (quatro)
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polegadas;

•  50 (cinqüenta) morteiros 5' (cinco)
poiegadas;

•  20 (vinte) morteiros T (sete)
polegadas;

•  30 (trinta) girandoias 268 (duzentos
e sessenta e oito) tiros;

•  03 (três) cascatas de 10 (dez)
metros;

•  06 (seis) globais de arena em leque
(arena 65 (sessenta) / 30 (trinta));

•  incluir tiros para as melhores notas
dos competidores de cada noite

Shov^ piro musical o dia será definido

ela contratante, a realização de show

iro musical de duração de no mínimo

02:30 ídois minutos e trinta segundos

Gradii e Catraca Portaria:

•  150 m (cento e cinqüenta) de gradil
na cor metálica, com medida de
2,00 m (dois) X 1,20 m (um metro e
vinte) cada peça, para ser utilizada
no evento, 03 (três) catraca para
bilheteria.

Fechamento:

•  300 (trezentos) metros de
fechamento tendo no minimo 2 m

(dois) de altura, em perfeito estado
de conservação; a serem instalados
conforme projeto.

Sinalização e Equipamentos de
Segurança/ Eme^ência do Locai:

•  Sinalizar o locai do evento com

placas de seguranças tais como
(salda, entrada, escada, extintores,
salda de emergência, placas
indicativas da

quantidade/capacidade de pessoas,
etc.), e também fornecer

equipamentos de segurança tais
como (extintores, luzes de
emergência, etc.), conforme
aprovação e exigências do corpo de
bombeiros, devendo estar montados
no máximo um dia antes do inicio

do evento. Não será

responsabilidade do contratante o
extravio e/ou furto de equipamentos
de sinalização, extintores e outros.
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Premiação Diária Para Peões e Tropeiros:

•  Maior nota quinta feira do peão
15/12/2022 - R$ 500.00
(quinhentos).

•  Maior nota do peão sexta feira
16/12/2022 - R$ 500,00
(quinhentos).

•  Maior nota do peão e touro sábado
semifinal 17/12/2022 ■ R$ 500,00
(quinhentos).

Total: R$1.500,00 (um mil e quinhentos).

Premiação oara os 5 (cinco) orimeiros

colocados do rodeio:

•  1" lugar R$ 12.000,00 (doze mil
reais)

•  2° lugar R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

•  3" lugar R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)

•  4' lugar R$ 3.000,00 (três mil
reais)

•  5° lugar R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

•  6° ao 10° R$500,00 (quinhentos
reais)

Tota/ R$ 30.000,00 (tiinta mil reais)

"Os convites para os peões /

competidores do rodeio ficarão a critério
da comissão organizadora"

TOTAL DO iTEM N® 01 j R$231.255,00

iNCLUSO AS DESPESAS DE DESLOCAMENTO. TAXAS E OUTROS SERViCOS PERTiNENTES A
EXECUÇÃO DO SERViCOS.

Obrigações da Empresa Contratada Para a Organização do Rodeio:

•  Entregar até dia 02/12/2022 antes do Início da festa na Prefeitura Municipal de Sertaneja, cópia
avor dos peões e dos demais profissionais de rodeio, ("salva-vidas",

"porteiros", "juizes", "locutores", etc), bem como de todo o público do evento, compreendendo
indenização por morte ou Invalidez
permanente ou temporária no valor mínimo de cem mil reais, com a atualização legal, incluindo-se
despesas médicas e hospitalares, que deverão ser mantidas anexas ao Instrumento correspondente e
armazenadas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.
•  Seguro dos peões/competidores, conforme lei 10.220/2001, bem como de todos os

profissionais envolvidos no rodeio.
•  Entregar no dia seguinte após término do evento, cópias dos contratos formalizados por
escrito com os peões que se ativaram no rodeio, bem como cópias dos comprovantes de
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recolhimento da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional de Seguro Social dos
profissionais que trabalharam no evento, em conformidade com as disposições insertas nas leis
8,212/91. 8.213/91,10.666/2003 e 11,457/2007, bem como no decreto n" 3.048/99.
•  01 (um) veterinário: Ficará por conta da contratada.
•  Organização da cavalgada e prova do tambor:
•  Organizar a competição da prova do tambor, sendo as classificatórias no dia 17/12/2022
(sábado) no período diurno e as finais à noite pontualmente às 19h30mln, responsabilizando-se
por:

•  Aluguel de todos os equipamentos necessários para a realização da prova como, por exemplo:
fotocélula, cronômetro, tambores e premiação das finalistas etc.
•  Ocorrerá por conta da contratada alimentação e hospedagem para toda equipe contratada para
organização e realização do evento, exceto os; competidores (peões), salvas vidas, Policiais Militares,
Policiais Civis, Seguranças e Brigadistas.
«  A (^ntratada deverá apresentar até a data de 02/12/2022 ao Departamento de Turismo na
pessoa da Sra. Andréa Pinheiro Gonçalves as ART's emitidas e acompanhadas do respectivo
comprovante de pagamento.

ITEM N« 02

ESPECIFICAÇÃO

Trio Elétrico:

01 (um) trio elétrico para acompanhar a
cavalgada em seu trajeto e para animação /
informações.
O trajeto da cavalgada será definido pela
contratante,

O combustível utilizado pelo trio elétrico
durante a cavalgada será por conta da
contratada.

A contratante fornecerá energia elétrica ao
trio elétrico, caso necessite, no recinto de
eventos,

A cavalgada será realizada no domingo

dia 18/12/2022,

•  A contratada deverá apresentar até a
data de 02/12/2022 ao Departamento de
Turismo na pessoa da Sra. Andréa
Pinheiro Gonçalves as ART's.

Painéis de Led e Iluminação sonorização
do Rodeio; Sendo:

•  04 (quatro) painéis de LED P5 de
alta resolução com metragem de 06
(seis) MT X 4 (quatro) MT cada,
montados em estrutura de alumínio

trellças k30, 02 (dois) processador
LED 5; a serem instalados nos

locais determinados pela
contratante.

•  Os mesmos serão utilizados para a
transmissão simultânea do rodeio

que acontecerá nos dias do referido
evento, sendo de resoonsabllldade

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

R$ 95.125,00 R$ 95.125,00
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da empresa contratada a referida
filmagem e transmissão;
Estúdio de vídeo completo com
filmagem e transmissão em HD com
rodeio eletrônico;
Transmissão em HO via Internet ao

vivo;
Drone com link com filmagem e
transmissão ao vivo;
Produção em HD (entregar no
término da festa em Cartão, Pen-
drive ou HD externo);

Som e Iluminação Show e Rodeio:

• Som s iluminação para o rodeio, que
atenda o Rlder conforme abaixo.

Sendo de responsabilidade da
empresa uma equipe de no mínimo
15 (quinze) carregadores para
descarregar e carregar
equipamentos no período de
15/12/2022 à 18/12/2022. Referidos

carregadores deverão estar no local
do evento, conforme orientação da
contratante.

•  Mesa de som digital X32. (marca
equivalente, similar ou superior);

•  04 (quatro) microfones de longo
alcance shure ur4, (marca
equivalente, similar ou superior);

•  Estúdio climatizado para os
sonoplastas dos locutores com
monitor de áudio e vídeo;

Iluminação de arena:

•  16 (dezesseis) torres de treliças
q30:

•  Iluminação de efeitos com 16
moving bean 200 (a prova d'agua);

•  Iluminação branca com 16 unidades
de mini brutes;

•  Iluminação branca com 10 unidades
hqi 2000 w ou superior;

•  01 canhão seguidor;
•  01 máquina de fumaça, abastecidas

com liquido.

Rider Técnico de Sonorização;

FOH: Console 56 canais entrada e 16

saldas;

AVID VENUE MIX RACK, SOUNDCRAFT
VI 3000, DIGICO SD8. YAMAHA PM5D
RH. CL5

•  01 sistema de PA dimensionado e
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alinhado, compatível com o local
do evento.

Observação: As marcas e modelos acima
citados, são apenas para referência,
podendo ser apresentados equivalentes
ou superiores em qualidade, desde que
atenda o Rider Técnico dos Artistas.

É imprescindível a montagem de Front Fiii, e
0 Subwooefer do P.A deverá estar em via

auxiliar com arranjo cardioide.

House míx acima de 50 metros, montar
um Control Room (par de referência)

PARA RODEIO UTILIZAR UMA CONSOLE

SEPARADO E EM HIPÓTESE ALGUMA
PODERÁ SER A MESMA DA BANDA.

MONITOR;

•  Console 56 canais entrada e 24

saídas;
•  Console 56 canais e 32 Outputs

Yamaha PM5D RH. DIGICO SD 8,
SOUNDCRAFT Vi 3000 com 24

outputs analógicos;

Observação: As marcas e modelos acima
citados, são apenas para referência,
podendo ser apresentados equivalentes
ou superiores em qualidade, desde que
atenda o Rider Técnico dos Artistas.

•  02 microfones wireless UR4 -
DUPLA indispensável;

•  02 microfones wireless

(LOCUTOR) indispensável;
•  01 Sistema Power Piay com cabos

e ligação em Estéreo04 Monitores
SM 400 - STAND BY DUPLA;

• 01 Sistema de Side Fili Duplo;
• 20 Pedestais sendo; 12 grandes.

04 médios e 04 pequenos;
1

EM CASO DE OUTRAS BANDAS DEVERÁ
SER PROVIDENCIADO OUTRO SISTEMA
DE SUB SNAKES E MULTICABO, NÃO
COMPARULHAMOS CONSOLE EM
HIPÓTESE ALGUMA.

Backline:

01 amplificador de baixo Ampeg,
Hartke, Tracy Elliot, SWR;
01 Bateria completa com 5 estantes
de pratos DW, Yamaha, Peati;
Medidas da bateria. Tons 10, 12.14
e 16 polegadas. Bumbo 22";



'^'■00. tfjo I (y,y 1 nn-3
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANEJA
Avenida i\ossa Senhora do Rocio, 233 - Fone (43) 3S62-II72 Fax (43) 3S62-I01Q

Caixa Postal II -Cep 86.340-000-Sertaneja-Estada do Parará

•  01 Máquina de Hi Hat com
presilha.

A Bateria deverá estar em perfeitas
condições de uso.

Praticáveis:

•  08 praticáveis com rodas e travas e
carpete (em perfeito estado};

Observação: AC 110 voíts estabilizados no
palco, com fase separa da luz.

Vias Monitor (Anexo 10)

RiDER TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO

•  Grand Ma Light 2;
•  Ma wíng+fader command 2 telas

touch;
•  28 par led;
•  40 beam 7r,
•  12atomic3000;
•  12cobe;
•  06 bruis;
•  02 fog hase (indispensável);

O grid de (QSO) com 6 pés e 04 linhas de
QSO, será fornecido pela locadora, e
deverá ser montado com as seguintes
medidas:

•  12 de largura X 7 de profundidade
(5+2mts);

•  16 praticáveis com pés. 20 de 60cm.
24 de 40cm. 8 de 90cm:

•  02 Ventiladores;
•  02 geradores. de 300kva

(iluminação e sonorização).

TOTAL DO ITEM N» 02 RS 95.125,00

ITEM N° 03

ESPECIFICAÇÃO

PaSco Concha;

• 16 (dezesseis) x 14 (quatorze) mtrs;
descrição: locação com montagem e
desmontagem de palco, nas dimensões
de 16 (dezesseis) metros de frente por 14
(quatorze) metros de profundidade, com
piso e estrutura tubular industriai e
compensados de 20 (vinte) mm na cor
preta, na aitura de 2,30 m (dois metros e
trinta), com fechamento frontai em

■ iM niiAMT VALOR VALORÜN QUANT unijArIO TOTAL

RS 45.125,00 R$45.125,
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madeira, com fundo e lateral em tela, com
cobertura em lona nightand day, com
housemix para mesas de PA e monitor,
medindo no mínimo 4,40 (quatro metros e
quarenta) x 2,20 (dois metros e vinte),
cada. Escada de acesso, com 02 (dois)
camarins octanorme 4 (quatro) x 4
(quatro) metros devidamente iluminado,
decorado e com ar condicionado fixo ou

móvel, mais 02 (duas) tores de flay
medindo 2,80 m (dois metros e oitenta) x
10 (dez) de altura.

• Ocorrerá por conta da contratada
alimentação e hospedagem para toda
equipe contratada para
montagem/desmontagem da estrutura -
palco.

•  A contratada deverá apresentar até a
data de 02/12/2022 ao Departamento de
Turismo na pessoa da Sra. Andréa
Pinheiro Gonçalves as ARTs.

TOTAL DO ITEM N" 03. R$45.1250.

ITEM N® 04

ESPECIFICAÇÃO

Parque de Diversões Com no Mínimo os
Seguintes Brinquedos:

01 (um) A Barca;
01 (um) Carrinho de Bate-Bate;
01 (um) Carrossel de Cavalinho;
01 (um) Carrossel de Caminhãozinho;
01 (uma) Roda Gigante.

Horário de funcionamento:15, 16 e 17/12
será das 16:00 às 23:59hr, e dia 18/12/2022
será das 12:00 às 18:00h.

O Parque deverá ser gratuito a todo

público, ou sela, a contratada em

hipótese nenhuma realizará cobrança de

Ingresso.

Ocorrerá por conta da contratada

alimentação e hospedagem para toda

equipe contratada para
montagem/desmontagem e

funcionamento do parque.

•  A contratada deverá apresentar até a
data de 02/12/2022 ao Departamento de
Turismo na pessoa da Sra. Andréa
Pinheiro Gonçalves as ARTs.

TOTAL DO ITEM N» 04.,

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
QUANT

RS 50.000,00 RS 50.000,00

'i'ininwl
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAtS DA REPACTUACÃO E DA REVISÃO
CONTRATUAL

2.1 - Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos.

2.2 - ÜNILATERALMENTE. PELA CONTRATANTE. QUANDO;

a) houver modificação do Projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) necessária á modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites previstos na legislação aplicável artigo 65, inciso I § 1° da Lei 8.666/93.

2.3 • POR ACORDO ENTRE AS PARTES. QUANDO:

a) necessária á modificação do modo e/ou do cronograma de execução/entrega do serviço/produto, em
face de verificação técnica da inaplicabíiidade dos termos contratuais originários;

b) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superveniente
mantida o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao cronograma
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços;

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços/produto,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;

d) conveniente à substituição da garantia de execução contratual, se for o caso.

2.4 • /\s alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:

2.5 - APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

a) as atualizações, compensações ou penalízações financeiras decorrentes das condições de
pagamento aqui previstas;

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido.

2.6 - TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostjlamento, que ensejarem modificações
deste Instrumento ou do seu valor.

2.7 • Os Termos Aditivos ou Apostilas farão parte deste Instrumento, como se nele estivessem
transcritos.

2.8 - A CONTRATADA deverá encaminhar os pedidos de "ALTERAÇÃO", de "REPACTUAÇÃO" e de
"REVISÃO" por escrito, juntamente com os documentos comprobatórios, os quais serão analisados pela
CONTRATANTE, que deverá se pronunciar pela aceitação total ou parcial ou ainda, pela rejeição do
pedida, em até 30 (dias) dias úteis da entrega do documento devidamente protocolado.

2.9 • No interesse do órgão CONTRATANTE, poderá haver a "ALTERAÇÃO" do contrato,
especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, ató o limite de 25% do
valor Inicial estimado para este contrato, confonne previsão do art. 65, § 1°, da Lei n." S.666/93 e art.
112, § 1°, da Lei Estadual n° 15.608/07. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato,
por convenção entre as partes, nos termos do art. 65, §2°, II. da Lei n." 8.666/93 e do art. 112, § 2°, da
Lei Estadual n° 15.608/07. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços
observará as normas contidas no art. 112 da Lei Estadual n° 15.608/07 e no art. 65 da Lei n." 6.666/93,
especialmente, a previsão do § 6" do referido artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial
pela Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato.
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2.10 - Havendo necessidade de "REVISÃO" por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força maior, com
vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, a revisão poderá ser feita mediante
aditamento contratual, dependendo exclusivamente da efetiva e caba! comprovação do desequilíbrio,
das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnicos e jurídicos e da aprovação da
autoridade competente, além de serem obedecidos os procedimentos constantes do art. 112 da Lei
Estadual 15.608/07 e das exigências contidas na Lei n." 8.666/93 e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.11 - A "REVISÃO" do preço contratual se efetivará de acordo como o previsto na Lei Estadual n"
15.608/07, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, podendo optar a Administração
pela adoção do 'índice Geral de Preço de tt^ercado' (IGPM) acumulado do período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREGO

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA,
devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, após fase de lances, considerando o valor lotai de R$
421.505,00 (quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos e cinco reais).

3.2 - O preço contratado compreende todos os custos necessários á execução/entrega do (s) serviço
(s). inclusive os referentes ás despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos,
ARTs e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que
nenhuma outra remuneração seja devida a CONTRATADA além do valor ora estipulado.

)
CLÁUSULA QUARTA - DA CONDICÃO DE PAGAÍtilENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em duas parcelas sendo a primeira em até um dia útil antes do início
do evento e após a fiscalização do município em relação ao cumprimento do Anexo 01 - Termo de
Referência, e a segunda parcela em até 05 (cinco) dias após a realização do evento, através de crédito
em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal descritiva devidamente atestada pelo
funcionário designado pelo licitador.

4.2 - O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERTANEJA - CNPJ
75.393.082/0001-80 - endereço; Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Centro - CEP. 86.340-000 -
Sertaneja - PR.

4.3 - Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal);

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

4.4 - A não apresentação da Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União da Fazenda Federal), bem como do
Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos
Estaduais, Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, ou a Irregularidade destas, não
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA, será comunicada quanto á
apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais
penalidades cabíveis.

4.5 • Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindindo, sem
prejuízos das demais penalidades cabíveis.

4.6 - Concomitante à comunicação á CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao INSS,
no caso da CND, á Caixa Econômica Federal, no caso do CRF e à Receita Federai, no caso da CND
relativa aos Tributos Federais, e nos casos de Tributos Estaduais e Municipais, nos seus respectivos
órgãos.
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4.7 - Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção,
será considerado como não entregue o prazo de pagamento será contado a partir da data de
regularização, observado o prazo do atesto.

4.8 - 0(s) pagamento(s) será (ão) efetuado{s} por meio de depósito bancário, conforme dados
apresentados pela ticitante vencedora.

4.9 - Correção por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas
bancárias decorrentes da transferência de crédito.

4.10 - A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com
a legislação vigente.

4.11 - O CNPJ, que deverá constar nas notas fiscais/faturas apresentadas, deverá ser o mesmo CNPJ
que a CONTRATADA utilizou neste Contrato.

4.12 - Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia do pagamento ou outro evento, a data para
o adimpiemento da obrigação será promogada para o primeiro dia útil imediato.

4.13 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata têmpora do IGPM (FGV) verificada
entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado.

4.14 - A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em
bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a Cessão/Negociação do crédito que implique na
sub-rogação de Direitos.

4.16 - Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas
obrigações e responsabilidades assumidas.

4.16 • É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que titulo for, o crédito decorrente
deste Contrato, ainda que com instituição bancária.

4.17- O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que. a qualquer título, lhes
sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato.

CLÁUSUl-A QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5,1 - A (s) despesa (s) decorrente (s) da contratação será/serão reconhecida (s) contabiimente com a (s)
dotação/dotações orçamentária (s) conforme preceitua o arfgo 57 da Lei 8.666/83 e seguintes;

03.001.04.122.0021.2302.3.3.90.39.00 (026) fonte de recurso 000;
08.002.23.695.0027.2356.3.3.90.39.00 (357) fonte de recurso 000;
09.008.13,392.0030.2375.3.3.90.39.00 (460) fonte de recurso 000.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 • O prazo de vigência do Contrato será de 3 (três) meses, com inicio na data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, Inciso 11 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA/CONTRATANTE ^
7.1 - O prazo de execução dos serviços será nos dias 15, 16, 17 e 18 de dezembro do corrente ano,
apôs autorização do CONTRATANTE.

7.2 - A (s) Contratada (s) deverá montar a estrutura para a realização do rodeio em até 07 (sete) dias
antes da data do início do evento, e os demais lotes sendo os equipamentos de iluminação e
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sonorização, palco e o parque de diversões, em até 02 (dois) dias, antes da data do início do evento e o
almoço disponibilizado no dia referenciado no termo de referência.

7.3 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato,
diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá
reter pagamentos devidos á CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da
pendência.

7.4 - Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento dos serviços previsto no contrato, nos termos
da legislação vigente, correndo por sua conta todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciárlos, hospedagens, alimentação, ARTs, decorrentes da execução do
objeto contratual.

7.5 - Ser a única responsável para com seus empregados, no que concerne ao cumprimento da
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos
previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na
Legislação Federal (Podaria n.° 3.214 de 08/07/1976, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

7.6 • Comunicara CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, quaisquer alterações
ocorridas no Contrato Social durante o prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços, bem
como apresentar documentos comprobalõrios.

7.7 • Sujeitar-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por intermédio de
preposto constituído a acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados e atendendo ás reclamações formuladas.

7.8 • Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada neste termo.

7.9 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais,
prevldenciários, fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

7.10 - Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE decorrente de eventual
condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando, desde já, a retenção dos valores
correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as
partes e. inclusive da garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - SANCÒES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL E DA ÍSt GARANTIA IS\ CONTRATUAIS

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas peta llcitante vencedora, sem
justificativa aceita pelo Município de Sertaneja, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá
acarretar as seguintes sanções:

8.1.1 - No que se refere á qualidade da prestação do serviço, se em desacordo com o apresentado no
momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao
pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos
causados ao Município.

8.1.2 • A multa supramenclonada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor total a ser pago pela prestação do serviço.

8.2 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o
contrato, deixar de entregar o serviço contratado em partes ou todo, apresentar documentação falsa,
exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta.
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falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso. as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator, será conforme o dano
causado, a aplicação das penalidades abaixo:
a) Advertência;

b) Suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, após a aplicação de sanções
mencionadas acima, quando configurada a inexecução total do contrato e descumprimento dos
prazos de entrega previsto nas alineas "a" e "b" do subítem 8.2, confoime demonstrado abaixo;

c) declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a iicitante vencedora ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada.

8.2.1 - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, excetuadas as situações previstas no
item acima, será aplicada multa compensatória no percentual de:
a) 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não executada por dia de atraso, nos
casos de inexecução parcial do contrato limitada há 15 dias;

b) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do
contrato por dia de atraso limitado há 05 cinco dias onde será rescindido o contrato unilateralmente.

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,
previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 n°. 10.520/02 inclusive responsabilização da iicitante vencedora
por eventuais perdas e danos causados à Administração.

8.4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada peto Município de Sertaneja.

8.5 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto ao Município de
Sertaneja, em favor da Iicitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em divida ativa e executado na forma da lei.

8.6 - As muitas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, moíivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Senhor Prefeito Municipal, devidamente justificado.

8.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.8 • Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à iicitante vencedora o
contraditório e ampla defesa.

8.9 - Excepcionalmente, "ad cauteíam", o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.

8.10 - A Iicitante sofrerá as penalidades cabíveis na fonna da lei, se em qualquer momento, for
constatado o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

v' Prática corrupta; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quaiquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;

V Prática fraudulenta; a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução
dos recursos;

v' Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licKantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
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Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatário ou afetar a
execução de um contrato:
Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
^Isas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATADA recontiece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 e seguintes, da Lei n" 8.656/93.

9.2 - A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;

b) Quando houver atraso na execução dos serviços objeto contrato, sem justíftcativa aceita pelo
CONTRATANTE, pelo prazo superior a 01 (um) dia.

9.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o
integra, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

CLÁUSULA DÉCItVIA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho
de 1993, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-TOLERÂNCIA

11.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

12.1 • Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Fica a CONTRATADA, ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos
elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo
invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato,

13.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do
Pregão - Forma Eletrônico n" 110/2022.

13.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da supervenièncía
de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Comélio Procõpio, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Sertaneja/PR, 09 de dezembro de 2022.

Contratante:

MUNICÍPIO DE SERTANEJA PR

(ücitador)

Contratada:

EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES
LTDA

(LIcitante)

Representante do Executivo:

Jamison Donizete da Silva

(Prefeito)

Representante da Contratada:
i^fiudo de brm* digftil porTM^

Thiago de Oliveira Vieira «ieoit«ira vwra
Oitfoc ]0}Z12.121(H»Jt43W

Thiago de Oliveira Vieira

(Representante Legal)

Testemunha: Testemunha:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N» 91/2022

PREGÃO N" 110/2022-FORMA ELETRÔNICA
PROCESSO LICITATÓRIO N" 166/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANEJA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa à Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233, inscrita no CNPJ sob o n'
75.393.082/0001-60. neste ato representado pelo Prefeito JAMiSON DONIZETE DA SILVA, brasileiro,
casado, advogado, inscrito no CPF sob o n" 676.900.769-04, portador da cédula de Identidade RG n'
4.938.937-2, residente e domiciliado na Rua Machado de Assis, 973 - Centro - Sertaneja/PR.

CONTRATADO: EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ n» 21.061.770/000.1-
14. com sede a Rua Coronel Madureira, n® 40. Bairro Centro. CEP 28.990-001, Saquarema - RJ.
telefone (83) 99194-2979, e-mail executivo@exocompany.com neste ato representada pelo Sr Thiago
de Oliveira Vieira, residente e domiciliado em São Gonçaío - RJ. portador da cédula de identidade RG
sob o n® 21.796.779-3 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n® 124.071.307-07.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

1.1 - Este Pregão tem por objeto a contratação de empresa (s) para organização e realização da XXIV
Festa do Peão de Sertaneja em comemoração aos 70° aniversário do Município, conforme especificado
no Anexo 01 - Termo de Referência.

ITEM N®01

ESPECIFICAÇÃO UM «MA MT VALOR VALORUN QUANT unitário tOTAL

02 Porteiros:

•  Profissional experiente,
responsáveis pela abertura dos
bretes, quando assim autorizado
pelo peão.

Opções a Serem Contratados:

i) Lacraia; ii) Sereiepe; iii) Cheia; iv) Gringo;
v) Tião Galinha; vi) Victor Hugo vii) Leandro
(Bid). Ou outro profissional de renome que
comprove já ter participado de Rodeios de
grande porte.

03 Juizes Para o Rodeio:

•  Profissionais renomados e

devidamente atualizados com as

regras vigentes. Este será
responsável pelo julgamento das
atividades do rodeio, que se
realizará no período de 15/12/2022
á 18/12/2022.

Opções a Serem Contratados:

i) Sebastião Procópio; ii) Edmilson Lima; iii)
Sérgio Prock; iv) André Morais; v) Paulo
Chaaas; vi) Aiiton bov; vii) Adriano Brosco.

1  R$231.255,00 R$231.255.00
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Ou outro profissional de renome que
comprove já ter participado de Rodeios de
grande porte.

02 (dois) OJ's de Rodeios Profissionais e
01 Assessor de Pista;

Equipes de Salva-Vidas Com no Mínimo 3
(três) Profissionais:

•  Profissionais extremamente

preparados, responsáveis pela
segurança do competidor dentro da
arena,

Opções a Serem Contratadas:

i) Equipe Guarda-Costa; ií) Belinho e
Lambari; iii) Dinho e Dici; ív) Catanduva e
Piá V) Profeta e Pajé. Ou outro profissional
de renome que comprove já ter participado
de Rodeios de grande porte.

Animador de Arena:

•  Profissional responsável pela
distração do público entre o
intervalo das montarias.

Opções a Serem Contratados:

i) Garoto Juca; ií) Luke e Loke; iii) Bruno
(Palhaço PT); iv) Equipe Babaiu; v) Pirueta;
vi) Furunfo. Ou outro profissional de renome
que comprove já ter participado de Rodeios
de grande porte.

Rodeios em Carneiro:

•  Deverá ser realizada por 02 (dois)
dias conforme determinação da
comissão organizadora.

Mínimo 15 (quinze) montaria, com no
mínimo 10 (dez) carneiros, com um
locutor de rodeio mirim de renome

estadual.

Locutor Comercial:

•  Profissional responsável pela
divulgação dos investidores do
evento.

Opções a Serem Contratados:

i) Fabão Potência; ii) Heverton Costa; iii)
Joca; iv) Sideriey Cayn; v) Adriano Silva. Ou
outro profissional de renome que comprove
lá ter participado de Rodeios de grande
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porte.

Fotógrafo Específico Para Rodeio:

•  Profissional responsável e
experiente para registro das
principais imagens do evento do
rodeio.

Oocões a Serem Contratados;

i) Padre; li) Ronaldo Líndon; lii) André Silva;
iv) Rodolfo Lesse. Ou outro profissional de
renome que comprove já ter participado de
Rodeios de grande porte.

Marketing do Rodeio:

•  Spot rádios da região, mínimo 02
(duas) rádios distintas; 10 Inserções
diárias com início em novembro a
15 de dezembro, no total de 100
Inserções cada emissora.

•  200 cartazes - (todo material deverá
ser encamíntiado para análise da
contratante para aprovação, antes
de sua efetiva confecção).

•  Controle de Identificação entrada:
•  Pacote de ingressos -10.000
•  Pacote de pulseiras -1.500

(pulseiras de identificação PVC
larga com botão (26 cm x 2,7 cm)).
(As cores serão definidas pelo
contratante do evento)

•  Produção de arte /internet -
agência; (todo material deverá ser
analisado pela contratante para
aprovação)

Cenário de Arena Para Cerimonial de
Abertura:

02 (dois) túneis para decoração de
entrada peões;
02 (dois) elevadores para destaque
do peão;
01 cabeça de touro que soltam
fumaça pelas ventas;
01 (um) esteira elétrica;
04 (quatro) lanças chamas;
02 (duas) pranchas para peões
destaque na parte de cima dos
bretes;
01 (uma) passarela;
Bandeira Brasil no mínimo 7x7;
Cortinas - preta, dourada, vermelha
e demais cores;
Jogo de iluminação;
Bomba e sputnik;
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•  Pódio para entrega da premiaçáo
dos finalistas.

Observação; Cenário diferente nara cada
dia de rodeio.

Boladas:

• Fornecimento de 35 (trinta e cinco)
touros, sendo 05 (cinco;
• As montarias se iniciam com 30

(trinta) montarias, e segue de
acordo com as desclassificações,
seguindo a regra oficial dos
rodeios.

• A semifinal 10 (dez) montarias e a
finai deverá ser de 05 (cinco)
montarias.

Os touros contratados devem pesar cada
um no minimo 700 (setecentos) kg com
idade entre 05 (cinco) e 12 (doze) anos.

Observação: Todos os animais com

devidos exames (brucelose. tuberculose.
aftosa, anemia Infecciosa e mormo etc.

e  documentações necessárias da
ADAPAR (Aaência de Defesa

Aorooecuárla do Paraná

O transporte dos animais será de
responsabilidade de seus respectivos
donos, onde os touros deverão entrar e sair
do recinto embarcado em caminhões

apropriados.
Os tropeiros deverão estar no recinto

com seus animais 02 (duas) horas antes do
início do evento, devendo assim estar a par
da programação com antecedência.

Qualquer acidente que acontecer por
Intermédio dos animais, será seus
respectivos donos responsabilizados.

Opções a Serem Contratados:

i) Big Boi; ii) Dois Poderes; iii) João ignácio;
iv) Mafia do Boi; v) Lucas Valério; vi)
Rancho JR. Ou outro profissional de renome
que comprove Já ter participado de Rodeios
de grande porte.

Arena, Brete e Curral:

• Arena em bom estado de

conservação, nos padrões exigidos
com medida de 65 (sessenta e
cinco) metros de comprimento por
30 (trinta) metros de largura com 02
(dois) portões em cada lateral.

•  06 (seis) bretes na frente da arena
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estilo americano, sendo 03 (três) de
cada lado, e destes 03 (três), 03
(três) devem ser com porteiras;
devendo ainda possuir no mínimo
03 (três) bretes de fundo de cada
lado.

Currais com capacidade para
comportar 50 (cinqüenta) touros,
contendo no mínimo 15 (quinze)
repartições seguindo os padrões da
ABTR para melhor manejo e
conforto animal.

02 (duas) passarelas de travessia e
passarelas que interligam o palco
com os bretes para aproximação
dos artistas ao público.
Sistema de painéis digitais em todos
05 bretes para o uso do ciock.
Trincos inteligentes em todos os
bretes.

Saldas de emergência com trancas
à cadeado para melhor segurança,
sendo 6 (seis) de 2.5m (dois metros
e meio) e duas de 1,30m (um metro
e  trinta) com facilidade para
passagem de eqüinos.

Camarotes:

•  Estrutura para 40 (quarenta)
camarotes cobertos e decorados

conforme projeto (Anexo VI), cada
camarote medindo 2.5m (dois
metros e meio) por 3,20m (três
metros e vinte centímetros) com
cobertura tipo chapéu de bruxa em
lonas antichamas, devendo conter
espaço para bar e banheiros a
serem montados até o dia

12/12/2022 e atender a todas as

especificações e normas técnicas
exigidas pelo corpo de bombeiros.

•  Decoração dos 40 (quarenta)
camarotes, devendo conter cada
camarote mesas e cadeiras,
devendo ainda os mesmos ser

todos envelopados com tecidos
antichamas,
inclusive as costas e a frente, com
cores aprovadas pela contratante e
em ótimo estado de conservação e
limpeza.

•  Decoração tenslonada com tecido
antichamas nas costas da

arquibancada, com cores definidas
e aprovadas pela contratante.

Observação; A empresa deverá

apresentar um projeto da decoração no

uai será analisado pela contratante para
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aprovação e será responsável pela ART.

Laudo do Bombeiro e Laudo de

Especlflcacão Técnica, caso sela

necessário. Deverá ter um responsável
da emor^a no iocai até a autorização do

bombeiro, caso tenha que realizar

aiaumas mudanças.

Show Pirotécnico e Piro Musical:

•  Show pirotécnico na abertura do
rodeio profissional - dia 15/12/2022,
16/12/2022 e encerramento do

rodeio no dia 17/12/2022.

•  Realização de 1 (um) show piro
musicai de duração de no mínimo
02:30 (dois minutos e trinta
segundos) o dia será definido pela
contratante. A empresa terá que
fornecer os produtos e realizar a
queima por profissionais
capacitados e possuir todos os
documentos especiais de segurança
e transporte, além de alvará de
comércio da segurança pública,
alvará de transporte de produtos
controlados, e alvará de show
pirotécnico, carteira de habilitação
do técnico-pirotécnico (blaster), e
dispor de equipamento de
segurança aprovado pelo
departamento estadual da policia
cientifica. Será de responsabilidade
da empresa todo e qualquer
acidente que possa vir ocorrer
referente ao show pirotécnico.

£or conta da contratada.

Relação tto show oirotécnlco aliartura

rodeio 1115/12/2022), (16/12/2022)  6
encerramento do rodeio (117/12/20221

04 (quatro) tortas cleopatra 02
(duas) tortas gaiax, equivalente,
similar ou superior;
04 (quatro) tortas 90 (noventa) t w
04 (quatro) tortas 90 (noventa) t z;
04 (quatro) tortas cancum;
04 (quatro) tortas 144 (cento e
quarenta e quatro) tubos;
04 (quatro) tortas 108 (cento e
oitenta) 11;

20 (vinte) morteiros v. 3" (três)
polegadas cores;
lO(dez) kits com 25 (vinte e cinco)
tubos - 2/5' (duas e mela)
polegadas;
10 (dez) morteiros 4" (quatro)
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polegadas;

•  50 (cinqüenta) morteiros 5' (cinco)
polegadas;

•  20 (vinte) morteiros 7" (sele)
polegadas;

•  30 (trinta) girandolas 268 (duzentos
e sessenta e oito) tiros;

•  03 (três) cascatas de 10 (dez)
metros:

•  06 (seis) globais de arena em leque
(arena 65 (sessenta) 130 (trinta));

•  Incluir tiros para as melhores notas
dos competidores de cada noite

Show piro musical o dia será definido

pela contratante, a realização de show

piro musical de duração de no mínimo

02:30 (dois minutos e trinta seoundosl.

Gradil e Catraca Portaria:

•  150 m (cento e cinqüenta) de gradil
na cor metálica, com medida de
2,00 m (dois) X 1,20 m (um metro e
vinte) cada peça, para ser utilizada
no evento, 03 (três) catraca para
bilheteria.

Fechamento;

•  300 (trezentos) metros de
fechamento tendo no mínimo 2 m

(dois) de altura, em perfeito estado
de conservação; a serem Instalados
conforme projeto.

Sinalização e Equipamentos de
Segurança I Emergência do Local:

•  Sinalizar o local do evento com

placas de seguranças tais como
(saída, entrada, escada, extintores,
salda de emergência, placas
Indicativas da

quantidade/capacidade de pessoas,
etc.), e também fomecer
equipamentos de segurança tais
como (extintores, luzes de
emergência, etc.), conforme
aprovação e exigências do corpo de
bombeiros, devendo estar montados
no máximo um dia antes do início

do evento. Não será

responsabilidade do contratante o
extravio e/ou furto de equipamentos
de sinalização, extintores e outros.
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Premiação Diária Para Paões e Tropeiros:

• Maior nota quinta feira do peão
15/12/2022 - RS 500,00
(quinhentos).

•  Maior nota do peão sexta feira
16/12/2022 - RS 500,00
(quinhentos).

•  Maior nota do peão e touro sábado
semifinal 17/12/2022 - RS 500,00
(quinhentos).

Totai: RS1.S00.00 (um mil e Quinhentos).

Premlacão para os 5 (cinco) primeiros

colocados do rodeio:

•  1° lugar R$ 12.000,00 (doze mil
reais)

■  2" lugar R$ 5.000,00 (cinco mli
reais)

•  3' lugar R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)

•  4" lugar R$ 3.000,00 (três mil
reais)

•  5" fugar RS 2.000,00 (dois mil
reais)

•  6' ao KF R$500,00 (quinhentos
reais)

Total RS 30.000.00 (trinta mil reais)

"Os convites para os peões /

comoetidores do rodeio ficarão a critério

da comissão oraanizadora"

TOTAL DO ITEM N® 01 I R$ 231.255,00

INCLUSO AS DESPESAS DE DESLOCAMENTO. TAXAS E OUTROS SERVIÇOS PERTINENTE.S. A

EXECUCAO DO SERVIÇOS.

Obrigações da Empresa Contratada Para a Organização do Rodeio:

•  Entregar até dia 02/12/2022 antes do inicio da festa na Prefeitura Municipal de Sertaneja, cóola
da apótlce de seguro em favor dos peões e dos demais profissionais de rodeio, ("saiva-vidas",
'porteiros*, "juizes*, 'locutores*, etc), bem como de todo o pübiico do evento, compreendendo
indenização por morte ou invaiidez
permanente ou temporária no valor mínimo de cem mil reais, com a atualização legal. Incluindo-se
despesas médicas e hospitalares, que deverão ser mantidas anexas ao instrumento correspondente e
armazenadas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.
•  Seguro dos peões/competidores, conforme lei 10.220/2001, bem como de todos os

profissionais envolvidos no rodeio.
•  Entregar no dia seguinte após término do evento, cópias dos contratos formalizados por
escrito com os peões que se ativaram no rodeio, bem como cópias dos comprovantes de
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recolhimento da contribuição previdenciáiia ao instituto Nacional de Seguro Social dos
profissionais que trabalharam no evento, em conformidade com as disposições insertas nas leis
8.212/91, 8.213/91.10.666/2003 e 11.457/2007, bem como no decreto n» 3.048/99.
•  01 (um) veterinário: Ficará por conta da contratada.
•  Organização da cavalgada e prova do tambor:
•  Organizar a competição da prova do tambor, sendo as ciassificatórias no dia 17/12/2022
(sábado) no período diurno e as finais à noite pontualmente às 19h30min, responsabillzando-se
por:

■  Aluguei de todos os equipamentos necessários para a realização da prova como. por exemplo;
fotocéluia, cronômetro, tambores e premiação das finalistas etc.
•  Ocorrerá por conta da contratada alimentação e hospedagem para toda equipe contratada para
organização e realização do evento, exceto os; competidores (peões), salvas vidas. Policiais Militares,
Policiais Civis. Seguranças e Brigadistas.
•  A contratada deverá apresentar até a data de 02/12/2022 ao Departamento de Turismo na
pessoa da Sm. Andréa Pinheiro Gonçalves as ARTs emitidas e acompanhadas do respectivo
comprovante de pagamento.

ITEM N® 02

ESPECIFICAÇÃO UN QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Trio Elétrico:

01 (um) trio elétrica para acompanhar a
cavalgada em seu trajeto e para animação /
informações.
O trajeto da cavalgada será definido peia
contratante.

O combustível utilizado pelo trio elétrico
durante a cavalgada será por conta da
contratada.

A contratante fornecerá energia elétrica ao
trio elétrico, caso necessite, no recinto de
eventos.

A cavalgada será realizada no domingo

dia 18/12/2022.

•  A contratada deverá apresentar até a
data de 02/12/2022 ao Departamento de
Turismo na pessoa da Sra. Andréa
Pinheiro Gonçalves as ARTs.

Painéis de Led e Iluminação sonorização
do Rodeio; Sendo:

•  04 (quatro) painéis de LED P5 de
alta resolução com metragem de 06
(seis) MT X 4 (quatro) MT cada.
montados em estrutura de alumínio

treiiças k30, 02 (dois) processador
LED 5; a sarem Instalados nos
locais determinados pela
contratante.

•  Os mesmos serão utilizados para a
transmissão simultânea do rodeio

que acontecerá nos dias do referido
evento, sendo de responsabilidade

RS 95.125,00 R$95.125,00
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da empresa contratada a referida
filmagem e transmissão;
Estúdio de vídeo completo com
filmagem e transmissão em HD com
rodeio eletrônico;

Transmissão em HD via intemet ao

vivo;
Drone com link com filmagem e
transmissão ao vivo;

Produção em HD (entregar no
término da festa em Cartão, Pen-
drive ou HD externo):

Som e Iluminação Show e Rodeio:

• Som e iluminação para o rodeio, que
atenda o Ríder conforme abaixo.

Sendo de responsabilidade da
empresa uma equipe de no mínimo
15 (quinze) carregadores para
descarregar e carregar
equipamentos no período de
15/12/2022 à 18/12/2022. Referidos

carregadores deverão estar no local
do evento, conforme orientação da
contratante.

•  Mesa de som digitai X32, (marca
equivalente, similar ou superior);

■  04 (quatro) microfones de longo
alcance shure ur4, (marca
equivalente, similar ou superior);

•  Estúdio climatízado para os
sonoplastas dos locutores com
monitor de áudio e vídeo;

Iluminação de arena:

•  16 (dezesseis) torres de treliças
q30;

•  Iluminação de efeitos com 16
moving bean 200 (a prova d'agua);

•  Iluminação branca com 16 unidades
de mini brutes;

•  Iluminação branca com 10 unidades
hqi 2000 w ou superior;

•  01 canhão seguidor;
•  01 máquina de fumaça, abastecidas

com liquido.

RIder Técnico de Sonorização:

FOH: Console 56 canais entrada e 16

83ÍdSS'

AVID VENUE MIX RACK, SOUNDCRAFT
VI 3000. DiGICO SD8. YAMAHA PM5D
RH. CL5

01 sistema de PA dimensionado e
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alinhado, compatível com o local
do evento.

Observação; As marcas e modelos acima
citados, são apenas para referência,
podendo ser apresentados equivalentes
ou superiores em qualidade, desde que
atenda o Rider Técnico dos Artistas.

É imprescindível a montagem de Front Fill, e
o Subwooefer do P.A deverá estar em via

auxiliar com arranjo cardioide.

House mix acima de 50 metros, montar
um Centro) Room (par de referência)

PARA RODEIO UTIUZAR UMA CONSOLE

SEPARADO E EM HIPÓTESE ALGUMA
PODERÁ SER A MESMA DA BANDA.

MONITOR:

•  Console 56 canais entrada e 24

saldas;

•  Console 56 canais e 32 Outputs
Yamaha PM5D RH. DIGiCO SD 8,
SOUNDCRAFT Vi 3000 com 24

outputs analógicos;

Observação; As marcas e modelos acima
citados, são apenas para referência,
podendo ser apresentados equivalentes
ou superiores em qualidade, desde que
atenda o Rider Técnico dos Artistas.

•  02 microfones wireless UR4 -

DUPLA indispensável;
■  02 microfones wireless

(LOCUTOR) indispensável;
•  01 Sistema Power Play com cabos

e ligação em Estéreo04 Monitores
SM 400 - STAND BY DUPLA;

• 01 Sistema de Side Fill Duplo;
• 20 Pedestais sendo; 12 grandes,

04 médios e 04 pequenos;

EM CASO DE OUTRAS BANDAS DEVERÁ
SER PROVIDENCIADO OUTRO SISTEMA

DE SUB SNAKES E MULTiCABO, NÃO
COMPARTILHAMOS CONSOLE EM

HIPÓTESE ALGUMA.

Backline:

01 amplificador de baixo Ampeg,
Hartke, Tracy EIliot, SWR;
01 Bateria completa com 5 estantes
de pratos DW, Yamaha. PearI;
Medidas da bateria. Tons 10, 12,14
e 16 polegadas, Bumbo 22";
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•  01 Máquina de Hi Mat com
presilha.

A Bateria deverá estar em perfeitas
condições de uso.

Praticáveis:

•  08 praticáveis com rodas e travas e
carpete (em perfeito estado);

Observação; AC 110 voíts estabilizados no
palco, com fase separa da luz.

Vias Monitor (Anexo 10)

RIDER TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO

•  Grand Ma Light 2;
• Ma wing+fader command 2 teias

touch;

•  28 par led;
•  40 beam Ir,

•  12atomic3000;

•  12cobe;
•  06 bruts;
•  02 fog hase (indispensável);

O grid de (Q50) com 6 pés e 04 linhas de
QSO, será fornecido pela locadora, e
deverá ser montado com as seguintes
medidas:

•  12 de largura X 7 de profundidade
(5+2mts);

•  16 praticáveis com pés, 20 de 60cm,
24 de 40cm, 8 de 90cm;

•  02 Ventiladores;

•  02 geradores. de 3Q0kva
(iluminação e sonorização).

TOTAL DO ITEM N" 02 RS 95.125,00

ITEM N® 03

ESPECIFICAÇÃO

Palco Concha:

• 16 (dezesseis) x 14 (quatorze) mtrs;
descrição: locação com montagem e
desmontagem de palco, nas dimensões
de 16 (dezesseis) metros de frente por 14
(quatorze) metros de profundidade, com
piso e estrutura tutiular industrial e
compensados de 20 (vinte) mm na cor
preta, na altura de 2,30 m (dois metros e
trinta), com fechamento frontal em

VALOR

TOTAL

R$45.125.00 R$45.125.00
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madeira, com fundo e lateral em tela, com
cobertura em lona nightand day, com
housemix para mesas de PA e monitor,
medindo no mínimo 4,40 (quatro metros e
quarenta) x 2,20 (dois metros e vinte),
cada. Escada de acesso, com 02 (dois)
camarins octanorme 4 (quatro) x 4
(quatro) metros devidamente iluminado,
decorado e com ar condicionado fixo ou

móvel, mais 02 (duas) torres de flay
medindo 2,80 m (dois metros e oitenta) x
10 (dez) de altura.

' Ocorrerá por conta da contratada
alimentação e hospedagem para toda
equipe contratada para
montagem/desmontagem da estrutura -
paico.
A contratada deverá apresentar até a
data de 02/12/2022 ao Departamento de
Turismo na pessoa da Sra. Andréa
Pinheiro Gonçalves as ARTs.

TOTAL DO ITEM N» 03. RS 45.1250,

ITEM N° 04

ESPECIFICAÇÃO

Parque de Diversões Com no Mínimo os
Seguintes Brinquedos:

01 (um) A Barca;
01 (um) Carrinho de Bate-Bate;
01 (um) Carrossel de Cavalinho;
01 (um) Carrossel de Caminhãozinho;
01 (uma) Roda Gigante.

Horário de funcionamento:15, 16 e 17/12
será das 18:00 às 23:59hr. e dia 18/12/2022
será das 12:00 ás 18:00h.

O Parque deverá ser gratuito a todo

público, ou seta, a contratada em

hipótese nenhuma realizará cobrança de

ingresso,

Ocorrerá cor conta da contratada

alimentação e hospedagem oara toda

equipe contratada
montaqem/desmontaoem e

funcionamento do parque,

•  A contratada deverá apresentar até a
data de 02/12/2022 ao Departamento de
Turismo na pessoa da Sra. Andréa
Pinheiro Gonçalves as ARTs.

TOTAL DO ITEM N» 04.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
QUANT

RS 50.000.00RS 50.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DA REPACTUACÃO E DA REVISÃO
CONTRATUAL

2.1 • Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos.

2.2 - UNILATERALMENTE. PELA CONTRATANTE. QUANDO:

a) houver modificação do Projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) necessária á modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites previstos na legislação aplicável artigo 65, inciso I § 1" da Lei 8.666/93.

2.3 - POR ACORDO ENTRE AS PARTES. QUANDO:

a) necessária á modificação do modo e/ou do cronograma de execução/entrega do serviço/produto, em
face de verificação técnica da inaplicabiiidade dos termos contratuais originários;

b) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superveniente
mantida o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao cronograma
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços;

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços/produto,
objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos Imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências Incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;

d) conveniente à substituição da garantia de execução contratual, se for o caso.

2.4 - As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:

2.5 - APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento aqui previstas;

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido.

2.6 - TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostiiamento, que ensejarem modificações
deste Instrumento ou do seu valor.

2.7 - Os Termos Aditivos ou Apostilas farão parte deste Instrumento, como se nele estivessem
transcritos.

2.8 - A CONTRATADA deverá encaminhar os pedidos de "ALTERAÇÃO", de "REPACTUAÇÃO" e de
"REVISÃO" por escrito, juntamente com os documentos comprobatõrios, os quais serão analisados pela
CONTRATANTE, que deverá se pronunciar pela aceitação total ou parcial ou ainda, pela rejeição do
pedido, em até 30 (dias) dias úteis da entrega do documento devidamente protocolado.

2.9 - No interesse do órgão CONTRATANTE, poderá haver a "ALTERAÇÃO" do contrato,
especificamente em relação ao aumento ou supressão dos sen/iços prestados, até o limite de 25% do
valor Inicial estimado para este contrato, conforme previsão do art. $5, § 1°, da Lei n.® 8.666/93 e art.
112, § r, da Lei Estadual n° 15.608/07. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato,
por convenção entre as partes, nos termos do art. 65, §2°, II, da Lei n.® 8.666/93 e do art. 112, § 2", da
Lei Estadual n" 15.608/07. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços
observará as normas contidas no art. 112 da Lei Estadual n° 15.608/07 e no art. 65 da Lei n.® 8.666/93,
especialmente, a previsão do § 6® do referido artigo que trata do equilíbrio econõmico-financeiro inicial
pela Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato.
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2.10 - Havendo necessidade de "REVISÃO" por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força maior, com
vistas a restabelecer o equilíbrio econõmico-financeiro do contrato, a revisão poderá ser feita mediante
aditamento contratual, dependendo exclusivamente da efetiva e cabal comprovação do desequilíbrio,
das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnicos e jurídicos e da aprovação da
autoridade competente, além de serem obedecidos os procedimentos constantes do art. 112 da Lei
Estadual 15.608/07 e das exigências contidas na Lei n." 8.666/93 e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.11 - A "REVISÃO" do preço contratual se efetivará de acordo como o previsto na Lei Estadual n*
15.608/07, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, podendo optar a Administração
pela adoção do Índice Geral de Preço de Mercado' (IGPM) acumulado do período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA,
devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, após fase de lances, considerando o valor total de R$
421.505,00 (quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos e cinco reais).

3.2 - O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução/entrega do (s) serviço
(s), inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias. Impostos, taxas, emolumentos,
ART's e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a qiie
nenhuma outra remuneração seja devida a CONTRATADA além do valor ora estipulado.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

4.1 • O pagamento será efetuado em duas parcelas sendo a primeira em até um dia útil antes do início
do evento e após a fiscalização do município em relação ao cumprimento do Anexo 01 - Termo de
Referência, e a segunda parcela em até 05 (cinco) dias após a realização do evento, através de crédito
em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal descritiva devidamente atestada pelo
funcionário designado pelo licitador.

4.2 - O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERTANEJA - CNPJ
75.393.082/0001-80 - endereço: Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Centro - CEP. 86.340-000 -
Sertaneja - PR.

4.3 - Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições
Federais e Divida Ativa da União da Fazenda Federal):

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

4.4 - A não apresentação da Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal), bem como do
Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos
Estaduais, Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, ou a irregulahdade destas, não
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA, será comunicada quanto à
apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais
penalidades cabíveis.

4.5 • Decorrido o prazo acima, persistindo a Irregularidade, o Contrato poderá ser rescindindo, sem
prejuízos das demais penalidades cabíveis.

4.6 - Concomitante à comunicação á CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao INSS,
no caso da CND. á Caixa Econômica Federal, no caso do CRF e à Receita Federal, no caso da CND
miativa aos Tributos Federais, e nos casos de Tributos Estaduais e Municipais, nos seus respectivos
órgãos.
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4.7 - Caso O objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção,
será considerado como não entregue o prazo de pagamento será contado a partir da data de
regularização, observado o prazo do atesto.

4.8 - 0(s) pagamento(s) será (âo) efetuado(s} por meio de depósito bancário, conforme dados
apresentados pela licitante vencedora.

4.9 - Correção por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas
bancárias decorrentes da transferência de crédito.

4.10 - A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com
a legislação vigente.

4.11 - O CNPJ, que deverá constar nas notas fiscais/faturas apresentadas, deverá ser o mesmo CNPJ
que a CONTRATADA utilizou neste Contrato.

4.12 - Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia do pagamento ou outro evento, a data para
o adimplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil imediato.

4.13 - Ocorrendo atraso de pagamento por cuipa da CONTRATANTE, será procedida a atualização
monetária decorrente desse atraso, com ijase na variação pro rata tempore do IGPM (FGV) verificada
entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado.

4.14 - A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em
bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a Cessão/Negociação do crédito que implique na
sub-rogação de Direitos.

4.15 • Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas
obrigações e responsabilidades assumidas.

4.16 - É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente
deste Contrato, ainda que com instituição bancária.

4.17- O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer titulo, lhes
sejam devidas pela CONTI^TADA por força deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

S.1 - A (s) despesa (s) decorrente (s) da contratação será/serão reconhecida (s) contabilmente com a (s)
dotação/dotações orçamentária (s) conforme preceitua o artigo 57 da Lei 8.666/93 e seguintes;

03.001.04.122.0021.2302.3.3.90.39.00 (026) fonte de recurso 000;
08.002.23.695.0027.2356.3.3.90.39.00 (357) fonte de recurso 000;
09.008.13.392.0030.2375.3.3.90.39.00 (460) fonte de recurso 000.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 3 (três) meses, com Inicio na data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado conforme Art. 57, Inciso II da Lei n" 6.666/93. I

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
CONTRATADA/CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA

7.1 - O prazo de execução dos sen/iços será nos dias 15, 16, 17 e 18 de dezembro do corrente ano,
após autorização do CONTRATANTE,

7.2 - A (s) Contratada (s) deverá montar a estrutura para a realização do rodeio em até 07 (sete) dias
antes da data do inicio do evento, e os demais lotes sendo os equipamentos de Iluminado e
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sonorização, palco e o parque de diversões, em até 02 (dois) dias, antes da data do início do evento e o
almoço disponibilizado no dia referenciado no termo de referência,

7.3 - Assumir inteira responsabilidade petos danos ou prejuízos causados direta ou Indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de doto ou culpa na execução do objeto deste contrato,
diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá
reter pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da
pendência.

7.4 • Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento dos serviços previsto no contrato, nos termos
da legislação vigente, correndo por sua conta todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagens, alimentação, ARTs, decorrentes da execução do
objeto contratual.

7.5 - Ser a única responsável para com seus empregados, no que concerne ao cumprimento da
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos
previstos em lei, em especial no que diz respeito ás normas de segurança do trabalho, previstas na
Legislação Federal (Portaria n.® 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de muitas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

7.6 - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, quaisquer alterações
ocorridas no Contrato Social durante o prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços, bem
como apresentar documentos comprobatõrios.

7.7 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por inteimédio de
preposto constituído a acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

7.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada neste temio.

7.9 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

7.10 - Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE decorrente de eventual
condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando, desde já, a retenção dos valores
correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as
partes e, inclusive da garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL E DA (S) GARANTIA (S) CONTRATUAIS

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pelo Município de Sertaneja, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá
acarretar as seguintes sanções:

8.1.1 - No que se refere à qualidade da prestação do serviço, se em desacordo com o apresentado no
momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao
pagamento de muita, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos
causados ao Município.

8.1.2 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor total a ser pago pela prestação do seoi/iço. i

8.2 • Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o
contrato, deixar de entregar o serviço contratado em partes ou todo. apresentar documentação falsa,
exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta.
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Olharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração peio infrator, será conforme o dano
causado, a aplicação das penalidades abaixo;
aj Advertência;

b) Suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, após a apilcação de sanções
mencionadas acima, quando configurada a inexecução total do contrato e descumprtmento dos
prazos de entrega previsto nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2, conforme demonstrado abaixo;

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a iidtante vencedora ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada.

8.2.1 • No caso de descumprimento das obrigações contratuais, excetuadas as situações previstas no
Item acima, será aplicada multa compensatória no percentual de;
a) 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não executada por dia de atraso, nos
casos de inexecução parcial do contrato limitada há 15 dias;

b) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do
contrato por dia de atraso limitado há 05 cinco dias onde será rescindido o contrato uniiateralmente.

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,
previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 n'*. 10.520/02 inclusive responsabilização da llcitante vencedora
por eventuais perdas e danos causados á Administração.

8.4 • A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Sertaneja.

8.5 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto ao Município de
Sertaneja, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente, o débito, se não adimplldo, será Inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

8.6 • As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Senhor Prefeito Municipal, devidamente justificado.

8.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e ampla defesa.

8.9 - Excepcionalmente, "ad cautelam", o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da Instauração do regular procedimento administrativo.

8.10 - A licitante sofrerá as penalidades cabíveis na forma da lei, se em qualquer momento, for
constatado o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas con-uptas,
fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos.
Para os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas:

»' Prática cormpta; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução
dos recursos;
Prática colusiva: esquematízar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
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^ Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatórío ou afetar a
execução de um contrato;

•4' Prática obstrutiva; destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 e seguintes, da Lei n° 8.666/93.

9.2 - A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;

b) Quando houver atraso na execução dos serviços objeto contrato, sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, pelo prazo superior a 01 (um) dia.

9.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o
integra, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação, I

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho
de 1993, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito pública, aplicando-se lhe supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-TOLERÂNCIA

11.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Fica a CONTRATADA, ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos
elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo
invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.

13.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do
Pregão - Forma Eletrônico n° 110/2022.

13.3 • Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniència
de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como. pelo disposto no Art. 65 da Lei n°
8.666/93,

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Comélio Procõpio, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SertanejafPR, 09 de dezembro de 2022.

Contratante:

MUNICÍPIO DE SERTANEJA PR

(LIcitador)

Representante do Executivo:

Jamison Donizete da Silva
(Prefeito)

Contratada:

EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES
LTDA

(ücitante)

Representante da Contratada;
Aislrudo de form» digftal porThUgo

Thiaqo de Oliveira Vieira' títouveiravieir»
Dacfos: 2022.12.1] t(H)a:2«42'ar

Thiago de Oliveira Vieira
(Representante Legal)

Testemunha: Testemunha:
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EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LIDA - EPP
CNPJ n, 21.061.770/0001-14
Inscrição Municipal n® 12717730-0
Rua Coronel Madureira. 40. loja 13
Centro - Sapuarema - RJ
CEP 26.990-000
Telefone: {21)2236-4756
E-mail' ceslaorSexocompan

1* via - Cliente - Destinatário
ilidade-Eml'P7?tM#fãTnFinilT*gT>fsMgi7llraiini

pATP.ÇA-DEtOÇ^Ç^O.

município de CAPITAG LEONIDAS MARQUES

76.208.834/0001-56

ISENTA

, CENTRO. CAPnAO LEONIDAS MARQUES/PR. CEP 85.79CWC0

(045) 2861-140

DESTINATÁRIO

Locatária

CNPJ

E

Endereço

Telefone

E-mall

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Vencimento

28/12/2022

ISCRIMINAÇAO DA OPERAÇÃO DE LOCAÇAO

ITENS

EQUIPAMENTOS DE FILMAGEM

EQUIPAMENTOS DE FOTOGRAFIA

SISTEMA DE SOM

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. o 644/2022.

Ref, PREGÃO ELETRÔNICO No 189/2022.

Processo ADM./Compras no 367/2022,
Lei Complementar 116/2003 e Súmula 31 STF - nâo incidência da ISS
Dados Bancários:

Banco DO BRASIL

Agência 3223-9
Conta Corrente 202.050-5

R$ 20.336,66

VALOR EM R$

SUBTOTAL

RS 4.933,33

RS 3.165,00

RS 5.406,66

RS 6.831,66

Nome Legível Documento de Identidade (RG) Data de Recebimento

' ESTE DOCUMENTO POSSUI VALOR CONTÁBIL CONFORME LEGISLAÇÃO ANEXA**

liji i 'i* 'i iilll' I •• ^
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EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LIDA- EPP
CNPJ n. 21.061.770/0001-14
inscrição Municipal n® 12717730-0
Rua Coronel Madureira, 40. loja 13
Centro - Saouarema • RJ
CEP 28.990-000
Teíeíone: (21)2236-4756

1* via • Cliente - Destinatário
• via - Contabilidade - Emite

Datada Emissão

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERTANEJA

75.393.082/0001-80

ISENTA

Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233 - Centro - CEP. 86.340-000 - Sertaneja - PR.

(43) 3562-1172

depturismosertan^a@gmall.com

DESTiNATARIC

Locatária

CNPJ

lE

Endereço

Telefone

E-mall

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Vencimento

30/12/2022

iSCRIMINAÇAO DA OPERAÇÃO DE LOCAÇAO

ITENS

Locação de bens móveis para a organização e realização da XXIV Festa do Peão de Sertaneja em
comemoração aos 70° aniversário do Município de Sertaneja. Parcela 01 de 50% do Contrato 91/2022
PREGAO No 110/2022- FORMA ELETRÔNICA PROCESSO LICITATÔRIO No 166/2022

Lei Complementar 116/2003 e Súmula 31 STF - não incidência de ISS
Dados Bancários:

Banco DO BRASIL

Agãncia 3223-9
Conta Corrente 202.050-5

RS 210.752,50

VALOR EM RS

SUBTOTAL

R$ 210.752.50

Total RS 210.752,60

Nome Legível Documento de Identidade (RG) Data de Recebimento

• ESTE DOCUMENTO POSSUI VALOR CONTÁBIL CONFORME LEGISLAÇÃO ANEXA*



EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LIDA - EPP
CNPJ n. 21.061.770/0001-14
Inscrição Municipal n° 12717730-0
Rua Coronel Madureira, 40, loja 13
Centro - Saauarema - RJ
CEP 28.990-000
Telefone: (21)2236-4756
E-mail- aesiao(5)exocomDanv.com

DESTINATÁRIO

Locatária PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERTANEJA

CNPJ 75.393.082/0001-80

lE ISENTA

Endereço Avenida Nossa Senhora do Rocio, 233-Centro-CEP. 66.3404)00-Sertaneja-PR.

Telefone (43) 3562-1172

E-mail depturísmosertane|a@gmaíl.com

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Vencimento Valor

30/12/2022 RS 210.752,50

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO DE LOCAÇAO VALOR EM RS

ITENS SUBTOTAL

comemoração aos 70* aniversário do Município de Sertaneja. Parcela 01 de 50% do Contrato 91/2022
PREGAO No 110/2022 - FORMA ELETRÔNICA PROCESSO LICITATÔRIO No 166/2022

Lei Complementar 116/2003 e Súmula 31 STF - não incidência de ISS
Dados Bancários:

Banco DO BRASIL

Agência 3223-9
Conta Corrente 202.050-5

Total RS 210.752.50

BEMOS

Nome Legível Documento de Identidade (RG) Data de Recebimento

** ESTE DOCUMENTO POSSUI VALOR COIVTABIL CONFORME LEGISLACAO ANEXA*
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TERMO DE CONTRATO N" 46/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE, ENTRE SI FAZEM, DE

UM LADO, A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO/PROCURADORIA-GERAL, E,

DE OUTRO, A EMPRESA EXO COMPANY

PARTICIPAÇÕES LTDA., NA FORMA
ABAIXO:

A  UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO/PROCURADORIA-GERAL - PGT, CNPJ 26.989.715/0055-03, situada no Setor de

Autarquias Norte, Quadra 5, Lote C, Torre A, Centro Empresarial CNC, CEP: 70.040-250, Brasília-DF,
neste ato representada pela Diretora de Administração, a Senhora TERESA CRISTINA AIRES DE

ASSIS, CPF 349.945.564-15, RG 2.270.305 SSP/PE, designada pela Portaria n" 103, de 26 de janeiro de

2018, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 100 do Regimento Interno Administrativo da
Procuradoria-Geral do Trabalho, aprovado pela Portaria PGT n® 1.304, de 31 de agosto de 2020, do Senhor
Procurador-Geral do Ministério Público do Trabalho, doravante designada simplesmente

CONTRATANTE e, de ouUo lado, a empresa EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ
21.061.770/0001-14, estabelecida na Rua Coronel Madureíra, 40, loja 13, CenU^o, Saquarema-RJ, CEP:

28.990-756, telefone(s): (83) 99194-2979, (83) 99195-6484. (83) 3576-4246. (83) 3506-4977, e-mail(s):
o.xccutivo@exocotnpunv.com. neste ato representada pelo Senhor THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA,

CPF 124.071.307-07, RG 21.796.779-3 SSP/RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem, de comum acordo, por força do presente instrumento e em conformidade com as disposições
contidas na Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/1993 e demais normas que regem a

matéria, bem como no Processo PGEA 20.02.0001.0002910/2022-03, celebrar este contrato, mediante as

seguintes cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de organização e execução
de eventos, em âmbito nacional e sob demanda, para atender às necessidades do Ministério Público do

Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA LICITAÇÃO

O objeto ora contratado será regido pelas disposições estipuladas neste contrato, no Edital
do Pregão Eletrônico n° 41/2022/PGT/MPT, no correspondente Termo de Referência, bem como na

Portaria PGT n° 139/2022 (Gestão e Fiscalização das contrauções da PGT), nas obrigações assumidas pela
CONTRATADA em sua proposta comercial e nos demais documentos constantes do Processo PGEA
20.02.0001.0002910/2022-03, que integram este instrumento, independentemente de transcrição, naquilo
que não o contrarie.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUCAO

A forma de execução deste contrato é a indireta, no regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS

Na forma disposta no Capítulo 3 do Termo de Referencia.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Em consonância com os art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993, o objeto será recebido:

I - Provisoriamente, no início do evento contratado, com a conferência preliminar de adequação do objeto
às descrições contidas na Ordem de Serviço e no Planejamento do Evento;

II - Definitivamente, em até 5 fcinco) dias úteis depois do recebimento provisório, após a verificação de
cumprimento integral das condições definidas para a realização do evento, com a conseqüente emissão do
Termo de Recebimento Definitivo ou, alternativamente, o ateste da Nota Fiscal apresentada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Se, após o recebimento provisório c durante a realização do evento,
constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com a Ordem de Serviço, fora da especificação ou
incompleto, a CONTRATADA deverá regularizar a falha na forma disciplinada no Capítulo 3 do Termo de
Referência, independentemente da aplicação das sanções administrativas previstas no contrato em razão do

inadimplemento.

PARÁGI^FO SEGUNDO. Caso não seja mais possível sanar a pendência cm virtude do término do
evento, o valor correspondente ao item descumprido será glosado, sem prejuízo das correspondentes
sanções administrativas.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLA USULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo da observância do previsto no

Termo de Referência, as seguintes:

I - Relacionar-se com a CONTRATADA por meio de pessoa por ela credenciada;

II - Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários para a execução do objeto;

lil - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato;

IV - Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma ajustada neste contrato, após o ciimprimentq das
formalidades legais;
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V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o fiel cumprimento das obrigações, bem como o
andamento dos serviços executados pela CONTRATADA por meio do representante da Administração

formalmente designado e instituído e pela autoridade competente como fiscal tccnico/rcquisitante;

VI - Exigir que os eventos sejam organizados, produzidos e executados com a técnica apropriada, com a

qualidade requerida e com o emprego dos materiais, insumos e equipamentos adequados;

Vil - Emitir, quando necessário, por intermédio da unidade requisitante do evento, pareceres sobre os atos

relativos à sua execução, em especial acerca do acompanhamento e da fiscalização dos serviços prestados;

VIII - Notificar a CONTRATADA por meio do seu representante, de forma escrita ou verbal

(posteriormente reduzida a termo), sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando prazos para sua correção;

IX - Solicitar, durante toda a duração do contrato e sempre que julgar conveniente, teste de qualidade dos
equipamentos, insumos, profissionais e materiais ofertados;

X - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
execução dos serviços atinentes ao objeto do contrato, quando necessário, desde que estejam identificados

com o crachá da empresa;

XI - Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilízação dos equipamentos 2 (duas) horas antes da
data prevista para início do evento;

XII - Solicitar a substituição ou a correção dos serviços ou insumos que não tenham sido considerados
adequados;

XIII - Ceder à CONTRATADA, por ocasião do evento, se necessário, o espaço físico nas dependências da
CONTRATANTE ou em outro local designado. I

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das disposições previstas neste termo, sem prejuízo do das
disposições presentes no Termo de Referência, obriga-se a;

I - Fomecer endereço de escritório, número de telefone fixo, telefone celular, fac-simile, endereço

eletrônico do responsável para contato e dos representantes legais, a fim assegurar o atendimento às
solicitações da CONTRATANTE;

II - Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as especificações técnicas descritas no Termo
de Referência e em conformidade com a Ordem de Serviço e com o Planejamento do Evento, observando,

duraine todo o contrato, os critérios de qualidade e quantidade, devendo já estar inclusos nos valores

propostos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes à formação do preço;

III - Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE;
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[V - Responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua cuipa ou dolo na execução do contrato, antes, durante ou após a realização dos eventos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

V - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, que será responsável pela
supervisão e pela execução do objeto contratado;

VI - Comunicar ao fiscal lécnico/rcquisitante da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ou
impropriedade verificada durante a execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários para
permitir a deliberação e a mudança dos detalhes dos eventos programados com antecedência;

VII - Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-
los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da
CONTRATANTE;

VIII - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infíação praticada por seus empregados;

IX - Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, não transferindo á Administração Pública a responsabilidade por qualquer
pagamento;

X - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e demais obrigações
sociais previstas na legislação cm vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

XI - Assumir a responsabilidade por todas as providências c obrigações estabelecidas na legislação
específica quando forem vítimas de acidente do trabalho os seus empregados, durante a execução dos
serviços ou cm conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE;

XII - Entregar os serviços objeto da Ordem de Serviço independentemente de quaisquer contratempos,
ainda que haja necessidade de adquirir os insumos de outros fornecedores, garantindo que estes detenham
padrão de qualidade igual ou superior àquelas descritas neste termo;

I

XIII - Executar os serviços utilizando-se de mão de obra especializada, que detenha conhecimento das
normas técnicas que regem o manejo dos equipamentos e/ou ferramentas a serem utilizadas; I

XIV - Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, bem como cumprir
todas as demais normas do ordenamento jurídico pertinentes à execução do serviço de organização e
produção de eventos;

XV - Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando imediatamente as falhas verificadas pela
fiscalização;

XVT - Observar o cronograma de execução e a rotina de atividades descritas no Capitulo 3 do Termo de
Referência;
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XVn - Providenciar a imediata troca de todo equipamento que vier a apresentar defeito durante a
realização de qualquer evento;

XVIII - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
com as exigências do Termo de Referência, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação;

XIX - Prestar os serviços de forma meticulosa e diligente, mantendo o local do evento durante toda a sua

duração em perfeita ordem;

XX - Entregar, instalar e testar, no prazo máximo de 12 (doze) horas antes da realização do evento, todos
os equipamentos necessários, que deverão estar cm perfeito funcionamento 3 (três) horas antes do início do
evento;

XXI - Recolher, ao final de cada evento, os equipamentos utilizados na sua realização, sem ônus adicional
para a CONTRATANTE;

XXII - A CONTRATADA poderá fazer uso dos equipamentos da CONTRATANTE desde que

previamente autorizados pela Administração, responsabilizando-se por eventuais avarias e danos: aos

equipamentos; I

XXIII - A CONTRATADA deverá designar o preposto/assistente técnico, que será seu representante

perante a CONTRATANTE, com experiência mínima comprovada, responsável pelas atividades de

assessoria técnica, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Participação nas reuniões com a CONTRATANTE para definição da estratégia de execução dos eventos;

b) Identificação do evento, incluindo sua complexidade;

c) Identificação da quantidade de participantes;

d) Levantamento de necessidade de agendamento;

e) Levantamentos dos serviços;

0 Levantamento de recursos humanos, materiais e infracstrutura tecnológica suficientes para execução do
evento;

g) Levantamento dos demais insumos necessários para a execução do evento de forma eficiente e
satisfatória, de acordo com o Termo de Referência. i

XXIV - Disponibilizar preposto/assistente/gestor responsável pelos serviços de planejamento, organização

e execução dos eventos, que deverá possuir experiência mínima comprovada de 3 (três) anos no objeto da

contratação, aferida mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; Ficha de

Registro de Empregado ou Contrato de Trabalho por Tempo indeterminado ou Determinado; cópia do Ato
de Investidora no cargo ou cópia do Contrato Social, quando se tratar de diretor ou sócio e sua última

alteração; ou, ainda, cópia do Contrato de Prestação de Serviços firmado nos termos da legislação civil;
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XXV - Caso seja necessária a substituição do preposto/assistente técnico, a alteração deverá ser feita em
conformidade com as exigências contidas no inciso XXIV, comunicada previamente à CONTRATANTE

para efeito de aceite;

XXVI - O preposto/assistente técnico deverá disponibilizar meio de contato facilitado, tais como: telefone
fixo, telefone celular, e-mail, visando a celeridade na comunicação com a CONTRATANTE;

XXVII - Levar imediatamente ao conbecimento da CONTRATANTE qualquer falo extraordinário ou

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medida cabíveis, bem como
comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer;

XXVIII - Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao objeto do contrato;

XXIX - Variar as opções de salgado, sucos, bolos c pães sugeridas para o cqffée-break, ficando vedadas as
repetições de cardápio durante o mesmo evento;

XXX - Cumprir todas as normas sanitárias e os regulamentos sobre higiene e segurança dos alimentos

emanadas dos órgãos de Vigilância Sanitária, em especial as Resoluções RDC n® 12/2001 e RDC n®
216/2004 da ANVISA ou aquelas que venham a substituí-las;

XXXI - Adotar boas práticas na manipulação e distribuição dos gêneros alimentícios, respondendo

integralmente pelos danos causados aos participantes dos eventos em virtude de alimentos estragados;

XXXII - Observar os requisitos de segurança do locai e as normas técnicas de brigada e de prevenção
contra incêndios, emanadas pelos órgãos competentes, como a NBR 14276 ABNT e a Norma Técnica n®

07/2011 CBMDF, além de outros regulamentos locais;

XXXIII - Zelar pela coireta montagem e desmontagem de qualquer infraestrutura física, cumprindo todas

as nonnas técnicas peitincntes à atividade;

XXXIV - Observar rigorosamente as normas de tratamento e de proteção de dados pessoais, de acordo com

a Lei n® 13.709/2018 (LGPD), vedada a divulgação e a transferência para terceiros de qualquer dado

pessoal dos participantes do evento e demais colaboradores. Após a realização do evento, todos os dados
pessoais, coletados no credenciamento ou não, devem ser eliminados.

CLAUSÜLA OITA VA-DA FISCALIZACAODO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por equipe especificamente
designada, em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei n®
8.666/1993 e da Portaria PGT n® 139/2022 (Gestão e Fiscalização das contratações da PGT), competindo-
lhe, entre outras atividades:

I - Fiscalizar a execução do contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condições
constantes de suas cláusulas; t

II - Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;
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III - Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar a

execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado ou por motivo que caracterize

a necessidade de tal medida;

IV - Sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA das

suas obrigações constantes do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO. O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da

conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do contrato. I

PARAGRAFO SEGUNDO. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco

restringe a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integralidade e à correção

dos serviços/fornecimentos a que se obrigou, suas conseqüências e implicações perante terceiros.

PARAGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO. Serão designados fiscais titular e substituto representantes de cada

Procuradoria Regional do Trabalho, formalmente instituídos nesta condição por Portaria de competência da

Diretoria de Administração da Procuradoria-Geral do Trabalho.

PARAGRAFO QUINTO. Cada Procuradoria Regional do Trabalho deverá ter um responsável pela

solicitação do evento e dos itens necessários à sua composição, quem acompanhará a execução dos
serviços no local durante a realização do evento.

PARAGRAFO SEXTO. Após o evento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o responsável deverá
encaminhar um relatório sobre os serviços prestados à Assessoria de Relações Públicas. '

PARÁGRAFO SÉTIMO. A alteração dos fiscais titulares e substitutos designados por Portaria, quando
necessária, deverá ser promovida por cada Procuradoria Regional do Trabalho, mediante ato interno,

devendo a modificação ser comunicada à Seção de Gestão de Contratos da Procuradoria-Geral do Trabalho
para efeito de controle.

CLÁUSULA NONA-DO VALOR

O valor total anual estimado deste contrato é de R$ 862.480,00 (oitocentos e sessenta e dois

mil, quatrocentos e oitenta reais), mensal de aproximadamente R$ 71.873,34 (setenta e um mil, oitocentos
e setenta e três reais e trinta e quatro centavos) e, para os 30 (trinta) meses de vigência do contrato, de R$

2.156.200,00 (dois milhões, cento e cinqüenta e seis mil e duzentos reais) obedecendo-se à Planilha de
Composição de Custos presente no ANEXO 1 deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATANTE não está obrigada a utilizar os serviços, no todo ou em
parte, constantes da Planillia de Composição de Custos, os quais serão requeridos mediante necessidade da
Administração e de acordo com a disponibilidade orçamentária.
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CLÁUSULA DÉCIMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Programa/Atividade
03.131.0031.2549.0001 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário, Elemento de Despesa

33.90.39-22, dos recursos específicos consignados no orçamento do Ministério Público do Trabalho/PGT
para o exercício de 2022/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para a cobertura das despesas relativas ao corrente exercício, foi emitida a Nota
de Empenho Estimativo 2022NE000479, em 17/11/2022, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços avençados poderão ser reajustados com periodicidade mínima de 12 (doze) meses,
contados da data de apresentação da proposta comercial, pela aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) ou outro
índice oficial que venha a substituí-lo e terá efeito financeiro a partir do implemento do direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O índice acima indicado deverá ser aplicado com base na Emenda
Constitucional n° 95/2016, que modificou o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 107, §
r, inciso n.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O pedido de reajuste deverá ser apresentado pela CONTRATADA antes do
decurso do período de 12 (doze) meses subsequente àquele em referência, bem como antes da prorrogação
do contrato, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O reajuste de preços poderá ser formalizado por simples apostilamento, nos
termos do art. 65, § 8°, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA se obriga a, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do
contrato, prestar garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do contraio, numa das seguintes modalidades, conforme sua opção:

I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
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II - Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

III - Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em
conta específica, com correção monetária, em favor da Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida pública, estes
deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato, preferencialmente em
consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aqueles previstos no artigo 2° da
Lei n® 10.179, de 6 de fevereiro de 2001.

PARÁGRAFO QUARTO. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarret^ a
aplicação de penalidades, conforme previsto neste instrumento.

PARÁGRAFO QUINTO. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato, a título de garantia.

PARÁGRAFO SEXTO. A retenção efetuada com base no parágrafo anterior não gera à CONTRATADA
o direito a nenhum tipo de compensação financeira.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO. É integral e exclusiva a responsabilidade da CONTRATADA pela renovação
da garantia prestada, quando couber.

PARÁGRAFO NONO. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a mencionada retenção
por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. i

PARÁGRAFO DÉCIMO. O valor da multa moratória decorrente do atraso na constituição da garantia
poderá ser glosado dos pagamentos devidos à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar
dos instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. A seguradora e/ou fiadora será comunicada do sinistro quando
concluído o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade (PAAR) que eventualmente
culmine na aplicação de penalidade pecuniária.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O garantidor nlo é parte interessada para figurar em processo
administrativo instaurado pela Administração com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
CONTRATADA.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Será considerada extinta a garantia:

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
Termo Circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

II - Com a extinção do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. A Administração não executará a garantia na ocorrência de uma ou
mms das seguintes hipóteses:

I - Caso fortuito ou força maior;

II - Desciunprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Administração;

III - Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabili^de
prevista no parágrafo anterior, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada
será liberada ou restituída à CONTRATADA e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, nos
termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

No interesse da Administração Pública, o valor contratado poderá ser acrescido ou suprimido
na forma do disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos serviços
executados, após a realização do evento ou a emissão do Termo de Recebimento Definitivo,
exclusivamente, por meio do Protocolo Administrativo Eletrônico do MPT, disponível no endereço
hiips://protocoloadministrativo.mDt.mp.br. Não serão aceitas NFE ou Boletos encaminhados por outros
canais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis, contados do ateste da
NFE, desde que não haja fator impedido por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA deverá apresentar, preferencialmente, faturamento único
no mês subsequente aos serviços executados, agrupando todos os eventos realizados no mês imediatamente
anterior.
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PARÁGRAFO TERCEIRO. O valor da Nota Fiscal deve corresponder ao somatório dos valorés das
corridas executadas no mês anterior, deduzido os descontos contratados, as eventuais glosas e/ou multas
estabelecidas e os valores de impostos e contribuições retidos pela CONTRATANTE, conforme legislação

tributária em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO. Fica reservado à CONTRATANTE o direito de não efetivar o pagamento se,
no ato da realização do evento, este não estiver de acordo com as especificações estipuladas ou faltarem

itens previstos no Planejamento do Evento e na Ordem de Serviço, hipótese na qual serão glosados os

valores inadimplidos.

PARÁGRAFO QUINTO. O pagamento fica condicionado:

I - À inexistência de fator impeditivo por parte da CONTRATADA;

II • À inexistência de pendência de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza;

III - A satisfação de todas as condições estabelecidas neste termo e da comprovação de regularidade para
com os encargos previdenciártos, trabalhistas e fiscais.

PARÁGRAFO SEXTO. À CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetivar o pagamento se, no ato
da aceitação do objeto (ateste da Fatura), este não estiver em perfeitas condições ou não estiverem de

acordo com as especificações técnicas estipuladas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO. A CONTRATADA deverá apresentar com a Nota Fiscal/Fatura o Certificado
de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto à inexistência de débito de Contribuições Sociais e
a Certidão Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto n°

6.106/07.

PARÁGRAFO OITAVO. Fica a CONTRATADA, quando assim couber, ciente da obrigatoriedade de
apresentação da Declaração de Opção pelo Simples, obedecendo ao disposto nas Instruções Normativas
SRF n°M80/2004, 1.234/2012 e 1.540/2015.

I - A Declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa e ser apresentada no ato da
entrega do material junto com a Nota Fiscal;

II - A não apresentação da declaração ocasionará desconto no pagamento do valor referente ao encargo

previsto na Lei n" 9.430, de 27/12/96;

III - Alternativamente, a critério da CONTRATANTE, a comprovação da regularidade de inscrição no
Regime Especial Unificado, previsto na Lei Complementar n® 123/2006, poderá ser substituída por
consulta ao Portal na Internet, na forma do PARECER SEORI/AUDIN-MPU N° 263/2015. '

PARÁGRAFO NONO. A liberação da Nota Fiscal/Fatura para pagamento ficará condicionada ao ateste
do fiscal do contrato, consoante os artigos 67 e 73 da Lei n" 8.666/1993.
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PARÁGRAFO DÉCIMO. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Fatura ou Nota Fiscal, ou dos
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, ou em caso de

irregularidade{s) no(s) item(s) dos(s) serviço(s) e/ou produto(s) entregue(s) e/ou na documentação fiscal,

importará em prorrogação automática do Dra20 oara efetivação do por parte da CONTRATANTE,

independentemente da data de vencimento constante na Nota Fiscal.

FARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado a taxa de

compensação financeira devida pelo MPT/PGT, que será calculada mediante a seguinte fórmula;

EM = IX N X VP

Em que:

EM = Encargos moratórios;

N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

1  = índice de compensação fmanceira= 0,00016438, assim apurado:

I  = (6 - 100) 365 -> I = 0,00016438 (Percentual anual = 6%)

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na
hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no arl. 38 do Decreto n° 93.872/1986.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE

A CONTRATADA deverá implementar quesitos de sustentabilidade e de economia

alinhados às diretrizes e aos objetivos do Plano Logístico Sustentável 2019/2022 do Ministério Público do

Trabalho e do Plano de Trabalho Sustentável da Procuradoria-Geral do Trabalho, cm consonância com os

arts. 3" e 12. incs. IIÍ c Vil, da Lei n" 8.666/1993 c/c os arts. T, 4°, incs. I, 111, VII e VIU, e art. 16 do

Decreto Federal n° 7.746/2012, na forma prevista no Capítulo 13 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Nos termos do art. 7® da Lei n® 10.520/2002, a CONTRATADA ficará impedida de licitar e
contratar com a União e será descredenciada do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores

a que se refere o Inciso XIV do art. 4° da mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas no respectivo Edital e neste instrumento, se:

a) Não celebrar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentá-la falsa;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar a execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Quando da inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções elencadas a seguir:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista neste instrumento; |
a) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação no caso |

•  » ' Sde incorrer nas infrações dispostas nas alíneas "a", "b" e "d" do caput\ |

b) Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia corrido de atraso injustificado, sobre a ^
parcela inadimplida do objeto, no caso de incorrer na infração disposta na alínea "c" do caput, limitado |

a 30 (trinta) dias corridos; ^1
? <1

c) Multa moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia corrido de atraso injustificado, sobre a ||i
parcela inadimplida do objeto, no caso de incorrer na infração disposta na alínea "c" do caput, a partir

do 31" (trigésimo primeiro) dia corrido, sendo caracterizada inexecução parcial do objeto, limitado a 60 ||
Jg

(sessenta) dias; -a
o 5

s5

IId) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, pelo atraso no ||
fornecimento por prazo superior a 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser caracterizada inexecução
total do objeto; g-|

il
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação por falhar na
execução do objeto ou descumprlr reiteradamente as obrigações ajustadas; I 8^

\if) Multa compensatória de 10% (dez por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total |e
da contratação para os comportamentos previstos nas alíneas "e", segunda parte, e "f do capul, quais 31

C J
sejam, fraudar a execução do contrato ou comportar-sc de modo inidôneo. sl

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, E|
por prazo não superior a 2 (dois) anos; I ■

q

S

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto |f
«  H 3,

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso '1
anterior. il
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Sc a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO. As multas aplicadas deverão ser recolhidas por meio de Guia de
Recolhimento da União (GRU), a ser preenchida de acordo com as instruções fornecidas pelo órgão, no

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação por parte da
CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO. As sanções previstas no caput e no Parágrafo Primeiro, incisos I, III e IV,

poderão ser aplicadas Junto com as sanções de multa (inciso II), facultada a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO QUINTO. A sanção estabelecida no inciso IV do Parágrafo Primeiro é de competência
exclusiva do dirigente máximo do órgão, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo

no prazo dc 5 (cinco) dias úteis e, demonstrada a intenção provisória e não definitiva de declarar a
licitante/contratada inidôneo, o prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista para aleuacões finais.

PARAGRAFO SEXTO. As multas aplicadas, considerando-se as moratórias e as compensatórias, ficam

limitadas ao percentual máximo dc 28% do valor do contrato atualizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas nesta cláusula realizar-se-á
mediante processo administrativo que assegurará à licitante/contratada o contraditório e a ampla defesa,

observando-se os procedimentos previstos na Lei n° 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei n" 9.784/1999.

PARÁGRAFO OITAVO. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observando-se, em qualquer caso, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

PARÁGRAFO NONO. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula,
ocorrerão nos termos do art. 109 da Lei n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO. Não haverá aplicabilidade de multas durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pela Administração, em virtude de caso fortuito, força maior ou impedimento
causado pela Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. No processo de apuração de responsabilidade, serão observadas
as disposições da Instrução Normativa n" 02/2018 do Ministério Público do Trabalho, publicada no BS
Especial 12-A, que dispõe sobre os Processos Administrativos de Apuração de Responsabilidade (PAAR).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido em qualquer das hipóteses ou circunstâncias elencadas no
art. 78 da Lei n" 8.666/1993.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGITNDO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO. A rescisão do contrato poderá ser:

I - Unilateral e escrito por ato da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo

78 da Lei n° 8.666/1993, mediante notificação por meio de ofício entregue diretamente ou por via postal,

com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja

conveniência para a Administração; e

III - Judicial, nos termos da legislação.

PARAGRAFO QUARTO. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARAGRAFO QUINTO. Na rescisão unilateral de que trata o inciso I do art. 79 da Lei n" 8.666/1993,

são assegurados à CONTRATANTE os seguintes direitos, sem prejuízo de sanções apUcávep à
CONTRATADA:

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado de local em que se encontrar, por ato próprio da

CONTRATANTE;

II - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V da Lei n® 8.666/1993;

III - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e

indenizações a ela devidos;

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLA USULA DÉCIMA OIT A VA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO

A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a segurança das infonnações no âmbito de sua
operação dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto deste Instrumento

contratual, observando o disposto no ANEXO III do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. É vedado às parles a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena

de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15
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PARAGRAFO SEGUNDO. As partes se comprometem a manter sigilo é confidencialidade de todas as

informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

PARAGRAFO TERCEIRO. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à Lei Gerai de Proteção de Dados.

PARÁGRAFO QUARTO. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial,
cópia do documento de identificação, entre outros.

PARÁGRAFO QUINTO. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE em até 24
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de
Dados.

PARÁGRAFO SÉTIMO. A CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados
pelo disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos
em razão da execução do contrato. A CONTRATANTE deverá ser formal e justificadaraente comunicado

da eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal
acima mencionada.

CLAUSULA DÉCIMA NONA -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) meses, contado a partir de 01/12/2022,
prorrogável por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei n"
8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial e de seus Termos Aditivos, que
porventura vierem a ocorrer, será providenciada pela Administração, às suas expensas, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/1993.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO. Por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, os representantes da
CONTRATANTE e da CONTRATADA assinam o presente Termo para que produza os seus devidos

efeitos legais.

Brasília-DF, data da assinatura eletrônica.

Assinado eletronicamenie

TERESA CRISTINA AIRES DE ASSIS

Diretora de Administração

Assinado eletronicamente

THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA

Representante da Contratada
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ANEXO 1 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

ITEM ESPECinCAÇAO DESCRIÇÃO
UMDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

INFRAESTRIITURA

Servíto de diária de nudiiária ou sala dc trabalho eom

capacidade para até 150 pessoas, confomie tayout solicitado
Auditório ou Sala de trabalho eomtatanu - área mínima de 200 m 2 (salvo se

foimalmenic autorizado pelo contratante), ar-condicionado e
espaço pitru crcdcnciamctiio.

Serviço de diária dc auditãrio ou sala de trabalho em ambiente

Auditório ou Sala de trabalho hoteleiro com capacidade para ate 150 pessoas, eonfoime

em ambiente hoteleiro layoul solicitado pelo contratante - área mínima dc 200 m'
(salvo se formalmente autorizado pelo contratante), ar-
condicíonado e espaço para credenciamento.

1J Sala de apoio/ imprensa

Serviço de diária dc sala de apoio com captKidade para 08

pessoas, com tamanho suíicienie para 2 aimárlos para guarda
de material, cadeiras estofados giratórias com braço, e mesas

para ald com S computadores, I mesa redonda para rcunides,
eom 8 lugares.

Serviço de diária de sala de apoio em ambiente hoteleiro com

Sala dc apoio/ imprenso, cm capacidade para 08 pessoas, com tamanho suficiente para 2
ambiente hoteleiro armários paia guarda de material, cadeiras estofados giratórios

com braço, c mesas para até com 5 compiiiadores. I mesa
redonda pata reuniões, com 8 lugares.

U SalaVIP

Serviço de diária de Sola VIP com ambiente para no mínimo

20 pssoas, com capacidade poro so^ de 3 c 2 lugares. 2
poltronas, mesa de centro. I mesa dc canto, 6 cadeiras, 1 mesa
redonda.

Serviço de diária de Sala VIP em ambiente hoteleiro com

SalaVIP cm ambiento hoteleiro capacidade de no mínimo 20 pessoas, com capacidade para
sofás de 3 e 2 lugares: 2 poltronas, I mesa dc centra, I mesa de
conto. 6 cadeiras, I mesa redonda

1.7 Saláo.auditórioouanfiieatio

Serviço de diária de salfio, auditório ou anfiteatro com
capacidade para utá SOO pessoas, conforme layout solicitado
pelo contratante - área mínima dc 500 m2 (salvo se
formalmente autorizado peto contratante], ar-condícionodo e

espaço para credenciamento,

Com capacidade para até SOO pessoas, conforme layoul
SalOo, auditório ou anfiteatro, solicitado pelo contratante • área mínima dc 500 m 2 (salvo se
em ambiente hoteleiro formalmente autorizado pelo contratante), ar-eondieionado e

e^saço para crcdertciamento.

1-000,00

UOO.OO

1.100,00

UOO.OO

4.000,00

4.000.00

lO.OOOÁK)

12.000,00

6-000,00

5J00,00

6.000,00

20.000,00 |]

20.000,00

VALOR TOTAL DE INFRAESTRUTURA (RS) 80.1304)0
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ESPECrFlCAÇAO DESCRIÇÃOITEM

Auxiliar de serviços gerais

(diána)

Auxiliar de serviços gerais (por

hora)

Brígadista de Incêndio (diária)

I  ... ' Brígadista de Incêndio (por

t"-., hora)
L

Ccrimonialisia com experiência
comprovada (diária)

Serviço dc diária de 8 (oito) horas dç auxiliar de serviços
gerais, prestado por profís^onol responsável pelo transporte
dc cargo, equipamentos, materiais diversos e apoio em

pequenos serviços como afixação de painel, ajuste de
mobiliários etc. Deverá usar cqulporacmo dc proteção
individual, como luvas grossos e camiseta identiScada da

empresa.

Hora trabalhada dc auxiliar de serviços gerais prestada por

profissional responsável pelo transporte dc carga,
equipamcmos. materiais diversos c apoio em pequenos
serviços como afixação de painel. lyuste de mobiliários etc.

Deverá usar equipamento de proteção individual, como luvas
grossas, e camüieia Identificada da empresa. ('Quando
ultrapassar a diária dc 8 horas)

Serviço de diária de S (oito) horas dc Brígadista de incêndio,

ptorissional com curso completo dc formação, licenciado pelo
Corpo dc Bombeiros, deverá efetuar atividades relacionadas à

prevenção, abandono e combate a um principio dc incêndio e

prcstiu os primeiros socorros, dentro de uma área
prccsmbelccida, deverá estar apto a detectar riscos dc incêndio
ou qualquer outro acidente, bem como promover medidas dc
segurança nu local do evento, e assumir o coniittle das

siiuaçOcs de emergência atê a chegada do Corpo de
Bombeiros, devidamente cquipado(a) e uaiformizadofa).

Serviço de hora trabalhada de brígadista de incêndio (quando
ultrapassar a diária de 8 horas) prestado por profissional com

curso completo dc formação, licenciado pelo Corpo de

Bombeiros, deverá efetuar atividades relacionados á

prevenção, abandono c combate a um principio dc incêndio e
prestar os primeiros socorros, dentro dc uma área

preestabelecida, deverá estar apto a detectar riscos de incêndio

ou qualquer outro acidente, bem como promover medidas dc
segurança no local do evento, c assumir o controle das
situaçOes dc emergência até a chegada do Corpo de
Bombeiros, devídomcnie equipado (a) e uniformizada(a).

Serviço de 8 (oho) horas de cerimoníolista que deverá ser
executado por profissional com experiência na atividade de
cerímoniolista, sob supervisão do contratante, com domínio

das regras dc etiqueta, capaciiadofa) paia: idcmlGcar, abordar
adequadamente e conduzir autoridades c convidados VIP
elaborar c acompanhar a execução do cerimonial dp evento,

do protocolo e da ordem de precedência; preparar mesa-
dirctora, nominaias e roteiros dc locução, e administrar
SDlisíiUoriamente situoçêcs imprevistas. Deverá ter experiência

no trato com autoridades c habilidade para lidar com pessoas.
E ter experiência comprovada em eventos híbridos e virtuais,
na plaiafonna digital escolhida (Teoms, Zoom, Googie Mcci,
Wcbcx, YouTubc c similares).
Requisitos de qualificação:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos tddncos que demonstra eiqKríèncía

mínima de 2 (dois) oiuis cm atividade compatível e ter atuado
em. no mínimo, 10 (dez) eventos, entre cies congressos,
fúruns, seminários, inauguraçâcs, sendo pelo menos OS (cinco)
eventos cm formato digital ou híbrido.

Diária de 8

horas

Diária dc 8

horas

Diária dc 8

horas
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cenni(HilB]Í9Ut com cxpori&icla
comprovada, (por hora)

Coordenadoi(a) de evento com

e)^MriSncÍ8 comprovado,
(díãha}

J 1 Coordenadofía) de evento com
cxperiíncia comprovado, (por

_ hora)

DESCRIÇÃO

Serví;o de hora trabalhada de ceiimwiialim (quando

ultrapassar a diária de oito horas) que deverá ser executado
por prorissíonol com experiência na atividade de
cerimonialisto, sob supervisfin do contratante, com domínio

das rogttis de etiqueta, capBciiudu(a) para: idcntíncar. abordar
adequadamente c conduzir autoridades e convidados VIP

elaborar e acompanhar a exccuçáo do cerimonial do evcmo,

do protocolo e da ordem de precedêttcio; preparar mes-
dirctora, nomínotas c roteiros de locufáo, c administrar
salísfatoriamcnte siiusfdcs imprevistas. Dcvenl ler experiência
no trato com autoridades o habilidade para lidar com pessoas.
E ter experiência comprovada cm eventos híbridos e virtuais,

tu piatafomia digital escolhida (Teams, Zoom, Cocgie Meet,
Wcbex. YouTube e similares).

Requisitos de qualideiclo:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idãneos que demonstre experiência

mínima de 2 (dois) anos em atividade compatível e ter aluado

em, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários, inaugurofOcs, sendo pelo mctios 05 (cinco)

eventos cm formato digital ou híbrido.

Serviço de diária de 3 (oito) horas de coordenador de evento
com experiência comprovada no planejamento e organização

dc grandes eventos. O profissiona] deve acompanitar toda a
execução do evento deforma presencial e cm regime de
dcdicoçflo exclusiva, inclusive a fase inicial do projeto. Deverá
possuir celular dc planláo. controlara execução de serviços,
acompanhar a muningem e desmuntagem. resolver

imprevistos, controlar horários, ser o elo da contratante com os
demais prestadores. E ter experiência comprovada em eventos

híbridos c virtuais, na plataforma digital escolhida (Tcams,
Zoom. Googie Mcet, Wcbcx. YouTubc e similares).
Requisitos de quilíneaçio:

A expericRcia necessária poderá ser comprovada por
qtsisquer documentos iddneos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos em atividade compatível c ter atuado

em, no minimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 05 (cinco)
eventos em formato digital ou híbrido.

Serviço de hora trabalhada quando ultrapassar diária de 8

(oito) horas de coordenador de evento com experiência
comprovada no ploncjamenU) c organização de grandes

eventos. O profissional deve acompanhar toda a execução do

evento deforma presencial e cm regime de dedicação
exclusivo, inclusive a fase inicial do projeto. Deverá possuir
celular de plantão, controlara execução de serviços,
acompanhar a montagem e desmontagcm. resolver
imprevistos, comrolar horários, ser o elo de ligação da
comraianie com os demais prestadores. E ter experiência
comprovada cm cvenUis híbridos e virtuais, nn plataforma
digital escolhida (Icoms, Zoom, Googie Meet, Webcx,
YouTubc c similares),
Rcqnbilos de quilincação:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência

mínima de 2 (dois) anos em atividade compatível e ter atuado
cm, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 05 (cinco)
eventos em farmaio digital ou híbrido.

UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNrrÃRIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

3.650,00

Diária de i

horas

1.900,00
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Coocdciuidar transporte

DESCRICAOITEM especificação

Serviyo dc diária de 8 homs de coordenador dc ironspcirte,
profissional responsável peta coordenação dos veículos e
motoristas, bem como por todos os horários de traslado e

trajetos dos participantes /convidados (sob demanda). Deverá
cslnr presente dtjianie todo o evento, quando solicitado, para
coordenar e garantir a perfeita execução do oanspone e
atendimento aos ponicípanies.

Requisitos de quilificaçio:

A experiência necessária podeiá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima de I (um) uno em atividade compatível e ter atuado
em, no minimo, 5 (citico) eventos, entre eles congressos,

fôrtois, seminários, inaugurações,
sendo peio cneitos 03 (três) eventos em formato digital ou

híbrido.

Serviço de hom trabalhada quando ultrapassar diária de 8
hoias de coordenador de iranspone, profissional responsável
pela coordenação dos veículos e moioristas, bem como por
todos os horários dc traslado e tiajelos dos participantes
/convidados (sob demanda). Deverá estar presente durante
todo o evento, quando solicitado, pata coordenar e garantir a
perfeita cxccuçSo do tmnsporic e atendimento aos

Coordenador de transporte (por participantes,
hora)

Requisitos de qualificaçiot

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documcnlos idôneos que demonstre experiência
mínima de 1 (um) ano em atividade compatível e ter atuado
em, no mínimo, S (cinco) eventos, entre eles congressos,

fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo rnums 03 (três)
eventos cm formato digital ou híbrido.

Serviço de diária dc 8 horas de fotógrafo, profissional
htdliiiuulo a efetuar atividades relacionadas aos serviços de
foiogiafia dÍBÍlai em interiores e exteriores, com experiência e
equipamento adequado paro a prestação dos serviços

(maquinário e acessórios completas). O proOssionid u ser

colado deverá realizar cobcrtun fotográfica com qualidade
jornalística e deverá estar equipado com equipamento digital
mínimo de 14 megapíxcls, atêm de ao final de cada dia de

evento, baixar em um computador disponibilizado pela
CONTRATANTE, todos as fotos tiradas. Pordm, o produto
Gnol. dcvetá ser entregue em mídia digital de alta resolução,
com o material editado e trotado.

Requisitos dc quilllicição:
A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima dc 2 (dois) anos em atividade compatível e ter atuado
em, no mínimo, 10 (dez) eventos, cntte cics eongtcssos,
fóruns, seminários, inau^iroçôcs ele.

UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITARIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

'U1 Foui^afo (diána)

Diária de 8

horas
150,00. áJOO.OO

250,00 I 50.000,00
Diária de 8

horas
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UMOASE VALOR

DE QNT. DNrrÃRIO
MEDIDA (RS)

VALOR

TOTAL

(RS)
ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO

2.12 Pclógrafo (por hora)

2 J3 Garçom (diária)

2.14 Garçom (par hora)

. Mestre de Cerimônias com

2.1S. experiência comprovada.
(diária)

Serviço dc Iioia trabalhada de foiôgrafb, quando ultrapassar
diária de oito horas, prorissionoi habilitado a efetuar atividades
relacionadas aos serviços de fotografia digitai cm interiores c
exteriores, com experiência c equipamento adequado para a
prestação dos serviços (moquinãrio c acessórios eompluios). O
profissional a ser cotado deverá realizar cobertura fotográfica

com qualidade jornalística e deveiá estar equipado com

equipamento digitai mínimo de 14 mcgapíxeis, além de ao

final dc cada dia de evento, baixar em um computador
di^nibilízado pela CONTRATANTE, todos as fotos tiradas.
Porém, o produto finai, deverá ser entregue cm midia digital

dc alta resolução, com o material editado e tratado.
Requisitos üequiilineaçáo:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
minimo de 2 (dois) anos em atividade compatível e ter atuado

cm, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,

fóruns, seminários, iaauguiaçócs etc.

Serviço dc diária de 8 horas dc Garçom, profissional
unifbmiizado e com experiência na execução do serviço, com

domínio de postura profissional e conhecimento de
oiiqueta.Requisítos de qualillcaçãoiA experiência necessária

poderá ser comprovada por quaisquer documentos idôneos que
demonstre experiência mínima de I (um) ano em atividade
compatível e ter atuado em, no mJntmo. S (cinco) eventos,
entre cies congressos, fóruns, seminários, inai^uraçôcs,scado
pelo menos 03 (três) eventos em formato digiud ou hibrído.

Serviço de garçom proGssional, por hora trabalhada,

uniformizado e com experiência na execução do serviço, com
domínio de postura prolissionai e conhecimento dc etiqueta.
CQuandoultrapassar a diária dc S horas)

Requisitos de qualificação:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima dc 1 (um) ano em atividade compatível e ter atuado
cm, no mínimo, 5 (cinco) eventos, entre cies congressos,
fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 03 (Crês)

eventos em formato digital ou híbrido.

Serviço dc diária dc 8 oito horas de Mestre de Cerimônias,
prestado por prolissionai com experiência comprovada
(sujeito á aprovação prévia pelo contratante), para realizar

com segurança e desenvoltura serviços dc apresentação de
eventos. Deve possuir conhecimento dc Normas dc

Cerimonial Público, possuir características dc improvisação,
ter segurança e cuidado com a aparência, discrição, postura e
sobriedade, bem como trajar roupas discretas. E ter
experiência comprovada em eventos híbridos c virtuais, na
plataforma digital escolhida (Teams, Zoam, Googie Meet,
Wcbcx, YouTubc esimllar^].

Requisita» de qualificação:
A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer dixurocnios idôneos que demonstre experiência
mínima dc 2 (dois) anos em atividade compatível e teratuado
em, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários, inaugurações, sendo peto menos 05 (cinco)

eventos em formato digitai ou hibrído.

3.200,00

17.600,00

1.150.00

Diária de!

horas
84.000.00
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UNIDARE VALOR

DE QNT. UNITÁRIO
MEDIDA (RS)

VALOR

TOTAL

(RS)
ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO

horas) de Mcsire de Cerimônia prestado por profissional com
cxpcriíncía comprovada (sujeito á provação prôvia pelo
Gontralanle], para realizar com segurança e desenvoltura

servifos de apresenlaçilo de eventos. Deve possuir
conhecimento de Normas de Cerimonial Público, possuir
caractcriscicas de improvisaç&o, ler segurança c cuidado com a

aparincia, discrição, postura e sobriedade, bem como trajar
Mcsire de Cerimônias com roupas disctcias. E ter expcrréncia comprovada em eventos
expcriôncis comprovaria, (por híbridos e virtuais, na plataforma digital escolhida (Teams,
hora) Zoom, Googlc Mect, Wcbcx, VouTube e similares).

Requbitos de quilincaçio;

A experiência necessôria podctô ser comprovada por
quaisquer documentos Idôneos que demonstre expuriSncia
minima de 2 (dois) anos cm atividade compatível e ter atuado

em, no minimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 05 (cinco)
eventos cm formato digital ou híbrido.

Serviço de díAria de 8 horas de Recepcionista Bilingüe,

prestado por profissional com expenência t domínio
comprovado dos Idiomas inglís, espanhol ou fioncôs. A
proítisional deve se apresentar devidamente uniformizada e
possuir desenvoltura e bom trato social. E ter expcriineia
comprovada cm eventos híbridos e virtuais, na plataforma

Recepcionista BiilngtK com C«8le Mect. Webex.
,  I VouTube e similares).

comprovada2.17/ cxperiôncla
(diária)

Recepcionista Bilingüe com
cxperiíitcia comprovada (por
hora)

Requisitos de quallficaçlo:
A experiincia necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos em atividade compatível e ter atuado
em, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários. inauguiaçOcs. sendo pelo menos OS (cinco)
eventos em formato digiui ou híbrido.

Serviço dc hora trabalhada (quando ultropossar diária de 8
horas) de Recepcionista Bilingüe, prestado por profissional

com experiôncio e domínio comprovado dos idiomas inglês,

espanhol ou francês. A profissional deve se apresentar
devidamente uniformizada c possuir desenvoltura e bom trato

social. E ter experiência comprovada em eventos híbridos e
virtuais, na plataforma digitai escolhida (Teams. Zoom,

Coogie Mect. Webcx. VouTube c similares).

Requisitos tie qualincaçio:
A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos cm atividade compatível e ter atuado
em, no minimo, 10 (dez) eventos, entre cies congressos,

fônms, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 05 (cinco)
eventos em formato digital ou híbrido.

4.400,00

Diána de 6

horas
4.800,00
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DESCRIÇÃOITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviço por hora trabalhada (quando ultrapassar a díiria de 8

horas) de proflssiorul recepcionista em iingua portuguesa com
experiincia comprovada, dcvidomcnie uniformizada e que
apresente dcscnvoUura e bom trato social E ter experiincia

com[KOvada em eventos híbridos e virtuais, na plataforma
digital escolhida fTeams. Zoom, Google Meei, Webex.

Recepcíonisiá Pottuguts com YouTubee similares).

experiEncLB
(diária)

comprovada
Requliitoi de quilincaçlo:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos iddiKOS que demonstre experiência
mínima de I (um) ano em atividade compatível e ter atuado
em, no mínimo, S (cinco) eventos, entre eles congressos,

fóruns, seminários, inaugut^óes, sendo pelo menos 0) (três)
eventos cm formato digital ou híbrido.

Serviço por hota trabalhada (quando ultrapassar a diária de 8
horas) de prolissíonol recepcionista em língua portuguesa com

experiência comprovado, devidamente uniformizodu e que
apresente desenvoltura e bom trato social. E ter experiência
comprovada em eventos híbridos e virtuais, na plotafotma

digital e.Koihida (Teams, Zoom, Goo^e Meet, Webex.
YouTubcc similares).

Requisito» de quaiineaçln;

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima de 1 (um) ano em atividade compatível c ter atuado

em, no mínimo, S (cinco) eventos, entre eles congressos,
fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 03 (três)
eventos em formolo digital ou híbrido.

Serviço de diária de oito horas segurança/vigilante diurno
Segurança/ Vi^lante Diurno prestado por prollssional habilitado a efetuar aiividedes
(diária) relacionadas atts serviços de segurança desarmada diurna,

portandoeelulor, uniformizado, nos termos da ícgislaçáo.

Serviço de hora trabalhada (quando ultrapassar diária dc 8
_  , . n. horas) de seguranço/vigilsrde dtitmo prestado por profissional
Segurança/ vigilante Diuitw , . r .- ij i - j • j
.  . . habilitado a efetuar atividades leiacionados aos serviços de

segurança desarmada diurno, ponandi> cetuiar, uniformizado,

nos termos da legislação.

Recepcionista Português com
experiência comprovada (por

hora)

Técnico de IluminaçOo (diária)

UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

Serviço de diária dc 8 horas dc Seguiança/Vígílflncia noturna.
Segurança/ Vigilante Noturno prestada pot proftssional h^iiltado a efetiar atividades Diária de
(diária) relacionadas aos serviços de segurança noluina, portando horas

celular, uniformizado, nos termos da lei.

Serviço de scgurança/vigiiátKia noturna por hora trabalhada

„  , ,, . (quando ultrapassar diária de 8 horas), prcsuido por
Segurança/ Vigilante Noturno ^ . , .T.,., , .

.  . profissional habilitado a efetuar atividades relacionadas aos
serviços de segurança noturna, portando celular, uniformizado,
nos termos da lei.

Serviço de técnico de ilumuiação, por diária de 8 horas,
prestado por profissional habilitado a efetuar atividades
relacionadas aos serviços de operação de luz a serem
utilizados lu evento, devidamente cquipado(a) c
unlformízadofa), com conliccimemo básico de maquinaria de
teatro e show, conhecimentos básicos de eletricidade, desenho,

montagem e operação de iluminação, conhecimento de ríder,
montagem, captação e operação FOH ou palco e manutenção
de equipamentos dc iluminação.

Diária de 8
45.000,00

1.000,00

Diána de 8

horas
I.360.00

U00,00

1.490,00
Diária de

horas
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UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÃRIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

DESCRIÇÃOITEM ESPECIFICIACÃO

Técnico de ilumlnsfSo (por
hora)

Operador
(diérial

Audiovisuiu

Serviço de técnico de iluminação, por honi trabalhado quando
ultrapassar diária dc 6 horas, prestado por profissional
habilitado a efetuar atividades telacionadas aos serviços dc
operação de luz a serem utilizados no evento, devidamente
equipado(D) c uniformízadofB), com conhecimento básico de

maquinaria de teatro e show. conhecimentos básicos de
eletricidade, desenho, montagem c operação dc iiuminoçBo.
conhecimento de rider, montagem, capiaçao e operação fOil

ou palco e manutenção de equipamentos de iluminação.

Serviço de Operador de audiovisual, por hora trabalhada
quando ullrspossai diário de 8 horas, prestado por proCssional
experiente e qualificado capaz dc montar, configurar e operar

equipamentos audicnrisuaís como míxeis. mesas de som.

microfones, amplificodores de áudio, cabos, caixas acástieus,
projetores de vídeo, cãmcres e computadores dotados de
softwares incientcs à atividade.

Requísllot de qnalllícaçlo:
A experiência necessária poderá ser comprovada por

quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos em atividade compatível e ler atuado

em, RO mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fúnms, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 05 (cinco)

eventos em formato digital ou hibrído.

Serviço de Operador de audiovisual, por hora trabalhada
quando ultrapassar diária de 8 horas, prestado por profissíona]
experiente e qualificado capaz dc montar, configurar e operar
equipamentos audiovisuais como mixera, mesas dc som.
microfones, amplíficadoras de áudio, cabos, caixas acústicas,
projetores dc vídeo, cãmcms e computadores dotados de
sufhvares inerentes a atividade.

Requisitos de qualificaçlo:
A experiência neeessána poderá ser comprovada por

quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência

minimá de 2 (dois) anos cm atividade compatlvci e ter atuado
em, no mínimo. ID (dez) eventos, entre eles congressos,

fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos OS (cinco)
eventos em formato digital ou híbrido.

Serviço de Operador do mídia audiovisual por diária de 8
horas prestado por profissional com experiincía comprovada
capacidade técnica para operar o audiovisual de eventos

híbridos e viiiuaís, na plataforma digital escolhida (Tcams,
Zoom, Googlc Mcet, Wcbex, YouTube e similares) e possuir
boa comunicação para interagir com os participantes do
evento. E que tenha experiência em soflwares de edição dc

Operador de mfdia audiovisual vídeo ao vivo, como o vMix.

(diária)
Requlslloi de qiiillficaçlG:
A experiêncto necessária poderá ser comprovada por

quaisquer documentos idôneos que demonstra experiência
mínima de 2 (dois) anos em atividade compatível e ter aiuodo
cm, no minimo, 10 (dez) eventos, entra eles congressos,

fóruns, seminários, inaugurações, sendo pelo menos 05 (cinco)
eventos em formato digital ou híbrido.

Operador dc Audiovisual (por
hora)

18.67 280,05

Diária de 8

horas
170,00 20.400,00

21,00 U60,00

48.000,00
Diária deS

horas
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE QNT,

MEDIDA

VALOR

TOTAL

(RS)

Serviço de Operador de midia audiovisual, por hora trabalhada

quando ultrapassar diária de S horas, prestado por profissional

com experiência comprovada capacidade técnica para operar o
audiovisuai de eventos híbridos e virtuais, na pialaforma

digital escolhida (Tenms, Zoom. Coogie Meet. Webcx,
YouTube e similares) c possuir boa comunicação pata

interagir com os participantes do evento. E que tenha

experiência cm soflstares de edição de vídeo ao vivo, como o
Operador de mídia audiovisual vMix.
(por hora)

Requisitos de quitificaçlo:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos iddneos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos em advidadc compatível e ter atuado

em, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,

fbtuns, seminários, inougunsçdes, sendo pelo menos OS (cinco)
eventos em rormolo digital ou híbrido.

Serviço dc técnico em informática por diária de 8 horas

presUido por profissional dotado do conhecimento necessário
un manuseio dos sistemas operacionais Windows 7, 8, 10 ou

,  outros; dos soflsvarcs do pacote Microsoft Ofilcc como Word,
Excel e Power Point; que saiba efetuar ajustes nas

propriedades dos dispositivos de áudio do sistema operacional
e allemnr entre os possíveis modos dc cxibiçSo de telas como
duplicar, estender etc. E ter cxperíênoia comprovada em
eventos híbridos c virtuais, no plaiafomia digital escolhida

231 Técnico em informática (diária) (Teams. Zoom. Googie Mect, Webex, YouTube e similares).

Requlsilot de qualllleaçio:
A experi&tcia necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstie experiência

mínima dc 2 (dois) aoos em atividade compatível e ter atuado

em, t)0 mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fôrms, seminários, inaugurações, sendo pelo menos Oá (cinco)
eventos em formato digital ou hibrido.

Serviço dc diária de intêipreic de traduçOo simultânea para

idiomas raros prestado por profissional qualificado para
tRuluzír idiomas espccírico&i'e$pcciais (árabe, mandarim,

russo, aJemáo; Japonês, entre outros. Máximo de ué 2 horas
extras. E ler experiência comprovada em eventos híbridos c

virtuais, na plaiafomus digital escolhicb (Teams, Zoom,
Intérprete de tnduçflo Coogie Mcci, Webcx, YouTube e similares).Intérprete de troduçil
simultânea para idiomas mios

Serviço dc limpeza (diária)

Serviço de limpeza (por hora]

Requltllos de quaílficaçio:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos em atividade compallvei e ler atuado
em, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles confessos,
fóruns, seminários, inaugurações ctc.

Serviço dc limpeza por diária dc 8 horas prestado por
prolissioiial habilitado para efetuar limpeza, com todos os
materiais necessários para a realização do serviço.

Serviço de limpeza por hora trabalhada (quando ultrapassar
diária dc B horas), prestado por profissional habilitado com

todos os materiais necessários paraa realização do serviço.

3.600,00

Oiánades

horas
12000,00

5.000,00

4.640,00

Diária de 6

horas
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ITEM especificação

Interprete de tradução

simultânea para idiomas básicos

descrição
UNIDADE

DE

MEDIDA

VALOR

unitArio

(RS)

VALOR

TOTAL

(RS)

Serviço de diária de 6 (seis) horas de intârprete de tradução
simultânea para idiomas básico prestado por prolissíonBl
qualilicado para traduzir idiomas básicos (inglâs. finncès,

espanhol portuguSs). Máximo de até 2 horas extras. A critério
do Ministério Público do Trabalho poderá ser realizada
filmagem, ^vaçlo ou fotografia do processo de

iradução/inietpretoçãa em Intérprete de tradução simultânea

pnra idiomas básicos, sem ônus adicional tefcrcnte ao direílo
de imagem/voz, cujos encargos scilto de responsobilidodc da
CONTRATADA. E ter experiência comprovada em eventos
híbridos e virtuais, na plataforma digital escolhida (Teams,

Zoom, Gtwglc Mcci, Webex. VouTube c similares).

Requisitos de quilifieação:
A experiência necessária podeiá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonstre experiência
minima de 2 (dois) anos em atividade compatível c ler atuado
em. no mínima. 10 (dez) eventos, entre eles con^ssos,

fóruns, seminários, inaugurações etc.

Diária de 6

hoiBS
40.0003)0

VALOR TOTAL DE REatRSOS UUMANOS.(RS)

Serviço de fíimagem (diária)

Serviço de filmagem por diária de 8 horas prestado por
proliasionai habilitado a efetuar atividades relacionadas aos

serviços de captação de áudio e vídeo com câmers Betacam.
Digital e HD, lluniinaçao: mesa de corte para transmissão ao
vivo para iciflo eíuu YouTubc, com tempo de salda a ser
definido, sujeito á aprovação, e o material que o acompanha
deverá ser de cámera profissional digita] de última geração e
dcnuís equipamentos adequados para produção de gravação
digitai c armazenamento em mídia DVD, devidamente
equipado(a) e unlfoimízado(a). A edição da filmagem deverá
ser entregue cm duas côpiu editadas sem midia digital, no
prazo de até cinco dias. Direito de cessão de imagem incluso.

Diária de 8

horas
75.000.00

j.2 Microfone Auricular

Serviço de aluguei, por diária de 24 horas, dc microfone
profissional, tipo modona, sem fio. com fornecimento

continuo debateria

Diária lie 24

horas
50 45.00 2250.00

3J 1 Microfone com base

pedestal de pé
ou.

Serviço dc aluguel, por diána de 24 horas, de microfone
proGssional cnm base ou pedestal de pé, com fio tipo
gooseneck.

Diária de 24

horas
80 52,00

1

4.160.00

3,4 Míctofbne gooscneck

Serviço de aluguel, por diária dc 24 horas, de microfone de
mesa com cápsula a eondensador, alta dircllvídade c
scnaíbilid^e. Alimentação Plumiom Pouer* de 9 - 52 V DC

ou 3 V DC 2 pilhas tipo AA. Rcsposio de freqüência 60 llz a
15000 KHz. Sensibilidade - 38 db a + ou - 3db.Cabo com 8

meuos plugue Xl.K parsP-iO Impedância 200 a + ou - lHÍz.
Saída XLR. flasle de 40 cm.

Diária de 24

horas
100 44,00 4.400,00

3.5 Microfone sem fio

Serviço de aluguei, por diária dc 24 horas, de microfone
proOssional, UllF proGssional, com fontecimenlo continuo de

bateria.

Diária de 24

hoiasP 22,0)

3.ÍI
Pedestal de mesa

micraftine

para
Pedcstol dc mesa para microfone, ajusiávcl.

Diária dc 24

horas
50 16.00
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tTEM especificação descrição
UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNrrARIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

i3
Pedesul tipo girafo pura Pedestal para microfone, altura regulável, com pés dcbrâveÍB, Díáría<ie24
microfone

PiDjetor de Multímidía

Projetor mulümidia

em acaboroemo prelo ou cromado

3.000 lumes - tela até 200 polegadas; resolução máx. 1.920 x
1.080; sistema de cor iri- norma (NTSC, PAL-M, PAL-N); Diáriaiie24
ENTRADAS: video componente. S-vIdeo, vídeo eomposto horas
RCA VCA para eompuiador.

1.500 lumes - tela até 100 polegadas; resolução máx. 1.024 x
768; sistema de cor tri- norma (NTSC. PAL-M. PAL-N); Diájiade24
ENTRADAS: video componeme. S-vldco. vídeo ccsnposto horas
RCA, VCA para eompuiador.

Sistema de som/sonorização
para eventos de Ué 100
pessoas, em local ^rto e/ou
fixhado, inclumda operadores

Tela de retropiojetor tripé 2x2

130.00 10.400,00

108,00 6.480.00

Mesa de »m com, no mínimo 8 canais. 06 microfones com
fio, 06 microfones sem Ho. mixcr, kit de receptores dc rádio
&«|uíncia. caixas de som (em quantidade sufícientc para o
local), cabos e demais equipamentos que sc fuçam necessários
para atender adequadamente o número previsto de

,  , . portlcinuntes do evento, bem como os operadores suficientes eSi.slcma dc som/sononzação
,  , >/,n necessários. O fornecedor deverá fornecer o pedestal de apoiopara eventos de até 101 a SOO . , , ... .. , n. ,.  , . , para microfone de mesa. O fornecedor responsabilizar-se-ápessoas, cm locai aberto e/ou , _ , . . . . .

'  . pelo transporte dos equipamentos e pessoal, pela instalação efechado, incluindo operadores . .. , . T.. ..operacionaUzsçáo dos equipamentos em tempo hábil,
garantindo o pleno túncionamcnto do inicio ao término da
atividade. Os serviços dcverio ser realizados por meio de
pessoal hobilitado. uniformizado, devidamente orediatciodo.
portando crachá dc ideniiiicaçio e em completas condíçOes de
higiene e segurança.

Mesa dc som com, no minimo 8 canais, 04 microfones eom
fio, Oéroiciufoncs sem fio, mixer, kit de receptores de rádio
irequência. caixas de som (em quantidade suficiente para o
local), cabos e demais equipamentos que se façam necessárias
para atender adequadamente o número previsto de
participantes do evento, bem como os operadores suficienu» e
necessários. O fornecedor deverá fornecer o pedestal de apoio
para microfone de mesa. O fomecedor tesponsabiliair-se-á
pelo transporte dos equipamentos e pessoal, pela instalação e
operacionaliznçao dos equipameruos em tempo hábil,
garantindo o pleno iuncianamenta do inicio ao término da
atividade. Os serviços devcráo ser realinidos por meio de
pessoal habilitado, unifomiizudo, devidamente credenciado,
potiatHlo crachá de identificação e em completos condiçtes de
higiene e sc{pirança.

Diária de 24

horas
1200,00 24.000,00

Diária dc 24

horas
800,00 64.000,00

Tela de 2 m X 2 m com esiojo metálico em perfil sextavado dc
oliuninio extrusado, vinil convencional tipo matic
white.acctinado branco, trançado duplo com verso cm black
out, enrolamenin automático por mola, botão esiicador do
tecido, estabilizador em barra 3/16* e ajuste de inclinação com
correção do efeito trapézin (Keysione).

TV LED modelo SMART com tela de tamanho mínimo 43

Teia de i tm de modelo pplegodas, principais aplicativos pré-insulodos. Sistema de
SMART NTSC, RAL-M; Tela: 1'lana, Colorida. Tamanho da leia

não inferior a: 43'; Tecnologia LED; Resolução mínima: 1920
x 1080 ou superior (Full ou Ultra HD); ângulo de visão:

Diária dc 24

horas

Diária dfl 24
hmos

50,00 2.000,00

159,00 9.540.00



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO \ Rub. J
PROCURADORIA-GERAL DO TRABALHO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SAUN, Q. 5. Lote C, Torre A, CECNC, Asa Norte, Brasilia-DF, CEP: 70.040-250
Tel.: (61) 3314-8523/8655 ptti.cti.-wmDt.mp.br

PEOREIRAS/MA

Proc. r.Oo\an /202Í
FLs. zzjíiz:
Rub.

DESCRIÇÃO

3.N
TV dc LCO ou plasma de S2

polegadas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

minímo de 170° horizontal e 178° vertical: RelaçSo de

aspecto. 16:9. Características dc som/iudio; Políncia: no
mínimo 10 Weils RMS; ConexBes; Wí-ii integrado, no
mínimo I (uma) entrada USD; No mínimo 2 (entradas) HDMI;
i (um) controle remoto com pilhas; CartKtcrísticas elétricas.
TensSo: Bivolt ( IIO e 220 volts): Cada cabo deverá ser

fornecido com plugues (2P T), desenvolvido em
conformidade com a norma NUR 14936:2012 e para corrente

elétrica nominal compatível com o equipamento: manual de
instruçOes c menu em idioma português • BR. Funcionalidade:

VisualizofUo dc fotos e vtdeos através de porta (JSD: A TV
deverá permitir, através de porto USB, a conexlo de Pcn
drives ou lIDs externos visando a visualização de fotos e

vídeos nos formatos atuais. Manual de instrução cm
português. Garantia: Minima de 1 (um) ano, com assist&KÍa
técnica no Estado da Bahia. Facultativo: conexão {U43,

entrada vidco composto (AV) e (VOA). Com selo de
criciêncía energética, INMETRO e atender as Normas
vigentes.

TV dc LCD de S2 polegadas com suporte de ch3o c tecnologia
FULL IID. Som estéreo e mono, auto voltagem MO a
22OV0IIS, controle remoto, menu português.

Serviço de lllmagem, mensurado por hora trabalhado (quando
ultrapassar a diário dc 8 horas), prestado por profíssional
habilitado a efetuar atividades relacionados aos serviços de
caplaçSo dc áudio e vlüco com cámera Dctacam, Digital c HD;
llumiiuiç&o; mesa de corte para transmissão ao vivo pura tcISo,

com tempo de saida a ser definido, sujeito fl aprovação, e o
material que o acompanha deverá ser de cámera profíssional
digital de ijltima geração e demais equipamentos ndequaios
para produção de gravação distai e armazcnaracnio cm mídia

DVD, devidamente equipado(a) e uniformizidoCa). A edição

da filmagem deverá ser entregue em duas céipias editados sem
midia digital, no pruzo de até cinco dias. Dlieiio dc cessão dc
imagem incluso.

Serviço dc aluguel, por diária dc 8 horas, do caixa de som com
potência dc lOOW RMS, Alto-falante de graves de 10' com

bobinas de 2', diver fcnótico com bobina de I omplifícador
de potência lOOW RMS com limitador ativo, mixcr completo
com 2 canais e controles de nivel com 2 bandas dc equolizBçêo
por canal, entradas balanceados com conectores tipo Cambo

(XLR + 1/4' TRS), sensibilidade MIC na entrada XLR e
LINE na entrada 1/4' TRS, conector XI.R macho para LINE

Caixa de Som Amplificada com OUT, permitindo inierconector sistemas FS 100 1'ovveied
Tripé Speaker (cascata) 011 enviar sinal mixado para um mixer

externo ou amplífícador de potência, rceeptáculu 3SDun já
macho pata UNE OUT, pemiilindo intcnxHicctar sistemas FS

100 Powered Spcalter (cascata) ou enviar sinal mixudo para
um mixcr externo ou omplifícador dc potência, rccepiáculo
35iiun já incorporado para montagem em pedestal, gabinete
com geometria muliiongular. permitindo a utilização em P.A.
ou monitor de pnlco e construção rígida e leve. Suporte
dcsmonlávcl para coixa (Tripé).

UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÃRIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

3.15 Serviço dc filmagem (por hora)

3.16

Otária de 24

horas
7.650,00

106,00. 10.600.00

Diánadc 8

horas
50.00 4.000.00
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ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO
UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÁRIO TOT/\L
MEDIDA (RS) (RS)

Credenciamento ETetrômco

SLRMCOSníM.HSOS

Crcdcnciamenio etettãnico (uansferir os dados dos

convidados pans um sistema dc credenciamento espccilico) •

Os dados dos convidados serão fornecidos pelo MP em
formatos diversos, como por exemplo; Word, Excel, listas
separadas. O sistema dc credenciamento devcri imprimir
etiquetas, listas dc presença c gerar relatórios de presença, de

entrega obrigatória. *0s equipamentos neccssórios para o

plen> funcionamento desse uedenciamcnto. tais como
computador e impressoni serAo contnnplados em outro item. *
Esse item se refere a credenciamento especifico c nSo a
simples impressão dc etiquetas. 'Valor por sistema

(indcpcndcntemenlc do número de dius do evento ou da
quantidade dc convidados - por sistema. * É obrígulório o
cumprimento dos normas de traiomcnio e de proteção dc dados
pessoais, dc acordo com a Lei n° 13.709/2018 (t.GPO). É
vedada a divulgação de qualquer dado pessoal dos
participantes para terceiros e. após o evento, iodos os dados

coletados devem ser eliminados.

LlOO.OO 22.000.00

UTI móvel

Serviço de aluguel, por dióría de 24 horas, do UTI/Mõvel
completa com equipamentos para atendimentos de urgcneia
com equipe capacitada (módico, enfermeiro e motorista),
inclusa no valor da colação.

Diária dc 24

horas
S 1,000,00

1  1
5.000,00

VALOR TOTAL .SfniVK, OSI)ÍVEILSO.S (RS) 27.1100,00

—  -

Dtrr-tiocncuaTODixia

■

Gerador de energia

Serviço de aluguel de gerador de energia, por diária dc 24
horas, com poióncia de 500 KVA pttra fornecer energia
elétrica em eventos de grande porte, com muitas
equipamentos, refletores etc.

Diária de 24

horas
s 2JOO.1I ll.SOOJS

Rãdio Comunicador tipo IIT
Rádio dc comunicaçOcs com alcance mínimo de 9 Km. o

mínimo de 10 canais, faixa dc frcquincia UMF. bateria de
NiMH recancgável.

Diária de 24

horas
30 56.00 1.680,00

Refletor par 64 Refletor par 64 foco 01.
Diária de 24

horas
40 90,00 3.600,00

Refletor por 64 Reflctorpar64. foco02.
Diária de 24

horas
40 80,00 3.200,00

Ventilador pedestal Ventilador dc pó em tamanho grande (profissíonol)
Diária dc 24

horas
40 10,00 400,00

Alfinete de segurança Alfinete de segurança, composição 10054 ferro, tamanho
aproximado de 1.9 cm ou 25mis. na cor ouro ou pcauí

Unidade 0.17 136,00

Bloco de anotaçOes grande
25 folhos de miolo no papel oflkt 7S^m 2, formato A4 (21
cm X 29,7cm), com impressão colorida (1 cor) do logomarca
doMPT,

Unidade 300 5,70 1.710,00

1

Bolsa ecológica

Sacolas ecológicas 'ecobag*, em lona crua 10054 algodão,
gramatuia 390g/m, 13 fios de undume por cm; 1 1,5 Dos de
trama por cm;22 Kjf/cm de tensão de ruptura; medidas

45cm/1argura x 3 1 cm/altura x 20cni/Iambadas laterais e
fundo, duas alças de ombro em fita 10054 algodão dc 40mm;

sem feeitamento e com 02 suportes de madeira embutidos,
costurados nas extrctnidadcs superiores; impressão pollcromia
numa face.

Unidade 600 6J0 3.720,00
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ITKM ESPECIFICAÇÃO descrição
UNIDADE

DE

MEDIDA

QNT.

VALOR

unitArio

(RS)

VALOR

TOTAL

(RS)

Bolsa ecológica de banncl

Sacola com acabamento reto confcccioitada cm banner

reciclado: Alça dc Nylon; Pnrte interna revestida somente paro
banncrs dupla foce; Ziper; como se trata dc produto reciclável,
as estampas sSo diversificados; Acabamento externo em viés

costurado: Aproximadomcnic 2 litros.

Unidade 600 7,00 4.200,00

11

1

••"'"i 1 CamiseCa tradicionoJ

Em malha de algodAo ou fria gola careca ou cm V, impressão

frente e verso em 3 cores, tamanhos, comprimento x laigure x
metro, P- 66x52x19. M=69xS3x20. 0= 72x56x22, GG=
74x59x22

Unidade 600 15,00 9.000,00

Caneta esrcrogrAlica azul

confeccionada em maicrial

ccotógícú/rcciclodo

Esferográfica azul em plástico colorido, com carga retrátii e
lo^marca do MPT. cm uma cor,

Unidade 300 6,95 2.085,00

Caneta esfcrogrãftco plástica
Esferográfica azul em plástico colorido, com carga retrátii e

logomorca do MPT, cm tuna cor.
Unidade 300 1.46 438,00

1

-1 " "
i' t

Protetor PVC paia Cmchi

Deverão ser produzidos em material PVC flexível
tronspareme. tamanho 10X15 cm. com cordfio de nylon ou

silicone, acompanhados de cordSo com presilha ou garra
jacaré, cm vários tamanhos e cspcssuros c cordSo, podendo ser
na posição vertical ou horironial.

Unidade 300 3,23 969.00

!■

Bandeiras 2 panos

Poises, estados, munícipios, organismos intcmecionais,
tamanho de 2 panos, mostro com sigiorte e ponteira, ou
ponóplia com mastros e ponteira, devidamente passadas,
pronta paro uso.

Unidade IDO 15,00 IJOO.OO

1

Bandeiras de mesa
Poises, estados, munícipios, organismos intemroionais,
tamanho especIQco para mesa de trabalho 16X 1 cm. Suporte
c mastro em madeira envemizodo

Unidade 200 25,00
i

5.000,00

■
Mastro pam estandartes
tamanho da Bandeira com

bandeiras

Mastro para estandartes • tamanho da &mdeire com bandeiras. Diária de 24

horas
30 75.00 2.250,00

1 Mastros paro bandeiras
tamanho da bandeira com

ponteiras
Mastros para bondeíias-iamanho da bartdeita com ponteiros. Diária de 24

horas
30 75.00 2.250.00

.n'l ■■
Pano de placa paro
escccramento

Em vcludo liso ou cetim, nas cores vcnJe ou azul ou da corda
baitdeirn do estado onde será realizado o evento, com loiçal e
roseta.

Metro linear 30 15,00 450,00

Placa de homenagem Em aço escovado ou acrílico, com gravação em baixo relevo,
em até 3 cores, texto e logomarca Unidade 300 44.00 13200,00

Placa inaugural
Em aço escovado, com gravoçSo em baixo relevo, em até 3
coros, (exto o logo. Deverá vir com parafusos e buchas para
fixação B 100 100.00 10.000,00

Proticável ou tablado de

madeiro com pi» acatpetado
(palco)

Prslicável ou tablado de madeira elevado (10 cm) estruturado
com madeira, nivelado, com acabamento. m' 30O 50,00 15.000.00

551' Suporte pare bonnero Em metoláo galvanizado ou similar tamanho 2,OOX 1,00m Diária de 24
horas

100

.

. 1
30,00 3,oL.OO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QNT.

VALOR

unitArio
(HS)

VALOR

TOTAL

(RS)

1Tenda

DevetOo ser moduláveis com vãos livres e lonas

impermeáveis, antíchama, ontimolb e blecaute. Com estrutura
de alumínio ou aço dc cartiono.

m' 900 40,00 20.000,00

Troféu
Em aço escovado ou ocrflico, com base, com gravação em
baixo relevo, em até 3 cores, tcrcto e logo

Unidade 400 34,00 ■3.600,00

Câiti íC£DfciÍvâs lABÍhflA ftpiti monÍA£cni dc tncsju dc diversos

f
Pranchão formatos (altura 0,75 cm e 12 m de profundidade), em boas

eondiçOes
Diária 200 10,00 2.000,00

Flip Chnrt

Fila dc cetim

Eni acrílico ou madeira com suporte para microfone, papéis e Di&ría de 24
copo. horas

Com suporte tipo cavalete e bloco com minimo de SO folhas,
incluindo 03 pincéis atômicos (aaul, prelo e vermelho)

100% Poiiésler Peça com iOO metros e 7mm de iusum, em
diversos corea:

4250,00

Unidade 7.SOO.OO

1.200,00

- ALIMENTAÇÃO

Agua mineral em gairafio

Agua Minera) etn gniraiãs
300 mi

.M I Sucos

Agua minera], sem gás em garraibes de 20 IíItos, com
bebedouro de chSo. clélrico com capacidade paia gelar água Unidade
Deveido ser fomecidos copos descartáveis e lixeira

Agua minera], com o sem gás, em garra&s individuais, 300
ml.

Servido em garrafa térmica dc até 2 litros e xícara em
porcelana, renovado a cada 2 horas ou sempre que acabar.
Deverão acompanhar açúcar e adoçante, em sachfs pelo
período dos eventos. O serviço deverá iicar disponível durante
todo o evento.

3 tipos dc sucos naturais de finlBs, servidos em jarras de vidro,
sem açúcar. Deverão
acompanhar açúcar e adoçante, em sachés pelo período dos
eventos. Com todos os

inaicríals necessários (copos, taças bandejas, guardanapos.
mobiliário e pessoid
necessário.) O serviço deverá ficar disponível durante lodo o
evento.

6.000,00

Unidade 7.500,00

30.000,00

20-000.00
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO
UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA (RS) (RS)

: 4.5 I CaK da ntanhS

Pelil tDur

Kit lanche

Caft da manhã, composto de no mínimo: Cafd, leite. 02

opfões de chã, chocolate quente, 02 (duas) opçòes de sucos
naturais da Ihita, pao de queijo, 3 opçdcs de frutas da cstação-
btiadas ou apresentadas na fomia de salada de frutos. 03 tipos
de mini pães bronco (italiano, grãos, brioche, folhado,
CTOÍssant), 03 lipos dc Frios (peito de peru, presunto, salame,
copa e lombo), 03 tipos de queijos (requeijão, queijo bronco,
pnilo, cmcnthal. pcovolone, gorgonzolo, estepe, bríe, goudo)
Requeijão, Geleias. Manteiga, Patê, 2 (duos) opçdcs de

salgados assados. 2 (duas) opfdes de mlnísundulches por pessoa
fingersandwich (pães inicgial, branco, sírio, entre outros, e

recheios diversos a combinar, como pastas, frios c saladas), 03
quatro tipos dc biscoitos finos de polvílho, amantcigados,
recheados com gcleio, salgados e doce, 2 (duas) opçOcs de

bolos (um com cobertura). O serviço deverá ler duração de, no
mínimo, 120 minutos e. no máximo, 200 minutos, a depender
do tipo de evento. Com todos os materiais necessários (prelos,
copos, laços, talheres, bandejas, guerdanapos, rtehauds,
mobiliário e pessoal necessário.)

Peiít four. por pessoa, conictalo 04 quatro tipos de biscoitos

Onos de polvilho, amonleigados, recheados com geleía,
salgados e doce, pão de queijo, 01 um tipo dc bolo, 3 opçãcs

de bucas da estação- fatiadas ou apresentadas na forma de

salada de frutos, e um 01 tipo de sico de fruta natural, 02
(duas) opçOcs de refrigerantes normal c zero. Com todos os
materiais necessários (pmios, copos, taços, talheres, bandejas,
guerdanapos, réchauds. mobiliário e pessoal necessário.) O
serviço deverá Ocar disponível durante lodo o evento.

Kit lanche, por pessoa, com alimentação armazenada em

embalagem prático, higiánica c ambíenialmenie aceitável.
Sanduíches fingersandwich (pães: integral, branco, sírio, entre
oulios, e recheios diversos e combinar, como pastas, frios e

soladas] revestida com papel fílme, (grande/ reforçado). Oi
suco em embalagem lon^ vida ou 01 refiigeiante em lato, 01

íhfia. 01 chocolate, 01 biscoito (tipo club social ou cream

crackcr), (revestida com papel filme). Todos embalados
separadamenle.

Coffee Brcolt, por pessoa, contendo no mínimo cafá, chá, 2
opçOcs de suco natural, 2 opçOcs dc fingcr sandwích (pães:
integral, branco, sírio, entre outros; e recheios diversos a
combinar, como postos, frios c saladas), pão de queijo, 4

opçSes de salgado quente, 2 opçfles de bolo. 2 opções de petit
four, 3 opções de fruta da estação (fatiadas ou solada), 2 (duos) por pesoa
opções de refrigerantes normal e zero. Com todos os materiais
necessários (pratos, copos, xícaras, taças, talheres, bandejas,
guanfonapos, ráchuuds, mobiliário e pessoal necessário.) O
serviço deverá ler duração de, no mínimo, 100 minutos, a

depender do tipo de evento.

6.900.00

100.000,00por pessoa

Unidade 12.000,00

168.000.00
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UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITArIO TOTAL
MEDIDA (R$) (RS)

DESCRIÇÃOITEM ESPECIFICAÇÃO

de tefrígcnmies (normal e zeto)igua mineral com e sem gAs.
03 opçSes de Frios (peito de peni, presunto, salame, copa c
lombo defumado); 03 opfOes de queijos (requeijão, queijo
branco, pmio. emcnthai, piovolonc, gorgonzolu, estepe, bríe,
gouda], cesm de pies (4 tipos de p3cs- bnmco, italiano, grSos.

brioche, folhado, croissant). 2 tipos de palSs, pdo de queijo. 2
tipos de quiches quentes. 2 tipos de tortas salgadas quentes, 02
(duos) opções de saladas (folhas, solpicdo); 01 (umajopçAode

carne, 01 (uma) opçAo de massa. 01 (uma) opção peixe, 02
(duas) opções de sobremesa, O 3 opções de fntla da estuçUa

((aliadas ou saliula). O serviço deverá ter duração de, no
mínimo, 120 minutos e, no máximo, 200 minutos, a depender
do tipo de evento. Com todos os materiais necessários (pratos,

copos, taças, utlheres, bandejas, guardamtpos. ráchuuds,
mobiliáiio e pessoal necessário.)

Almoço com 02 opçScs de entradas, 02 (duos) opções de
salodas com molhos a porte, 02 (duas) opções carnes
(vetmelha e branca), 01 opção dc peixe, 03 (ires) opções dc

guontições, 01 (umo) opçSo massa com 02 tipos de molhos, 02
(duas) opções de sobremesas. 3(iiés} opções de Ihitas do
estação, fatiadas ou apresentadas na fôrma de salada de frutos,

bebidas: 2 (duos) opções de sucos naturais e 2 (duas) opções
de refrigerantes normal o zero, água mineral com e sem gás. O
serviço deverá ler duração de. no mínimo. 120 minutos e, no

máximo, 200 minutos, a depender do tipo de evento. Com
todos os materiais necessários (pratos, copos, taças de vidro,
laças de cristal, tulbcres, bandejas, guardonapos, guardonapos
em tecidos, souplats, rdchauds, mobiliário e pessoal
necessário.)

Coquetel volante - sem bebida alcoólica - composto dc, no
mínimo: água minerai com e sem gás; 02 (duos) opções de

refrigcranles (normal c zero); 02 (duas) opções de sucos

naturais; 02 (duos) opções de coquetáis de frutas sem álcool;
02 (duss)opções de mini saladas, 10 (dez) opções de salgKlos
quentes, 03 opções de salgados folheados, 03 opções de
salgados doces; 03 (três) opções de can^s; 02 tipos de

emptalados; mesa de café com café e com 03 (trás) tipos de
petit four doce. O serviço dcvciá ter duração de, no mínimo,
120 minutos e, ito máximo. 180 minutos, a depender do
de evento. Com todos os materiais necessários (pratos, copos,
Uiçfis, laJhcrc.s, bandejas, guaidanapos, rCchauds, mobiliário c
pessoal necessário.)

2LS00.00por pessoa

IS.000,00por pessoa

30.000,00por pessoa

VAL0R.T0TALALtMENTACÃÓ,(R5) 41U00,00

.SKRVI<,'OS<;il,U"K().S

Confecção e instalação de bonner cm lona de PVC, branco
fosco, 38úg. impressão digital c alta qualidade dc acabamento
gráfico, otá 4/0 cores, com acabamento definida pelo
contratante, podcrtdo sen u) com ilhós cm todos os lados da

peça com espaçamento a cada lOcm; b) perfis lisos nas portes
inferior e superior, em madeira ou plástico ou alumínio, e
cordão de nylon ou similar, cm metragem compatível para
correta fixação; c) com (ítu-banong ou similar, de alta

qualidade e compatível com o peso da peça) com canaictas e
conioneie. (Dimensão mínima. I.00m21

300 40,00 12000,00
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7.2

7J

7.5

7.6

7.7

7.8

7.í>

7,1(1

7.11

ESPEOFICAÇÁO DESCRICÁO

Estnitum meiidice (box tnis;) Estrutura pam montascm de fundo dc palco, sinalização,
supone pata iluminação, lelllo ou outros.

Faixa -ímpresíao em lona niglh

and doy colorida

Impressão em lona "nighl and colorida* — confecção em lona

vinícola, impressão digital. 4/D cores, túnel nas laterais,
bastões, ponteiras c cordas, com conteúdo e dimensões a

serem fornecidas pela contratante.

Convite

Fomecimento dc convites, com envelopes, formato 11,3 cm x

8 cm, em papel opalinc ou similar na gramatura I80g/m 2 com
impressão frente em policromia. Impressão de remetente e
destinatário. A aite será feita pelo Contratado, conforme a
iiicntidadc visual a ser fornecida c oricnladn pelo contratante.

CnichA cm Papel eca)6gico

Crachá, 4/D cores. Papel ofrsci ISOg. dia^amação, ane-rmal,

fololito, pmva e impressão. Com cordão com presilha ou gana
jacard, em vários tamanhos e espessuras, com contensor
plástico e cordão.

Fita para inaugura(6cs Eni gorgoráo com largura de 3 cm • verde e amarelo

Folder Impressão de foldei formato aberto A 3 (29,7cm x 42 cm). 4/4
cores, 2 dobras. Papel coucht atá 170g. Prova inclusa.

PasuemcsitSo Para papel formato A4, impressão de uma face em policromia,
confeccionada em pope! confio 240 g/m'.

Paeta em caitlo Itmfl

Em papel KreR Natural ou Ktafl Negro, com bolsa para
foldors, portA^Bttõcs, poru- caneta e gravação da logomurca
com até 4iD cores um serigrofia. Incluso Bloco personulizado
com 25 folhas em p^l reciclado gramatura 7Sg/m2 e Canela

confcccítnadaem papel reciclado. Com personalização em stí
4/0 cores.

Pin (botton) Em metal ou aço escovado, cm 3 cores

Fundo de palco em vinil com
impressão em policromia

Com impressão em vinil 4/0 cores, com ilhões e bmçadciras
de fixação com box truss. ,

UNIDADE VALOR

DE QNT. UNITÁRIO
MEDIDA (RS)

VALOR

TOTAL

(RS)

30.000,00

20.000.00

Unidode 2.200.00

Unidule 3.200.00

1J50.QO

unidade 1160,00

Unidnde 4.000.00

Unidade 3-645.00

SOO 60.00 31000,00

V.M.ÍIU TOTAI-.snn HOS eu vncos (US( llis.'155.(m
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ITEM ESPECIFICACAO

UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÁRIO TafAL
MEDIDA (RS) (RS)

DESCRIÇÃO

Microônibus

ônibus executivo

83 Van

8.4 Vcicuto de passeio

Serviço <Ie tianspoite de paiugcitos cm microônibus, com nr-
condícionado. no mínimo 28 lugares, em excelente estado de

cmiservsçSo. limpo, higienizsdo, com moiorísto. receptivo
para tcaslodos diversos de ptirticipantes e docentes, podendo
ser solicitado em qualquer dís do semana (dia útil, feriado, fim
de semana) e em qualquer horlrío, com quilometragem livre,

Serviço de transporte de passageiros em ônibus, com ar-

condicionodo, no mínimo 40 lugares, em excelente estado de
conservaçlo, limpo, higícnLtado, com molorisla, receptivo
para traslados diversos de participantes c docentes, podendo

ser solicitado em qualquer dia do semana (dia útil, feriado, fim
de semana) c em qualquer hordrio, com quilometragem livre.

Serviço dc Ironspone de passageiros cm van, com ar-
condicionado, no mínimo 12 lugares, em excelente estado de
quilometragem livre. conservaçSo, limpo, IiígicnizBdo, com

moiorisio, tcceptivo para impados diversos de participantes e
decentes, podendo ser solicitado em qualquer dia da semana
(dia útil, feriado, fim de semana) e em qualquer horário, com
quilometragem livre.

Serviço de Lnmsporte de veiculo de passeio executivo com or-

condicíonodo, em excelente estado de conservação, limpo,
higíenizado, com motorista, receptivo para traslados diversos
de paiticipantes c docentes, podendo ser solicitado em

qualquer dia da semana (dia ôiil, feriado, fim de semana) e cm
qualquer horário, com quilometragem livre.

Diária de 10

horas
18.000,00

Diária de 10

horas
16.000,00

Oiánade 10

horas
17.500.00

Diánade 10

horas

VALORTOfTALT

UEsSIim.lDADE

'>.1

Serviço de diária de 6 (seis) horas de intérprete de libras
prestado por profissional qualificado com experiência
comprovado, dc acordo com a legislação, devo trabalhar em

dupla (alternando a cada 2 horas): Máximo de alé 2 horas
extras. A cotação para esse item deverá ser para dupla
Prestação de serviços de tradução- interpretação de Libras
(línguo brasileira de sinais) pata a língua portuguesa, cm
qualquer modatldade cm que scapresemorcm, seja hilada
(oral- auditiva), sinalizada (visuol-espacial) ou escrito, nos
formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada,

gravada cm eveiuos promovidos pelo M7T. A critério do Diária de 6
Ministério Públicodo Trabalho poderá ser realizada fUmagem, haras(Dupta
gravação ou fbtografia do processo de tradução/interpretação

cm Libras, sem ônus ailiciona! referente ao direito de

imagem/vnz. cujos encargos .serão de responsabilidade será da
CONTRATADA. Requisitos de quilincaçio. A experiência
necessária poderá ser eomprovatia por quaisquer documentos
idôneos que demonstre experiência mínima de 2 (dois) anos
em atividade compatível c ter atuado em, no mínimo, 10 (dez)
eventos, entre eles eongiassos, fóruns,
seminérios.inouguraçdes, sendo pelo menos 05 (cinco) eventos
em formato digital ou híbrido.

150.000,00
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descriçãoITEM ESPECIFICAÇÃO

AudíodcscHçlo do vivo • Ao vivo. om (empo real no idioma:

poiluguís. Descrição clara e objetiva de todas as infonnaçSes
visuais importantes, nSo comidas no áudio, incluindo imagens

cm (elOes e aprcscniaçOes de sUde, movimEniaçbcs, gestos,

expressíks faciais c corporais que exprimam comunicação,
informações sobre o ambiente, configuração do espaço,
objetos e efeitos especiais. leitura de textos, crddilos, títulos,

liJám de qiutlquer informação escrita cm tela ou em suportes
da aprescmaçOo. A criiário do Ministério Público do Trabalho
poderá ser realizada filmagem, gravação ou fotografia do

Serviço de Audiodescnçâo ao p,ocesso tíe tradução/lnterprelaçâo no serviço de
audiodcseríção ao vivo, sem õtuis adicional referente ao

direito de imagcmAoz, cujos encargos scrSo de
reaponsabilidade seráda CONTRATADA.

Requisitos de qualificação:

A experiCncio necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idôneos que demonitre experiência
minima de 2 (dois) artos em ativiilade compatível e ter atuado
em, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,

fórurts.seminários, inaugursfões, sendo pelo menos 05 (cinco)
eventos em formato digital ou híbrido,

Audiodescriçao • Audiodcsaiçflo no idioniB: português.
Descrição clara e objetiva de todas as informações visuais
importantes, não contidas no áudio, incluindo imagens em
telões e apresentações de slide, movimentações, gestos,
expressões faciais e corporais que exprimam comunicação,

informações sobre o ambiente, conOgtmtção do espaço,
objetos e efeitos especiais, leitura de textos, créditos, litulos,

além de qualquer informação escritá em tela ou em suportes
da apresentação. A critério do Ministério Público do Trabalho
poderá ser realizada filmagem, gravação ou fotografia do

processo de tradução/interpretação no serviço de
audiodcseríção ao vivo, sem Ônus adiciona) referente ao
direito dc imagem/voz. cujos encargos serio de

tcspoítsabilídade será da CONTRATADA.

Requisitos de qualillciçla:

A experiência necessária poderá ser comprovada por
quaisquer documentos idêncos que demonstre experiência
mínima de 2 (dois) anos cm atividade compatível e ter atuado
cm, no mínimo, 10 (dez) eventos, entre eles congressos,
fóruns, semiitários, inauguniçOes, sendo pelo menos OS (cinco)

eventos em formato digital ou híbrido.

Cudeira especial para pessoas com deficiência e outras
patologias. IJeverá oferecer conforto ao usuário com largura
mínima de 64 cm e capacidade para até 130 kg apoio para os
pés, estnauras refoiçadas e freio nas rodos traseiras.

UNIDADE

DE QNT,

MEDIDA

Serviço dt audJodeicrielo

Cadeira dc rodas

por hora 150.000,00

por hora 175.000,00

IJ60,00

37 II
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ia9
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especificação DESCRIÇÃO

UNIDADE

DE 1
MEDIDA

QNT.

VALOR

UNITÁRIO

(RS)

VALOR

TOTAL

(RS)

DIICORAÇÃO

Aparador '
Mãvel em madeira ou cremado, cm bom estado de

eonservaçAo, com aproximadamente 1.20 de altura por 120 de

comprimento

Diária 50 190,00 9JOO,0O

Ananjo defiotes

Anonjo iloral, com altura média de 50 cm, com fiores nobres

ou tropicais e folhagens o combinar c acondicionado em vasos
de vidro, porcelana ou similar.

Unidade 100 156,00 15.600.00

Arranjo de fiaics/jardineira
Arranjo tipo janlineita com flores nobres ou tropicais, com ou
sem base, medindo aproximadamente I.OOm de altura por

70cm de largura.

Unidade □ 172,00 34.400,00

Toalha de mesa Toalha de mesa em tecido lipo cetim ou similar, cores diversas Diária 100 17,00 1.7003)0

Vasos cotn plantas Ornamentais tamanho médiu ou grande, com cachepé
(diversas fi oics e ramagens)

Unidade/

diária
20 124,00 2.480,00

Poltrona
Com csuutura de modeini, revestida com espumo, revestida de
couro ou tecido, cm boas condiçdcs

Diária de 24

horas
100 198,00 19.800,00

Tapete vermelho (lipo
passadeíia)

Tecido carpete com l.5m de liugura para área interna e
externa, com base emburrachado, com espessura de 5 mm

Diária de 24

horas
80 28,00 2.240,00

Cadeira fixa
Cadeira de plástico pvc, com braço na cor branco, em boas
condições

Diária de 24

horas
500 4.94 2.470,00

Cadeira fixa com braço
estofada

Cadeiras dc ferro com braço, com encosto, estofadas cm
couro, tecido ou similar, tipo escolar, em boas condições

Diária de 24
horas

1.000 5,00 5,000.00

Cadeira fixa sem braço estofada Cadeiras ile ferro sem braço, com encosto, estofadas em
couro, tecido ou similar, cm boas condições

Diária de 24

horas
1.000 8,00 8.000,00

Mesa Mesa branca em PVC.
Diária de 24

horas
250 8,61 2.152,50

Meso de apoio

1

Mesas de upoio 50 x 80 cm mínimo, em rnodeíra ou vidro, cm
boas condições, em boas coruilçõcs.

Diária de 24

horas
ISU 60.00 9.000,00

Mesa redonda para old 8 lugares Em madeira ou vidio temperado estando incluso no preço do
mobiliário, toalhas, sobre- lonlhas, em boas condições.

Diária de 24

hoiBs
40 290,00 11.600,00

Biombo etn madeira Biombo em modeíra, altura 1 BOxISOcm, diversos modelos Unidade 15 120,00 1  1.950,00

Bístrã
Bistrô com banquetas cromado com tampo de vidro ou
madeira, redondo ou quadrado. 4 (quatro) banquetas por bisirõ Unidade 50 ■ 3.000.00

Cavalete com suporte de
matleim

Cavalete com supoite para lllp chart para apoio de placas,
telas e quadros, em boas condições. Unidade II 30,00 2.400,00

ConUo de ísolamenio uai tilii Denurcsdotes de fila. com fi ta retráii]. Unidade 50 2.050.00
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UNIDADE VALOR VALOR

DE QNT. UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA ' (RS) (RS)

DESCRICÁOESPECIFICAÇÃOITEM

IM

11.2

lU

II.4

11.5

11.6

II.'5

Cabinc de tradução simultânea

Serviço de aluguel, por 48 horas, de cabine com isolamento

acústico paia tradução com equipamentos, recursos humuiH»

(tradutores) e acessórios necessários a realização do serviço. 0
sistema de tradução simultânea deverá incluir tradutores de

acordo com a legislação, um técnico operador de som e

demais aparelhos necessários á transmissão e recepção de

48 horas 30 1.100,00 33.000,00

áudio, como rádios. Tones ctc. nas línguas inglesa, francesa e
espanholiL

bnpressora

Serviço de aluguel, por diária de 24 horas, de impressora o
laser monocróniíca com toner velocidade mínima de 26 ppm

em modo de impressão normal, resolução mínima de 600x600
dpi: bandejas de entrada para acomodar pelo menos SOO folhas

de papel e com capacidade de utilização de papel A4. oficio,
cana, envelopes c etiquetas.

Diária de 24

horas
10 200,00 2,000,00

Notebook

Processador rninimo 1,66 CKz, memóKa cache = mínimo S12

Kb, memúria RAM = mínimo I Gb. portes slois de entrada c

salda ínlegradas ao notebook = 03 portas USB, 01 porta de
vídeo com conector 15 pinos, 01 porta de modem com

conector RJ II, 01 porta dc rede com conector RJ 45. HD
mínimo de 60 Cb, 01 unidade interna dc CD ROM t DVD,
controladora dc rede Wirciess, controladora de vídeo com no

mínimo 128 Mb, controladora dc áudio estéreo mínimo 16

bits, oito Taianles estéreos integrados ao equipamento, bateria
primária interna padrão LItio lon, licença do sistema

operacional Microsoft Windows XP profcssional Fonuguós ou
Microsoft Windows Vista Busincss Português.

Diária de 24

horas
80 |72.0ÍÍ 5.7 «,00

Ponteiro laser com passador de

slides

Inte^ laser, com funções dc avançar e retroceder slides com

tecnologia sem fio. '
Diária de 24

hoias
30 15,00 450,00

Ponto de intemet com acesso e

tempo ilimitado

Acesso a rede mundial de computadores por bonda laiga, já
íttcluldos os serviços de provedor e de cabeamenlo ou mini-
modem.

Unidade

Ponto/Dia
10 130,00 IJOO.OO

Instalação de rede lógica

Serviço de instalação de rede lógica, por diária, realizado por
profissional visando a inierconexão entre os dispositivos de

comunicação utilizados cm eventos e entre estes e a rede
mundial dc computadores, imcmcL

Diária 50 60,00 3.000,00

Access point wirciess (ponto
sem

Serviço dc aluguel de Access Poinl Wíreless. diqxtsilivo

capaz de receber sinais de rede, preferencialmenle por meio de
cabos lio tipo UTP/Elhcmct e irradiá-los por meio sem lio
(Wi.Fi), permitindo a conexão rimultánca de pelo menos 20
dispositivos, como smaitphoncs e notebooks, com qualidade
satísfiitório; que seja capaz de conferir segurança aos dados
trafegados.

Unidade SD

1

1

80,00 4.000,00

VALdlÍTOÍ'ÁLRKÈÍ,'RSÒSTECNÒLÓGIC0S'(R5)

VALOR TOTAL DE TODOS OS SEUNTÇOS (RS)
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ANEXO n-LISTA DE ENDEREÇOS

Procuradoria-Gcral do Trabalho

SAUN Quadra 5. Lote C. Torre A - Brasília-DF -
CEP 70040-250

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 1* REGIÃO/ RJ
Rua Santa Luzia n° 173, Centro - CEP 20020-021

(Anexo): Av. Cliurchill, 94,7® ao 11" andar, Centro
- CEP 20020-050

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 2* REGIÃO/ SP
Rua Cubatão, 322, Paraíso, São Paulo/SP - CEP

04013-001

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 3" REGIÃO/ MG
Rua Bernardo Guimarães, 1615 • Funcionários

PROCURADORIA REGIONAL DO

TR.VBALHO 4' REGIÃO/ RS
Avenida Senador Tarso Dutra, 605, 7° andar, bairro

Petrópolis. CEP 90690-140

•PTM Cabo Frio- Rua Florismundo Batista Machado, n° 11 |
*PTM Campos dos Goytacazes • Rua Doutor Siqueira o" 139, saias
1.106, 1.107, 1.108, 1.109el.no. Parque Tamandard - CEP: 28030-131

*PTM Niterói - Rua Doutor Paulo César, número 63-A, do 3" ao 5° andar
•PTM Nova Friburgo- Rua Dr. Ernesto Brasílio, n" 30 cobertura

•PTM Iguaçu- Rua Padre Viola, 36

•PTM Petrópolis- Avenida Kocllcr, 341

•PTM Volta Redonda- Avenida Paulo de Frontin n® 590, 15' andar (salas
1.501 a 1.513), Aterrado-CEP 27213-270

•PTM Itaguai- Rua Santa Luzia n' 173, Centro - CEP 2020-021

•PTM São Bernardo do Campo- Rua Silva Jardim, 187, 15° Andar,

EdiHcio Silva Jardim Business Ccnter, Centro

•PTM Barucri- Rua Rio Grande do Sul, n' 181, Vila Boa Vista

•PTM Santos- Av. Conselheiro Nébias, n° 444, 12° andar, Encruzilhada

•PTM Mogi das Cruzes- Rua Professora Lconor de Oliveira Mello, n°
159

•PTM Guarulhos- Rua Rafael Balzani, n" 161, Vila Moreira

•PTM Fabriciano - Rua Itaparica, n' 1375, Bairro Santo Elói
•PTM Divinópolis - Rua Coronel João Notini, 1044, Bairro Sidil

•PTM Governador Valadares- Rua Prudente de Morais, 660

•PTM Juiz de Fora- Rua Constantino Paleta, 390

•PTM Montes Claros - Rua Guarani, n' 159, Bairro Melo
•PTM Patos de Minas- Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, n®
1249, Bairro Sobradinho, Patos de Minas/MG - CEP: 38.701-118

•PTM Pouso Alegre - Rua Dr. José Alfredo de Paula, n° 134, Centro

•PTM Teófilo Oloni- Rua Desembargador Eustáqulo Peixoto, n°. 142,
São Diogo

•PTM Uberlândia - Avenida Floriano Peixoto, 3575, Bairro Brasil

•PTM varginha-Rua Equador, n° 39, Vila Pinto

•PTM Caxias do Sul- Rua Dante Peiizzarí, 1.554, 2° andar, bairro

Panazzolo. CEP 95082-030

•PTM Novo Hamburgo - Rua Júlio de Castilhos, 679, 8° andar. Centro.

CEP 93510-130

•PTM Passo Fundo - Rua Antônio Araújo, 1.115, bairro Popular. CEP
99010-220

•PTM Pelotas - Rua Baixos Cassai, 601, bairro Areai. CEP 96077-540

•PTM Santa Cruz do Sul - Rua Vinte c Oito de Setembro, 844, Centro.

CEP 96810-174

•PTM Santa Maria - Alameda Buenos Aires, 322, bairro Nossa Senhora

das Dores. CEP 97050-545

•PTM Santo Ângelo - Rua Antunes Ribas, 1.888, Centro. CEP 98803-
230

I. M t

•PTM Uruguaiana - Avenida Presidente Vargas, 2.618,. Centro. CEP

97500-510 1
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PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 5* REGIÃO/ BA
Av. Sele de Setembro, n" 2563 - Corredor da

Vitória - CEP; 40080-003

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 6* REGIÃO/ PE
Rua Conselheiro Portela, n" 531. Aflitos - CEP:

52020-041

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO T REGIÃO/ CE
Avenida Almirante Banoso, 466 - Praia de Iracema

- Fortaleza -Ceará - CEP: 60.060-440

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 8* REGIÃO/ PA e AP
Rua Anahyde Andrade, 524 - Centro - Sobral -

Ceará-CEP: 62011-000

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 9* REGIÃO/ PR
Av. Vicente Machado, 84 Centro - Curitíba/PR

CEP 80420-010

PROCUR.VDORIA REGIONAL DO

TRABALHO lü* REGIÃO/ DF ETO
Setor de Edifícios Píiblicos Norte (SEPN), Eq.

711/911. Lote A- BrasiliaTJF

•PTM Baneira - Rua 19 de Maio, n' 141 - Centro - CEP 47800-240

*PTM Eunápoiis • Avenida Adolpho Xavier, 360 — Dinah Borges —
Eunápolis-BA CEP: 45830-140

•PTM Feira de Santana- Rua Francisco Martins da Silva, n®204 - Central

- CEP: 44075-475

*PTM Itabuna - Rua Duque De Caxias, n° 655, Centro - CEP: 45.600-
210

•PTM Juazeiro - Rua Napoleio Laureano, n" 422 - Santo Antônio - CEP:

48903-040

•PTM Santo Antônio de Jesus - Rua Coronel Jovino Amâncio, n* 67 -

Centro - CEP: 44.430-202

•PTM Vitória da Conquista - Rua Giicnilda Alves, S/N - Boa Vista -

CEP: 45027-560 i
•PTM Caruaru- Rua Saldanha Marinho, 375. Mauricio de Nassau - CEP:

55.012-740

•PTM Petrolina - Av. Gilberto Freire, 120 - Vila Mocô - CEP: 56.306-

355

•PTM Juazeiro do Norte - Rua Joaquim Mansinho, 175 - Santa Teresa -

Juazeiro do Norte - Ceará - CEP: 63050-260

•PTM Limoeiro do Norte - Av. Coronel José Nunes, 685 - Centro -

Limoeiro do Norte - Ceará - CEP; 62930-000

•PTM Sobrai - Rua Anahyde Andrade, 524 - Centro - Sobral - Ceará -

CEP; 62011-000

•PTM Macapá - Avenida Fab, 285 - Central - Macapá/Amapá - CEP:

68900-073

•PTM Marabá - Rodovia Transamazônico, n® 1076, Bairro Amapá, CEP

68502-700

•PTM Santarém- Avenida São Sebastião, 1080 - Santa Clara —

Santarém/Pará - CEP: 68005-090

•PTM Campo Mourão • Av. José Custódio de Oliveira, 2305 Centro -

Campo Mourão - PR CEP 87300-020

•PTM Cascavel- Rua Gaiibis, 329 • Santa Cruz - Cascavel - PR CEP

85806-390 ^
•PTM Foz do Iguaçu - Av. Paraná, 3610 Foz do Iguaçu - PR CEP 85863-

720

•PTM Guarapuava- R. Guaira, 3853 Batei - Guarapuava - PR CEP

85010-010

•PTM Londrina- Av. Madre Leônia Milito, 1377 - Cond. Emp. Palhano
Prcmium - 20® Andar - Bairro Bela Suíça - Londrina • PR CEP 86050-

270

•PTM Maringá • Av. Centenário, 116 Maringá - PR CEP 87050-040

•PTM Fato Branco- Rua Goianases. 368 Cratro - Pato Branco • PR CEP

85501-020

•PTM Ponta Grossa - Rua Marquês do Paraná, 633 Ponta Grossa - PR
CEP 84051-060

•PTM Umuarama- Praça Av. Floral, 4281 - 21ona 1 Umuarama - PR,

CEP 87501-290

"PTM Araguaina- Avenida Neief Murad. Quadra 01. Lote 01-A n" 895,

Bairro Jardim Goiás - Araguaina (TO) - CEP 77.824-022

•PTM Palmas c Gurupi- Quadra 103 Sul, Avenida LO 01, Conjunto 4, n®
77 - Palmas (TO) - CEP: 77015-028
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PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 11* REGIÃO/ AM c RR
Av. Mário Ypiranga, 2479, Bmrro Flores, Manaus -

Amazonas - CEP: 69.050-030

*PTM Boa Vista - Rua Capitão Franco de Carvalho, 352, Bairro São
Francisco, Boa Vista-Roraima - CEP: 69.305-120

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 12* REGIÃO/SC
Rua Paschoal Apóstolo Pitsica, 4876 - Agronômica

- Florianópolis - SC - CEP; 88025-255

•PTM Blumenau - Rua XV de Novembro, 1305 - 11® andar - Centro -

Blumenau - SC ■ CEP; 89.010-915

*PTM Chapecó- Rua Independência, 411-E - Jardim Itália - Cht^)ecó -

SC-CEP 89.802-061

*PTM Criciúma - Rua Cel. Pedro Bcncdct, 333, salas 1806 a 1813 -

Metropoiitan Business Center -Centro, Criciúma - SC. CEP: 88801-250

•PTM Joaçaba - Rua Frei Edgar, 138 - 9® andar, Edificio Unique OÍTice -

Centro - Joaçaba-SC • CEP 89600-000

•PTW Joinville - Av. Juscelíno Kubitschek, 410, Bloco B, 2® andar,

Centro Comercial cidade de Joinville, Centro, JoínvilIc/SC, CEP: 89.201-

100

•PTM Lages- Av. Bclísárío Ramos, 3800,3' andar - Centro - Lages - SC

-CEP: 88502-100 I

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 13* REGIÃO/ PB
Av. Almirante Barroso, n° 234 - Centro - João

Pessoa-CEP; 58013-120

•PTM Campina Grande • Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Souza,

n® 255 - Bairro: Estação Velha - CEP: 58410-050

•PTM Posto Avançado era Patos - Rua Peregrino Filho, n® 565 Bairro:

Brasília-CEP: 58700-450

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 14* REGIÃO/ RO e AC
Avenida Presidente Dutra, 4055, Bairro Olaria,

Porto Velho - RO - CEP: 76801-327

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 15' REGIÃO/ Campinas-SP
R. Pedro Anderson, 91, Taquaral, Campinas/SP -

Cep 13076-070

PROCURADORIA REGIONAL DO

TR/\BALHO 16* REGIÃO/ MA
Avenida Atlântica, Quadra 24, Lote 03, bairro

Calhau, São Luís-MA

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 17* REGIÃO/ ES
Rua José Alexandre Buaiz, 350, Edifício AfSnity
Work, Enseada do Suá, Vitória/ES - CEP: 29050-

545

•PTM Ji-Paraná- Rua Clóves Arracs (antiga Vilagran Cabrita), 1415,

Centro, Ji-Paraná ■ RO - CEP: 76.900-045

•PTM Rio Branco - Rua Floriano Peixoto, n® 975, Bairro Papouco, Rio

Branco - AC - CEP 69.900-100

•PTM Araçatuba- R. Cristiano Olscn, 2148, Higicnópolis

•PTM Araraquara- R. Padre Duarte, 151, 18® andar, Ed. América, Jd.

Nova América

•PTM Bauru- R. Júlio de Mesquita Filho, 10-31, salas 301-307, Ed.

Garden Trade Center, VI. Universitária

•PTM Presidente Prudente- Av. Coronel Soares Marcondes, 3372, Jd.

Bongiovani

•PTM Ribeirão Preto - R. Paschoal Bardaro, 1265, Jardim Botânico

•PTM São José do Rio Preto - R. Guatemala, 583, Jd. Alto Rio Preto

•PTM São José dos Campos- Av. Cassiano Ricardo, 601, 10° andar, Ed.

The One Ofiice Towcr, Pq. Rcsid. Aquarius |
*PTM Sorocaba- Av. Rudolf DafTemer, 400, salas 401-410, Jd. Boa

Vista

*PTM Bacabol - Rua Barão de Capanema, n® 131

*PTM Caxias- Rua dos Prazeres, 423

•PTM Imperatriz- Rua Dom Vital, 108

•PTM Cachoeiro dc Itapemirim • Av. Jones dos Santos Neves, Perim
Center, 1372, 2® andar - Caiçara, Cachoeiro de Itapemirim/ES - CEP

29310-376

•PTM Coiatina- Avenida Brasil, n® 232, quarto pavimento - Lacê,

Coiatina/ES

•PTM São Mateus • Rua Coronel Constantino Cunha, n® 1345, Bairro

Fátima, São Mateus - CEP 29.933-530
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PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 18' REGIÃO/ GO
Av. T-63, n' 1680, qd. 572, esquina com rua C-
253, Setor Nova Suíço, Goiânia / Goiás • CEP

74280-230

PROCUR/VDORIA REGIONAL DO

TRABALHO 19' REGIÃO/AL
Rua Prof. Lourenço Peixoto, Lotearnento Steila

Maris, Qd. 36, n" 90 - CEP 57035-640

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 20' REGIÃO/ SE
Av. Desembargador Maynard, 72

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 21' REGIÃO/ RN
Rua Poty Nóbrcga, 1941 - Lagoa Nova - CEP -

59056-180

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 22' REGIÃO/ PI
Av. Miguel Rosa, 2862/norte - Ed. Humberto

Cavalcante-CEP 64.000-480

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 23" REGIÃO/ MT
Rua Arnaldo Lopes Sussckind, n" 236, Jardim

Aclimação. CEP: 78.050-258

PROCURADORIA REGIONAL DO

TRABALHO 24' REGIÃO/ MS
Rua Dr. Paulo Machado, 120, Bairro Royal
Park. Campo Grande • MS - CEP 79021-460

•PTM Anápolis- Av. Senador José Lourenço Dias, n" 1440, Edifício

London Eye, sala 1104, Centro - Anápolis/GO - CEP: 75020-010

•PTM Luziânia- Rua Benedito Pimentcl, n" 07, Centro, Luziánia-GO -

CEP: 72800-550

*PTM rio Verde - Avenida Presidente Vargas, n° 266, qd. R, ll. 2, Jardim
Marconal, Centro Empresarial Le Monde, Térreo, CEP: 75.901-551
*PTM Arapiraca- Rua José Jailson Nunes, s/n • Bairro Santa Edwiges •
CEP 57310-255

•PTM Itabaiana - Av. Otoniel Dória, n® 455

•PTM Caicó- Rua Zcco Diniz, 1300 - Penedo - CEP - 59300-000

*PTM Mossoró- Avenida Jorge Coelho de Andrade, 274 - Presidente

Cosu e Silva - CEP - 59625-400

•PTM Picos- Rua Monsenhor Hipólito, n" 1100 - Bairro Canto da Várzea

- CEP. 64.600-000

•PTM Bom Jesus- Rua Vereador Airan Miranda, 231 - Bairro: Judite

Paulino - CEP: 64.900-000

•PTM Alta Floresta- Rua Acerola, 147, Setor H - CEP: 78.580-000 |

■PTM Rondonópolis- Rua Dom Aquino, 419, Jd. Guanabara - CEP:
78.710-150 !
•PTM Sinop - Av. das Figueiras, 1964, Quadra 12, Lote 13 - CEP;
78.550-000

•PTM Dourados- Rua Edibcrto Celestino de Oliveira, 2.605 Vila
Planalto-CEP; 79826-150
•PTM Três Lagoas - Rua Paranalba, 1937 Jd. Colinos • CEP: 79603-090

Ml I *-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: hltps://vv\vw.pe(lrciras.iiia.i!ov.br/

\proC'
Wv-s.
\p.ü5.

tg

Processo Adminislralivo n° 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) Juridica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLBMBNTARES:

E. TALES COSTA LIMA CNPJ: 05.832.178/0001-12

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niall: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



NF9^ COMPOSTA POR 1 PAQJNA(S)

thfflrniaç6wgscá|:

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Nikmnedp Pncmo

'npedpRPS

Munidpto dl InckMneia ds I8S tréalddPiMUiflo
PEDREIRAS4IA CORDATA • MA

□MadoRPS CcnípciAnda

07/03/3018

Opl«m* Simplei Naeonil Incanttvo Fi*c*)

2-Nls

R«gfrw EipKM TAuMpid Tipo ISS

Mlereonpntdrio • EmptM* d* Ppquano Porta (ME 03 - Sobra Faluramanlo

I  ̂tüNÊlRÃSÃMÃ

Numsro da NFS^

2

COúiga do VertfIcaçiD de
P44JZPLVO

Daa a Hora Oa ErressAo da W-^

07/03/2019 às 11:26:31

criava da Aeaisa

a574SOHSVAaiK)Y3SIWCSE08323VI3VR

Pan eartlflca(âe da autanUsIdada aeoaaa
hRpd/rifauilti«leudxem.br;t>07/lBaWab-

ofMaaWabWaitaWabWSTmdl. nwiu
coraullaa a Infomia oa dadea datM

CPRCNPJ nOAntert

05.832.178/0001-12

Logradouro

RUA OA CORRENTE, 1497

CEP Cidadã

857254)00 PEDRBRAS^ilA

RGAncatpdo Caladuil Intcnglo

000930

Cadailro Noma/Tlaxio Socía/

OOOOOBftt E. TALES COSTA UMA

Cornptamanlo Bairro

DIOQO

TaWona Ensad

.AFICNPJ,T)ocumanio RQlFKciltao Etladual Inacrlfio Munlc^ Name/RoiSo Sociol

08.331.110/0001-12 MUNICÍPIO DE CORDATA

Logradouro Complamento Bairro

PC<J08ESARNEV,169 CENTRO

CEP/Cod.PosliiJ CUadaiPals Cod.lBGE TaMona E-mil

65415-000 COROATA-MA 2103804

Un, Medida Daaciipie
UN CARMAVAL201BCOnCIAT&-MA

VIr.UnKárto TolaI
^..000.00 ROSOMO.OO

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISS
LC 03.03 Aliguota
Exploração da aalOaa da laslaa. canlra da convançdaa. aacritdriea vJrtuaia. atandai quadraa aap... ^

1  ' 1

AUrridaOa Município COdlgoCNAE

00OOC30OOCKW3 9001902

Construção Civil
CMigodaOba COdigoART

Valor TolaldotSannçot Daiesn» InconOdcnado

RS 360.000,00 RS 0,00

Daduçòai Saia calculo

RS 0.00

8aH da calculo

RS 380.000,00

Toul do ISS ISS Raado

RS 19.000,00 1-Slm

Deaccnio CcnAcaonado

RS 0,00

Rotenc&es de ImcosIbê^^T^^^BB
PIS conNS

RS O.OO RS 0,00

INSS

RS 0,00

1

IRHF

RS 0,00

caj.

RS 0,00
Oul/u n«uoç0efl

RS 0,00

/alor Uquido da NFS-e: RS 361.000,00 VaL >tp(o)L Tnbüin:

Informações Compiementares

CONTRATAÇÃO OE EMPESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OROANIZAÇAO E REAUZAÇAO DAS FESRVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE QWOATA -MA
PREOAO PRESENQAL N<0M«ltg

RB^EailEMOSl OE E. TALES COSTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFSm DE NÚMERO t G CÓDIQO DE VERIFtCAÇAO P44ÍZPLV0.

CPMiQ AaatoaUin



HFB« COMPOSTA POR 1 PÀQMA(S)

'éã

EiigibiAdachi do ISS

Exigfval

Núnwie do ProdM*» MifliicItM d* Ineidinelt do ISS

PEDRBRAS-MA

PeDR§l><AS<MA

Proc. C)J/?\cr>\l202^
If^LS. V2fo^ PAdiwldai

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-a

Ueti di PtoiUsio

CÂNDIDO MENDES-UA

Código de VetillcaçEo d»

A7MP7ZJPT

DaU o Hora do EmtBoAo da NFS^

30/04/2019 ès 12:42:04

CAoke do Acaooo

4«S0BKHSRA6ISS6HRKX3UZJVVU1QKPA3L

□planto Simpiu Nacional Incentivo FIsaal

2-NSo

Regime E<(«diil Tnbulstao Tipo ISS
Mlaioeintiieadtle e Empreoa da Pequtno Pana (HE U ■ Soóra Faturamento

Pen eertincegâa da aiOemieldade acessa
litipMilaajdlrelou<Leem.bnS1(rrAuWtl>-

albflaaWabWSIItaWabWBTaradl. manu
eoneultae a Informe et dadot daati

CPF/CNPd

05.832.17810001-12

RSInacrtfloEslftduat InccnçAo

000930

Logradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Cidade

65735-000 PEOREIRAS-MA

Cedeatro Nome/RazEo Soaal

Qooooesi E. TALES CC^A UMA

Complemento SaltiD

DIOQO

TMone E.mal

0E:SERVIÇÔ8_BH^^1
PF/CNPJ/Oocumenio RGInacnçèo Eitadual Intcnclo Uunapal Ncme/RazSo Sodal

06.l»9,50S/0001-08 município DECANDIOG MENDES

Logradouro Complamenls Bpirra

PC SENADOR CÂNDIDO MENDES, 09 CENTRO

CEPrCod.Paaial CKfadaiPaíe Cod. IBOE TeMetui Ennaa

eS280-000 CÂNDIDO MENDES-MA 2102806

DlscrlmlnaçAo dos Servlçt» .•
Otdo. Un. Medida Deacrlçle vir. UnlUifo Total

SHOW aruuico gtneio muaieei goepel
SOM: aanonrafia PA34 otemoniee tende 12 mMoe grave, 12 eubgrave. ce conaole dliptil ou enMOglco de edeanait, 02 eubeá
da MUS. 02 cuPm da guttarra. 08 raicmat da paleo. safa com 02 alamaniat calia KF, 02 ku da niíBofona para baiana, 30
microfona fto, 02 eam ho UHF. fuTninaç&) 30 cenfiio tampada PA <0 02 maii bune. 08 nwvang 575.01 maqilnade lumiiga a
garadarOalSOKVA
CONt^ECCXO D£ ENFEITES E ORNAMENTAÇÃO
PALOO • tipo tona para slBvr madlndc 12.00 a 8.00 raodale da duat^uat, coberto com tona Mplv and dtjr ou vlnitfta.TodD em
cairutura tubular, lnn«Mna da erjupa lécnea. epareâenai para montagem e rfeamanogen

102000,00 R5 109.000.00

5300J» Rssjoaoo

3280,00 R$3280.09

4.T80M RSA780M

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturea-ISS
LC 03.03 AlgueiB AumladalAaiieiM CddigoCNAE CddigeeaCbra
Eaplora($odetal5eidefaeiea,eentiodaeoitven(5ei.eaerlld(loevirtueia.etanda,qvedn«eip.. g 0000030000003 9001902

CedigoART

Valer Toird doa Saivrçoe Deaconio Incondcionado Dadugòaa Baae Calculo Bate de Cálcuío ToialdolSS

RS 122.320,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 122.320,00 R$B.11S,00

ISS ReUdo

2-Nao

Daaconlo Conderonada

RS 0,00

Retençdes de Impostos
PIS GOFINS

RS 0,00 RS 0,00

elor liquide de NFSra; RS 122.320,00

Informações Complementares

Ouiraa Relan;óee

RS 0,00

VaLAproic Trfbutea:

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS tP tSOl0300l<90ig

RECEBI(EMOS) DE E.TAUa COBTAUIA O SERVIÇO CONSTANre DANFSra DE NOMERO S £ CÓDIGO DE VEftIFICACto ATUPTZ/PT.

CPF/RO Aatlnetura



PIDREIKAS'MA

HFS^ COI»0»TA POR 1 PAaiNA(B]

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS4

mefo da NF

lltitpniiBfSú:

MtnícfpisdttrKidfaKMclelSS LccaldfPnstaçie
SAOJOSEOOSBA8IUOS- SAO JOSE DOS BASlUOB
MA .MA

rAknaioda PracMWExlgibillilade do ISS

Exlglvol

Oaudo RPS CcmpalAnoi

in/os/2010

SAnadoRPS TteedsRPSRúmoroao RP5

OptanloSCnploaNKional IncantM F«ad

2>IUo

npg''"» Eacecia TnbuU(Aa Tipo tSS

UcrMinpiMAM < Eflipnu do Poquorn Pona (HE 03 .Sebni Fnunmdnw

P^nt 1 âs1

Código de Verilicaçio da

AC3YUM7UN

DaiA a Hora de Emifloâo da NFS-a

09/05/2018 às 17:48:21

CnayeOtAcaase

«H3eP)UP8Cm(aAAK20JO1WOEXF2YJ

P*n eectiflcaçáo da aioanUoldada acaaia
hUps/Maa-adlidoodxentARtlOMaaWa^

■Ib/IsaWabWSAatWabWSTwtd, mtnu
eenauRaa ■ fnlonna oa dadoa daata

=jWHF
cpprcNPJ RGVIrraericla Estadual InscfigSo Cadaatro NomaTRaais Sedai

05.632.176/0001-12 000930 00000691 E. TALES COSTA UMA

iLogradeuro Camplemanio Bairro

RUA DA CORRENTE, 1497 Dioao

jCEP Crdada TalaTone Eunal

65726-000 PEOREIRAS-MA

OMADOR DE SERVIÇOS
PF/CNPJ/Documanio RGdnscdfAa Ecladual loacnçAo Munclpil

01.616.769/0001.00

Logradouro

n JOÃO DE SOUSA, sm

CEP/Cod-PoUBl CMadaPala

66762.600 SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

NormTUaaa Soaal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASlUOS

Compiamarile

Cod.l80E TaWm

2111250

Bairro

CENTRO

E-mal

n^lmínação dos .  - .1
QldA Un. Medida Oaeedtle VIr.UnItilIa Tetal

2.00 UN ITEM 3 BANDA 7.600.00 RS 1S200.00

2.00 UN UEWSSOM 5.300.00 RS 10 600.00

2.00 UN ITEM 6 GERADOR MÓVEL 3390.00 RS B.7W.00

200 ■UM TTEM7ILUMINAÇA0 2090.00 RS4.180D0

6.00 UN TTEU BBANHBROS OUIWCOS 1.SB0.00 RS11.280.C0

4.00

k

UN ITEM 10TENDA COM ART. MEDINDO S,00 > SDOm 590.00 RS 2360.00

iRiDOSto Sobro Snrvleófl dftOualauarNÃfuniMJ.INH^B^MBMMIBilM
LC 1214 Mli)uola
Famadmtnis de milalca pen emblentaa lecladoe ou nle, medlaMa Vantffltaata par aualquar .
oracaa... 6,00*

TiConBtruoáoCIvIl^jMl^B^B
AlMdida Mixriciple Cdd^rCNAE CddIgadtObn CddlgoAnT

0000120000014 0001002

Vaiar TolaI doa Sorvidos Deaconto Irrcondciaiodo Deduçdea Basa CAieiAe

RS 50.440.00 R$0,00 RS 0.00

Baaa da Cakaiia

RS 80.400,00

TolildolSS ISâRaOdo Oascorita Condcfonado

RS 2.620,00 a-Nád RS 0,00

HoieflçooBaoimpoBios ■ ii
PIS CC^NS INSS

RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00
IRRP

RSOJW

CSU. CUraa fleianfdei

RS 0,00 RS 0,00

/alor UquMo da NFS-a: RS 50.400,00 Vai ApoxL TiBiuloa;

Infonnaçtes Complementares

CONPORMEPREQiOPRES£MCMLN>Ottnflt9rSnp CONnUTON'«)ia206'20IS
PROCESSO AOMINISTRATIVO MdlOOlSOtS

RECEai(EMOS) DE STAUaCOSTAUIAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS.«0eNÚMERDÍEC0D(QO DE VEHPrCAÇAOACsrUimm.

CPP/no Aaalnatura



NFS4 COMPOSTA POR 1 PAQUUUS)

PEDRÊIRAS/MA
Proc. .n.^çy..j\nno

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE AOMINlS-mAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-0
#«

Loetidi pTKlatie

COROATA-MA

Munclpu dl Inetdínttcto I3S

C(H10ATA'MA

NdmtrodaPnxassExiflíbdicJ&âi do ISS

Exigivel

TlpedüRPS MídoRPS Compolmüi

27/06/2010

Númoro do HPS SánoiRiRPS

OplrnioSimplM Mocionol Insantivo Piscil

2>Nlo

Rigtmg EtcotíR Trlliula^ TpelSS

WereimpmtártD ■ Emprui di Paquine Porta (US 03 • Sobn FaturamaMo

PApta t da I

Código de Verificação de

BXVOQXGEJ

Data o Hora da EmiatOo da N/S-a

27/06/2019 às 10:54:35

Cnave da Aeaaao

52ia7iajAiO7EB/xyai07UPOSLriU2Xi

Para eartlOeaçio da aulanUcidada aeaaaa
htlpcffrilaaadtrstoud.eonLbrt01D7dftaWat^
aJbfluWabWB/IaaWabWSTwadI. rnariu
cenaulua a Intorma oa dadoi daati

';Tr,7fir.T;gT:gTg-;'n:m"
CPFjCNPJ ROnnaEiicSo Enadual Inscrição Cadaiim Noma/Ruão Sedai

05.832.178/0001-12 000030 00000601 E. TALES COSTA UMA

.Logradouru Cempltmanio Sairm

RUA DA CORRENTE, 1497 DlOOO

CEP CMtda Tatalona E-maa

6S725400 PEDHEIRA5-MA

OMADOR DE SERVIÇOS ' '

-PFrCNPJ/Donjmerdo R&lnscriçao Eataduat tnacnçAo Munopat

06.U1.110/000M2

Logradouro

PC JOSE SARNEV.ISO

CEPCod.PdiloI CMadaPala

6S41KKI0 COROATA-MA

trcmo/RaaAo Sooal

município de COnOATA

Compiamanlo

CcaiBtS TalMona

2103B04

Sairra

CENTRO

&mM

pjscrimínacgo tios Seiy
Qttfa. Un.liU<llda DMcrlçio

1,00 UN
00 municípiobeCOROATÃAU. ANO 20IS

Vtr.UnKArlo Telal

3A3£S0.<I0 RS 3«34Sa.CII}

litiposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza r,ISS
LC 12.14 Allquola
Femedmente d« md»iei ptrs «nW«n(n feehsdos oo nto, iMdbntt trantcnlMlo pof qu*k{u«r . ami.

^aior Tota) üos Sôpvi;os Ooseonio incorvdtaonodo Doduçtes BasA CMiãlQ Bam d» C&icufo

RS 343JSOaOO R$ 0.00

Retenções de Impostos

PíS COFíNS

RS 0,00 RS 0,00

•lar Liquido da NPS-a: RS 328J72,50

Informações Complementarea

RS 343,650,00

AondadeMianclpiD

0000120000014

TautddtSS

RS 17.177,50

IiLL JJonstruçSo Civil
COdlgaCNAE CddIgddaOOra CâdIgoART

9001002

ISS Rairdo Deaconlo CondieNirvado

1-Slm RS 0,00

Outras Raiangdaa

1,00 RS 0,00

VaL Aprox. Tnbulaa:

CONFORME PnEOto PRESENCIALN*I»«j30I9 CONTRATO N<ieai2019 E PROC. AUL N*S074/30tS

RECEBI(EMOS) DE CTALZa COSTA UIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-a DE NÚMERO • E CÚOIOO DE VERlFICAçAO eXTOaXORJ.

CPF/RO Aaiinatura



Exigibil^dAdi» áo ISS

Exigível

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nilmiro da pRXnoe MuKotpto dl tnddtncii d» ISS Locil di PrHUfle

CÂNDIDO MENOES-MA CÂNDIDO MENDES-MA

Pdgini 1 dl 1

Número da NFS-e

7

Código de Veríficaç&o de

HNWNUWCXG

DvU • HDPâ M Emtss&o da

02/07/2019 às11:4e:02

OiMvúOtAasso

S2<Q?*WPZnUBZOFFt76T2ZS3UMIíTOMe9

OfXinti Slnp'** Meonil Incantiw RkiI

a-NIe

Rigimi EiploN TribuMclo ISS

MIeteitnpniirle • Emprau di PiqMne PotM (ME 03 -Sebri Fitunininlo

Pamcanllldiçée di ivleiUeUadi icmm
MipdMiMdtrdeud.se<ii.bft0l0r/liiW^
•JMuWibWUnWlbWSTwidt, imnu
eomuHii • Infonm M didei dMti

CPFICNPJ RQAnscdcloEflAdLBl Imen^ Cadtaue MomeflazSo Social

05.S3Z17aAW01-12 000930 00000691 E. TALES COSTA UMA

Logradouro Compiamaniü Bairro

RUA DA CORRENTE, 1497 OIOGO

CEP Cldada TMIena E-mU

6572S<I00 PEtKIEIRAS4IA

^PFyCNPJ/DoojmiKilo RO/Inuflcaa (fiacr<to MunidfM

0e.05».s06/0001-08

Logiadcuio

PC SENADOR CÂNDIDO MENDES, 09

CEPiCod.Poiual Cidado/Pafg

SSJBO-OOO CANDIDOMEHDES-MA

NonwRaiSa Soem

município de CÂNDIDO MENDES

Ceinplimvnto

Cod.iSOE TalHoni

sioasos

BWn>

CENTRO

E-miU

DlacrimlnaçãodoaServiçbi 1
Old*. Un* Medldt OMcriçlo vir. UnHArlp Tom

ITEM 02 APRESENTAçAoartística E BANOA DE RENOME REOIONAL. ATESTADA PELA CAmCA LOCAL

ITEM 03 APRESENTAÇÃOARTlSnCA E SANDAS LOCAIS, ATESTADA PEU CRITICA LOCAL

ITEMieSOM;>anoiuotePA2a«len>ento>iendal2m«dlMgrei«,l2 tuBsiivi. 02 eonsale digul ou dl <3 armt. (â
euMiditiaiia, (BcuOoidB^tiin, 06 relo'nosdipllco.ildic<>ni02aii>nenia(C*!uKP. 02luudimcrclgn«pinil)awrli.30
flUenfonaeo.CewnieilHF,ilunnaçloSOcAnhtoliinpidiPAAOOEmlnlOuiti,06RiuvingSTS.Ol maquinidilurnifi•
gindor dl 160 KVA
ITEM ee OERADOR MOVEU COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 160 Kvi, TENSAO 44(V38Í0A20/110 «le, 00 hz, dlBlunler dl
prajeefte, iii«i>ciiOo.i nivil di nidm tanarai de 32.bd i ,9 meiroí
ITEMOT ILUMINAÇÃO: COM 04 (QUATRO) CANHÕES DIRECIONADO DA SEGUINTE Ft»MA. SENDO: 02 (DOIS) PARA MESA
DIRETORA E 02 PARA O FUNDO 00 PALCO

ITEM 11 COKFECÇAO DE EWETTES E ORNAMENTAÇÃO
(TEM 12 PALCO - «00 Um para uiov itwpndD 12.001 SOO moiWo de duu Iguaa. cobena com Isni mipii and dsy ou mUu.
Todo em eelAFum lulHilar. imnteoRe de equipe Ucrdca. opeiodanel pare moniagem • daimomagim

ZISOOM

7.600,00

BXOM

RS 22,600,00

HSiseoo.oo

Rsisnaoo

Rí 10.170.W

RSaZ70,00

RtueoM

RS 4,760,00

Imposto Sobra Serviços de Qualquer Natureza - ISS = ̂  -
LC 12.14

FomulmiMo di mOilci para imUonlia ficNidoi ou nfio, madlanla tnnimliiAo por qualquer
oeaa..

Valor Tolal doa Sarviçoa Deeccolo Incor>dloonad9 Deducdaa Saaa Cálculo Bata de Cã

RS 78,160,00 RS 0,00 RS 0,00 HS78.16CRS 78,160,00 RS 0,00

BatadeCã

Retenções do Impoetoe
PIS conNs

RS 0,00 RS 0,00

/ator Líquido da NFS-«: R$ 78.160,00

Inlormaçõea Complementaree

^ ̂ ^ . . .. Cona^çSo CIvIÍ
Allqueia Atlvídada Município CddlgoCNAE CAdlgo da Obra CãdigoART

irquiiquer 0000120000014 W01902

lcuU ToialdolSS tSSRa«do Deaconio Candtienad»

HS78.160,00 R$3.W8.00 2-NSo RSO.OORS 3.908,00

Ouirai RalantOes

RS 0.00

vm, Aproi. Triluoe;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 19010300112019
SAOJOAOOA CIDADE

RECEBI(EM05) DE K.TALE* COaTA laUOSERVIÇO CONSTANTE DA NF6-a DE NÚMERO7EC00IOO DE VERIFICAÇÃO HNWNUWOta

CPF/RQ Aasinatura



PEDREIHAS/MA

Proc, fí.9o\,o/yii/?n
FLS. .<; ?n

NFBa COMPOSTA POR 1 PAGINA(8) Rub. — Plarui 1 Oa 1

PM OE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS<

M(ffitípioMloMn0«4ol33 leetf dt P«M4açlo

UMA CAMPOS^A UMA CAMPOS • MA

NúTtaro do PncMso

Compotkieii

iQn7y20iB

TMdoRPSNúrrwDdo RPS

Opianto Slfncioo Nftcionat ^amoUvo Rseal ROQlrrio EepoõDl T dbuiaçte 'Hpo 15$

2 •Mo Mieroompnsáfio ê Empmu do Poduono Porti (ME 03*8AraFMununMto

Número da NFS^

10

CÓOtgo de Varílicação de

WQRNFONXB

Data a Hora da SmUaAo da NFS-a

10/07/2019 08 14:65:28

Caava da Aeaaao

529Zaa84JOaFESUVC2AB70OS2455BHKO

Para eartIUeaçie da auwiUeWada aeaaaa
ht:p<ffnlaajultr«ieu<leemJ)ntt07AiaWaa-

■lUlaaWabWS/IaaWabWSTindl, mnu
eonaultaa e Interma aa dadet deila

PRESTADOR DE SER
CPF/CNPJ

05.832.178n»01-12

RQ/InacdçleEataduo: InacdçAo

00(»30

LogndMro

RUA OA CORRENTE, 14S7

CEP CMada

65725400 PEDREIRAS^ilA

CadatttB Noma/Railo SecMI

00000681 E. TALES COSTA UMA

Ccteplamsffio Sal

MADDRDELSERV
.PFfCNPJIDscunienlo NsmeRade SsoalROlRacneao EalaAul Intsdçio Municipal

06.633.518/0001-09 PREFEITURA MUNICIPAL OE UMA CAMPOS

Logiadouio

AVENIDA JK,0

Camplamanlo BaJmi

(SNTRO

CEP.CcdPsUBl CdatePali Cod. IBGE Talolaia

LIMA CAMPOS-MA ro«enlr_beloehotmall.oDni65728-000 2106003 8836461112

Discriminação dosRsry
Qlda. Un. Madida Daicdcêo

1.00 UN ITEM01S

7,00 UN TEMMa
aa<vi{atd<

a.W UN ITEM 03 a

SOO UN 1TEM10T1"  COBEBTU
1,00 UN ITEMUCi

a,CO UN ITEM 12 P<

ITEM 01 BA

ITEM 12 PA

NOA: APRESENTAÇAO ARTÍSTICA E BANDA DE RENOME NAQONAi. ATESTADA PBj^ CRITICA LOCAL
ITEM 06 SEGURANÇA: I0[dazj P'd''>MnwpcnQfiBCO'naip<nanclaa'n avwilcspObUccaa uiHormliadspamreloiçaraa

da policia a oar mai* laourança aaa pamopania&oa lacia.
ITEM 03 BANHEIROS QUiMICOS: 00 (KMJ Samiánoa colMivoa por noiia
1TEM10TENDACOMART. MEDINDO S.OOM < OS.OOm ESTRUTURA METAUCA, COM CALHAS PARA ESCOAMENTO DEAGUA
COBERTURA EM LONA BRANCA, ANTI CHAMAS E ANTI MOFO, QUANTIDADE OE 06 (SEIS) TENDAS
ITEM 11 Conlacots da enleilaa a orramamafto

LCO. Palco Opo torra

VIr.UnMrlo Total

66600.00 RS 66.600,00.

4AO.OO RS 3060.00

1.860,00 flS11260.0a

5M.00 RSasto.oo

6260.00 RS 3260.00

4,760,00 RS tS.OtO.OO

Inipostó Sobre Serviços ds Qualquer Natureza* ISS.^SSS .. . . .

- — - ^^^^Si^DònetriíoSo CIt/U' 33I^^H
iC 12.14 Ailgueta
Fomacimanto da mdaJca para arnblgttaa lachadoi ou nio, nradianta aanamiaaio por qualquar KfuMv
orocaa.- S.OV»

APvtdade Município

0000120000014

CdtíBeCNAE CddigodaObiB CdtfsoART

9001802

Voloi TolaI dot Sorviços Deaconio Incontficionado DaduçOas Basa Ctlcuto Saia da CileUo Total do ISS ISS Rccdo Daacamo Condicianodo

R$100.000,00 RS 0,00 R$0.00 RS 100.000,00 RS 5.000,00 1-Sinn RS 0,00

Retençdes de Impostos, ^1^ - 1 -— 1
• —■ —

PiS CORNS INSS IRRF csu Ounas RaiancAaa

R$ 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RSOLOO HS 0,00

/■lor Uquido da NFS-a: RS 864100,00 Vai Aprox. Tnpuioa:

Informaçãos Ccmpiementaree

ATA DE REGISTRO DE PREÇO IA ISOOlOSOOtlSOIS- PPN*0Oa9O13

RECEBI(EMOS| OE E. TA1£Í COSTA LBiAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS« OE NÚMER010 E COOIOOOeVEHIF)CAÇtoWOWiWMCT,

CFFmo Atainaiun



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. PldniliMINFS4 COMPOSTA POn 1 PAQIN*(9)

da

12

CMigo (i« VerifiMção da
IBBDKQW24

OtlA P Hora da Emiudo da NPS-a

12/08/2010 As 20:31:32

Cnatt Of Asesío

S4884VS1ZWOkW4ROS£3X4anHOOXIQPMunicípM da Inekttncia do ISS leeMdaPtaauçSe
SA0J08ED0SBA3IUOS- SAO J08E 008 BASlUOS

lU -MA

Nútnaio do PrecetíoExigibntdada do ISS

Exlglvel

TlbOOORPS DaiadoRPS CoR^aatanBa

1208/2019

S*»adaFV>8Niknato do RPS
Pan eaflincaçio da auiamlcMaM acaaaa
Mp-JTittaAdtrdoudxainJiRlIDniaaWabi
alUasWabWOUaWabWSTmdl. mami
aonaultaa o Informa e« dadoa daataTipolSS

03 • SobmPafvmmanto

nagrma Eapaaal Tilbutaçao

Mtcroampiaaárto a Empmaa dl Paquano Poria (ME

Opunia Slinplaa Nacional

2-Nas

ncancvo Placai

HQdmcnçáo Ectadual Inacnçáo

000930

CadailrD

00000891

NomarRaias Soaa

E TALES COSTA UMA

I  Bacre

OIOSO

E-mad

CPF/CNPJ nOAmcr

09.632.178/0001-12

Logradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Cloaae

6572S400 PEDREIRA8-MA

CompiwTwott

IM&tiÔRÓEBBi'

PFlCNPJiOccumanlD RQ/lnacnçAo Estadual InicricSo Uuntdpal

01.616.769/0001-00

Logiadouio

R JOÃO DE SOUSA. S/N

CEP/Cod.Paclal CidadaiPali

66782-000 SAO JOSE DOS BASlUOS - MA

NcmaiRado Sotíil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSé DOS BASlUOS

Camplainenio

Cod. ISQE TaMcna

2111250

Bairro

CENTRO

Evnal

PlBciimlnaçfio^dos Servlçpi
Otde. Un. Madida Daacriçlo Vir. Unllédo Total

1.00 JN ITEM 1 BANDA: regional 22.600,00 RS22EOO,00

1.00 UN ITEM 2 BANDA: local TEoano RS 7.600,00

1.00 UN rTEM3S0M 53CD.OO RS 5300,00

1.00 UN ITEM 4 QERADOR MÓVEL 3E90.09 RSBmOO

1.00 UN ITEM S ILUMINAÇÃO 2.090,00 RS 2090,00

300 UN ITEM 6 SEGURANÇA: dAiia «40Ã)0 RS1J20.00

200 UN [TEM 7 TENDA ecm aR. madindo 6,001 SM aatniiumfflatallea 59300 RS 1.160,00

1,00 UN ITEM S CONi^çAO DE ENFEITESE ORNAMENTAÇÃO 3260.00 R$3260,00

1.00

A

UN riEM 9 PALCO - palca tqn torra 4.780EO RSAm.OO

Imposto Sobre Seridços de Qualquer Naturea-183
LC 12.14 Alíquota ASMdada MuMpo CMgaCNAE Cddiso da Otra CadgpART
Fomiclmanlo da müalca para amblantaa (actadoaou nlo, madianla iranamlaaAo par qualquar ^ 0000120000014 9001902

Volar Toial dos Sarviçoi Dosconio Incondoonado OaduçOaa Basa Célcido Baia da Cálculd Total da I8S

RS51.500,00 R$0,00 fl$0,00 R$61.5OD.00 R$ 2.575.00

168 Ratldo

i-SIm

Oaacsnlo C«ndiclar\ada

R$ 0,00

Retenções de impostoa.
PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00

alor Líquido da NFS-e: RS 48.925.00

Informações Complemenlares

Ouiras RtUngAet

R50.00

Vai ApiDiL Tntxjtoa:

CONTRATO N>OI2Ba«OI9CPt. PROCESSO fPiaOlOOlIJOIA PREOLO PRESENCIAL IP
OOZISOIOCL/SflP. ATA OE REGISTRO OS PREÇOS N* ISOtOSOOl/SOIS

HECEBIIEMOS) DE E. TAUa eOnA UUO SERVIÇOCONSTANTE DA NF8^ OE NÚMER011E CÓaOO DE VEEQPICAÇXO MBOnnM.

CPF/RO Aaainaium



PEDREIFIAS/MA

NFS^ COMPOSTA POR 1 PA0INA(8)

Proc.

FLS..

Rub. PAarutd»1

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA HSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NF&«

ExigtbTt^dD do t8S Nii

Exigível

Núfnaro do RPS SAn* do RPS

Oelonlo Simplat Kacianal Incontlvo Focai

2-Nio

Niimaro do Preeew Munle^dtliHldSnciadelSS Local da PnsMfto
PEDRBRA8-MA PEDREIRAS • MAPEDRBRA8-MA

Tipo do RPS OaiadoRPS

Regima Eagedd TnbolacSo

Ueroanipraairto a Eiapraaa da Poquaiw Pona (HE

Ccmpalánda

21/08/2010

TIpolSS

03 • Sodn Fnufwnanlo

Númsro da NFS-e

13

CMigo de Verilicação de

REQTZOOAt

Daia a llon ds ErnUsUo da NFS^

21/06/2019 0812:61:46

CnavsMAaaaao

SSaOHYXXPHZmFZrBXOCZCWQZMBEM

Para eenillcatto da aulanUeWada aeaaaa
MtpdAilBaAdlrcloud.eoni.bf:S107i1aaWab-
a]l|/laaWabW8/laaWabWSTwadl. manu
eonaullaa a Inlecma oa dadet daata

PRESTADOR DES

CPF/CNPJ flainaerl

05.832.178/0001-12

Logradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Odado

85725400 PEDRORA&MA

ROínscnçaoEsaduai intoiifao

000930

Cadaatro f

00000591 I

Ccmpleirants

NomalRazSo Sooai

E TALES COSTA UMA

B  BaiiTd

DIOQO

E-mai

MADOR DE SERVI

PFrCNPJ/DocumanIo HQdnscnçio i tnacdçSo Mündpal

01.612.345/0001-69

Logradouro

AVENIDA MANOEL MATIAS . S/N

CEP/Cod.Poitai OdadoPaia

65728-000 BERNARDO DO MEARIM-MA

n
NomorRaiio SoOal

PREFEITTURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM

Complemanle Bairro

Cenlro

C<M. IBGE TeMona E-mail

2101039 mirllB8MtBeHotmBll,cgin

Dlséritnínaeflo dofl
"

1

Qldt. Un. U9Ó\dê DmoKçíO
t aliTr.liWJ.JilUridijIÍWBII;;-!IUA5 iól :•>IJr«111d:14:1 VJ:1lio

VIr.UnItirlo Telal

MEARIM, CONFORME PP 004120)9 E CONTRATO N> SEMUCa04/20t9. ITENS DO CONTRAT013.31 E 32

jÜnposto Sobro Serviços de Qualquer Natureza r iSS
LC 12.14 AJIguaiB
FamacAnani» da múalca para amWantaa hehadoa ou nia. madUnla Iranamltale por qaaiquar ,
procaa» '

EI^^^^^^^^^K—lCDnBtrueio.CIvlli

AUvrdadeMrxUcipio CddigoCNAE CdtfgsdaObra CddigoART

0000120000014 9001902

Valor Tolal doa Ssiviços Dasconlo Incondcionodo

RS 37.000,00 RS 0.00

DadutOaa Baaa Calcula

RS 0.00

Baaa da CBIculo

RS 37.000,00

TcIaldolSS ISSRolIdo Oeaconlo Cpndicicnada

R$1.8S0.00 2-Nao HSO,00

Retenções de Impoeloe
PIB COfINS

RS 0.00 RS 0,00

INSS

R$0,00

IIWF

RS 0,00

CGLL Ouirai RalangSaa

RS 0.00 RS 0.00

/aler UquModB NFS^: RS 37.000.00 VaL Aprox. TriMca:

Informações Complementares

SERVIÇO DE REAUZAÇAO E ANIMAÇAO DAS FESTAS JUNINAS a)19 |SAO JOAO) NO MUNICÍPIO DE OEFINAROO DO MEARIM, CONFORME PP (W4«19 ECONTRATO N* SEMUCOOaaOlS. /TENS
DO CONTRATO 13.31 E32

RECEBIIEMOS) OE E.TALa COSTA UUA O SERVIÇO CONSTANTE DANPS4 DE NÚMER011E COOIQO C£ VERinC/tçAO HBUIJUML

CPF/RB AaalnaUiíB



PEDREIKAS/MA

Proc.ft/c\oO 11202^
FLS-,

NF3-t COMPOSTA POR 1 PAOINA(S) Rub. Plgina 1 d> 1

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-a

MuncIploMIncIdeneKdalSS UcéI itt Prwuffo
PEDREIRAS-MA UMA CAMPOS - MA

WnwDdoPrecanoCxrpMMadft do I5S

Exigível

OuadsRPS Ccrr^MlAnoa

osnínais

SPnapoRPSNúmom do RPS

OotanleSmpMNacioriBl InoinlivoF^ Rdgirns EspM*! Tributsçio TlfiglSS

2-Nlo 2-Nte MlBtoomtiruárla • ̂iipraM do PdRinne Pena (HE 03 • Sobn Faturemonls

NOmero da NFS-e

14

Código de Veríliceçãa de
KISLZSTIJ

DaU 9 Hora d* Emts«ã9 da NPS^a

05/11/2019 68 10:37:47

Cfio>« d» <tcas(o

eO253MZ0(UaSMIFPOVAUFS)UNtVneN3T

Poro cordDeoçlo do outoMicidado oeoooo
hUpdltilaojMrelPudxe(n.br:aiOTAooWoP-
olM*oWobW84ooWobW8Tui)l. monu
edfliuRie o Inlerma et dedot doou

BRESTADOtfPESs

CPFpCNPJ

iü:

0S.332.17B/0001-12

Logradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Cidada

6572S-000 PEDREIRAS-MA

RG/lnocnçlo Eoadual Inacdçlo

000930

Cedutni NemtrRtale Secid

00000601 E. TALES COSTA UMA

Corrgilomofflo Bolno

OIOCO

ToWone E-moí

DORDÊ

PPíCNPJiOoeufnonlB

|o6.633.519/D001-09
RQ/lnicdfSg EtUduai trticdcSo lAinlopal Nomo/Raalo Sedai

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

Logradaurp

AVENIDA dK. O

CEP/Cod.Petial Cmade/Pals

65729^)00 LIMA CAMPOS-MA

Compiontonto

Cod. IBQE Talaione

2106003 S9 3B461112

BalTTD

CENTRO

E-maU

roHnlr.beloOhatmalLeotn

l^scilRilRaçflQ dos Sérj^fi
Otda. Un. Medida Oeacdçto

(OCNS) aUlTARRISTA 01 (UU) CONTRA B*J»STA 01 (UM) TECLADISTA; 01 (UM) BATERISTA 01 SAXOFONISTA 01 (UM)
TPOMPen5TA03(00(&)PEHCUSSI0MSrASE0S(SEI3)BAUAniNO5ELOdl^ OEPAICO.SHOWCOMDURAÇAO
MÍNIMA DE OIKSMIN. (UMA HORA E TRINTA MUATTDS) DE DtmAÇAO.
OBS: OS MÚSICOS E COMPONeflES DA BANDA ASSIM COMOOS SHOW ARTÍSTICO COM BWOA DE RENOME
NACICMAL. (MÉDIA) COMP(»TA DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) CANTORES. 02 (DOIS) OUITARRISTA. 01 (UM) CONTRA
BAOaSTAOI (UM)TECLADBTA;01 (UM)BATERISTACtSAXOFONlSTAOI (UM)TROMPETISTA,02(0015)
PERCUSSIONISTAS E 06 (SEIS) BAILARINOS E LOCUCAO DE PALCO. SHOW COM DURAÇAO MInIMA DE 01H30U1N. (UMA
HORA E TRINTAMINUTOS) DE OURAÇAO.
OBS: OS MÚSICOS E COMPONENTES DA BANDA ASSIM COMO OS INSTRUMENTOS MUSICAIS CITADOS ACIMA
PODERÃO ̂  SUBSTITUÍDOS POR OUTROS. CASO HAM NECESSIDADE CONFORME VARIAÇAO 00 ESTILO MLSICAL
EXIOIOO OCASIONALMENTE NO CONTEXTO 00 EVENTO,

VIr.UnIIAHo

74000,00

Total

RS 74.000,00

toposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 03.03 Aigueu

EaploraçAo da aalOea da leaua, centro de oonvançftae, eaeillOríoa viRutIa, aunde, quadite eep— ^

Vetor Tsial doa Serviçot Detcorid Incondldonado Dedu(Pso Bate C&lculo Baae de Cálcr^a

RS 74.000,00 RS 0.00 R$ 0,00 RS 74.000,00

I

Retenções de Imposto^
PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00

alor Uqulde da NPS-e: RS 7a300,00

Informações Compiemenlaree

Conatruçao Clvl|
Algupta APvidada Munidplo COdlgoCNAE Cd4godaObra COdigoAnT

5,00% 0000030000003 9001002

 Touí do ISS ISS RvMo Deeconlo Coadcianado

RS 3.700.00 1-Slin R$0,00

_ I — m

Outras RelencPse

F»0.00

VM AproL Tnemot:

A0ESA0DAATA0EnESI0TR0DEPRE9OSN00ar20ie-Pf>N>WN20ieCAPREFEnUnAMUNIOPALaE BERNARDO DO MEARIU-MA

RECEBKEMOS) DE E. TAUi COITAtaUO SERVIÇOCONSTANTE DA NPSe DE NÚMER014 ECÚDIOO DE VERIRCACAO mUnU.

CPF/RQ Aaalnatura



PEOREIRAS/MA

NF&«COUP08TAP0ni PAQINA(S)

PM OE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Proc.

FLS..

ub..

S«WB

Eugi&iieadsdil&S Ni

Exigtval

Número dsRPS SdneOeflPS

DpiAfúe Slrr^M Nftowiol ItKeniivo Rioú

Númtm do Preceao

T^aoRPS

UuntctpUdelnddtndadolSS Ueal da Pnetefie
BERNARDO DO MEARIM- BERNARDO 00 MEARIM-

MA MA
Dal* do nPS CanpeiMciA

12n2/2019

Reglrm CspetíBl TdbulAÇAo TtpolSS

Ulcreempreeirio • Empreao de Pequeno Porte (UE 03 > Sobre FeUrremento

Página 1 de 1

Código da Veriricaçãsde

UECQUJ004

Oela a Hora de EmiMáa de NF^

12/12/2019 Aa 10:60:30

Cdi^ de Aceeeo

£2S89OIEBCOá0n0TU6aTAd&lW09OCST2

Pen eartlflca(le da autendeldede aceeie
hnpd/ntaeJdlftleud.eom.bRtlOT/liiWeb-
e|b/lifWebWa/luWebW87wtdl, menu
coneulUa e Irrforme ca dadoa deela

CPF/C/n>J RGAnecrl

OS.832.176/0001-12

Logradouro

RUA DA CORRENTE. 1497

CEP Odade

6S72H100 PEDREIRAS-MA

RGdftKdçto Eetaduil Inacifgia

000930

Cadittro Nsme/nizio Soaal

00000681 E. TALES COSTA UMA

Ccrtiplemenw Bairro

DIOGO

Talefona E-meB

MADOR DE SERVIÇOS

'FrCNPJ/Oocurnenlo ROdnecricáo Esladuai Ineerrglo Municipel Noma/Raiáo Social

PREPEITTURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEAfUM01.612.34S/0001-69

ComalamentoLogradouro

AVENIDA MANOEL MATIAS. S/N Conlro

CEP/CixtPoaial CaladeiPaii Cod. BOE Talalma

65726400 BERNARDO DO MEAR M-MA 2101«g

Olde. Un. Medida DatcKçid VIr.UnMfle Toial

CONFORME PP 00«20I9 £ CONTRATO N* 5EMLK: OOaZOIS lEM 00 CONTRAT016 • SHOWARTÍSTICO COM BANDA
RSIONAL

28.OW.00 FIS».000,00

iRípoito Sobre Swvigoi De QiHÜauw NatUratit
LC 12.14

FomacImoiUo da múalea para amblantea lechadoa ou nto, madlanlB tmnmlaato por qualquer . 0000120000014
roc9s~. •

AlkiuMa AiMdatfe Munlc/pio CddlQaCNAE Còd^daObn

4.00% 0000120000014 9001902

Código ART

Vator Totâi Qoé S6^Tça• OosconU) incoAdiociado OeducóM Bam Cóicuid Oam ó* Cálculo

RS 26.000.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 26.000,00

Retençâea de Impostos _ B_ y/T,
PIS CORNS INSS 1RFT

RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RSI

■ler UquWo da NFS-e: RS 26400,00

Informaçães Complementarea

TetaJdoiSS

RS 1.040,00

ISSnaMs Desconto Condclorude

2 - Não RS 0,00

Oulraa Relengóes

RS 0,00

VtL Aprax. Tnbiioa:

RECEBI(EMOS) OE E.TALES COSTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE OA NFS-e OE NÚMERO » E COOIBO DE VERIFICAÇÃO UBCQUJ0O4,

CPF/RQ AsalnátUTi



PEDREIRAS/MA

NF8« COMPOSTA POR 1 P&(»NA(8}

* J
N..

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

piiMini

EjégitiflidadadalSS NúmarodaPreeaue Munieipia da Incidtnda do tSS

Ealgivel UMACAMPOS-MA
Localda Praaiagto

UMACAMPOS-MA

NúmarodoRPS Strledd^S TlpodoRPS OaladsRPS Ccnaraltnoa

16A}17ai20

OpantaSlmpiasNaeiorTal Incsnuva placai

2-Nto 2-Nto

Rsgiflu EipadalTrtiulaL;t&

tOcreanieraaido a Empraaa da Paquane Porta (M6

Tipo 155

03 • Sobra Faturamante

rdTr=:7FlÍrf«T;fl>i^;|:í:h,;ri»^ * — "

da NFS-e

16

Códiga de VerificAçSoda

RPEAEMYV

DalÉ a Hem da EmJiaAo deNFS-a

16rai/2a20às15:01:46

CAM(MA«asw

6481llWOUB3nO(HPWCKMCSABMI«3RSS

Para ceflineaçio da tutanllcidada aeeaaa
MlpiMaa.adMleud.camAi:*tOBIaaWae-
ajUUaWabWStaaWabWSTwidl. nanu
eonaultaa a Informa oa dadea daata

CPFA3NPJ BOflniCd

OS.S32.17«/0001-13

Logradouro

RUA OA CORRENTE, 1497

CEP Odada

6S72S-000 PEDREHtAS-MA

RO/Inicrlglo Ealadual Inaniçto

000930

CadBiiro NorriBiTUaio SodlDl

00000691 E. TALES COSTA UMA

Ceroplamanle Bai

.PFiCNPJrOocumanto RQflnacngto E

06.933.519/0001-09

Logradouni

AVENIDA JK. O

CEPAiXxlPafiai C>d«ia'Pa<<

65726.000 UMA CAMPOS-MA

RQflnacngto Eaadual Inungto Mudelpal NomaTUaio SwíBi

PREFERURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

Complamanlo

Cod. (BCE Talalena

210S003 9936461112

Bairro

CENTRO

E.mal

roMnlr.belodhotffltll.eom

OlacHintiiaigió dos Sen/lpoei
Olda. Un, Madida Daacrfçie

'.00 UN
«w»*f

PREPS

.xtf Ta-T V I isTpIEl jr.V/ff-jiTííií iXivrirPi i*.''t>T,Tt:l6n

UURA DE BERNARDO 00 MEMW • MA • REFERENTE S8< ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS- MA

Vir. UnKtrla Teial

200.000,00 RS200.000.00

Imposto Sobre Serviços de Oualauor Natureza-ISS • _

LC 12.14 Allquola

Fomaeimanlo da mitalca para ambimiaa (aehadoa ov nto. tnadianis iranimlaale por qualouar .
sroeaa.. o,uu»

AUvidada Munlclpu COtPgoCNAE

0000120000014 9001902

Construção Civll ^ ^
CddigodaObra CCdipsART

Valor Tolal Oca Serviços DHConto Inconoldonado

RS 200.000.00 RS 0,00

OadugSea Bata Ctieuío Baia da CticulD

RSO,00 R$200.000,00

TsialdcISS ISSRalida

RS 10.000,00 1-Slm

Daaconio Candidonaoa

RS 0,00

^etençdea de lmpostp%^^^^^^^Q
PIS CORNS

RS 0,00 RS 0,00

INSS IRRF

RS 0,00 RS 0,00

csu.

RS 0,00

Ouiru Ralançpaa

RS 0,00

/elor UquIdo da NFS-a: RS 190.000,00 Vai Aprox. Tdbuoa;

Informaçdoe Complementares |

RECEBI(SflOS) DE LTAUB COSTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE OA NFS^ DE NÚMER016 S CODIOO CE VERIFICAÇÃO RPEABMTV.

CPF/RQ Aulnatura



PEOREIFUS/MA

I  /2Q2^

HF»« GMtfOSTA POR 1 PA0MA(6) Ptant t da I

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA* NFS-e

Miitile<p>ad*lntíâtndad»ISS Laad di Pmtiçie
BERNARDO DO MEAflIM* BERNARDO DO MEARIM
MA MA

Niítmid do Pitemo£j>0kbüld8do do I&5

ExIoNsI

DtladoRPS CcmpotOnú

100200»

SanodeRPSNunxra do RPS

Ostanto Slmptm Niolcnol Incatitivo RtCil

2-Hlo 2-Nta

nogímaEapecWTrllNUcte TIpolSS

UlereeirpmsíHe • Emprooi do Poquono Porta (HE 03 -Sobra Faturamanlo

Códioo do Voiilicatao da
IIC70VE8e

Dou a Heto da CmiitOs da NPS-o

10/02/2020 às 16:30:08

Ciare da <(ca«ao

SaaSaCKHCWSTBaawrQtTPHlYLOTUO

Pata catdneaçêo da autanUddada acatia
htlpdAtla»ad«eleud.conLbr;ai07llaaWab-
a|bnatWa6Wai«aWabWB7wadl, manu
eonaullaa • Inlenna oi dadoa daata

PRESTADOR DE SEBliq^
CPPCNPJ

0S.832.178/0W1-12

RCLInKdçâo Estadual InscdçSo

000930

Logradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Crdado

85725-000 PEDREIRAS-MA

Cadaalro NomaiRailo Ssdal

00000691 E. TALES COSTA UMA

Camplifnanlo B

DIOO

Tatatona {

:QMADO0D_E SERVIÇOS ___L_
PF/CNPdDoaimanio RQiInaalcSo Eatadutf InaencSo UunIapH

01.612.345/0001-69

Logradouro

AVENIDA MANOEL MATIAS . S/N

CEP/CcdPoaiU CrdaoaiPals

6S72S-000 BERNARDO DO MEARIM-MA

Noma/Razaa Soaal

PREFEmURA MUNICIPAL DE BERNARDO 00 MEARIM

ComplorTiartiD Bairro

Centro

Cod. IBOE Talalana E.maif

210193S (itsrlIacoslaeHolmall.Mm

Dlscrtmlnacào dns
Qtda. Un, Medida Deacrlçte VIr.UniUrlo ToU

niciplo Oe Bemaido do Maartm. «onforma
laiatío originada da moddidada PragSo pcaaandaJ N^ (XMWt g. PROCESSO ADMINISTRATIVO M ZOOSOOTSOt9. laimo da
CONTRATO rP SEMUC00430I9 a comanlo tP 4213019 ■ SECUA

10SSOO.DO RS 1085(0,00

Imposto Sobra Serviços de Qualquer Naturezá • iSS ̂  _
LC 12.14

Fomaeimanto da múaiea para «mbiantaa faehadoa ou née, madianta (ranamiaaie por qualqui

Valor Total tios Sarviços

R$ 105.500,00|H$ 105.500,00
Oosconto IncorvMonado DoducdM Baao CAlcvHo

flS 0,00

iRetençdea de Imposto»
PIS COFINS

'rs o.oo rs 0,00

■lar Uquido da NFS«: RS 105500,00

Informações Complementares

Alk^uota

4,00*

Bata da Calculo

RS10S.6W,(I0

ADvidada Miailclpio

OOW120000014

TomidalSS

RS4.2».W

—— ComtruçãdCiyl
CdcUgoCNAE Cddigs da Ottra CAd^ART

9001902

ISSRaiids DaacomsCondidonada

2-Nao RS 0,00

Ouiraa RaiancAaa

.00 R$0,00

VaL Aproa. TiftuUa:

RECEBI(EMOS) OE E.TA1SS COSTA UIAO SERVIÇO (»NSTANTE DA NFS-t DE NÚMER017 E CÓDIQO DE VERIFICAÇÃO lÜ/UVBM.

CPF/RG Aaainatura



NPS-« COMPOSTA POR 1 PAQ]NA(8)

jBformagSeá

EaiSiPilicbOé OdISS

Exigivel

PEOReiRAS/MA

Proc, /202^
FLS. S ? >

Páana i <h 1

PM DE PEOREtRAS

OEPARTAM^O OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Mknero do Precpuo Munidpls do tnãdéncla de ISS Lool do ProtucdD
BERNARDO DO MEAREM- BERNARDO 00 MEARIM •
MA MA

Código da Ve'Hk:açâo de

IIC70VEB6

Cala e Hsio do EmlsoAo do

10/02/2020 às 16:30:08

CnavB (M-tesooo

6e45SCKHCn2a7BeBIWY0t7PHIYL07U7

Pam eadiOcoçte do ouUnUcUada seem
hiipdMoe.aduciaud.eani.bi:S1B7AnWab-

Opienie Simplae Naoiens) Inemwe Reeal

2-N«e 2-Nio

Regime Espeai) Tnbuli^

MlefoempfMérle • Empreu de Pequeno Pene {U6

Tipo IBS

03 • Sobre Ftuiramanie

«tUlaeWabWSAaaWebWSfwid), menu
eoneultaa a Informa oa dadoa daau

"1
CPF/CKPJ RQdnocit

0S.B32.178/0U1-12

Lcgrodounj

RUA DA CORRENTE. 1497

CEP Cidade

65725-000 PEOREIRAS-MA

R(34nKiiç4s Enadual EnecneAs

ooosao

Cadatlre f

00000691 t

Comeienwnu

Ncna/Razlo Sodal

E. TALES COSTA LIMA

>  BaUr»

DlOOO

E-mail

MADOR DE SERVIÇO

'FiCNPJ.Oocvnanlo R^RKdflo E»t»i*«i Inicrtfio Munidpal

01.612.345/000149

Lsoradsvro

AVENIDA MANOEL HAT1AS, SM

CEP/C«d.Po>lol CIdadafPals

66723400 BERNARDO DO MEARIM • MA

Ramedtuío Secial

PHEFEITTURA MUNICIPAL OE BERNARDO DO MEARIM

Coiiplonenls Batire

C«d. IBGE Talefan*

2101999

E'«nail

merllecoatsOHolmaii.com

DlMrímlnsção dos Sónrl^Ó;
Otda. Un, Medida OuencleUn, Medida Ouenols

1,00 UN Se-vlw.p«iviçtia pranadM na raalucao a amfflaçlo doAniversário DACIOAOE 2018 dd Município da Bamoidc de Meanrn. conlorma
lolacâe ongmade da medaHdeda Pieele pmancial N" 0003019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 2003001(2018. lume di
CONTRATO FP SEMUOOOaGOlPa «cnvenlo N- 42(2018 - SECMA

V1r.URlUrlo TaW

10S.S00.90 RS lOSSOO.»

Çonátruçâo CIvIJImposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- IS8
LC 12.14 AllQuMa AiSndiule UrUelpM COdsoCNAE C«(*oedtObia COdgeART
Fomedaianto de milalca pare amblanlealacludoaDunlo, mediante tranimiaaia per qualquer q 0000120000014 9001902

VelsrTa'aldo«SBrvi(ca OeeccnioIncondicioneclo DedufOesBaaeCdlculo BteedeCaiculo TolaldelBS ISS RaDda DeeeonioCcndidoneda

R$106500.00 RS 0,00 R$0,00 RS 105500,00 R$4.220.00 2-NSe R$0,00

Retenções de Impostos
PIS C0FIN6

RS 0.00 R$0,00

alar Liquido da NFS-e: R$ 105500.00

Informações Complementares

Oulrni

ftSO.OO

VoL AprM. Tn^utoti

RECEai{EMOS) DE EpTALB G09TA LMAO SERVIÇO C0H6TANTE OA NFSt DE NÚMERO 1T £ CÓDK30 OE VERIPICAÇAO KTOVm.

CPRfRO Asiinaiiin



:lBfòrmáç6w lSi»cá|fa

&ngit>ti(lsd« do ISS

Exigivel

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE AOMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NPS-e

Ndnwe de PrecMM UunIeíplQ d* InckMnsia do ISS LecM dl Pntiaçie

QUIMARAES-MA QUIMARAES-UA

Código da VeriticaçSo de

F0WIJX1SD

Osia e Hcn da Emitsie da NF5-a

2B/02/2020àB 09:15:36

C/an de Ae»ii«

S747SOMO«rmnLnSOA2HEJESAFJOXlQ

Opianis Slmolia Nacionat Inoonthro Raul

2-Nle 2>Kto

Roglme Eipacial Tdbuuiçlo Tipo lESS

MIccMfflpnsátto • Empreu da Ptquane Pena (HE 03 * Sotxa FaiunmaRle

Paia canlScaçie U lutantleldada aema
hltpd(ntaa.ad(feleedee(nAr4107/lnWab>
a|taAaaWibWWaaWal)WBTindl, mano
eeniullaa a Informa oa dadoa daati

iDESER

CPF/CMPJ RQ/InacrtOoEaladiiat lnacn;Se Cadaitip NomtrRazáe SoOal

OS.e32.17S/0001-12 000930 00000691 E.TAI£S COSTA UMA

Logr^curo Compianienia Bairro

|RUA OA CORRENTE. 1497 DIOGO

CEP Odada Taltlcna E-mal

55725400 PE0REIRA8-WA

'rvCNPJ/Dccumanto ROnnacncw Eiladuai tnacncu Mmcip« NomarRitlo SoOH

05.605.334/D001-30

Coniplamanto

CENTRO

Leemdouro

RUA DR-URBANO SANTOS, ti* CENTRO

CEPfCod.Pesui Odaded>Bis Cad.íB<3E TaWsia

6S25&-DOO GUIMARÃES-MA 2104909

•5SIKS*' "Pljjcrimlnaçao dos
QLda Un, Msdlda Oaaerlpio

fTEW 0< BANDA I: Aomsaniafto iniisca a banda da ranema NACIONAL ataiiado pala entlcB local

ITEM 02 BANDA Z ApraaanlaçAa aniioca a banda da ranona REQIONAL alaatado pala ensea leeal

ITEM 03 BANDA 3: iN>msanlaplo aniUica a bandai LOCAIS, aittlado pala entica loca

ITEM 05 SOM: ecnonação PA 2' Mmanlai

ITEM 05 OEAAOOP MÓVEL cem capaadada da 1M KVA iníiiia)

ITEM 07 ILUMINAÇÃO

ITEM 05 SEGURANÇA: 10 (DEZ) prolesloruila com siparlancia ara avomca pdoricot

ITEM 09 BANHEIROS QUtUICOS: 05 (eatt) aonrlinoi cdaiMB por ndia

ITEM 10 TENDA CO. ART. MEDINDO 5,00M i S.OOM aiuuturs mtUUca. cem eaPw paia e oaceainanto da água cebartura am Icna
branca and diama a anü mele, quanddada 06 (tad) undai

ITEM 11 CONFECÇÃO DE ENFEITES E ORNAMENTOS

ITEM 12 PALCO-Palco dpa lorro: Para ahow. madndo I2i06 rala modalo duaa éguaa

VIr.UnIuno Teu

6050040 R$69.soa00

22.60000 RS 90.400.00

7.6CO.OO RS 36.000.00

S50000 RS 21200.00

3.390.00 RSETBO.OO

2090.00 RS 4.19040

440.00 RS 3.06040

1.950.00 Rt11.260.00

590.00 RS 2360,00

225040 RS 326040

4.750,00 RS 1428040

|(0ipo8tb'Sobre serviços de OúálqusT Natureza - ISS
LC 1214 Alktuela
rFdmfeln>tn(o para amUanl** fôchadoi ou nio, n)o<Panl« tranimlasio por qualquor •
Íptocw..

AUvidada Mtiilciplo CddlgoCNAE Cddgo da Obra CedigaART

0000120000014 9001902

Valor Tolâf doi Servtçoa Daaconto IneondcionadQ

RS 255.500.00 RS 0.00

Daducbac Baia Cálcute Baac da Cálculo

R$0,00 RS 265.500,00

TolaldcISS ISSRalido OaacentoCcnddenide

R$12775,00 1-3lm RS 0,00

ÇetsnçSes do Impostos' .
PIS CORNS

RS 0,00 R$0.00

■ ■ ni - ir ■
INSS IRRP

RS 0,00 R« 0,00

C6LL Oulraa Ralonfóat

R$ 0,00 RS 0,00

/alor Liquido da NFS-«: RS 242725,00 VH. Apia. TidMoi:

Informações Complementares

ADESÃO A ATA DE RE(àlSTRO DE PREÇO DA PREFEITURA DE SÃO 30SE 005 BASlüO-MA PARA A mEFEnUlU0Ea(AMARAE3-UA CONFORME CONTRATO NrOCe&SO» PREGÃO
PRESENQALIC OCe/20l»CPUSRP a Procatio Attniniairaura 1^210102012020

RGCEBI(EMOS| DE & TAISS COSTA LMA O SERVIÇO CONSTANTE OA NFS-t DENÜMERO BE CODIQO DE VERIFiCAÇÃO mnlOltO.

CPFIRG Aiilnaliira



jnfo^ç^ Hieali
4o ISS

Exlgívet

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-o

Pâglulilsl

NikiKie do PcoEnso Município da IncMènda do I8S Loea) da Pnataçle
GUIMARAES-MA GUIMARÃES • MA

Código de VcrrficaçSo de
FOWIJX1SO

□aia a Hora da EmlasAo da NFS-a

26/02/2020 id 09:15:36

CntveOaAemso

S747SOMOaZWHnU3SOA2REJESAFJOXLQ

Ooianta SImolea Nacional Inconlno Fiacol

a-NIo 2-Nle

Regime Eapaoal Tibutafio TIpolSS

Mlcreoinpnaiita a Dnpraaa da Paquano Parla (UE 03 - Sodra FaUiramanto

Para eanineaçEo da autandeidada acoaaa
MtpdrnfaaadBrdoudxomJnrSIOMBaWaó-

afMaeWaOWS/laaWabWBTHadl, menu
conaultaa a Inlerma oa dadea daata

BBESTADORDESER
CPF/CNPJ

0S.832.176/0M1-12

RQdnacrigSo Eitaduol Incencdo

ODOSSO

Logradwre

RUA DA CORRENTE. 14BT

ÓEP Colada

35725400 PEDREIRAS-MA

Cadaalio NomeTUdo Sooal

00000601 E TALES COSTA UMA

Camtfenianio Badra

■FiCNPJiOocumanio RGInacnclD Eatodual Inscrtpio MunUpd NonadlaiSo Social

05.505.334/0001-30 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃ

Legradourb Ccmplamena eaiire

RUA OR.URaANO SANTOS,214 CENTRO CENTRO

CEPiCod.Pestal Cldada1>a{s Cod. IBGE Talalons E-ma>

6S2S5400 GUIMARAES-MA 210400»

;53>4pjsçrjmlir^çfio dos 8wy
Qida. Un. Madida Oaaerigie

1.00 UN (TEMO! SAMOA liApraianiageoanlcica a banda da ranoma NACIONAL, aiaatadopalsarltlea tocai

a.OO UN ITEM 02 9ANDA 2: Apiaaanucdeanluca a banda da fanoma REGIONAL, uaiiads pMs cmica locN

S.OO UN ITEM 03 BANDA 3: Apiataniaçlo anUsca a bandas LOCMS, alealado pala cmca Isca

4.00 UN ITEM OS SOM: Bononuçio PA 24 elemamoa

2.00 UN rTEMOdQERAOORMáVEUcomcapaeidadade laOKVAIntaaK»

2.00 UN riEMOTILUMINAçAO
e.OO UN rrEMoaSEOURANCA:io|0£Z)prDnuionaiac(>naipaMr<c)«em«vanuapdblieoa

B.OO UN ITEM 09 BANHEIROS OUlUICOS: oe<uii) oanlIAnoseolaiivBa par nona
^ gg. yrj TEM 10 TENDA CO, ART. MEDINDO 5A0M < 5,COM aairuiura maiAllca, cem cala para e «teaamanio da t^ja cebanura amiona

branca anu chama a ana mola. guanüdadt 06 (•»«> landat

00 UN ITEM II CONfECÇiOOE ENFEITES EORNAMENTOS

13.00 UN rrEMl2PALCO-Palcollpoune:PaiaiAow.mecindc12iOSrnlamoddodu»touas

VTr.UnlMrle Tetil

ss.eoox» nS6S400.00

22.600.00 n$ 90/400.00

7.600.00 RS 39.000.00

5500,00 RS 21200,00

a5»o.oo RS 6.760,00

2590.00 RS 4.160,00

«40.00 RS 3.960,00

1.680.00 RS ii.2ao.w

690.00 RS 2.360,00

320050 RS 3260.00

4.760.00 RS 14.280.00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer NsIuíses- I8S
LC 12.14 Allquola
Fomadinantc da miialca para amblanlaa tachadea eu nle, madlanta trananUaals per qualquar ^

Valw Tclal dos Sarviçoa Dascanlo Incondcumads DadutSes Basa CMmIo

RS 255300,00 RS 0,00 RS 0,00

Relençães de Impostos ::_-7^35S3IE
PIS CORNS INSS

R$0.00 R$0,00 RS 0,00

Baaa da CAleula

RS 255.600,00

CoristrilCfioClw
AMdadtMuilci(àa OxngeCNAE Cddl^dtObra CddlgoAnT

0000120000014 >001602

Tculdoiss ISSRsUSo Daaconlo Condidoi

RS12.775,00 1>Slm RSO.OO

Daaconlo Condicionada

RS 0,00

Blor UquMe da NFSh»: RS 242.72S,00

Informações Complementares

Ojiraa Ratancflaa

R$0,00

VaL Aproz. Tnbuus:

AOESAO a ata OE REGISTRO DE PREÇO OA PREFEJ1URA OE SAO JOSE DOS BASlUO - MA PARA A PREFEITURA OE GUIMARÃES - MA CONFORME CONTRATO N* 00262020 PREOAO
PRESENCIAL N* Oa2«>l»CPL/SflP S Precaaco Admlrualntlve N" 2101.0202020

RECE8I(EU0S) DE B.TALES COSTA LSUO SER\nçO CONSTANTE DA NFS^ OE NÚMERO B E COOIQO DE VERIFICAÇÃO miUnSO.

CPF/RO Assinatura



EliOlIllliatda MIS5

Exlglvel

NOmanjdoRPS

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL. DE SERVIÇOS EUETRÕNICA • NFS-«

1 IP

NúfiWQdoPncasu Munüilpla ilt Incfittneia da ISS UoddsPwiacto
BERNARDO 00 MEARM- BERNARDO 00 MEARIM -
MA MA

I  To» do flPS Dau da RPS CcmpaUncia

03/03/20»

Optaata Simpios Macionil Ineendoa Fdcal

2-Hlo a-Nfa

Resime EipMil TrtButa(do T«c ISS

MleraaniprMdrls • Efliixou d* Poquano Pona (ME 03 • Oebn Fotunumnla

COdlgo da Verificação do
TFRNIVGXC

Oat* a Hci da Emtasáa da NFS.«

03/03/2020 às 13:13:34

Chüv9 tí9 Acesso

S77M7TU0e3SQC3QV80Fai7a72HB3ZIX

Pors caninufáo da autantlddada octaia
hlípdnifao.aifbdh>udaonLbr:31tF7/UaWa^
ajbdaaWabWSdaaWadWOTwadf. monj
eonaullaa a Inlarma ea dadoa daaia

CPF«NPJ Ra<lr»ciMo EUaduiJ Instifiçlo Cadaauo NomalRaiio Soâat

OS.S32.17a/0001-12 000930 ooGooeai e.talescostauua

Logradouro Camplamanio Bairro

RUA DA CORRENTE, 1407 OIOQO

CEP Odada Taleiona E-mal

BS7254KW PEOREIRAS-MA

'P/CNPirOoeuinania

01.612.345nH»1-«0

RQJInacdflo EiUduo] inacntão Munic)|ul

Logradouro

AVENIDA MANOEL MATIAS, S/N

CEPrCod.Poalal C>dado/pBia

65723-000 BERNARDO DO MEARIM-MA

NomoWoJio Social

PREFEimiRA MUNICIPAL DE BERNARDO 00 MEARIM

CcmpiamefMO Sairto

Caniro

Cod. IBQE TaWona E-mau

210193S msníaeostaOHolmalLeem

DttcflnUnBcâotiosS
Qlda. Un. MedidaUn. MMIda

1,00 UN

55^
Oueriçlo

D M rsuiAçèo-do CARNAVAL 2020^00 Munnpto df Bernardo de Meanm» coniotmo leiuçAo ongln
""" inedaiidadaPraolaPraaancialNiOOaiSOlí.ProcasM/UminalraHvonrzooSOOirZOIS.taimodaCONTRATOrPSEMUCiKe»»

yir.UnlUria TeW

1S3JOO.OO R3153.300,00

ImpnaIn Rnhr» .Rnrvlçná Ha nimIniiAr NAliimi-Á -
LC 12.14 Afiquola

Fomtclmanle da mOilea pata amblanUa laehadea eu Rio, tnodliola iranamlaaSo por qualquer -
oroeaa... a.uO*

Ailvidada Murilclpki

0000120000014

CMIgoCNAE

9001902

Valor Toial Ooi Saiviçoa OoKCOIa IrrcanOaoiade Daduqda. Baaa CAfauie

n«isa.soo,oa r$o,oq r$o,do

BMedaCaioile

R$ 163500,00

TMldotSS

R$ 7.675,00

ISSRKida

2-Nio

DMcempContitacwedQ

R$0.00

Retenções de Impostos

PIS COBNS

RS 0,00 R$0,00

C5LL

RS 0.00

v~

Outraa Raian;5ee

RS 0.00

/slor Üquldo da NFS-a: RS 153300,00 VaL /iprox. Tribuloa:

Informações Complementarss

Pregão Praaaneia! N* 00>i20l9. Preeaaso AdmlniDaSva n* 200300V20t9. CONTRATO n* 8EMUCnQ2/2020

RECE6KEMOS) DE E TAIES COSTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE DA NF3-a K NÚMERO SI E CÓDIQO DE VERIFICAÇÃO TPRMYaXC

CPFma Aaalniturs



NFS^ COMPOSTA POR 1 PAGINAIS)

PEOREIRAS/MA

Proc. /2npi
<"• c- rui - Páonil*)

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Exiobilidida de iSS

Exlgfvel

Nibnsmdo PrWMM MuiMIpie d» IneKMnda ds ISS Local da PmtBflo

BERNARDO DOMEARIM- BERNARDO DO MEARIM-
MA MA

NumafD do RPS SAmdoRPS Tipo do RPS DaiadoRPS Compaléncia

oam3/2020

Opianie Simplea Nsoonal InconPvo Fiaal

2-NSO 2'Hla

Reglma EspodM TnOuiaçao Tipo ISS

MlereanipiHáfle • Empraia dt Paouans Porta (UE 03 - Sotn Faturamanta

CodíBo do VorincaoSo de

JI02EUNVL

Dau a Hora da EmsaSo da NFS-a

00/03/2020 0814:59:14

CMvodoAcsuo

eSSOITSaJOILUOZJZOPUPSFZMCKDRRD

Para eanlfleaçlo da autanlIcWadt aoaaM
MlpdMaajMlrcloudxam.bRS1D7/)aaW(d-
afMaaWtbWBlUaWabWSTmdl, inanu
conauHaa a lidorma oa da doa daata

CPFiCNPJ RQ/InaerlçlgEgiadual inaenpao Gadaitn Nome/nazda Social

05.832.178/0001-12 000930 0000060) E. TALES COSTA UMA

LooiaeouFD Ccmplamanio Sairro

RUA DA CORRENTE. 1497 DIOQO

CEP Cidada Taialana Ema.

G572S4)00 PEDRaRA8-MA

,J<PMADOR Qg^SERVI^^BB——
AFiCNPJ/Dcojmanlp ROArtacdçap EataAol Inacdçlo t*i'"^?*pi'

01.612J4SA>001-69

Nomo/RMAeSocitf

PREFEITTURA MUNICIPAL OE BERNARDO DO MEARIM
■■

Logradavro

AVENIDA MANOEL MATIAS , S/N

Ccmplanienio Salrre

Centro

CEPiCod Poslal Cidade/Pala

S5728«ia BERNARDO 00 MEARIM-MA

Ccd.lBQE Taialana E-riuu

2101939 marlIacOslaBHolmalLeam

l^O|;[nilnaçAo..do8 bervIgosi.A. JL-MMI^BHRÉÍ
Otdfl. Un. Medidi D«MriçAo

-  -

Wr. UnHlris Total

rviçúft PrMtAQõS na m, eonlorm» itaõommtopo
OA^noda modaBdada fr»gÍo PreModtf N* 0W2OX9. Procesao Adminisinmve N* 2003001^19, T«m>e dt eoAtrsio N*
SEMUOtm^mrmM ia SHOWAflTlSTH:OCOU8ANOAREatONAl. de renome

R$20.000.00

IrniwwtpISobfá. S«v|poB.«te Qúajqüer;
LC 12.14 Allqgoa ASvIiMdc Urldplo CdSoDCNAE CddlgedtObia CdâgoART

FomacimanladamúaleaparaamMantaalaehadoaeunSo.madiantelraflaniUaloporqualqiMr boOII 0000120000014 9001002
Dfocaft.. '

Valor Tcrtal doa Satvicpa Dascenio Incondlcicrad» 0adu(4aa Saia CAIcuIb Sua da Caieulo Total do ISS ISS Retido Oanenle Condideiiado

R$2S.000.00 RSO,00 R$0,00 R$26.000,00 n$1.300,00 2-NSo R$0,00

Roten(des de Impostos^
PIS COFINS

R$0,00 R$0,00

slor Uquido da NFS^: n$ 26.000,00

Informações Complementares

Ouliaa Raiancdei

R$0,00

Vol, Apro. TrlbUaa:

Prapte Piaaanoal N< 004/2019 Pmcaiw Ailiiinmialivo N< 2003S01/2018. Tamw M eoniralo N* SEMUCn)03/2020

RECESIIEMOSIOE B. TALES COSTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-a OE NÚMERO 34 E CÚDIOO DE VERIRCAÇAOJRBSUNVL

CPF/no AaaInatuia



NFS« COUPOSTA POR I PACIMAISl

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELEntÕNICA • NPS-«

Pdoina 1 00 1

PEDHktKASfMfis

Proc. J2C.

FLS. ÇW?

Ei>9bilKlada de ISS

Exlfllval
Nunwe as Proeeue MuntdploddnttttitfBdelSS üxeldiPrHUçae

PEDRBRAS-MA UQO DA PB}RA - MA

Nimsra do RPS SMedeRPS TipoaoPPS DiuctsRPS Ccmeeienoa

02/09/2020

Opunie Simpl» Nacional Ineanilve Fweal

2-Nte 2-Me

Regime Eipecial Tubulação TIpelSS

HIereenipraaitto • Cmpraaa da PaquMio Porte (HE 03 - Scbie Faturemente

Código da VerílIcaçAo da

WP0ieZWT4

Ona e Hora oe Enmao ca NF»a

02/09/2020 às 13:55:57

Chavtdê Aasso

77«7W0TX«.F5AMCUW0XR0eiHrTPV1C

Para eanifleaçle da autanileldada acaaae
hilp:0nlte.adlreioud.eenüK:tlO7/)«aWeb-
f)b/laaWabWS/IaaWabWSTw»dl. menu
eenaultaa a Merma oe dadee daata

PRESTADOR DE SERVI
CPFXNPJ Rainacrt

QS.832.17SnW01-12

Logitdoun

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Cidada

86726-000 PEDRaRAS4tA

RQ/InscPçdeEtiadual Intençia

000930

CadaiRo

00000601

NonwnazEa SeeKi

EXALES COSTA UMA

Cumplemanto

Taletcna

OMAOOR DE SERVIÇOS

'F/CNPJ/Documeme RQ/Inaençlo Etiaduii InacnçJe Municipal

06.021.810/0001-00

Legradouio

RUA MENDES FONSECA, 222

CEP/Cod.Poiiai CnadvPalt

6S715-000 LAGO DA PEDRA-MA

NomaiRazia Sedai

PREFEITURA MUNICIPAL DE USO OA PEDRA

Comciemanie

Cod. ifiOE TaWona

210S708

Bane

CENTRO

Son^i
Qlda. Un. Medida DeaBricte

r

Apisaaniaç3e da Banda Nadenal Popular

Vlr.UnUile TeiN

40400.00 RS2Q2.S00,a0

imposto Sobre Serviços de Qualquer

IC 03.03 AllouoU AtSHduiaMmdplc CedlgeCNAE CdrUgo da Obra Código ART
Eipieraçie da aalSaa da laaua. eantre da eenvanceaa.etefUârtoavInuala.alandt. quadraa aap... s 0000030000003 9001902

Voiof Total Ms SorviÇDi Dmicofiio hwwtòwôo OeduçdM Baaa CAIcufo BaMdoCá^ojfo

fí$ 202.500.00 R$ 0,00 n$ 0,00 R$ 2024500,00

TotaidoISS BSRatidD Oaaconto Cottdidenade

R$10.12S,00 1-8lm RSO,OC

RAlArir-JinAHpImrtnatrtB - ~^E ■ a jl S
PIS COFINS INSS IRRF

R$0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,01

rFt»~2.

J

CSU. Oulraa RalançSea

RS 0,00 RS 0,00

Valor Uquido da NFS-e: RS 192376,00 VaL Aproi. TilbiAoa:

informações Complementares

Praetaçao da Sarviçoana reatzaçAoeaa iartivHsadaacamavsleecaa ano iv.no Uunic^da Lago da Pedra MA,Cama«el 2020. cenlorma Cdruralenr 02/PPf0OVK2O,

RECEBIlEMOS) DE E.TALES COSTA LHAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-a DE NÚMERO a E CCDiQO DE VERIFICAÇÃO WPOISEinA

CPP/RS Asalnilura



NFS4 COMPOSTA POR I PAOMAIS]

Pedreiras/mã "
Pfoc, rAp\oo\
FLS. rü ? ̂

m

EiigibilKteds d9 ISS

Exigivel

NúnerDOpAPS

Osipni» Simeie* Nac«n«l biMnliw FScal

lívRI

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Pten* I «• 1

Núnwe de PneoM Munieipta d* IflddèncladetSS

PEDRBRAS-MA

TipedoRPS

RmUn« Eieecial Tn&ula(io

Ulereemprasárlo • EmpraM d« Pequeno Porte (ME

Lflsldft PfèSlsçSô

SAQ JOSE 003 BASlUOS
•MA

CornpetP"*!'

30/12/2020

TlpolSS

03 • 8edi« Feiuremente

Númei?^da

27

COdigo 06 Verificação de
Y0Ta2eRVU

Oeui e Hon de Emseãa oi NFS-e

3Qn 2/2020 às12:32:41

cnavedeAceese

SS184N4a3Z5UCIVSEF2VR6UZWJ6M058T

Pu* ceiunuçlo de eutendcMede teeeee
ftttptr/nlMAdtrcIoud.csmJirBIOTAeeWeb-
^MeeWebW8/lieWebWST»edl, menu
eoAeuHee e Informe ee dedet deela

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

05.832.178/0001-12

RQdUMRçtoEeleciiel imoncãe

000930

Cedagtio

00000891

Neme/Rerãs Soeiel

E. TALES COSTA LIMA

Leçradeuro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP C>Ude

65725-000 PEDRE1RA8-MA

Conpiamenle

DE SERVIÇOS

PFrCNPJ.'Dccumente ROlneençAo Eetetkiei Inscnçlo lAeitepel

01.616.769/0001-00

Lograaoure

RJOAOOE SOUSA, S/N

CEP/Csd.Poslel CidaaaiPaíi

65762-000 SAO JOSE DOS BASlUOS-MA

Nomediaelo Sodel

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSé DOS BASÍUOS

Csmpiemenie

Cod. IBQE TMsng

2111260

Belire

CENTRO

E-men

pjfewimiwiçâo dos sÍ9iyiçfi!«.^-SM I
Q(d«. Uiv ModUa DateHçfla v^.UnMrio Tettl

BANDAS AprHenaçãa tnlillei e Muda de rsneme Reglanii, aieeladi pela citiics local.

Sem: Sononzefio PA 24 Elemenloe tendo 12 mtdloe grave e 12 tuPgravee. OZconuM digitei ou enelògico de 4S ceneu, 02 cuboe
de biiio, 02 cubes de guuna, Oa reiomoi de peles hó» com 06 elamenlat cilia KF, 02 KIT de intuulms pera bataita, 30
ítecJOlone» com 6o 02 um tio UNF. lumineçãD 30 canh&o lAmpada PA 40 02 nvnl buOe. 06 muvarq 575, Ot maqijna de beneça e
gerador de 15CKVA
Qai^ Móvel, eoneepaeidedenilnima da i8DKVAlra4>leBa.leni4o 44CV380?2(VllO VAC,6OHi.0d|untordtpreieção.
allenciado e nival de ruMo» tonorse de 32 bd O t.Smelma
Peles - Peles bps torre: PeriSbor*. medtndo l2)rOB mta, modelo duas águas. ceSeno com [sna rvgtrt and dey e ou viruler. Toiloem
aibutura tubular |3D). Transporta equpa lécnica, operacional para montagetn. deemorlegem

40.000^0 RS40.l)t»,l90

2AOOAO R5 2800,00

2800,00 RS 2.000.00

6800,Op RS 5.000.00

liniiosio Sobre Sorvlcos de QualauerNeturesa/ISS^^^^^^^^^^^^^^B

LC 03.03 Aliquaia
Eapierecás da ael6ee de leaiae. eanlrs de eenvençAai, eeerliáriee vinuele. etattda, quedraa eep... g gg^

Atividade tAiucipie CddgeCNAE CoagadiOora CddigoART

0000030000003 9001902

Velar Tolal doe Serviços Desconto IneonOciBrado

RS 49.800,00 R$ 0,00

DMuçAesease Cálculo

R$0.00

Beae de Cálculo

R$ 49.600,00

Tolal do ISS iSSRePde DsseonioCcndicienado

R$^490,00 1-Slm R$0,0D

Retençfies de Impostoe
PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00

INSS

RS 0,00

IRRF

R$0,00

CSll OmrtaRelançdat

R$0,00 R$0.00

/alor Liquide da NFS-e; RS 47.310,00 VaL AproL Tránioa:

InformaçCes Complementares

Ccniralo AdmlNatraUvo n* 0652020

Dnpenu de Udlttão n'02212020
Proeieia Asnunutiauve n* 021201/3020

RECeailEMOS) BE ETAUa C08TA LBAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e OE NOMERO B E CÚOIQOOE VERIFICAÇÃO TBTMnVU-

CPF/RQ AialtuIurB



PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

PMbuldal

ErlgiMidadidalSS Núrttre do Pracauo Mimieiclo d* Incidiixds do ISS Loc«l d* PraeloçAo
Exigival GOVERNADOR ARCHER- GOVERNADOR ARCHER-

MA MA

NúmantdaRPS SèdedoRPS TipedaRPS Oai* do RPS ComsMiliul*

17/06/2021

OpunlsSnriE^M Naeonâl Incentivo FKctl Regim» Eipodal Tnbuucio

MleteonipiMMD ■ EnproM M Poquone Peno (UE BJ - Sobro Foiumnonle

Código da Venfrcafão de
GLGEQBT3A

Dolo o Horo ao EntiuSo o* NFS-o

17/06/2021 ás 14:24:21

CfU» tf*/COHO

963ieSVVEXUYXAZA3FSUTEENS17A3XeGW

Ctfrtf* 0171 tubtlllulçio é NFB^ 2»

Pnri coruricoçfo do outonticJdodo oooooo
httptf/nfoo^dlreloudxenkbrtBIOFAooWob-
^bdooWobWUoaWobWSTwodi, monv
conoultoo o Informo oo tfodoo dooto

PRESTADOR DE SE^ÇM
CPF/CNPJ

05.e32.17B/W01-12

RQdnocAcie Eoioduoi InoatfSc

000930

Logiadouio

RUA OA CORRENTE, 1497

CEP Ckioda

B5725-000 PEORBRAS-MA

Codait.-o NomoiRozóo Soaol

OOOOOeSI E. TALES COSTA UMA

Comiftmonts 3al

OMADOR DE SERVIÇOS
'F/CNP.kOocumcnio AOInocnçSo Eoloduol InocdfJo MirVcIpol

06.138.1S0/W)D1-42

LOQIOf^rO

AV MANOEL PACIÊNCIA, S/N

CEPM.Poiui Cid4a»l><io

eSTTIHJOO GOVERNADOR ARCHER - MA

NomofRizto Sodol

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHER

Complocnonto Boiim

CENTRO

Ced. ISQE Tetefono E^nol

2104603

0|8^mina;Io dos Suíços
Oldo. Un. Modldo Dooedclo

1.00 UN PFIESTACAOOEKnVICODEnOÇOUTEFIALDEESTnADASVICtNAISDOMUNICiPIODEQOVEmMDOnAFICHEn

Vir, UnIUlIe TOUI

117.150,00 R$tl7.150.D0

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturezas
LC 07.10 Allquotl

Limpon. miiiuiMÇift • eoAMfviçio di vIai e loflndoum pOMIco*. hnòvwls ehwnlnéi» piscinas, ̂
AuMdetfe MunlclF^ CòdiDaCHAE

0000070000010 8129000

CddigodaOtim CòttgaART

Vafof Total Serviços Oaseonio IncondoíonaOo

RS117.1$0*00 RS 0*00

Oedu;óe>BaHC41nilo Sua de Cáleulo

RS 0,00 RS 117.150,00

ToteldolSS ISSReuso

RS 5.857,50 1 - Sim

Owcsnlo CdMidaRade

RS 0,00

Retençdea de Impostos ' '*^^3
PIS COHKS

RS 0,W RS 0,00

INSS IRRF

RSO,W R$0.00

CELL

R5 0,00

Ouiru Reiartçóea

R$0.00

Valer UquIdo ds NFS-e: RS 111.292,50 Vâl. ApreiL Tributes;

InformaçOea Complementarea

PROCRSSOAOMlNISTRAIIVONUUSgtOOl/BOil
CONTRAIU WWNISTRATIVO OE PRBÍrAÕXÓCSSSIVIÇO mi01.0t0SJ»2t.11007/a»<

RHXSIEMOSI OE ETAUBCOGIA UHAO SERVIÇOCONSTANTE DA NFS« OE NÚMERO Si E COOlOO OE VERIFICACAO OUieasnA

CPF/nO Aulnuim



jnfermáçges ÓsMjsl!
Exiglbfiidâda do I8S

Exigível

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nijmto do PrD««$o MiinidpjailelnciiMncisitolSS leesi dl

Sna 1 da 1

Nümero da NFS^

30

Código da Vedflcdção de
Pe6U2CNCM

Dala 6 Hora da ErnJaado da NPS-a

28/06/2022 às 15:32:29

Chavo dt Acesso

IZ7SS3L8ZOBJACKJS68e9NST5P30NV7U

JOSELANDIA-MA JOSELANDIA-MA

Opiania Sími^es Naddnal Incadllvo Râcal

2-Nla 2-Mo

ReglmgEspeoilTnbuiaçSo TpolSS

Mleroampreaario e Emprau da Paquane Porta (ME 03 • Sobra Fiiunmariio

Pira carlidcaçéa da aulonticfdada acaaaa
h1lpd/nlBa.adtrcloud.coni.br:8107/lsiWeb*
aJbltaWabWSdaaWabWSTwadi, manu
eonaultiaa inlerma oa dados daata

PRESTADOR DE SEQVIÇPS "
CPF/CNPJ

D5.a32.178/I}(KI1-12

RQ/InaonçlsEcidual (nscrlfej

000930

Logradouro

RUA OA CORRENTE, 1497

CEP Cidada

6572S400 PEDREIRA34ilA

CadBsiro NomerPazAo Sodal

00000691 E. TALES COSTA LIMA

Complanianu Bel

KOMADOR DE SERVIÇOS
^  . .. —'

'fiCNPj.Oacumento RQ/InsctlçSoEiuduai inaongle Muniopil

06.37S.974/0D01-S0

Logradouro

RUA DR. JOSÉ FALCÃO, 150

CEPrCod.PoBial Cklade^ala

65755400 JOSELANDIA-MA

Nomo/Razao Sotíal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

Qomplamanio

Cod. ;bqE Tfllâlon»

21C9609

Bairro

CENTBO

Diaerli^jnaçlo dos Sary
OtdOr Un. ModlclA DMôriçfio

1,00 UN
sou

GERAOOn

SRJDE
iluminaçAo BASICA

VhUnItdrIe Total

17.000,00 nS 17,000,00

Imposto SobrsfServlcos ds.Quálqusr NBtureia-iSS^IIi^^^^^^^^BH
LC 12.14 Alíquota
FamacIniarilodotnúalcaparaamblantiafaehadueunOo, madiania trintmlailoporqualquar ,
jfoeoa... a.uu7>

AtMdidB Mumclpld Código CNAE

0000120000014 9001902

^cdt|8tTuiao:Giiapfcii^M
Código da Obra CódgoART

Valor Toial dosServigos Oeseonld Incondiaoriado OadugSes Baaa CAIculo Saas da Cálculo

RS 17.000,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 17.000,00

TsleldolSS (SS Relido

RS 340,00 1-Slm

Desconts Condicionado

RS 0,1»

ReteneSes deImoostos laifr^fc
PIS CORNS INSS IRRF

RS 0.00 R$0,00 RS 0,00 RS 0,00

CSLL

RS 0,00

Outras Raiençóaa

RS 0,00

/a1orUquldodBNFS-o: R$16.660.00 VsL Aprax. TrtOulaa:

Informaçães Complementares

IKCE3I(EM0SJ DE & TALAS COSTA UMA O SERVIÇO CONStANTE DA NPS-a DE NÚUERO SO ECCOIÔO OEVEniRCAÇto WSUSCWCM.

CPF/nO Aaalnitur*



HFS-* COMPOSTA POfl I PAOfUiS)

PgORElHAS/MA

Proc. ̂ .^ú^ooÀI202^
Pigin* 1 ds 1

. 'j>s^»

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NPS^

íiltíÃ

í  _
.  1—_ II

EnglbllIdidedoiSS Núfiiiie do Prectuo Mundpio de Inddlndi do ISS UcildePreetigao

Exlglval GOVERNADOR ARCHER- GOVERNADOR ARCHER •

MA HA

Número do RPS SmedoRPS TrpedoRPS OlUdoRPS Competlrai

30/06/3022

Optanto Simslii Nacional Incerdlvo FUeil Regime Eapadal THbUtaçlo Tipo ISS

2-Nia 2-Hlo MluoenvteaáttoeEinprete de Pequeno Pede (HE 03 •Sobre Faturamento

CMlgo da Venlicaçâo de

TPLM9NZH4

Dau • Hsra do Emiulo dl KFS-a

30/06/2022 &s11:17:15

Chave OsAeons

IZTTTTJDLAraCWKJXMinWKHPQCZW

Pm ceitineifl» dt lulwnleidadi mmu
IMpdlhlMadlreloudX9iiLbRai07AwWib>

■IMMWMWSdtiWibWSTwidl, mmi
eemullu ■ Infemii e* didoi duM

CPF/CNPJ

05.832.17Bn00M2

ROduenfloEiUduli Iwcdçia

OOOB30

CMuuo

00000691

Mma/Raiie Soeiii

E. TALES CC^TAUMA

Logradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Odad»

B572SD00 PE0nEJRAS4ilA

Cempinionio

m:
'F/CNPJt>ocumma

lo5.138.150/0001-42
ROlnsertcaeEwHuil Inieflçte Munidpil

Logradouro

AV MANOEL PACIÊNCIA, SM

CEP/CodP06)al C<dad»Par3

65770-000 GOVERNADORARCHER-MA

NonuAido Ssdil

MUNICÍPIO SE GOVERNADOR ARCHER

Complemgnlo Bima

CENTRO

Cod. IBQE TMIene E-aud

2104803

niARrimlrvaRán rinn SnfviRfta- "
Otde. UrLMedIde Deeorfgéo Vir. Unitário

I.W) UN REFERENTE PAGAMENTO BANDAS UUSIOUS aojoo,ao nsao.000.00

(ijiposto Sobro Serviços de Qualquer Natureza - ISS ^ Consiruçâq Civil
LC 12.14 Airquou Advldade Uunicrpa C«dlBBCN/>£ CdOgooiODra CdaigaART
FemieirMnte cM miiúa para ■mbitniaa (achadoa eu nie. iTMdlirili InuxnüMlo por quiSquar 2_(|o% 0000130000014 9001802
Valor TolaldcuServigca Ducoriie InooridicioniMa DaducSsa ^so CUcuio Baas de CMculo TcUldsISS ISSRaOdo Oiaoenla CcnSlelor

R$ 80.000,00 RS 0.00 R$0.00 RS 80.000,00 RS 1.600,00 1-Sltn RS 0.00
ISSRaOdo

1 - Sim

Oaideoia CenaeWnada

RS 0.00

R^nções do Impoelos
PIS COfINS

RS 0,00 RS 0,00

alar UquIdo da NFSra: RS 78.400,00

Informações Complomentarea

Ourai Retsrvçtei

RS 0,00

Vil. Aprtn. TdDum:

RECEBI(EMOS) DE E.TA1ES COSTA UMAOSEftVlÇO CONSTANTE CA NFS-oOE NÚMERO81 ECÚnOO DE VERIF)CACAOTPUMWH4.

CPF«a AulftMura



Proc.

FLS..

Rub..
Nrs-» COUI>OSTA POR 1 PASIN«(S)

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Ejijgibilldedii âo l&S

ExIgIvel

Númere (to Proeuto

Ni^rodoflPS SOiMdoRPS

Opianio Simplas Nacional Incantivo Fiscal

2-Nle 3-N»o

TipoMRPS

Município da Inedlncia do I3S loca) da Ptaataptc

aOVERNADORARCHER' QOVERNASORARCHEH-
MA MA

OaladoRPS Conpallncla

0Snr7/2022

RagUnaEapidalTiibuafOe TlpoSS

HlcreompnadrieaEnprsaidaPtquanoPorMpiG 03 • Sobra Ftfuramanto

CPFiCNPJ

OS.B32.17BWOOM2

R&flniCflçlaElíattitl Intolçle

000930

Lopradouro

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Odada

B572S4>00 PE0RBRAS4ilA

CotaiUo »

00000691 E

Corpiairiame

NomalRazkSodal

EXALES COSTA UMA

Pígma t da 1

Número dsNFS^

33

COdigo de VerIlicaçâQ da
02QXJ2BPK

Dua a Hora da Emoaio dl NF&a

OS/07/2022 àa 14:49:39

Ch»v*de Acesso

12e7e3llCJC»K1MXKKD1ICJCHYDS30e7

Criada tm aubailiiriflo i NFSe 31

Pm eanlfleapto da auttnUeWitfa acaati
UlpdMaaadueieiuLsainJMCtloniiaWitH'
•pAiaWabWSAiiaWebWSTmdl. mtru
eamadlM a Inlenna oa didot daata

AFiCNPJlDoeuntenio flOAnacnçSo guiirtiil Inicsicko MuiC^ NonMiRaiao Sedai

06.138.150/0001-42 município deqov^naoor micher

Logrguouro ComptamantD Bairre

AV MANOEL PACIÊNCIA, B/H CENTRO

CEP/Cod Poalal CidadaiPaIt Cod. IB(^ TaMona E^nii

65770000 GOVERNADOR ARCHER • MA 2104S03

Servlsoa
□Ida. Un. Madidi DatcricSe Vir. Unitirie Total

I.OD UN REFERENTE AO SEGUNDO PAGAMENTO DO SÃO JOAO 2022 DE GOVERNADOR ARCHER 100.000,00 n$ 100.000,00

liTipoBto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS _
LC 12.14 AJidioa
Pom«elm«<Ko d« móiiec pifM émUanlM tocKAdM òu nio« m«di»nta trwumlasèd per qvelquer • aa^
DfoeM.. e,«j*

AbvidBds lAunlcIpd

0000120000014

CdcflgaCNAE

9001902

Conslnjçlo Civil . JttH
CddioodaOlira CddiBSART

VAtor Tout do» Serviço» Desconto Incondòcnado

R$100.000,00 RS 0.00

DiKtuçÔM Sasa CAJoAi Saia da Cálculp

RS 0,00 RS 100,000,00

Talai do ISS

RS 6.000,00

ISS Relido

1 -SUm

Daaeonn Canddenado

RS 0,00

PiS CORNS

R6C.00 RS 0,00

MSS IRRF

RS 0,00 RS 0,00

csa

RS 0,00

Outmi Ralanpdea

RS 0.00

/alor Uquido da NFS^i RS 95.000,00 VaL Aprgi. Tnbuus:

Informações Complemonlares

nec£ai(EMos) os e. talei coita uma o serviço constante da nf&« de número sa e cOdiso de verificacAo osoxjswk.

CPFfflO Aaainalun



IriromQçSM Rbç

Eali;>ExitdAâo tiú ISS

Exigivel

Niirnerodo RPS

Otitinw Simclei NadonM (necntlvo Flteal

NdmarotioPmcauo Município Mtnodinda da iSS Leal da Pra«U(4a

GOVERNADOnARCHER- GOVERNADOR ARCHER»
MA MA

OaUdoRPS Ccmpaianda

26/07/2022

nagima Eapaeial TttuaçiD Tipo iSS
MlerMmpitiUrlooEmpreaadaPaqiNnePoftalME 03 • Sobra Fatunmonto

Plglna < de 1

da NFS-e
34

Código do Verlflcafâo de
dYReSESRM

□aiaa Hera de Emeato d* NFS^

Z&/07/2022ÍB 09:11:31
Cniv» da >*essso

13ai2IR32S8ay7STNOO7DU2HQ07V0aV

Paro eardOcaote da autantlcUada aeoaaa
MlpdAiba.odtretoudxamteS10//laaWab-

BjWteaWabWUaWabWSTMadl, mamr
eonauHaa a lirfonna m dadea daaia

CPFCNPJ Raniaert

05.832.176/0001-12

Lsaradoure

RUA OA CORRENTE. 1497

CEP Odada

»735400 REDREIRAS4IA

RG1naeit;<eEwduat IrsciitSo

000930

Cadaatie NomoiRiiaa Sodal

00000601 £. TALES COSTA UMA

Csn^lamanio Baim

OIOGO

TaWcna E-rnit

'F/CNPJ/Ooeumants ROlnscdcSc Ealadual litacnpto MuMdpai Nemanazlo soeu

06.13S.15QWI01-42 MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHER

Lcgratiourp CempiartMnio Balíis

AV MANOEL PACIÊNCIA, S/N CENTRO

CEP/Coti.PúSIal C«dada.Pa[| Cod. IBGE Telatona Emilj

65770400 GOVERNAOORARCHER-MA 2104503

ninrsrliptriRçAn rfnn RrívIçar: "
Otda. Un. Maditia Oeteilçto

— * ii. 1-.:
Vtr.ltnlUrlo Totalyj, R^^/jre^íSSHENTOÔA^TC 1  »i »7«i *!•

TaOOOM RS 78.000.00

Imposto Sobra Serviços de Qualquer Netur^ - ISS L_ _
LC 12.14 Alquoia Advldada Município
Fomaelmonlode müaica pira amblenlaa rachadM ou nie.niadtanla Iranamlaado pcrqualquar 5 00% 0000120000014

!-■_ ' Construção Civil
CMpsCNAE CMgo tia Obra CtidIgoART

9319101

VakuTolaldoaSaivlcea Oaaeerue IneorHSCBnadD OatiudM Saae Cáloao Baaa da CMulo ToUdo^ ISSRaddo

RS 70.000,00 RS 0,00 R$0,00 RS 70.000,00 RS 3.500,00 l-Sm RS 0,00

Oulrii Ralancesa

RS 0.00 R$0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

alor Líquido da NFS^: RS 66AOO,00

Informações Complementares

VaLAprei. ineuloa:

RECXailEMOSI OE E. TALES COtTA LMA O SERVIÇO CONSTANTE OA NF84 OE NOMERO S4 E CÚDiaO OE VERIFICAÇAO dTIVSEMUI.

CPPino Aaalnalura



PfO

FLS

Rut
NFSa COMPOSTA POR 1 PAGMA[S]

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

!(n?onTia^»%CBlL«ji
EzIglDllieaasdalSS

Exigivel

Nünwnj Sa PtcMUO MunlcrptsMtflCiittfloa datas Ixcal da Prestaolo
OUNDA NOVA 00
MARANHAO^A

OUNDA NOVA DO
MARANHAO-MA

DaladoRPSTipOdsRPSSanadoRPSNúnxHOdoRrS

TIpalSS

03 • SeOta Faturamanto

Raglma EiFaeial Tfibulatto

Hlctreampiuiile • Empnsi da Paquano Porta (láE
Opiania Slmplea Naoional Incanllva t^beel

3>Nlo3-HtD

Pigina I da I

Número da NFS-e

3S

Cãdlgo do Voriticsçâo da
MYJ7NDUSX

Orno a Hora da Eímosto da NF&^

29/06/2022 àa 10:27:30

Otava Sa/«aaw

13299504A2CTltYKaBYPLQVUO230HY4Y

Criada a<n audat/tuIpSe à NFS^ 3S

Para camneaçio da BuWMIeWada Boaaaa
tiBpdMae^dml9U(UefabRaiOMaaWa^
tlbntaW«W»aaWal9W87wadl, manu
eonauilai a Informa oa dadoa doala

PRESTApORDiSER

GPF/CNPJ

09.632.178/0001-12

Radi>acitfl«E<iadúal Inasdçte Cadaauo

000630 00000691

NemafijuiD Social

ETALESCOSTAUMA

Camsiamenia BairroUMiaOouio

DIOQORUA DA CORRENTE, 1497

Talalona

PEORaRAS-MA

R&tlnaeifGio Euadual tnioleie MutdcipalPF/CNPJ/Doeumamü

município de OUNDA NOVA DO HARANHAO01.612.629PM01-5S

BalrmCcmpiamaniol.oaradouro

CENTROAV VITORINO FREIRE 165

Cod. IBQE TaWana E.rTUlCEPJCfxLPnsiai Cxtade/Pail

21074S6 0B 84366S119 CO6TABARROSAGRO0HOTMAIL.COM65223-000 OLINDA NOVA DO MARANHAO-MA

pi8crim|nacão dos Serylcoaj^
Qlda Un. Medida Daaerlçio VIr.Unndrie

6.000.00OIAPIA ItEMSSOM RS1B.000.00

DlAfliAS ITEM 6 Gerador Mdval com capacMadamlnlmt da 180 KVA udtaieo

□lARlAS ITEM 7ILUMINACAO: com 4 canhOas

Rsaooo.oosmi.oo

2.700.00 RS 18.900.00

OWniAS ITEM9 BANHaROS OJIWCOS 1.600.00 RS 5.400.00

DIARIAS ITEM 10T8ndaceman.mednd3S,O0mi5,oam,a«tndiiiamtCálla RS 2.750.00550.00

ITEM 11 cantecçao de anlailai a omemeníaçAo por avario

ITEM 12 PALCO: palco Upo torra IZiOSmla

2.600,00 RS 14.000.00

e.oooA)o RS a.ooo.oo

imposto bODío serviços de uuaiquer Natureza • ibb '
LC 12.14 Allquoia Auvidada Município CCdigeCNAE
Femaeimanlo Oa inúalca para ambiantaa laehidoa ou nia madiatna tranandaolo por qualquer 2 75% 0000120000014 9001902
orocaa.. '

RnirnlnirtAo Rlutl fi. hüBI
CCdroadtDbra CCdVrART

Valor Total doe Serviços Daeconto Irtcondidonade Daduç6et Baaa Cdlculo Baia da Cálculo TetaldelSS ISSRatldo

RS 74.050.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 74.050,00 RS 2.036,38 1-Slm

Oaaconis Ccndldcuda

R$0,00

Bis
PIS

RS

COFINS INSS IRRF CSU.

0,00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

Ouuai RatançAet

RS 0.00

Valer Uquido da NFS-e: RS 72.013.62 Vai. Aptoi, Trlbulsa:

Informações Complomontaree

RECEBKEMOS) DE C. TALES COSTA LEIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-a DE NÚMERO » E COCXOO DE VERIFieAÇAO lirJTMDUSX.

CPF/RG Aaalnalura



NFS-« COMPOSTA POR I PAQ1NA(S)

PE0REIRAS'MA

pfOC. ^ t"J<."'j_/202.j__

PlginatMI

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS^

lpl0fni.aç6eJB,Fl8ea|j

EiiDiblIklada ou ISS

Exigivsl

Núm4rDdD RPS

NdRMiedaPfwauo MuiSclp>a<i«>nddlncRtdel5S Uai dl Pmlaçls

SlrtsdeRPS TlpodsRPS

PE0HEtHAS4dA

OHidoRPS

PEDREIRAS-MA

Corepettncii

oamsnozs

Opunu Símple* Nuional InnpUvoRtal

a-Mo 2-Nio

RKM>iEipeclálTitbuUt(£o Tipo ISS

WerompmMe • enpraa dl Paqumo Pom (HE «3 • Sobra FMunianls

Número da NFS-e

38

COdiQo da Veiilicação da
M9FTPXETV

Oaii 0 H04| da Emisado da NFS^

08/09/2022 9910:49:59

t33S43UXVB)UXCKSOOSSa2Z2)MCWHSIA

Criidã Ml lubKIlulfio i HFS^ 37

Para HttHIeiçSo di auMnUeldado iam
Mtp-JMn.idMIeud.ebnUr.smanWib-
•fbflaiWibWS/teWibWSIwadl. minu
eoniultai • Inlormi oi dada drati

CPF/CNPd R&dnKdfls Ecladual Inieilgfio Cadauro Nomi/Razle Bocui

05.832.178/0001-12 000930 00000891 E. TALES COSTA UhM

Logradouro ComplinMnio Baim

^RUA DA CORRENTE. 14B7 DIOQO

CEP Odada TlIMoni E-nud

6S72S-000 PEDRBRAS-UA

MADOR DE SERV

-FrCNPXDoorrramo ROniscti^ EMlduBl InKdcSeUaileipal Neminuie Sedai

47.4S3.667A)001-37 ELEIÇÃO 2023 EXPEDIR) RODRIGUES SILVA JÚNIOR DEPUTADO FEDERAL

LogradoucD compiemnio Baino

R RUA OSVALDO CRUZ, 708 CENTRO

CEPiCodPOftal ClUOarPola Ced. IBQE THMont EmU

BS700-000 BACABAL-MA 2101202 eiplunl0r.maO9mail.eom

PJSj-linilgaçÃqdosSwv.
ou*. Un.Madlda Daertcio Vir. Unftlilo

70.000.00

Tetal

FtS 70.000,00
TEMPORÁRIO PARA PALESTRAS. RBJ E CAMPANHA

Imposto Sobre Servigoa do Qualquer Naiurea - ISS
LC 12.14 All«jcu AUvidida Uinlelpio CòdipCNAE «OsodaObn CaatgeART

FeniKiinanlocliindsICBpirBirnbiininlichadaounlo.nMdliinilmninaMlopcrauilqMr 0000120000014 9001H&

Valor Tsial doa Simifa Ooteonie IneomMonade OaduçOi) BaM Calculo BiudiCaieuio ToUldoIBS ISSRaudo DoKcnio Condicionado

R$70,000,00 R$0,00 RS 0,00 RS 70.000,00 RS 3.000,00 S-NIo RS 0,00

Reteit

PIS CORNS

RS 0,00 RS 0,00

alar üquldo di NFS-e: RS 70.000,00

Informações Compicmontarea

Outra* RatançBM

RS 0,00

Vai. Apiat. TnbiFa:

RECEai(EMOS) DE E. TALEB COtTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE DA NF5-e DE NÚMERO M E CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO I

CPF«0 Aiilcialuri



NF&-» COMPOSTA POn 1 P&GINA{8)

EdolMKUde do IS5

Exiglval

Númaio do Precassa Município de Incidência do ISS
OUNOANOVADO

MARANHAO-MA

Idcal da Ptastafâo

OUNDA NOVA DO
MARANHAO-MA

Númaro do RPS SéiwdaRPS TvedoRPS DaUdoRPS Compallnda

09/09/2022

Opiania Simpias Nadonul

l-SIm

Incentivo Ftieal

2-NBa

Regime Eapadai Ttemiaoso

MlBtoenvraaârlo a Empreao da Paqueno Porta <ME

TTpOlSS

03• Sobra Faturarnanta

PAGna 1 d* I

CMigo ds Vonfícaçâo de

TYRX6247P

Daia « Haia d» EmtuAa da NFS-e

09/09/2022 às 0S:3B:42

Cna>vO« Aceso

1340Z73OPMNX67ZUSIZSH2C<IPIiVK38CO

Pan ffimcafta da auUnUctdade aeaaaa
hnpsAHae^dlieleud.cantdr.BIOMasWab-
^UuWabWBdaaWebWSTwadl. manu
eonauKaa «Informa oa dadea datta

PRESTADOBPES

CPFiCNPJ

05.B32.17S/0001-12

n<Mnacii;Ao Estadual Inacnfâo

000930

CUSSVO

ooooosei

Nomafnazte Sodal

E TALES COSTA LIMA

LagiadcsjiD

RUA OA CORRENTE 1497

CEP Ctoada

657254)00 PEDREIRAS-MA

CsmplBmento

PF^NPJ®ocumonlo

101.612.629/0001-56
RQdnsciçAo Ealaqual biscrifdaMiinlOpal Ncmainaile Soeial

município de ounda nova do maaanhao

Logradouro

AV VITORINO FREIRE, 165

Ccmofamanie Bairro

CENTRO

CEPiÇodPosiat CidndDlPals

66223-000 OLINDA NOVA DO MARANHAO-MA

Cod. IBQE Talolooo

2107466 99 943669119

Emal

COSTA.BARROSAGROeHOTMAILCOM

blaerlmlnaeio doa SarvleoàT~3D^9^^^^^^H
Qtda. Un. Modlda Doacrlçlo Vir. UnHêrlo

ITEM 01 BANDAS 1: aprasantaçAo anlillca a Banda ds ranoma NACIONAL, slaaiodo pela cmH Iseal.

ITEM 03 BANDAS 3: apieaantaçb aiUstlca a BanM Locais, aiasiadapataenueaiBeN.

ITEM 4 Snoi* anlKce da ttnsra musicai goipol com a apissoniacíe ds bandaa

ITEM B: 10 (DEZ) Proftsilonals par nolta com sapaníncla em svantoa pijUcoa a unlfoimlzadoa pam ntei^ 0 sarvloo da policia

60.00000

4.400,00

37.000.00

1.700,00

RS IH.OOO.OO

RS 13200.00

RS 37.000,00

RS 3400,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS _ ~ ~

LC 12.14 Al/quota
Fomoclmanto do müalca para ambienlat fachadas ou nêo, mediania imnamlasBo por qualquer .
Blocos... 4.4B44%

AUviOada MuiMlpIa

0000120000014

ir- _

CMgo CNAE

9001902

Construção Civli
CMgodaOBri COiSgoART

ValorTolal dosSarvicos Oesconio inconiêaonsdo DadugSes BasaCalculo Baas 00 Cálculo

RS 213.600,00 R$0,00 RS 0,00 H6 213.600,00

Tolal do ISS

RS 6.269,26

ISS Relido

1 -SIm

Dasconlo Condldonedo

R$0,00

Retancões da ImooBtos "

PIS COFINS INSS IRRF

RS 0,00 RS 0,00 R6 0,00 R6 0,00

CSLI

RS 0,00

Ouliaa Retangòaa

R$0,00

/aler Uquldo da NFS-e: RS 208.340.74 VaLAprQa.Trtbulet:

Informações Complemenleres

RECEBIIEMOS) DE E TAl£B COBTA UHA O SERVIÇOCONSTANTE DA NFS-a OE NÚI4EA0 H E CÚOIOO DE VEnFICAÇAOTmOaiTP.

CPFIRQ Aaalnatun



pídrürÃsÍmã
Iproc.J2M£^'2024__

NFS-* COMPOSTA POR 1 PAQINA(B)

i|nfpirôaç^.«
Exlgll>iLtd4da de I5S

Exigivel

PégiRA 1 da I

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMÍNISTHAÇAO TRIBUTARIA

NOTA PISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-«

ms

NikiwadoPtecasao Município da tnadiaeia do tSS Ueal da PiaMapto

Rúrnenodo RPS SértadenPS npodoRPS

PEOREIRAS-MA

DaudoRPS

PEDREIRAS-MA

ConwaiAnoa

14/08/3022

OpianlaSimpliMNndOflii! Incanllvo Rical Ras<maE(p>dAiTnmdaç<o TipeiSS

MlcroempiPadfle a Empraaa da Pequeno Poita (UE 03 •Sobra FaUinnienie

Código de Verificação de
Z7OK0PO2R

Dnla a Kera do Emiaa&odaNFS-a

14/09/2022 às 09:20:21

Cna>« 0a Acaso

13442SZUG82D7BUiaEVE£VUIPlMKI0

Para earonsapie da auumleMada aeaaaa
htlp^Aifaaurtlrdoud.eoin^tlSTAaaWcb-
a|b/laaWabWBi1*aW*taW87wadl. menu
eonauliaa a Inferna ea dadoa daaia

CPRCfJPJ

0S.S32.17B/000V12

ROdnaertçio Eiladual Inaelçao

000930

Lcoiadoure

RUA DA CORRENTE, 1497

CEP Cidada

B572S4I00 PEDREIRAS44A

Cedaalro f

00000691 E

Coniplarnarile

Ncna/RadA» Sedai

E. TALES COSTA UMA

>  Bane

DIOQO

EfnU

liGDhlAi>ôRóp:RraviftfMHiAiaMHMHM
PP/CNPJ/Dseunanie Radnaedçio Estadual Inicitqie Munidpal

37,&64.033/000V74

Nema/nailo Sooai

niNOO MUNICIPAL DE CULTURA

Logradouie

AV DEPUTADO CARLOS MELO, 1«70

Ccmolamanio

SALA SEC. CULTURA

Sairm

AEROPORTO

CEP/Cod.Poatal Odada/Pala

6S727-000 TREZJDELADOVALE-MA

Ced, IBQE Telafcna

2112233

E.maa

HELCIMARSILVAeHOTMAILCOM

OlBCríminacâo dos SwvIcos -

Oldt. UiLMadlda Deaartgle Vir. Unlláíie

RIM 01 BANDA RESIONAL CATOUCA

ITEM 02 PALCO DE PEQUENO PORTE

REM 03 SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORIE

11.960.00

3JMO.OO

2460,00

R$1f.95a.00

RS 3000.00

RS 2.650,00

Injposto Sobre Serviços do Qualquer Natureza • ISS
LC 12.07 Allquola

3hewa, ballat, danças, dasfilas, bailas, Operas, eoncanoa, raoliala, faativaia a congtnsna 2,4622%

ASvMada Município Cddigo CNAE

00001200000Q7 9001902

Confttnicào Civil

Cddieo ca Obn Cd«go art

Valor Teu) doa Sannçoa Dascontp Incondioanado

RS 17400,00 RS 0,00

DeduçSat Base Ctlculo BaM da Cdiculo

R$0,00 RS 17400.00

Total do ISS ISS Rstide

R$430,» 1-Sim

Dascenia Candidonade

R$0.00

1

PIS COFINS

R$0.00 R$0.00

INSS IRRF

R$0,00 R$0.00

csa

R$0.00

Outnu R«laAç^

RSOpOO

/alor UquMo da NFS^a: RS 17.069,11 VflL Apfox, Trleuo»:

Informações Complementares

OROEM DE SERVIÇO N* 202201579
CONTFUTAÇAO DIRETA NA MOOAUDAOE DISPENSA DE UCITAÇAQ rf> 0209001

RECEBIIEMOS) DE E.TAUS COSTAUHAOSERVfÇOCONSTANTE DA NFS.a DE NÜMERO4ÜEC00IQ0 M VBbFlCAÇAOPOMFOIIt

CPFino Atabiatura



PEDREIRAS/MA

Proc. \ 1202 ̂
FLS. CV? -

NF8-e COMPOSTA POR 1 P&OINA(B) nub. 1—.■ ''
PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-a

intotTniç^.Pi^jj
Gxiglti^Jdacta da l&S
Exigivel

NikMiD do PrecMto MunlcIp»d«lne>d*flciadol&S Local do Pmdotle
PEOREIRAS-MA PCDRBRAS-MA

Coinptitncia

vmnsxa

OMidoRPSDpodoRPS54(10 do RPSNúfnom do RPS

T^ISS

D3 • Sebio Foturantonto

cspodit TfltutaCBO

HlereeinprooMe • Emprooo do Poquono Perto (ME
Oetodlo Sirnslos Msdonal Incentivo Racol

2-Niol-6lin

Pdglnoldol

Código de VerlTicaçÊo de
S70LW6AI0

Dato o Hora do EmiaaSo da NFS-e

27/09/2022 òs 10:23-.4S
Cna>« A Aesxio

13SSSe2UZW5JUeODIwnEOXllZOTB1HOS

Fm eortineoçle do oídanueldado oeoaoo
hOpdAilae.adMood.eonüwtaiOFflooWolh

olWlooWabWSAaoWodWSTioodI. menu
eenoulict o inlormo oo dodeo daolo

PRESTAPPRPS SERVI
CPFOIPJ

OS.S32.178/OI)OM2

ROtiiientaoEaBduoI Inaolflo

oooe»

LoBradOufO

RUADACORRBaE.1497

CEP Odada

B572S-000 PEDREIRAS-MA

CadotUs Nama/nailo Social

00000691 E. TALES COSTA UMA

Cwntlormnlo Balno

«OCO

TolMono E-íiall

PF/CNPJ/Documonla ROUnaiuIfls Euoduti Imcritdo MiaUpol NemaiReaAo Sedai

06.138.150/0001-42 município DE GOVERNADOR ARCHER

Logradouro Complamiinie Bem

AV MANOEL PACIÊNCIA. Sffl CENTRO

CEP/Cod.Poslal Cldado/Pais Ced-ISOE TeMcna E-nol

65770-000 GOVERNADOR ARCHER-MA 2104503

D|8crím|naçào doa SorvIgM
Otda. Un, Medida Deaericlo

-.00 UN PEHlOOO DE REFERÊNCIA fiOWiOQ 127/09(2022

Vir. UnIUrid

91.602.»

ToM

ft$ 01.60264

Inibosto Sobm Snrvir.nn cfn OiinIniiRr Nnliimpa • IRR .ai-SBãSHHM
LC 07a10
Limpos, mâftulonçio o conswvaçlo d« vias a logridourM públlcoa» tmóvali ehjmínóa, pladnu» . aiaavu
p

Anvidale CMsaCNAE

0000070000010 4213800

Construção Civil
CediesoaObn CddtgeART

Vaur Total oos Seivicea Oeaesnlo Incondoonado

R5 31.602,54 R$0.00

Daduçóet Baie Cèleulo 9aea de Ciloile

RSOM RS8I.602,S4

TolAtdaJSS I5S Rendo

R$Z(»9.22 1-9ffl

Deacofllo Ccndidonado

RS 0,00

Ro^tençdes delmpostos^^^^^^l
PIS CORNS

RS 0,00 RS 0,00

inSs irrf

RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00

Ouiroa Reiençóee

R$0,00

/•ler Uquido da NFS-e: RS 79.593.32 Vai. Apm. TitOiAOc:

Informações Complementarcs

NFa EMITIDA CONFORME. ORDEM DE SERIÇO N' 10212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO IP S2Í2022
preqAoeletr&nico

RECEBIIEMOSI 0£ E. TAIB COSTA UUAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS« DE NÚMERO 41 E COOH» DE VERiFICAÇAO aTOLWMB.

CPFJRO Aeslnaturo



,• •* . íl
■ /#V<_

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
mé

=" II
EdgiBMada do ISS

Exlglvol

Númaro fls Proeatao Munlclpis da IncliMnida do IS6

PEDRBRA&-MA

LocM da Pratiaçdo

PEDREIRA8-MA

Númarodo RPS sana dg RPS RpedeRPS OaladoRPS Camoaienoa

OSn<V2022

OpuniD Slmidat Nadonal

1 - Sim

Incanrlvo Fuca!

2-Nte

Ragiffle EspaSal Tritiuiataa

Mlereempiaiéile a Empraia da Paquano Porta (ME

TIpsISS

03 - Sobra Faluramante

-

P«gin<littl

- Niimwo da IUFS-<

CMigo da Verificação da
I6ZVJMUL5

Date • Hora da Emlufla da NF3-e

0S/1Q/20Z2 às 16:36:41

Cna<nn)o Aemaò

13e217AOKCaF9EAFT9X749A7NIKlUQV

Crtedf arn auOaUulFJe é NFS« 43

Pan etmncaçao <u «ulamidrMa tetut
MpdinlH.adlreleucL£wiLbf:aill7At(Wab-
•fVkuWabWSilIuWabWSIindl. manu
ceowiua* Informa ot dadoi datli

CPPÇNPJ RQ/InaoiçaoEMadiMl tnaençAo CaOialro NomelTtaiaa Seoil

05.832.178/0001-12 000830 00000081 E. TALES COSTA LIMA

Logradouro Cemplemanlo S

RUA DA CORRENTE, 1487 0

CEP Qdada Tsialens t

85725-000 PEOHEIRAS-MA

mv TtMpOR^PESER>^
'FiCNPJ/Oooumanio noanacriçaa Ealadual insaiçio MuUdpal

06.138.150/0001-42

Logr^dourQ

AV MANOEL PACIÊNCIA, S/N

CEP/Cod.PosUi CidadarPaia

65770-000 GOVERNADOR ARCHER-MA

Nomarnaaao Socui

município de GOVERNADOR ARCHER

Ccm^amanls Bairro

CENTRO

Ced. IBGE Teltiona Eana»

2104503

llilí
Otdfl. Ifn. Madlda Daacilclo

1.00 UN SERVIÇOS DE ROÇO DE ESTRMIAS VIC|NMS NA ZONA RURAL OE QOVBfNAOOR ARCHER • MA

Vir. UnWtle

SS.3»7,4e

Total

RS 85,397,48

Imposto Sobre Serviços dc Qualquer Natureza-ISS ,
LC 07.10 Alkiusu

UmpMi. manuMnçlo • eontiiviçio d« viu «íogridoutM públlDM, Imóvoli chamínéd, plaelnu, ̂  4522%
ABvIdadaMMHdpia COagoCNAE

0000070000010 4213800

Construção Clyjl ^ i
CdúrgoOaObri CddgoART

VAiDt Toai dm Sorvço^ Detcof^to incondovudo

Fl$ 65^,48 RSOgOO

DedufSat Baia calculo Sai a da Cálculo

RS OÇO RS es J87,46

TeiaidelSS SSRaUda

R$1.610,22 1-Slm

Oaaconto Ccndiaonaao

RS 0,00

ReteneSes dé

PIS COFINS

RS 0,00 R$0,00

IHB3 IRRF

RS 0,00 RSOVM

CSLL

RS 0.00

Ouirat Relar>çaaa

RS 0.00

Valor Uquido da NFS-«; RS 83.787,24 Vsl. Aprex. TrtbuUK

Informações Complementares

NFt EMITIDA CONFORME. ORDEM DE 5ER1ÇON* IQZAOZZ
PROCE^ ADMINISTRATIVO IA 52«]S3
PREOAO SSmdNICO N* ZSÜOZZ

n£CEBI{EMOS) DE E. TALES COSTA UHAO SERVÇO CONSTANTE DA NFS-t OE NÚMERO4*E COOK» DE VERIFICAÇÃO MCrJHUU.

CPFmO Anlnatun



PEÜKl.i.<ASiMA

NF8-« COMPOSTA POR 1 PAOMAIS)

Proc.

FLS.

Rub.

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTHAÇAO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

linfomiâcOtw
£jüQibTl(úâM do ISS

Exlgfve)

Nikiwoda PracBiao

Númafo do RPS SMidoRPâ TipadoRPS

OpunieSlmphnNadenol IncanUvoFItdal

PRE8TAD,0B.PE SERVI!

CPF«NPJ

05.B32.17a/0001-12

MuntcrpMMIncxttnciddolSS Local da PiMU«lo
GOVERNADOR ARCHEH- GOVERNADOR ARCKER •
MA MA

Data do RPS Coinoaitncia

03711/2022

Rae&neEapacialTnbulacte TlpolSS

Muoainiwaadfto a Emprata da Paouano Porta (ME 09 - Bobra FaJunmamo

Pdgina 1 da t

Número da NFS-e

46

Código de Varlficacfio de
8RVRI097Y

Daiaa Hora d» EirKssào ua NFS^

04/11/2022 às 08:33:16

Cnsv^OíAcasM

t3a7tOTStVI£JOY2eW6B3NsnCLaU9Yan

CíMa mt (udaf/luffdo à 4S

Para earUOeaflo da autanUeldada acuaa
hllp:/hiltadi«Mdud.eemAre(ff7l1aaWab-
elbAaaWabWS/latWabWSTwadr, manu
eonaullaa a Irrfoma da dadoa deala

ROlrracfldoEHadual kiaultAa

oooaao

Loeradeuro

RUA DA CORRENTE, 14S7

CEP Cidada

BS72S-000 PEDREIRAS-MA

Cadatiro í

00000691 E

ComplemBnlo

NomaiRaxla Social

EXALES COSTA UMA

MADORPESER

.'F/CNPJIDocumaolo RQ/1nscri;S9 EtUdual

0e.138.1S4if0001-42

Logradouro

AV MANOEL PACIÊNCIA. S/N

CSPrCoú Poaral OdaderPars

65771KKI0 GOVERNADOR ARCHER-MA

Itucngto Munlddal NcmwRado Social

município de GOVERNADOR /LRCHER

Complamonlo BaMa

CENTRO

Cod. IBOE Talalena E-mtl

2104603

Otdt. Un> hMItfii DmctIçAq Vir. Unftdrie TolaI

1.00 UN Pft£STACAODESERVIÇOSDECOhEMC»ACAOAOSí3ANOSDEGOVEflNADORACHB1UA mXUM pt 175.550,00

{([(posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • tSS _=-■
LC 12.07 Alíquota

SNoira, balMl, dBr;a*. dailllaa. baUaa, dpana, esncanoa, taellala, laaUvala a eocgdnana 2.4622%

Aintidada MuntcIplo

0000120000007

CdolgoCNAE

9001902

Construção Civll
Cddigo da Onrc CdagsART

Valor TdUI 00* Sdiviga* Doacmo Inccrreoanado

R$17S6SO,00 R$0,00

Dedu(óa> Bssd CAlculd BaaaOaCdfaild

RS 0,00 RS 175.650,00

TdtalòdlSS

RS 4.324,85

iSSRaodd

2-NíO

Dascanio CcodUonado

RS 0,00

Ratitag^4iB.trtii»o<tBate^—i————
PIS COFINS

R$ 0,00 RS 0,00
INSS IRRP

RS 0,00 RS 0,00

csu.

RS 0,00

Ouiru Rdtangódg

RS 0.00

Valer Uquido da NFS.«; RS 176.6SO.00 VaL Apidc. Tilbutea:

InforTTiaçfies Complementares

RECSailEMOSI OE E TALB COSTA UUAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-a DE NÚMERO « E CÚOIGO DE VERIFICAÇÃO BRVIllWrY.

CPF/RG «lalnaMra



NF3-* COUPOBTA POR 1 PÍQmA(6)

'  «i

Iníoma^wl^
EugiMidaM do IBS

Extgivel

Número do RPS SMdoRPSS

PM DE PEDREIRAS

DEPAHTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS4

WnrnadoPrectteo MmctplsdoInciiléndadalSS Usil do PiMUflo
PEORBRAS-MA PEOR0HAS-MA

 TipodoRPS OltodoRPS Ccmpeièrcio
1011/2022

[  PEDREIRAS'MA

1 proc. /202j_| PAglne 1 da i

Ifls. I ÍipZs— ■^jjjgffiero

Ootanla SlmpiM Niciona! Ineenlivo POcol RaebwEepaealTnouuçlo TlpotSS
Wcm(np(a*MoaEnipcmdoPaqMnePdrta(UE 09 • Sobra FauWMnie

^da/|FS-g
COdiga de Verificação de

YQRRS95RS

Dela a Kora de Emissfto tío NPS-e

1S/11/2022 às11;54:ZS
CnovaM<*dOUO

T«0IHieCnWOOJS6SVRF34OS2tLfi7HQ

Criada am aubal/lvfpja è NPSa 4S

Para eartlfleaçeo da luunucldada acaaaa
hUpdMsajunreloudccfn.br:S10rilaaWab-

albflaaWabVreãaaWabWSTwadI, menu
eoneullai a Inlerma ea dadoa daaia

PRESTADOR DE SERVI
CPF/CNPJ RQAiieelçle Eaadual Inaolçlo Gadaalid NemanuioSocUli

05.832.178/0001-12 000930 00000991 E TALES COSTA UMA

U/graCauro Ccmplanianie Galrro

RUA DA CORRENTE, 1497 DlOOO

CEP Cidade Talalona E-mal

SS725-000 PEOREIRAS-HA

IWM^ÔR DESÈRViCÓS^Bhd
,PF/CNPJ/Doeumanio ROOnacrlçao Estadual

04.964,239/0001-32

iRSCflcão Munlcipsl Noma/nazBd Social

FUNDAÇÃO PEOREIRENSE DE CULTURA E TURISMO

Logradouro

RIO BRANCO, S/N

Ccmptamanlo Bairia

CENTRO

CEP/CodPottel CrdadtvPeía

05725-000 PEDREIRAS-MA

Cdd. IBGE Talafcna Emas

2108207

DIecrimInação dos Serviços
Olda. Un. Medida Daacrigtd

i-ii in_
VIr.UnItiMa Total

grave a 12 aubgravae, 02 «enaela Agilal ou
aeaidgKO da *8 etneá. oz oix» oe baizo, 02
ciAca da guiiaiTa, 08 relomos de palco aide
com 08 olementoecalao KF,02 KIT de
microfone pera beleria, 30 mlcrolonae com fio
02 aam Do VriP. eurniiú^lo 30 carúiâo lâmpada
PAa002mit«buiia.0en«rrar<g57S, OI
miqiani do lumeçe a gerador de IMKVA.
2 Qaradn MOvel: EspaclllcaçSo: com capacidade mtnlma de 180
KVA, (ilfdilcca. lenaio 440/3aa«0/110 VAC,
60 Ú. difunior de ptolagio. tilanaai» a
nlval da íuldoa aonoroa da 32 bd O l,8rnatrea

3 Duminaold; Com 4 (Ejuairo) canh6ae Eapacificagid: (Sracionado da BoguifllB forma,
aando: 02 (ttala) para meaa diretora o 02 para
0 fundo do paloo. Obi. Aa corea da Uurilnagao
davam aagiAr o padráo da Prafeiluta Municipal
da PaAairaa-MA

1 Palco - Palco apo urra; Espeancaglo: Para Sbow, matSWo I&08 mB,
modeld duaa Oguaa, cobano com lona nighl and
day a ou vinilov. Todo aiii oetrulura luOulBr
(30). Transpone apurpe lécrilca, oparaclortal

AOCOM RS 30.000.00

adXaOO RS 18.000,00

2.700,00 RS (3.800,00

t.OOBfiO ftSISOOO.OO

1 Imposto Sobre Serviços d9;QtiB|qã^Hahipán .
. . —

luc 12.07 Alligjola Abvldada Municlpla CddigdCttAE CtoSbãdMw CMlgoART
Shows, Pallat, dsngaa, daaflias, baila*, dparaa. concafle*. racRila, lacthrala a conginaraa 2,4822% 0000120000007 9001902

Valor Total dos Sarviças Oaseonio Incenitoanado DadudMa Base COeula BaiediCUsuio TdtaldolSS tBSRabdo Oeaconto Ccndlelanade

RS 76.500,00 R$0,00 RS 0,00 RS 76.600,00 RS 1.883,68 2-N80 R$0,00

RBtenõtesdelmDostoe . 4^^ -
PIS COFINS INSS IRRP csu. Outfaa Raiangbaa

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00

/alor Uqulde de NF5-e: RS 76.500,00 Val.Apm.Tnbulea:

Inlorniaç&es Complementeros

ORDEM DE SERVIÇO N>2QZ20M73
Pncasso ria compra: Contratagle aroia na modalldada Carona rt* AOESAO-OOer2022 - Conlralo n* 20220841/2022

RECEBIfBMOS) DE &TAIAS COSTA UHA O SERVIÇO SONSTAfdTE DA NF8-a DE NÚMERO «IE COOIOO DE VERIFICAÇSO VORRaieRS.

CPF/RC AaMnabna



KlEIJr%t»r

Pfoc. C /202-

FLS._ í rv '

Rub.
NFS-t COMPOSTA POR 1 PÃOINAIS)

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Infoiinaçõás F^gjj
Ezigilulitlaaa do ISS

Exigivel

Númon) DO RPS

Nikneni do RioeoBO Muntotplo do InClStada do tSS
PEDREIRAS-MA

Séi^doRPS Tipodo RPS

Opianie SmolM Nioonal Incontlvo BkbI

l-SIm 3-NSa

Roginid Ecpadal TAutd(So

Hosofnpmlflo • Empnu do PoquMO Poil* (HE

Local do Preao(io

PEDREIRAS-MA

Coir«oltn6a

19/11/3022

TIpolSS

03 • Sodfa FaniniMntD

Péglna 1 do 1

Númoro daNFS-«

66

Código do VorKIcdçSo do
0EJ1CJNCA

nua a Hora do EmlsoAo da NF&o

19/11/2022 âs 13:06:08

CuvodoAcasM

<4O:ee2CFSSWD2SU6XO7SC8O0EfiVRnP

Pam eailifloaçto da futanUdUada acaaaa
hRpdltifaeÁftreIeudjeni.bnB10nlasWa^
alMaaWabWS/laaWabWSTwadI, monu
BORtuttaa a Inferma ea dadoo daaU

H:VjiL*ií£.VPRESTAOORDE^1CPF/MJPJ
O5.e32.i7anx>oi-i2

RaunaalftoEiUdual Inoenfle

000900

logiadouro

RUA DA CORRENTE. 1497

CEP CKIada

E572»W0 PEOREIRAS-MA

Cadanre Nem«naile Social

IM000S91 E.TALS COSTA UMA

Cdmpiemsnío Boi

MAD.OR,QE;SER
riFlCMPJiDocuniamo nOilnociigio Esudual

04.994.239/0001-32

Logradouro

RIO BRANCO. S/N

CEP/CodPoUil CidaoaiPili

95726-000 PEDREIRAS - MA

Inu.dgfoMunielpdl Noma/RaiaoSoãal

FUNDAÇÃO PEOREIRENSE OE CULTURA E TURISMO

Conipianwnle Bairro

CENTRO

Cod. IBOE TaWena E-maa

2106207

QlteriiBlfMiçSo.clo-B
Qlda. Ur. Msdida Daurlgid

1 aANOAS3:Apt*aaricaç4oarUnloae
'  ̂ &pecittac4o:ai*)(ade pala crtica Mal

Vir. UnHárie

4.400.00

Total

RS 13200,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS '^'Hi- —1.^ , — — — —  : = — —

LC 1Z07 Allquola AlMdado MunIolplD CódlgaCNAE CddIgodaObta CòdgaAPIT

Srwwi. boJlai. dangaa, daailiaa. ballaa, dparaa. eoncartoa, raeftaJi. faatIvaJa a ecnednaraa 2.4S22% 0000120000007 9001902

Valor T«al doe Sarvigot Ddseenta Incondcionadd Daduçóaa Baaacalado BaMdaCAMd TolNdolSS ISSRaodo DssconU) CgniWonado

RS 13.200,00 R$0,00 RS 0,00 RS 13.200,00 RS 325,01 2-Nio R$0,00

LIlíJll-I-LLLtJUin-l-HfS— - —-=^1 — -

PIS COFINS INSS IRRP csu Outra* RatengdM

RS 0,00 RS C.OO RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

/alor UquIdo da NFS-«: RS 13300,00 Vd. ApKDL Tribuloa:

In/ormaçãos Complementares

ORDEM DE SERVIÇO rP 20221X400
Proceaso da compra: Ccniratagio dreit na modaSoaSa Carona ni AOESAOOOa3022 ■ Caniralo o' 20220341/2022

RECEBIIEMOS) DE E TALES COSTA UMA O SERVIÇO COTSTANTE DA NFS-a DE NÚMERO H E CODIOO DE VERIFICAÇÃO O&nCMCA

CPF/RQ Aaainalurt



NFS-* COMPOSTA POR 1 PÍQINA(S)

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

IntormagCea; Fly^g
EiiDíbiiidada do ISS

ExlBlvel

Ndmorsdo Piscaue Munw^sdoInciittneUdolSS tscald*Pratta(ia
PEOHBRAS-MA

NUmoraaoRPS SOnodoRPS

Opionia Strnplaa Nacional Ineanilve Raod

i-8Jm a-HIo

T)ped»nPS

PEDREIRtô-MA

CoínpaiAncla

0V12n022

Raglma Eapocid TUbulacio Tipo ISS

UlerepmptaaArte • Empraa* da Paquano Perto (ME 03 • SoRio FMBromante

Proc. i^-Jo\on\ /7n7g

^LS. -
Rub.

Número da NFS-e

59

COdiQo de Vertncacâo de
UFQNBH3FU

Oaia a Hora da Emisato da NPS-a

oan 2/2022 ás 12:06:14

CnavedaAeaaso

l4iee<NAOGPaWKa6LlAIPELfl7BVAOEM2

Pan ea(tlfleaç*o da autentlcMade acptaa
MtpdMfaejMtreleud.semAieiOTAaaWab-
a{brtuWabWBAtaWabWS?iradl, manu
oenaultia • Inlonna oa dadet datia

CPPíCNPJ

05.832.178/0001-12

n&lhiériçlo EitBrtijii Inaetipso

000930

Cadasiro

00000691

LogradoiTs

RUA DA CORREN1E.1497

CEP C«aaa

657254)00 PEDREIRAS-MA

Cemplainanio

Noma/Rizâo 6aci^

E. TALES COSTA UMA

D  Bairro

MADOR DE SERVI

ROAnecrtcEo Eitadual feiaeii^ hbnldpil•r^FrCNPlOocomaaio

UUN C no OE MORROS0S.489.g35A]001-O5

Gempismanip BairroUrgradourD

CENTROAV JOSE LOPES SOUSA, 30

Cod.ffiaE TtWena BrtialCEP/Cod.Paaial CiaadaJPala

65160400 MORROS • MA 2107100

DiecnmInacSo doe Seryf

BANDAS Z APRESENTAÇÃO ARTlSTCA E BANOA OE RENWE REGIONAL

BANOAS Z APRESENTAÇÃO ARTiSTKA E BANOAS LOCAIS

ILUMINAÇAOr COM 4 (OJATRO) CANHÕES OIRECIONAOO

SEGURANÇA: 10 (OEZ) PROFISSIONAIS POR NOITE

SOM: SONORIZAÇÃO PA 24 ELEMENTOS SENDO <2 AtéOIO GRAVE E12 6UB GRAVE 02 CONSOLE OIGtrAL

TENDA COM ART, MEDINDO S.OOM X 5.00M, ESTRLmjRA METAUCA

45000.00

4.400,00

2.700.00

1.700JM

«.OOOdO

550,00

.RS 45.000.00

RS 4.400.00

RSS.400.00

RS 1400,00

RS1ZOOO.OO

RS 1.100,00

Imposlo Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS . -■
LC 12.07 Aliq-jolâ

SNjw«a btftoia dança», daaflJaa. bailaa» dparaa, eoneaftai» racKaia» fMUvaia • congÇiMrai 2,4622%
AUvIdarlo Uunldplo CâcSgo CNAE

0000120000007 9319101

Construção Civil > ^
CddipricaObra CPdigcART

Vafor Total dos S^^viçoa Deaeonio íncondWionado

R$71.300,00 R$0,00

OoduçPoa Baaa Cálculo Baaa da Cálculo

RS 0,00 RS 71.300,00

TebldelBS IBSRoUdo

RS 1.765,66 2-NSe
Daaconlo ComFolonado

RS 0,00

PIS C0PIN6

RS 0,00 RS 0,00
INSS IRRF

RS 0,00 RS 0,00

csa

RS 0.00

Out/aa RalantSaa

RS 0.00

/olor Uquido da NFS-e: RS 71 JOO.OO Vai Aom. Tnbulos:

Informações Complomentares

Cdpia da UciUeie. 210327/22 a paddo da carteia: 00507/22.
Paddo garade • panr do rau/lado da Ucnapta da RogiiPo da Pratear 210327/22 - Aao Med.:
2022-Mi>d8Ildada;AOESAOAATA-N'Mod.:S7-Ma(LpDrmataila:2-CONTnATACAO OE
EMPRESA MHA REAUZACAO 06 EVENTOS DE FINAL DE ANO. FESTIVAL OA M
ANQABA. NATAL E REVEILLON

RECEBl(EMOS) DE B. TA1E9 COBTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS^ DE NÚMERO H E CÓDIGO DE VERIF>CAÇAO UP0MH3FU.

CPF/RO Aaainalura



PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e

EilglMidadadolSS NdnMro do Ptscaate MuNdplaaa InddáncttdalSS Local da Praaiaçio

Exigivel MORROS-MA MORROS-MA

NunwmdoRPS SártadeRPS TlgeARPS OaiadoRPS Compatánda

22/12/2022

Oplsma Slmplaa Nacional IneoniNo Placai RagimaEapeelal Tneuiaçto Tipo I8S

1-6lni 2-Nte inaoampraiáriaaEmpraaadaPaRuanc PorM (ME 03 - Sobra Patiiramame

Página t da l

Número da NFS-o

60

COdlgo de Venficação de

GIGICCW3U

Osio a Hani ds Errsalo da NFS-«

22/12/2022 às 16:44:24

CIrtyf dã Aetsto

1«3333Mrr«HSHKWF32aPOIOMD4WNBV

hitp:Aiiaa.aArtteudeonLbná1ff7/IaaWa^
aibnaiWabWS/UnWabWaTvridl, manu
eanauiUa • Informa ea dadea daita

PR^AD-QRPE SE^l
CPF/CNPJ

05.832.176/0001-12

ROlInKidcáoEttdual Inacdçáo

000930

LograoouTO

RUA OA CORRENTE, 1497

CEP Cldada

85729-000 PE0nanAS4láA

Cadaiím f

00000691 E

Cnmalamana

NomaiHaiSs Sedai

E. TALES COSTA UMA

9  Bains

DIOGO

Emal

.-'FJCNPJOoarmanlo ROánsalçS) Eatiráal IniBdcao Munidpii Nona/Razio Sodal

S5.4ag.935/0001-0S município OE MORROS

Logradouro Complamanio Bairro

AV dOSE LOPES SOUSA, 30 CENTRO

CEP/Cod.Posta! Cidada/Para CM. IBGE TaUlona EunaU

681604)00 MORROS-MA 2107100

Dlacflmlnaçflo doa Sen/í'
Oida. Ur. Madida

2.00 UN

5.00 DIARIA

3,00 QIARIA

LOCAIS. ATESTADO PEUCRfTICA LOCAL
CCNFECi^O OE ENFEITES EORNAMENTAÇAO POR
EVENTO

TENDA COM ART. MEDINDO S.OOH X 800M, ESTRUTURA
METAlIOA, COM CALHAS PARA ESCOAMENTO DE ASUA
COBERTURA EM LONA BRANCA, ANTI CHAMAS E ANTI
MOFO. QUANTIDAOEDE se (SEIS) TBfOAS.

Vir. UnUrfe

AAOO.SO

2.800,00

860,00

TelM

nteeoo.oo

RSK.cmoo

RS 1.860.00

imposto Sobre Serviços ds Qualquer Natureza - ISS
IC 12.07 Allgucia

Showa, bailai, dançat. daalllaa, ballaa, oparaa, eenaaiua, tadula, fcaUvala a «ensánaraa 2.46225L

Alrvisada MvUcIplo Cditga CNAE

0000120000007 9001902

Construção CIvIÍ j. jT
CddigediObra Còògo ARI

Valor Total doa Sorvigoa Daaconto Irvconddcnado

RS 24.480,00 RS 0,00

DaducOai Baaa ClMlo

RS 0,00

Baaa do Cálcula

RS 24.450,00

Toial do IBS ISS Raüdo

RS 602411 2-Mo

Oaacenie Condicionada

RS 0,00

Retenções de Impoetosfl^^^HH
PIS COFINS

RS 0,00 RS 0.00

INSS

RS 0,00

IHRF

RS 0,00

CSLL

R$0.00

OinrBB Raungfioi

RS 0,00

/alor Liquido da NFS-e: RS 24.450,00 ViLAproLTrlbiloa:

Informações Complementares

ORDEM DE SERVIÇO N> (K66Z12

PmeoHO Admtnlsltatjvo: 2228^2 2022. Contralo:0112J40'2022: NOTA DE EMPENHO N< STiSOZS

RECEBI(EMOS) OE C. TALES COSTA UUA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS.a DE NÚMERO « E GÓOIOO DE VERinCACAO QMHCCWMl.

CPF/RO AaaJnauita



NFS4 COMPOSTA POR 1 PAOMA(S]

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELEmÔNICA • NFS^

Inlormaçoes ' _ 1

EjifflWidadaclolSS Númaro d» Piocáe» Munlcípts aa Inodtnda do ISS Ueal da PraeatAo

Exigluel PEDRaRAS-MA PEDREIRAS-MA

N»narai*)RPS SdnadoRPS TlpodsRPS DaUdoRPS Conoalènda

23/12/2022

Optanta SimtilM Naòonal laceniM) Rteal Radm* Eanadal TrOwtatta Tipo ISS

WerewvratNIa a Empraia da Paquar» Porta (ME 03 • Sobra FMunmanIe

PiginP I ^

da NPS-e

61

COdIgo de Veriflcafâo de
6ZKYEX1LT

Dou s Hon d* Emasto da NPS«

23/12/2022 6811:41:04

Chãv de Aeasso

:«34(OUGOJIV4R»N10NSE1.S6AJYW60H

PwB cattHlca(Se d< auunUcMadd «euw
hnB:fiMta.adtretoocLeem.bReimiMWe^
•IWtoaWabWS/luWabWBTwidl, cmnu
eantuHa» • Informa oi dedee iMU

CPF/CNPJ ROltwnçkeMaduM Inactifao CadaWo Nema/RazlsSoeul

0S.a32.178/()0O1-12 000930 00000691 E. TALES COSTA UMA

Logradiiura Gampiamanio Bairro

RUA DA CORRENTE, 1497 01000

CEP Odada Toialan» EtnM

S5725-000 PEDREIRAS41A

Dpfl pp SERY[Ç^
.'F/CNPJ/DocumaiMd RQ/Inscdeto Eaiadual InaedClaMiJnlelHi. Konw/RuIoSoda]

FUNDAÇÃO PE0REIREN8E OE CULTURA E TURISMO04.884^9/0001-32

BairroLoeradouro

RIO BRANCO, S/N

ComplanitnU»

CENTRO

C£P/Cad.Paiul Cnlaila/Pala CocL BOE Taialcra

8572S-D00 PEDREIRAS-MA 2108207

piKrfmlnaçip dos SerylsS?.
OldA Un. ModWii DoKtIfAa

1,00 UN I Shew aniues M OdiwrD mudeal geteal osm I aprMenlS(8a a bandst

VIr.UnMrIfl TaUl

37.000,00 RS 37,000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISS

1.C 12,07 Alíquota

BRawa, bailai, dança*, daifllaa, baDaa, dparaa, cencanot, tseluila, latUvali a eongénana 2,4822%

Ti iR^^^^^^H^AiCmurtrueaãCivin^^^^H

AUviaadoMunieipio CddiooCNAE CMlgedaObra CddIgdART

000012D000007 9001902

Valor TdUI do* Sarvicoa Dmcooio Incondkicnado

R$37,000.01) RS 0,00

Daaiçe** Ba»e CAkide B**a d* Cálculo

RS 0,00 RS 37.000,00

Toul do SS ISS Attdo Dmconu CflrdiCTOftffftft

R$911.01 2-Não R$0,00

Hatflniéae» da toiDoateB' -

PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00

INSS IRRP

RS 0.00 RS 0,00

CSU. Cuba* RawiçAaa

RS 0,00 RS 0,00

/BlOí UquJdO da NF&«: RS 37.000,00 VaL Apmx, TrtMoa:

Informações Complementares [

OnOEM DE SERVIÇO N* 202204441
Procesaode compm: Conlnitt«io dicls rm miidobdadsCarenan*ADESA0408?022-CenlralDn'20220841/2022

RECEBIfEMOS} DE 6. TALBB COSTA UMA O SERVIÇO CONSTANTE DA NF8-a DE NÚMEROtT E CÚOIOO DE VERIRCAÇAO OKVBnLT.

CPRRQ Aaafataiura



NFS^ COMPOSTA POR 1 PAQINAfSI

PeOREtRAS/MA

Proc. 0Jr],u7_\ /2Q2^

Infotma^M Flsca^
E<liFbD>dad« de ISS

Exlg(vel

PM DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

MliweitoPmtte MiMcIpiedelncMéncladelSS Loail d> Piwaçdo
QOVERNAOORARCHER- QOVERHADORARCHER-
MA MA

pAitu leai

dsNFS-e

^2

DiUdeflPS «mpetAndB

27/12/2022

TlpedeRPSNúmero ao RPS

TlpOlSS

03• Sobra Fatunmtrrto

Reglm» Eíoedai Trlbulaçflo

yierewnerasirto • Emprass ds Poquene Port» (HB

OpiArtie Sirnptdt Nackn«i IncofUiva FimaI

t-SIm 2«Nio

mm

Código de Venficaçío de
IWBZYSNZR

DalB o Hora dfl EmiesSo da NPS-a

27/12/2022 is 09:26:19

Ctt>t d» Aetsie

1«3a«>83201AGV5DL6DONPK232W*APU

Pm eafUOeaçSo da •uumlddwia aee(M
hBpd/nfaajidlniDDd^oni^J107SaaWab-
a(l>llasWabWSAMWabWa7<ndl, manH
eenauIU • Momia ee dadea daata

CPF/CNPJ Rã/liuCflgaa Estadual Inecitçlo Cadeaire Norns/RaaaoSMii

05.832.176/0001-12 000930 00000691 E. TALES COSTA UMA

Logradouro Cecnpjamania Bairre

RUA DA CORRENTE, 1487 DIOQO

CEP Crdada Talatana Eunall

6572SOOO PE0REIRAS4NA

RQAnacrtcSo Edadua!PF^NPlOoeumanlo

06.13a.1SQ/0001-42

CaeiplamantD BarreLogradouro

AV MANOEL PACIÊNCIA. S/N CENTRO

Cod. IBSE TeMena &niAiCEP/Cod.Ptnui CidadaiPalg

GOVERNADOR ARCHER • MAesníKioo 2104803

DIscrImUiiBçáo dos
Olda. Un, Madido Oaicrlglo

'.00 UN .
sr«v.'/cT**i.i:ja■ .Vélí :I(•*!Jr»l *c!»Wd:T?rHT»í:1

Vir. UnUrla

BggWl,flO

Teul

RS5220a.O0

li^ostò Sobre Sorvlços de Qualquer Naluroia-ISS ~ en
LC 12.07 AlfQutna

Showa, bailei, dançaa, deafliea, ballsa. óperas, eeneartoa, fieaaia. tasihrala • aengéneree 2,4622%

AiNIdadt MurdcIplD

0000120000007

CMdo cnae

9001902

Construção Civil
Cddrgo da Obra Cddgo ART

Valer Total doa Sarvi;as Deaeonio IncondiOoruulo

RS 62.200,00 RS 0,00

□eduties Bata Cticulo Baia do Cálculo

RS 0,00 RS 52.200,00

Total dolSS

RS 1.285,27

ISSRatldo

1-Slni

Oeacenio Condielonado

RS 0,00

Re -

1

PIS

RS

coriNS

0,00 RS 0,00

INSS IRRF

R$0,00 RS 0,00
csa

RS 0,00

Outras Ratoncdas

RS 0,00

/alor Liquido da NFS-e: RS SO.914,73 VaL Aoree. Tdbuloa:

informações Compiementarss

flECEBI(EM08) OE E TAIS COSTA UMAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFfre DE NÚMERO B E CÚDfGO DE VERIFICAÇAO IWaTUNai

CPF/RQ Aaalflilura



PEDRE1RAS'MA

FLS. ̂
COMMSTA POR 1 P&alNA{S)

lntp<^g8jy,FI«SB.Ii

EiLlgtbiltdado do IS5

Exlgivel

Numero do RPS

Número do Pracosu Munlc^ d» IncJdtnci» do 1SS Loeet d* Procoçto
M0HR08-MA MORROS - MA

SPitodoRPS

Opunia Sunplee Naaonel Incentivo Flecal

T«edeflPS DUadoRPS Ccnvdttnolo
2Bn2/2022

Regim» Eepedal Titeiuoio RpoIBS

IDcreonipntártea Empraoe do Po>|uono Pono <ME es> Sobro FBunmonte

Pdgine I do 1

CMíQo do Verílicaçio de
T63VKV211

OoU o Hota do Emss&o do NF5-e

28/12/2022 ès 12:58:47

Cnti«d»<>ceaao

14373eZ1t(FBFBETB4RAXa«OJI7eOMML

Paro eofUDeoçlo da ouianlleldode seoaM
liBpMio.adlnloud^ontARt10MaaWolK
olb/looWobWSAcaWebWSPivodl, monu
oonaullta o Menno eo dadot doala

CPFiCNPJ Hannmst

06.S32.17an001-12

Logradouro

RUA OA CORRENTE. 1497

CEP Cidado

6572S-000 PE0REIRAS4MA

natneotgao Eaiadual inienglo

000930

Caduiro Nomainaiae Setfal

00000091 E. TALES COSTA UMA

Comiúatnanio Bairro

OIOGO

Toiatono E-maa

—

PFJCNPJ4)ecufflam9 RQ/lnacrlflo Ealadual Inecflflla Murddpal Nome/Riiio Social

05.489.935/00014)5 município de morros

Logradouro ComplamaniD Balng

AV JOSE LOPES SOUSA. 30 CENTRO

CEP/Cod.Poiui CrdadoiPaia Cod. IBGE Tdlatoia E-mal

6516001)0 MORROS-MA 21071M

piscrjmtnsçSo dos Se[yi90£
Olda Un. Medida

1.00 UN

1.00 UN

3,00 DIARÍA

RENOME NACIONAÍ. ATESTADO rétA CRÍTICA LOCAL
ilORi 02: BANDAS t APRESENTAÇAOA^SRCA E BANDA DE
RENOME REGIONAL. ATESTADO PELA CRlTKA LOCAL
ITEM «: BANHSR03 QUÍMICOS: M (SEIS) SANITARiOS
COLETIVOS POR NOTE FABRICADOS EM POUEnLENO
DE ALTA OENStOAK. POSSUI AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:flESPIRO OUE QAÁANTE UMA BOA
ITEM S; GERADOR MÓVEL COM CAPAODAOE MÍNIMA DE t«0
KVA.TRIFASICOS.TENSAO<MIV3tOa20nil)VAC,eOHZ,
DISJUNTOR ÒÊPROTÉÇlto, SiLENCIAOO A NiVEL DE
nulOOSSONOROS DE 32 BO 0 1.S METROS

9 09 ruABiA ITEM7ilLUUNACAaCOM4(OUATRQCANH(^eHRECIONAOO
•  OA SEGUINTE FORMA. SeiOO: 02 (DOIS) PARA MESA

DIRETORA E 02 PARA O FUNDO DO PALCa OBS.AS
CORES OA ILUMINAÇAO DEVE SEGUIR O PADRÍO DA

iiu FTEUSlPALCO-PALCOTIPOTOHn&PARASHOW.MEDINDO
12X08MT8.MOOELODUASAGUAS.CoeERTOCOMLONA
NIQHTANO OAT E OU WNITEX.TOOO EM ESTRUTURA
TUBULAR (SOI.TRANSPORTE EQUIPE TÉCNICA.

1 so niARiA item 11: SOM: SONORIZARÃO PA24 ELEMENTOS SENDO 12,uu MÊOIOSGRAVEE12&USQRAV£S.D2CONSOLEDIG[TAL

OU ANALÓGICO DE4B CANAIS. 02CLffiOS DE BAIXO, C2
CUBOS DE GUITABRA. oa RETORNOS DE PALCO SIOE

tigposto Sobre Serviços de Qualgcer Natureza,- I8S', ,
IC 12.07

Snewa, ballat dançaa, deaUlea. ballaa, dperoa, coneanoa, rocHalt. (eslivala • eengAnerea

Vk. IkiUrie

SOiOOO.OO

45.000,00

1SOO.OO

Talai

RS80.000.00

RS 45.000,00

RS 6.400,00

AlkNOla AUvIdada Munieipro

2,4622% 0000120000007

CMigoCNAE CdtfgodaObra

9001002

CMIgeART

Baia da Calcula TaUl ddISS BSRaUdo OssconlD Conddanado

RS 3.786,86 l<Sm RS 0,00

CORNS Outiaa Retan(0»i

RS 0.00RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00

«lor Uquido da NFS-e; RS 150.013,14

Informações Compiementares

Vai Aprov. Tribulos:

ORDEM DE SERVIÇO N> 00(í08/2£
Proceaaa Admlmelralivo: 22ia/2(S2/2022

ConUatE 0112.340/2022
LnHaçOan* 67/2022

RECEBIfEMOS) DE LTALB DOSTA UMA O SERVIÇOCONSTANTE DA NFS4 DE NÚMERO « E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOTBVKVBII.

CPP/RO Aaainaturo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrcinis.niu.iiov.br/
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Processo Administrativo n° 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA CNPJ: 23.172.445/0001-54

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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ÊSrADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONCMICO
CNFJ: 00.019.4S1/0001'OT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2230/2017
PREGÃO PRESENCIAL N" 022/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 20170110/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
MATEUS DO MARANHÃO/MA, COM A
EMPRESA CWDR PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA. PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA.

Pelo presente instrumento panicular de contrato de um lado a Prefeitura municipal
de São Mateus do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNFJ sob o n"
06.019.491/0001-07, sUuada à Praça da Matriz N" 42, Centro, neste ato representada pelo
Senhor Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico, Sr°. Atanüdo Pereira de
Oliveira, portador do CPF de n® 716.579.403-49 doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede na Rua
São Josá, n® 55, São Bernardo, São Luis/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n'-23.172.445/0001-54,
representada por Cláudio Wilson Damaceno Rodrigues. portadoKa) da Cédula de identidade sob
o N® 021988022002-8. CPF; n® 024.807.663-74 doravante denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente contrato, decorrente de piwesso liciiatório N® 022/2017, na
modalidade pregão, c cm conformidade com as disposiç&cs contidas na lei n' 8.666/93 e suas
alterações atualizada pela lei n® 9.648/98, e mediante as cláusulas e condiçOes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

l.I. O presente contrato tem como fundamento o pregão presenciai n® 022/2017. devidamente
homologado pelo prefeito municipal e a proposta da contratada, tudo parte, integrante deste
termo, independente de transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Contratação-de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Realizaçãodas
Festividades em Comemoração ao 1® (primeiro) Festival do Arroz do Município de São Mateus
do Maratihão/MA, através de Recurso Próprio c Convênio Celebrado entre a Secretaria de
Estado da Cultura e a Prefeitura Municipal de SSo Mateus do Maranhao/M/\, conforme do
anexo I - Termo de Referência - parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Pelo.s serviços executados a contratante pagará à contratada o valor Global de RS
144.000,00 (Cérito e Quoronta c Quatro MU Reais), que será pagó confornié serviços
executados, após pronunciamento por escrito do setor competente, de acordo as cspécUícaçÔcs e

s abaixo;

Descrição do Objeto Unid. Quant
Valor

Unit

Decoração: Decoração do palco, Corrulor da Folia,
camarins (com tecidos coloridos, lurex, pinturas em
gráfit, pedrarias e peças decorativas em material com
brilho)

Unidade 1 5,000,00

Palco: Locação de Palco medindo 6.00 m por 6.00 m Diária 2 7.500.00

Valor

Total

5.000,0

is.ooo.on

Praça da Matriz N® 42, Centro, S3o Mateus — MA,
CEP: 65.470-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
CNPJ: 06.019A91/0001-07

com 1^0 m de altura do assoalho, com cobertura. 2 abas
laterais meditido 3,00 m por 2,00 m, para suporte das
caixas de PA.

Som: Sonorização PA 24 Elementos sendo 12 médios

grave c 12 subgravcs, 02 console digital ou analógico de
48 canais. 02 cubos de baixo, 02 cubos de guitarra. 08
retornos de palco side com 08 elementos caixa ICF, 02
KIT de microfone para bateria, 30 microfones com fio
02 sem fio UHF, iluminaçáo 30 canhão lâmpada PA 40
02 mini butte, 08 muveng 575, 01 maquina de fumaça e
Rcrador dc 150KVA.
llumiDaçâo: Com 4 (quatro) canhOes direcionado da
seguinte sendo: 02 (dois) para mesa diretora e 02 para o
fundo do palco. Obs. As cores da iluminação deve seguir
o padrão da Prefeitura.

Gerador Móvel, com capacidade mínima de 180 KVA,
trifásicos, tensão 440/380/220/1 10 VAC, 60 Hz,
disjuntor de proteção, silenciado a nfvel de ruídos
sonoros de 32 bd @ l ,5 metros.

Segurança: 20 (vinte) Profissionais por noite com
experiência em eventos públicos e iiniformizado para
refórçar os sendços da policia c dar mais segurança aos
nartícinantcs do evento.

Banheiros: 10 (dez) Sanitários Coletivos por noite
fabricados cm polietileno dc alta densidade. Possui as
seguintes características; - Respiro que garante uma

boa ventilação; - Piso antiderrapante; - Fechadura
com indicador iivrc/ocupado externo; - Caixa de
dejetos com acento; Suporte para papel higiênico e
porta objetos; ' Teto translúcido ponto de luz que
assegura a luminosidade; O produto químico é utilizado
para a desínfecção e desodorizaçSo dos sanitários, pois
controla a proliferação de microorganismos que causam
o mau cheiro, evita e formação de todos e fungos.

Diária 2 5.500.00 11.000.00

Di&ria 2 4.000,00 8.000,00

Diária 2 . 3.000,00 6.000,00

Diária 2
2.500,00 5.000,00

Diária 2 3.000,00 6.000.00

8
Apresentação artística c banda dc renome Nacional,
atestado pciu crítica local. UNOD 50.000,00 50.000.00

9  ' Apresentação artística e banda de renome Regional,
atestado pela crítica local. UND 2 19.000,00 38.000,00

10
Apresentação artística e banda de renome Local, atestado
pela crítica tocai. UND 2 4.000,00 8.000,00

Total Geral Estimado 144.000.00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4.1. Os preços pactuados não sofrerão reqjuste de preços.

Praça da Matriz N° 42, Centro, SSo Mateus - MA,
CEP: 65.470-000
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eSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ: 00.013AS1/0001-OT

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 29 de dezembro de 2017,
podendo ser prorrogado na forma da lei n® 8.666/93 e suas altóraçõcs posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos à CONTRATADA scrOo efetuados no prazo de 30 (dias), nicdionle
assinaturo do Termo do Recebimento Definitivo do Objeto, desde que nQo haja fator impeditivo
provocado pela contratada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidantente atestada e
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fi.scal; Prova de
regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uníão (CND Unificada da
Receita Federal/Regularidade Social); Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho
(CNDT Negativa de Débitos Trabalhistas); Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, FGTS
(Certidão dc Regularidade do FGTS) emitida pela Caixa Econômica Federal e Certidão
Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa quanto a Divida Ativa do Estado.

6.2. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão conb^tual.

6.3. O pagamento de uada fatura dependerá da comprovação pela contratada da efetiva execução
dos serviços projetados e do pagamento dos encargos sociais, fiscais e tributários do mês
anterior, observados os prazos estabelecidos pela legislação aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da Contratada:

a) Executor o objeto contratual de conformidade com as nece!»id&des requeridos pelo
município:

b) Prestar os serviços, observadas as respectivas quantidades c preços em até 03' (três) dias
úteis após a solicitação da Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Secretaria Municipal roquisitante;

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidadé com os obrigações
assumidas todos as condições do habilitação e quoltficação exigidas na iicitt^So;

e) Rcsponssbílizar-sc pcia qualidade dos serviços executados, sob pena dc responder pelos
danos causados á Administração ou a Terceiros;

f). Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados
ou preposios envolvidos na execução do contrato;

V

Praça da Matriz N® 42, Centro, Sflo Mateus - MA,
CEP: 65.470-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ: 06.019.491/0001-07

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE
ou a terceiros, dccorronios de sua cul|>a ou dolo quando da PrestagSo dos serviços, nSo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal solicltante;

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas
decorrentes dos Serviços;

j) Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no Itom 01
(Termo de Referência) c da nota dc empenho, prevalecerá a especificação constante no Item 01
(Termo dc Referência) ou Edital;

k) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Edital de Pregão;

1) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e
cinco porcento) do valor Inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ap
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente ticitaçâo, consoante estabelece a Lei
n" 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços, objeto do presente contrato.

c) Atestar os documentos fiscais pertincnics, quando comprovada a Prestação de serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.

d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabctccidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas c financeiras cm vigor.

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço,
objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

g) Proceder às advertências, multas e dernuis comunicações Jcgnís pelo descumprimciilo
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração
especialmente designado, conforme o ort. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Ia Praça da Matriz N" 42, Centro, São Mateus - MA,

^  CEP: 65.470-000
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ESTADO DO MARANHAü
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ: 06.016.401/0001-07

9.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) advertência.
b) multa:

b.l) Mulltt dc {cinco por ccnlo) sobre o valor contratado, em cnao de recusa da
LÍCITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo dc 10 (dez) dios útcís,
contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Sío Mateus do Maranhão;

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mis em que se verifique
a ocorrência faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o irigésímo dia de atraso, por
serviço não realizado;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas "ex ofício" da
LIClTANTE VENCEDORA, mediante subtração a ser efetuada cm qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha Junto à Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão,
independente de notificação ou inteijpelação judicial ou extrajudicial;
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
b) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido dc conformidade com o dispçsto nos ons. 77 a 80 da IcJ n° 8.606/93.
10.2. Na hipótese de ocon'er a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso i, da lei. n"
8.666/93, ã contratante são assegurados os direitos previstos no ait. 80, incisos i a iv. parágrafos
I" a 4'^. da lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 109, da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações.

1 1.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente'arrazoada è subscrita
pelo representante legal da recorrente, dàrlgldò á Prefeitura Municipal do São Mates do
Mftranhâo/MA.

1 1.3. Os recursos serão proiocolatlos na Prefeitura Municipal de.São Mateus do Maranhão e
encaminhados á Comissão.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

UNIDADE

.ORÇAMENTARIA
CATEGORU

ELEMENTO DE
DESPESA

DESCRIÇÃO FONTE DE
RECURSOS.

Praça da Matriz N® 42, Centro, SSo Mateus - MA,
CEP: 65.470-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS £ DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ: 09.019A9im01-07

02.16-Secretaria de

Cultura e Turismo

3J.90J9.00-Outros

13J92.0201J.I61 Serviços de Terceiros

PessoaJuridlca.

Festival Cuitural nos

liairros

012455-

Recursos

Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA-DO FORO

13.1. Fica eleito o Toro da cidade de SSo Mateus do Maranhão/MA, para dirimir as questões
relacionadas com a cxccuçík) dcsic conU'ato não resolvidos pelos meios administrativos.

£, estando assim Justos e acenados, assinam o presente insinimenio, cm 03 (três) vias de
igual teor e forma, lido e achado confomie. perante duas testemunhas que também o assinam,
para que produza seus Jurídicos c legais efeitos.

São Mateus do Maranhão/MA, 24 de Maio de 2017

DE OLÍVEnU

SECRETÁRIO MUNICIPAL e\)ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CONTRATANTE

LTDA

CNPJ/MF sob o no 23.17^45/0001-54
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

Praço da Motriz N® 42, Centro, Sío Mateus — MA,

CEP: 65.470-000
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DÍCUUUÇSO DE OENOA

A EMPRESA RENANON PRESSÃO SHOWS E ENTRETENIMENTOS ETDA. RESPONSAVa PELA

CONOUÇXO DA CARREIRA artística 00 ARTISTA Bmaiii7iiu cgt<slfi OEOARA OÍNOA NA
INDICADO DOS ARTICTAS 00 CASTING OA EMPRESA, PELA CWOR PROOUCfiES E EVENTOS
LTDAATRAVÉS DO SEU RESPONSÁVEL LEGAL O SR. OAUDIO WRSON DAMASaNO RODRIGUES

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0001/2023 PREGAO 001/2023 PEORIIRAS, MARANHAO.

RENAN2IN PRESSÃONj^VVS E ENTRETENIMENTOS LTM
CMPJ: <7J4<l.57«/00ai-9d

RCNAWIN PRESSÃOSHOWS E ENTRETIMENTOS ITOA ■ ENPP. «TJTOSTe/DCOl-»
E»d«>e<o: nUAENGENHEIRO ANTONIO TERRDRAAKTEftO. R&Sk LOU02. PARQUE WAN1BUM

CIP: S0A2Í-7eS- FORTAIEZA/U
E^ntlL teiuiuUiiKeiuoihinvseimja.eoni
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PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0201001/2023

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE EVENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE DE

DAVINOPOLIS • MA, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no instrumento
convocatório.

2  empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a
planilha abaixo:

CNPJ: 23.172.A^5/00,01-5^ ©(98)98221-3826

@@claudinhocds./f @csvdrprQmocoes B!clau.dinhocdss(S)gmail,c.DFn
9 Rua São José. N° 55-> São Bernardo / São Luls-MA



Diária

24 PRATICÁVEIS em alumínio
desmontável, nas dimensões de 8,00m x

6,00m X 0,60cm a l,00m de altura, com

piso em compensado naval ante

derrapante, pintado com
tinta PVA cor preta

Locação de 02 (dois) Geradores; com

capacidade mínima de 180 KVA,

trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC,

60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado a

nível de ruídos sonoros de 32 bd @ 1,5

metros.Sendo 01 Gerador para abastecer

a estrutura de som e 01 (um) Gerador

para estrutura de iluminação.

Banda de Grande Porte

Reconhecimento Nacional:

Apresentação artística/banda de renome

nacional de médio porte; estilo musical e

repertório variado para realização de

show com duração mínima de 02 (duas)

horas; incluindo as despesas de toda a

equipe com hospedagem, alimentação e

transporte, translado e camarim, nos

principais dias do evento.

MARCIA FELIPE

RENANZIN PRESSÃO

ALANZIN COREANO

FELIPÃO

Locação dc banheiros químicos:
12 Banheiros químicos possuindo cobertura Diária

RS 1.780,00 R$7.120,00

RS 5.330.00 RS 21.320,00

Unidade RS 99.995,00 RS 399.980,00

RS 20.800,RS 5.200,

CNPJ:23.172M5/0Q01-5A ©|98)Q822H82B

® @o.laudinhocds./f @>cwdrpromocoes Oclaudlnhoçdss@çjmaIkQ.Pro

9 Rua São José, N® 55- São Bernardo / São Luís-ílA.
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símbolos de identificação de sexo nas

portas. As portas deverão possuir
fechaduras na parte interna do banheiro,

sendo que na parte externa deverá
aparecer

"aberto/fechado". Quantidade de

banheiros: 20, sendo 10 devidamente

identificados para o sexo masculino e

10 identincados para o sexo feminino.

Os banheiros deverão, obrigatoriamente,

ser montados no local indicado pelo

município.

Segurança Desarmado; Serviço de

segurança, desarmada, uniformizada

capacitada para execução de segurança

em grandes eventos, (Com 100 (cem)

Seguranças por dia, sendo Homens e

Mulheres).

Serviço dc 08 (oito) brigadista de

Incêndio para todos os dias de evento,

de acordo com normas técnicas do corpo

de bombeiro do ma. Eles deverão

apresentar certificados de 20hs de

brigadista para requisito do corpo de

bombeiro. Todas as despesas com

transporte, hospedagem e alimentação,

(quando necessário) serão por conta da

contratada, (para 04 dias de eventos).

R$19.995,00 RS79.980.00

R$2.081,00 R$10.405,00

CNPJ: 23.172.A45/QpCn-5A ©(98)9^1-3826
(g)@plaLidinhocdS-/f igicwdrpromocoes (Sclaudlnhocd8Si3igrnaÍ).dâm

9 Rua São José. N°55-SãoBernandp /^o Lute-MA,
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camarin ficará por conta da empresa

contratada, (para 01 dia de evento).

Carnarock - (banda de pequeno porte)
- apresentação artística de 01 banda de

pequeno porte com reconhecimento

local: apresentação musicai com no

mínimo 07 (sete) componentes. Estilo

musical diversos ritmos e repertório

diferenciado, com base no evento.

Duração de apresentação de no mínimo

de 4 horas para apresentações,

atendendo às necessidades do evento.

Translado, hospedagem, alimentação,

camarin ficará por conta da empresa

contratada, (para 01 dia de evento).

Carnabrega - (banda de pequeno

porte) - apresentação artística de 01

banda de pequeno porte com

reconhecimento local: apresentação

musical com no mínimo 07 (sete)

componentes. Estilo musical diversos

ritmos e repertório diferenciado, com
base no evento. Duração de

apresentação de no mínimo de 4 horas

para apresentações, atendendo às

necessidades do evento. Translado,

hospedagem, alimentação, camarin

RS
6.700,00RS 6.700,00Serviço

RS
7.100,00

RS
7.100,00Serviço

RS
7.990,00Serviço

RS
7.990,00

CNPJ: 23.172.^^5/00.01-5A ©(9?)98221-382e

®@ç|aucllnhoc.cls-/f @cwdrpromocoes S3clau.dlnhocd8s@gmal.LQQm

9 Rua São José. 55- São Bernardo / São Luís-MA



ficará por conta da empresa contratada,

(para 01 dia de evento],

diversos ritmos e repertório

diferenciado, com base no evento.

Duraçlo de apresentação de no mínimo

de 4 horas para apresentações, com

Inclusão da iluminação e sonorização do

evento, atendendo às necessidades do

evento. Translado, hospedagem,

alimentação, camarin ficará por conta da

empresa contratada, (para 03 dias de

eventos).

Carro de som -veiculaçSo de

propaganda voltada ao carnaval 2023,

sendo 4 horas por dia.

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 566.695,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS

60 R$55,00 R$3.300,00

MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS)

A EMPRESA: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA DECLARA QUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÂRIOS E

CNPJ: 23.172.AA5/000V5ÍI ©08)98221-3826

®@çlaudínhocds-/f@icwdrpromocaes iaclaudlnhocctss(Si9rtiãl!i.c.ciitr

9 Rua São José, N°S5- São Bernardo / São Luís-MA,



COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VAUDADE DA PROPOSTA: 90 (CENTO E VINTE) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NAO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (SEDE OU END ELETRÔNICO): RUA SÃO
JOSÉ NS5 BAIRRO SÃO BERNARDO, SÃO LUIS-MA OU EMAIL: CLAUDINHOCDSS@GMAIL.COM,
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE.
CASO NÃO

ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

6. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ; 23.172.445.0001/54

ENDEREÇO; Rua São josé nSS bairro São Bernardo, São Luis-Ma.

TELEFONE; (98) 98221-3826

E-MAIL; Claudinhocdss@gmail.com

1. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E O CONTRATO

NOME: Cláudio Wilson Damasceno Rodrigues

CPF; 024807633-74

RG:021988022002-8

ONPJ: ̂3.n2.ÁA5/00OT-5Á ©{98)98221-3828

(§)@âl8udinhocds_/f (g)cwdrpromocoes BlclaudInhocdss@ghiail.pDm

9 Rua São José, N° 55- São Bernardo / ̂ o Luis-MÁ



NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFISSÃO; EMPRESÁRIO

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SÃO JOSÉ N 51, BAIRRO SÃO BERNARDO SÃO
LUIS, MARANHAO.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

3. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;

AG: 2121-0

CONTA: 79117-2

BANCO: BRADESCO

Pix Chave: 23172445000154 CWDR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME

Declaramos que nos preços cotados Já estão incluídos todos os tributos, custos de frete,

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o

objeto da licitação.

São Luís- Ma, 26 DE JANEIRO DE 2023

Cláudio Wilson l Assinado de forma digitai por\ Cláudio WlsoiyDamasceno

^ C)/ÍDR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
231724450001-54

CNPJ: 23.172.AA5/Q0m-5^ ©198)98221-3026

® <S>otaudinhocds_ / f @icwdrpromocoes (SçlaMdinhoçd&s(g)gmail.ÇDm

9 Rua.São José, N° 55- São Bernardo / Sáo Luls-MA.
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PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0201001/2023

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no editai.

1. Objeto:

Contratação de pessoa(s} jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do Município de
Pedreiras/MA, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no instrumento
convocatório.

2  empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a

planilha abaixo:

CNPJ: a3.T72.AA5/0QÇn-5A ©,{99)98221-382?

®@çiaudinhoçds./f @cwdrpromocoes ISIclaudínho.cdStSi$grTiaiJ:.(«9|n
9 Rua São ̂josé, N® 55^ São Bernardo / São Lufe-ÍIA;
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empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a

planilha abaixo:

UNIT TOTALITEM I DESCRIÇÃO

Locação de Iluminação: Completa Com

12 (doze) Movengbtm, 24 par íed, 20 pa

64,02 (duas) maquinas de fumaça

profissional, 12,6 (seis) elipsidal,

12(doze) mini-brute, 01(um3) mesa de

luz de 48 (quarenta e oito] MA.

Locação de Sonorização: Sistema de

Som profissional com 12 caixas em cada

lateral Line Array KW e 12 caixas em cada

lateral de grave, fazendo um total de 48

caixas, sendo agudo, médio, grave e

subgraves, controles através de duas

mesas com 48 canais respectivamente,

uma instalada no palco para controle de

periféricos e outra em "HouseMix"

instalada a SOmts do palco para controle

de PA 48, devendo estar montada e

revisado 24hs antes do evento.

R$7.490,00 R$29.960,00

R$8.290,00 R$33.160,00Diária

CNPJ:23.T72.Aí.5/OOOI-5íi ©(90)98221-3826

©@otaudinhoc(is-/f @cwdrpromoco8s Bc|audinho(:di5sig><|n:fai):.c,oni

9 Rua São José. N** 55- São Bernardo /^p



24 PRATICÁVEIS em alumínio
desmontável, nas dimensões de 8,00m x

6,00m X 0,60cm a l.OOm de altura^ com

piso em compensado naval ante

derrapante, pintado com

tinta PVA cor preta

Locação dc Painel de LED 4x2in: ph 06

mm indoor; formato: mov e mp4,/

resoiuçlo: 1920x1080 / 1280x720,/ pixel
pitch: 6 até 10 mm- densidade:

10.000dots/m2; 01 computador mac

contendo programa de gerenciamento e

execução dos vídeos e áudios

Diária

R$ 1.780,00 RS7.120.

RS 5.330,00 RS 21320.

CNPJ: 23.T72.A^5/0001-S^ ©I9.8J98221-3826

©@oIaudínhocds-/f ©cwdrpromocoes Bclaudinhocd^S>gmai.l.t^m

9 Rua São José, N** 55- São Bemanjo / São Luís-MA
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Locação de banheiros químicos:
Banheiros químicos possuindo cobertura Diária R$5.200,00 R$20.800,00

símbolos de identificação de sexo nas

portas. As portas deverão possuir

fechaduras na parte interna do banheiro,

sendo que na parte externa deverá

aparecer

"aberto/fechado". Quantidade de

banheiros: 20, sendo 10 devidamente

identificados para o sexo masculino e

10 identificados para o sexo feminino.

Os banheiros deverão, obrigatoriamente.

CNPJ: 23.172.^45/0001-5/. Ê){98)98221-3826

© ©çlBudínhocds,. /f @çwdrpromocoes {SlclaudínhQcd8s@gniail,ç.0rn

9 Rua São José, 55- São Bernardo / São Luís-MA



ser montados no local indicado pelo

município.

Segurança Desarmado: Serviço de

segurança, desarmada, uniformizada

capacitada para execução de segurança

em grandes eventos, (Com 100 {cem}

Seguranças perdia, sendo Homens e

Mulheres).

Serviço de 08 (oito) brigadista de

incêndio para todos os dias de evento,

de acordo com normas técnicas do corpo

de bombeiro do ma. Eles deverão

apresentar certificados de 20hs de

brigadista para requisito do corpo de

bombeiro. Todas as despesas com

transporte, hospedagem e alimentação,

(quando necessário] serão por conta da

contratada, (para 04 dias de eventos).

Ornamentação do Palco: BANNER em

lona viníiica, com impressão digital,

SOmxlm (altura x largura), Colorido, com

acabamento em ilhós.

RS19.995,00 RS79.980,00

5  R$2.081,00 R$10.405,00

Serviço R$2.140,00 R$ 2.140,00

GKPJ: 23.172.A^5/g0Cn-5í ©(98^.8221-?826

(^@olaudinhcícds^/f @cwdrpromocoes Bclaudinhpcd^iS>gn^.Uç0|;^

9 Rua São José, N° 55- São. Bernardo / São Luis-M4



Locação de Caramarote coberto para

200 (duzen(as) pessoas: Camarote em

estrutura metálica medindo 20,00 mts de

frente por 13,00 mts de fundo, sendo 02

níveis, o primeiro com l,50m do chão,

com profundidade de 5,00m, com 8

divisórias medindo 2,50m de frente por

4,00m de fundo e l,00m de corredor. O

segundo a 2,00m de altura do chio com

profundidade de 8,00m. Montado em

estrutura metálica e plataformas de

madeira (módulos), medindo 2,00m x

2,50,00m. Inclusas 2 escadas de acesso

da pista ao segundo piso em lados

opostos e 2 escadas de acesso do is para

o 2s piso em lados opostos, metálicas, de

2,50 mts de largura, com proteções nas

laterais e guarda— corpo de acordo com

as normas de segurança da ABNT.

Revestido de

carpete (primeiro uso) tipo forração de

4mm e todo "envelopado" com malha

tensionada (primeiro uso), nas cores a

serem definidas pela organizadora do

evento. Fornecimento de 03 extintores

e atcrramcnto.

Locação de Camarin em Octanorm

medindo 4,00m x 4,00m, com 2,00m de

altura em placas de TS medindo l,00m x

l,00m (cada) TS branco brilhante dupla

face e guarnições em alumínio

anodizado, sem piso com acabamento

em carpete na cor a definir.

DIaria RS5.840,00 R$23.3e0,00

R$3.620,00 R$14.480,00

CNPJ: 23.172.^A5/0001-5A ©(98)98221-3828

(S@oi^dÍnhoçds_/f @cwdrpromocoes (ac|audinhocd8SiS)gn1^t,^nrr

9 Rua.São José, N°5B- São Bernardo /,^o Luís-MA,
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Locaçüo dc som, tipo paredão, Grande

Porte com configuração mínima de 08

graves, 20 médios, 20 cometas e 12

tweeter, com mesa de som, possuir no

mínimo 01 microfone s/fio e 01

microfone c/fio; leitor de cd (que execute

mp3 e outros formatos), potência rms de
no mínimo 15.000 watts, autonomia

mínima sem utilização de eneiiía de 4

(quatro) horas, para eventos tipo

puxada/passeata na sede do município, o

preço deve está incluído o deslocamento

do paredão

Locação dc som, tipo paredão. Médio

Porte com configuração mínima de 04

graves, 10 médios, 10 cometas e 06

tweeter, com mesa de som, possuir no

mínimo 01 microfone s/fio e 01

microfone c/fio; leitor de cd (que execute

mp3 e outros formatos e pendrive),

potência rms de no mínimo 7.500 watts,

autonomia mínima sem utilização de

energia de 4 (quatro) horas, para eventos

tipo puxada/passeata na sede do

município, o preço deve está incluído o

deslocamento do paredão

R$3.600,00 R$14.400,00Diária

R$ 1.720,00 R$6.880,00Diária

CNPJ: 23.172.AA5/0QCn-6A (9(98)98221-3828
®@oteudinhocds-/f ©cwdrpromocoes Blclaudinhocds.s@ign^i.l,çom

9 Rua Sào José, N** 55- São Bernardo / Sâp Luis-MA
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Confecção c Instalação dc Outdoor,

com as seguintes características;

Formato; 9x3 m; material: lona; colorido.

Fixação em Ilhoses, aplicado no local e na

quantidade necessária para instalação

correta. A arte do outdoor será enviada

por e-mail pela unidade solicitante para a

ücitante Vencedora. A Licitante

Vencedora deverá instalaro outdoor no

prazo máximo de 15 dias antes do

evento.

Palco a ser usado com 09(nove) metros

de boca por06(seis) metros de

profundidade, com asa de02{dois]

metros de largura, mínimo 4(quatro]

metros de altura no pé direito e l(um)

metro de altura do piso em relação ao

solo, com cobertura em lona kp 1.000 e

fechamentos laterais e de fundo com

sombrite 80%{oitenta porcento} preto,

com guarda copo em todas as laterais

removível. O palco deverá ter um

pratícável para bateria (Instrumento

musical) e asa lateral para acomodar

equipamentos de som e equipe e acesso

por uma escada, com corrimão, com

instalação na parte traseira e/ou lateral

do palco, com degraus antiderrapantes,

no máximo, 20cm de altura entre eles.

Sonorização composta de 01 mesa de

som digital de 32 canais, processador

estéreo para pa, sistema de pa com 04

caixas de alta definição, 04 caixas de sub.

04

DIÁRIA 15 R$613,00 RS9.195,D0

DIÁRIA RS5.740,00 RS5.740,00

DIÁRIA R$6.870,00 R$6.870,00

CNPJ: 23.172.AÁ5/0001-5Á ©(98)98221-3826

®€tçlaudlnhoccls-/f@cwdrpromocoes Slclaudinhocçfs$iSl9ma)I.Q.orn

9 Rüa São José, N°.55- São Bernardo / São Lu(s-MA
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monitores de palco, 01 amplificador de

baixo 120w, 01 amplificador de guitarra,

corpo de bateria completo com

ferragens, sistema detones, pedestal

dírectbox, cabos, microfones conforme

necessário (com fio, sem fio e auricular]

na quantidade solicitada para

apresentação de bandas. Caixas de som

de alta definição ativas sob o tripé para

referência e correção nas tendas ou na

avenida, iluminação composta de uma

trave de box truss de 08x03, mesa dmx,

moving wash, par led, mine brut. Efeitos:

uma máquina de fumaça.

Banda para o Festival de Marchinbas,

incluindo dias de ensaios e apresentação:

baterista, 2 sax, 2 trompet, flauta, violão,

baixo,guitar3 e percussão.

Cbaranga

CONFECÇÃO DE TROFÉUS 22,5X15
DE VIDRO C/ BASE E DE VIDRO

Estrutura metálica em formato de T,

com compensado medindo 15mt de

comprimento e l,50mt de largura

Sonorização composta de 01 mesa de

som digital de 32 canais, processador

estéreo para pa, sistema de pa com 04

caixas de alta definição, 04 caixas de sub.

04 monitores de palco, 01 amplificador

de baixo 120w, 01 amplificador de

guitarra, corpo de bateria completo com

ferragens, sistema de fones, pedestal

directbox, cabos, microfones conforme

necessários (com fio, sem fio e auricular)

na quantidade solicitada para

apresentação de bandas. Caixas de som

de alta definição ativas sob o tripé para

DIÁRIA

Serviço

SERVIÇO

DIÁRIA

6  R$2.360,00 RS14.160,00

5  R$98,00 R$490,00

R$ 1.885,00 R$ 1.885,00

I  R$2.980,00 R$2.980,00

CNPJ: 23.172.ÁÁ5/0Q01-5Á ©(98)98221-3826

@@c!audinhocds-/f g>cwdrpro.mocoes (Sc|aiidlnhopdssi|iQftlãU.p,om

9 Rua São José, 55- São. Bernardo / São Lu(s-MA



Iluminação composta de uma trave de

box truss de 08x03, mesa dmx, moving

wash, par led, mine brut. Efeitos: uma

máquina de fumaça.

R$2.950,00 R$2.950,00

RS315.025,00

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 315.025,00 (trezentos e quinze mil e vinte e

cinco reais)

A EMPRESA: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA DECLARA QUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (CENTO E VINTE) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

CNPJ; 23.172.ÁÁ5/0Q01-5Á ©(98)98221-3826

(S@claudínhocds-/f ©cwdrpromocoes Slclaudínhocdss®.gmall.çom

9 Rua São José. 55- São Bernardo / São Lu(s-MA



4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO

GRAU.

5  QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (SEDE OU END ELETRÔNICO): RUA SÃO
JOSÉ N55 BAIRRO SÃO BERNARDO. SÃO LUIS-MA OU EMAIL: Ci-AUDINHOCOSS@GMAIL.COM,
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO

ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

6. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL; CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.172.445.0001/54

ENDEREÇO: Rua São José nSS bairro São Bernardo, São Luis-Ma.

TELEFONE: (98) 98221-3826

E-MAIL: Claudinhocdss@gmail.com

1. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E O CONTRATO

NOME: Cláudio Wilson Damasceno Rodrigues

CPF: 024807633-74

RG:021988022002-8

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

ENDEREÇO COMPLETO; RUA SÃO JOSÉ N 51, BAIRRO SÃO BERNARDO SÃO
LUIS, MARANHAO.

CNPJ: 23J72.A45/qQ01-5^ ©(9|J98^j-382§
(g|#0laudinhocds../f @cwdrproniocoes (ac|audinhocd&s(3>grnãil,çoiTr

9 Rua São José. N'' 55- São Bernardo / São Luís-M.A.



2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

3. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

AG: 2121-0

CONTA: 79117-2

BANCO: BRADESCO

Pix Chave: 23172445000154 CWDR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete,
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
objeto da licitação.

São Luís- Ma, 30 DE JANEIRO DE 2023

Cláudio UnjSOn AulfudodefetmâdWiHIpor
_  ̂/ ,.ílíud[oWll5B«DsjniKeno
Dama^M
Rodíra^s

CjNDR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
231724450001-54

CNPJ: 23.172.ÁÁ5/0Qín-5Á ©(98^8221-3826
@ ©çiaudinhocds. /f ©cwdrpromocces Sclaudlnhoçdss@d<tfá1^çom

O Rua São José. N° 55- São Bernardo / São Luís-MA



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittps;//w>v>v.pcdreiras.nia.tiov.br/

Processo Administrativo n" 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa{s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

F DE JESUS FERREIRA CNPJ: 34.589.260/0001-66

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrcira$.ma.gov.br



VJ
SUHISMO E EVENTOS

P DE JESUS FERREIRA L7DA

CNPJ S4.6B9.260/0W1-66

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

PROPOSTA READEQUADA

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: F DE JESUS FERRBRA LIDA

Nome Fantasia; V3 TURISMO E EVENTOS

CNPJ; 34.589.260/0001-66 1 INSC. MUN.: 10069 INSCRlCAO ESTADUAU 12.613.724-2

ENDEREÇO; R MANGUEIRA, N" 4 QD 1. PLANALTO [  CEP; 65715000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA-MA

1 TELEFONES: f991 98410-5808 1 EMAIL V3TURISM0®H0TMAILC0M

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: FILIPE DE JESUS FERREIRA

■:tea.WW.ÍkfcW.l.^í.l EMISSOR: SSP/MA 1 CPF 624.432.203-70
1 ENDEREÇO: R MANGUEIRA. N" 4 QD 1. PLANALTO 1 CEP: 65715000 1 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA
1 TELEFONES: /99198410-5808 1 EMAIL V3TURISM0®H0TMAIL.C0M
1  DADOS DA BANCÁRIO

BANCO DO BRASIL AGENCIA 1087-1 C/C: 43,970-3 F DE JESUS FERREIRA

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para coptrataçãoj
de empresa para prestação de serviços de promoção e organização de eventos para gestão das
festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA, conforme pregão n" 001/2023.

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. V. ÜNIT.
Banda de Pequeno Porte
Reconhecimento Local; Apresentação
Artística de bandas com reconhecimento
local. Minimo de 03(três) componentes,
diversos estilos musicai, translado, camarim
e alimentação responsabilidade da empresa
contratada, apresentação mínima de
02(duas} horas.

WLO
CAIPIRA
ESTOUR
ADO OU
SIMILAR

Unidade 4 R$ 3.495,00

Banda de Médio Porte Reconhecimento
Regional; Apresentação artlslica/banda de
renome regional de médio porte; estilo FORRÓ
musical e repertório para realização de show ESFREG
com duração mínima de 02 (duas) horas; UE
incluindo as despesas de toda a equipe com DANCE
hospedagem, alimentação e transporte, OU
translado e camarim, nos principais dias do SIMILAR
evento.

Unidade 4
R$

33.995,00

1  TOTAL GLOBAL

V. TOTAL

R$ 13.980,00

R$ 135.980,00

RUA MANGUEIRA, 4 001. PLANALTO
LAQOOAPEDRÂ/MA CEPSE.7t»40O

TEL(»9)9S41USQ8 EJJAIL V3TVIR1SMOOHOTMAILCOM



PEOREiruS'MA

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ S4.U9.26Q/U01-66

O valor global de nossa proposta é de RS 149.960,00 (cento e quarenta e nove mil e novecentos e sessenta reais}

' Validade da nossa proposta nâo inferior a 60 (sessenta) dias:

Nosso preço proposto incluí todas as despesas concernentes ao fornecimento do<s] equlpamento(s), bem como Impostos. Tributos. FrAe,

Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta de Empresa vencedora;

Declaramos para Iodos os efeitos legais que, ao aptesenlar esta proposta, com os preços e prazos acima Indicados, atamos de i^em acordo com as

corrdIçOes gerais e especiais estabelecidas para esta lictiação, as quais nos submetemos irtcondicional e Integralmente;

Declaramos que alô a presente data Inexlstem fatos impeditivos a partidpação desta empresa ao presente certame llcitatôrlo. clKite da obrigatoriedade

de declsrarocorrências posteriores;

Dedaramos qua nâo possuímos em nosso quadro fundonai servidor pôbllco ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

ildlaçâo. conforme art,9 da lei 8.666/93. e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou

de sodedade de economia mista;

Dedaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de Inldonddade para licitar e contratar com a Administração Pública,
em qualquer de suas esferas Federal. Estadual e Municipal, inclusive no Distrilo Federal, conforme art. 97 da Lei n". 8.666/93.

Lago da Pedra/MA, 26 de janeiro de 2023.

F DE JESUS FERREIRA

E1RELI:34589260000166 'eireli:34S8926ooooi66
.. Dados: 2023,0126 12:0325-03'00'

ixj\nJjjxo>.

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ N° 34.589.260/0001-66

FILIPE DE JESUS FERREIRA

CPF N® 624.432.203-70

(Representante da Empresa)

nUA MANGUEIRA. N> 4 00 I. PLANALTO
. UQO DA P60RAAIA CEP 6S.715W5

TEL,(M)9e41048B8 6JÍAIL; VSTUHISMOeHOTMAILCOM.



PEDREIRAS/MA
P''OC. r)Jn\or>k lono í ,
FLS._ 5'c?ç -^1
Rub. S.

F DE JESUS FERREIRA LTOA

CNPJ M.6e9.2eo/eoi>i-«6

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023

PROPOSTA READEQUAOA

DADOS DA EMPRESA

RazSo Social da Empresa: F DE JESUS FERREIRA LIDA

Nome Fantasia: V3 TURISMO E EVENTOS

CNPJ: 34.569.260^001-66 INSC. MUN.: 10069 I INSCRICAO ESTM3UAL-12.613.724-2
ENDEREÇO: RMANGUQRAN®4QD1, PLANALTO CEP:65715000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA-MA
TELEFONES: (99) 98410-5808 EMAtL; V3TURtSMO@HOTMAILCOM

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: FILIPE DE JESUS FERREIRA

RG: 033204332007-0 EMISSOR: SSP/MA I CPF 624.432.203-70

ENDEREÇO: R MANGUEIRA. N« 4 QD 1. PLANALTO I CEP: 65715000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA

TELEFONES: (99) 98410-5808 EMAIL V3TURISM0@H0TMAILC0M

DADOS DA BANCÁRIO
BANCO DO BRASIL I AGÊNCIA 1087-1 C/C: 43.970-3 F DE JESUS FERREIRA

Apresentamos ao pregoeíro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para contratação
de empresa para prestação de serviços de promoção e organização de eventos para gestão das

festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA, conforme pregão n® 001/2023.

niIARCADESCRIÇÃO
Locação de Palco de Médio Porte:
Modelo Piramidal: Para show, medindo no
mínimo 6X6 mts, modelo duas águas,
coberto com lona nigtit and day e ou vinítex.
Todo em estrutura tubular (Q30), com 04 mts
de pé direito. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem
e manutenção durante o evento, devendo
estar montado 24 horas antes do evento.

Carnarock - (banda de pequeno porte) -
apresentação artística de 01 banda de
pequeno porte com reconhecimento local: opcOES'
apresentação musical com no mínimo 07 henríquÉ
(sete) componentes. Estilo musical boRGES.
diversos ritmos e repertório diferenciado,
com base no evento. Duração de
apresentação de no mínimo de 4 horas para q, rony
apresentações, atendendo às necessidades alberto
do evento. Translado, hospedagem, marquinh
alimentação, camarin ficará por conta da
empresa contratada, (para 01 dia de
evento).

V. UNIT. V. TOTAL

Diária

Serviço

R$3.995.00 R$15.980,00

1  R$7.155.00 R$7.155.00

RUA MANGUEIRA. N>4 QD 1. PtANALTO
lAOODAfemVMA CEPeS.71SJX»

TB_(W)«M»Maoe E-MMt V3njmSMOa>10TMAILCOM



lURiSMO £ £V£HrúS

i-n k

Carnabrega - (banda de pequeno porte)
- apresentação artística de 01 banda de
pequeno porte com reconhecimento local; qpçqeS'
apresentação musical com no mínimo 07 henriquÊ
(sete) componentes. Estilo musical BORGES,
diversos ritmos e repertório diferenciado,
com base no evento. Duração de estourad
apresentação de no mínimo de 4 horas para o. rony
apresentações, atendendo às necessidades alberto
do evento. Translado, hospedagem, qcyyAoij
alimentação, camarin ficará por conta da similares
empresa contratada, (para 01 dia de
evento).

TOTAL GLOBAL

Serviço R$ 7.995,00 R$ 7.995,00

R$31.130,

O valor global de nossa proposta ó de RS 31.130,00 (trinta e um mil e cento e trinta reais);

Validade da nossa proposla não Inferior a 60 (sessenta) dias;

Nosso preço proposto indui todas as despesas concernentes ao fomeclmenlo do(s) equlpamento{s), bem como Impostos. Tributos. Frtíe,

Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora:

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos adma Indicados, estamos de plero acordo com as

eondIçOes gerais e especiais estabelecidas para esta lldtação, as quais nos submetemos incondicional o integralmente;

Oedaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a partidpação desta empresa ao presente certame lidiatório. ciente da obrigatoriedade

de dedararocorréndas posteriores;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro fundonai servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, conforme art.6 da lei 8.666/93. e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empr^ado de empresa pública ou

de sodedade de ecorramia mista;

Declaramos, ainda, sob as penas da lei. que não estamos cumprindo pena de Inidoneidade para licitar econtralarcom a Administração Pública,

em qualquer de suas esferas Federal. Estadual e Municipal. Inclusive no Distrito Federai, conforme ari. 97 da Lei n'. S.666/93.

Lago da Pedra/MA, 30 de janeiro de 2023.

F DE JESUS FERREIRA
EIRELI:34589260000166 ̂ '"^'■'=^"'260000166I WU Dados.2023.013011:22:40-03'00'

CLt c/.WUj,A.O>

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ N" 34.589.260/0001-66
FILIPE DE JESUS FERREIRA

CPF N" 624,432.203-70
(Representante da Empresa)

RUA MAttSUEIRA, H*4 001. PLANAUTO
lAOOOAPEORAAIA CePS5.71MW0

TB..(S()M41(Me0e E4ML V3TURISUOSHCTMAIIXOU
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Exlglvel

PM DE LAGO DA PEDRA - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS^

NdnwrsdaPncMo

» - «r _ I-

Município d* InddineiêdglSS IMI ds PioMcSa

"aíTlFS^

7

LASO DA PEDHA-MA LAQOOAPEDRA-MA

Númoio do RPS SOnodeRPS

Opuni» SiTciln NKHnil Imoniivo Bccal

1-8lm 2-Nie

TIpe 00 nPS Duo do RPS CompttOncti

29/060022

Rogíma EcpoOal TrOMBcOo 'HpolSS

MierMinpntdrla • Eniprau d* Pdqvono Porto (ME 03 • Sobn Fotuitmonta

Código de Verificação de

RPSSK9YXW

Data a Haia da Emlsoáo da NF8-a

2a/QSJ2022 àa 10:32:24

Cfíév» óa Acesso

23S145YW25SSevEOPF8UC24UQIFMUQ1

Pais eoAIfleaçto da autantleldada acaaot
mipdln(ad.adtrln(orniallca.eomJi>;aiOMaa
wata, manu eenaultaa a Irrfoma eo úadoa

daota NFS4.

CPRCNPJ

34^S.2e(VD001-64

R&lAocnçiü EataoijM Imençlo

000010069

LOflnidoun)

R MANGUEIRA. 04

CEP Cidadã

6571S400 LAQODAPEDRA-MA

Cadaaoe Nomanaito Seaw

000010069 P DE JESUS FERRQRA EIREU

Coirplamonis Bairro

PLANAUTO

Taiaiana E-nal

JPFXMPjrDocumamo RlSInsalpIa Estadual Inseriçto Municipal KcmaiRaiáo Social

01.612337/0001-12 município de LAGOA GRANDE 00 MARANHAO

LograOeuro CcmplarnsntD Bairm

RUA 13 DE MAIO, S/N CENTRO

CEP/Cod.Postal CfdodolPals Tilalpna E-man

85718-000 U1G0A GRANDE 00 MARANHAO-MA

Diè^nilhacio <lo9 8ervlobs'i
Ur. Madida Elaacriçfio

Bunw Alraçóaa ariioucag - (dançaa
lolddilcas, dani:a> llpicas locala a
■oglonata.
Bandas locais alua nos Umliaa do
murselpio cem mmoa variadas.

oiAflU EUruíuradaGarodDnpsnevanias
da mòdo pona instalaçio.
manulançâo a aBastscimsntoda 01
(um] gr^io garador da anergia de no
mínimo tBO Hva.lnsonoiizadoeem
motoniagio MWM 6 (sais) cilindros
a diaaal ou similar abastecido.
Estrutura da ilumuiifla cênica
para palco madn a da pranda
portar Moniagam da tlstama da
ihimlnaclo na attruiura de palco da 12X8 M da duas águat.

DIARIA Ealnitura da lluminapto Caracspara psiooa da paquano porta:
Montagem da lislema d» llumlneglo
na «tnitura da palco eam grrd.

Estrutura da aononaçâo: para xaniaa de pequeno a Meoto pona: InsialatJe da acnerlaçio ptoilaaional oommédie a paquano
pena a ter moniaiM na astniiura da palco. PA 0£ 32, aendo 8 caliaa am cada talaral, am aisiema (Una). COTA PFUNCIPAL

D(AniA Estrutura da sonortuçdD: para avanlot da paquano a Meoo porto: Insutiecao da sonoriufdo profissional com mMio a paquano
porta a sar montmla na oslnjiura de palco. PA OE 32, eando B ulaas am cada lalanil, am sisiama (Una). COTA RESERVADA.

niiaiA Estruturas da Banheiros Químicas
Eeelògleoa: InsialsgJio da banhaliot
acidegicoa MasoCcioi a Femininos, inal to un.
Falcotipo Torra: Falcoda itièdo
pene para inovr, medndo 12X8 mtt.
modelo tSuas agusi. cebarto com tona
nlghlandday atai vinnai, coniairdo
estrutura tubular (O30).
Saivlco da dacoraglo;
omamaroacio do espaço onda tare
reaUsado o evenio, com momagam a
deemenagam da liana dacomllvoa

UMOAOÊ SarvHoa tia loc»s*o de tenda
aberta: Daaencib-Leca^ com
mordagam a dasmoMagem da landa
aborta, naa dimantóaa mínimas do 08
malroa da Irania s 08 metros da
prolundidada. com 02 malroa ^tura.

diAria SoivlgaadalDcagAodatanda

Vir, UnIlMe TeM

3999.00 n83$.99),00

2989.00 RSIT.OSS.OO

209890 nS IO,«7S.OO

4909.00 R3 4999,00

2799.00 ns 11.198,00

3,789.00 RS23.158,0a

S.78990 RSS.78B90

1.13097 I RtS.«345
8.687,00 1 nt 666790

T4,n990 RS 14.888,00

42D95 Rt2102.75

892.66 R3 2.963,40



NFS4 COMPOSTA POn 2 PAaWA(S)

PM DE LAGO DA PEDRA • MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e

EngiCIJidada do I5S Ni^TiaTO do Ptoeeaso Munclpia da incidinda do ISS leeeidaPtaaiaçto
Exigivel LAGO DAPEOHA-MA LAGO DA PEDRA • MA

NdmerodoRPS SèriedaRPS TlpodoflPS DeladoRPS Compaléncia

29nW3022

Optanle Simples Naoanel incanUvo FocM Ragrma Ettacial TAutagèo TIpolSS

l-SIm 2-Nlo Ueraamptaairle a Emiaeee de Paqutnd Porta (HE 03 - Sobra Falutamanla

P*gliuZdB2

Códgo ds Verificação ds
RPSSKSYXVIf

Daii • Hon da EnássAo da NFS^

29/06/2022 às 10:32:24

CnaM 09 Aea»e

236r4SyWZSSSflYE0FFBUC24M01FM4a01

Pan eartifleafio da airtintleldade aeaaaa
ftnpdrRlauMltfMemmlieaxenJMHOMia

menu eenaulaa • Monna ea dado*
daataNFS«.

n
CPfXlNPJ RQAnasdçle Ea

34.$S»je0nKW1-66

Logridou/D

RMANBUBRA.04

CEP Cidade

65716-000 LAOO DA PEDIU-MA

RQ/Inasdçle F«tiw>iHt lntcn;la

000010069

CadaaUd NernoRazla Soda!

000010069 FDEJESUSFERREIRABREU

CemplamaRto Bams

PLANALTO

Talaiona E-mal

.TOMAbORlD^]
^PE/CNPJ/Decunama RSInaedçao Falartnil Inacncia Munldpal

01.612437/0001-12

Logradouro

RUA 13 DE MAIO, S/N

CEP/Cod.Poaial OdadolPal»

65718400 LAaDAORANDEDOMARANHAO-UA

Nom^Raeid SocW

MUNICÍPIO OE LAGOA GRANDE 00 MARANKAO

Complemento Barm

CENTRO

E-muI

tmpStfõSfeibreiSwvlyíSiM
LC 12.13 AII«iDla AUvIdadelAnlcIpie CMgoCNAE CddgodaCfra CCdlgoART

Preduflo,madlemaouaamancdinandapr«vlB,daavaniea,eBpetÍcuree,»ntravral8t,aliewa, 2(n% 0000120000013 7739003

Valor Total doa Serviços Daaeoiuo Incondoanido Oaduçdea Baaa calculo BaaadsCDcido Total do ISS JSB Retido Daaoonto Cendielentdo

RS 143.12540 Rsaoo RS 0,00 RS 143.12540 RS 040 2-Nia R$0,00

PIS CCRNS INSS IRRF CSLL Outiaa Ratencôaa

RS 0,00 RS O,O0 RS 0,00 RS 0,00 R$040 RS 0,00

•lor UquIdo da NFS-e: R6 143.125,50

Informações Complementaree

Val. AproL Tflbutse:

RECESilEMOS) DE P DEjeUS FBUtBRA BREU O SERVIÇO CONSTANTE DA NP&a OE MÚMERO 7 E CÔDIOO OE VERIFICAOAO nmnVXW.
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VJ
lUHISMO g EVtNrOS

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPj M.Be»jetiA)ooi-es

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

PROPOSTA READEQUADA

DADOS DA EIVIPRESA

Razão Social da Empresa: F DE JESUS FERREIRA LTDA

Nome Fantasia: V3 TURISMO E EVENTOS

CNPJ: 34.589.260/0001-66 1 ÍNSC. MUN.: 10069 INSCRlCAO ESTADUAL; 12.613.724-2

ENDEREÇO: R MANGUEIRA, N» 4 QD 1, PLANALTO 1  CEP; 65715000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA-MA

TELEFONES: (99)98410-5808 |EMAIU V3TUR1SM0®H0TMAIL.C0M

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO: FILIPE DE JESUS FERREIRA

RG: 033204332007-0 EMISSOR; SSP/MA 1 CPF 624.432.203-70

ENDEREÇO: R MANGUEIRA. N" 4 QD 1, PLANALTO 1 CEP: 65715000 1 MUNICÍPIO; LAGO DA PEDRA

TELEFONES: (99) 98410-5808 |EMAIL: V3TÜRÍSMO@HOTMAIL.COM
DADOS DA BANCÁRIO

BANCO DO BRASIL 1 AGENCIA 1087-1 |1 C/C: 43.970-3 F DE JESUS FERREIRA

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para contratação
de empresa para prestação de serviços de promoção e organização de eventos para gestão das festividades
carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA, conforme pregão n" 001/2023.

DESCRIÇÃO
Locação de Palco de Médio Porte:
Modelo Piramidai; Para show. medindo no
mínimo 6X6 mts, modelo duas águas,
coberto com lona night and day e ou vinitex.
Todo em estrutura tubular (Q30). com 04 mts
de pé direito. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem
e manutenção durante o evento, devendo
estar montado 24 lioras antes do evento.

vai d

no po(

depe
apresc

MARCAHSSEUEDai V. UNIT. V. TOTAL

OPÇÕES:
HENRIQUE
BORGES.
WLO

CAIPIRA
ESTOURAO

O, RONY
ALBERTO

MARQUINH
OS UMA OU
SIMILARES

Diária R$3.995.00 R$15.980,00

Serviço 1  R$6.865,00 R$6.865,00

RUA MANGUEBU, VA QD t. PLANAUO
UOODAPEÓftWMA CEASS.71S400

TB.(eS)8ni»«S0a &mail vsturisuochotmailcou
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rUHISMO E EV&NtOS

. I•' <yi«f rv

PEDREIRAS/MA

Proc.i2M2íLL/202^
tmii

tck - (bar
taçãc) arti
> porte CO

taçãc) mu!
contpone

.  ritrrtos e

PÇOES
HENRIQUE

BORGES.

SMLARES

Carnabrega - (banda de pequeno porte)
- apresentação artistíca de 01 banda de
pequeno porte com reconhecimento local: opçõES-
apresentação musical com no mínimo 07 HENRIQUE
(sete) componentes. Estilo musicai borges.
diversos ritmos e repertório diferenciado,
com base no evento. Duração de estourao
apresentação de no mínimo de 4 horas para o. rqny
apresentações, atendendo às necessidades alberto
do evento. Translado, hospedagem,
alimentação, camarín ficará por conta da similares
empresa contratada, (para 01 dia de
evento).

TOTAL GLOBAL

Serviço R$7.995,00 R$7.995,00

R$ 37.995,00

' O valor global de nossa proposta é de RS 37.995,00 (trlnla e sete mil e novecentos e noventa e cinco reais);

' Validade da nossa proposta nSo inferior a 60 (sessenta] dias;

Nosso preço proposto Indut todas as despesas concernentes ao fornecimento do(8] equlpamento(s), bem como in^ostos, Tributos. Frâe,

Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;

' Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima Indicados, estamos de pleno acordo com as

condiçbes gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos Incondicional e integralmente;

' Declaramos que até a presente data Inexistem fatos Impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licltatdrio. ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, conforme arl.9 da lei 6.666/93. e não possuímos em nosso quadro societário aen/ldor público de ativa, ou empregado de empresa pública ou

de sociedade de economia mista;

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneldade para licitara contratar cana Administração Pública,

em qualquer de suas esferas Federa). Estadual e Municipal, Inclusive no Dlslrilo Federal, conforme art. 97 da LaI n". 8.666/63.

AUA MANOUBRA, K* 4 QD1. PLANALTO
LAQOIMPEORA/MA CePeS.71S4Q0

TEL(9S)ÍS4lMe0é &MAIU VSTURISMOOHOTMAILCOM



PEOREIfwS/MA

Proc. 7202^
FLS. LDt
Rub.

lUHISMD E EVENTOS

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ M389.26a/0001-66

Lago da Pedra/MA, 31 de janeiro de 2023.

F DE JESUS FERREIRA Assinado de forma dlglUl por F

EIRELI:34589260000.lf,S™^^^^
66 ./ badòs:2023.01.31 11:58;08-03W

dí ^aahjuax».

F DE JESUS FERREIRA LTDA

CNPJ N® 34.589.260/0001-66
FILIPE DE JESUS FERREIRA

CPF N® 624.432.203-70

(Representante da Empresa)

RUA IMNOUEIRA. N>4 QD t. PLANALTO
LASOOAPEORMMA CEPU.71B4)0D

TB_<Bt)SMtM30e EJMIU V3TURlSU0eH0TUAJLC0M



PEDREIRASíMA

Proc, _6M5^/20;
PLS. Íu23l_
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COIVUSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: httns://M\vw.Decire»n>.s.ma.gov.hr/

Processo Administrativo n° 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

N S líder EIRELI CNPJ: 22.668.637/0001-93

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



EMPREENDIMENTOS

PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNÍCIPL DE PEDREIRAS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 001/2022
PROCESSO ADM N° 0201001/2023

Contratação de pessoa(s) jurídíca(5) especializada na prestação
de serviços de promoção e organização de eventos para gestão

das festividades carnavalescas 2023 do Município de
Pedreiras/MA.

PEDREIRAS - MA

(VIA ÚNICA)

99-991454883

99 3531-4517

AV COtyiTORNO, N» 42 - REStDENCtAL OURO VERDE CEP: 65.930-000
LETRA ASETOR 01 QUADRA 34 -AÇAILÂNDIA/MA M

EBBR<TO02@>HOTMAILCOM A



N5UDER EIREU

Bfig.637/0001-93

EMPnEENOIMENTOS

Proc. /202 -

FLS. f,OS
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 001/2023

PROCESSO ADM N® 0201001/2023

Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) especializada na prestação de serviços de promoção
e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do Município de
Pedreiras/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Referente: Pregão Eletrônico SRP N* 001/2023.

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no editai.

PROPONENTE:

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: A/ S LÍDER EIREU - EPP. CNPJ: 22.668.637/0001-93

Endereço: Av. Contorno C, NS 2, Letra A setor 01 Quadra 34, Residencial Tei/Fax: (99) 3531-4517
Ouro Verde.

CEP: 65.930-00

Banco: BANCO DO BRASIL

E-mari: ebbr/fQ02<S)/?otmo//.com

Cidade: Açailõndia

Agência: 1311-0

UF: Maranhão

C/C: 68287-X

PLANILHA DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

Locação de Sonorização: Sistema de Som profíssional com 12
caixas em cada lateral LIne Array KW e 12 caixas em cada
lateral de grave, fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo,
médio, grave e subgraves, controles através de duas mesas
com 48 canais respectivamente, uma instalada no palco para
controle de periféricos e outra em 'HouseMlx* instalada a
SOmts do palco para controle de PA 48, devendo estar
montada e revisado 24hs antas do evento.

QTD MARCA MODELO
VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

4  SERVIÇO] DIARIA R$7.995,00 R$31.980,00

99-991454883 AV CONTORNO, N» 42 - RESIDENCIAL OURO VERDE CEP: 65.930-000

99 3S31-4517 LETRA A SETOR 01 QUADRA 34 -AÇAILÂNDIA/MA
EBBRITOOZ@HOTMAiLCOM



EMPREENDIMENTOS

I  s^-NilJDEREIREU

Locação de Palco de Grande Porte: Palco tipo Torre: Para
show. medindo no mínimo 12 X 10 mts, modelo duas águas,
coberto com lona nighí and day e ou vinitex. Todo em
estrutura tubular (Q30), com GB mts de pé direito, com 04
extintores e aterramento. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo estar montado 24 horas antes do
evento.

Boxtruss estrutura tubular metálica de sistema Box Truss Q30
em Alumínio, com IDO metros detones, adaptaçOes, cubos,
slevees. oai de carga, cintas e talhas.

Ornamentação do Palco: BANNER em lona vinllica, com
impressão digital, 30mx1m (altura x largura). Colorido, com
acabamento em llhós.

Locação de Caramarote coberto para 200 (duzentas) pessoas:
Camarote em estrutura metálica medindo 20,00 mts de ̂ nte
por 13,00 mts de hrndo, sendo 02 níveis, o primeiro com
1,S0m do chão, com profundidade de 5,00m, com 8 divisórias
medindo 2.50m de frente por4,Q0m de fundo e 1,Xm de
conador. O segundo a 2,00m de altura do chão com
profundidade de B.OOrn. Montado em estrutura metálica e
plataformas de madeira (módulos), medindo 2,00m x
2,S0.00m, Inclusas 2 escadas de acesso da pista ao segundo
piso em lados opostos e 2 escadas de acesso do 1° para o 2°
piso em lados opostos, metálicas, de 2,50 mts de largura, com
proteçfies nas laterais e guarda— corpo de acordo com as
normas de segurança da ABNT, Revestido de carpete
(primeiro uso) tipo forraçSo de 4mm e todo "envelopado' com
malha tensionada (primeiro uso), nas cores a serem definidas
pela organizadora do evento. Fornecimento de 03 extintores e
aterramento.

Locação de Camarin em Octanorm medindo 4,00m x 4,00m,
com 2,00m de altura em placas de TS medindo I.OOm x 1,00m
(cada) TS branco bnihante dupla face e guamiçóes em
alumínio anodízado. sem piso com acabamento em ca^te na
cor a definir.

Locação de som, tipo paredão. Grande Porte com
configuração mínima de 08 graves, 20 médios, 20 cometas e
12 Iweeter, com mesa de som, possuir no mínimo 01
mt^fone s/fio e 01 microfone c/fio; leitor de cd (que execute
mp3 e outros formatos), potência rms de no mínimo 15,000
watts, autonomia mínima sem utilização de energia da 4
(quatro) horas, para eventos tipo puxada/passeata na sede do
município, o preço deve está incluído o deslocamento do

Locação de som, tipo paredão, Médio Porte com configuração
mínima de 04 graves. 10 médios, 10 cometas e OBtweeter,
com mesa de som, possuir no mínimo 01 microfone s/fio e 01
microfone c/fio; leitor de cd (que execute mp3 e outros
formatos a pandrive), potência rms de no mínimo 7.500 watts,
autonomia mínima sem utilização de energia de 4 (quatro)
horas, para eventos tipo puxada/passeata na sede do
município, o preço deve está Incluido o deslocamento do
aredão

4  SERVIÇO DIARIA R$9.465.00 RS 37.940,00

SB^VIÇO DIARIA RS 3.895,00 R$15.580.00

1  SERVIÇO SERVIÇO] RS 2.135,00 RS 2.135,

4  SERVIÇO DIARIA R$5.835,00 R$ 23.340,00

SERVIÇO DIARIA RS 3.615,00 R$ 14.460,00

4  SERVIÇO I DIARIA RS 3.595,00 RS 14.380,00

4  SERVIÇO SERVIÇO RS 1.715,00 RS 6.860,00

99-991454883 AV CONTORNO, NS 42 - RESIDENOAL OURO VERDE CEP: 65.930-000

99 3531-4517 LETRA ASETOR 01 QUADRA 34 -AÇAILÂNDIA/MA
EBBRÍTO02(g>HOTMAILCOM



íMSLíder
EMPREENDIMENTOS

NSUDER EIRELI

CNPJ:22.668.637/0001-93
PEOREIRAS/MA |

Proc.

FLS..

Rub.

Baile da saudade - Som P.A 16 caixas, iluminação 06
movíngsbsam. 12parleds a trave degrid, 12 praticaveis 2x1
mis 60cm altura, apresentação artística de 01 banda de
pequeno porte com reconhecimento regional: apresentação
musicai com no mínimo 12 (doze} componentes. Estílo musical
diversos ritmos e repertório diferenciado, com base no evento.
Duração de apresentação de rio mínimo de 4 horas para
apresentações, atendendo às necessidades do evento.
Translado, hospedagem, alimentação, camarin ficará por
conta da emoresa contratada, (para 01 dia de evento).

Esquenta do carnaval dias 05.12 e 19/02- (bandas de
pequeno porte) • apresentação artística de 01 banda de
pequeno porte com reconhecimento locai (para cada dia uma
banda diferente): apresentação musicai com no mínimo 07
(sete) componentes. Estilo musical diversos ritmos e repertório
diferenciado, com base no evento. Duração de apresentação
de no mínimo de 4 horas para apresentações, com inclusão da

iluminação e sonorização do evento, atendendo ás
necessidades do evento. Translado, hospedagem,
alimentação, camarin ficará por conta da empresa contratada,
(para 03 dias de eventos).

Redros de grupos religiosos - elaboração e coordenação dos
eventos religiosos durante o período de retiros carnavalesco: -
com apresentações musicais: - com deslocamento e
alimentação dos participantes por conta da empresa
contratada, (para 04 dias de eventos).

Confecção e instalação de Outdoor. com as seguintes
características: Formato: 9x3 m; material: lona; colorido.
Fixação em ílhoses, aplicado no locai e na quantidade
necessária para instalação correta. A arte do outdoor será
enviada por e-mail pela unidade soilcitante para a Licitante
Vencedora. A LIcitanta Vencedora deverá iristalar o outdoor no
prazo máximo de 15 dias antes do evento.

Palco a ser usado com 09(nove} metros de boca por 06(seís)
metros de profundidade, com asa de 02(dois) metros de
largura, mínimo 4(quatro) metros de altura no pé direito e
1 (um) metro de altura do piso em relação ao solo, com
cobertura em lona kp 1.000 e fechamentos laterais e de fundo
com sombrite 60%(oitenta por cento) preto, com guarda copo
em todas as laterais removível. O patco deverá ter um
praticávei para bateria (instrumento musicai) e asa lateral para
acomodar equipamentos de som e equipe e acesso por uma
escada, com corrimão, com instalação na parte traseira e/ou
íaterai do palco, com degraus antiderrapantes. no máximo.
20an de altura entre eles.

Sonorização composta de 01 mesa de som digitai de 32
canais, processador estéreo para pa, sistema de pa com 04
caixas de alta definição. 04 caixas de sub. 04 monitores de
palco, 01 ampiifícador de baixo 120w, 01 ampiificador de
guitarra, corpo de bateria completo com femagens, sistema de
fones, pedestal dlrectbox. cabos, microfones conforme
necessário (com fio, sem fio e auricuiar) na quantidade
solicitada para apresentação de bandas. Caixas de som de
alta definição ativas sob o tripé para referência e correção nas
tendas ou na avenida. Iluminação composta de uma trave de
box truss de 08x03, mesa dmx, moving wash, par led, mine
brul. Efeitos: uma máauina de fumaça.

Banda para o Festival de AAarchlnhas, incluindo dias de
ensaios e apresentação; baterista, 2 sax, 2 trompet, flauta,
violão, baixo,quitara e percussão.

1  SERVIÇO SERVIÇO ^2 67000 RS 12.670.00

3  SERVIÇO SERVIÇO RS 2.245,00 R$ 6.735,00

12 SERVIÇO SERVIÇO RS 5.605,00 RS 67.260,00

RS 605,00 RS 9.075,00

1  SERVIÇO D1ARIA RS 5.735,00 RS 5.735,00

1  SERVIÇO DIARIA R$6.865,00 RS 6.865,00

6  SERVIÇO DIARIA R$ 2355,00

99-991454883 AV CONTORNO, N» 42 - RESIDENCIAL OURO VERDE CEP: 65.930-000

99 3531-4517 LETRA A SETOR 01 QUADRA 34 -AÇAiLÂNDÍA/MA
EBBRITO02@HOTMAJLCOM



NSUOEREIRELI

CNPJ:22.e68.637/0001-93

EMPREENDIMENTOS

j  PEOREIRAS/MA
Proc. /2C./202j^

31 CONFECÇÃO DE TROFÉUS 22.5X15 DE VIDRO Cl BASE E
DE VIDRO

Estrutura metálica em formato de T, com compensado
medindo 15mt de canprímento e i.SOmt de largura

Sonorização composta de 01 mesa de som digitai de 32
canais, processador estéreo para pa, sistema de pa com 04
caixas de alta definição, 04 caixas de sub. 04 monitores de
palco, 01 ampiificador de baixo 120w, 01 ampiificador de

„ guitarra, corpo de bateria completo com ferragens, sistema de
fones, pedestal direclbox, cabos, microfones conforme
necessários (com fio, sem fio e auricular} na quantidade
solicitada para apresentação de bandas. Caixas de som de
alta definido ativas sob o tripé para referência e correção nas
tendas ou na avenida.

iluminação composta de uma trave de box truss de 08x03,
mesa dmx, moving wash, par led, mine brut. Efeitos: uma

, máquina de fumaça.

SERVIÇO SERVIÇO R$93,00 R$465,00

SERVIÇO SERVIÇO 1 R$ 1.880,00 I R$ 1.880,00

1  SERVIÇO DIARIA R$Z975,00 R$2.975,00

1  SERVIÇO DIARIA RS 2.945,00 RS 2.945,00

VALOR TOTAL R$277.410.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 277.410.00 {DUZENTOS ESETENTA ESETE MIL, QUATROCECENTOS E DEZ

REAIS).

2. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estõo incluídos todos os custos, benefícios, encorgos, tributos
e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislaçõo de regência desta llcitaçõo e que os abjetos serão fornecidos de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias corridos, cantadas da data de abertura da sessão

pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n". 001/2023.

5. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo definido pelo Termo de Referência, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica,
no hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, quando do

seu recebimento provisório, no prazo estabelecido, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal

da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os Produtos ofertados terão garantia de 12(doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação, contados
da data do seu recebimento definitivo.

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto do licitação, os pagamentos deverão ser

creditados à CONTA CORRENTE N'. 68287-X, AGÊNCIA N'. 1311-0, BANCO DO BRASIL, em nome de N S LÍDER
EIRELI-EPP.

9. Informamos que o Representante que assinará o Contrato, será o SrS.:

99-991454883 AV CONTORNO, Ne 42 • RESIDENCIAL OURO VERDE CEP: 65.930-000

99 3531-4517 LETRA A SETOR 01 QUADRA 34-AÇAILANDIA/MA ÀEBBRITOÜ2@HOTMAILCOM ^
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ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//>vww.pedreiias.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. /202j
fls.ZZZZQZ—
Rub. ^

Processo Administrativo n° 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

C. EDUARDO DA SILVA CNPJ: 19.587.452/0001-40

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu, TIAGO JONNY LEITÃO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua:
09, Loteamento Santiago de Compostela, N°: 817, BAIRRO: Passaré, Cep: 60.743-755,
FORTALEZA-CE, portador do RG N': 96002154930 SSPDC/CE, e CPF N": 643.377.903-49,

administrador da empresa FORRO SACODE E TONY GUERRA, inscrita no CNPJ

n'':19.282.560/0001-04 declaro para os devidos fins que se fizerem necessários que a
empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ N*: 19.587.452/0001-40, com

endereço na RUA DO QUARTEL VELHO, N° 42, VILA DAMASCENA, SÃO LUÍS - MA, CEP:
65.690-000, tendo como representante legal o SR. CARLOS EDUARDO SILVA, representante
legal, inscrito no CPF n': 018.432.952-18 É REPRESENTANTE EXCLUSIVO DA "BANDA
FORRO SACODE E TONY GUERRA" NO CARNAVAL 2023, NO ESTADO DO MARANHÃO.

Declaro serem verdadeiras as Informações.

Fortaleza - CE, 10 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente:.

TIAGO JONNY LEITÃO DE SOUZA

CPF n': 643.377.903-49

(Administrador)
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento jurídico particular, FABRICIA SANTOS ALMEIDA SILVEIRA,

RG ns 29886194-1SSP/MA, CPF ns 844.437.583-72, residente/domiciliado na Av.

Vale do Pimenta, nS 12, Bairro; Parque Atlântico, CEP 65066-160, SÃO LUÍS/MA,
reconhecido pelo nome artístico FABRICIA E BANDA, de acordo com art. 25,

inciso III, da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e

alterações posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações, concede a

presente CARTA DE EXCLUSIVIDADE à empresa CEDUARDO DA SILVA - ME,

CNPJ: 19.587.452/0001-40, sediada a Rua do Quartel velho, n' 42 Vila

Damascena, Colinas/MA. CEP 65690-000, representada legalmente por CARLOS

EDUARDO DA SILVA, RG: 271234020048, CPF; 018.432.953-18, para fins de

representação deste artista, podendo o representante aqui constituído

apresentar propostas/projetos culturais referentes a espetáculos artísticos,

requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos similares, receber

valores financeiros referentes a cachês artísticos ou patrocínios, emitir notas

fiscais e recibos de quitação, com recolhimento de tributos previstos na

legislação vigente, tudo objetivando a realização do evento/espetáculo cultural

"Carnaval 2023", no dia 21 de Fevereiro de 2023, permitindo total fiscalização,

por todos os meios cabíveis, da efetiva realização do evento/espetáculo acima

indicado.

São Luís, 20 de janeiro de 2023.

FABRICIA SANTOS • Aislnado de tomts digiul por
Al AACinA FABRICIASAMTOSALMEIDAHLÍVltlUM SILVEIRA:84443758372

S1LVE1RA:84443758372 Dados: 2023,01.30 i2:<ia.oo-o3'oo'

FABRICIA SANTOS ALMEIDA SILVEIRA

844.437.583-72

FacebDOk: tabrlcli.lila

Twittar: 9)BbrlciiebtRil<_

WWW.FABRtCIAE BANOA.COM.BR

E-mall: idinOlabdciaebaniia.toni.br
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu, JOSÉ AUGUSTO LEAL RODRIGUES, brasileiro, residente e domiciliado na Av. Bandeirantes
s/n.s, distrito de Jacunda, Aquiraz-Ce, Cep.: 61.700-00, portador do RG N°; 0425580342

SSP/BA, e CPF N°: 699.363.395-68, administrador da empresa SHOW PREMIUM
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, inscrita no CNPJ n'':36.449.014/0001-34 declaro para
os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,

inscrita no CNPJ N°: 19.587.452/0001-40. com endereço na RUA DO QUARTEL VELHO, N" 42,

VilA DAMASCENA, SÃO LUÍS - MA, CEP: 65.690-000, tendo como representante legai o SR.
CARLOS EDUARDO SILVA, representante legal, inscrito no CPF n": 018.432.952-18 É
REPRESENTANTE EXCLUSIVO DA "BANDA FORRÓ DOS PLAYS" NO CARNAVAL 2023.

Declaro serem verdadeiras as Informações.

Fortaleza - CE, 10 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente:.

SHO»Mcyitm (uptiunDiutims curiMusí 7M •Mr
IOit*UCUSTOUAl»OC*aOlt
CHPl:}S.MOiVaOOI-U
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu, JOSÉ AUGUSTO LEAL RODRIGUES, brasileiro, residente e domiciliado na Av. Bandeirantes
s/n.9, distrito de Jacunda, Aquiraz-Ce, Cep.: 61.700-00, portador do RG N": 0425580342

SSP/BA, e CPF N": 599.363.395-68, administrador da empresa SHOW PREMIUM
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, inscrita no CNPJ n':35.449.014/0001-34 declaro para
os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,

inscrita no CNPJ N': 19.587.452/0001-40, com endereço na RUA DO QUARTEL VELHO, N° 42,

ViLA DAMA5CENA, SÃO LUfS - MA, CEP; 65.690-000, tendo como representante legal o SR.
CARLOS EDUARDO SILVA, representante legal, inscrito no CPF n°: 018.432.952-18 É
REPRESENTANTE EXCLUSIVO DA "BANDA CAVIAR COM RAPADURA" NO CARNAVAL 2023.

Declaro serem verdadeiras as informações.

Fortaleza - CE, 10 de Janeiro de 2023.

Atenciosamente;.

íhownufm CMfnuhaMtmosmn/uu íida-m
asíAMusroiíM Aooncuts
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

KEYLA MARIA SODRÉ DE SOUZA, inscrita no CPF: 818.022.423-68 MICRO-

EMPRESÁRIA portador da cédula de identidade - RG. 075249597-6 SSP/MA,

RESIDENTE na cidade de São Luís MA. RUAVÊNUS, QUADRA 10, CASA 249,

RECANTO DOS VINHAIS, CEP: 65070-610 é a representante exclusiva da

banda musical 'BANDA KIZOEIRA", e declaramos para os devidos fins, em

especial os constantes do inicio lil, do artigo 25 fa lei federal n^ 8.666/93

atualizada pelas Leis federais n^ 8.883/93 e 9.648/98, que C. EDUARDO DA

SILVA-ME, inscrita no CNPJ n®. 19.587.452/0001-40, situada na Rua do Quartel

Velho, n®. 42, Vila Damascena, COLINAS-MA - CEP 65.690-000 (e-mail:

duduproducoesma@Qmail.comL representada pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva,

portador da Cédula de Identidade - RG. 271234020048-GEJUSPC. CPF:

018.432.953-18, tem a EXCLUSIVIDADE na apresentação da BANDA

KIZOEIRA, nos dias 17 a 21 de fevereiro de 2023, durante as festividades do

CARNAVAL 2023.

São Luís/MA, 03 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

KEYLA MARIA SODRÉ DE SOUZA
CPF: 818.022.423-68
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

OUTOGRANTE

Nome: NATÂLIA LEITE

Responsável: SILVYO CAVALCANTE MOTA

Endereço: TRAVESSA IVAN SARNEY GAFARA NÚMERO 01 BAIRRO - CIDADE

NOVA GAFARA.

CEF: 6508-403

CPF: 973.134.753/49 RG: 132661419990

CREDENCIADO:

Nome: C.EDUARDO DA SILVA- ME

CNFJ: 19,587,452/0001-40

Endereço: Rua do quartel velho, n" 42, Bairro: Vila Damascena

Cidade: COLINAS-MA

CEF: 65690.000

A OUTOGRANTE epigrafada, detentora dos direitos da BANDA NATALIA
LEITE, autoriza ao CREDENCIADO a qualificação de EXCLUSIVIDADE nos termos do
art, 25 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, para o período de carnaval, em SHOW A
SER REALIZADO EXCLUSIVO NO MARANHÃO - MA na condição de EMFRESÁRIO
EXCLUSIVO (A) para celebrar contratos com Administração Pública Federal, Estadual,
e com pessoas de direito privado ou pessoas físicas objetivando a prestação em
eventos no Estado do MARANHÃO, realizado em espaços abertos e fechados, seja
em logradouros públicos, clubes, residências Fazendas e etc.

São Luís -MA,30 de Janeiro de 2023

Kíome do responsável

CFF 973.134.753/49 RG 132661419990

Travessa IvanSarney, N* 10-Bairro: Cidade Nova Capara- São Luís/Ma CEP:65,083-403
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PELA PRESENTE CARTA DE EXCLUSIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS NO CARNAVAL DE

2023 A ARTISTA JÜLIANY WALKIRIA BARBOSA SANTOS (WALKIRIA ESTARLEY A GORDINHA LUXO ) ESCRITA NO

CPF: 094.246.154-18 E NO RG: 3357195-3 RESIDENTE NA CIDADE DE TERESINA-Pl.

CONCEDE A EMPRESA DUDU PRODUÇÕES ESCRITA NO CNPJ: 19.587.452/ 0001-40 RESIDENTE EM

COLINAS-MA REPRESENTADA PELO SR. CARLOS EDUARDO DA SILVA, A EXCLUSIVIDADE DO PERÍODO DE

CARNAVAL.

%
05/01/2023

ARTISTA

EMPRESA

CARLOS EDUARDO DA

SILVA:01843295318

Assinado de forma digital por CARLOS
EDUARDO DASILVAÍI1843295318

Dados: 2023.01.05 14:03:23-03'G0'

CARTA DE EXCLUSIVIDADE ENTRE A ARTISTA WALKIRIA ESTARLEY E A EMPRESA DUDU

PRODUÇÕES TERESINA-PI 05/01/2023

uu
LUQlkirio EsUrley
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Representante Legal: João Luiz Leite Soares

Rua Francísca Lima N" 1558-Via Azul
Florlano-PI

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

O Senhor JOÃO LUIZ LEITE SOARES, portador do CPF n»

536.329.743-49, RG n' 1088165 SSP/Pl, residente na Rua Francisca Lima N®

1558, Via Azul, Floriano-PI, representante exclusivo da artista DANY MELLODY,

declara para os devidos fins que a empresa C. EDUARDO DA SILVA ME, CNPJ

19.587.452/0001-40, situada na Rua do Quartel Velho n® 42, bairro: Vila

Damascena, Colinas-MA, representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva, CPF

n® 018.432.953-18, detém a exclusividade da DANY MELLODY,durante as

festividades do carnaval 2023.

Floriano-PI, 03 de janeiro de 2023.

João Luiz Leite Soares

CPF: 536.329.743-49

Representante Legal
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ESTADO DO MARANHAO

PEOREIRAS/MA

Proc. A?aÍo>^j/202'
FLS.__OJl^
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns;//www.Dedrciras.ina.i£ov.br/

Processo Administralivo n" 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto: Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedrciras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMBNTARES:

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS CNPJ: 26.979.842/0001-20

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



PROPOSTA DE PREÇOS

SERVIÇOS CORPORATIVOS

PEDRE|RAS/MA
Proc. n)o\òoS /202 í
FLS.

Rub. .-X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201001/2022.

Objeto: Contratação de pessoa(s)Jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos
para gestão da.s festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedrelras/MA.

A empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA. devidamente inscrita no CNPJ sob n." 26.979.842/0001-
20, sediada na Rua Rio Branco n" 424", Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, por intermédio

'^sde seu representante legal Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n"
. 035753342008-4 SSP/MA c do CPF n" 409.230.883-34, Pela presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa

proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital,

Lei n" 8.666. dc I dc iunho dc 1993 e das cláusulas constantes do Edi

Uli!

FíiFÉNWnCAcXÒDO
j NOME DO PROPONENTE: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
j CNPJ: 26.97'J.841'0001-20 Ins. EsUdual: 1260337M Ins. Municipal: 19!
j ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N - 424A
j BAIRRO: CENTRO. CEP: 65130-000 CIDADE/UF: HUMBERTO DE CAMPOS-MA.
TELEFONE/FAX: (098) 98103-7009
DADOS BANCARIOS; AGÊNCIA: 4.863-1, CONTA CORRENTE: 24.388-4, BANCO BRASIL,
CONTATO; (098)98103-7009

lÍMAlL: kadoshchm@gmail.com
i^lEPRESENTANTE LEGAL (PROPRIETÁRIO): Sr. Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário, portador da cédula dc
j ldentidadc n" 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n" 409.230.883-34.
iptANTEPELO SIMPLES? SIM (X) NACí

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
Declara que o fornecedor dos produtos conhece e aceita as regras detcmiinadas pela Administração, através deste edital, bem como que
expressar que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo; transportes (fretes),
tributos de qualquer natureza c Iodas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto desta licitação.

CNPJ:2é.979.&42/0001-20

®RuQ Rio Branco,
de Campos/M

e kadoshcfim@gn

e (98) 98103-7009

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto

de Campos / MA. CEP: 65180-000.

kadoshchm@gmail.com



2J-

Locaçflo dc Painel dc LED 4x2m: ph 06 '
mm indoor rormaio; mov e mp4y
resolução: 1920x1080/1280x720^ pixel
pilch: 6 até 10 mm- densidade;
IO.ODOdoL's/m2; 01 compiiUidor moc
comendo programa de gcrcnciamcmo e
cxccucão dos vídeos e áudios

DIARIA
Uís mil c sciecentos 1700 00 riuaiorzcmlie

'  oitocentos reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 14.800,00 QUATORZE MIL, OITOCENTOS REAIS.

^FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A prcsluçAo dos serviços será realizada no pcriodo dos fesiividades no Municiplo de Pedreiras, eonronnc solicilação dc execução através dc
apresentação de requisição própria do excculor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devidamente assinada por
servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
Clientes: Secretaria Municipal Rcquisitantc: b) informara quantidade dos serviços; c) informar o valor referente a cada serviço; d) informar a data dc
execução dos serviços; e) testemunha: assinatura do funcionário da empresa; O comprador assinatura e carimbo do diretor do departamento dc
Compras.
A empresa contratada terá o prazo dc 24 (vinte e quatro) horas para cntrego/monlagem/organização dos serviços mediante recebimento da ordem de
serviços.
DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado no prazo máximo de ale 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados peto contratado.
2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos Iodos os custas, benefícios, encargos, tributos c demais contribuições
pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo a>m as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, que conhecemos c nccilamos cm Iodos os seus termos.
4.0 pruzo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS) dius, contados da data dc abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do
Pregão Eletrônico n°. 001/2023.5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo dc dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Serviço. 6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) reJcitado(s) no lodo ou em parte pela contratante, na hipótese de
não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I—Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da notificação oílcial feiia pelo gcsluc/flscal da contratação, sem qualquer custo para a Coniratanic.

NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESE.NTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO, OU COM
PROCURyVÇÃO, COM PODERES ESPECÍFICOS, SE FOR CASO.
ASSINATURA DO CONTR/\TO: Sr. Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n° 03S7S3342008-4
SSP/MA c do CPF n' 409.230.883-34.

Humberto de Camões fM.A). 26 de jnneiro de2023.

KADOSII SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 26.979.842/0001-20

José Carlos Maia Lopes Filho
Proprietário.

RC n." 035753342008-4 SSP/MA

CPF n" 409.230.883-34

JOSE CARLOS

MAIA LOPES

FILHO:40923

088334. /

o CNPJ: 26.979.842/0001 -20

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto

de Campos / MA. CEP: 65180-000.

kadoshchm®gmall.com

(98) 98103-7009
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SERVIÇOS CORPORATIVOS

^ CNPJ:2A.?79.842/0001-20
Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto

iRfl de Compos / MA. CEP: 65180-000.

kadoshchm@gmaii.com

(98) 98103-7009



PEDREIRAS/MA

Proc. /íMoo\ /202l_

SERVIÇOS CORPORATIVOS

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201001/2022.

Objeto: Contratação de pcssoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos
para gestão das festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA.

A empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n." 26.979.842/0001-
20, sediada na Rua Rio Branco n°424'. Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, por intermédio

''de seu representante legal Sr. José Carlos Mala Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade o°
035753342008-4 SSP/MA c do CPF n" 409.230.883-34, Feia presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa
proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os
trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no editai.

Pela presente, declaramos inteira submissão aos c

Lei n° 8.666. de 1 de iunho de 1993 c das cláusula

eceitos leeais em visor, especialmente da Lei n''lQ.S20. de 17 de iulho de 2002. da

constantas do Edital.

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTÉt^ia
TÍNOME DO PROPONENTE: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
FCNPJ: 26.979.842/0001-20 Ins. Estadual: I260337M Ins. Municipal: 191
pNDEREÇO: RUA RIO BRANCO. N-424A
ÉBAIRRO: CENTRO. CEP: 65130-000 CIDADE/UF: HUMBERTO DE CAMPOS - MA.

f rELEFONE/FAX: (098) 98103-7009
pWdOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: 4.863-1, CONTA CORRENTE: 24.388-4, BANCO BRASIL,
I^QNTATO: (098) 9810.3-7009
jjteMAIL; kadoshchin@gmBÍI.coin
piEPRESENTANTE LEGAL (PROPRIETÁRIO): Sr. Sr. José Carlos Mala Lopes Filho, Empresário, portador da cédula dc
Identidade n" 03S7S3342008-4 SSP/MA c do CPF n" 409.230.883-34.

'%)PTANTEPEL0.SLMPL£S?SIM(X)NÃQ(.T - - - .

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
Declara que o fornecedor dos produtos conhece c aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital, bem como que
expressar que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes),
tributos dc qualquer natureza c todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto desta licitação.

CNPJ: 24.979.842/0001-20

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto

de Campos / MA. CEP: 45180-000.

kadoshchm@gmail.com

(98) 98103-7009



"BóirtTu^ estrutura tubular tnetálíca de
aistemu Box Truss Q30 em Alumínio,
com 100 metros de torres, adaptações, DIARÍA
cubos, slevees. pai de cersa. cintas e
Utlltas.

trds mil c

novecentos mais

quinze itiiíe
seiscentos reais

RS 15-600.003.900.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 15.600,00 QUINZE MIL, SEISCENTOS REAIS.

FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A prestação dos serviços será realizada nu período das festividades no Município de Pedreiras, conforme solicitação de execução através dc
apresentação dc requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, em 01 (uma) via, devidamente assinada por
senudor auloiizado, contendo os seguintes dados:
Clientes: Secretaria Municipal Rcquisitanic; b) informar a qttantidadc dos serviços; c) itiformar o valor referente a cada serviço; d) informar a data de
execução dos serviços; c) testemunha: assinaitira do funcionário da empresa; f) comprador assinatura e carimbo do diretor do departamento dc
Compras.
A empresa contratada terá o prazo dc 24 (vinte c quatro) horas para entrega/montagem/organização dos serviços mediante recebimento da ordem de
serviços.
DO PAGAMENTO: O pagamento será lealizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através dc ordem bancário, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados pelo contratado.
2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão mcluidos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo coro as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.
4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data dc abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edito) do
Pregão Eletrônico n". 001/2023.5. E>eclaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo dc dias úteis, contados do recebimento da
Ordem dc Serviço. 6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) servlço(s) rcjcilBdo(5) no lodo ou em parte pela contratante, na hipótese dc
não conformidade com as espcciUcoções exigidas no Anexo 1 - Termo de Referôncia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco)
dias úteis, contados o partir da noliUcação oliciol feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

NOME E QUAI-IKICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO, OU COM
PROCUIUÇÃO, COM PODERES ESPECÍFICOS, SE FOR CASO.
ASSI.NATURA DO CONTRATO: Sr. Sr. José Carlos Mala Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n* 03S7933420Ü8-4
SSPAIA e do CPF n* 409.230.883-34.

HurnMrto dc Campos i , 30 de janeiro dc 2023.

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 26.979.842/0001-20

José Carlos Mala Lopes Filho
Proprietário.

RG n." 035753342008-4 SSP/MA

CPF n" 409.230.883-34

•  • Alllnidodvforrrtiaisiulpflr
ll JOUCIUUSUMAIOPU

lOSr li nu404Muâuu4

LAnLUb '
i lew-ACCfiUNeiV|«4.a*a(l

MAIA LOPES teli>ICuniU,<u.«rnM<l>l.
e3»»UÍ«4«06U4.»-*»£

FiLHO:4Q92,.fSgÍgg2^
3088334

OIKMDIKga*JOSC

V«nlodaAsloO« AcretiM

IU«l«r.J03UOU»i4

CNPJ: 26.779.a42/0001-20

Rua Rio Bronco, 424 A - CENTRO. Humberto

de Compos / MA. CEP; 65180-000.

kodoshchm@gmoii.com



PEDREIRAS/MA

Proc. /202J—
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KADOBH
SERVIÇOS CORPORATIVOS

PLANILHA DE CUSTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MARANHÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201001/2022.

Objeto: Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos
para gestão das festividades carnavalescas 2023 do Município de Pedreiras/MA.

tioKtnjss esuurura tubular

niotAlico do sistema Bdx

Truis Q30 cm Alumínio,
com 100 metros de torres,

adaptações, cubos, slevecs.
de earno- cintas e tolhas.

MAO

DF.

IND. I niH. I oaiu
11% I »% I OUieTA

RS RS RS RS

3.900.00 dfiS.OO 897,00 429.00

OESP.
ADMlStílIUTlVA

JSí

TRIBITTOS

" I7« '

tlT.M RS tn.OO RS £63,00 RS 1.209.00

Humbcrtt) de Camoos i , 30 de ianciro de 2023.

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
CNFJ: 26.979.842/0001-20

José Carlos Maia Lopes Filho
Proprietário.

RG n." 03S7S3342008-4 SSP/MA

CPF d" 409.230.883-34

JOSE

CARLOS

MAIA LOPES

FILHO:40?2-

3088334

AaMTWtod»f«rmo4iç(iilpor
jOtf&ULOSMAUlflPCS

FllH&.«M3)aWU4

OiMMfCwia44 RmR*fcdcf li

do íinit< Vt, Al,

QMMENOflOCSn

ORTinCAOOAAr

I íofifoeoi7*. ei-JOSt

04dOL 303toIJO 1

VcrtlodoAdobo Aeebii RoadfC

CNPJ: 26.979.842/0001-20

Rua Rio Bronco, 424 A - CENTRO. Humberto

de Campos / MA. CEP: 65180-000.

m kadoshchm@gma1i.com

(98)98103-7009



PEDRE1RAS'MA
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NFS« COMPOSTA POR 2 PAOINAIS) P«tfnat4il2

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal ds Flnançaa

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-S

Kmn da Pmiasso MunicisM dt InOdwKiâ do ISS Local do Pnotacu

PRESIDENTE VARQA8-MA PRESIDENTE VARGAS

MA

Oou ds RPS Csnpsianeii

0M9/2022

ExIgibACado do ISS

Exiflíval

TneOsRPSNcknemdoftPS SéitaOoRPS

OslaniaSimplHKaclenil liK«nlK« FUoal

1-Sim a-NAo

RogiRi* EtesclM Tdbuttçio Tipo ISS

Mlcfonipraiário a Empfoai do Paquano Parta (ME EPP| 09 • Sobta Faturamonto

Número da NFS«

10S

Código ds VetWcaçSode AulDntícidaão

0VQYERK6V

Dala a Hora da EmtMia da

06/0S/2022àa 12:10:41

CnavadsAcauo

10eeO2FW33rVZL3SK7aAMCE£GULPI3La

Para eanlfleatde da auiantleldada aeaaaa
hnp://hcpin.maMleud.oain:USnlaiw«b,
tnanu oonaultu a Ifriaima oa dadoa daait

NPfr«.

BRESTAOORiDESBR!

CPFiCNPJ

26.S79.S42/0W1-a)

R^nacdçAo Eatadüal Inacdçlo Municipal Cadailra

0001S1 000SS8

Mamanazio Saem

KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Lodradeura

RUA RIO BRANCO. 424

CEP Cidadã

65160-000 HUMBERTO DE CAMPOS-MA

Complamenlo Baina

CENTRO

E-maa

MADOR DE SERVIÇOS '

>F/CNPJ/Oacumanlo RGInocnfío Eotadual inacilplo UunldpBl

06.124.739/0001-91

Lcgradovia

PC WLAOIMIR BARBOSA UCHOA, 2

CEP/CodPeuai CUaded>ais

66456-000 PRESIDENTE VARGAS-UA

NunalRizlo Social

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS

Ccmplamanto Balno

CENTRO

E-mal

"ir^
Un.Madldt

qiARIA GERADORES: LOCAÇAO DE GERADOR DE ENERGIA
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ICA. GERADOR DE 1WKVA
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NFB4 COMPOSTA POR 2 PA01NA(S)

I

PAgntZdtS

município de HUMBERTO DE CAMPOS

SecreUria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

nini

umu

Murteira M Inddlnda do lãS Locil dl PmutBi

PRESIDENTE VARQAS-MA PRESIDENTE VARQAS

MA

DiUdoRPS CcmpiMncla

06Q9/2022

SilebiidadidaiSS

Exigfvel

NiMis dePncM»

TtedonPSROmemdo RPS

OpliniiSimpleiNMionat inuflttro Flical ResUiw£i|MeiiiTiibijucio TipoiSS

■Deroiiivrasdrie 1 EmpraudlPiRumoPora{MEEPP) BS-ScbroFitunuiMnia

Número da NFS-e

10B

Código ds Veriricaç&o de Autentteidade
0VQYERH6V

OaliiHorade Emliiaa da NFS-e

06/09/2022 âs 12:10:41
CnitvdsAsMM

106eO2FW3UVZL3SKT9AMCEE6LRPI3LO

Para eerWlciçie da luUMkidadi KUM
ht^dfhepm.nwi-cleud.CdiKHmAnMb,
ininu coniuirai ■ Intormi os dadei data

NFS4.

CPF/CNPJ naiiMdfSdEslidual l(

26.97S.B42/0001-20 C

Logradouro

RUA RIO BRANCO. 424

CEP C«iiM

65160400 HUMBERTO OECAMPOS-HA

RtMiMdflsEilidual Ifoedféo Munldpd Cadulra Narra/Rizia SodU

000191 000569 KAOOSHSERVK000569 KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Camplifflanu Balm

COTHO

Tiltisnd E-<nti

PFA:NP4'Oocuminto

Ic6.124.739/D001-91
Rainsotcèd Euaduil Iflurltao Uunldpe NmaRado Sodal

município OE presidente VARGAS

Logridouro

PC WLADIMIR BARBOSA UCHOA 2

CEP/Cod.Po9iil CidsdaPaís

6S45S400 PRESIDENTE VARQAS - MA

Coínpleminto Bil/ro

CENTRO

E-tni4

ImDostd Sobre SÕvicosde.Qualàúer Ni
LCI16E003: 12.14

Forneeiminlo de mdelee pere tmWiAlee (eehidet cu

iturezái^

1 nSd, medii

AHquDta AHvMede MdVeiple CddItsCNAE C4dlgodeObra CdisgDART
■ntttnnemluloperquUqMi 2^7% 0000120000014 0001008

Viiei-ToraldoiSeivifsa Deiccnlo Incandaonedo

RS 49.268,40 RS O.CO

DeduefinBenCliculo BeiadeiUIcuto TsiáldelSS lESReBdo DseeonKCendeienld»

R$0,00 RS49.268,40 RS 1.3»,30 2-Nlo RSO.OO

PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00
INSS IRRF csa Guine Rdlan(6ei

RS 0,00 RS 0,00 R9 0,00 RS 0,00

Valor Uquido da NFS-e: RS 49268.40 Vel, Aprox TADulaa:

Infonnações Complementares |

EAUZAÇAO do evento desfile CfVICO DE 7 OE SETEMBRO EM PRESIDENTE VARQAS-MA A PREratURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE VARQAS. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
j£ CULTURA TURISMO E LAZER. CONFORME O CONTRATO N* 26(»022 EVENTO: DIA 07.09.2022 - DESFILE CiVICO OE 7 DE SETEM8R0 (DADOS BANCAflIOS: BANCO 00 BRASIL - ASiNOA
4880-1 CONTA COHFEN^4.388-<)

RECESI(EUOS) OE KADOSH SERVIÇOS CORPOnATIVOB LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-1 DE NÚMER0169 E <^100 DE VERIFICAÇÃO OVQVERHSV.

Sea CPRRG AiUnaun



PEDREIRA5'MA

, ̂ ü\c'cJ /202ÍL

NF94COMPOSTAPOni PAOINAfS) PA^KMI

MUNICÍPIO DE HUMBERTO OE CAMPOS

Secretaria Municipal de Rnanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e

MuricM Ct InchUncit do ISS Local di PrasufiDWfflora do PtscatioExIglbUdada do I5S

Exioívsl ALTO ALECne 00

PINOMIE-MA

Cvdpoiancia

07/09/2022

ALTOALEQFIEDO

PINDARE-MA

DalidaRPSNúmero do RPS

Oplarrla Slfflpiaa Naofonai Irmnlivo Raeal

1-am 2>Hie

Roglma Eapectnl TnbiAOfio Tipo iSS

Uletseinpnside a Empnaa da Paqtieno Porta (ME EPP) 01 • Sobra FsluminanW

~ Número da NFS^

106

Código ds VerUicafSo de AuBntIcidada
FXSJEE4YD

08111 Hon tfa &tu8*Ao dl NF&-4

07/09/2022 ás 13:36:13

Cnava da Aeowo

lOSS/BEiaPSDFDMlSPZrnLURakQONQL

Para eartideaçio da aulattUeidada acaaaa
Mlp;/mepm.maii^oud.eota-30S7Jlaainb,
manu oonauHaa a Morma ea dadoa daata

NFS«.

CPftCNPJ

26.979.B42A>001-20

OiiKflüiSiisaiiWj

ROAnaerlplo Esadual Itiacrigio Munlepid Cadaalro

000191 000566

Noma/Raalo Social

KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Logractouro

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Odaoa

eSlíCHHO HUMBERTO DE CAMPOS-MA

Camplamanio Bairro

CENTRO

E4na<

NomaiRaalo Sodal'FCNPliOoaimenia ntyinsoleao Eaudual imertctoMuiiosal

UUN CIPtO DE ALTO ALEQRE DO PINDARE01.S12.832AI001-21

tocradouro Ccmolafnamd

AV JOÃO XXIII. SN CENTRO

CEPiCod.Psaiol Ci[lada1>ali Talalona E*nial

6S398-000 ALTO ALEGRE 00 PINDARE • MA

Plecrlmlnaoio. doa SorvJcos.
Otdi. Un. Miâldi OMCríçio

,,00 UN Pílcod»»'Palco (14x10) com cobeitura duaa obuos: com aturg do pcio rogoiavol da 0,10 cm aiè 2.00 malma da altura, confacactndo am
atiniiura lubuiat InCusinal do Dclogonais, iravauaa am cor natural lelioaa d» alumínio unodladoa. cjlmalludo. llianinado com no
mínimo uma (Impada de lOOwauí Ouequixalanieauma tomadal monoUilea. laaialra na pana Ircntalde aaunde. HoMdiwx da PA
irmSncb com eooenural madindo M medM uma igua mcraada alravCa da Icrraa do p30 labdcado am alumínio. O pako receba
lerraa laieraii para p.orhno a pura painaa da lad. A oaliutura davar* lar ART oartdamanla ragiatradatifila ao CREAJM a raamoriaf
deaeniivo. Deve ter no mínimo 04 (cauúro) axlinlore* e O peleo eompleiamente aetanhadc alarramamoa. a Tatarra» ptalulontla da
área contraladoe paio rrruniclpio para lozor toda Inipeçfiodo malortal a accmpanbar a montagam do maamo

VIr.UnMito

37.000.00

Total

RS 37.900.00

üái
LCIIOiSX»: 12.14 Allquola

PemacUnanlo da mtlalea para aniManlaa tachado* eu nle. nwBania tranamfaate per eualquar 2,67%

Valor Total doa SanAçoa Daacenip Inesnítclenado Dodupiea Baaa CMculo Baaa da CMculo

R$ 37.000,00 RI 0,00 R$ 0,00 RS 37.000,00

Auvldada Município CddlgoCNAE COdIoodaObra Código ART

0000120000014 6001606

ToralddlSS ISSHaUdd Daacdnto Conenoenado

RSI.061,90 2-Nlo R$0.00

iS COFINS INSS IRRF csa OuBwa ReWgóea

S0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

alor Liquido da NFS-a: RS 37.000AI0

InformeçAes Complementsres

VaL Apnix. Tributos:

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO OE EVENTOS PARA O FESTEJO OA INDEPENDÊNCIA NO MUNICiPIO DEALTO AUORE 00 PINDAHÊIMA, DA MUNICiPIO DE ALTO ALEGRE 00
PINDARÊrtJA. ATRAV^ DA PREFEmSU MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 00 PINDARE - PMAAPÁIA. CONFORME CONTRATO N* 23a«l22 PROCESSO N* 21812022 COU ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS N> 027/2022 {DADOS BANCAHJQS: BANCO DO BRASIL- AGENCULages-l CONTACOflREMrE:24J8B-4)

RECESHEMOS) OE KAPOIH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDAO SERVIÇOCONSTANTE DA NFS-a DENÚMERO 106 E CÚOIOO DE VERFICACAO PXSJEECTD.

Data CPF/RG Aaaintbira



município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELEmÔNICA • NFS-e

Plcirui t dt)

Mu>Klpio4ilnde«ididelSS lacuiiaPiMi«lo

CURURUPU-MA CURURUPU - MA
NilniBiD ao ProcessaEsgibiUdadedolSS

Exigivel

DsUdoRPSripedoRPSNúmero do RPS

Opunie Simplea Néciaoel Inceneni ̂ cal

1-9lm 2-NlD

Rogime Eipsaal Tifeuleçgo TIpolSS

Mlcroemensario a Etnpnie dl Peciueno Porte (ME EPP] 03 • Sobre Felureminto

ro da NFS-e

107

Código de Verificação de Autentiddsde
5Q08EPP2N

Doii s Hori d» Emlislo da NPS-e

Oa/Oâ/2022 às 11:41:17

Ciiave de aceseo

t06eU4nNQl2J6SET1222WeEIYM3QYaSa

Pare eectineaçao da stnendddede acesse
h>tpdIhcpin.meiMloud.ee<n:BtB7ãeeweb,
menu eenaurtas e inlorme oe dedoe deete

NPSd.

|CPFr43NPJ HQ/lnieA(So Eauaual inscnçAo MuniQpN Cadaoni HomarRute Soaal

26.979J42/0001-20 000191 0005M KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTOA

Logradoun Convlementa Bairro

nUARIO BRANCO, 424 CENTRO

CEP Cidada Telalene E-RiUI

eSlBDOOO HUM^TO OECAMPOS-MA

-rF/CNFú/Oacirmenio RCJUntenflo Estadual intcnçSeMunieipAi NorrrVReaSo Sodai

0S.733,47&0l)01-77 município de CURURUPU

Logredcuro ComplamsnB Bslns

RGETVUO VARGAS. 20 CENTRO

CEPrCod.PuIal CldadalPals Tslalgne E-mal

S526&-000 CURURUPU-MA

Ua Medida Oeeeilcio

Diana SUiemaOsPain da I3rande Porte Mertndo no mínimo 13mi 11i08m(LiP>A|,modslDceitcha.eslniluralodaem tçs
BidveiiUide,

OIARIA SISTEMA OEU.UUINAÇAO 00 PALCO PARA APRESENTAçAo DAS BANDAS OEQRANOE PORTE.

OIARIA SISTEMA DE SCMOfUUÇiO DE GRANDE PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS BANDAS

OIARIA GERADORES: LOCAÇÃO OE GERADOR DE EMERSA ELSTRICA. GERADOR DE teO KVA SILENCUOO

Vlr.UnWr«e

S.SB047

2.31S.72

taOE7,A9

l.7S7^

TetM

RS11.7B1,T«

R$4,S31.44

RS 20.114,S8

RS 3.634,SE

LC 11612003: 12.14 Allçiora

Fomscfinanto da música para amblentee lectadee eu nSe. medlame irenamisaâd per dvelduer 2,S7%

AHvIdKls Himlaipia

0000120000014

CdrSuBCTIAE

9001906

CdOBedaOM CMBOART

Valor Tolsl dos Sarvlçsa Desccnic InconcMcnado

RS 40,062.SB R$ 0,00

0adii;6ee Base Céieuto Beae de Cálculo

RSOãW RS 40,062,68

Tolil do I3S

RS 1.149,60

ISS Reddo

2-N60

OeaoonIo Condelénsdo

RS 0,00

PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00

INSS IRRF

RSOiOO HSD.OO

csa

RS 0,00

Ouiree Retantdee

RS 0,00

/■lor Uquldo da NFS-e: RS 40,062,68 VaLAprss, TnbUes:

Inrormaçdes Complementarea

PRESTAÇÃOOE SERVIÇOS ORGANIZAÇÃO E HEAUZAÇÃO DE EVENTOS EM REALIZAÇÃO, CONTRATADA PELA PREFEITURAMUNIOPALIK CURURUPU, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA PLANEMMENTO E ADMIWSTRAÇÃO 00 MUNICÍPIO DE CURURUPUMA. CONTTUTD (COTATEOZE (DADOS BANCÃRIOS; BANCO DO 3RASIL- AGÊNCIA: 4863-1 CONTA
C0RRENTE:E4J88-4)

RECEBI(EMOS) OE KASOUBEimCOa COmflATIVOa LIMO SERVIÇO CONSTANTE DA NPSm DE NÚMER01076 CÚOIGO DE VERIFICAÇÃO aOOKPPai
Dela CPFmo A^neture



im
município de HUMBEnTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

EUGbilldsdedolSS Número do Pmeeaa MuNcJpio de piddsnaa dd ISS Local de Preelafio

Exigivel CURUHUPU-MA CURURUPU-MA

Número do RPS SdrtedoRPS lipodoRPS OeledoRPS CompelOncie

OBnt9/2023

Opisnía SImplee NedonN Incanllvo Fleeel Hepine Eepecial Tnouteçío Tpo ISS

i-srm 2-Hld MldreeflipraedfloeEmpreeoda Pequeno Porte (HEEPP) 03 • Bobie Feluiemenlo

Número da NFS^

108

CMigo de Ven)lca(to de Autenbcidade
4C4KÍWB9Í

Ooli • Hora dA Eniiuâo ds NFS4

06/09/2022 ia 11:48:06

çnMtí*Ae»sso

:OTOOICMZVGVlY4IXPaFJZWLF9MZK:GL

Pwi cwencaçeadaeuumicUaMaeMM
httpX'hepinmeiKleud.eein:80874Hweb,
menu eenuKa* • Intomie oe dedM dNU

are-t.

CPF/CKPJ

2e,S79.e42n>001-20

RCUtntdçda EMdUil Insedtte Mutdeipel CbMiM

000191 000686

utto

Logradoum

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Ctdadd

65180400 HUMBERTO OECAMPOS-MA

Noíiw/RAdoaacid

666 KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Complemento Beino

CENTRO

TcMIoie E-fliel

'F/ÇNPJJOocutnenio RQAnecnçlo Esladuel

06.763.472/0001-77

Inesdqlo lAinldpal Nome^UrAoSodel

município OE CURURUPU

Logreooura

R QETUUO VARQAS, 20

Complemento Balm>

CENTRO

CEPlÇod.Poslel CidadarPafe

65266400 CURURUPU-MA

Telefone E-md(

DiBcrimlnacSodo»:-
Otde Un.MKlldi Deeerlclo

1,00 DIARIA SiDietne de Palca, Bem e Ihimineedo de Pequeno Psne.-Som Miru (32 canel* enelOgicos}, piMo 4,n < 4,40, luminefSo bísica.

] gg CIARIA OUTHIOOR: paM do divulgaçAo pubTioiide edocedo no emenorde giendee diinensdee. eoBidUde era pteeil moduena. SsppUO
em Idciia de pende nvMidede, como* belii de rodoviee ou nes empeneede edlleiaene ddede.

Wr.UnlUife

A9S2,9e

22348

Total

Rt 4,08288

nt20.48

LCii&«n3; 12.14 Albtuate

Pomeebnemo de nuielee pera emblentee fechadoe eu Rio, mediante nnemleelo per qualquer 2,87%

AiMdedeUimlelpin C4l«goCNAE CódgadaObni CMgdART

0000120000014 9001606

VelerToeldosServicoe DaeconlD lncon«denado Oaditdee 6a«a Cllculn Beee.deCMqljlo

R$4.305.49 R$0,00 H$0,00 RI 4.306,43

Tetal de 168 ISS Raldo Deieento Cendietdnede

RS 123,60 2-NSo RSO.OO

Retençgea.dá ÍiíidchKb^^^^B
PIS CORNS

RS 0,00 R$ 0,00

INSS IRRF

RS 0.00 RS 0,00

CSLL Outree RelençSee-

RS 0,00 RS 0,00

i/elor Liquido da NFS-«: RS 4806,43 VaL AprtK. TnbuUáK

Informações Complementarea

PRESTAÇAO CE SERVIÇOS ORGANIZAÇÃO E REAUZAÇAO DE EVENTOS EM REALIZAÇAO, CONTRATWA PELA PREPERURA MUNIOPAL DE CURURUPU. POR INTERMEOIO CA FUNDO DE
UANUTENÇAO E OESENVOLVIMENTO DA ̂UCAÇAO BASICA- njNOES CO MUNICÍPIO CE CURURUPU ■ MA. CONTRATO N' 07SAI022IGAOOS BANOARIOS; BANCO 00 BRASIL • AGÊNOA
4863-1 CONTA CORR£NIE:24je6-4)

RECEBI(EMOS) CE KADOSH tERnÇOS CORPORATIVOB LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 1H E CODIQO DE VERJFICACAO «CAKnm

DMe CPRRO Aaeineluis



município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS4

MunteipáidtMdancUdalSS Loai.âa PnMçM

PINHBflO-MA PINHEIRO- MA

Númsio do ProcasseEngiDílldaoe oo 155

Exigfvel

DuadoRPSTtpOfloRPSNúmamòonrS

Opume sunplM Nacional Incamivo Racal

t-Sim 3>Nae

ftogima El pada] Tilbulaçio TípolSS

Mkaoampwririo a Emptvaa da Pa^uane Pena (ME EPP) 03 - Sebm Pajuramanta

\ da 1

Número NFS-e

' 109

Códlpo de Vorllica;ão de Autonticldads
J06S4KY0K

Data a Hora de EmieaOe da NFS-a

08/09/2022 às 12:17:29

CuivdaAeeaap

lOnXWONQPWIWJSSOAEDOONSLRZTVDU

Paia caitHkaçâa da auMndeldada acaaaa
hnp:/lhopiiimau-cloud.eam:0(l97/<aawal),
manu Bonaultaa a hdanna oa dtdoa daata

NPE«.

CPFX:npj nannecrt(teEoladual merlpaDMunepa Caoailn

26.979.S42/D001-20 000161 000566

Noma/Raala Social

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Logndpuio

RUA RIO BRANCO. 424

CEP Odiida

65160400 HUMBERTO DE CAMPOS-MA

Copplanianto BaUrp

CENTRO

E^mal

madoroeíB

'F/CNPJ/Ooeumonlo

06.200.745/0001-80

RQ/Inac)<c4o EataAial tnscri;Ío Munleipti

Lcgradopro

PCJOSESARNEY. 560

CEP/Cod Poital OdadaPals

65200400 PINHEIRO-MA

Dlscrimlnacáo d06 Servlcói
Olda. Uit-Uadlda OaacticleUit-Uadlda Oaactiple

Nodia/RaiSoSoelal

município oe pinheiro

Cemplamena Balno

CENTRO

E-mtl

OIARIA SERVIÇO OE LOCAÇAO OE PALCO QRANDE PORTE - LOCAÇAO,

OIARIA SERVIÇO OE LOCAÇAO DE ILUMINAÇÃO PROFIS- 5I0NAL

OIARIA ESTRLmiRA OE SONORIZAÇÃO OE EVENTOS PARA GRANDE

OIARIA SERVIÇO OE LOCAÇAO OECAMARIM 4X4M. OESCRIÇAO

DUniA ESTRUTURA METALICA DE QRID P-30 MEDINDO 60 METROS.

DIARM ESTRUTURA OE FECHAMENTO: LOCAçAO COM MONTAGEM

OIARIA AROJISANCADA PARA 1.000(UIL PESSOAS. COM SOU

OIARIA TELAO de lede ALTA laTB CM X D.TBCW) 18 PLACAS (A.eeM

OIARIA CAMAROTE - METRO OE ALTURA. RE1.^STIQO EM COMPENSADO

OIARIA TENDA SXS LOCAÇÃO OE TENDA EM ESTRUTURA TU8ULAR

OIARIA TENDA 8X8 LOCAÇÃO OE TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR

DIAHIA TENDAIOXIOtOCAÇÃOKlEWAEM ESTRUTURA TUBULAR

OIARIA

OIARIA

OIARIA

OIARIA

DIARM

OIARIA

OIARIA

OIARIA

DMRIA

OIARIA

DIARM

VIr.UnItálIo Taial

R$i5.BOa.OO7.004,00

RS 15.B0a.007.904,00

7.904.00 RS 15.80e.00

a.9S2D0 RS >1.886.00

RS7.9D4D0

RS 4.74200

8.852.00 RS 3.852.00

RS S.S32.00

3.160.00 RS 6020.00

RS 4.742.40237,12

RS 3.952.00

790.40

GRUPO GERADOR SILENOIAOO DE 100 KVA ONDE A EMPRESA 2.89341 RS 8.786.82

LC 11S2003:12.14 AHquMa

Pomadriianlo da müalca para amUanlaa fachadoa su nlo. madlanla Iranamiaala per qualquar 2,67%

AlMdadaMunierpb .CddlgoCNAE

000012C000014 9001906

CMgodaObm Còd^eART

Valer Tctal dea Sannçee Oascsnío Incondoorado

R$ 106.534.42 R$0,00

Oadu^aa Saaa CaicMo BaaadaCMade

RS 0,00 RS 106334,42

ToUidDlSS ISSFMdo

RS3.114,94 2-NBo

DasceneCcndicíonade

RS 0,00

RetençAes de Impostos *

PIS COFINS

RS 0,00 RS 0,00

1 ■ ■

INSS IRV

RS 0,00 RS 0.00

CSLL

R$0,00

Oirtrae Retenções

RS 0,00

/alor Liquide da NFS-«: RS 106.534,42 VaL Aprei. Tribuloa:

Inlormaçdes Compiementares

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO. REALIZAÇÃO OE EVENTOS E LOCAÇÃO DE TENDAS INCLUINDO AIÃO OEOGRA NKESSÃRIA A MONTAGEM E DESMONTAOEM EU APOIO AS
ATIVIDADES DA PREFEITURA MUmOPAL OE PINHEIRO. CONFORME CONTTUTO NO OOVAOESÃOOI IS0224>MP. PREGÃO ElETRfiMCO NO 0310021 (DADOS BANCÃflIOS: BANCO OO GRASIL
• AGENCIA: 4SSB-1 CONTA CORRENTE:24.38S-4)

RECEBI(EMOS) DE KADOSH SERVIÇOS COflPORAlIVOS LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NPSa DE NÚMER0106 E COOiaO DE VERIFICAÇÃO J0t64KVMC

Bidd CPFIRQ Asalnatum



PEOReiRAS'MA

NFS«C0MP03T*P0R1 PAal^(A(8)

município OE HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF8-e

Proc.

FLS.

Rl

Ptana t da t

FÍ^Ss
ni r 1

EwgiHidada do ÍSS Niintard do Procaaao Município da IncidfaKit do ISS Local da Pnaiateo

Exigivel SANTA LUZIA DO PARUA- SANTA LUZIA DO PARUA

MA •MA

NuFPtiddoRPS SénadoHFS TipodoRPS OuadoRPS Ccmpaléncla

14/09/2022

Optania Slmpiaa NarMdnal IncdMIvo Flacal Regline EapedN TnbutacSd TipolSS

l-SIm 3-Nlo lilictoampiaairlo a Empraaa da Paquana Porte (ME EPP) 03 • Sobra PaUiramante

daNFS^

110

Código de Vertlicaçâo de AutanUcIdade
QVJ6LET0Y

Dela 9 Hora da EmisaAo da NFS^

14/09/2022 08 16:52:28

cnavt da Aetsso

1IBSX6POPXVZIN3PMS0ESO3lO>DUKaPT

Pan e««IH)ea(lo da autandddtda aeaaaa
Mlp^tfhcenvrnaiMlOHd.coiruSOar/laawtb,
manu eonaultaa a informa ea dadea daala

NPB^.

CPFfCNPJ

26.979.842/0001-20

Logradouro

nUA RIO BRANCO, 424

CEP Cidade

B518(K)00 HUMBERTO DE CAMPOS-MA

nO/InaciifiD Eaiaduai IruciicaD Munedal Cadaalro Nama/nailo Soaai

000191 000SS8 KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Complarnonio Bamo

CENTRO

Talaian# E-mall

'F/CNPJ/Documonio ROrlnacnfao Eaiadial Insaipâo Munlepal NomarRaaâo Sooaí

12.611.093/0001-06 MUNICÍPIO DE SANTA LUZA 00 PARUA

Logradouro Carnpiamanio Bairro

AV PROF JOÃO MORAES DE SOUSA, ̂ PAVLH01 CPITRO

CEP/Cod.PosiaJ Cidade/Pala Tefalona &mal

65272-000 SANTA LUZIA 00 PARUA - MA

Dlocrlmlnacfto.do»
Urr. Madida

UN

UN

Oaacrifio

CADEIRAS OE MATERIAL PLÁSTICO: TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE CADSRAS DE MATERIAL PLÁSTICO
MESAS DE MATERIAL PLASTICO: TRANSPORTE E MANUTENÇÃO OE CADEIRAS OE MATERIAL PLÁSTICO NA COR
BRANCA.

SONORIZAÇAD OE PEQUENO PORTE: INBTALAÇAO E UANUTENçAO DE SONORIZAÇÃO OE PEQUENO PORTE
ORNAMENTAÇÃO DE EVENTOS: ORQANIZAÇAO DE DECORAÇAO OE AMSIENTES COM ORNAMENTAÇAO TEaUtICA
OE ACORDO COM A NECESSIDADE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEQURANÇA.' CONTRATAÇAO. AUMENTAÇAO E HOSPEDAQEM OE SSQURANÇA
FARDAOO.
ESTRUTURA OE BANHEIRO ECOLOOlCOS: INSTAIAÇAO DE BANHEIROS, NA AREA 00
EVENTO, EM ESTRUTURA DE FIBRA DE VIDRO. COM LIMPEZA E MANUTENÇÃO.
TENDA 6X6X2 METROS. CONI^CCIONAOA EM TUBO QALVANIZAOO. COSERTURA DE PROTEÇAO IMPERMEAAVEL E ANH-
CKAAIAS, COM SERVIÇO OE MONTAQEM E OESMONTAQEM NO EVENTO
TENDAS 10X10METR08 -COMMONTAGEM, OESMONTAQEM E MANITTENÇAO; LOCAÇAO OE TENDAS COM
FECHAMENTO LATERAL.

PUeuOOADE- CARRO OE SOM (HORAS)

VP.Unttdil» Total

3,60 Rt 5.100,00

9,60 R61.320.00

i.68aao R$3360U»

5.980.00 RS 11.960.00

228.00 RS i.aeeAO

256.00 Rt 1.024.00

566,00 R5 3610.00

1.170,00 RS2J40,00

106,00 RS 4240.00

'íí.oiQiííi-i.rLi
LC1t6«03: 12.14 Allguou

Pomaelmanto da múilca para amblanlaa tacliadea a« nie, madltma tranandealo por qualquar 2,87%

aiividida Municbilo

0000120000014

CddgoCNAE CddlBOdBObra CddgoAHT

9001906

vaioi Toiai doa Ssrvi^ Detcon» IneondIdeAsdo

Rt 344(12,00 RS 0,00

D«du(6af Bata CMIaid BasadsCUaila

RS 0,00 RS 34402,00

TouidolSS

RS984A7

ISS Relido Oatcenio Condicionada

2-NiQ R$0.(»

FIS COFINS

RS 0.00 RS 0,00

INSS IRRF

RI 0,00 RSO,00

esa OmiuRaltAcBaa

Rt 040 RS 0,00 1

/aler UquMo de NF3-«: RS 34402M VaL Apro. TnbUoc

Intomjaçõaa Complemenlares

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE LOGAÇAO OE ESTRUTURAS DE PALCOS, LUZ, SONORIZAÇU). QERADCR, TENDAS PARAATEKHUENTO AOS EVENTOS REALIZADOS ElOU APOIADOS PELA
PREFEITtm MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 00 PARuAMA. ATHAVES SECRETARW MUNIOPALOE PLANEWiENTO. ADWNiSTRAÇAO E RNANÇAS, IDENTIFICAÇÃO;«, CONFORME
CONTRATO N'I3a2Q22-SQi*PAF. OBSERVAÇÃO: LOCAÇAO OE ESTRUTURA DE PALCO- EVENTOS (DADOS BANCARIM: BANCO 00 BRASIL •AGÊNCIA: 4663-1 CONTA CORRENTEâ4.36SM)

RECEBI(EXIOSI OE MDOBHBSIVIÇOB CORPOUTIVeS LTDA OSERVIÇO CONSTANTE DA NFS4 DE NÚMER0110 E (»^Q0 OE VERIFICAÇÃO OVJMIVr.

Dau CPfVnO AtaiRMurt



PEORÊIRAS/MA

Ptoc. /tJPIPOÍ /202j
Nre« COMPOSTA POR 1 pAOMAP)

PAOntldtl

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS^

llRÍpfmaçõea^í^li
eugiPUiLlade do tSS

Exielvel

tAjmftro do RPS

OpioMo Sinpln Nedcnal Iwonlivo Piscai

NdmarodsPrecMaoiPrecoao Município do inectnda doiSS LooldoPreslat*P
MARACACUME-MA MARACACUME• MA

TIpodaRPS DiUdoRPS Ccmpoiinoia

leflWBceg
RoglffloEaiMClalTdbutiçto ^polSS

Ulerwfliptooiild o Einproso do Poqump Peto (ME EPP} 03 - Bobn Foturamonlo

-Wümarqjda NFS-e
112

Código de Varüicaçóo de Auletilicidade
6YP02BE3M

OalB o iiora do Ernkssflo da VFS-O

16/09/2022 às 12:37:00

ChtvedaAeasse

IOMSVNMUTX63RN<9NOWZVXUAWOX09A

Pon GOrtincopAo do outonltcidado ocoooo
ht0)dAicpnunoiKleud.eem:e03TAio«ne.
monu Bonulus o informo eo dodo* doolo

HF8-0.

CPF/CNPJ

26.979.842/000I-20

Ra/InwrtçipBsIadual inserlpSo Munteipa! Cidaeuo

000191 ooosoa

KcmofiiiAoSadal

KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTOA

Logradouro

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Ododo

95160400 HUMBERTO DE CAMPOS^A

Comolonwiio Bairro

CENTRO

E-rnaU

■FiCNPÃDoeumomo ROlnscnçloEaiadual Imedgta MiaiicIpM NoreeiRaiSaSoelN

01.612.338/0001-76 município OE MARACACUME

Logradouro Can^amsnte Saifto

AV OEYSE SOUSA, SN CENTRO

CEP.Cod.Psstol CidsderPais TaWcne E-mail

65269000 MARACACUME-MA

Dlfterimlnaçâo dos. SçyylCQS. = -
Qldo. Un. Uodido doocripie
I 00 DIARIA Arq^Dançada - Cc^iraiagio e iocagio da arguiMncada. com simansSes do ZOiA, ccm «trutiva em larro a assanioa da modaira eu

«lumfníoOSOeemassenisadamsOoirs. inslulnda ioda daaposa do inapadegem. aumorttagto da equipo.
20,00 CIARIA âradldlscplinodortnadndoOindacompmMnlax ImdeoUura.CanleceiartadeieamtutxMdc. nomlnlma.

t 00 CIARIA PolGO I: Cdntrsiagio da IccagAe dl poi» com comonm, tnduind» monlagom o doomonlagem, com dUnonsdoa do 14x1 DniZ,
coboifura de Uma, com aslrutura am alumlnp 030.

Vir. UnUrlo

8COO.OO

Total

Rt 6.000,00

Rsaeoeo

R$AOOO,00

D;

LC1162003: 12.14 AUquola AHvIdada Muntelple Cddlgs ONAE COdIgo da Ova

FomsdimnlodoffliitleaporiafflWaRtaloehaddtounia.mtdlintolrtnoniltaieperduilguer 2,87% OOOI112iX)00014 9001906

Valor Total dos Sanrsos DoaconB InconOdcnado DoduçOso Saso CáPUo BasedeCUoio TolaldolSS tSSRoWo I

RJ14.4B0,I» R$0,00 RSO.OQ R$14.480.00 R$41SiSe 2-Nlo I

tSSRoWo

2-Nlo

O

CddISdARr

eicenio CcndPienMo

R«a,D0

ReteriçõM da Ii;ni
PIS COFINS INSS IRRF CSU. Ouliea RoUngeos

R$0,00 RS 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$040

'BlorUquIdo da NFS^: RS 14.48040 ViL Aprcs. TiteM:

Informações Complsmontares

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO. ORGANlZAÇAO, CO<»OENAÇAO E EXECUÇÃO OE EVENTOS. COM FORNECIMENTO DE INFRAESTRITIURA E APOIO OPERACIONAL E
LOOlsnCO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS (07 DE SETEMBRO). O MUNICÍPIO OE MARACAÇUUE. ATRAVÉS DA SECRETJJEA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA. DESPORTE E LAZER
CONFORME O COVTTtATO N' CONTRATO NO a7S2022 • SEMEO • PREOÃO ELETRÔNICO NO 01U2022. NO PROCESSO UCITATORIO N' 012Q022. (DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO 8RASIL -
AQ£nCIA4463'1 conta CORRENTE:24.3e6UJ

RECEBIIEMOS) OE KADOSH SERVIÇOS CORPORATM» LTSAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-o OE NÚMER0118 E CÓOlOO OE VERIFICAÇÃO lYFOtWlM

Oota CPFfflO AssInaturo



Proc.

Ifls.

•pfÕRliRÃS/MA
^)n\00\l202 i

NPS-a COMPOSTA POR 1 PA0INA{B)

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal d« Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Loctf dt PmtUçAB

ALDEIAS ALTAS-MA

Município do Intidênda do ISS

ALDEIAS ALTAS-MA

NOiMrodoPionnoSilgilSlldadedolSS

Exlglval

DoladoRPS Cvfipotlncia

ian»/2022

SOnodoRPS TlpodoRPSNiknore do RPS

OptnnloSinipinMotíotml Incomtue FBcal Rogimo Eopoeil TnouuçSo Tipo ISS

Mlcroomproidrio o Enpnn do Poquono Porto (ME EPP] 03 • Sobro Foturomonie

Piínoldot

Número da NPS-e

114

Código de Verificação de Auianttddade
6USL28E34

Oots a Hora do Emuae da N^-a

19/0^022 òa 16:51:44

CiMdoAcasoo

10BaiVB3VDCQMPej4EC0ZUQMFSÍYV7R

Poro «onffieiclo do outondcidoda ocMoo
littpuRicprn.moiKio«d.co<n:3WrAocwob,
monu eenoultao a Informo ea dadoa dioia

NFS4,

CPfiCNPJ

26.979.842/0001-20

RO/Inacdçía&odiial IftacrtcSoMunletpal Gadaairo

000191 000BB8

■airo

Logradouro

RUA RIO BH>WCO,424

CEP Ddado

eSlBCHlOO HUMBERTO DE CAMPOS-MA

NomWRulo Sodal

BB8 KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Catnplomonta Baino

CENTRO

ToMlona E-maa

'F/CNPJ43ocume<ilo RQAmolgAa EaodJal

0S.096.853/0001-5S

Logradouro

AV JOÃO ROSA, 285

CEPíCod.Postat Cdade/Paia

65610400 ALDBAS ALTAS-l/IA

InocrlgAo Municipal NomwRaiA) Soem

município de ALDEIAS ALTAS

CorrelemanlD Bacn

CENTRO

E-maS

iniiiiüi

UaModlds Dooctl

DIARIA SONORIZAÇAOeePEe&rENOPORTEOE MARCA PROFISSIONAL {JBL.MB(0. ATTACK, LS AUDIO. NORTON, FZAUDtO OU
SIMILAR), COMH CAIXAS ACCiSTICAS. AMPUFICAÇAO COMPATfVEl. O t MESA DIOITAL DE 13 CANAIS (VAMAHA 01 VOU
SIULAR),» PROCESSADOR OE SISTEMAS
DIGITAS. 02 RETÓRNOS PARA VOZ. 04 HOCROFONES E 01 OPERADOR TÉCNICO PROFISSIONAL

UARIA ILUMINACtoOEUiãOIOPMTE COM 12 REFLETORES DE ALUMÍNX) COM LÂMPADAS PARA (FOCO 01 E 06) DE lOOOW. 24
HEFLETCRESPARlED3W.C6MCIVINOSHEAOS8£AM2C06R.02MAOUtNA DE FUMAÇA 1900W
PROFISSIONAL02 MINI BRUTES OEOA LAMPAOAS. 01 MESA DE ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL COM ESSAOLUmiDAOE OE
EOUIPAâ«NTOS EOI OPERADOR lECNICO PROFISSIONAL

CIARIA PAma OE LED DE RESOLUÇÂO MiNIMA DE HJMM (PIO) MEDINDO SX3M OU 1SM2 COM SEND CARO E
PROCESSADORA E OPERADOR TÉCNICO

Vir.llnitilte

1A00,DO

TcUI

R8 1,400.00

RS 2.786,00

LC 1169003; 12.14 AUquMa

Fomodinomo do müalca para amblaniaa loefiadeo eu nto, nadlama IrananiiaaSe por qualquar 2^7%
AbvMadaUempis

0000120000014

COdgoCNAE

9001906

CddiQBdaObra CdtfgeART

Valor Tslal Ooa Sarvleao

RS 6.532,00

Doscenlp InearuSelonado

RS 0,00

Oadugfiai Baaa Cdoile Bau de Cáleule

RS 0,00 RS 6,632,00

Total do ISS

RS187,47
ISSRabda

2-NIo

Doaconlp Ganddenadp

RS 0,00

Hetenc§wi.de.ÍjiÍRç
PIS

RS 0,00

COFÍNS

RS 0,00

INSS IRRP

RS 0.00 R$0.00

CSli

R$0,00

Outraa flaiongOea

RS 0,00

Valor Uquido da NFS-e: RS 6.532,00 VaL AprpoL TílbUea;

Informações Complamentsrss

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EiDUIPAMENTOSEM GERAL PARA REALIZAÇÃO OE EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. OENCIA. TECNOLOGM E INOVAÇÃO. COfFORUE OE ACORDO COM A ATA DE REGISTRO (K PREÇOS Nc AISOUI, PREOAO eLETRÕNCO0430151. PROCE^
ADMINISTRATIVO NoOaosssoZI.CONTRATO No «.OOIMUes^OZI (DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA: 4a83-1 C0NTAC0RRSITE:S43864)

RECEBI{EMOS) DE KADOSH SERVIÇOS CORPORATWOa LTUL O SERVIÇO CONSTANTE DA D6NÚMBt0114 E COOIGO DE VERIFICAÇÃO SMUiSU.

D«a cprma Aummun



HF&« COMPOSTA POft 2 PAaiNA(8)

iÍ^tTOápfiiW:FÍwJÍ^
Eilglemoa» do I5S

PEORElRASíMA

Proc. ,);eU>oA /202j_
PIS. palita 1 de 2

Eilgivsl

Numere do PPS

Opienie SimtPe* NaOonai inceoiNO Fleeal

3>Mto

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS

Seeratarla Municipal de Finanças

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

Numere do Procoio Murtcipn de Incidência ds ISS lecal da Preeleuêo

PRESIDENTESARNEY-MA PRESIDENTE SAHNEY-

MA
>  T^doHPS DaladonPS Ccnweièneia

2IV09/2022

rei Re^me Especial Tnbulaçio Tipo ISS

lOaooinprasiilo e Enipraee de Pequeno Porte (UE EPP) 03 - Sobro Fetummifita

Código da Verlllcação da Aulentleídade
AWTNAKJNX

Dela e Hora de EmisMo de NFS-«

20/09/2022 àa 12:36:45

Civrve de Acesso

t100B7ZaW/sSKTIJM4MOaTlW6t.ENTMQ

Piia eertfflcttSe da autenilcldede iceeie
hnp:/yhepnLiiiou-cloudeom:BOS7/leaweb,
menu cona uHaa e Inlomia Oi dedos doeta

HfS-.

CPTCNPJ

2e.97»342WI01-20

Rainecfipêo Eiladual intcfKis HumcUai Cedastio

000191 OOOMS

utio

Logmdoure

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Odeae

65180400 HUMBERTO DE CAMPOS^ilA

NonWRazlD Social

MS KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Cernplemcnte Seirro

CENTRO

T«elone E-mad

.rFICNPJyuDcumenlo RGInscriçêo Esiadual InscnçSo Municipal Ncma/Ratld Scaai

06.124.739I0001-91 município DE PRESIDENTE VARGAS

(■csradoure Ccmplcmento

PC WLADIMIR BARBOSA UCHOA, 2 CENTRO

CEP/Cea.Peetal OoadePals TeWone

6S455-O0D PRESIDENTE VARGAS • MA

Discriminação doa Serviços
Olde. Un. Medida Deecncáo

Sliow de Banda Muvcci eu cantor lotc de H0JOME LOCAL Cem aluacSd deniredos llmiiet de Etiide do Marsnnte cora oicelenle
repancrto vacado
DJ - PAREOAO - RADIOU - SOM MECAnICO

Danças Replonais a Qrupoi RNOórKoe

QEFIAOORES: LOCAÇAo DE QEAADOR DE ENEROIAELETRICA. GERADOR DE 180 KVA SILENCIADO
CONTHATAÇAO de serviço de apoio operacional Cofitralaçâo de peseoas Lreinadai e piapeiadoe pare der
tupone 10 inunio compreendo o seraço de tmpeze. e demale pndwsJenaie necesaános a vieWidede do evenlo.
CONTHATAÇAO OE serviço 0£ apoio operacional çpnTralaçêo de pessoas treinadas e preparadas paia dar aupoita ao
avento compreendo o serviço de psrçcm, c demais prelissionais necessAnos a visPUidade do evenio.
Bdgidltie de Incêndio. Piolissional cioccUado, dcvidamene unilgrmltade com ledo meleflel/eoulsemcme necasstrlo, fOIARA DE
08 HORAS)
Sennçp de Audo volania Anúncio doe eventos orgemudet pela Adminisiraçêe PUtêea e attndmemce ds camparUtcs dai
Secrelarlae MiaUcrpele
SEGURANÇA: contiaiaçêo de equipa do apoio pera o palco e airaçêes muelcaia, para reaiuaçâo dos oervlços de segurança
unttonntuda e dasaimadt com aspenênda am evenloe de grande poria dureme lodoa os diss do evenlo. Recursos Humanos: 30
seguranças por da.

CONFECÇÃO E MONTAGEM DECCRAÇAO GERAL

Tona eanpso e/172 ilAos o eteiioa varados.

Qirindcii 1060 uma.

FogoedaarclidetipoleeualaZlil.elelo: 12T!roadera)adav 1 Tiro Cannto Porta - Toiaiiz«>do 13 Tlroa cada tfMtoa. Colis
comando 19 cstm com 06 unidadM ceda.
Divulgação do evanie em cano de aom lon e ridio e rêdio local 20 Inaerçíae de 30 seoundos.

Sullei PdvIielIsaleadMimGBvafiadoe, bolce regionalt tem coPerurseeemrecMorarnearviia.tucdeêgua. (POR PESSOA)

Budei 2.(PCR PESSOA)

Vir. UnittitD Tetal

ISSS.OO R33.332.0a

4.166,00 R3 4.166.00

396,3S R3 792.70

2.229,60 RS 2229,60

67.00 RSai7S,00

103.00 RS1S45,00

zafio HSEOOOK»

66,00 R6 440,00

97,00 RS 970,00

4.16600 RS 4.166.00

tS(B.ÓO RS 1,302.00

I.041.00 RS IJH1M

1K.00 RS 2-700.00

112.00 RS 660,00

60.00 RS 6000.00

70.00 RS 10.600,00



PEDREIRAS/MA

NPS4 COMPOSTA ponz PAaiNA(B)

Proc.

FLS. P«9nt2d(2

EUgibiUdafle Qo ISS

ExIgfvBl

NtlmaiDdoRPS SAiMdoRPSi

OpUnicSInipiuMulontl IneanUvs FBcalal

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretarie Municipal de Finanças

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NF8-a

NbnsndoProesau» Município d» IncMAneia do ISS Local do PnsKçlo

PRESIDENTE SARNEV-MA PHESiOEKTESAHNEY-
MA

 ripottlÍP& DalodoRPS Cumpolèncli

20/09/2022

Rogirn» Etpodil THbüioçlo Tipo 155

UlereompniAilo o SRipnca do Poquono Porte (ME EPP] 03 • Sobra Foluramonto

aNFS-e

115

Còdleo de Verificarão de Auieclleidade
AWTN4KJNX

Doto o Hora do EmtsoAo da HFS^

20/09/2022 ÒS 12:35:45

CiiotvdoAcoooo

llOOBTZOVWOBKTUUOMOOTIweiSNTMO

Peia ceitlfitaçSe da aulantiefdod# oeaase
MtpdltiepnunaiMlovd.eaiTKMS7A«awab,
imnu conouKoo o Infeimo oa dadoa daata

NPS4.

CPFiCNPJ

2fi.97g.842/0001-20

ROnnoeilcto Eoladiol bucdçto Mumcipal Caoooire Nemo/RooloSociol

000191 OOOSSe KAOOSHSEHVKOOOSSe KAOOSH SERVIÇ

Logradouro

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Cidade

65180000 HUMBERTO DE CAUPOS-MA

OS CORPORATIVOS LTDA

ComplomsniD Soíno

CENTRO

TMlono E-molI

le?jMAPOaDE.SEgytCQS:
>F/CNPJOocim«nio RO/lmeiiçao Estaouii inseiiffio Munwpei

0B.124.739/0001-fi1

Logradouro

PC WLAOlMIfl BARBOSA UCHOA 2

CEP/Cod.Poatol Cida(la4>a[s

SS455-000 PRESIDENTE VARGAS-MA

NomoiRaoilaSocial

MUNICÍPIO DEPRESIDEIirTE VARGAS

Bomo

CENTRO

E-mog

SiTii.liTIRÍX^Íi^íii
LC 11S2003: 12.14 Alíquota Amdada Munc^ CddgeCNAE CdoigodaObri Cdd^ART

Femeclmonio do mOilea para amUanlM fachadoc ou nio, modlanto iranamlaolo por quolquor 2,87% 000012D000014 9001900

Valor Tolai doa Sanrigoa Ooaconia Ineondícionade Dodugfioa Baie CUeulo BaaodsCllaila Toai do ISS ISSMIdo Oaacente Contfclonado

R$43.919.30 RSO,00 R$0,00 R$43.91^ R$ 1.260,48 2-Nfie R$e,oo

PIS COFINS IH85 IRRP csu. Ouuaa Rtiancfiaa

RS 0,00 n$0.00 RS 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

/aler L/quMd de NFS-e: RS 43.919,30 VaL ApnsL Tnbulee:

Inlormaçõe» Complementares

ZAçAo do EVEM'0 REAUZAÇAO do PRIMEIRO CAUPEDHATO 0UIL0M90LA OE Fl/TEBCX. A PREFERURA MUMOPALOE PRESDBnEVAROAS. ATRAIAS tkA SECRETARIA
UHICtPAL DE ESPORTE E LAZER DE PRSIOEVTE VARGAS. CONFORME O CONTRATO N* 27&2022.EVENTO; DlAm.09J»22 03AOO3 SMCARIOS: BANCO DO BRASIL- AQEnCIA: 48S3-T

iCONTA CORnENTE:24.38B-t)

RECEBIfEMOS) DE KADOSH SERVIÇO» CORPORATIVO» LTDAO SERVIÇO CONSTANTE OA NFS« DE NÚMBI0115 E CCOIOO OE VEWFICAÇÍO AWTIHIUML

O"* CRF/RG Aaalnatun



PEDRÊIRAS/MA

P^oc,

FLS.

NFS-O COMPOSTA POR 1 PlLaiNA(e) Rub, n

BugibiUdaHe do 155

Extg(val

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NF8-e

Nilméio da Praesno Muniolpn d* Indoand* do ISS LOal d< PtMUçÍo

ITAPECURU MIRIM-MA ITAPECURU MIRIM-MA

Pdpnatdtl

Número da NFS-e

116

COdlço de Veiifcaçâo de AulenScldade
CEYOIHXSM

Dou s Hora da Emiuâo da NFS-«

21/09/2022 às 09:56:57

CnatddaAcMsa

1102Z7JF8nWBXÍjTP9TA9lKÍNENBO(rf88

Opunw SdnplaB Nacional IncenllvO Raol

l-SIm 2-Nla

Flagíma Eapaclil Tnbulacio TdO ISS

MUtreainpiwldo • Empnu da Paquano Parla (UE EPP) 03 - Sabia Faluiamanta

Paia cartifleaçlo da auiamlddada aciaai
htlp:niepni,iBau<leud.eo<n:B(ISMasi>ab.
manu eanaullia a Inlonna oa dadaa daata

NFS-a.

CPBCNPJ RQ/lKaedçloEBiadual imcnçlo Mumdpai Cadatus NomaiRaiie Sedai

26.979S42/0001-20 OD0191 000568 KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTOA

'LograppuiD Compianienio Bairro

IrUA RIO BRANCO, 424 CENTRO

CEP Cidada Telalona E-mal

65180400 HUMBERTO OE CAMPOS-MA

?rCNPJ/DGCumanlo RQAnacnçOo Ealadual tnacitcto MuiUopal Nomo/nazao Sodal

OS.S48.696/0001-80 município de rrAPECURU mir m

looradouia Conplmena BAIm

PRC GOMES OE SOUSA SN

CEP/Cod.Poeial Cidade/Fala Telalona E^nall

6548S-00D ITAPECURU MIRIM-MA

Dl8_CfÍiii(nsçÕO:do» SsylEDS
Otda. UaMadldi Deacrtçio

DtAPIAS SERVIÇO OE LOCAÇAO OE SANHEIROS OUlMICXJS: Ucaciia da cabina aaniTána
quirnica (banheiiocruínVca) Indnddiitai. aara uao do pübbco am qand, paitAUl, amraQua na local do avanto a removida lebaoUiminD
domaamo.
SERVIÇOS OE LCCAÇAO DE SANHEIROS OUlMICOS: locaflo da eafiMa aaniiada
qulmea (banhairoqulnveo) mdividutf. pam uu de pesaoat com nacaasidaeaa •apadaia. penitd, antragua no local de avantoa
lamovido apòa o Urmlno

OIARIA TENDA SX5 iDcafdo da landa am eaincum tubular moiaiica com cobenure da lona
impeimatval com lamanhoa danados Ifiid) com 3.0 molroí da altura do chio. nu latarala, dotado da iumináriBa oom lámpadu
lOdw.

OIARIA TENDA 8X8 locaria da landa am esinauia luUularmeUlica com cobenura da lona
tmpormadval cem tamanho vaiiadpt (íaS) com 3.0 meuoa da aluíra do ch8o, natlaiarai*, dotado dahneiérlat cem limpada* IO»»,

OIARIA TENDAIO1IO tocafio da lar>da em etlnAura lubiiarmacillca com coParuta da lona
Impannaivol com lamanhoa vadadoallOiiOJ com 3,0 mairoada altura do cDâo, latarala. doudo da lianfninu com ítmpedu tOO*.

OIARIA ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVE/rfOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE; aoiuiUaplo paia avenisa da pequeno a
mAdo pona:

METRO EaiiUiuramalillcadaOi<dp.30

qiaria Tablado ita pequeno porta: madMo 08188, montado em aapuim da letro gtlvanltado, loeiaa oa csmpansads oa Umcn, com
tacAamanio nas Uisraii a acarpalailo, eem ali 1 mabo d* aftuia do di8o, com aicadi de acaaaa,

Va^,UniUrfe

824,00

TetN

R8 1.672,00

RSEO*B,00

RSE790.00

R8 4.960/»

Rt 18300,00

R892OA0

RS 2.100/»

LC1)B/:083: 1214 Alíquota

Fomadmanto da mOalea para amblanlaa fachadoa ou nie. madUnia tranifliaalp par qualquer 5,00%

AiMdarWMiniclpia CdOgoCNAE

0000120000014 9001906

CMBdOaObra CdOsoART

Vaiai Tolcl doa Sarviçoa Oaseonia Incondidsnada

RS 33,446,00 RS 0,00

Deduqôaa Bua CUciia

RS 0,00

Bata lia C^o

RS 33.448,00

TolildolSB ISSRaOdo

RS 1,672,30 l-SIin

Deaoanla Condldqnailo

RS 0,00

PIS CORNS

RS 0,00 RS 0.00

INSS

RS 0,00

IRRF

RSO/» RS 0,00

Outraa Ralanqeaa

R$0,00

/alor UquUe da NFS-e: RS 31,773,70 VaLAprDX.Tilbieaa:

Informações Complemenlarea

PRESTAÇAODE serviços, ORSANIZAÇAO EREAUZAÇAOOE eventos para atender as demandas da PREFEITURA MUNlCIPAt OE ITAPECURU-MIRIWMA. ATRAVÉS DAPARA
PRESTAÇAO OE SERIAÇOS, OROAWZAÇiO E REALlZAÇAO OE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNiaPAL DE ITAPECURU.MIRIMMA. CONFORME O CONTRATO
ADMWISTRATIVONvaiaiaiSSPfKaAO ELETRÔNICO 8RPH* 02528» PROCESSO ADMINISTRATIVO N.*2Ce2ee.29.00l2 (DADOS BANCiRIOS: BANCO DO BRASIL-AQENQA «883-1 CONTA
COflRe4TE:24J88-41

RECEBIIEMOSl OE WUOm SSIVIÇCS COfVOlMTIVM LTDA OSERVIÇO CONSTANTE DA NFS4 DE NOMERO 118 E OOOIQO DE VERRCAÇAO CCytlHXSIL

e«a CPF/RO Aaainahrr*



PÊ0R6I(US'MA

NP34 COMPOSTA POR 2 PAaM*(S) Pitna 1 da 2

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Rnançaa

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Edoibllidada da I5S Ndmaio do Piocaaso MisNc^iis da tnodénaa do tSS Local da Praslaçle

Exioivel CENTRO NOVO DO CENTRO NOVO DO

MMANHAOHHA MARANHAO• MA

NúmemdoRPS S4nadoHPS npodoRPS OaiadoRPS Comosldflcla

22019/2022

Opianis Sinviat Nacional Ineantlvo Fiscal Ra^ma Espaod Tnsutaplo TlpoiSS

1-Si« 2-Hio Mlcioampiaairlo a Empraas da Paquano Pena (KE EPP) 03 • Gebia PMunmianle

CâúlíO de VotHtcaíSo de Autenticidade
UOTdUSOl

Dais • Hora ót EmUsâo da NFS-a

22/09/2022 às 16:16:19

CnavsdaAceud

l108PME2LeK1PVSeCYt0»yMX12CStQE

Pan MflHIesete da auianUeidida acessa
htlpdihep)n.maihddud.eeni:t0a7yiaa>vab,
maeu coeaullaaalaforniaoa dadoi desta

NP&«.

CPFX3NPJ RStlnaMcta EMadual li

26.979J42/0001-20 O

lOQradouro

nUA RIO BRANCO. 424

CEP cneds

6S1S0-000 HUMBERTO OECAMPOS-MA

R&finaeneta EWaejal laiedcla Munlcfpil Cadatm

000191 OOOS68

NonaiFiaxaoSodd

KAOOSH SERVIÇCS CORPORATIVOS LTDA

Cerriilenisnís Ssirm

CENTRO

MADORDES

.'F/CNPJ/Ooojiranio RQ/InacdçdD Estadual Inscnçáo Municipal

20J01.018A)001-30

Lsgrsdouro

AV JUSCEUNO KUBITSCHEK, 22

CEPiCcd.Potial CUSada-Pals

65299400 CENTRO NOVO DO MARANHAO • MA

NenuFRazAs Ssaal

FUNDO HUNJCIPAL DE ASSISTENCtA SOCIAL DE CENTRO NOVO DO MARANHAO

Conplanianio Bainc

CENTRO

Taiatcna E-ntU

tJn. Uadida Dascriçlo

UN CACHORRO OUBUE

UN MINI PIZZA

UN PASTB.

UN. COXINHA

UN SALADA DE FRUTA

UN TORTA SALOAiM (FATIAS.

IjN BEBIDA LAGTEA

UN SUCO

UN YORKUT

UN REFRIGERANTE

UN SOLOCONFErTADOIKQ)

UN BOLO COMUM (KC)

UN MELANCIA (KG)

UN MELJ10{KG)

UN ABACAXI

UN BANANA(OUZIA)

UN MANGA (KG)

. - " -li
Vil. Unlláde TeiM

8.4t R3253.60

5.78 R3 259.1»

5.78 RS 289.00

5,78 tu 289.00

6,83 RStsejo

S.BS nSITSSO

4.42 RS132.eO

442 RS 132.60

4.17 FS 63.40

1t,0S RS 221.00

72.25 RS 144.50

2865 RS 14025

340 RS 17.00

740 RS 37.00

5« RS 29,75

646 RS 32.30

640 RS 26.00



NP&4 COMPOSTA POn 2 PAOtNA(S)

iIÈAA w
JTí

rJfM

NOl

ExItpDiUiUaoPolSS Nl

Exigfvel

m

Nú

Ninisn>4oRPS SinadoRPS

OpIanlB SImplat Nedontl Inmtflvo Flical

unicípio de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Murficipal de Finanças

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA. NFS^

Proc. 0/0,

FLS.
Rub. £

(sls^B

nuco S9 Picestu

Tipodo RPS

litunnlp» M IncÉdtnd* do tSS

CENTRO NOVO DO

MARAHHA04<A

DaladoFLPS

RodRU E(|»eid TrtbuUfAo

Lflcol ds Pi*lsçlo

CEHmONOVO DO

MARANHAO-UA

Camptidncia

22/Ofltt022

TpotSS

McraomprasáileoEmarendoPoquinePonoCHE EPP) 03 • Sobra Fotunnnanto

*""" Pi(pn«2d«í

Número da NFShi

117

Código de Vorilicagão de AulenHckiBdo
UOTSU90I

0>ta a Hora de Etnissjlo dl NP&o

22/09/2022 &s 16:18:19

CUtadeAsaUd

1109FWE2l.e(IPVe6CY10XmiXI2CSlSE

Pm eottincoçle da auumleWado aemi
MtpiMieptn.maiH)oud,cOflKSnTn«iwBb,
nranu cenuiltu a informo oi dadoi duU

NPfrO.

CPF/CNPJ

28.979^2/0001-20

REMnaedtloEiSi&ial iiwcflolo Mumcipii Caaaeoo

000191 00058S

ledo

Logradouro

RUA RIO BRANCO. 424

CEP Odada

85180400 HUMBERTO DE CAMPOS^ilA

NâmorRuio Sociif

588 KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Complementa Seirto

CENTRO

Teietona E-rua

RQ/Inscticio Eeiaduai ínscngto Munidpal NomelRezAo Sodai'P/CNPJ/Documenio

FUNDO MUN C PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CENTRO NOVO 00 MARANHAO20.301.018/0001-30

CompfentenloLogradouro

AV JUSCEUNO KUBITSCHEK, 22 CENTRO

CEPiCoO.Poual CrdideiPaie TeWont

86299400 CENTRO NOVO DO MARANHAO - MA

Imboaío^SòbreíSBivIõBBitlliBBBaSSlSiQIHSS^^^*

LC 11 S/2003: 99.99

QutresSarvItee

Aliquote

2.87K

AiiMUde Município CMgoGNAE COAgo da Obra CdcUgoART

9999999999999 S620102

ValorTotal doa Serviga) DaRonia IneondcMnide OadutóM Baea Cileule

RS 2.498,30 RS 0.00 RS 0,00

BiiadaCéicula

RS 2.496.30

TotalddSS ISSHBdda Damn» CondiedenKfa

RS71,84 2>NSo RSO,00

PIS C0F1NS MSS

RS 0.00 RS 0,00 R$0,00

IRRF

RS 0.00

C3LL OudwnaMngeat

RS 0,00 RS 0,00

/alor Uquido da NFS-a: RS 2^196.30 Vai. ApflB. TflbuloK

Infomiaçãea Complementarea |

ESTAÇlO DE SERVIÇOS OE FORNECIMEKrO BUPFET. CONTRATADA PELA A PREFEITURA MUNIOPAL DE CENTRO NOVO 00 UARANHAO, ATRAVES SECRETARIA MUNICIPAL K
ÒSISTEMCIA social (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS>. CONFORME CONTRATO ADMINISmATITO N01 >2«32-SEUAS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N 093/2021

{(DADOS BANCAniOS: BANCO DO BRASIL • AGÊNCIA; 4863-f CONTA CORRENTE-24.3a8-4)

RECEBKEMOS) DE KADOSH SBIVIÇOS CORPORATIVOS LTDA O SERVIÇO C0NSTAN1E DA NFOa DENÚMERO 117E CÓDIGO DE VERIRCAÇAO LKnWM.

Dua CPFmo Aatlutun



NF8-» COMPOSTA POR 1 PAaiNA(S)
-pÉDRÉÍRÃSÍMA PABlnR I M 1

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF8-a

uikiivíir.
íiun

jlriíÇMroaç^F^MO
Eclgibliduls da ISS

Eilgivel

Núnwro da PiDCasH MundpiodatnciddncUdalSS Locd da PraUAfle

CENTRO NOVO DO

MARANHAO-MA

CENTRO NOVO 00

MARANHAO-MA

OpIaMa SKnflaa NAdenal IncaniNd Piaol R«^maEapacidTi«utacta TlpalSS

HIemiiyiMdftoaEnipmadaPaquanoPcnalHEEPP) 03 - Sebm Faunmms

^Niimerp^a NFS-e
Ziáigò de Vetliicação ds Autenticidade

OKBLSUAJO

Daia e Han da Emssio da NFS-e

23/09/2022 às 13:15:26

CfiMõeAcmo

M1IJft7UJKtPBNEI»466MCAVNYH1M»rr

Pare cefiHleeeâa da luURlItídada aeaaaa
hKpdlhcpmjnau-eleud.eemM87lln«>«li,
menu eenauNaa a Informa sa dadet daala

CPFrCNPJ RannKrlftoEUBdual b

26.979.842/0001-20 O

Logradouro

RUA RIO BRANCO. 424

CEP Odads

6S18(KH}0 HUMBERTO DE CAMPOS-UA

RannKdfioEUBdual tnwlgeo Munepd Cadaitro

000191 000S88

urro Norrw/nado Soctal

S88 KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Comptonronlo Bairro

CENTRO

Talilona E-mal

ôMÀDôSlEi^èra'
.'FrCNPjrDoclmenio RGrtructl;ao EelaOual Intclçao Munldpai

01.612.323n0C1-07

Logradouro

R JUCEUNO KUBSTCHEK, SN

CEP.CaQ.Posta] Odado^ala

85299-000 CENTRONOVODOMARANHAO-MA

Noma/nado Socitil

MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHAO

Comptamanto Bairro

CENTRO

TaWona E-mae

98 38241072

PI«crimlnflçâo do8 Serviço»
OldA UrLMadIda Deurlcdo VIr.UnMife Tsta

100,00 UN 5AUDA DE FRUTA 8,63 RS 563.00

4aoo UN TORTA SALGADA 8» RS 236.00

109D0 UN SUCO 4.42 RS 464.10

54.00 UN REFRIGERANTE 11,05 RS 928.20

3.00 UN aOLO CONFEITAOO |KQ| 72.25 RS 216.75

4.00 UN eOLO COMUM (KG) 2806 RS 112.20

3.00 UN CDFFEE BREAK COMPILO 1.000.60 RS 3.00160

20,00

R

UN OUENRNHA (REFBÇAO) 23.60 RS 47660

m

LC lIBrZdCâ: 99,99

OuiroaSorvIçoa

Valor Toa) doa SarviçD* Oaacenisinea

RS 6.100,05 RS 0,00

Oaacenis Inea

Rateriçéaá ti^mpi
PIS CORNS

RS 0,00 RS 0,00

'ator Uquide da NFS-«: RS S.lOO.OS

Informaçdes Complementares

nclelanido OaobgtaBaiaCilailo Basa da Cátarlo

RSO,00 R$0,00 RS6.100.(»

9

Alquott AtMdadaMuNd^ CddVtCNAE CddlgodaObrB CódtgoARr

2,87% 86999988^9 8820102

 ToWdolSS ISSRaUto OtiMonieCandUonado

RS175,07 2-N50 RSO.OO

esu.

RS 0,00

OdraaRouncda*

RS 0,00

VaL Aprú. TnbirloiE

PRESTACAO DEserviços de fornecimento 9UF^, contratada pela a prefeitura MIWIOPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ATRAVES DASECRETAflIA MUMOPALOE
MTMrNBTRAÇÃO, COMERCK), INDÚSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. CONFORME CONTRATO AOMIMSTRATIVO N* BtOSCK-SEMAO PROCESSO MMNISTRATtVO IP
OSKKI- (DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL- AGENCIA: 4863-1 CONTA CORRENTE£4Í6B4)

RECESKEMOS) DE RADOBHBBmÇOS CORPOiUIlVOa LISA OKRVIÇOCONSTANTE DA NFS« DE NÚMER01» E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO OCTIJUAJO,

Peo CPFAO Asainauri



município de HUMBERTO DE CAMPOS

S«creUfiB Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS^

^0.

Munierpe o» lncHW<iela <fe IS6 Local ilt Ptaiiças

rrAPECunu mirim-ma itapecuru mirim • ma
Númaro de PnesscoEalgIMIadgttolSS

Exigivel

OsiaSsRPS CeixWârd*

2araW2022

TiBsdaRPSMúrnsre da nPS SaudaRPS

^lanieSlmpiBsNBCionsi íncanilvo FScal Regime Espada TriMitapio TIpeiSS

Uereempraeirle • Einpnse de Pequeno Porta (ME EPP) 03 - Sobra Petunmenlo

eroiIáNFS-e

120

CMigo de VeríTicaçio de Autenticidade
IXUUZOPB

Date a Hora na Enussao da NFS-a

26/09/2022 às 11:07:33

Cnavw de Acaesd

ttl70OTmWZQlSX00FCBOSWS«UPUW

Para earttOeaçio de eutanUeldeda aeeeae
lmpdrhep<n.moirclaud.cefn:aosmeaweb.

menu consuttaa a iRterme os dados deala

NF&«.

CPF/CNPJ

2S.g79.842AH01-20

Logradouro

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Cidada

B5180-00Q HUMBERTO DE CAMPOS-MA

RQlInacrtçlo EitadUal Inscilcto Munldpal Cadeetro NomarRaato Ssdd

000191 0005SB KAOOSM SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Cempiainamo Bairro

CENTRO

Talalena E-rral

piBcriinteaçáo-cfoB.Seo^». " T-J
Un. Medida Dsscdféo

DUíla SERVIÇO ISERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS: üxaçlo ds
cabtn« unitária química (banhtf ro químico) indivkhja], para uso rio público

paraí. poriátfl^ ar>uapuo no íooal do mamo • mmovkia apôs o lármmo do
maamo

SERVIÇOS DE LCCiÇAO DE BANHEIROS OUlMICOS: lecsete de
cabine earatána química (bariNaus riulmiee) Individual
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE, 0»
equlpamenioa doverfia peaeufrno mínimo aeaogulnlea caraclerlsUcas

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MÉDIO E PEOUENO PORTE: aonw!u«4o para de pa^ieno e méiSo porta:
TeNaiM de pequaru pona: madndo KiOd. montada em ealndura de late
garvaniaeda, lainae de impensado de I5mm, csrn lacAaraenio naa taierara a
■camaiado, cem ate 1 marro da altura do cndo, com eacaoa de ocaeao.

Vir. UnKárIo

sze.oo

Râ/tnacncto Erttdusl Inecrigto lAinldpal NemeiRiiio SoetaJ.•rF/CNPJ/Documenlo

05.646.696/0001-80 MUMC PIO OE n-APECURU M RIM

Looradevro Cempiemwto Bane

PRC GOMES DE SOUSA, SN CENTRO

CEP/Cod.Poelal Cidnde/Pela Telafene E-mai

85495400 ITAPECURU MIRIM-MA

Teral

Rt 1.872.00

«438.00

RStSSS.OO

RS12E0a00

LC 1162003: 12.14 Alíquota

FomeaimaMe de milalea para ambitnlea leehadea eu n4o, madlantt tranamlaalo p«r qualquar 9,00%
AihedadiMurec^

0000120000014

CddHiaCNAE

9001006

CMgmlaObni CddIgaART

ValorTclal doaSoFviçoe Dasconlo Incondielonida OadugSn Baaa Calcula Baaa daCdleula

R$1B.46S.OO RSO.OO RSO.OO RSIB.485,00

ToaldotSS

ró 923,25
ISS Rallde

1-S)m

Daaeento Cendhdonado

RSOM

PIS COFINS INSS tRRF

RSO.OO R$0,00 RS 0,00 R$0,00 RS 0,00

OuneRaiangOu

RSO.OO

Valor Uquido da NFS-e: RS 17.541.75 VaL Aptoa. Trlbulaic

Informações Complemenlsres

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ORQAPnZAÇAO E REALIZAÇAO OE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNHCIPAL OE ITAPECURU^MIRIWMA. ATRAVÉS DA SECRETARIA
M JNiaPAL OE UUVENTUOE. CULTURA. ESPORTE, LAKR E TURISMO. TENDO COMO CROeUDOR DE DESPESA NOS TERMOS DO DECRETO N* 0302022.0 SECRETARIO MUNICIPAL DA
RECEITA. ORÇAMENTOEGESTAO-SEMROG. CONFORMEOCOKTRATOAOMlNt5TTUT1VON> 2222022 PREOAO ELETRÔNICO 91PN> 0292022. PflOCSSOAOMINíSTRATIi^ IP
2022.09. ISOOIS (DADOS BANCArIOS: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA:

RECEBI(EMO&) DE KADOBH SBWIÇM CORPORATIVOS LTDA D SERVIÇO CONSTANTE DA NF5-e OE NÚMERO I8S E CÚDIGO DE VERIFICAçAO tXUUZDP*.

oela CPF/RO AetMtaura



NPft« COUPOSTA POR t PAQ1MA(8)
PAeMlIMI

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA > NFS^

MuniclpiPitiIncidenoailotSS Lead M Preoado

ITAPECURU MIRIM-MA ITAPECURU MIRIM^MA

NOmaioPo PiBCMW

Enlolvei

CerroelAKia

ian<V2023

OaiaitoRPSTipedpRPSNúmtrodaFlPS

OptantsSmpInNBclonal Incantivo RSeal Ragimt Escppbí Tibuaçto Tpo tS5

Wereimpmiris • Emprai» d* paquan» Peit* (ME EPP] 0} • Sobn Fatunmanlo

Número da NFS^

124

Código de Verülcaçáo de Autenticidade
2GMAEA9NH

Osla a Hora de EmiisAo da NFS-«

ia/1(V2022 às 16:39:27

CAawefsAdesM

ilSOSONSOFXEBXKKNCUJIYaMULQRSVIV

Paia eanlIlcaçM da auloratcMada aeaaaa
H4dfhq(n.mau-el<Hjd.oent:US7/Ii*Mb.
manu conauHaa a Informa oa dadoa daela

NFS^.

CPFXNPJ RQAnacdçio Estadual Inacrlpio Municipal Cadoatre NrxiWRaaio Social

26,979,842/0001-20 000191 OOOSU KAOOSHSEFtVIÇOSCORPORATIVOSLTDA

Logra/Muro CoRiplamanio Bairro

RUA RIO BRANCO, 424 cormo

CEP Cidade ToMena E-mal

5518<H»0 HUMBERTO DE CAMPOS-MA

MADOgpE^SERVjÇigS
PFrCNPJiDoojmonto RQftnecdçAo EaUduBl fnoertçio Muntipd

os.s4e.s9&rQooi-Ba

Logradaom

PRC GOMES DE SOUSA SN

CEP.TM.Posiar CidedafPal

6S4«5-000 ITAPECURU MIRIM-MA

NamadUzto Sodil

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM

Cdtnplamnna Baino

CENTRO

Un. Modlda Daaerlçio
SERVIÇO OE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS; Locaçto da cabns aaniidna quimca (Dontialto quIrMco) Indivldiial, peta uaa
do púbico amgetal.pottádl. animem nolocal do avento a lamovidaapda o termino da mumo. com dmontaaamfnlmu l,IOmde
lereumporl.lDml deprofundidide comErlCIrn doattum.
SERVIÇOS OE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS: LocaçAo tia cablfte oenitOne qulrrwee (bonneiro qulmlcol IndivIduM. pert
ute de peeicei oom neeeepdadet eepacted. peiUtll, enimpue no local do evento e removido apOa o idimlne, ccm Cmenidee
mlnlmae do 2200 de ellurs < ISOOmmdecomprtmenioxISOOmmdelaieum.

OUrla TENDA 5X5 locodto de lenda em ettruture lobulaf melâUce ccnt cobenura de lona lrm»rmolvel com lamanhoa danedoe
[eie)eam3.0inelrDedealhiradocnlo, nae lalentt. dotado de lumitxinet com limpedea lOOw. (Loc-010:10)
TENDA BX8 loeaçfc) do landa em ealiulm tubiAar meiAlica com cobenura de lorti Imparmaivol ctm tamanho vsnadoe
(SxB) com 3,0 motroa da altum do chio, nae liiom, dotado de Wninaiiai com limpaw IOO«. (Loc. Diána)
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE PEQUENO PORTE - iDCSpSa. com montaeam a daamontaeem da PALCO MODULAR
(Loc. DUtla)

norta SERVIÇO DE LOCAÇÃO OE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE (üoc. DlOrta)

DHrla ESTRUTURA OE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS OE MÉDIO E PEQUENO PORTE (Loa 0<Arul

giaim Tatilado do piduaroo porta: madndo OftrOd. moniado am aatrubjra da ferro Qahinuado. foútae da Cfnpenaadoda iSmm.com
lochamanto naa laiarala e acarpalado, com alA t metro de ailuta do ohio. cem oacada de eceaio. (Loc. Diárta)

VIr.lMtárIe

«24,00

TeW

RS824.00

RSEMS.OO

Rszm.oo

Rt£0tS,O0

R$I.BS5.00

RS&lOOdO

R$3S00.00

1X116/2003:12.14 Alli)uoia Advtdade Mutlclplo CúdigoCNAE CãdleodeObm CúdlgoART

Pomacimeniodemi)eicaperiafflblonteafoehadoeeunlo,iBoatnlaMnamifalsperqutlquor 8,00% 0000120000014 9001900

Valor Toial dos Sarviços Doiconio Mccnddcnadd

RS 19.149,00 RS 0,00

DadueOaa SoeCüeulo

RS 0,00

BatedeCdleule

RS 19.149.00

Total do ISS

RS 987.45

ISS Rendo

1-8lm

Ooaeiinw CoKieiontfa

HS0.00

RetepçBea dé |rí|>0S^93IH^^|
PIS COFINS

RS 0.00 RS D.OO

INSS

RS 0,00

mRF

RS 0,00

CSU.

RS 0,00

Outraa Ralar^Oaa

RS 0,00

/■lor Liquide da NF&«: RS 1S.191^ VaL Apm. TnbulDC

Inforfnaçtes Complementares

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE FORNEOMENTO BUFFET. COfTTRATAOA PELA PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
CULTURA. ESPORTE. LAZER E TURISMO. CONFORME CONTRATO AOMINISTRATrvO N* 244/2822 PROCESSO ADMINISTRATIVO N>2022.10.11.0003 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N< 0209023
(DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL -ADÊNOA: 4883-) CONTA CORRENTEdHXSS-A]

RECEBKEMOS) DE KADOBH BERVICOB COfVOUTWOeLTDAOSERVIÇO CONSTANTE OANPfra DE NlÍMEROISdE CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO tOIlAeASNK
Deu CPF/na Aeeinatuia



COMPOSTA POR 1 FAQINA(S)

PEüHeÍRÃsTwA

I Proc.
FLS "

PAontlMI

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

EUfllWiflaae 00ISS

Exigivel

NijnorseoRPS

OtiUnlB SiRiplu N«lpn«l InctntIvO Ptocal

l-BIm 2-Ria

Númare do Preeeno

TIpodoRPS

Minelpio da InddfridAde I5S

AMARANTE 00

MARANHA04ilA

DaladoRPS

isoliMPnataçSs

AMARANTE DO

MARANHAO • MA

CoracalMa

1VIQ/2022

RaS"^ tPBf ■fAa TpoISS
Uleraampiaairio a Empnai da Paquano Parta (ME EPP) M • Sobra Paturamanlo

Número da NFS^
125

Código de Verilicação da AutenUeldade
6BOrrORR3

Oaia a Hora da ErrUtaSo da NPS-a

15/10/2022 às 16:54:34
Criava da AeeoM

tieSMW8JAMZSRVLVALSSKFEE2Z1JSS7

Para eanincaçla da auiandcMada acaaaa
httpddiqintinau-cioud.eani:80S74aaorab,
manu contoHaa a Infama ea dadot datia

NFS4.

CPprcNPJ

26.979.642/0001-20

nonntcdtSa Eltaaual lrtKd;to fauruopaJ Cadaalio

000191 000608

Mito

LOQradoura

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Odada

OSIOPOOO HUMBERTO DE CAMPOS-MA

Koinaniita Sacitf

608 KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

CataplamafHo Biino

CENTRO

Talafona E.mall

^^FJCNPJ/Oocum«n1d Ef^AdUAÍ InscHçio Muntçtptl
06.167.646/0001-16

Logradouro

Av. Deputado La Rocqua, 1229

CEP/Cod.PosUI Cidnde/Pais

65923-000 AMARANTE DO MARANHAO-MA

NacTWRazSo Saaal

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 00 MARANHAO/MA

Complimanto Saino

CENTRO

E-maJ

bl«cfl(nlnao»n «<"■ seTi-fpii—
Olda. Un. Medida Oaaariçta Wr.UnUrlo Total

GERADOR DE ENERGIA

ILUMINAÇÃO BASICA. ESPECIAL. 9RANCA E ORID
PArNEL OE LEO ALTA RESOLUÇÃO Pa
SISTEMA OE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇAO PARA
ATENDER EVENTOS E GRAI^E PORTE

Rt 2394,00

R9S.472,00

Rt 273600

RS 6.6*0.00

_  _ .

LC 1189003: 1214 Alfquoia ABMdadalAaSefpje CddigDCNAE CddIpgdaObiB CódgoART

Pamaeimamo da aiúalca para amblamaa rachadaa eu nla, madlatrta Irananiiaaia per qtolquei 267% 0000120000014 0001906

Valor Total Ooi Sorvigoa Deaconio Incondldanada Oodugeas Baae Cálcula Baea da Cálóilo TetaldolSS 'ISSFMMa DaMOMoCendGaaada

RS 17.44200 R$0,00 R$0,00 R$17.44200 HS90059 2-N80 R$0,00

1
PIS C0F1NS INSS [RRF CSll OutrapRaiantóaa

RS 0,00 RS 0,00 fl$0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

Valor liquide da NFS-«: RS 17.44200 VaL Aprsx. TdMaa:

Inlormações Complemontares

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1^ lOCAÇAO DE PALCO, SOI*. ILUMINAÇÃO. SONORIZAÇÃO E aANHSROS OUlMICOS. CONTRATADA PELA PH^Em/RA MUNIQPAL DE fTAPECURU MIRIM.
ATRAVES DASECRETARM MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO. CONFORME CONTRATO 20S22S03.PE*M2«Q21-I PROCESSO AOMINISTRARVO 178902112021. ORDEM OE COMPRA IP
00*7692 UCITAÇÃO 429022 (DADOS BANCARIOSi SANCO 00 3RASIL - AGÊNCIA: *««3-1 CONTA CORRENTEâ* J8(M}

RECEB)(BmS| OE KADOBH SBWIÇOe CORP0RATIV08 LIDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS« DE NÚMERO 1B E COOlOO DE VERIfOCAÇAO UonOMO.

CPnno Aaainatuia



PEDREIRAS'MA

NFS4 COMPOSTA POR 2 PAaiNA(S)

I Fiscal»}.
EogiMidaiw ao ISS

Exlgtvpl

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Proc.

FLS..
Rub.

Kúmroas PioowM MunicipAMIncAHnaiWISS LoGAt da Prwaçao

ITAPECURU MiRIM-MA ItAPECURU MIRIM-MA

Número da NFS-e

126

Códico de Verilicaçio de Autsntoldsde
AKLGAIRKX

Daia e Hora Oa Emsiâs da NFS-e

27/10/2022 Ò8 21:02:11

CneivdeAíMU

1207Ur<G2AO<IEN3Fl£FPOJRgQ9CMm2

OoUnle Simpln Maoenal IncoiUvs Placai

t-Sim 2'Me

Re^tna EiceclM TnSuiacto TleolSS

Hiaseinpnairio • Empraaa da Paaiuene Porte (UE EPP) 03 • Sebn Faturamantt

Para eentncacte da sutanlUMade acaaaa
httpdlh^m.mau-olüud.oom:ai}e7Peawebi
menu seRaoltaa e Infonne oa dadoa daala

NPSe.

«J:=IPRESTADOR DE SERVI

CPF/CNPJ

26.e79.S42AHOt-20

ROanaslcio Estadual lflacd;da MuiMctsM Cadaauo

ooolfti ooossa

Nanwnuto Sedai

KAOOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Logradours

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Cidade

eSlSS^OO HUMBERTO DE CAMPOS-MA

ComplenisníO Btlns

CENTRO

E-rnal

OMADOR DE SERVIÇOS

.'F/CNPJ/Documonio ntàtlrucdtJlo Eataduat InscnClB Municipal

05.648.696A}001-aO

leSfadsuto

PRC GOMES DE SOUSA, SN

CEPXM.Poatal Odida/Pala

NsmatRacAo Sodd

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM

ComglamemD Balno

CENTRO

TeMena E^nal

I6S4S5-000 ITAPECURU MIRIM-MA

.-.I- m-

Un. MsdWa

OIASIA

DIAFIIA

LOC DIARÍA

LOC DIAniA

Descrição

SBTVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS OUlMICOS; Lscaçto M capins sanilAna química (bartiairo químico) Individual, para uao
do público am geral
SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE BANH0RO5 OUfMlCOS: Locaçlo dè caMia sanAdrla química tbanhelip químico] Individual, para
uao da pesaosa ccm noceialdadei atpoaas
TENDA 5X5 locaçAo da tenda em aauuura tubular rnsièUca com cobeitura da lona impermaavd com lamanhoa (5*8) com
3.0 meiros da aliura do cnâo

TENDA 6X6 tocaçdo de landa em aaiiuiura lubuisr meiAiica com cobailurs de lona Imparmeával cwn
tamanho vanadoo (6i8) ccm 3.0 mairea dealtura do chis

tSerUor iHoneiada do 250 kVA csníainar iraiado aeuoacamania (nivol da 75 a a imtdo rMlAide)

SERVIÇO DE LOCAÇAO OE PALCO QRANDE PORTE - Locaçio. oom monlagem o deamoniagem do PALCO MODULAR

SERVIÇO DE LOCAçAo DE PALCO MEOlO - loeaçio. corr mariiagem o doemoniagam do PALCO MODULAR

SERVIÇO OE LtXAÇAO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONM.MÉDIO PORTE

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MÉDIO E PEQUENO PORTE

SERVIÇOOE LOCAÇAODEr2AMAR(M4X4M

LOCOIAfUA OeiUoraUonciMdoZSakVA

LOCOIARIA SERVIÇO DE LOCAÇAO OEP-

LOCDIARIA SERVIÇO DE LOCAÇAO DE Pr

LOCDlARlO SERVIÇO OELtXAÇAO DE IL

LOCOIARIA ESTRUTURA DESONORIZAÇr

LOCOIARIA SERVlÇOOELOCAÇAODEr^

METRO SatrururanwlMcadaOndP-SO

METROiDlARI Eatnitura de Pechomanto: locaçMETRODlARl ̂ vulura de fechamento: locação com monlagem o deimomogem de leehemanto, sendo oe meamos ern placaa Opa lipuma na
aOura mínimo do 2.20m

LOCOIARIA TELAOOELED:Tameitho4m12m(pleca*do <«CLS0auCI.5tM.S0)eusteniacEoemgrldO-SOeItvinuMomUlhaa

LCJC DIAHIA Tablada do grande pene: medndo tSi20. monudo em esiivtura de leito galvanaado. loTiaa de ixmponaado de ISnan. com
leehamenlo nas laroials a ecarpatado, com ai51 mono da altura do chio, com oscodo de oceaao.

LOC DlARIA Tablado do pequeno pode: medindo 05x06, montado em eairulura de (erro galvanizado, lolhaa de çompanaado da 1Smm, com
leciiamenlo nas lalnmi» »ru^matarlo. enn ali 1 maito da altura do chio, eon eacada de acaaaa

VIr.UnUrio Totri

624,00 RS 7.486,00

ste.iM RS 1.314.00

682,00 RS 2046,00

630,00 RS 2760,00

2^82,40 RS T.747Í0

8.000AO RS 12900,00

247SfiO RS&76090

2.00,00 RS 6960,00

6.100,00 RS 12,200,00

SSÜO.OO R$6.600,00

23.00 RS 1.150.00

s,n RS 247.50

8360,50 RS3I902.60

9.915,00 RS7.e30,00

TDO.OO RS 1.400.00



NFS4 COMPOSTA POR i PÍQIN*(S)
Rub. ~"l. —— 1

Plgnt2d*2

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NF8-e

Muncfplo M tnddénai Oo tSS UcM dt PfWlaçle

ITAPECUHU MIHIM-MA ITAPECURU MIRIM - MA

Númsm do ProcctKiEnfllEMAdtdolSS

Exlglvel

Dali do RP6 Ccn^tHlncM

27/10/2022

SMdaRPS TIseaoRPSNúmeroda RPS

0)»artie SimpiM NnOonel Ineantm Rsoai

l-Slin 3-NÍe

nogima Eipec)^ TtfbutaçAo T!sa ISS

MIoroampnsArle • Empnu de Pequena Porte (UE EPP) 09 • Sobre Fetunmenle

Número da NFS-e

126

Código de Verificarão de AirlenUCidads
4HLQAIRKX

Dele e Hora de Emiseio de NFS-c

27/10/2022 àa 21:02:11

Chêv» d» Ae»tso

t207UHa2AO4iai9FLeFP(Mn9G9O4IHN2

Pera eardneeçáa de cutenUeidade ecMii
littpV/htvnr-meu«loud.eotn:BOÍ7Atiweta,
meou eoneultee a irtfsrme oe dedoa deeU

NP»«.

CPFCNPJ

26.m.842A)001*20

LAQrAdouro

RUA RIO BRANCO, 424

CEP Ctfade

RSAntettçle Estadual intctfçia Municipal CarUairc Neme/Reda Sooel

000191 OOOSSB KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Carrqilamemo Belna

CENTRO

Tetalone E-ntal

651tM00 HUMBERTO DECAMP08-MA

PFiCNPJiOeeumenie RQ4t«erl{4aEiteduei Iracriclo MunUpil

os.«48.696n)ooi-aa município de ̂apecuru wr m

Logrttduuiu Cgtnpliimenio Brurre

PRC QOMES DE SOUSA, SN CENTRO

CEP^Cod-Postal Cideea4>Bl(

ITAPECURU MIRIM-MA6S485-000

LCnGianS: 12.14 Allgucile

Fomeclcnenio de móelcepire embíentee rechedot eu nbe, mediante Ifanemletfe per qualquer 9,00%

AUvKMdeMunlcIpU CMgeCNAE

0000120000014 9001900

CMpedAOUra CddgaART

VM'Tccel doe Serviços Daeconia IneondOonado

R$106.229,20 R$0,00

Deduçde* Baea Câkule SuadeCaiaM

RS 0,00 RS 106,229,9)

ToleldolSS SSRedae

HS5J11,28 t-SIm

Oaacentp CcndUonade

RS 0,00

Retenç^s da
PIS COPINS

R$ 0,00 R$ O.00

INSS IRRF

RS 0,00 RS 0.00

CSLl

RS 0,00

OutragnMancese

RS 0,00

Valor LfquIdo da NFS-a: RS 100.913,94 Vai. Aprax. Tnbuior

informações Complomentaras

RESTAÇAo de SERVIÇOS, ORGANIZAçAQ E REAUZAÇAO de EVe/TOB CONTRATADA PELA PREPEIUIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRiM. ATRAVEs DA SECRETARIA MUNICIPALOA
JVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. LA^ E TURISMO, CONFORME CONTRATO ADMlNlSTRATIVe CONTTWTO ADMINISTRATIVO mSKSÓZ PHEOÍO ELETRÔNICO SRP N.'

lOSa^OS.PROCESSOADMINISTRATIVO N.-20£2.ia27,00240AOOSBANCAnOS;eANCO DO BRASIL AOÉNCtA:4893-1 CONTACORft0(rE»4eM)

RECEBIIEMOS) DE KAOOSM SERVIÇOS CORPOHATTVOt LTSAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS« DE NÚIAERO TH E COOlOO DE VERIFICAÇÃO AHLQAIRKX.

Oola CPRRO AaelnBlvra



FL^--é^íUit!£Í_/202ji__
Rub.

HF»> CWOSTA POB » PA0IH*19)
Pâ^ntIn 1

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Sacrataría Municipal de Rnanças

NOTA FiSCAL DE SERViÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

E>igiD<iidaa4 M l&S

Exlglvel

Nürtwrodo RPe

Dpunia SImplaa NactonsI Incamivo FKcit

Pniç«uo Município d* Inddtnda do ISS Local da Piaslapto

PnE8iDENTEVARQA8-MA PRESiDEHTEVAHQAS-
MA

Tipo do RPS Oau do nps Compeifeieia

23110/2022

Raglrna Espaool Tilbulaçdo Tipo ISS

Mleteampfeaírto • Empnai da Paquans Pofta (M£ EPP) 03 • Sobra Fituramanto

NúmaiD do Pnicasao

Número da NFS^

127

I Código de VeriTicacio do AulontIcidBde
'  1Q2RUL0JW

Data a Hora de EiTisato ds NFS«

I  28/10/2022 As 18lS4t14
CieradeAcacae

I212BAEU0JPT7UI7NJSCEMAHTNUJC0»Cr

Para ccflincaçâo da autantieldada aeaaaa
http;M>cp>n.nH»«ieud.cem:S0S7/laBwab,
manu conautua a Informa oa dadaa daaia

NPSra.

PgESIÃGgBOBiS
IcPP/CNPJ
26.S7g.B42/0001-20

no/lnacrlcio E^odiial InscdçiB Muniapat Caduiro

000191 ooosea

NomeIRazIo Social

KADOSK SERVIÇOS CORPORATIVOS LTOA

Logradouro

RUA RIO BRANCO, 424

DEP Odado

65160400 HUMBERTO OECAUroS-MA

Coraplamanto Bano

CENTRO

EH«ail

:OMADORDE SEBWCO

PpyCNP.l1>oeumanta ROtaicâbAo Ealadual InaencSo Muniopil

06.124.73310001-91

Logradouro

PC WLADIMIR BARBOSA UCHOA, 2

CEP.CoilPoaii] CdadeiPaia

66455-000 PRESIDENTE VARGAS-MA

NcmaiHaifei Sociaj

município de presidente VARGAS

Complainanto Bairro

CENTRO

TaWona E-mal

Dlacrlmlnacfio dop

Oída Urr. Madidi Doacrfçdo W.UnnMe ToM

1,00 DIARIA OERADORES: LOCAÇAO DE OERADOR DE ENERQIA ELETRICA. 2229,60 Rt2Z29,60

1.00

1.00

UN

DIAHIA

DocorapAo da letia do Ota daa Caangas, Ineiuuido 7 ml) balSaa, 2 ipreoaniagdai com panonagani. 1 ahow com 2 palhagaa. 4
bdnquedoa InliavM. 2 piia pMa grandat.
LnragUo da lendas SiS m.

2a7St,00

690,00

RS 20.761.00

RSS90M

100,00 UN locaçto de eadesM de í^iicp 4.43 RS 443,00

20,00 UN mau da ptosuce tamanho para 4 cadeiraa. 4.43 R$ 68,60

500.00 BuKm inlandl (picza. hcl dog. pipoca, eelgadea vanadoi. mmi enurroa, rMngarinte. suco a agua). 40.00 RS 23000,00

1,000,00

>

UN Boloa Hmpla* ragionale, masu tollnna a am pedaita aatado da esnearvegap. (FATIA) 1,00 RS 1,900,00

LC Itaizooa: 12.14 Allguola AimdadaMunicípio CCdgoCNAE CãdIpdaObra CddigaAHT

Pomaetaganlo da rmiatca para ambtantaa tactiadoi eu nte. maginfa Iranamlaato por qaatquar 2,87% 0000120000014 9001906

ValorTcUldeaSarvidoa Oaaeenio Ificenitdonado Daducdat Bata Cáindo BaMdaCtfaio ToUldetSS ISSRaddo riaaimin rmtarlnnariii

RS46.032.20 HS0,00 HS0,00 R8 46.032,20 RS1.321.12 2-NBo RSO,00

COFINS INSS IRRF CSLL Ouim Rafongdaa

0.00 RS 0,00 RS 0,90 RS 0,00 H8 0,00 R$0,00

'alor Líquido da NFS4: RS 46.032,20

intormaçAaa Complementares

VaL Aprox. Tílbulos:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ORQANIZAÇAO E F£AUZAÇAO DE EVENTOS CONTRATADA PARA O EVENTO E FESTIVIDADE DIVERSAS EM COMEMORAÇÃO AO DIAS DAS CRIANÇAS PELAA
PREFETOIRA MUNIOPALDE PRESUXNTE VARQAS. ATRAVÉS OASECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. TURISMO E LAZER. CONFORME CONTRATO ADMIUSTRATIVO N* 19512032 DADOS
BANCÁRIOS; BANCO DO BRASILAQÉNCIA: 4863-1 CONTA CORRENT£:24J8»-4)

RECEBIEMOa OE KMMMHBBmçOa COfIPOnATTVOS LIDAOSERVIÇO CONSTANTE OA NFS-a DE NÚMBIOIIT E CÔOIQO DE VERIFICAÇÃO IQStUAIW.

Oala CFFIRQ Aaalnalura



HFS« COUPOSTA KM 1 PAGMA(S)

PEOREtRAS^MA
Proe. _0^jc3coJ /jo?^
^LS.^ ls\ ^
Rub. j?

É!^|
município de HUMBERTO DE CAMPOS

Secretaria Municipal de Rnanças

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

lnf«HÍnac6M FiBcale HB|B
Eiigbíldada do ISS

ExIgIvel

Kifmamdopnicaaio Muntolplo da Incidência da ISS

MMACACUME-MA

LsealOaPtaaugid

MARACACUME-MA

Núnard do RPS sanadaRPS RpodoRPS DaiidoRPS Ccrnpaiancii

01/11/2022

Opinnte Sdi^aa Nodenal

1-Sln>

tncanllvo Fltcal

3-Kta

Rasima Eapedai TnbulafSd TIpe ISS

lUerotmpnairio a Empraaa da Paquano Poda (HE EPP) 03 • Sobra Faluramanta

Número da NFS-e

128

Código de Vertiicação do Auientttídade
OOV6GX9B6

DaU o Hora de EmiseSo da NFS-e

01/11/2022 ãe 20:18:02

Chíted»Ac*m

121371VXWVZO2O5PU1T8MWUilL8aK30WZ

Pm emlflcaçto di aulaRScUMe teant
Mtp:Miepin,iMU-<iauil.eam:WS7J)nirab,
(panu conaultu e Inlenna oa dado* daita

F»«.

PFCNPJ.Dcojntanlo Hüdnscdçao Eeladual (nacnçèo Mtauapal

01.fl12.33e/DOQ1-78 MUN C P O DE MARACACUME

ConolemantoLogradouro

AV DEYSE SOUSA, SN CENTRO

CEP/Cod.Poaial OdadarPalg Talaliina E-TnaU

65289-000 MARACACUME-MA

UrL Medida CMKi<g8e

OIAflíA Grudil discialinador medindo 2m da eofflpdmenlo I lindaalnira.Conleccionadoacamluto>da. norrifnífno, 1 Fr pclegadaideverlo
lercanios airadondados a aielema da lliaçSo enira aa CX paçee, Pda arnborrschadoa. Aa peçu üaverio ur anlreguet higanzadaa
a mamadai no locai definido pela pppAitAa do avenio
Palco 1: Comralatie da locagito da paiea com canaivn. ndidrtdo msruagam a dasmontagam. com dunanedaa da UilOinZ,
cadaduta da Lona. com eelrutun ara iXanlido 030. Ecaniirlraoomdrai8nióaadanoralrumoei6,eDbanuiidaLpna,eamaalrulus
ara thimlnio 030 a iiuramaçáa. Paatoal ideniee a da apoio. incUnde tsda daapau da hoapadagern, aUrnaniagao a biniporla pari
frantlodo da eouipa.

Vir. Unttárto Total

24,00 Rt 1JOO.OO

84)00.00 n$e.ooo.oo

díHH.r-.íiSS
.  -

_

LClISfiOOS: 9B.9B

OutraaSarvIçoa

Airguola

2,87%

Alivldada Munlcipie Cddlgo (MAE

BOMOOSfiMOflS 0001006

Cddlea da Obra Cdtfiga ART

Vaic'Tcial doa Sanrigea Oaaeenio Meendcfenado

RS 9.200,00 R$ 0,00

OaddcOaaBaaaCilculo

RS 0,00

BaaadeCtoio

RS 9.200,00

ToulifcilSS ISSRtDds

RS 264,04 2 - Nlo

Oeuonio Ccndclenada

RS 0,00

CTi^!ff!'M'gTOP',','í,'.". i-yi- 1
PIS COFWS

RS 0.0D RS 0,00

INSS

RS 0,00

IRRF

RS 0,00

CSLl

RSOAIO

Oums Ratan;óaa

RS 0,00

/aler Uquide d> NFS-d: RS 9.200,00 Vai Aprox. Tnpuice:

Infonnaçôoe Complementaree

PRESTAÇiO DE SERVIÇOS, FORNECIMENTO OEINFRAESTRLITURA E APOIO OPERACIONAL E LOQiSTICO PARA flaUJZACAO OE EVENTOS (CXA DAS CRIANÇAS). Pe.0 O MUNICÍPIO DE
UARACAÇUME ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇiO. CULTURA, DESPORTE E LAZER. CONFORME CONTRATO NO E6320Z2 - SEUeD. DADOS BANCAflIOS: BANCO DO
BRASIL AQÈNCIA; 4863-1 CONTA CORRENTEÍ4S88-»)

RECEBI1EM05) DE KADOW BERWÇOB COBPtWtATlVOfl ITB» O SERVIÇO CONSTANTE PA NFS-a DE WiMERD Ui E CÓOIOO DE VERlFICAÇAo OOVeOKBBi.

Data CPF/RQ Aaainalurd



NF8-»COMPOSTAPORI PACINAISt

peDReiRAS'MA

Proc. /202j

município de HUMBERTO DE CAMPOS

SocreUria Municipal de Finanças

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS4

PtglnB 1 Pi I

MurKIpiDdBincKttntísdolSS Locai d* P/«li«loNúman do ProconoEJuglbtUdBdo do ISS

Exialvol BAHREIRINHM-MABARREIRINHA8-MA

DatsdoRPS C«npOw<o>a

0V11/2022

sanodonps TipodoRPSNiinote do flPS

OpUniaSlmpluNaciOflal inconlivo Rteal

t-B1m 2-NlD

Rogíma EtpMlITdbuiafao Tipo 159

HlotoonipmArto • Empnu da P«4uono Poitt (ME EPP] 03 ■ Sobi* PtUitamanlo

Número da NFS-e

129

COdipo do VeiHtcaçio de Autoflticidade
CZCSODPLd

Dota o Hora d» Emiuio da NPS-o

04/11/2022 àa 13:17:44

CtarvdaAcosd

lazoYOZuszsaxPovuaiOíArBXRYSPisaD

Paia canlNcapio da avtantlddada aeoaaa
Mled»epmjMu«loud.ceiKtOSMtawaa.
manu eoruuOaa a Informa oa dadoa daata

NPS^.

CPFiCNPJ

26.g79.842A}001-20

naimedCSo Eatadual Inscrtcao MwdopM Cedaiiro NomarfUalo Sadai

000191 ooosea kadosk serviços corporativos ltda

Lc^oouro

nUARtO BRANCO, 424

CEP Cidade

551804)00 HUMBERTO DE CAMP08-MA

Complamwtío Baing

CENTRO

E-maii

PFADNPdlOcicurT^nie RG4neeiiçllo Eetaduai

OB.217.954/0001-37

Intodçto Munldpêl Nc(Tia41aiio Soaol

município de BARREiniNHAS

Logradouro

AV JOAQUIM SOEIRO CARVALHO., SN

Complamento Bano

CENTRO

CEP/Cod.Posml CidadaJPala

eS5904>00 BARREIRINHAS-UA

Talafona E-mall

Un. Medida Oeserlçâo

SHOW.DESHOW.DE DANÇASrQRUPO FOCLORÍCOS LOCAIS OU HEQIONAIS: empot tilfallco - oAuiaia looala, reo<anaa que
doeanvelvém ailvidadca na traa da danta a mdaiea, Ineenivando o tolcttra popular ea ada popular tala como: (SUMBAMEU BOI -
SOTAQUE(ffiOUESTRA II), Para apraaaniatAo cem duracle rwbdtna da 01{iana) horal
SHOW OE DANÇASTGRUPO FOCLORICOS LOCAIS OU REOKWAIS: an*Oi anispco -cuPurail local», rapivia» qua
daianvchrarnBitvidadaatu4raaaadanpaamWcs,incantvandooMclorspcpuiaraaana poptiar ta» como (BUM8A MEU BOI-
SOTAOUE PANDERto). par*apt«aanlBç4o com AuaçAomailmt da Ol(uina) hora;
ATRAçAo Ah iibitCA tDANÇAj LOCAL ConirsiapSo auaçáo (dança de Dal da renome local; com apreeeniaçio com duraçfo
máxima da 01(uma) hera:
ATRAÇÕESARTÍSTICAS (DANÇA) LOCAL Commaçáo da airaçáo (dança da quedrilhe (unlna nedeieruil) de renome local; eom
apreaeinaçaacamOurBClatnáxDnadaOl(uma> hora;

«r. UnKáflo Total

aSHM FU 40.B50.ao

4.433.00 R(44330,00

SXWO.OO Rt 15.400.00

1033,00 .RS 11132,00

LC 1153003: BB.99

OuIroaServIçoa

.U)"isz>-iirS
Alíquota

2,67%

APvMada Município CoisboW^

99099W900999 9001906

COdBOdaODn CoagoAHT

Valor Toial dos Saiviçoa DeKonlo Inoondcfonado

RS 111612,00 R$0,M

DaducteaBaMCátculD

RSOAIO

Basa de Cálculo

R$ 111612,00

TolUdoiSS ISSRátIdo

RS 3.237,70 E-Nto

Osaconio Ccndlderiada

R$0.00

RótefK^èaMé
PIS COFINS

R$0.00 R$0,00

INSS

R$0,00

1RRF

n$o,oo

CSIL

R$0,00

Outria RalençOoi

R$0,00

/aler Uquido da NFS-«: RS 111612,00 VaL Apm. TilDuUa:

Informaçdes Complementares

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PEU COKTmATAÇAO OE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS \A
PROOUÇto E OROANIZAÇAO DE EVENTOS COM ATRAÇÕES CULTURAIS E OUTROS. PELO O MUNICÍPIO DE BARRBRINHAS ATRAVÉS OA ATRAVÉS OA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA í SEMCULT. CONFORME CONTRATO WÍ3M1X2XCÍ. PROCESSO N* 4.301/3022 PREOAO ELETRÔNICO N*03612022 - CCLIPU9, DADOS BANCARIOS: BMCO 00
BRASIL AGÊNCIA: 4063-1 CONTA C0nRENTE:24ieB4)

RECEBIfOUOS) DE KAD08N ISmçOB COitPORATIVOB LTIM 08ERVIÇ0 CONSTANTE DA NF&« DE NÚMERO 1BE CÚDISO OE VERIRCAÇAO CZCBOOPL*.

Oala CPF/RO AtsInAlta



NPB4 COMPOSTA POR 1 PAQINA(S)

iijteriinácáes^FisCRtsJ

EufliMKUdsOsISS

Exigivel

município de HUMBERTO DE CAMPOS

Sacretaria Municipal de Rnançaa

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS^

Núnxn do Ptecssso Muroclpio da Ineidèncit do tS5

BARREIRINHAS-MA

pedreiraSíma

Proc. /202^—
Fl .«? R í!

Local da Pintaçie

BARREiniNHAS-MA

Pipna I da 1

Número de NFS^

130

Cddigo de VerilicaçSe do AidenHcidBde
96K5ROSEV

Oaia a Hora do SmiaaSo da NF5-«

04/11/2022 às14;32:16

CRavaOaAcMM

12ílR=USl»75fV4TD0OG03YHTKaLJlJP

Oplanta Slmpiai Nodonal Incamiva Flical Ragitns EapacW Tnduta(io TeolSS

UJereampraaérlo • Emprau da Paquane Psfta (ME EPP) 03 ■ Sobra Faturanenio

Para earUfieapSc da aulanUcidada acaaaa
hnpJ>hcpm.iT<au cloud.eoneOOSMaawab.
manu aanauRaa a Mointa ea dado* daaia

HF84.

OPFiCNPJ

26.97e.842/l)001-20

R&nnacdçia EatoAol Iracnçdo Munopal CadaaUo

000181 0006SB

KanarRazio Sobe/

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

LoQradCüco

RUA RIO BRANCO. 424

CEP Odada

05180400 HUMBERTO DE CAMPOS-MA

Coniiiamanto Balrm

CENTRO

E''nai

/*f/CNPJ/Oocün>ar>io

l06.217.e54/0001-37

nairtscdçBo Estadual Inacdçâo Municipal

Logradouro

AV JOAQUIM SOEIRO CARVALHO,, SN

CEPiCod.Poaul Cidoda1>ala

65690400 BARREIRINHAS-MA

Kecrimlnac8o dos Serviços
Olda. Un. MadIda DaanIfSe

NomaRizio Social

MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS

ComplarTHinto BadTS

CENTRO

QHUPOQEHAOOFI: noialapio a manuiantio do gerador adenoado, partida manual ou aulomacca, nualomaca pottnciada
160,00 kva eorn moior a diaeei.
ILUUtrMCAO PEOUENA: transporia, moníagaoi amanuianpAoda HuminaçAo paquana, contando polo rnanoa 13 (dosa) nrfletorai
dalB>>cada.10pvl«d,0<altpa<idal. 03altobos, Oi (uma)mMadahucompalis«).4(guaUoImp>lahaada011uma}n)4gi4nade
tumaoa com da^padsr.
PAINEL DE LEO DE DERNIçAo DE PS: locaçAo, Iranapdita, moniagam, manirlanfAo a desmonlagatn de peinal de led p5 ccm
15,K)m2quadrados. comecem 230 mie, para imagena em aRa Oel)nl;io, am i S mairoe quadrados, tendo o masiiw com
estrutura em onde de 20m de compnmonlo.
SONORIZAÇÃO QE PEQUENO PORTE' IneuJaçde » mtnuumtU da tononiaclo da pequeno poda, nm eonllguraçao
mInimedaOI (uín)coneole mrier (mesa de tom) da le (deseetersl canais, eom pre atnplifictdotee com recall euumAuco
para isdoi 01 canais, 04 suolisras. M Oandas de equelreacta peraméincas, 02 Udsi apataiTios de campeei dieecem euarlaea
ucb e tucona de reproduçto de en^uNos no lormelo (mp3), (M csiias de IrequAncias aliai ■ 04 eoliai da gravas, com 01 cube da
baixo, 01 cube de gutiarre, 03 reiamee, 08 micro!onee trem rio, 03 mierotenee lem Ho.

Vir. UnlMifo

2440,00

TotM

RS 2.440,00

RS4,689,00

RS4.T26,IX)

RS&999A0

$'bíri"<ír':;:í:!»íri]( i
LC llsrZOCO: 89.99 AJIquoU ADuidadaMume^ Cd^CNAE CddlgsaiOba CddIgeART

OutreeSarvItoe 3,87% 9909989899989 9001006

Valer Tolei dOe Senrigoi Dascente IncontleisnBao DedugOaa Baaa CNcule 0» Cálculo TolaldolSS ISS Funda Dateenio CondldanBda

HS20.7S4,40 R$0,00 RS 0,00 R$ 20.754,40 RS 696,65 2 - NSo RS 0,1»

RetencSeã^elmDCditiSH^^^^H _ ■1
'IS COFtNS INSS C8L1 Ouvia Raunçdee

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 .00 RS 0.00 RS 0,00

/■lor UquMe d* NFS« RS 20.764,40 VaL Aprox, TrttiAoa:

Informações Complementeraa

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PELA CONTRATAÇAD OE EMPRESA PARA PRESTAçAo DE SERVIÇOS NA
PRODUÇÃO EORtSANIZAÇAO DE EVENTOS COM ATRAÇÕES CULTURAIS E OUTROS, PELOOMUNIDPIO DE BARREIRINHAS ATRAVÉS DA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
CULTURA ISEMCULT. CONFORME CONTRATO N*22Sr2gz2.rcCLPHOCESSO N> 443113032 PR^AO ELETRÔNICO N>0362032 -COyPMB, DADOS BANCARIOS: BANCO DO
BRASIL AOÉrWIA; 4863-! CONTA CORRENTE444a8-t|

RECEBIIEMOS) DE KADOSH SBmÇOe CORPORATIVOa LTOA O SERVIÇO CONSTANTÉ DA NFS-e OE NÚMERO 1S9E CÓDIGO DE VERIRCAÇAO SSHMOSCV,
OMa CPF/RQ Aaainalum



^smu PEDREtRASiMA

Proc.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://wvvw.pe<h-cÍras.ma.i;ov.br/

Processo Adniinisirativo n° 0201001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI CNPJ: 09.661.123/0001-48

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



Proc.

FLS.

R

PEDREIRAS/MA

£>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023
Processo Administrativo n° 0201001/2023

OBJETO: Contratação de pessoa{s) Jurldlca(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização deevenlos para gestão das festividades
carnavalescas 2023 do Munic1[^o de Pedreiras/MA.

ECEDO

O SOCIAL 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI
ENDEREÇO: Rua Antonio Batista. 177 _
CIDADE: Cedro de Sao João CEP: 49930-000

REP LEGWj Edrollson dos Sarttos Uma
CNPJ: 09.661.123/0001-48 BANCO: 047 - Banese- AG: 065 - C/C: 100.356-1

•^Porte/Fax;78.3211-S66S I e-malLItoroducoeaeventosd&hotmalI.com

BAIRRO: Certtro

ESTADO: Sergipe
CPF;661.e05.2.S5-04 Cl: 1.102.967/SSP-SEI

PROPOSTA DE PREÇOS - REFORMULADA

DESCmCÃC

Banda de Grande Porte Reconhecimento Nacional: Apresentação
artístíca/banda de renome nacional de médio porte; estilo musical
e repertório variado para realização de show com duração mínima
de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com
hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, nos
principais dias do evento.
•  BANDAS:

•  BANANA NATIVA

•  JULINHO PORRADÃO
•  TÔ NESSA
•  JAMAKARRETA

•  JEITO DE SER

•  CARTA DE EXCLUSIDADE SERÁ ENTREGUE NO ATO OU
APÓS ASSINATURA DO CONTRATO, NÃOPODEMOS

QUANT

Unidade

"VAtORES-Rt—

TOTAL 1

100.004,00 400.016.00

Diána 15.080,003.770,00

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fomecimento do objeto, sendo de
nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas,
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estendo o preço
ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados oela autoridade comoetente.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários á perfeita execução do
Contrato, de acordo com as exioências do Editai e seus anexos, bem como da fiscalização da PM/PEDREiRAS/MA.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle de qualidade necessário,
conforme exigências editaiícías.

Matriz: Rua Antonio Batista, 177 - Centro - CXP: 49.030-000 - Cedro de São JoSo/SE

Escritório: Rua Dr José Calumby, 1202 - Pereira Lobo - CEP: 49,050-20 • Aracaju/SE
CNPJ n» 09.661.123/0001-48 Inscr. Mun.: 002456



Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02,
da Lei n" 8.656/93, Decreto n' 10.024 e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n" 001/2023.

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto licitado e solicitado no prazo
estipulado em Ordens de Serviços, contados a partir da assinatura do contrato derivado deste processo.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no
Contraio.

O prazo de vigência do contrato conforme especificado em Edital,

Cedro de São João (SE), 31 de janeiro de 2023.

Oocuiiwnu «sunade drEiuLmenct

EOMU.SON DOS SANTOS LIMA

OaU: 31/0l/202t 13:42.41-0300
Vniriqueein htun://vtrirk4dor,ltl.tir

- D9.6&1.t23/0001-48 -
19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI

RUA ANTONIO BATISTA, 177
BAIRRO: CENTRO CEP: 49930-000

CEDRO DE SÂO JOÃO - SERGIPE
19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI

Edmiison dos Santos Lima

CPF n. 661.905.255-04

Sócio Administrador

Matrl2: Rua Antonlo Batista, 177 - Centro • CEP: 49.030-000 - Cedro de SSoJoSo/SE

Escritório: Rua Or Josó Calumby, 1202 -Pereira Lobo-CEP: 49.050-20 - Araca]u/SE
CNPJ n« 09.661.123/0001-48 Inscr. Mun.: 002456



Proc. _mp\r£>t\/207>J_

mt

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023
Processo Administrativo n" 0201001/2023

OBJETO: Contratação de pe3Soa(s) jurldica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos para gestão das festividades
carnavalescas 2023 do Município de Pedrelras/MA.

Senhor Pregoeiro,

A modalidade de contratação de Bandas em nosso Estado, Bahia, Alagoas,
Pernambuco, Ceará, Rio Grande do Norte e outros procede da seguinte maneira:
• A empresa contratada/lícítante por INEX apresenta suas propostas e após discussão

e aprovação com o Município apresenta os contratos com as bandas e geração da
CARTA DE EXCLUSIVIDADE para aquele serviço contratado, especifico a datas,
horários e local de apresentação, as contratadas/licitantes apresentam, como assim
fizemos, suas opções exclusivas de seu port-fólío e caso não seja conveniente ao
Municipio apresenta a forma inicial explicada.

Anexamos contratos, empenhes, notas fiscais de artistas que representamos em
determinados eventos, como exclusivo e contratados.

Cedro de São João (SE), 31 de janeiro de 2023.

- 09.661.123/aOOI-ÂB •
19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIREU

RUA ANTONtO BATISTA, 177

BAIRRO: CENTRO CEP; 69930-000

CEDRO DE SÃO JOÃO - SERGIPE

goubr
Detuin«nt&aif ln»0editiulmenie

SÚMaSOK OOS SANTOS UMA

OaU; )im/3023

verirIqM nRpc//S«f .i6,br

19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI

Edmilson dos Sanfos Lima

CPFn. 661.905.255-04

Sócio Adminísírador

Matriz: Rua Antonio Batista, 177 - Centro • CEP: 49.030-000 - Cedro de S3o Joio/SE
Escritório: Rua Or José Calumby, 1202 - Pereira Lobo - CEP; 49.050-20 - Araca]u/SE

CNPJ n« 09.661.123/0001-48 Insa. Mun.: 0024S6



PREFEITURA MUN. DE CEDRO DE SÃO JOÃO

PRAGA GETULIO VARGAS, 42 - CENTRO - CEP 49.930-000

CEDRO DE SÃO JOÃO-SE CNPJ: 13117601000120

pÊdS&RÃsTmalproc..fíÍiilü^|20^

Código de verificação

87X3L1724

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
Dala de Emissão

27/O3«0l9

Período de

1/2019

Município de Prestação do Serviço
SIRIRI-SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ

19 PUBUCIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA - ME 09661123000148

inscrição Municipal Fona/Fax
00024S6

Endereço
R, RUA ANTONIO BATISTA, 177 - CENTRO • CEP 49930000 - CEDRO DE SÃO JOÃO - SE

Regime Tnbulário Exigibilidade
SIMPLES NACIONAL EXIGÍVEL

^NAE
9001902 - Produção musical

ATIVIDADE ECONÔMICA
NAO DEFINIDO

SERVIÇO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIflIRI

Inscrição Fone/Fax

CPF/CNPJ

13.110.40BAXI01-68

Endereço
PR OR MARIO PINOTTÉ, 306 ■ CENTRO - CEP 49030000- SIRIRI - SE

DETALHE DOS SERVIÇOS

Descrição

,„iiJ1EFERENTE A APRESENTAÇÃO ARTiSTICA EM COMEMORAÇÃO A FESTA DE SANTOS
1EIS REAUZADO NOS DIAS 10,11 E 13 DE JANEIRO DE 2019, CONFORME
INEXIGIBILIDAOE DE UCITAÇÃO 03/2019.
•DUPLA CHIKOOUEIROGAE ANTONIO ROGÉRIO DIA 10/01 ÜND01 UNIT. 18.000,00
TOTAL 18.000.00;
-BANDA ART MANIA DIA 11/01 PARA O DIA 12A)1 UNO 01 UNIT. 25.000,00 TOTAL
25.000.00;
%ÍUL1NH0 PORRADÃO E BANDA DIA 13/01 UND 01 UNIT. 20.000,00 TOTAL 20.000,00.
BANCO BANESE AG: 065 TIPO: 03 C/C: 100.356-1

Valor Tolal (RS)

63.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (RS) IR (RS)

0.00 0,00

CSa(RS) OUTRAS RETENÇÕES(RS)
0.00 0.00

PIS (R$)
0.00

COFINS (RS)
0,00

VALORES

Valor dos Serviços ISS Relido (RS)

1.260,00

Base de Cálculo do ISS (RS)
63.000,00

Altquota (%)

2,00

ISS (RS)

0.0063.000,00

Valor Uquido (RS)

63.000.00

Valor Tola! da Noia

63.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Llnl( para validação da Nola Rscal: htlps;//agportal.agape6lstemas.com.br/AgNFSQ/7al{a&=pmcedro Página 1 de 1



PREFEITURA MUN. DE CEDRO DE SÃO JOÃO

PRAGA QETULIO VARGAS. 42 • CENTRO - CEP 49.9

CEDRO DE SÃO JOÃO-SE CNPJ: 13117601000120

proc.

iFUS-

Ipub,

PÉÕrÍRÃSÍM^

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
Dela de Emissão

27/12ffi01B

Período de

12/2016

Município de Prestação do Senriço
ESPLANADA-BA

—r^ota: 384/2018
^digo de verificação

2ML8F18GM

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPBCNPJ

19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LIDA • ME 09661123000148

Inscrição Munldpa! Fona/Fax
0002468

Endereço

R. RUA ANTONIO BATISTA. 177 ■ CENTRO ■ CEP 49930000 ■ CEDRO DE SÃO JOÃO - SE

Regime Tributário Exigibilidade
SIMPLES NACIONAL EXIGiVEL

^NAE
d001902 - Produção musical

ATIVIDADE ECONÔMICA
NAO DEFINIDO

SERVIÇO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

PREFBTURA MUNICIPAL DE ESPLANADA

Inscrição Fone/Fax

CPp/CNPJ
13.885.231/0001-71

Endereço
PRAÇA MONSENHOR ZACARIAS LUZ, SN • CENTRO ADMINISTRATIVO - CEP 48370000 - ESPLANADA - BA

DETALHE DOS SERVIÇOS

Descrição

APRESENTAÇÃO DA BANDA TÔ NESSA EM COMEMORAÇÃO DA FESTA DE NATAL. NO
"^OVOADO SAO JOSÉ EM ESPLANADA/BA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO

N.» 372/2018, CONTRATO N" 290/2018 REALIZADA NO DIA 25/12/2018.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG; 2405 OP: 003 aC: 2903-5

Valor Total (RS)

20,000,00

RETENÇÕES FEDERAIS

INSS (RS) IR (RS)
0.00 0,00

CSLL(RS) OUTRAS RETENÇOES(flS)
0,00 0.00

PIS (RS)
0.00

COFINS (RS)
0,00

VALORES

Valor dos Serviços fSS Retido (RS)

400,00
Base de Cálculo do ISS (RS)

20.000.00

Alíquota (%)
2.00

1S5 (RS)

0,0020,000.00

Valor Liquido (RS)

20.000.00

Valor Total da Nola

20-000.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG; 2405 OP: 003 C/C; ̂ 03-S

Link para validação da Nota Fiscal: httpsy/agpor1al.agapesistemas.com.br/AgNFSe/?allas=pm^ro P^na 1 de i



PREFEITURA MUN.de CEDRO DE SAO JOÃO

PRAGA QETULiO VARGAS. 42 - CENTRO - CEP 49.930-000

CEDRO DE SÃO JOÃO-SE CNPJ: 13117601000120

PEDREIRAS/MA

Proc. OJQScoK /7n?j
^tLkí—Wol a: 114/2022

Kub. y

woigo de verificação

571KII8T6

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
Data de Emissão

1 B/10/2022

Período de

10/2022

Muniolpio de Prestação do Serviço
GENERAL MAYNARD-SE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/i

19 PUBUCIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA • ME 0966

inscrição Munidpai Pone/Fax

0002456

Endereço

R, RUA ANTONIO BATISTA, 177 • OITEIRINHO - CEP 49930000 - CEDRO DE SÃO JOÃO - SE

CPRCNPJ

09661123000148

Regime Tributário
SIMPLES NACIONAL

■^NAE
e001902 - Produção musical

ATIVIDADE ECONÔMICA
NAO DEFINIDO

SERVIÇO

Exi^bllidade
EXIQfVEL

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social GPF/
PREF0TURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD 13.1C

Irtscriçãc Fone/Fax Esnal!
0002456

Endereço
PRAÇA DA MATRIZ, SN ■ CENTRO ■ CEP 49750000 ■ GENERAL MAYNARD - SE

GPF/C

DETALHE DOS SERVIÇOS
Descrição

-REFERENTE REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICO DA BANDA JAM A KARRETA PARA
-ESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DA APARECIDA NO POVOADO PINGA FOGO
OE GENERAL MAYNARD/SE, NO DIA 15/10/2022
CONTRATO: 057/2022
PROCESSO DE INEXlGtBIUDAOE N». 019/2022.
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO -104-CAIXA
AGÊNCIA - 2405
OP-003
C/C • 2903-5

NPJ
13.108.899/0001-02

Valor Total (RS)

20.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (RS) IR (RS)

0.00 0,00
PIS (RS)

0,00
CSU(R$) OUTRAS RETENÇOES(RS)

0,00 0,00
COFINS (RS)

0,00

VALORES
Valor dos Senriços ISS Relido (RS)

400.00
Base da Calculo do ISS

20.000.00
Alíquota (%)

2,00
ISS (RS)

0,0020.000,00

Valor Uquido (RS)
19.600,00

ValorTotatdaNota
20.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Link para validação da Nota Fiscal: hllps://agportal,agaoeslstemas.com.br/AgNFSe/?allascpmcedro Página 1 da 1



PEDREIKAS/MA

Proc. f)^iÀCjcS I202'i
r-i fy ít C, t

PREFEITURA MUN. DE CEDRO DE SÃO JOÃO

PRAGA GETULIO VARGAS. 42 - CENTRO - CEP 49.930-000

CEDRO DE SÃO JOÃO-SE CNPJ: 13117601000120

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
Da(a de Emissão

13*01/2023

Período de

3^022

Município de Prestação do Seiviço
ARACAJU-SE

r:iNotx.3/2023

Código de verificação

0325Q7Z3P

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/

19 PUaUCIOADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA - ME 0966

Inscrição Municipal Fone/Fax

00024S6

Endereço

R. RUA ANTONIO BATISTA. 177 - OITEiRINHO - CEP 49930000 - CEDRO DE SÃO JOÃO - SE

CPF/CNPJ

09661123000148

Regime Tributário
SIMPLES NACIONAL

■^NAE
9001902 - Produção musical

ATIVIDADE ECONÔMICA
NAO DEFINIDO

SERVIÇO

Exigibilidade
EXIGfVEL

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CP
ÍTALO PEREIRA BARBOSA 07£

Inscrição Fone/Fax E-mall
0002456

Endereço
RUA B. 109 • SANTA MARIA • CEP 49000000 - ARACAJU ■ SE

DETALHE DOS SERVIÇOS
Descrição

—REFERENTE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA JAM A KARRETA NO
^OIA 16 DE MARÇO DE 2022.

NOTA FISCAL EMITIDA POR OCASIÃO DA OURAÇÃO DO VALOR ACORDADO EM
CONTRATO.

CPF/CNPJ
076.266.765-71

Valor Tola! (RS)

35.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (RS)

0.00
csa (R$) OUTRAS RETENÇÕÊS(RS)IR (RS)

0.00
PIS (RS)

0,00
COFINS (RS)

0.00

VALORES
Valor d« Ser^ços

35.000,00

ISS Retido (RS)
700,00

Base de Cálculo do ISS
35.000,00

/kllquob {%)
2,00

ISS (RS)
0.00

Valor Total da Nota
35.000.00

Valor Uquido (RS)
34.300,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Unk para validação da Nota Fiscal: hltps'y/agportal.8gapsslstemas.com.br/AgNFSe/7allas=pmcedro Página 1 de 1
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PREFEITURA MUN. DE CEDRO DE SAO JOÃO

PRAGA GETULIO VARGAS, 42 - CENTRO - CEP 49.930-000

CEDRO DE SÃO JOÃO-SECNPJ: 13117601000120

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

Proc.,
FLS.,
Rub.

pedreiras/ma

<Mí£L/2Q2
L L o . ..

Data de Emissão

07/03/2019

Período do

3/2019

MLinicIplo de Prestação do Serviço

ITAPORANGA D AJUDA-SE

IDTgb-üu-vviiiicação

64AIU1S38

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Ra2âaSoclal CPF/CNPJ

19 PU8ÜCIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA ■ ME 09661123000148

Inscrição Municipal Fone/Fax
0002456

Endereço
R. RUA ANTONIO BATISTA. 177 • CEm"RO • CEP 49930000 - CEDRO DE SÂO JOÃO • SE

Regime TrltHjlãrio Etdglttlidada
SIMPLES NACIONAL EXIGÍVEL

^NAE
9001902 • Produção musical

ATIVIDADE ECONÔMICA

NAO DEFINIDO

SERVIÇO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA

Inscrição Fone/Fax

CPF/CNPJ

I3.i2e.s8g/oooi-3g

Endereço
PRAÇA DR GETÚLIO VARGAS, SN • CENTRO • CEP 49120000 - ITAPORANGA D AJUDA • SE

DETALHE DOS SERVIÇOS

Descrição

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA JEITO DE SER PARA O CARNAVAL 2019 NA
'RAIA DA CAUEIRA EM ITAPORANGA D AJUDA REAUZADO NO DIA 04/03/2019.

-BANDA JEITO DE SER UND 01 UNIT. 12.000,00 TOTAL 12.000.00.
BANCO BANESE AG; 065 TIPO: 03 C/C: 100.356-1

V^of Total (RS)

12.000.00

RETENÇÕES FEDERAIS

INSS (RS) IR (RS)
0.00 0,00

CSLL (RS) OUTRAS RETENÇÕES(RS)
0,00 0.00

PIS (RS)
0.00

COFINS (RS)
0.00

VALORES

ISS Retido (RS)

240.00

ISS (RS)
0.00

Base de Cãlcuio do ISS (RS)
12.000,00

Alíquota (%)
2.00

Valor dos Serviços
12.000,00

Valor Uquido (RS)
12.000.00

Valor Total da Nota

12.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

BANCO BANESE AG; 065 TIPO: 03 C/C: 100.356-1

Link para validação da Nota Rscal: htlpsy/agporlal.agapeslstemas.com.br/AgNFSe/?a]las=pmcedro Página 1 da 1



PREFEITURA MUN. DE CEDRO DE SÃO JOÃO

FRACA GETULIO VARGAS, 42 - CENTRO ■ CEP 49.930-000

CEDRO DE SÃO JOÃO-SE CNPJ; 13117601000120

PEDRElKAS/MA
PfÕc! PEDREIftíigOe^

/2Õ2^
RB^s. ,^-3-0Nota:-55/2pi8

I  -^^"êSdigojlo-yorifict ção

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
Dala de Emissão

19/02/2018

Perfodo de

2/2018

Município de Prestação do
BREJO GRANDE-SE

Natureza da Operação

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

19 PUSUCiDADE t EVENTOS ARTÍSTICOS LTOA - ME

Inscrição Municipal
0002456

CPF/CNPJ

09661123000148

Fone/Fax

Endereço
R. RUA ANTONIO BATISTA, 177-CENTRO- CEP 49930000 ■ CEDRO DE SÃO JOÃO • SE

Regime Tributário
SIMPLES NACIONAL

■^NAE
d001902- Produção musical

ATIVIDADE ECONÔMICA
NAO DEFINIDO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

Inscrição Fone/Fax

CPF/CNPJ

13.110.903/0001-77

IT205U86

Endereço
PRAÇA DA BANDEIRA, 63 - CENTRO - CEP 49995000 - BREJO GRANDE • SE

DETALHE DOS SERVIÇOS
Descrição
REFERENTE A APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA JEITO DE SER NO CARNAVAL
2018. NO DIA 13/02/2018 EM BREJO GRANDE/SE.
BANCO BANESE
AG: 065 TIPO: 03 C/C: 100.356-1

Valor Total (R$)
12.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS
«. INSS (RS) IR (RS)

0,00 0,00
CSLL (RS) OUTRAS RETENÇÔES(R$)

0,00 0,00
PIS (RS)

0,00
COHNS (RS)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços

12.000.00
Base de Cálculo do ISS (RS)

12.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Alíquota (%)
2.00

ISS (RS)
240,00

Valor Liquido (RS)
12.000,00

ISS Relido(RS)
0,00

Valor Total da Nota

12.000,00

Página 1 de 1
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CONTRATO OE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE 19

PUBLICIDADE E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA E DO OUTRO LADO

COMO REPRESENTADO - BANDA TÔ NESSA NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Cnttralo de representaçáo ertistica que entre si celebram de um lado
como representante 19 PUBLICIDADE E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA. situada a Rue Antônio Batista,
177, Centro. Cedro de Sâo João(SE], CNPJ 1^09.^1.123/0001-48, através do seu representante legal
Edmílson dos Santos Lima CPF 66t.905.25&-04 RG 1.102.967 residente Rua Divina Pastora n
946,Geiulio Vargas. Aracaju Sergipe e do outro lado. como representado EGILDO DA CRUZ MACHADO
RG: 1308222 SSP/SE CPF: 969.525.805-06. CELSO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR RG: 13086898
5SP/SE CPF: 000.126.045-69 tem Jusioe contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - conslKui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do
território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações.local e
horário.

CLAUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o
seu único representante em lodo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Rca eleito o foro da cidade de Aracaju, dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presenle.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, term» e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente ccxn as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

ARTISTAS MUSICAIS:

EGILDO DA CRVÍZ ̂ ^ACHADO
CR=: 969.525.805-06

CEllSO PEREIRA DE SOUZA.
CPF: 000.126.045-69

REPRE6ENTÍ
/ST /.

19/UBLICIDADE E EVENTOS ARTIS
^pj N-os.eei.iaa/oool-ía
Edmilson dos Santos Lima

CPF 661.905.2S5-O4

ÍOS LTDAl

ARACAJU/SE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

iPferèteCARTÓRIO 00 8-OFÍCIO ^PiCTetC /

■  ̂

Celso f^riííra de Scma^.Ríiicr ^
Selo \ , lã I
Acwse:

ftracaiu 25/0?/^8 létlisOò l^p i • •. 1 \..T
Ttünder da Slva Vtora -

fjol.;r{«,52 felü:RSO,00.,

CARTÓlítÜ DO 8» OFÍCIO
.  -T><> t >«ai o.> «I t L >1 •*t.Ta.

iPierete

r J. • -•■^'Clh.viça d-i;
Ed-alsa. do» iJiloê \

T.13F-. "v ' • /» \
AcssÈS l-,t1r:.'/'-to<Aj6e.jus.íii/ví3n>V.. K ,
Aracaju, /

Tliüi'ider da SilvA - ÊstTeveriij
Eí«J.íR43,52 3DU-:raO,»,, FSa!-.[í50,> Ç""'®

'  _ _ 3

cARTójiQ^go'8^^^ Plerete
Rerrriii=pi for Eanethança déi !,
Cqildo da Cn«
Sc-lD T.iSE; 2Oie29S720SS3V _ \ \W
A:e^.5£:-: http;//t*«.-íjBe..iii5.&F/x/ttfíW 1
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I Proc. A3êWÀi2202 \

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA oli^ -i y
ENTRE 81 CELEBRAM DE UM UDO COMO REPRESENTANTE IS

PUBLICIDADE E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA E DO OUTRO LADO

COMO REPRESENTADO - JAM E A KARRETA E FOLIA NA FORMA
ABAIXO

Por «ste inslrumenlo particular de Contraio de representação artística que entre si celebram de um lado
como representante 19 PUBLICIDADE E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA, situada a Rua Antônio Batista.
177, Centro, Cedro de São João(SE). CNPJ N*09.661.123/0001-48, atravds do seu representante legal
Edmílson dos Santos Uma CPF 661 905.255-04 RG 1.102.967 residente Rua Divina Pastora n
946,Getullo Vargas, Aracaju Sergipe e do outro lado, como representado WAGNER LOPES SANTOS RO;
31518524 SSP/SE CPF- 020.414.115.03. KELLY CRISTINA MOREIRA E SILVA RG: 3,147.999-5
SSP/SE CPF; 016,101,405-40. JAMSON BARROS SILVA RG: 1285942 SSP/SE CPF; 912,389.945-04
tem justo e contratado o seguinte:

CU^USULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qt,kalidads de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá Rrmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou evonlos, em qualquer parla do
lerrllórío nacional, sjusiado em nome do representado, valor do cacriâ, número da apresentações, local e
horário.

CLAUSULA TERCEIRA - Pelo fmtsente, declara o contratado artista que o contratante empresáno é o
seu único representante em lodo o temlõrío naòonal, deiendo a exclusividade pata contraído de suas
apresentações podendo ajustar com Iwceiros as conéções das mesmas

CLAUSUU^ QUARTA - O presente contraio é válido pelo prazo indetenninado.

CLÁUSULA QUINTA-Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CIÁUSUUL SEXTA - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, dirimir quatquer dúvida ou questões
decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste Instrumento,
assinam o presente em duas vias de igual leor. juniwnente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus efeitos legais.

ARACAJU/SE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

^ARTISTAS MUSICAIS;

WAGNER LOPES SANTOS
CPF; 020.414.115.03

KÈLLYCÍRISfiNA MOREIRA E SílVAÍF; 016 101 405-40 ^
if)

UISON BARRO&SlLVA
F: 912,389,945^
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ESTADO DE SERGIPE

município laranjeiras

SECRETARIA DE CULTURA

NOTA DE EMPENHO (2017 NE 12220003]

FQHNECEOOB

Nems: 19 PUBLICIDADE E EVENTCK ARTÍSTICOS LTOA

Proc.

FLS.

PTub.

PEDREIRAS/MA

^£^(2023

"CNPJ: 13120813000104

Dezombro/2017

Endereço; pmo

CNPJ/CPF: C9S61123000148 Nrr/PIS/PA5EP: Cidade: Laranjelrás

CLASSIFICAÇÃO
Programa Trabalhe: 172030 - ENCONTRO CULTURAL DE URANJEIRAS

Açio: 2030 - ENCONTRO CULTURAL DE LARANJQRAS

Natureza Deapeaa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

SübElemenlo: 91 • CACHE PARA APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS

Saldo Anterior

528.300,00 160.000.00

Tipo: 6L0BAL

Saldo Disponível

368.300,00

Fonie flecureo: 0100.000 - Recursos Prúprfos

UOTAÇAO: 36 / 2017 • WEWGIVB, ART. 25. INCISO llí. LB B.MMi Tipo Orgie: MESMO OBQAO Idsnílltoidw Orglo:

CONTRATO! 109/2017 - FORNECIMENTO OE SEBVBOS TlpeOrgao! MESMQOBQAQ M«nUflc«a<»Otgte:

HISTÓRICO

CORRESPONDENTE A APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR BELO BANDA AS 00100 HS DO DIA 08:2018 NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO XUII
ENCONTRO CULTURAL 00 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

• Ne. |ESp»«HlB»t«9

1  SHOW MUSICAL 1,0000 180.000,0000 i6aooo,oo

yi/CEHTO E SESSENTA MIL REAIS!// 160.000.00

Autorize o empenhe P—peia empenheda em credito prdptfe

Oale: 22/12/2017 Dela: 22/12/2017

PAULO HAGENBECK - PREFEITO MARIA VALDEUCE DOS SANTOS

|2Ba3eoe:OovNetvei«ls;lBOMOMl SttlerntdelntermaelodoMUNICÍPIOlARANJBRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA ■ SE

PRAÇA SANTA TEREZINHA N° 28 - CENTRO

CNPJ: 13.104.112/0001-34 Teiefofw: 79 3453-1255

SECRETARtA DE CULTURA

NOTA DE EMPENHO N": 498 - GLOBAL

Fornecedor:

Nome: 2070 . 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA.

Endereço: RUAJOAOPESSOA.320

Bairro: centro Município: aracaju

Exercício: 2015

Valores em REAIS

CPF/CNPJ: 09,661.123/0001-48

CEP: 49010-000 UF: SE

Classincação:

Dotação:

õrgão:
Unidade:

Sub-Unidade:

Função:

Sub-Funçâo:

Programa:

Projeto / Atividade:

Conta Econômica:

Sub-Elemento:

597 - Fonte de Recurso: 000-ORDINÁRIO nAo VINCULADO

11 . SECRETARIA DE CULTURA

01 - SECRETARIA DE CULTURA

00 -

13 - CULTURA

392 - DIFUSÃO CULTURAL

4 - PROMOÇÃO OE ATIVIDADES CULTURAIS, ARTlSnCAS, DESPORTIVAS E DE LA2ER

2.071 - INCENTIVO A MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

3390.39.00 - OUTROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURÍDICA

3390.39.20 . FESTIVIDADES E HOMENAGENS. EXCETO CACHÊ C/APRESENTACÔES ARTÍSTICA?

Licitação N": 5-13/04/2015-INEXIGIBILIDADE

Complemenw: 031 - INEXIGÍVEL,ART.25,III, LEI 8.666/93

Contrato Licitação N": 044-13/04/2015

Saldo Anterior Valor Emoenhado Desconto Valor LIauido

77.800.06 50.000.00 0.00 50.000.00

Saldo Disoonível

27,800.06

Valor: 50.000,00 - ClnquentB Mil Reais

Histórico:

REFERENTE A CONTRATACAO CC EMPRESA ESPECIAUZADA EM APRESENTACC«S ARTÍSTICAS, CONTRATACAO OAS BANDAS: BANDA JUUNHO O
PORRADAO E BANDA ROJÃO DIFERENTE. PARA SHOWS ARTÍSTICO QUESERA REALIZADO NO DIA 18 DE ABRIL OE 201S. NA CIDADE OE MOITA
BONITA-SE CONFROMEINXI6IBIUDA0E N* OS/2015. CONTRATO N* 044/201S.

MOITABONITA. 13<leAbrtl(le2015

MARCOS ANTONIO COSTA

PREFBTO MUNICIPAL

MIGUEL JURACt BOMFIM

ENCARREGADO DE EMPENHO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDÂ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N° 41/2019 FMI

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA
D'AJUDA, E A EMPRESA 19
PUBLICIDADE & EVENTOS
ARTÍSTICOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 13.128.889/0001-39, com sede à Praça

Getúlio Vargas, N® 22, Bairro Centro, na cidade de Itaporanga D'Ajuda,

Estado de Sergipe, CEP 49.120-000, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, OTÁVIO

SILVEIRA SOBRAL, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, e a

empresa 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTISTÍCOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 09.661.123/0001-48, situada na Rua Antônio Batista, N® 177,

na cidade de Cedro de Sao João, Estado de Sergipe, CEP; 49.030-000,

representado pelo sócio administrador Edmilson dos Santos Lima, portador

do RG n° 1.102.967 SSP/SE e CPF n° 661.905.255-04, doravante denominada

CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente contrato para

apresentação artística de acordo com as disposições regulamentares contidas

na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e

condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55. inciso L da Lei n°
8.666/931.

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação De Show Artístico Das

Bandas: "JAM E A CARRETA", "TÔ NESSA», «JMTO DE SER", "ART

MANIA" em comemoração ao Evento Carnaueira 20'Í9 que será realizado na
Praça de Eventos da Praia da CaueiraNnos dias 04 e 05 de março de 2019,

conforme valores e horários detamiadosXna clauysula quinta presente neste
contrato. V \ ̂  I

Praça Getúlio Vargas, n® 22\Centro, Il^orangaD'Ajuda/SE
CNPJ: 13.128.889/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso
IL da Lei n'> 8.666/93L

2.1. A prestação dos serviços dar-se-á sob o regime de empreitada por preço

global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO lart. 55. inciso IIL da Lei n° 8.666/931.

3.1. O Município pagará a CONTRATADA, pela apresentação artística

objeto deste contrato a importância global de RS 68.000,00 (Sessenta e oito

mil reais).

§1® - O prazo para pagamento da nota fiscal apresentadas será de até 30

(trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal e prestação dos

serviços. A Nota fiscal deverá estar devidamente atestada e acompanhadas

das certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças)

devendo esta ser apresentada, com o atesto do recebimento do servidor

público responsável pela fiscalização dos serviços, acompanhadas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com

o  respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da

Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal cora as Fazendas Federal,

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

§2® - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

§3® - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§4' - Os preços serão fixos c irreajustáveis.

§5® - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com

pessoal, encargos sociais, trabalhistas c previdenciários, administração,

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

3.2. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser^resentados
na Secretaria de Cultura, localizada na Praça Getúííõ^argas.yn® 22, Centro,
nesta cidade, dos quais após atestados pela/ autonidady^ competente e

Praça Getúlio Vargas, n® 22, Centro, Iiapoi^^Er AJüíáa/SE
CNPJ: 13.128.889/0001-3b \) / 2
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAFORANGA D'AJUDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro

para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de

credores.

3.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve

obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências,

a teor do que dispõe o art. ?*§ 2®, inciso III, da Lei n® 4.320/1964, art. 5® e

7®, § 2®, inciso III, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n®
8.666/931

4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até dia 05 de
março de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso
TV. da Lei n® 8.666/931

S.1. A apresentação será realizada nas condições a seguir;

•  Ota: 04/03/2019 (Em continuidade as Apresentações Artísticas

do Dia Anterior)

BANDA: "ART MANIA".

Horário: 03horas00min até às 05horas00mín.

Duração do Show: 02 horas

Valor da Apresentação: RS 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).

Dia: 04/03/2019

BANDA: "JAM E A KARRETA".

Horário: 12horas30min até às 14horas30min.

Duração do Show: 02 horas

Valor da Apresentação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Dia: 04/03/2019 /
BANDA: ".lEITO DE SER".

Horário: 21horas00min até às 23horas00min. , 1
Duração do Show: 02 horas f ^ j
Valor da Apresentação: R$ 12.000,00 (doze mil reais)l j l

Praça Getúlio Vargas, n® 22, Centro, Itaporanga D'Ajuda/SE
CNPJ: 13.128.889/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Dia: 05/03/2019

BANDA: «TÔ NESSA".

Horário: 18horas30min até às 20horas30min.

Duração do Show: 02 horas

Valor da Apresentação: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 55. inciso V.
da Lei n. ° 8.666/931.

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no
orçamento da Prefeitura Municipal de Itaporanga d'Ajuda, utilizando-se a
rubrica:

17026 - Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo.

2062 - Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte de Recursos: 1530.0000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS
PARTES fart. 55. inciso Vil c XTII. da Lei n** 8.666/931.

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-Se a:

•  Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos

materiais necessários e demais despesas exigidas para a execução dos

serviços, será de responsabilidade da Contratada;

•  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

•  Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer

outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução do

Contrato.

•  Executar fielmente o objeto contratado nos horários e datas estipulas
na cláusula quinta. ^ /
•  Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o Contratoj firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta. 1 \\ / -/

Praça Getülio Vaigas, n° 22, Centro, itaporanga D'Ajuda/SR/
CNPJ: 13.128.889/0001-39 4
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

•  Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa

anuência do Contratante.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

•  Efetuar o pagamento nas condições e preçò pactuados.

•  Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante

estabelece a Lei n®. 8.666/93;

•  Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as

ocorrências verificadas;

•  Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências

preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS fArt. 55. inciso
VIL da Lei n° 8.666/931

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total

ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar

à Contratada as seguintes sanções, previstas no arl. 87 da Lei n°. 8.666/93,

garantida a previa defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por cada hora de atraso, em

decorrência de atraso injustificado na execução do show constante na

cláusula quinta;

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois)

anos; y

IV - declaração de inidoneidade para licitar jdu\ contratar/ com a
Administração Pública. a \

Praça Geiúlio Vargas, n® 22, Centro, Itaporanga DVíjud^^
CKPJ: 13.128.889/0001-39 V ̂
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fart. 55. inciso VIll. da Lei
8.666/93>.

9.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato às situações

previstas nos artigos 77 e 78 na forma do artigo 79, da Lei n®, 8.666/93.

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência

administrativa, a juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer

ação ou interpelação judicial.

§2® - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum

ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o

disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n®. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO
DE RESCISÃO lArt. 55. inciso IX. da Lei n® 8.666/93).

lO.I. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a

Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que

couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS fart. 55. inciso
XII. da Lei n® 8.666/93L

11.1. O presente Contrato fundamenta-se nos termos da INEXIGIBILIDADE

n". 15/2019 cm conformidade com o art. 25, III da Lei n® 8.666/93 e demais

diplomas legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO fArt. 67. Lei n° 8.666/931.

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se ps

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. /

§2® - A ação da fiscalização não exonera a /Co^ratada /de suas
responsabilidades contratuais. / v

Praça Getúllo Vargas, n® 22, Centro, Itaporanga ©'AjucW^
CNPJ; 13.128.889/0001-39 K Y 6
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPOIÍANGA D'AJÜDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. As parles contratantes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga

d'Ajuda, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões

que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza

seus efeitos legais.

Itaporanga^'Ajuda/SE, 26 de fevereiro de 2019.

OTÁVIO silveIir^obiL
Prefeito Mn^^ipa!
CONTRATAtoÊ^

^UBLfClDADE & EVEN'

ARTÍSTICOS LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF n®.

^ CPF n"- ^ "S ^

Praça Getúlio Vargas, n® 22, Centro, Itaporanga D^Ajuda/SE
CNPJ: 13.128.889/0001-39
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CONTRATO OE EXCLUSiVIOADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTiSTICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE i9
PUBUCIDADE E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA E DO OUTRO LADO
COMO REPRESENTADO - BANDA JEITO DE SER NA FORMA ABAIXO:

Por este Instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como representante 19 PUBLICIDADE E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA, situada a Rua Antdnlo Batista,
177, Centro, Cedro de São João(SE), CNPJ N°09.6ô1.123/0001-48, através do seu representante legal
Edmilson dos Santos Lima CPF 661.905.255-04 RG 1.102.967 residente Rua Siriri n 372 Centro Aracaju
Sergipe e do outro lado, como representado André Lulx Santos Corrêa, brasileiro, residente e
domiciliado a RUA Mato Grosso n* 1151, Bairro: Siqueira Campos Aracaju/SE.CPF 534.042.625-49 RG
N" 1.016.535 SSP/SE, Jorge Luiz dos Santos, brasileiro, residente e domiciliado a RUA de Bahia, n*
1610, AracaJu/SE CPF 457.565.115-04 RG N' 741.148 SSP/SE. Jose Valdemir dos Santos, brasileiro,
residente e domiciliado a RUA de Bahia, n' 1610, Bairro: Siqueira Campos, Araca]u/SE CPF 271289.115-
53 RG N* 656.451 SSP/SE tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário ariistíco.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em shúw eu eventos, em qualquer parte do
território nadonai. ajustado em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e
horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o
seu único representante em lodo o território nacional, detendo a exclusividade para contratação do suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato ê válido pelo prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da ddade de Aracaju, dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente.

E por estarem assim da pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento,
assinam o presente em duas vias de iguaf teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza os seus eíeitos^ais.

y/t/M
André i
CPF: 5!

uiz Santos Cot
4.042.625-49

ARACAJU/SE 01 DE DEZEMBRO OE 2015

JoigeyíizdõsSãntõ»
CffF 457.565.115-04 ̂

Jbse váldemír dos Santo
CPF 271.289.115-53 TÓRIO 004». OFÍCIO D£ NOTAS

ARACA.iri/gç t

EO^«L■SaN DOS/SANTOS LIMA A
CPff: 661805255-04 // \/
R^RESENTANTE LEGAL / Vj
l9yPUBLÍCI0ADE & EVENTO^ARTIf
CNPJ: 09.661.123«í001-48 / S

B* OFICIO - NOTAS E HEGISTRO CIVIL DE FESSOAS hATURAlS
TAmii.&Ao- DANicL *"ienCTe

^ r Kecmn^D por i{s) firftâ(s] dôu
^ Jorge Luíi «tos Santos, índre Luiz Santos CofçgaW

jà Aracaju, l»/02/aÍl6 ll5ÍCs44 1C&M
H  Karime de ttura Santas - Escrevoite
B Eitol.:Rtó,46 Fent.:R(0,00 Selo:RiO,lS Total:fi$á,i

fCMj|s)eo<na urfai
Fw AriMMAad. B
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CONTRATO DE CESSAO EXCLUSIVA

Instrumento particular de Contrato de Cessão de
Direitos que entre si celebram, o(s) Artista(s} da
Banda JEITO DE SER e Seu Empresário
Exclusivo.

Peto presente instrumento particular de ce^o de direitos e obrigações de um lado
como CEDENTE(S)

ANDRÉ LUIZ SANTOS CORRÊA, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF sob n®
534.042.625^9 RG -1.016.635- SSP/SE. JORGE LUIZ DOS SANTOS, brasileiro,
maior, capaz, inscrito no CPF sob n® 457 555.115-04- e RG 741.148- SSP/SE e -
JOSE VALDEMIR DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, cantor, inscrito no CPF
sob n® 271.289.115-53 e RG 668.451- SSP/SE. todos componentes da BANDA —
JEITO DE SER-,- e do outro, lado como CESSIONÁRIO - EMPRESÁRIO
EXCLUSIVO, O SR
ANDRÉ LUIZ SANTOS CORRÊA, inscrito no CPFG sob n® 534.042.625-49. com
sede na rua Mato Grosso. 1151 - Bairro Siqueira Campos - Aracaju/SE. tem entre
si. justo e acordado as cláusulas que seguem.

OBJETO

Representação exclusiva, direta ou indireta, em todo território nacional e
internacional do grupo musical BANDA JEITO DE SER, por prazo indeterminado.

OBRIGAÇÕES DOS ARTISTAS MUSICAIS
Os integrantes do grupo musical comprometem-se a realizar apresentações

artísticas em todo território nacional e internacional, mediante celebração de contrato
entre seu Representante exclusivo e um Terceiro.

OBRIGAÇÕES DO REPRESENTANTE EXCLUSIVO
Contratar direta ou indiretamente, apresentações artísticas da banda em todo

território nacional;
Receber, pagar, declarar, negociar, enfim, exercer todos os atos para a

realização dos contratos artísticos em todo território nacional e Internacional:
Repassar cachês aos artistas após cada apresentação da banda:
Preservar a integridade física e moral dos artistas.

DISPOSIÇÕES GERAIS \ V,, -.
As partes acordam que o ingresso ou saída, de caritgrés/músicos do grupo,,

somente será autorizado por André de Souza Machado, integraçte da banda.

DA RESCISÃO CONTRÁTUAL

n«I Ca ert
O» -e-WflHi

* W

I • è re^roowc®»;
' ' ' i dou f*.'

"••aipo
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O contrato poderá ser rescindido por Se Ligue ou André de Souza Machado,
desde que comprovado dano a qualquer das partes.

ARACAJU . 04 de FEVEREIRO de 2013.

ARTISTA(S) CEDENTE(S) - BANDA :

CPF/ ^S-hbbÚlU-OW —•

CESSIONÁRIO • EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

6® OFÍCIO
ItjrMbmtdeOlwa

TibeM

O 5 FEV. 2013

\  68 BZTTsa

'.f "? 1 s

' ' I .Tiillli

Bi»sc

AfBb.k.-setq»L^
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RELEASE DA BANDA JEITO DE SER

A Banda possui 15 Anos do sucoooo em Sorglpo. Temoo 04 ed'« fl"" «®túdlo e
02 Dvd's Ao Vivo. |

Atualmonta possuímos 018 Integrantes. 02 Fâ Club • 2 «<lubes o noMO estOo é o
pagode baiano.

Apreseittaçõos em todo Estado de Sergipe. Maceió e Babla

Temos uma grande Carreira entre os 18 anos e vários Músicos consagrados em Sergipe,
que já passaram pela Banda.

Nesses 15 anos ganhamos vários prêmios como Melhor Banda no Estado de Sergipe

Nunca existiu uma parada da Banda entre os 15 anos em Ativa.

Banda Altamente Sergipana sáo 16 anos de Luta e Vitoria.

O responsável p ela banda jeito de ser á o cantor André Luiz.



PBDREIÍUS/MA

á  ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
Pca: ForuwoPaBOlo. Zt, Cpnira. l -earcro

BshoumnM • SE

C.K.PJ.; n.m.lllfOMI-M

Not» (I« Emponho 481 rV • > '

- PORNECEOOR

Nom*: 19 PUSLlCiOAOE & EVENTOS ARTISTiCOS LIDA.. ME

Endtrtrço: R ANTONIO BATISTA

Bairro: CENTRO i

E<msil: •ssenclaLconiabütdseafihotmBH.com Tt

DADOS BANCAmOS

rTõcT

FLS. _
Rub.

CompI:

cioada: Ca<ttodsS8a,lolo

Talotans: I79]9ee4-15Q7

Nota de Empenho
FEVEREJROÍ2017

CNPJ/CPF: 09661123000148

UF: SE

RO:

- classificação —

Unidacta OrçamanUria:

Funçio:

SubFunçAo:

Prcsrams:

Ação:

Naturozs Daspasa:

SubElanwnio:

Fento:

CentroCusto:

15009 SECRETARIA DE COtAJNIC. CULTURA. ESPORTE E LAZER

13 Cultum

392 Difuadú Cultural

0004 incentivoaculturaeapkomoçAodaouaudaoedeviqa
2041 INCENTIVO A LIANIFESTAÇAO CULTURAIS E ARTlb TICAS

33903900 OutresSeivto» do Terceiro»-PassoaJundka

33903999 OulmServiçoxfoTerceltoa-PessoaJwldlea

0100000 Ordinário» N&oVit»ilslo , . .

UciU«Aa: N» 11^3017 ■ InttdoMi. Art 25. ineco ili LaJ 6.66fil9S

CONTRATO/ANO

085 / 2017

SALDO ANTERIOR 1
131.830.00

VALOR EMPENHO 1

12.000.00
SALDO DISPONÍVEL -

16D.UO.OO

i.ltfim. jEepecinaoao " .
1 StlRVIÇOUDEQHÚWAnTISTICOOSDANDA

DOZE MIL REAIS

DE SER

UçWíiij —OWtr.v j- " Utittirio I
Sv 1.000 12.800 00 12.000,00

12.009,00.

#r
*

Data: 23A2/2017

AutorUo g empenho dma deepeee empenhada «m crMIto prOprto



27/01/2016

OAOOS DO ÍMPCNNO

Unidade Qestora:

N<im«ro de Empenho;
#

Cfedor

Usta da Empenho* - TCBSE Transparantía s Controis S^i

PMKnURA HUNICXPAL DE nRAM^

SIS Daa do Emp«nho:>^ 12/02/2013^'

11.273.098/0001-30 PLANCTA CAIU PROOUCAeBS I tOICOt» MU31CA

'  pêdrèírãsTmã

Empenhado U) 162.000,00

Reforçado (2) 0,00

Anulado (3; 0,00

Empenhado Uquido (14-2-3) 163.000,00

•OAS9XHe*0AO1'VNO0N*frPROa

Pago (S) 100,000,00

ReancSes de Pagamentot 5.900,00

ectamoi de Pegamencot (6] 0,00

Pagamento Uquido (5-6) 100.000,00

drgSo:

Unidade Orçamentaria:

Função;

SuO-FunçIo:

Programa:

Projeto Ou Atividade:

Srupo de Nabireta:

Modalidade de ApiicaçSo:

Elemento de Oeapeaa:

SuCelemento de Oeapeaa:

Fonte de Recurso:

SECRCTARtA MUNICIPAL OA CULTURA (OQOIO)

SECRETARIA MUNICIPAL OA CULTURA (OOlOOi)

CULTURA (13}

DIFUSÃO CULTURAL (392)

PROMOÇÃO OE ATIVIDADES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, DESP (0004)

INCENTIVO AS MANl^TACOES CULTURAIS E AATISHCAS (2024)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES (3)

APUCACOES DIRETAS (90)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA 3UR101CA (39)

OUTROS TIPOS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (99)

ORDINÁRIOS NAO VINCULADOS (000)

—VINCULA^CS ■ "

Contrato: CONTRATO DE OEÇPESA Ne: 24/2015

Convênio;

UcitaçEo:

DispenM/InexIglbllidBda; INEXIGISIUDADE OE UCITACAO N»: 4/2015

cora:

oesauçio UNiD. o

&ANANA NATIVA • 14/02/2015

2  PAULA ãRASlL • 147/02/2015

3 ART MANIA . 14/02/2015

4  (NSPIAACAO DO GUETO • 15/02/2015

5  CIO NATUREZA • 15/02/2015

6  TRINKA K REIS - 15/02/2015

7  8ALANC0 MASSA - 16/02/2015

a  YESA • 16/02/2015

9  MOLLTWOOO • 17/02/2015

10 SWING SAFADO • 17/02/2015

11 CIA 00 AXE- 17/02/2015

•<12 lElTO OE SEA • 16/02/2015

0T«Si>t9CA£

00000900000000000085

00000000000000000085

00000000000000000085

00000000000000000085

-paoahihtos-

sEru uf emissAo

A  SE 10/03/2015

10/03/2015

10/03/2015

10/03/2015

REF. A PARTE OA NOTA FISCAL 85/13.

REF. A RESTANTE OA NOTA RSCAL 85/15.

REF. A PARTE OA NOTA nSCAL 85/15.

REF. A RESTANTE M NOTA nSÈAL 85/15.

VALOR

UNnAR10(lt«)

20.000,00

10.000,09

18.000,00

to.000,00

25.000,00

10-000.00

5.000,00

2S.OOÓ,09

10.000,00

5.000,00

14.000,00

VALOR

TOTAL(RS»

20.000.00

10.000,09

18.000.00

lO.OOC.OO

25.000.00

iO.000,00

5.000.00

25.000,00

10.000,00

s.ooo.oo

14.000,00

— M,Mo,oa, I ifcoao.^-

VALORfU»]

32.000.00

130.000.09

68.000,00

62.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA DO PASAMCNTO VALOR BRUTO(L] VALOR tSTORNADO(3) VALOR ÜQUIOO U-Tl

S 1280

Q] 2019

13/03/2015

16/04/2015

32.000,00

68.000,00

32.000,00

68.000,00
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Z7/01/2016

- DADOS DO EMPENHO

Unidade Gestora:

Número do Empenho:

Credor

I—VALORES DO EMPENHC

TCBSE TransperSncia a Controls Sotíd

RRBFEITUILflk.MMNICXPAL.DE^StANCZA'^

Data do Empenho: l'l/02/201'5

18.188.597/0001-05 SL SANTANA EMPREENDIMBNIQ^LTDA

Empenhado (1) 439.000,00
Reforçado (2) 0,00

Anulado (3) 0,00

Empenhado Liquido (1-I-2-3} 439.000/00

Pago (5) 439.000,00
Retenções de Pagamentos 43.900,00
Estornos de Pagamentos »

Pagamento Liquido (5-6) 439.000,00

SlPICAÇAO-PONClONAt-PROORAMATIi

Órgão: PREFEITURA
Unidade Orçamentária: SECRETARIA
Função: CULTURA (1
Sub-Função: DIFUSÃO Cl
Programa: PROMOÇÃO I

Projeto .uASv,d.de: "1™°'

PREFEITURA

G rupo de Natureza:

Modalidade de Aplicação:

Elemento de Despesa:

Subelemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

-VINCULAÇQES ' ■ ■ -

Contrato:

Convênio:

Licitação:
Dispensa/Inexigibilidade:
Obra:

—ITENS

MUNICIPAL DE ESTÂNCIA (00002)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E DESPO (000210)
CULTURA (13)
DIFUSÃO CULTURAL (392)
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, DESP (0004)
INCENTIVO AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS E
DESPORTIVAS (2022)
OUTRAS DESPESAS CORRENTES (3)
APLICAÇÕES DIRETAS (90)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (39)
CACHE PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA (91)
ORDINÁRIOS NAO VINCULADOS (000)

DESCRIÇSO UNID. QTD. VALOR VALOR 1
UNITÂRIO(R$) TOTAL(RS) j

BANDA BANANA NATIVA UNO 1 30.000,00 30.000,00 ;
BANDA JOS UND 2 35.000,00 70.000,00 !
BANDA CIO NATUREZA UND 2 30.000,00 60.000,00

DEUSES DO ARROCHA UND 1 15.000,00 15.000,00

BANADA JAM & A KARRETA UND 1 12.000,00 12.000,00
BANDA ART MANIA uNd I 17.000,00 17.000,00

BANDA BICHO MALUKO UND 1 15.000,00 15.000,0.0

BANDA TRINKA DE REIS UNO 1 15.000,00 15.000,00

INSPIRAÇÃO DO GUETO UND 1 12.000,00 12.000,00-
MAYSA REIS E BANDA UND 2 30.000,00 60.000,00 1
BANDA CARTAS DE TARO UND 1 23.000,00 23.000,00

BANDA JEITO DE SER

1

1

ÉfcÈMÍM' ?rl2;COO,00 --a2.O0Oí0flU^l
BANDA PRATHITÊR UND 1 .6.000,00 6.000,00
BANDA 083 UNO 1 14.000,00 14.000,00



^^9 PREFE1TURAMUN.de CEDRO DE SÃO JOÃO
J A R PRAGA GETÜLÍO VARGAS, 42 - CENTRO - CEP 49.930-000

P |3p CEDRO DE SÃO JOÃO-SE CNPJ: 13117601000120
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

PEOREIRAS'MA

Proc. ̂ 0\,0oSl2Q2^
Nfoá^6/2e22-

Rub. ^
'  Código"de verificação

EE120L7YF

Data de Emissão

09/09/2022

Período de

9/2022

Município de Prestação do Serviço

CONDE-BA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Sociai CPF/'

19 PUBLICiDAOE & EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA - ME 0966

inscrição Municipal Fone/Fax
0002456

Endereço
R, RUA AtTrONiO BATISTA, 177 - OITEiRINHO • CEP 49930000 • CEDRO DE SÃO JOÃO - SE

CPF/CNPJ

09661123000146

Regime Tributário

SiMPLES NACiONAL

•^NAE
,^001902 • Produção musicai

ATiViDADE ECONÔMiCA

NAODEFiNiDO

SERViÇO

Exigibilidade
EXIGfVEL

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Sociai

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

Inscrição Fone/Fax

CPF/CNPJ

14.126.692/0001-23

Endereço

PC PROF ALTAMiRANDO REQUiA, SN - SEDE - CEP 46300000 - CONDE - BA

DETALHE DOS SERVIÇOS

Descrição

-JIEFERENTE SHOW DA BANDA JAM A KARRETA, A SER REALIZADO NA FESTA DE
JOSSA SENHORA 00 MONTE NA COMUNIDADE DA VILA 00 CONDE, NO DIA 10 DE

. SETEMBRO DE 2022, NESTE MUNICÍPIO, COM DURAÇÃO DE 02HOOMÍN, A PARTIR DAS
00 HORAS

Valor Total (RS)

I 20.000,00

RETENÇÕES FEDERAIS

INSS (RS) IR PS)
0,00 O.OO

CSLL(R$) OUTRAS RETENÇÔES{R$)
0,00 0.00

COFINS (RS)
0,00

PIS (RS)
0,00

VALORES

Valor dos Serviços
20.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Base de Cálculo do ISS

20.000,00

Alíquota (%}
2,00

ISS (RS)
0,00

Valor Uquido (RS)
19.600,00

ISS Retido (RS)

400,00

Valor Total da Nota

20.000,00

Unk para validação da Nota Rscal: https://agportal.agapeslstemaB.com.br/AgNFSs/7anas=pmcedrú Página 1 dá 1



PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MAILVNHÂO ;^_
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERiMAiNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vw\v.pedreinís.ma.m>v.br/

Processo Administrativo n° 0201001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2023
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para gestão das festividades carnavalescas 2023 do
Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

T A DA S LOPES LTDA CNPJ: 10.794.128/0001-28

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mai): cpi@pedrclras.ma.gov.br



PEDREIRASJMA

Proc. Atol^0j_/202í

T A DA S LOPES - LTDA=

PREGÂD EliTRÚNICDN» DQI/2DZ3
PRaCESSO ADMINISTRATIVO N» 0201001/2023

PRDPDSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELHRDNICaN<>DIll/2Q23
PROCESSO ADMINISTRATIVO QZ0Í0DI/ZD23

Tendo exeminado mínuciosamsntB as normas especificas do Pregão EletrOnico li^ DDl/2023. cujo objelo é a Contratação da pessoa (s)
jurídica (s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização do eventos para gestão das festividades
camavaiascas 2023 do Município de Padreiras/MA, conforme as especificaçBes conslentes do Anexo I do Editai - Termo de Reierãncia. e
apãs tomar conhecimento de todas as condigões lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta readequads;

I.PRDPDNENTE;

Razão SDcial: T A DA S LOPES - LIDA

CNPJ:IG.734.IZ8/OOOI-28

Endereço: Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipsm Turu. Sso Luis-MA CEP 05.085-687
Fone/Fax: (08) m^-WS / 88713-0150
Valor Total da Proposta: RS 45.300,00 (Quarenta a cinco mil a trezentos reais)

PLANILHA DA PRDPDSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇDS).

DESCRIÇÃO

Banda da Pequena Porte RecanhecimentD Local:
l^resentação Artística de bandas com
raconhecímento local. Mfnimo de 03(trãs)

componentes, diversos estilos musical, translado,
camarim e alimentação responsabilidade da
empresa contratada, apresenteção mínima de
02(duas) horas.

MARCA DE

BANDAS

RDNY ALBERTO,
PINTAN0D7.

MAYANA GOMES.

IGDR COSTA.

AOALBERTQ E

FORRO

SACULEJO.

FORRO 00

COMANDANTE.

RÜTH SILVA CAIO

FELIPE.

UNIDADE DUANT UNIT

UNIDADE RS RS
II.325.DD 45.300,00

(Onze mil, (Quaren^e

trezentos e cinca mil e

vinte 8 cinco trezentos reais)
reais)

VALOR TDTAL

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15- Ipem Turu, Sâo Lult - MA
CEP 65.065-687

Em3ÍI:(lagoprakatum@ho!mall.com
(93) 99135-7096/98719-0150 TIAGO I .AMliudodtfo

ANDRÉ DA VANUHK UA I «KJSÍWUU
SILVA

L0PESSS34

445731^ itd&n^orn



T A DA S LOPES -

Proc.,
fls._

[Rub, ~

LTDA

> Dedara qus nas praças indicadasnaplanilha dapraças adma, astãa incluídas taths as custas, bandidas,
ancargas, tributas a damais cantribuiçõaspartinantas

> Dadara conhecer a legislação da regência desta Hdtaçãa a gua os serviços serão fernacidas da acorda com as
condições astabalecidas nesta Edital a seus anexas, que conhacamas a acaitamas em todos as seus termos.

> O prazo da validada desta proposta éda BO (SESSENTA DIÃS) dias. cantadas da data da abertura, canhjrma
prevista napreâmbulo da Edital da Pregão Elatrõnica n'. 001/2023.

> Oedara queprestaremos os serviços licitadas naprazo máximo da 24 (vinte a quatro) horas, contadas da
racebimanta da Ordem da Serviço

> Oedara queprovidenciaremos a substituição da(s) sBrviço(s) rBjBitada(s) na toda ou em partepela contratante,
na hipótese da nãa conformidade com as especificações exigidas noAnexa / - Termo da Referência, quando da
seu racdjimentaprovisória, no prazu de a tá 05 (cinco) dias úteis contados apartir da notificação ofícialkita
pelagestor/fiscalda contratação sem qualquer custapara a Contratante.

> Informamos, desda já que, casa nas seja adjudicada a abjeta da licitação, ospagamentos deverão sar creditadas
à CONTA CORRENJErOAOOSBANCARIDS-BANCOOOBRASIL AO: IB3B-I-C/C: 5?S78'X;FAmECID0-TABAS

LOPES.

> Informamos que a Representante que assinaráo(s) futuras(s) Cantrata(s). saráa Sr". OAEOANOREO A SllVA
LOPES, casada. Empresária Individual proprietária dosta empresa portador (a) da Carteira de Identidade iV

I0I02253B4 e da CPFrP358.444.573-15. residente e domiciliada narua-03, quadra - única casa-33, Tura -

hapiracó SãoJosá de Ribamar-MA.

São Luís - MA, D3 (Três) da Fevereiro de 2D23 (Dois mil e vinte tris]

;  Assinado de forma
TIAGO ANDRÉ digital porTiAGO
DA SILVA ANDREDASILVA
.  LOPES:9584445731
LOPES:95844 5:
457315 Dados: 2023.02.03

11:50:35-03'G0"

rA"DASLD'PÉS
TIA6Q ANDRÉ DA SILVA LOPES

EMPRESARID
RdnO 1010225984 SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

T A DA S LOPES - LTDA

CNPJ: 10.7a4.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15-lpemTuru, SOoLuls-MA
CEP 66.0S6.a87

ErnBV:(lagoprakatum<3hotniall.com
(98) 60135-7096 / 98719-0150



.PEOREIRASrttlA
Proc. (^OlOP\l20\
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Rub. Ji ^

T A DA S LOPES - LTDA

PREBiQ ELETRÔNICO N» 001/2023
PROCESSO AOMINISTRATIVO N» 0201001/2023

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ElHRÚKICa H' 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02DIDDÍ/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão EletrQnico P DDt/2D23. cujo objeto ê a Contratação de pessoa (s)
jurídica (s) aspecialízada na prestação da serviços de promoção a organização de eventos para gestão das festividades
cernavalesces 2023 do Monicfpio de Pedrelres/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referãncia. e
após tomar confiecimento ds todas as condiçOes lã eslabalecidas, passamos a formular a seguinte proposta readequada:

t. PROPONENTE;

Razão Social; T A OAS LOPES-LTDA

CNPJ:iD.7Bií28/OOOI-28

Endereça; Rua D7. quadra C, casa 15 - Ipem Turu. São Luis-MA. CEP Gã.G65-B87
Fone/Fax; (98) S9I35-7D9& / 987IS-0lãD
Valor Total da Proposta: RS 543.500,00 (Quinhentos o quarenta e três mil e quinhentas reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECinCAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO
Banda de Pequena Parte Reconfiecimento Local;
Apresentaçãa Artística de bandas com
recanhecimenta lacei. Mínima de OSftrês}
camponentES. diversos estilas musical, translado,
camarim e alimentação respansabílidade da
empresa contratada, apresentação mínima de
02(duBs) horas.

Banda de Grande Porte Reconhecimento Nocionai:

Apresentação arlístíca/banda de renome nacional
de médio porte; estilo musical e repertúrio variado
para realização de showcom duração mínima de D2
(duas) horas: incluindo as despesas de toda a equipe
com hospedagem, alimentação e transporte,
translado e camarim, nos principais dias do evento.

MARCA UNIDADE QUAHT UNIT TOTAL

RONY ALBERTO. UNIDADE 4 RS RS
PINTANDO 7, 45.300.00

MAYANA GOMES. HsH (Quarenta e
IGOR COSTA. trezentos e cinco mil e

ADALBERTOE

FORRO

SACULEJO,

vinte e cinco

reais)
trezentos reais)

FORRO 00

COMANDANTE.
RUTH SILVA. CAIO

FELIPE.

FORRO SACODE.
MOLEOAIOD

UNIDADE 4

■I RS
498.200,00

VERGONHA. OU liiil (Quatrocentos e
SIMILARES vinte e

quatro mil,
quinhentos e
cínquanb
reais)

noventa e Dito mil
e duzentos reais)



ç«gSj5«>-i

T A DA S LOPES - LTDA

VALDR TOTAL

Declara que nospregas indicadas napianiUta da pregas acima estão incluídos todas as custas benefícios

encargos tributas e demais contribuigOespertinentes
Declara conhecer a lagislagãa de regência desta Hcitagãa a que as servigos serão fornecidas da acorda com as
condigõBS estabelacidas neste Edital a seus anexas, que conhecemos e aceitamos em todos osseus termos

D praia de validade desta propostaá de BO (SESSEHTÃ DIAS) dias cantadas da data de abertura conforme

prevista nopreâmbulo da Etòalda Pregão Ektrúnica n D0I/2D23.

Dedara queprestaremos as smigos licitadas no prazo máximo da 24 (vinte a quatro) horas, cantattos da
recebimento da Drdem de Serviço

Declaro quepravidanciaremos a substituição da(s) servigafs)rajeitadafs)na toda ou emparte pela canfí'atanta,
na hipótese danão conformidade com as especifícaçãesexigidas naAnexo / - Termo deRekrência, quando da
seurecebimentoprovisório, no prazo de até 05 (cinca) dias úteis contados apartir da notificação oficialfeita
pelogastar/fiscal da contratação sam qualquer custo para a Contratants
Inlarmamos desde jí que casa nos seja adjudicado o objeto da licitação, ospagamentos deverão ser creditados

à CONTA CORREfíTE: DADOS BAHCARIDS-BAHCODO BRASIL AG: IB38-I-E/C: S7S78-X;FAVDfíECIDD'TADAS
LOPES

Informamos que o Representante que assinará o(s) futurosfs) Contrata(s), seráo Sr TIAGO ANDRÉDA SIL VA

LOPES, casada, Empresária Individual proprietário desta empreso portador (a) da Carteira de Identidade n^
I0IQ22SSB4b do CPFiP358.444.573-15, residente a domiciliado na rua-03, quadra • única, casa-33, Turu •
Hapiracó SãoJosédeRibamar-MA.

SBo Luís - MA 03 (Trás) de Fevereiro de 2023 (Dois mil e vinte trBs)

TIAGO Assinado deforma

ANHRF DA ' <«9ita'pofTIAGOMlNUKt UM anOREDASILVA

SILVA LpPES:95e444S73

LOPES;9584 õadòsÍÍõa.o2.03
44573T5 isji:2o-o3'oo'

TA DAS LOPES
TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO
RanB|QIDZ25S84 SSP/MA

CPF: 9S8.444.S73-IS

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28
Rua 07, quadra C, casa 15-lpem Turu. São tuls-MA

CEP 65.065-887

EmaiI:tiagoprakatum©hotmail.cam
(88) 98135-7096/98718-0150



Proc.

T A DA S LOPES - LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO NO aDI/2QZ3
PROCESSO ADMÍNISTRATIVO RS DZDI0QI/2D23

PRDPDSTA DE PREÇDS READEQUADA

PREGÃO ELETRONICD NO DDl/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» D2QIQGI/20Z3

Tenda examinada minuciosamente as normas específicas do Pregão EletrOnico NO DDI/2D23. cujo objeto é a Contratação da pessoa (s)
jurídica (s) especiolizada na prestação de serviços da promoção e organização da eventos para gestão das festividades
oernavalascas 202 do Honicrpia de Pedreiras/MA, conforme as especibcaçSes constantes do Anexo I da Edital - Termo de Referência, a
após tomar conhecimento de todas as condições lã estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE:

Razão Social: T A DA S LOPES - IIOA

CNPJ:íO.794,l2a/0O0i-28

Endereço: Rua D7. quadra C. casa 15 - Ipem luru. São Luis-MA. CEP 65.065-687
Fone/Fax: (SS) 66185-70 96 / 687I9-DI5D

Valer Total da Proposta: RS I.5BI.760.DD (Um milhão, quinhenlos a sessenb e um mil, setecentos e sessenta reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇDS).

DESCRICÀO MARCA
Baile da saudade - Som P.A 16 caixas, iluminação 06 PRAKATUM
movíngs beem. 12 par íeds e trave de grid. 12 PRODUÇflES
praticaveis 2x1 mte Eflcm altura, apresentação
artística de 01 banda de pequeno porte com
reconhecimento regional: apresentação musicai com
no mínimo 12 (doze) componentes. Estilo musica!
diversos ritmos e repertúrio diferanciedo, com base
no evento. Duração de apresentação de no mínimo
de 4 horas para apresentações, atendendo às
necessidades do evento. Translado, hospedagem,
alimentação, camarin ficará por conta da empresa
contratada, (para üf dia de evento).

VALOR TOTAL

UNIDADE

SERVIÇO
QUANT UNIT

i I

(Dezenove
mil reais)

TOTAL

RS

I9.OD0.D0

(Dezenove mil
reais)

RS
19.000,00
(Oezanove mil

reais)

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.12er0001-28

Rua 07, quadra C, casa 16-Ipem Turu, São Lula-MA
CEP 65.066-067

Email:tlagoprakatum@hotmaU.com
(96) 99135-7096/96719-0150

TIAGO f Aunwtfiibrau

ANDRÉ DAte-SSS?
SILVA / lOKS9S*«U7t1
LOPES.-9^84
4457^5 '«"'-«no-



PeUR6iRAS/MA

Rub. "T—r

T A DA S LOPES - LTDA

> Declara qua nospraças indicados naplanilha da praças acima estão incluídas todas os castas, banafícias
encargos tributas a demais contribuições pertinentes

> Declara conbacar a legislação de regência desta licitação e qua as serviços serão fornecidos de acorda comas
condições estabelecidas neste Bdital e seus anexos, qua conhecemos e aceitamas em todas as seus termos

> O preza da validade destaproposta é de EU (SESSEHTÃ DMS) dias cantados da data da abertura conbmme
previsto nopreâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n ÜDI/2DI^.

> Declara queprestaremos os sb'víços licitados na prazo máximo de 24 (vinte e quatra) haras, cantados da
recebimento da Ordem de Serviço

> Declara que providenciaremos a substituição do(s) serviçofs) rajailadoís) na todo ou empartapela contratante
na hipótese de não confnrmidade com as especifícações exigidas na Anexo / - Termo da Raferinda. quando da
SEUrecebimentoprovisório noprazo de ató 05 (cinca) dias úteis cantadas a partir da notificação oficialkita
pelogestor/fiscalda contratação, sem qualquer custapara a Contratante

> informamos desde já que, caso nas seja adjudicado a objeto da licitação, ospagamentos deverão ser creditados
àCDHTA CORRENTE;DADOSBANCÁRIOS - BANCO 00 BRASIL AG: IE38'I-C/C:S7578-X; FAVORECIDO -TA DAS

LOPES.

> Informamos que a Representante que assinaráo(s) futuras(s) Contratais), seráoSr". DÃED ANDRÉ DA SILVA
LOPES, casado Empresária Individual proprietário desta emprese portador (a) da Carteira de Identidade ifõ

IBID22S384e do CPFrP958.444.573-15, residente e domiciliada na rua-D3, quadra - únics casa-33. Turu •

fiapiracó SãoJosádeRibamer-MÃ.

SSa Uiís - MA, Q2 (Dois] de Feveiro de 2022 (Ooís mii e vinte trSs]

TIAGO í Assinado de forma
AMPIRF DA"! digitai por TIAGOAIMUKtUM anDREDASILVA

SILVA LOPES:9S8444573

LOPES:9584 bados: 2023.02,02
4457315 K:46;09-03'00'

TA DAS LOPES
TIAGO ANORE DA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO
Ran« 1010225984 SSP/MA

CPF;958.444i73-ÍS

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 15 —Ipom Turu, Sfio Lula-MA
CEP 6S.065-S87

Email:tlagopraiiatumi3hotrnall.cwn
(98) 99135-7096/96719-0150



Proc.
FLS..
Rub.

!®ÕrèJrãsÃÍ

T A DA S LOPES - LTDA

irA-i

PREGÃO ELETRÚKICD N» DQÍ/2Q23
PROCESSO AOMlNISTRATiVD NH 0201001/2023

PRDPDSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETROKICDNbDDI/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 020I0DI/2Q23

Tendo examinado minuciasamente as normas específicas da Pregão Eletrânico N'' QDI/2D23, cujo objeto è a Contratação de pessoa (s}
jurídica (s) especializada na prestação de serviços de promoção o organização do eventos para gestão des festividedes
carnavalescas 2023 do Município do Padrelras/MA. conforme as especificagDes constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e
apâs tomar conhecimento de todas as condiçCes lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposte;

I. PROPONENTE;

Razão Social: T A DA S LOPES - LIDA

CNPJ:lü.794.í28/CD0l-28

Endereça: Rua 07, quadra C, casa ÍS - Ipam Turu. Sao Luis-MA. CEP Gã.0G5-B87
Fone/Fax: (98) 99l35-7Q96/g87í9-OlãO

Valor Total da Proposta: RS IS.ODO.DO (Quinze mil reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, DUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRI

Serviço de 08 (oito) brigadista de Incêndio para
lados os dias ds evento, de acordo com normas

técnicas do corpo de bombeiro do ma. Eles deverão
apresentar certificados de 20hs de brigadista para
requisito do corpo de bombeiro. Todas as despesas
com &'ansparls, hospedagem o alimentação, (quando
necessário) serSo por conta da contratada, (para D4
dias de eventos).

VALOR TOTAL

MARCA

iTUH

IÇOES

UNIDADE

DIÁRIA

QUANT

5

I

(Quinze mil reais)

RS
15,000,00
(Quinze mil

reais)

TAOASLOPES-LTOA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

RuB 07, quadra C, casa 15-lpem Turu, SSo Luis-MA
CEP 66.085-687

Emai!:ll8goprakali,tni@holmail.com
(98) 99135-7096 / 98719-0150

TIAGO [•

ANDRÉ

SILVA

LOPES:9584ití«^'
4457315



Proc.
FLS.

Rub.

pèdrêT^SsTmÂ*

T A DA S LOPES - LTDA

DadarnsiUB nas prBçosmáicadasna planilha daprBças anima, BStSaincluídos todas as castas, banafíaiús,

encargos, tributos a demais contribuiçffaspartinantas

Dacfaro conhecer a iegidaçãa da regência desta iidtaçSa e que as serviços serão fornecidos da acordo com as
condições estabelecidas nesta Edital a seus anexos, que conhacemos e aceitamos em todos os seus termos

O prazo da validada destaproposta é de BO (SESSENTA DIAS) dias cantados da data da abarturs conforma

previsto nopreâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023.

Declaro queprestaremos os serviçoslicitados noprazo máximo da 24 (dnta a quatro) horas, cantadas do

recebimento da Ordem de Serviço

Declaro queprovidenciaremos a substituição do(s) serviçofs) rejaitadofs) no todo ou emparte pela contratante,

na hipótese da não conformidade com as especificações exigidas no Anexo f - Termo da Referência, quando da

seu recebimentoprovisório naprazo de atá05 (cinco) dias úteis cantadas a partir da notificação oficialfeita

paio gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custopara a Contratante

Informamos desdeji que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação ospagamentos deverão ser creditados
à CONTA CORRENTE:DADOS BANCÁRIOS - BANCO ÜD BRASIL AG: lB38-f- C/C: STSTB-X; FAWRECIOO -TA DAS

LOPES

Inhrmamas que o Raprasenlante que assinará o(s) futuras(s) Contratais), seráoSr TIAGO ANORE DA SILVA

LOPES, casado, Empresária Individual proprietário desta emprese portador (a) da Carteira de Identidade ifi

I0I022S3B4 B do CPFn"B5B.444.573-IS, residente B domiciliado na rua-03, quadra - único casa-33, Turu-
Itapiracó SãaJosádaRibamar-MA.

San Luís - HA, O! (PrimBira) ds Fevereiro de 2Q23 (Dois mil e vinte trfis)

TIAGO

ANDRÉ DA

SILVA

Assinado de forma

digitai porTiAGO
ANDRÉ DA SILVA

LOPES:958444573

LOPES:95844
Dados: 2023.02.01

457315 15:44:55 -03'00'

T A OA S LDPES
TIAGD ANDRÉ OA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO
RHn» 1010225984 SSP/MA

CPF:9ãB.444.S73-!5

T A DA S LOPES - LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa 1S-ipom Turu, S8o Lula-MA
CEP 65.066-687

Emaa:lisgoprakatuni@holmall.coni
(98)99135-7096/98719-0150
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Sâo João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

rnNTRATO DF, PRESTAÇÃO DE SERVTCOS

PROCESSO N" 108/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022 - REGISTRO DE PREÇO N" 024/2022

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE

SERVIÇO QUE ENTRE SI CBLEUR/VM:
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
B.VriST A - .>L\ E A EMPRESA T. A DA

S LOPES I.TDA.

Pelo presente instruracnio. que entre si celebram a Prefeitura Municipal dc São Jo2o Batista - MA,
inscrita no CKPJ/MF sob o n" 35.IOL369;0001-75, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, iicstc ato representada pelo CUctc de Gabinete dc o (a) Sr. (a). .Arionaldo Martins
Dominici. bra-silciro (a), inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 251.871.983-00, doravanic denominada
«iinple.snicnte CONTRAT.ANTH, c dc tiulro lado a empresa T A DA S LOPES LTDA, sediada
na cidade de R SETE, 15 BAIRRO IPEM TLRU. CEP 65.065-687 MUNICÍPIO SAO LUIS-MA,
E.MAIL: ii,ii'i/firiiiíiíiiiiw{iliinmiiH.finit. TELEFONE (98) 9135-71)96, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.794.128/ÜUO1-28. neste ato rcpraseniada por TIAGO ANDRÉ DA SI LVA LOPES, brasileiro,
inscrito nu CPK/.MF sob o n" 958.444.573-15 e RG; 101022598-4SSP/MA residente c domiciliado

lia cidade dc São Juse de Ribamar - MA, doravante denominada CONTRATADA subordinado
ús scituintcs cláusulas c condii;«c.s:

I. CüVUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO

l.l. O presente instrumento cnntraiu.tl decorre da Licitação Pregão Eletrônico n" 025/2022 e do
processo if 108/2022. homologatla cm 12/12/2022. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de
acordo com a Lei n" 8.666 dc 21 dc Junho dc 1993, Lei n" 10.520 de 17dc Julho dc 2002, Decreto
Municipal n"OI9 de 04 dc maio dc202l. Lei Cumpicmentar n' 123 de 14 dc Dezembro de 2006.
Lei CoiTiplcmenlurn" 147 de 07 de Agosto de 2014, DcctcIO FcdcrdI if 3.555 dc 08 de agosto de
2tMM). que .Aprova o Regulamento para a Modalidade dc Licitação Denominada Pregão. Decreto
Federal n" 7.K92 de 23 dc janeiro dc 2013. Regulamenta o Sistema dc Registro de Preços, Decreto
1'cdcrdl n" 10.024 dc 20 de setembro dc 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão,
na fonna eletrônica c pcins condições estabelecidas no prc.scntc Edital c seus ancxn.s.

l .2.0s cnsus omissu.s seiào resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionados e
segundos os princípios gcmis de Direito Administrativo esubsidiariamenie dc Direito Privado, em
bcneilcio do interesse piiblico.

L3.Estc Contrato c lavrado com vlnculação ao Edital, Prcgãn Eletrônico n* 025/2022 tu Iõrma>
eletrônica, a teor do artigo 55. inciso XI. da Lei 8.666/93. 1

I 4. Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n* 108/2022.

W" 10 C^ntrn SSrt Inâo Rati.sto/MA

TIACO ; ÍSÍt*
ANORE F'aiM

OA SILVA

LOPE5:í5t~w*"
S444S731ill^
£  «SLtI.i»
3- SV
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal dc São João Batista
CNPJ: 35.101.369/0001-75

l .5. Das normas dc e.xccuçào. a coniraiada obriga-sc a e.tccutar o presente contrato, observando
o estabelecido nos documentos ababco relacionadas, que constituem parte integrante e
complementar deste instaimenio, independentemente de transcrição.

2.CLÁUSIJLA SnOUNDA - OBJETO

2.1. Constjmi-sc objeto deste instrumento a: EUTURA E E^'E.^TÜAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANlitAÇÃO DE
EN E.NTOS PAR«\ O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - MA, atendendo a
di.'<criminaç!to comida no Teimo dc Rcrcrcucia — Ane.\ü I do prcsenic Edital.

.VCLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

3.1.DA CONTRATADA:

.•\.Manter aceito, jrcla Prefeitura Municipal dc Sâo João Bati.sta - MA, durante todo período de
vigência do coniralo^Aia de Registro de Preços;

n. Informarão Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Sâo João Batista - MA, ou ao seu
substituto ct'cntual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar us
csclurccimcmos julgados necessários;

C.Municr. durante toda a e.^ecuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de ItabUitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

li.Kesponsubilizar-se pelos danos causadas diretamente à administração ou a terceiros,
ilccorrcnics dc .sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do cpntratantc;

li.Cuniprir e fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas dos autoridades compeienics, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe itnica c exclusiva rcspon.sabiiidaitc pelos conscqucncias dc
qualquer transgressão dc seus propostos ou convcncnies;

r.Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
e.xecuçào do contrato;

li .Não tran.sferír a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 8 devida
anuência do CONTIUTANTE:

11. Entregar os materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as
i.ei.s do consumidor;

1..\ eoiuratada será responsável pula idoneidade e pelo comportomciilo dc seus empregados,
subordinados ou prcposius. C

J.Aceilar nus mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do cuutnuo;

IV,/,.» rt« MotrtT N® fO Pcntm SSa lASn Raiicta/MA



PEORtIKASfMA

Proe.QjoJpO^ /202.
FLS. -

Rub. ^ ~

^0^

_  N,5utrtc4,
KSTADO DO MARANHÃO ^—

Prefeitura Municipal de São João Batista
CNPJ: 35.101.369/0001-75

K.Arcar com as despesas dc embalagem, frete, despesas com transporte, carga c descarga,
encargos fiscais, comerciais, sociais, traballiisias, seguros c quaisquer outras despesas
decorrentes do Scrv ivo;

3,2.0BRIOAÇÒES DA CONTRATANTE:

A. Pagar o preço dos Serviços, objeto deste Termo dc Rercrcncía:

D.Rclacionar-sc com a CONTRATADA exclusivamente através dc pessoa por ela credenciada;

(".Proporcionar todas os facilidades indispensáveis à boa c.\ccuçao das obrigações coniraUjais,
inclusive pennitindo o acesso dc empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, qiumdo necessário, às dcpendcncias du Prefeitura Municipal dc S5o
João Daiisia - MA;

D.Fiscalizar e acompanhar a execução dos objetos, anouindo c registrando as ocorrências:

li.Não consentir que outrcin execute o objeto sob rcspon.sabilidade da CONTRATADA;

F.Commiicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre
assuntos relacionados com o Contrato;

(i. Comunicará C0NTRA'1*ADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para
a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhc prazo para defesa;

ll.Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação dc eventual penalidade, nos termos
du Contrato;

l.o contrato será acompanhado c fiscalizado por um representante da administração
cspccialmauc desí^iado. conforme o an. 67 da Lcl 8.666/93;

J.Rcjcilar, no torio ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações c
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições dc serem
iiiilizudus.

4.CLÁÜSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

4.2.0s prazos dc entrega do objeto deste controlo poderão ser prorrogados na.s hipóteses
previstas nos alíneas do l^do artigo 57 da Lei n" 8.666'93.

5.CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EhTFREGA

.^.1.0.s- Scn-iços deverão ser iniciado até 05 (cinco) dias após a Assinatura do Contrato'o ou a
limissúu da Auiotizavau do ^iervtçu;

6.CLAuSULA sexta - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 .PRF.ÇO • O preço d» presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme /
proposta vencedora adjudicada): \

Item I Deacriçap 1 Marce Unidade Quant Valor UnIL Valor Total
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de SSo João Batista

CKPJ: 35.101.369/000 -75
SHOW OE BANDA MUSICAL
REGIONAL: Especificar^: Com

dentro dos limites do Estado
do Haranhlo com/sem CO e/ou OVO
gravado, com esccdenle repertór»
variado nos estilos aicé c/ou
setaoejo imlversitário e/ou forró SERVIÇO DlARlA 2 R$ S.644
e/ou pop rode e/cu samtra e/ou
pagode ̂ cu intemadcrul. Equipe de
"assistattes de palco"" c músicos,
dar>çarlnos, cantores, guitarra,
cor^rabaixo, bateria, percussão e
tcdado.
SHOVV DE BÃNOA MUSICAL OU
CANTOR SOLO LOCAU
Esocdfica^o: Com atuação dentro
dos limites do Estado do Maranhão
com/Sem CD e/ou OVD gravado, om
excelente repertório variado f>os .
etdos axé e/ou sertam^ SStVICO OIARÍA 1 ' LOU
uNvcrsitário c/ou forró e/ou poprock
e/ou samtu e/ou pagode e/ou
iniemadoi>3l. Equipe ̂  "assistartes
de palco' e músicas, dançarinos,
cantives, guitarra, contrabaixo,
taterta, percussão e tedado.
SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SONORIZAÇÃO: EspecifKâÇSo: P.A
48. GRANDE- 02 mesas digitais com
48 canais de entrada, equallzaçãu
paramélrica, compressor, Gate por
canal, 24 canais de saída com
equolizador gráfico de 31 bstdas por
canaÇ 2 fnntes dc alimentado;
Sistema de Sonorização, composto
por 9 c»xas tree- way por lado ,
Cfásetura vertical dc 10 graus,
horitontal de 120 graus, sistema de
tumpv para elevação Oo sistema ou

aussórios para trabalhar em
GroundStackcd , 12 caixas de sub
&avc com 2 falantes de 18' cada ,
por lado; 02 Sistema de amplifiaçâo SERVIÇO DlARlA 2 R$6.7S
com 4 racfcs de potèrtcia com 4

smpbficadores das» D , com no
mínimo2400 tv^ RMS porcart^ cm
2 Omhs; 01 processador digital com
4 entradas e 8 saldas; Software de
gereiKiamcnto do sistema através de
Tablct ou computador; 01 multicabo
de 48 canais do entrada,
tr«f>tro<mado« de '.>«« pnr catn

comprirnenio mínimo de 60 metros;
01 multicabo de sinal de 12. A
montagem deverá estar rondulda
com no mirúmo 06 {seis} horas antes
do inicio do evento e deverá estar
induso no valor, o transporte e
instalação do mesmo. 1 I I

R$S.644

Ri LO^

R$ 6.753

Jtubrtoa^

,60 R$1L289,20

OO R$1.068,00

,50 R$ 13.527,00

uatrir N" Ceniro. São Joóo Battsta/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Sâo João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO
MÉDIO; Especlfiração: 10)á)6m,
Descrição: Prestação dc Serviço em
Locação com Montagem e
Oesmontagem de palco medindo 10
metros dc frente c 06 metros de
Drofundldade, estrutura para P.A. Ry
e ptaiaíorma para balena (praticávd
medindo rx> mínimo 2x1x0,5Qm) com
cotwtura em Box truss de duro
alumínio forma de duas ãguas, piso
do palco cm estrutura metálica com SERVIÇO DIAfUA 2 RS t>753,
compensado de 2Clmm na cor preta,
dtura do solo no mínimo l,20m e
máxima dc até 2,00m. Houscmix
para mesas dc PA e Monitor ,
medindo rto mínimo -ixlm, tipo tenda
cada, escada de acesso. A montagem
deverá estar conduida com no
mínimo 06 (seis) horas antes do
início do evento e darerá estar
induso no valor, o transporte e
ínâalação do mesmo.

■ SERVIÇOS DE SISTEMA OE
ILUMINAÇÃO: Espeorice^o: 01
mesa computadortrada 20^ canais;
24 canais de dimmer montados em
Rerd: de 4.000 tvatls por canal; OL
Amplificador de Sinal DMX de 6 vias;
48 refletores Par 64 com Filtros

Rosco cores diversas; 08 refletores
Bipsoidais; 04 refletores mkiibrutts SERVIÇO DlARIA 2 R$ L219
com 6 lâmpadas OWE 650 watts; 02
canhões seguidores 1200 watts; 40
metms de Q 30 em alumínio especial;
04 comer Q 30 ;06 talhas dc I
tortdada, elevação dc 6 metros com
manihas e cbrtas; 02 máguínas de
fumaça DMX; Si^ema de Intercon
com 3 pontos.

SHOW PIROTÉCNICO SERVIÇO DIARIA 2 R$4.425
Decoração Tipo II • Serviços dc
decoração a serem rcalUados em
espaços púbiiccs ou privados
alugados ou cedidos para a
realiaação de eventos ou feâas
uldizando 50 metros de malhas

decorativas nas coros verde,
vermelho, anrl e branco, 20 metros
de cortinas de celím nas cores verde.
vermeãK), azul c tyarco, 30 toalhas SERVIÇO Unid 1 R$ 5.594
tíc mesa nas coros azul ou oranco,

20O capas de cadeiras plásticas sem
braços cor brarKS, 5 jarros
deccxabvos com arranjos em formato
dc leque (ISOcm dc largura x 75on
de alcura) disposto sobre pedestal
(70cmK35cm) em coluria de madeira
escura ou de ferro cnvdheddo
escura nas cores chumbo e dourado 1

R$t.753,

R$ L219

R$4.425

R$ 5.594

50 R$ 3^7,00

,09 R$ 2.439,18

,49 R$B.850,98

,50 R$ 5^,5)

MMtOiXMWMm'
SILV* /
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ES TADO DO MARAMIÂO
Prefeitura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75
e 30 arranjos paquenos (ZOcm de
largura x 2Scm de altura) disposto
sobre as mesas, todos conípostos de
flores ruturais (Margarida,
Rosa, Asier, Gerbera, gravata,
Alpinea Rosa. Angélica Hdiconia).

'  Decoração Tipo tlt- Serviços de
ornamentação temática e cullural a
serem realuados em espaços e vias
pübOcss avnpreenderKto a produção
e/ou reojpoação ds Dl peça
artesanal confeccionado em

^^Irite Naval, com (^mura cores gg^yjçQ unid 3 R$6.930,49 R$20.791.47
diversas, produção de 01 peça cm
palna natural e outros materiais
(alegonas, luminárias e peças
congêneres) de pequeno e grande
porte com rrunt^cm e
desrrontagem conforme demanda da

32 Contratante.
Decoração Natalina É RevclRon •

I  Serviços decoração personaliiada em
I  espaços diversos uMizando
I  ornamentações compatíveis com a
I  estrutura de uma decoração

' munopai, 50 Bolas nstaiins de
acrQlco, com 30cm de diâmetro, 60

I  Bolas (tatafinas dc acrSlco com SOcm
'  dc diâmetro e 70 Bdas natalinas de

acraico com 60cm de diâmetro; 40
Laços Natalinos de tecidos nos
tamanhos SOcm; 10 l.aços Natalirtos
de teddus no tamanho de IM, e 2
Laços Natalinos de tcddos no

tamanho de l,5m: IGO metros de
Mangueira de LED; 100 PíKa-{KSca; SERVIÇO Und 1 R$ 9.964,**0 R$ 9.964,40
2 Papal Nod no tamanho de 2M de
dtura, 30 Gulrlanda no tamanho de
O.SO cm de diâmetro, 30 Guirlandas
ra tamarRio de IM; 30 Smo de natal
nos tamanhos O,SOcm, 30 Sino de
natal nu lamanhu de IM, 30Spray
colorido; 20 Estrelas natalinas no
tamanho de IM; 01 PLACA "FEUZ
NATAL* e 01 PLACA * FELIZ ANO

NOVO* MEDINDO 2,0M DE ALTURA X
SM DE LARGURA, COM LETREIROS

FRENTE E VERSO. CONFECCIONADO
EM LONA PLÁSTICA ILUMINADA
a«4 8 REFLETORES (lÁMPAOAS DE

35 lED 3SWATS CAPAI.
30 ProtltOTCta POIB uaitu £<1 OCftStÇO und OO R« 30,3.4 n» 3.130,30

Valor Total | R$ 80.189,93 \
O valor tio Menor Preço Giubal por ilcni para a prescnu contratação é RS 80.189.93'
(Oitenta mil cento oitenta c nove reais e noventa e trõs centavo*). \

ÍI.2.FORMA Uii PAGAMENTO - O Pagainciiio .será efetuado em até 30 (Trinta) dias após cada
etapa dc Serviço do objeto, sempre após a emissão da NLO (Nota dc Liquidação de Despesa^,

R$9.964,40 R$9.984.40

M.»Tr.T W "70 rVntm QSn tnSn Rnli<la/MA
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ESFADO DO MARANHAO
Prereílura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.I0J.369/0Ü01-75
mediante a apreseniatjâo dc Noia Fiscal. O pagamento será realizado no setor financeiro da
Prefeitura Municipal de São João Batista - MA, mediante uansfcrcncia eletrônica na conta da
entpresa contratada.

T.CLÁUSUt.A Si^tMA - DA RGSCISAO

7.1.0 contrato poderá ser rescindido uniíaicrul ou bilaieralniente. sendo o primeira caso
somente por pane da CONTRATANTE, atendida a conveni£iicÍa adiniiiistrativa ou »a
ocorrôncia dos motivos clcncodos nos anigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93.

k.clAusula oitava - da validade e publicação

S. 1.0 presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de
imprensa oficial, dc conformidade com o disposto no parágrafo úniço, ^ An, 61, da Lei
S.666/93.

9.CLÁUSIJU NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1.A Prcfcitum Municipal dc Suo Juáu Batista - MA. através dc servidores credenciados, será
a responsável direta pela fiscalizarão do cuntrutu. obscn^ndo a especificação do item licitado,
nu forma estabelecida iio Termo dc Referencia, no edital, anc.xas.

10.CLÀUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 .As despesas para o presente processo lícitatóriu con'tfrãu por conta da seguinte Dotação
Orvamcmária:

02 Poder Executivo
(17 SecrciHrIu dc Adm. Gestão c Pianejamctito
(M.I22.U337.2ÜI 1. Manutenção c Funcionamento da Secretaria dc Adm. Gestão e
Piuncjamcniu;
3.3.91)J9.no Outros Senúços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

02 Poder Executivo

14 Secretaria Municipal de Cultura, esportes c juventude
1.3.392.0170.2090. Promoção de Eventos Culturais
3.3.90J9.IIÜ Outros .Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

11 .CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS

11.1 .Qualquer ntodillcaçào dc fonna, qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como
prorrogação dc prazo, poderá ser dcienninada pela CONTRATANTE através dc aditamento,
atendidas us disposivães previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. /

12.CLÂUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA - DAS .SANÇÕES ADMINISTRATIVAS l
12.1.As sanções adminísiralivus seião impostas fundumentudumenle nos lermos du Lei n'
in.52l).'02. Decreto 10.024/2019 e Lei 8.666/93.

T1AC0
AMOREAUORE •2SÍSr'

t.0PES:9sW»
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ESTADO DO MARANHÃO ^—
Prefeitura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

I2.2.A recusa iiyustificada do adjudicatário cm assiuar o contraio, aceitar ou relírar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
diatcumprimcnto total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

12J.0 atraso iitjusiineudo na execução do contrato sujeiUirá o contratado á multa de mora nos
.seguintes montantes;

12..^. 1. Multa moratória de 0.1% lum décimo pur cento) do valor do contrato, por dia de atraso
do inicio dc sua c.\ecuç3o. ate o limite mixiiiio dc 2% (dois por cento). Acima do limite aqui
estabelecido, caracteriza incxccuçào touil da obrigação assumida;

I2..V2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso dc sua
iiKwecuçao total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustifícada cm assinar o contrato;

12.3.3. .Vlultã dc 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso dc dcsçuniprímemo de
qualquer outra obrigação pactuada;

12.3.4. A multa a que alude este item nào impede que a Administração rescinda tinilateralmentc
o conlnitu e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

) 2.3J. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
rc&pcciivo contratado.

I2..3.6. Se a multa for dc valor superior ao valor da garantia prestado, alem da perda desta,
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12.4. Picará impedido de licitar e dc contratar com o municipio c será dcscrcdcnciado do Sistema
Eletrônico utilizado pelo município, inclusive com a suspensão ou cancelamento de .seu registro
lio Cadastro dc Komeccdorcs do Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
muluis picvista-s iio.s itcn.s anteriores e das dentais cominaçõcs legais, garantido o direito á ampla
defesa, o licitanic que, convocado dcnUo do prazo dc validade dc sua proposta:

12.4.1. nào assinar o contrato ou a ata dc registro dc preços;

12.4.2.não cntre^r a documentação exigida no edital;

12.4.3. oprcsenuir documentação falso;

12.4.4. causar o nuaso na cxccuçSo do objeto;

12.4.5. não mantiver a proposta;

IZ.4.6. rallmr uu execução üo cotitratu; /-

12.4.7. frHudarucxccuçàodocoDtrato; \ .

12.4.8. componar-se de modo inidônco; \\

12.4.4. declarar infomioções falsas: c



PEDR&IKAS/MA

Proc. I2Q2^\

ESTADO DO MARANHÃO
Prcieitura Muuícipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

U.4.Í0.coniclcr fraude fiscal.

13.CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1.Os casos omissos serio resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 c suas alterações, e,
cujas iionnas tlcam incorporadas ao pre.senic instrumento, ainda que delas nüo sc faça menção
c.\prcssa.

14.C|AUSULA DÉCINW quarta - DO FORO

I4.l.í"ica eleito o Foro da Sào João Batista - MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes
n qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja,

I: pur estarem plenamente cm acordo cum todas as cláusulas e condições, as partes assinam o
presente insirunicmo em 3 (três) vias de igual teor c fonno, perante as Icstcmunlias signatárias
para que produram .scu.s efeitos jurídicos c legais.

Prefeitura Municipal dc São João Batista - Ma, 19 de dezembro dç 2022

/  Arioitaido Martins Domínici

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de SSo JoSo Baiiita/MA
Chefe dc Oubinctc Municipal

TIAGO ANDRÉ DA AunMo M lormi d V*U Por
Çt| VA TIACO M silva

10P£S:9544«57JIS

LOPES:95844457315 o*»!®»: 1022.11.19 ii:49:jí.Mce

EMPRESA COfíTRATADA: T A DA S I.OPRS I-TDA
CNPJ/MF sob o D- 10.79-». 128^0001-28

Endereço: R .SETE, 15 BAIRRO IPEM TURU, CEP 65.065-687 MUNICÍPIO SAO HJIS-MA
HMAIL; liagoprakatumf^hotmail.coni TELEFONE (98)9135-7096
Nome do rcspoivsável legal; TI.\GO ANDRÉ DA SILVA LOPES

CPF ti" 958.444.573-L5
RG: 10I022598-4SSP/MA

Testemunhas:

Nome: CPF:

NomeiCPF:

(>racu da Matriz. N" 29. Ccntru. SSo João Baiisla/MA



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal dc São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

#  ̂
S R6. <3

.Rubrica^

TUCO

AHOREDA
ciiua w<t;3a»-.u&ILVA i«4S«uu>n>>

SSSS^

Praça da Matriz. N" 29. Centro. São João Batista/MA,:



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF^e

WmíI»
ata e Hora da Emissão

6/01/2023 18:20:29

go da Verificação

ruWFiMFg.<iiuiw<r«T«naj»e

Nome / Razão Soda!:

CPF / CNPJ: 10.7:CPF/CNPJ: IO.79

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TA DAS LOPES LTOA

4.i2a/DOOI-2a

Endereço: nsETEis-BAinnol

Município: SAO LUÍS

n SETE 15- BAinnO I

s: SAOLUIS

inscrição Municipal: 96247865

PEM TURU -CEP: 690e5BS7

Nome / Rszão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

UF: MA Emall: tlaooprakatumSheimiU.eom Telefone: {6S)ei3S70ee

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA

.369/6001-76 Inscrição Municipal:35.101.369/0001-76

R PARQUE DA MATRB. N • 23 O - BAIRRO CENTRO - CEP: 65225000

SAO JOÃO BATISTA UF: MA Emaíl: laeteSgmaUxeni Tetelone: («6)23332323

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
DvienCAO FaTUDAECVDITlMk COVmArAÇAO PC CWPnESA PARA FACBTACAO DC SCT^V^B OC OP>nANIZACAoOCffVCr(roa PAnAOHur(Ctt*IO CE CiejOCO CAT1STA-CiF.Pflfia*OELCm0NICOieUl(3D3a
.FAOCECSOÜGITArOBlOM* 1047023, (lECIâTBO CE PREEO N* 0247022, COUTIUrO N*4047002. CADOfi ftAPCipICfl'AQ' 1020,1 CiCi 07020,4, FAVORECIDO: f AOA 4 LDOES.CW*li IQ,204,1247001.20. FUi IO,r04,12Smi

po deitam jHem QuinUdadij Valor Unitário (RS) Valer Total (RS)

SMOW OC BANDAUUSICAL REQIONAU CSPECIPICACAO: COM ATUACãO CENTRO DOS UMITES DO

SHOW 0£ 8AN0AMUSICAL OU CANTOR sexo LOCAL ESRECinCACAO: COM ATUAçAODEHTnO

SERVIÇOS OE SISTEMA OE SONOHIZOCAO, E^ifCIFICACllO: PA «& ORANOE- 02 MESAS {HOITAIS

SERVIÇO OELOCAÇAO CE PALCO MEOlO ESPECIFICAÇÃO: IDXIMM, DESCRIÇÃO; PRESTAÇÃO OE

SERVIÇOS OESISTEMA DE tlUUINAÇÃO; ESPECIFICAÇÃO. 01 MESA COMPUTADORIZADA 204a

5H0W PIROTÉCNICO

DECORAÇÃO TIPO li - SERVIÇOS DE OECORAÇÃO A SEREM REALIZADOS EU ESPAÇOS PÚBLICOS

DECORAÇÃO TIPO m , SERVIÇOS SE ORNAMENTAÇÃO TEUÃTICA E CULTURALA SEREM

DECORAÇÃO NATALINA E REVetlON • SERVIÇOS OECORAÇAO PERSONALIZADA EM ESPAÇOS

PRATiCAVEIS PARA PALCO »l

PEDREIKAS/MA

Proc. úJo^OoK 1202^
FLS.
Rub. ^

PIS (0,0000%);

RS 0,00

COFINS (0,0000%):

RS 0,00

INSS (0,0000%);

RS 0,00
IR (0,0000%):

RS 0,00
csa (0.0000%):

R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA s RS 80.189,93

Valor TolsJ Composição:

R$ 0,00

Valor Tolai Oaduções: Baso (Çálcuto:

RS 90.199,63 RS 2.004,75

KaiTW.-firTíal;),',r:T.T#T3il
Descrição KBS:

Local da Ineklbiela Imposto: local da Prestação TrltxAaçio; NÃO INCIDENTE NO MUNtCfPiO Mãada Of/2923
Local da Praatação do SAOilOAO&ATlSTA/MA
Roeolhimonto: HETIDO
AUvUade: 823000100 - SERVIÇOS OE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONORBSOS. EXP(3SICOES E FESTAS

Senrlça: 1710 - PLANEJAMENTO. ITROANiZACAO E ADMINtSTHASAO DE FE1RAS4XPOSÍCOE5. C0N6RQS0S E CONSBiERES



pedreiras/ma

Proc.áei£^/202j__

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

CNPJ - 01.612.834/0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que A empresa T A DA S LOPES - LIDA. pessoa jurídica de direito privado.
INS, ESTADUAL N* 12466652-3 e CNPJ: 10.794.128/0001 -28 estabelecida na Rua 07.
quadra C, casa 15 - Ipem Turú, São Luis - MA. CEP 65.065-687, o Sr.(a) TIAGO ANDRÉ
DA SILVA LOPES, casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa.
portador(a) da Carteira de Identidade n® 1010225984 e do CPF n® 958.444.573-15,
executou atividades de prestação de serviços nas áreas abaixo citadas no PREGAO
ELETRONICO N*016/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N®2504.001/2022, para
prestação dos sen/iços organização e promoção das FestA^idades Juninas tradicionais de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Governador Nunes
Freire/MA. que ocorrerá enve os dias 24 dejunho até 03 dejulho do ano de 2022.

Os senriços contratados compreendem as seguintes atividades:

descricao

SHOW DE BANDA

MUSICAL OU
CANTOR SOLO DE

RENOME

REGIONAL:

Especifícação: Com
atuação além dos
limites do Estado do

Maranhão com CD

e/ou DVD gravado,
com excelente

repertório variado
nos estilos MPB e/ou

sertanejo
universitário e/ou

Forró e/ou pt^ock,
e/ou samba e/ou
pagode e/ou axé
e/ou swingueira.
Equipe de
'assistentes de

palco' e músicos,
cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.
(03 bandas).

V.UNIT V. TOTALQUANTBANDA

VIVIANE

BRASIL

OU

SIMILAR

Rua do Coqueiro. 104. Cenuo, CEP: 65.490.000. Governador Nunes Freire - MA.
www.govemadomunesfi1ere.ma.gov.b



PEOREIRAS/MA

Proc. íííai£l2L/202
FLS. •-

Rub. -<

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAl DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

CNPJ-01.612.834AX)01-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

SHOW DE BANDA

MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE

RENOME NACIONAL:

Especificação: Com
atuação além dos
limites do Estado do

Maranhão com CD

e/ou DVD gravado,
com excelente

repertório variado nos
estilos MPB e/ou

sertanejo unh/ersllárío
e/ou Forró e/ou

poprock, e/ou samba
e/ou pagode e/ou axé
e/ou swingueira.
Equipe de 'assistentes
de palco" e miisicos.
cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.
(02 duas bandas).

VALOR TOTAL R$

FORRO

SACODE
OU

SIMILAR

R$ 59.900,00 R$

119.800,00

R$ 149.800,00

Atestamos ainda para devido fins, que os serviços foram executados dentro das melhores
condiçóes técnicas e g^endais compatíveis com a propor previamente apresentada.

Governador Nunes Freire • MA, 11 de Julho de 2022

muifí

CT" «•—;íáS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

MARIA IRACILDA ALVES DOS SANTOS

CPF N'471.674.243-15

e» S o • N -• s

? ? H ' ' S S ?
m OI O ■" S • • 3

^  a n- 2 !=
528?

a?
Jí -O •
F -• to
< tf O
m  - •

Rua do Coqueiro. 104. C«uro. CEP: 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA.
www.gavemadomunes{riere.ma.gov.b



fíM£2£A/20^
Rub. r- 1

\^Ç!L|í,V\M."; V

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

' CNPJ-01.612.834/00ÜI-10
SECRETARIA MUN. DE CULTUR,\. ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da
SECRETARIA MUN. DE CULTURA. ESPORTE LAZER E JUVENTUDE. CONVOCA a

empresa T A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.794.128/0001-28. para
assinatura do CONTRATO, decorrente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n®
016/2022, cuja esta empresa foi vencedora.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convoçação
acarretará nas sanções previstas em lei. , , •;

Sendo o que de nlomento se nõs apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Governador Nunes Freire - MA, em 31 de MAIO de 2022.

SECRETARIA MUNIÇÍPAL DE CULTURA.
ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

MARIA IRACILDA ALVES DOS SANTOS

Recebi em; /.

Assinatura/rubrica:

R.G. n":

_y2022

, CPF n":.

TIAGO

ANDRÉ DA

SILVA

LOPES:95844

457315

Aüinado de forniadlglul p«r
TIAGO ANOftE DA SILVA
LOP£5:S584AA573lS

I3N; c=BR,o=lCP-B(asfl, ou=AC
SOU/TI Múltipla vS.

ou.=29163170000179,

CKi=?re»nclal, ou=CertiflcadQ I^F
Al, cn=T(AGO ANDH£ DA SILVA
L0PES;9Se4445731S

DadoB2022.06.01 10;18;15 .OS'00'
Vetsâo do Adobe Acrobat Rcader.
2022.00U0117

Rua do Coqueiro. 104, Centro. CEP: 65.490.000, Governador Nunes Freire - MA.w ww.go vemadomunôsfriôre.na .9í>v•b
Páalna 1/1
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PEDREIRAS/MA ...

Proc. /202J) '

ESTADO DO MAR/\NMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 3105.002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"25Ü4.Ü01/2022

PREGÃO ELETRÔiNICO N''Ü16/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
Celebram a prefeitura
MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA, ESPORTE LAZER E

JUVENTUDE E A EMPRESA T A DA

S  LOPES LTDA, NA FORMA
ABAIXOt

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n°
OI.6I2.834/O001-I0, com sede na Rua do varejão, 115, Centro, Governador Nunes
Freire/Mí\, através da Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE LAZER E
JUVENTUDE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada peio(a)
Secretário(a) Municipal de Cultura, Esporte Lazer c Juventude, Sr.(a Maria IRACILDA
ALVES DOS SANTOS, Secretária Municipal de Cultura, Esporte Lazer c Juventude,
nomeada pela Portaria n" 283/2021-PMGNF - GP, de 07/10/2021, E CPF n"
471.674.243-15, e a empresa T A DA S LOPES LTDA, inscrita no CNPJ
10.794.128/0001-28, com sede na Rua Sete - CEP: 65065687 - UF: MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr.(a)
TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES, ca.sado, Empresário Individual, proprietário desta
empresa, po!tador(a) da Carteira de Idenlidadé n" 1010225984 e do CPF n" 958.444.573-
15, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 3105.002/2022, decorrente do
Pregão Eletrônico N" 016/2022, fonnalizado nos autos do Processo Administrativo N°
2504.001/2022, submetendo-se às cláusulas e# condições abaixo e aos preceitos
insiicuidos pela Lei Federal n''10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal
n"Ü02/2017, aplicando-se, subsidiariamenle, ho que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei' Complementar ri° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços organização e
promoção das Festividades Juninas tradicionais tJe interesse da Soorciotia Municipal de
Cultura do Município de Governador Nunes Frcirc/MA, que ocorrerá entre os dias 24 de
junho até 03 de julho do ano dc 2022. conforme especificações descritas no Anexo II -
TERMO DF. REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n®
016/2022 e em conformidade cora aproposta apresentada pela CONTRATADA. . ̂

Rua do Coqueiro, IW. Centro, CEP: 65.490.000. Governador Nunes Freire - MA.
www.govemadoniunc5rtiere.nia.gov.b

TIAGO

44457315
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FLS..
Rub,

ESTADO DO ̂URANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
- O valor global do preseiue Contrato é de R$ 149.800,00 (Cento c Quarenta e Nove
Mil e Oitoccntos Reais), conforme planilha orçamentária abaixo:

DESCRIÇÃO
SHOW DE

BANDA

MUSICAL OU

CANTOR .

SOLO DE

RENOME

REGIONAL: ,
Especificação;
Com atuação
além dos limites

do Estado do

Maranhão com

CD c/oti DVD

gravado, com
excelente

repertório
variado nos

estilos MPB

c/ou sertanejo
universitário

e/ou forró e/ou

poprock, e/ou
samba e/ou

pagode e/ou axé
e/ou swingueira.
Equipe de
"assistentes de

palco" c
músicos,
cantores,

guitarra,
contrabaixo,

bateria,
percussão c
teclado. (03
bandas).

BANDA V. UNIT V. TOTAL

VIVIANE

BRASIL OU

SIMILAR

DIA RS 10.000,00 R$30.000.00

Ruu do Coqueiro. 104. Ceniro, CEP: 65.490.000. Governador Nunes Freire - MA
www.govcmadornunesfriere.ma.gov.b

TIAGO '

ANDRÉ 'S/ÍISSSS"

DA SILVA

LOP£S*95 Si5o***a*av»
8444S73V
2
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ESTADO DO MARA.NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - OI.6I2.834/OOOI-10

SECRETARU MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

SHOW DE

BANDA

MUSICAL OU

CANTOR

SOLO DE

RENOME

NACIONAL:

Especificação:
Com aruação
além dos limites

do Estado do

Maranhão com

CD e/ou DVD

gravado, com
excelente

repertório i
variado nos

estilos MPB

e/ou sertanejo
universitário

e/ou forró e/ou

poprock, e/ou
samba c/oii

pagode c/ou axé
e/ou swingueira.
Equipe dc
"assistentes de

palco" e
músicos,
cantores,

guitarra,
contrabaixo,,
bateria,

percussão e
teclado. (02

duas bandas).

FORRO

SACODE

OU

SIMILAR

R$59.900.00 RS 119.800,00

VALOR TOTAL R$ RS 149.800.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
— Integram o presente Contrato, independente dc transcrição;
I - Editai do Pregão Eletrônico n." 016/2022;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;

Rua du Coqueiro, 1U4, Centro, CEP; 65.490.t)üü. Govemacjor Nunes Freire • MA.
www.governadomimesfrierc.m8.gov.b

TIAGO

ANDRÉ

SILVA
a« JiwcaAsnaca»v>

LOPES:958sS^2'4...

44457315 ? M Mcpm
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001.10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato será contado a partir de sua assinatura, e terá
vigência até 31/12/2022.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO
- Os serviços deverão ser executados, nos dias em que será realizado o evento no período
a ser definido pela administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, scrào
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada
a emissão de Nota de Empenho, a ser encaminhadaà CONTRATADA por meio de fax
ou outro meio, onde estarão detalhados os serviços e quantidades para a entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega
e, definitivamente, no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados do recebimento
provisório e apó.s a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues.
Constatado a prestação dos serviços incompleto, vício do objeto entregue em desacordo
com o especificado no edital do Pregão Eletrônico N°016/2022, a Contratada será
convocada para substituir ou complementar os serviços mal executado no prazo máximo
dc 03 (três) dias úteis, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto deste contrato deverá ser executado, nos dias
em que será realizado o evento no período a ser definido pela administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A Prefeitura Municipal designará ura servidor ou Comissão
para efetuar (em) o recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de execução dos serviços do referido objeto
poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura de Governador Nunes Freire desde que
a Contratada tbmialize o pedido por escrito e fundamentado cm motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou dc força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

PARÁGRAFO SEXTO - A substituição dos serviços não exime a Contratada dá
aplicação dc penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA SF.XTA-DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por sei-vidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, detcmiinar o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste ̂
instrumento.

TIAGO ̂
ANDRÉ

DA SILVA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclu.sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícíqs ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c na
ocoíTcncia dçstes, nlo implica corrcsponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prcposios.

♦

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
ceitidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RJ-B n"* 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da íiciianie, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiante, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento seiá feito em favor da empresa contratada,
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota
Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PAR.4CRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será confcridk e atestada pela
comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRÁTADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não scião efetuados quaisquer pagamcnto.s à Contratada
enquanto pendente dc liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajusiamento do preço ou à atualização monetária.

TIAGO

Ruu do Coqueiro, 104. Cenlro, CEP; 65.490.000, Üoveraador Nunes Freire - MA-
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GO\'ERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612.834/0001-10
SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela Contratada.

PARAGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemcnto
das obrigações contramais pertinente.^, conforme art. 40, § 3", Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no BANCO DO BRASIL AG: 1638-1 -/C:
57578-X; FAVORECIDO-T A DA S LOPES.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2%
(dois décimos por cento) ao mês, 'pro raia die

PARÁGRAFO ÍJNICO - Caso o pagamento ' devido seja antecipado pelo
CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Oitava.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREGOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão corapcicntc, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, proccdendo-
se a revisão cm razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculávei.s, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura do presente contraio correrão à conta da dotação
orçamentária seguinte:

ÓRGÀO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.14-Secretaria Municipal do Cultura, Esporte, Lazer
e juventude.
PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0020.2071.000 - Difusão c Incentivo Cultural - Festas
Populares da Scc. Mun. Dc Cultura.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. dc Terc. Pessoa Jurídica >

n.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE

SILVA

Rua do Coqueiro. 104, Ceniro. CliP: 65.49Ü.Ü0Ü, Governador Nunes Freire ■ MA. q
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ESTADO DO MAaANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARU MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

- O prazo de validade dos produius/serviços constantes deste contrato deverá obedecer
aos prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referencia,
Anexo 11 do Edital do Pregão Eletrônico xf 016/2022, a contar da data do recebimento
definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O, prazo de validade inclui a substituição do
produto/serviços em desconformidade com as especificações, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados em substituição, deverão ter
prazo de validade igual ou superior ao dos substituido.s.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade do produto/serviços fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico N"016/2022. Processo Administrativo N®
2504.001/2022. ^

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas
pelo município.

b) Prestar os sei-viços, observadas as respectivas quantidades c preços em até 03
(trcs) dias úteis após a solicitação da Secretaria de Administração.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,
sent prévia autorização da Secretaria Municipal requisitante.

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as
obrigações assumidas todas as condições de habilitação c qualificação-exigidas
na licitação.

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a Terceiros.

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE.

g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou itregularidade cometida por seus empregados
c/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato.

h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
Prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da
Secretaria Municipal soliciianle.

i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer
outras de.spesas decorrentes dos Serviços.

j) Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no
Item 01 (Termo de Referência) e da nota de empenho, prevalecerá a
especificação constante no liem 01 (Termo de Referência) ou Edital. -riAgn

TIAGO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ-01.612,834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

k) Lançar na nota fiscal as c.specificaçÕes dos serviços de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Edital de Pregão. •

I) Manter, durante a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações
por clc assujnldas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na
licitação.

m) Aceitar nas me.smas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
^ Caberá ao CONTR.ATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo TI,
Tcmio de Referência, do Pregão Eletrônico N®016/2022, Processo Administrativo
N"2504.001/2022.

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente

licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar a Prestação de sciviços, objeto do presente contrato.

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação de

serviços, podendo recusar aqueles que não cstejant de acordo com os tcnnos do

contrato.

d) Rejeitar os serviços que não 'satisfazerem aos padrões exigidos nas

especificações.

e) Efetuar os pagamentos á CONTRATADA, à vista das Notas

Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente atestados, pelo setor competente, de

acordo cora a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato,

observando as normas administrativas e financeiras ém vigor.

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

serviço, objeto desse instrumento, diligcDcíando nos casos que exigem

providências corretivas.

g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da

Administração especialmcnlc designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
O descumprimento. totaJ ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATA*DA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.

Rua do Coqueiro. 104, Centro, CEP: 65.490.000, Governador NuncsFreire • MA.
\vww.govemadoraunesfriere.ma.gov.fa
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CNPJ-O1.6J2.834/00Ü1-1O

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O airaso injustificado no cumprimento da obrigação
sujeitai'á a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois. por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
cm caso dc recusa, injustificada, no abastecimento dc veículo;

b) Multa moratória diária dc 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fomecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa' indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Freire/MA, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

d) Declaração de inidoitcidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

■..seja. -

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão
ser aplicadas conjunlamènte cora a prevista na alínea "ó".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
previstas HO Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos/serviços em desconformídadc com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Coiitratame;
c) Descumprir os prazos c condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução
do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio,
compm iar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa òit cometer fraude fiscal, garantido
o direito prévio da ampla defesa, fi cará impedida dc licitar é contratar com a Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,- sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. riarrTIAGO
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SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contraio propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

*  « _

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o
ftmdamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c multa
de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no pra2o de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser infonnada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável
ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. |

I

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
- A iiicxccução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
aiis, 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legai, na Lei n." 10.520/02 c no Edital da licitação em epígrafe.

«

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazosj
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação

áCONTRATANTE;

f) A subconiralação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou iransferència, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação;

g) O desaiendimenio das detenninações regalares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
da autoridade competente; i

h) O comctimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na fonuá do §1° do
arl. 67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvênciá civil;
j) A dissolução da CONTRATADA; " ^
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da ̂

TIAGO ANOTE

DA SILVA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNFJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa] n''8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidônco, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7" da Lei Federal n" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no íj I" do art.
65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida
Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada asituação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos tcnnos da legi.slaçào.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamiente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contraio até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por dcscumprimçnto das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. t, . f-f-, ,

TIAGO
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CNPJ - ül.612.834/«0ül-10

SECRETARIA MÜN. DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação
e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico N" 016/2022 e neste coniraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS
CASOS OMISSOS

- Fica estabelecido que, caso venlia a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 esubsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficiai,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de
20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- O presente contraio éregido pela Lei n°8.666/93, Lei n®10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro dc
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão.
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual
teor.

Governador Nunes Freire - MA, 31 de maio de 2022.

SÍCREÍARIA MUNÍCIFAL DE CULTURA,
ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

MARIA IRACILDA ALVES DOS SANTOS
CPFNM7L674.243-1S

CONTRATANTE
A»»^•eo d*fnmièdiqitil oorTIAGOANM&DA

TIAGO ANDRÉ DA
f 11 ««A

31LV A c»u-<vrtin(«latfAí.cn-TUC& AADU DASUVA

LOPES;958444S731 S cS!»íf^Bbano:ij.ia«íTO
'  V<r«kudaAaotirA£reafil«c«icr.<w<c«t>Mi"

T A DA S LOPES

TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES
RG. n® 1010225984 SSP/MA

CPF: 958.444.573-15
CONTRAT.ADA

Rua lio Coqueiro. 104. Centro. CEP: 65.490.000. Governador Nunes Freire - MA.
www.goveniadorniinesíüere.nia.gov.b



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

—g
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razfio Social; TAOASLOPES LTOA

CPF/CNPJ; lO.794.i2e/MOl-2a

Endereço: r sete is- bairro i

Município; SAO LUÍS

R SETE 1S- BAIRRO I

Município; SAO LUÍS

Inscrição MunlcIpaJ: 98247985

PEM TURU - CEP: eSOeSBST

UF; MA Emall: Uigepral(atun)ehotmtll.eoin

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFErtURA MUNIDPAL QOV.NUNES FREIRE

CPF/CNPJ: 01.612.634/M0M0 InscriçãoMunlelpal:CPF/CNPJ: 01.612.e34/M0M0

Telelone; (98)913570»

Endereço;

Município:

R RUA 00 COMERCIO SM O • BAIRRO CENTRO -CEP: «5284000

SAO LUIS UF; MA Emall: flnfMiorMcaRiprasOgmilLeoni Telelone; (H)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
loeetteiMntjnAyonottTfrTinmm'"TT'f-f — TnAaoosAsocvrTcnuMOA8ECAst««uau-<c^Ai.0ECAnjnACOuuMCvnce9OvinMAaen*«MCS|ni£jnEM.aucaea)twiUexnisMeu>MOEAi>M>*naiH^iiu<OBOiMOOE».-r.cOKnuTOK-]i«>D>i,'?n2.ce£0«)£NTEB»ntcaloELETn4McOK-c<*3enKHauuUMm*AurD9DO
PnaCESSOM)UmttnnvSH-UHMUISI»S>B<»a<MUE>M-SMCOOOWUM.-lU> lur.l.cc >TC7»<I-U«0UCCI0.T«0AS10«IS.'>A teTM.I»0»l.n.

d9 Item

UTAVEL SHOW DE BAH0AMU8«AL OU CWTOn SOLO OE RENOME R£C«NiU^eaPEC1FIC«CA0. COM

UTAVEL 8H0W OE BANDA MUSICM. OU CANTOR SOlO OS RENOME NACIONAL: ESPECIFICAÇÃO: COM

. I . . .1' Viler umuno (RS) VilorT0taI(

PIS (0.0000%);

RS 0,00
COFINS (0,0000%);

RS 0,00

INSS (0,0000%);

RS 0,00

IR (0.0000%);

RS 0,00

CSLL (0,0000%);

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA s RS 149.SO0,OO

Valor Total Comooslçia: Valor Total DeduçOet;

RS 0.00 RS 0,M

BueCAlculo:

RS 14B.aM,M RS 7.4M,H

fifnLWfS*7=T77:T.rfl3il

Doasrlção NBS:

Local do InoUSnda Unposlo: Local da Preslação TiibutaçSo; nAo INCIDENTE NO MUNICÍPIO M&ado 00/2022
Local do ProaiaçSode GOVERNADOR NUNES FNSPE/ma
TacolWnianlo; RETIDO
Mtmtafla; 623000100-SERVIÇOS DE ORCANIZACAO DE FEDUS. CONOHESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Serviço: 1710 • PLANEJAMENTO. ORGANIZACAOE ADMINISTRAÇÃO OEFEIRAS.EXPOSICOE5. CONGRESSOS E CONGENERES
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICÜLARDE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA qoe entre
si fazem, CONTRATADA e CONTRATANTE, Infraqualincadas. têm
entre si justas e contratadas as cláusulas c condições que abaixo seguirão, ai
quais, mutuamente, aceitam e outorgam a saber.

CONTRATADA: Meleca Serviços de Produções e Eventos EJreli ME
NOME FANTASU; **MOLECA 100 VERGONHA"
ENDEREÇO: Rua Elias Modesto Martins o** 35
BAIRRO: Centro

CIDADE; Araripina ESTADO: PE
CNPJ; 19.960.826^001-21)
REPRE LEGAL;Lula Augusto de Carvalho Coelho

TELEFONES: (087) 3873 1558

CONTRATANTE; T A DA S LOPES
CNPJ: 10.794.128/0001.28
ENDEREÇO: RUA 07, QUADRA C .CASA 15 N-350

BAIRRO; IPEM TURU
CIDADE: SÃO LUIS UF; MA
CEP;65.065-õ87

TELEFONES: (98) 9 9135 7096

CAPÍTULO PRIMEIRO-DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA; Objeto do presente contrato consbte na
apresentação de um sbow a ser realizado pela MOLECA 100 VERGONHA
representado com exclusividade pela CONTRATADA.

TIAÍÍO »=TUCOAMWB«

<kirNni-ANDRÉ rS.SSÍSr''
DA SILVA S2SSÍ-»*..

^__O»TOl00<W«M
LOPES:958

44457315
CNeIbdIiedeeâmCsmSCÉivw
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sbow meacionado no "capot" desta cliasub
compreende unicamente a apresentações pública ou privada da MOLECA 100
VERGONHA, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob qualquer
alegação ou pretexto, que este contrato esteja vincniado ou associado a qualquer
outro tipo de atividade que não especificada, ficando ainda consignado que os dados
e/ou informações abaixo serviram de base para todas as negociações que resultaram
nas condições e cláusulas ora pactuadas. Os dados e informações básicas relativas á
apresentação da MOLECA 100 VERGONHA são os seguintes:

DATA; 30.06.2022 ;
LOCAL: P^CA PÜBLICA
CIDADE; SAO LUIS UF;MA
DURACAO DO SHOW: DUAS HORAS DE SHOW

HOR-ARIO:

CLAÚSULA SEGUNDA • Das obrigações da Contratada

Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de palco (medidas 15 m
boca xt2 M de profundidade e 09M pé direito) 02 camarins d banheiros, House
mix (óm X 5ni) e duas áreas de serviço colado nas laterais do palco, sonorização,
Iluminação, 01 transformador de 112 KVA ou 01 gerador de 180 KVA, ao lado do
palco equipamentos serviços c outras que sejam necessárias á montagem do
ambiente de apresentação da Banda, bem como a plena execução do objeto
firmado;

Apresentar a MOLECA 100 VERGONHA no local, dia e hora designados para a
realização do espetáculo, indicar um preposto, ou representante para acompanhar
as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar os demab
procedimentos, bem como para resolver os casos omissos;

CLÂUSUl.A TERCEIRA - Das obrigações do Contratante
Contratação e pagamento dos equipamentos dc SONORIZAÇÃO, iluminação,
efeitos especiais, c outros afins que se façam necessários á realização do espetáculo
de acordo com os respectivos ríder's técnicos em anexo.
Contratação e pagamento do local pactuado para a realização do show, bem como
a montagem c do palco, camarins e demais instalações que se façam necessárias,
(ais como: (elétricas, hidráulicas, de acesso, etc...)
Contratação e pagamentos da midía destinada à veiculnção do evento, compostas
as peças publicitárias abaixo relacionadas: (OCTDOOR, CARTAZES,
PANFLETOS, RÁDIOS, TELEVISÕES, CARROS SONORIZADOS, ETC-.)
atendendo as designações da CONTRATADA;
É de inteira responsabilidade de o contratante providenciar as necessárias licenças
e alvarás expedidos pelas repartições competentes: Policia Federal, Ordem dos
músicos, ISS, ECAD, etc.
Organização do Camarim, inclusive quanto ao seu abastecimento com alimentos e
bebidas de acordo com o que estabelecer a CONTRATADA, como segue em anexo.

5S44457£I.

315



PEOREtíWS/MA

Prac; I
FLS. _
Rub.

lCp \ I202J

Fica também para o CONTRATANTE: Hospedagem no melhor hotel da cidade,
categoria de 03 a 05 estrelas, par» toda a equipe da Banda ( Dezessete Pessoas)
conforme roomiist cm cncxo, alimentação (almoço e jantar) preferencialmente no
hotel que estejam hospedados de acordo com a relaçSo em anexo;

Tomar providencias necessárias para a prevençSo e correção de fatos que possam
vim prejudicar á realização do show, tais como queda de energia elétrica,
superlotação do local do show, permanência não autorizada de pessoas no palco
durante a apresentação, etc..

CLÁUSULA OUARTA-Do translado

Aéreo, marítimo ou terrestre. A CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte
terrestre dc Araríplna*PE, ás cidades de Governador Nunes Freíre-MA:

CLÁUSULA QUINTA - Do valor do Pagamento

Peto cumprimento do contrato ora firmado, a contratada será remunerada da
seguinte forma:
O contratante pagara a Moleca 100 Vergonha o valor de RS 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS) referente ao show da banda. Sendo 50% na

assinatura do contrato e o 50 % restante no dia do show .

DADOS BANCÁRIO:
BANCO BRASIL

AG: 0600-9 C/C: 23595-4

MOLECA SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELE ME
CNPJ: 19.960.826/0001-20

CHAVE PIX: 19960826000120 (CNPJ)

Parágrafo primeiro • Informamos que todos os pagamentos deverão ser em moeda
corrente do pais (espécie) e não aceitamos cheques em hipótese alguma. Este
contrato passa a ter validade, somente a partir do primeiro depósito efetuado, caso
contrário, um dia após a data combinada, sem confirmação de pagamento ficará
este contrato sem validade.

CLAÜSULA SF.XTA- Do palco

E terminantementc proibida a permanência dc pessoas no palco que não estejam
ligadas diretamente ao show, ou autorizadas pela PRODUÇÃO DA MOLECA 100
VERGONHA.

ANDRÉ

44457315
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. - Da alteração do Contrato

Qualqner alteração nas condições preestabclecídas oeste Contrato ou em seus
anexos, para a execução do objeto pactuado, somente poderá ser implementada
mediante concordância expressa de ambas as partes.

CLAÚSULA OITAVA-Pas penalidades

A infração do Contratante de quaisquer das Cláusulas ou Condições estabelecidas
neste CONTRATO acarretar-ihc-á a obrigação de pagar a Contratada, a titulo de
muita compensatória, a importância de 100% da receita estimada para o
espetáculo, independentemente da faculdade de rescisão outorgada a Contratada.

CLÁUSULA NONA-Da rescisão

A Contratada poderá rescindir diretamente este contrato nas seguintes hipóteses;
Inadimplência ou inobservância, pelo Contratante de qualquer Cláusula ou
condição estipulada neste contrato.

Estado de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de concordata,
ou decretação de falência do Contratante;
Determinação Judicial de suspensão ou cancelamento do shoiv pelo
reconhecimento, ainda que liminar, de infração pelo contratante de direito de
terceiro.

CI.ÁUSULA DÉCIMA das disposições Gerais

A utilização de imagens e sons da MOLECA 100 VERGONHA em qualquer tipo
de material publicitário somente será realizada cm obediência ás especificações o
condições fornecidas pela CONTRATADA;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do cancelamento

A CONTRATADA rcserva-se no direito de cancelar ou adiar o show, objeto desse
contrato , ocorrendo motivos de casos fortuitos ou de força maior , conforme
prcceitua o artigo 1.0S8 do Código Civil Brasileiro, assim entendido; Luto oficial;
Colapso de Enci^la ; Epidemias; Calamidade Pública; Doença Grave do Artista;
Fenômenos meteoroló^cos. No caso de cancelamento pela contratada a mesma
devolvera o valor Já adiantado referente a contratação do show.

cláusula DÉCIMA SEGUNDA- Do reconhecimento de firma

Este contrato só terá validade assinado o original e reconhecido firma. <

uDo Foro

OWiMn* Mn> CanAxn,

hago ■ _
ANDRÉ' £-3
DA SILVAR
L0PES.-9 3
5844457 HEI
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As partes elegem o Foro da Comarca dc Araripfna , estado Pernambuco,
renunciando qualquer outro por mab privilegiado que seja, para dirimir as
questões, ou litigios, eventualmente suscitados na Interpretação deste Contrato.
E por estarem assim, justos e acordes, assinam as partes o presente instrumento, em
duas vias dc Igual teor e forma, para um só efeito, obrigando-se a si e aos sucessores
e herdeiros a qualquer titulo , Grmando-se ainda na presença de duas testemunhas
que também o assinam na melhor forma da Lei.

íoleCa 100 vergonha
(Contratada)

AraripÍDa,20 de Junho de 2022.
TIAGO ANDRÉ DA
«ri 1/4 tmm^
diLvn •••wesweaieeei*

àonww*-»

LGPES.-958444S731S

TA DAS LOPES LTDA
CNPJ-10.794.128/0001-28

( Contratante)

Testemiínha '
CPF: . t^sS - C $

Testemunha
CPF;

MOLECA 100 VERGONHA
■ouc* KIIVICO* M MOeUÇOO

ievnrTMi«ujK ^
CMPA1I.M«S3«eO»MO

_V ;.J
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Prefeitura Municipal de Maracaçumé
Av Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP; 65.289-000

CNPJ n" 01.612.336/0001-78

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão
de desempenho e de execução, que a empresa T A DA S LOPES - LTDA,
inscrita no CNPJ n© 10.794.128/0001-28, localizada na Rua 07, Quadra C,
Casa 15, Ipem Turu, São Luís - MA, prestou os serviços de atrações tie
bandas locais e nacionais e atrações artísticas para realização do São João,
para atender as necessidades do Departamento de Cultura do Município de
Maracaçumé, conforme nota fiscal n o 00000028, emitida em 27/07/2022
as 18;05;34. Referente a Ata de Registro de Preços n® 041/2022, referente
ao Preaâo Eletrônico n© 011/2022, CONTRATO 057/2022 - SEMED.

DesaiçSo dos Serviços

Atrações Artísticas (Bumba Meu Boi Sotaque
Matraca] Local e Regional: Contratação de
atrações (artística/cultural) de renome local e
regional de médio porte; estilo Bumba meu boi
de matraca para realização de apresentação
com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com
hospedagem, alimentação (lanche).

Atrações Artísticas (Bumba Meu Boi Sotaque
Orquestra) Local e Regional; Contratação de
atrações (artística/cultural) de renome local e
regional de médio porte; estilo Bumba meu boi
de orquestra para realização de apresentação
com duração mínima de 01 (uma) hora;
Incluindo as despesas de toda a equipe com
hospedaoem, alimentação (lanche).

Atrações Artísticas (Danças) Local e Regional:
Contratação de atrações (artística/dança) de
renome regional de médio porte; estilo com
predominância variada para realização de
apresentação com duração mínima de 01
(uma) hora; Incluindo as despesas de toda a
equipe com hospedagem, alimentação
lanche).

Bandas Locais: Contratação de atrações
(artística/banda) local de pequeno porte; estilo
musical e repertório variado com predominância
do período para realização de shows com
duração mínima de 03 (três) horas nos eventos
da Prefeitura Municipal.

Bandas Nacionais: Contratação de atrações
(artística/banda) de renome nacional de grande
porte; estilo musical e repertório variado com
predominância forró para realização de shows
com duração mínima de 02 (duas) horas;
Incluindo as despesas de toda a equipe com
hospedagem. alimentação e transporte.

BOI DE

MARACANA

OU SIMILAR

BOI DE

AXIXA OU

SIMILAR

REALEZA DE

PORTUGAL

OU SIMILAR

SWINGUE

DO RLOU
SIMILAR

FORRO
SACODE OU

SIMILAR

Unidade Quantidade
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Prefeitura Municipal de tvtaracaçumé
Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000

CNPJ n° 01.612.336/0001-78

Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Desporte e Lazer
translado e camarim, nos principais dias do
evento.
Bandas Regionais; Contratação de atrações
(artlstlca/banda) de renome regional da médio
porte; estilo musical e repertório variado com
predominância forró para realização de shows BANDA

06 com duração mínima de 02 (duas) horas; PRAKATUM Cachê 6
Incluindo as despesas de toda a equipe com OU SIMILAR
hospedagem, alimentação e transporte,
translado e camarim, nos principais dias do
evento. | | \

Declaramos, ainda, que os serviços, referente a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de atrações de bandas locais e
nacionais e atrações artísticas para realização do São João, para atender as
necessidades do Departamento de Cultura do Município de Maracaçumé,
ocorreu com bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou
comercialmente até a presente data.

Maracaçumé - MA, 02 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

^TÈÍDlMlRTRANÇA FCORES
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

Contratante

t j.iiiti.i i'.Mrajiidii-i;a il» ('in-úi | Av Da,a ils Soasa,25S.Etalia.lilatai2CL'nB-Mll
<Ic Mararai-uiut-MAlC£P-65.239'{l05 / CHPJ: 22M62a-l)OI»1-?e

TAVOtltt Ml SI4
• Cioi:ã, 14 fUe:9

itcrito^ul
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desperte e Lazer

o município de MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTE E LAZER convoca o representante da licitante T A DA 8 LOPES - LTDA, inscrita no CNPJ n°
10.794.128/0001-28, para assinatura do contrato n" 057/2022 decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n" 011/2022, objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de atrações de bandas locais e nacionais e atrações artísticas para realização do São João, para atender as
necessidades do Departamento de Cultura do Município de Maracaçumè.

O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), munido dos seguintes documentos;

SÓCIO. PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO; deverá apresentar Cédula
de Identidade ou documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto
ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de
reunião ou assembléia em que se deu a eleição; ou
PROCURADOR; Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma
reconhecida em cartório do oulorgante/responsável, outorgando expressamente poderes
para assinar condito. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento
equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos
originais para confronto.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-âo
válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição.

As certidões expedidas pela intemet a qua possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidas neste instrumento, ressalvado
o direito a jusüficativa, decairá ã empresa o direito à contratação e contra a mesma sarâo aplicadas as
sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Maracaçumè - MA, 10 de junho de 2022.

-FWNCA FLO/FLADIMIR FRANÇA FLORES
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

Ciente em:

TIAGO ANORE DA .
<11 V/A

LOPES:9S8444S73r5

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ n' 10.794.128/0001-28
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura. Desporte e Lazer
CONTRATO N" 057/2022 - SEMED

CONTRATO DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÊ.
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CULTURA DESPORTE E LAZER E A EMPRESA T A DA S
LOPES - LIDA NA FORMA ABAIXO;

O município de MARACAÇUMÊ, airavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. CULTURA,
DESPORTE E LAZER, localizado na Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, inscrita no
CNPJ sob n®. 01.612.336/0001-78, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura,
□esporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, portador do RG n® 015375362000-3, e CPF n®
991.180.093-87, doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a empresa T A DA S LOPES -
LTDA. Inscrita no CNPJ n» 10.794.128/0001-28, localizada na Rua 07. Quadra C, Casa 15, ípem Turu, Sâo
Luis - MA, representada pelo senhor Tiago André da Silva Lopes, portador do RG n® 1010225984 e o CPF n®
958.444.573-15, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, tendo
em vista o resultado Pregão Eletrônico n® 011/2022, do tipo Menor Preço por Grupo/Lote, consoante e
decidido no Processo Licitatório n' 012/2022, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇAO DOS
SERVIÇOS, que será regido pela Lei Federal n® 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações introduzidas pela Lei
Complementar n® 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie a legislação que rege a
espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

atrações de bandas locais e nacionais e atrações artisticas para realização do São João, para atender
as necessidades do Departamento de Cultura do Município de Maracaçumé. conforme Ata ao julgamento
do Pregão Eletrônico n® 011/2022, conforme quadro abaixo:

TIACX) ANDRÉ
DA SliyA
LOPES.-9S8<W457
3IS

Descrição dos Serviços

AtraçQes Artísticas (Bumba Meu Boi Sotaque Matraca) Locai
e Regional: Contratação de atraçfiea tartlaUca/cuilurai) de
renome local a regional de madio fMxla: esUlo Bumbe meu boi
de matraca para realização de apresentação com duração
mínima de 01 (uma) hora; Irtdulndo as despesas de Ioda a
eoulpe oom hospedagem. alimenleoSo flantfw).
Atraçtes AitfsUcas (Bumba Meu Boi Sotaque Orquestra) Local
e Regional: Contratação de atraçOes (artlsUca/cuHural) de
renome local a regional de médio porte; «slHo Bumba meu t»!
de orquestra para realização de apresentação com duração
mirUma de 01 (uma) hora; Incluindo as despesas dé toda a
eouloe com hospedagem, aimenteoao (lanche),
AtraçOes Artísticas (Danças) l.ocal e Regional: Contratação
de atrações (artisUca/dançs) de renome regional de médio
porte; estilo com predondnância variada pata realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora:
Incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem,
alimentação (lanchei,
Bandas Ixicals: Contratação de atrações (artística/banda)
local de pequeno porta; estilo musical e repertório variado com
predominância do período para realuaçao de shows com
duração mínima de 03 (Irés) horas nos eventos da Prefeitura
Municipal.
Bandas Natiottais: Coniraieçao oe aireçOes (artlstica/banoa)
de renome nacional de grarvle porte; estilo musical e
repertório variado com predorrinâncla forró para realização de
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; indu1t>do as
despesas de toda a equipe com hosped^em. alimentação a
transporte. Ira ralado a camarim, rws otfrtclpals rJas do evento.
Bandas Regionais: Contratação de atrações (artística/banda)
de renome regional de médio porte: estilo musical e repertório
variado com predominância forró para realização de ahowa
com duração mínima de 02 (duas) horas; Incluindo as
despesas de toda a equipe com hospédegem, alimentação e
tíarupqrtejransladoecarriarlm. nos principais diasdoevanto.

Valor Total em RS

Unidade Quantidade

BOI OE
MARACANA
OU SIMILAR

BOI DE
AXIXAOU
SIMILAR

REALEZA
DE

PORTUGAL
OU SIMILAR

SWINGUE
DORLOU
SIMILAR

FORRO
SACODE

OU SIMILAR

BANDA
PRAKATUM
OU SIMILAR

Valores em (RS)
Unitário I Total

S.000,00 18.000.00

6.000,00 36.000,00

3.288,00 65.760,00

5.000,00 60.000,00

27,000,00 108.000,00

I 10.000.00 60.000.I30

of
347.760,00
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Secretaria Municipal de Educação. Cultura. Desporte e Lazer
CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 8.666/93 e fixadas no Anexo 1-Termo

de Referência e no edital do Pregão Eletrônico n® 011/2022 sâo obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada
e nas orientações do Fiscal de Contraio, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a
serem prestados;

fa) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação:
d) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Impostos que incidam ou venham a incidir

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar
e respeitar as Legislações Federal. Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

e) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrígando-se a indenizar o Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

f) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver

todos os assuntos relativos á execução do mesmo;

g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
do Contratante;

O Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviços;

j) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências
e fôcilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

k) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros,
referente aos seus empregados;

1) Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao município de Maracaçumé por negligência,
impericia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e assistência quanto a
acidentes com seus funcionários, na execução do contrato,

m) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 8.666/93 e fixadas no Anexo I - Termo
de Referência e no edital do Pregão Eletrônico n® 011/2022 são obrigações do Contratante.
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;
b) Notificar, formai e tempestivamente, a contratada sobre as Irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato;
c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de Inadimplemento;

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando inicio da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas o

município de Maracaçumé poderá solicitar da adjudicatária a apresentação da esclarecimentos
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no edital.

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços^ota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,

(ÍTA ^ PágInsZdeG
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Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Desperte e Lazer
contados da convocação do licHante.

3.3 O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer indicará um gestor do contrato, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato e o Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93:

3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou
defeitos observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do presente contrato importa em RS 347.760,00 (trezentos e quarente e sete mil,

^  setecentos e sessenta reais), fixo e irreajuslável durante todo o período da vigência do contrato.
4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos

em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com
a comprovação de serviços, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada;
mediante apresentação dos seguintes documentos;
a) Oficio solicitando pagamento;
b) Ordem de Serviços - OS;

c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópia da Nota de Empenho, e

e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no
subitem 8.1.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, do edital do Pregão

Eletrônico n» 011/2022.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os velores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que
apresentarem incorreções serão devolvidas â contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez)
dias após a data de sua apresentação válida.

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante
o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a

"S situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de Informações a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de
que trata o subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (âo) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização do contrato.

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0.5% ao mês pro rata die,
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem

as Leis n''s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.® 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados:

LOPBâss444S73is 5.3 DecoiTidos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de
Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da

iSsSiSsSfr Proposta, nos termos do aít.3® § 1®da Lein.® 10.192, de 14/02/2001>~..
SPhSr"""" (. llJr Página 3 de 6
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer
5 4 0 reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as riormas

estabelecidas neste Contrato e na Lei n.» 10.192. de 14/02/2001. e, se concedido mediante Aditamento
ao Contrato. . .

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a Contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia a
partir de sua publicação no Diário Oficial do Município, tendo Inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em RS 347.760.00 (trezentos e

quarente e sele mil, setecentos e sessenta reais) que estão alocados nas seguintes dotações
orçamentárias;

02.04.00 - Secretaria Municipal de Educação
13.3920170.2121.0000 - Apoio ao Desenv. de Aliv. Artísticas e Culturais
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

7.2 Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita,
proceder-se-à ao Apostilamenlo, com fundamento no Art. 65, §8.°, da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiaiiamente a Lei
Federal n" 8.666/93;

6.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 1993 e da Lei Federai n°
10.520, de 2002, a Contratada que:

8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.2.3 Fraudar na execução do contrato;
8.2.4 Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.5 Cometer fraude fiscal;

8.2.6 Não mantiver a proposta;
8.3 A Contratada que cometer qualquer das Infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções;
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para o Contratante;

8.3.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos,
significativos para o Contratante;

8.3.3 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.3.4 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de.
Inexecução total do objeto; '!

8.3.5 Em caso de Inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpllda;

6.3.6 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade
Contratante, pelo prazo de até dois anos;

8.3.7 Impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento no SICAF
EF" pelo prazo de até dois anos;

8.3.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou que seja promovida a reabilitação

{í/{ y Página 4 de 6
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos

casos enumerados nos incisos I. XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação de

resumo deste Contrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
'Ml.1 Os valores devidos à Contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelacimento bancário pelo Contratante, no

caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente. j
11.2 O Contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,;'

obrigando-se a Contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.
11.3 Os sen/iços a serem prestados deverão cumprir o que constam no Termo de Referência do Edital do

Pregão, por se tratar de termo enviado pelo Contratante, atentando sempre pela qualidade dos serviços
e ainda normativas vigentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APUCÁVEIS
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Eletrônico n* 011/2022, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada pela
Contratada, e demais documentos que integram o processo lícitatório.

Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior
desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo
na ocorrência de erros sen/iços, quando serão adotadas as providências necessárias as providências
necessárias ás correções.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas

deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas pelas partes Contratantes, na presença de duas testemunhas.

I,

Maracaçumé - MA, 10 de junho de 2022.

Secretário Municipal de Educação. Cultura. Desporte e Lazer
Contratante

TIAGO ANDRÉ sr»--rr;3ss:2S!,

DA SILVA

L0PES-.958444S' SSSSir"
7315

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ n' 10.794.128/0001-28

Contratada
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TESTEMUNHAS;

1")
CPF Mt

2*) ..tdíAfSf^. íl?Jnfí^....^4MíA.
CPF <?-7S iS^f "/T

. .'Jl ' • r; _ . :
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PORTARIA N» 057/2022

Designa servidor para acompanhar e fscalizar a execução
dos contratos referente à contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de atrações de
bandas locais e nacionais e atrações artísticas para
realização do São João, para atender as necessidades do
Departamento de Cultura do Município de Maracaçumé.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. CULTURA.
DESPORTE E LAZER, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura,

.;j{-Desporte e Lazer, o senhor Fiedimir França Flores, portador do RG n® 015375362000-3, e o CPF n®
991.180.093-57, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto

no art. 67 da Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de atrações de bandas locais e nacionais e atrações
artísticas para realização do São João, para atender as necessidades do Departamento de Cultura do
Município de Maracaçumé, por meio do Pregão Eletrônico n® 011/2022.

RESOLVE:

'  í
Art. 1® - Designa a servidora CLAUDÍLENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPp n®

603.906.333-63, matrícula n® 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do
respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé • MA é o Contratante.

Art 2' - Determinar que o fiscal ora designado, deverá;

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e. submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

li — avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente,
propor a autoridade superior á aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados, antes do encaminhamento ao financeiro para pagamento.

Art. 3® - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

■  Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário. ! '

Maracaçumé - MA. 10 de Junho de 2022.

Registre-se, Pubiique-se Cumpra-se.



PEDREIRAS/MA

Proc, a.io.\fíaA, I7Q7:
FLS.

Rub. J '

■  ■ Prefeitura

\  yararnrii
Secretaria Municipal de Educação. Cultura. Desporte e Lazer

FLApnwiR FRANÇA'FLORES
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CiENCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são
inerentes em razão da função.

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF-fl® 603.908.333-63.
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PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe
Igo de Verificação

».fll *riM

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Hbzío Social: TA DAS LOPES LTDA

CPP/CNPJ; I0.7»4.12sn»0l-2S Inscrição Municipal; 9B247566

Endereço; r sete ib - bairro ipem turu* cep: sbdsssbt

Município; SAO LUIS UF: MA Emaíl: Uagepnkatumaiiotmsll«ani 1

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Rszáo Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

CPF/CNPJ: 01.S12.336I0001-78 Inscdçâo Municipal:

Endereço: AVENIDA DAYSE DE SOUZA. N SN. O - BAIRRO CENTRO • CEP; «SZStOOO

Municfr^o: MARACACUME UF: MA Emell: dBploeomprupmmSgmill.eom T

T

T

aielone; (Be)si3S709é

elofone: cs>}SS504S7S

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
>K«c>>coNTiuri(lo oc eiwtEM£srEO>u2AOA>AnAAH<est*cuaesuvimM*n«^EsoEaMau iociitE>ucx)>u;se<riucOEiwiTl>TicupwuR£iuzA(AaDO>>ojo>o,PAu>rt>oeA
áf*af^t*«ryMf<aamr\taAarjÊinrmr^Cfn tio* fiA uittAf Pfieo^ ELSTnâMCOH* PftOCtftSOUSnATCWO yCItgOgfc CO*fm*TOWW/gOg-80*0. DA0O9 BUCJMOQ;
■Ar $nrM.»*'V0ll$CaaiA0A8l.0^€S.CWJ. 10.T»118MaDt<«.Pn:iem.1A«01>»

npodoltem Hem
rRiaUTAvEL ATAAÇOES artísticas (BUUaA UEU BOI SOTAQUE tMTRACA) LOCAL E REGIONAL:

rB»UTAvEL ATRAÇÓES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU EOl SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL:

rRSUTAVEL BANDAS LOCAIS: CONTRATAÇÃO OE ATRAÇÕES (ARTlSTIClAANDA) LOCAL DE PEQUENO PORTE;

nUBLÍTAVEL BANDASHACONAISlCOHnUTAÇAODEATRAÇdEStAflTlSnCABANOAJDERENOMEtWClOWL
rRSUTA^ BAHeA3REGIONAI&CONraATAÇAOD£ATRAÇÕES<ARTl3TICA«ANOA)DERENOMeR£aiONAL

Quintldadd Valer UnlUrle (n$)|
aooo.oe

ftDao.oe

BMO.M

zr.DCOAio

loooepo

Valor Total (RS)

aooo.

12.000.

loaoo,

2Tec».

20MO,

PIS (0.0000%]: C0RN5 (0,0000%): INSS (0.0000%): IR (0.0000%); CSLL (0.0000%): I 1
R$0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 ' II

VALOR TOTAL DA NOTA ° R$ 75.000,00
Valor Total CoinpoBiçle: Valor Total Doduçtes: | Baie Cálculo: Alíquota: Voloi I8S: iR$0.00 R$ OAIO R$ 75.000,00 3,0B% RS 2.310.001

DoudçAo NBS;
Locai da tntídSncla Impofto; Estabeiaeimanio So Pisaador Tiibutaçio: TRIBUTÁVEL S.H. U&a da 07^2022
Locai de PrasiaçAo do UARACacume/MA
RocüBiimentQ: PRÓPRIO
AUvidada: 900180200-PRODUÇÃO MUSICAL
Serviço: 1213 ■ PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA. DE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SH0W6. BALLET,



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe L.I.

ÍDO de Verificação

Teletone: (9B)913570M

CTCI.irH flM9MT.22iC.rM4.BtCI

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: T A OA S LOPES LTDA

CPF/CNPJ; lo.7»4.128rt»01-28 Inscrição Municipal; 98247565

Endeieço: n sete 1S • bairro irem turu • CER: esoestsr

Município: 8AO LUÍS UF; MA Emall; tia9opt«kaiumOlwtmill.eom Talelone: (98)91357096
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Sodal: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

CPF/CNPJ: 01.S12.3a6/Ci001-76 Inscrição Municipal:

Endereço: avenida DAYSE de SOUZA, N SN. o - BAIRRO CENTRO - CEP: 66299000

Município: MARACACUME UF: MA Emall: ii»|Ho«»mptMpmmOom«li.ooin Telelone: (96)98604979
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

MnMrxCSMIDmUO 0£ EIPREU CflCUUUCK PUU 4><ICSr4CÍ0 CE SER^S CE «tnaCOES OE B4IOAS LOCUI ETMCXmiS E tmt«0ES MnttTCUrBMBtaUUCiOCaUO AJO. BAJUMiSMilOMEj&OMBiarAuí.MtQMCArwMDOuuNCtiTOOluwACitçuMeAiA.pmalOELEmCwoTBsii.íaaKiocESíOuafATeMjTrsiaMa.awTMTOHTWfflaj-ítuED.MOOsaAMUHBM.
20: T9H.1 CC: BTtTBl. F4VORECOO: T 4 D4 BtOFES, CHB2MC TBt IMCBt.iB, BIX: 10.791.II900QI.4Í

lt£Sdo liam jriam Valor Unitário (RS)

RIBUTAVEL amAÇCeSanTiSnCASIBUUB* MEU BOI SOTAQUE lUTTUCA) LOCAL EREOlONAk:

RIBUTAVEL «TRAÇOES artísticas (SUUBA meu boi sotaque ORQUESTRA) LOCAL E REOIONAL-

RIBUrAVEL BANDAS LOCAIS: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES (AHTÍSTICA/BANOA) LOCAL OE PEQUENO PORTE;

RiaUTAVEL BANSAS NACIONMS; CONTRATAÇAO OE ATRAÇÕES [ArTTlSTICABANOA) OE REI40ME NAOONAL

RIBt/rAVEL BANDAS REGIONAIS: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇãES (ARTÍSTIClABANQA) OE RENOME REGIONAL

Valor Total (RS)

PIS (0.0000%):

RS 0,00
COFINS (0.0000%):

RS 0,00

INSS (0.0000%):

RS 0,00

IR (0.0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA a RS 75.000,00

Valor Total CcmpoalçãD; Baae CAIcuie:

RS 0,00 RS n.000.00

CSLL (0,0000%):

RS 0,00

RS 2.310,00

r«llli:f;Vl(i'iaal:l,',fITB(ilO^
Descrição NBS:

Local da Incldõncla Imposto: Estabetoclmanio do ProaladorEstabelKlmanlo do Proalador
Local de Prestação do

lecoihimailü:

LUvIdado:

Serviço:

Tributação: TRIBUTÁVEL SN. Mòido 07/2022 i
MARACACUME/MA

PRÓPRIO

900160200 - PROGUCAO MUSICAL

1213 ■ PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA. DE ELCNTOS. ESPETÁCULOS. ENTREVISTAS. SHOWS, BALLET.



PREFEITURA DE SAO LUtS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PEOREIRAS'MA

1202

ate a Hora da Emissão

0/08/202217:47:17

digo de Verificação

[lauiM.ooKJuorH/uf.iui.owi

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social; T A DA S LOPES LTDA

CPF/CNPJ: 10.794

Endereço: r sete

IVIunIcIpio: SAO LUÍS

10.794

Município: SAO LUÍS

.12a/0001-2B

R SETE TE - BAIRRO IPEU TURU - CEP: 660eSU7

Inscrição Muniefpai: 98247965

UF: MA Emaii: UtflopnknumOhotmdl.eo*

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / RazSo Sedai: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

Telelone: <88;

CPF/CNPJ:

Enoereço:

Uunloldo:

01.612.336/0001-78 inscrição MunidpaL |rTUP.
AVENIOA DAVSE DE SOUZA. N SN. 0 • BAIRRO CENTRO - CEP: 66289000

MARACACUME UF: MA Emall: deptoeomprwpmmOsmall.oom Telefone: (96)66504979

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CE SEHVICOE CE «mACOES DEUKDAI LOC>>l E lOClOWai EETMÇÔEEARWCll P«rU«CAUZ^O DO EiOJ04Q. PAaEATE«<CEn

•SNECEueJOESDoeoMTuiEMie Dt cuiruruDotijMcinoDt uuucaciau.ua maAOELETnaMCOH-siifionnicceACOucnAionoK-cicTEc:. cOKniAicM-ieT.ccB.ECiaD.eAooEWMeAnes:
AG issA-i CG EU:»xfAvGAECioo T A DA E LOAES. CNAA »o.m t»0D9isn.Aa. ig m ircGoai-gA

odoirom lltom

UrAVEL «TRAÇOES AflTISnCAS IBUUa« MEU BOI SOTAQUE MATRACAI LOCAL E REOíONAL;

RIEUTÁVEL BANDAS LOCAIS: CONTRATACAO DE ATRAÇÕES |AinÍStlCA«ANOA) LOCAL OE PEQUENO PORTE:

RIBUTAVEL bandas NACIONAIS: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES lARTlSTICAVANOA) OE RENOME NACIONAL

VilOf Total (RS)Valor Unll4r«o (RS)

PIS (0,0000%):

RS 0,00
COFINS (0.l»00%):

RS 0,00
INSS (0.0000%):

RS 0,00

IR (0.0000%];

R$0,00
CSLL (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA □ RS 100.000,00

1
Valor Tolai Composição;

RS 0.00
Valor Total DeouçCes:

RS 0,00
Baw CAIculo:

RS 100.000,00 RS 3.080,00

Descrição N8S:
local do Inddãncla ímpsslo: Esiabalecimanta do Prealadorlocai do Inddãncla ímpsslo: Esubaledmonta do Prealador

RAS INFORMAÇÕES

TriOutação; TRIBUTÁVEL S.N. Mia do 08/2022
Local Oa ProGlação do MARACACUME / MA
lecoinimanlo: WIÔPRIO
Atividade: 900190200- PRODUÇÃO MUSICAL
So/Viço: 1213 • PRODUÇÃO. MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA. DE EVENTOS. ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SHOWS. BALLET.



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

úmero da Nota

0000031

lata e Hora da Emissão

6/06/202214:05:31

ódigo de Veriticação

«««um AffiNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Raiio Soclal: T A DA S LOPES LTDA ( PEDREIRAS/MA
CPF/CNPJ: 10.794.128n»ai-28 InscriçãoMunltípal: /)Ji>\o(2\ /?n9
Endereço: HaETE16-BAIRHOIP6MTURU-C6P:6S06SM7 FLS. TC (
Município: SAO LUIS UF: MA Email: tleaapnJtaiumOhoUM Teletong: lMLg^M7(»e

TOMADOR DE SERVIÇOS —
Nome / Razão Soda!: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

CPF/CNPJ: Ot.ei2.336/0CH)1-78 Inscnçâo Municipal;

Endereço: AVENIDA DAYSE K SOUZA, N SN, O • BAIRRO CENTRO - CEP; U3SM00

Município: MARACACUME UF: MA Emsll: deptocomprMpmmasmill.cam Telelone: (M)Se6Me7S

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
OeiWAeOOWlUtAÇÀO oc {LMEftk EpSPECUlCZAOA PARA A PRfSTAÇiOM SERVIÇOa OCAIHAC^EfOE OAMOA»LOCAIS B HAClONAlS gATriACÔES ARífanCAft PAAA REAf I7AÇÍOOO 1*0 jOAO.PA^A AtgHSA
i4«£e*StiASESBOOt»An!AUU<TOOeCllVtUlueOUWlCÍf^C6 UAAACACLVSA4A.mEOAOELET1|ONCOM*«11«tB2PAOCe940LIC/TATOlUOM*Oll/aoiLCCMnUTON*OB7/MSa •SBUCD. DADOS BANCMOS:
AO lU*'? GC Sn'4-t. FAVOABCOO T A OASlÚ^tS.CN^/. IftTM 1a««ei>M F<t: 10 fU \tkVOI H

luS
i
i

e

o do itmn

UTãVa «TRAÇÕES AHTtSTCAS (eUUBA MSU BOI SOTAQUEOnOUESTRA) LOCAL E REOIONAL:

IBUrAVEL ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (OANÇAS) LOCAL E REOHMAL: CâVTRATAÇAO 0£ ATRAÇOES

eUTAva. BANOAS REGIONAIS. CONTRATACto PE ATRAÇÕES (ARTlSIlCA/BAMCUSOEnENOUE REGIONAL

Vilor UnlUrlo (Rt) Velor ToUI (RS)

PIS (0.0000%);

RS 0,00

C0FIN5 (0,0000%);

RS 0,00

INSS (0,0000%);

RS 0,00

IR (0,0000%):

R$0,00
CSLL (0,0000%);

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA r RS 97.760,00

VelorTotal Composição: ValorToUIDoduçOes: Basa Cálculo: Mlquco:

RS 0,00 R$0,00 R$97.760.00 RS 3.392,27

INFORMA
Descri^ NBS:

Local de Indd&nda Impulo; EsUboiedmaAla do Prestador TrtPutaçâs TRISUTAvELS.N. IMsda 0B'2Q22
Local da PrestBçáo do MARACACUME / MA
RecoUiimento: PRÓPRIO
AUvIdode: 900190200- PRODUÇÃO MUSICAL

Soiviço: 1213 • PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SEU ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS. ESPETÁCULOS. ENTREVISTAS, SHOWS. 0ALLET.



Estado do MaranhAo

fundaçAo peoreirense de cuut. e turismo
Avenlds Rio Branco,

n*111

04.964.239/0001^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PEDREIRAS/MA

Proc.

Pub. p

Atestamos que A EMPRESA 'T A DA S LOPES - EIRELI*. INS, ESTADUAL N' 12466652-3 e CNPJ:
10.794.128/0001-28 estabelecida na Rua 07. quadra C. casa 15-lpem Turu, São Luís-MA. CEP 65.065-687. por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES, casado, Empresário Individual, proprietário desta
empresa, porlador(a) da Carteira de Identidade n° 1010225984 e do CPF n" 958.444,573-15, executou atividades de
prestação de serviços nas áreas abaixo citadas no Pregão Presenciai N* 041/2021 e Processo Administrativo N*
0209001/2021 para a organização do festejo de São Benedito de 2021 em Pedreiras - MA.

Os serviços contratados compreendem as seguintes atividades:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

SHOW DE RENOME NACIONAL
ATRACAO artística de Grande Porte
Apresentação musical com dança com no
mínimo 15 (quinze) componentes entre
músicos e dançarinos. Estilo Musical
diversos ritmos e repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, pock, forró, reggae,
01 axé, pagode, sarr^, sertanejo e outros.
Duração de apresentação da no mínimo de 1
hora 30 minutos. Calendário, local e
horários móveis. Destinada a palcos
alternativas e espaços de eventos e cortejos.
Incluso no valor despesas referente a
transporte, alimentação, hospedagem,
segurança de equipamentos, equipes técnica e de apoio, dentre
outras necessárias para
execução dos serviços. Para apresentação no
palco principal, atendendo ás necessidades
do evento.

SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação
de atrações de pequeno porte; Apresentação
musical com no minimo 8 (oito)
componentes. Estilo Musical diversos ritmos
e repertório Oferendado, tais como MPB,
pop, rock. fon^, reggae, axé, pagode. Unidade
samba, sertanejo e outros. Duração de
apresentação de no mínimo de 1 hora 30
minutos, |»ra apresentações no palco
principal, atendendo às necessidades do
evento.

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
MONITOR PARA PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL para
apresentação musical da banda de renome
nacional - console digital com
amplificadores com recall automático para
todos os canais, processador dc sistema
digital, estéreo com 2 entradas c 08 saldas
para o sideíill. sídefilis com 02 sub woofer
com falantes dc 18". caixas de monitor,
sistema de monitor in-ear sem fio contendo

01 transmissor, sistema de monitor cora fio

MARCA

FORRO SACODE Unidade
OU SIMILAR

QUANT.

RONY ALBERTO
OU SIMILAR

ATTACK VRD
112A

Unidade



■•■AA

Estado do Moranhio
FUNDAÇÃO P^REIRENSE DE CULT. ETURiSMO

Avenida Rio Branco,
n«111

04.SM.23e;0001^2

pedreiraS/MAProc, MO'^n\ /?Q
Rub. .}

da 06 canais, Incluindo cabos longos o
hea^ones para cada canal, amplificaçao Djãna
compatível, caixas cora sub para ia. cabos da
micra^ines. pedestais, garras, sub
fflulticabos. microfones dinâmicos,
condensadores. sem Ro ulif. direcl box
ativas e pa.ssivas. Ros e cabos para ligação
do sistema, equipe e logística de montagem, I
operador de nwnitor. operador de pa,
iluminador, assistente de palco c assistentes
de iluminação, geradores • [(um) -lOO kva
e 01 (um) -115 kva equipamentos de
iluminação - mesa de iluminação ãOcanals
de fadcr e 2048 canais dmx. refletores,
dimmer, elipsodals, moving liead. maquina
de iumaça, mini brutas, canhSes seguidores, splínter, estruturas
de boj(, multicabos de 6
vias por 25 metros, 2 grid c/ 36 metro de
comprimento cada total de 72melros. 4 grid
0/ 20 metros de largura cada total de 80
metros e 8 torres de 5 metros de altura cada
no total de 40 metros, gtide em alumínio q-
30. logística de montagem e dssmonlagem
por conta da empresa llcilada e art de toda a
estrutura, a nota fiscal dos extintores de
incêndio Junto com os mesmos 6 extintores
tipo a, b.c pá Químico.
Equipamentos de Sonorizado MÕNÍTOR
para os dias subsequentes para
apresentações musicais de pequeno porte -
Console digital com amplíficadores com
recall automático para todos o s canais.
Processador de sistema digital, esláreo ccsn
2 entradas a 08 saídas para o sidetili.
SldcFlils cwn 02 .sub woolãr com falantes
de 18". Caixas de monitor. Sistema de
monitor in-ear sem fio contendo 01
transmissor. Sistema de monitor com fio de
08 canais, incluindo caiws longos e
headphoncs para cada canal. Amplificação
compatível. Caixas com sub para bateria.
Cabos da microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. Microfones dinâmicos,
condensadores, sem fio UNF. Direct Box
ativas e passivas. Fios a cabos para ligação
do sistema.
Equipamentos de ILUMINAÇÃO para oe
dias subsequentes para apresentações
musicais de pequeno porte - Mesa de
iluminação õOcanais da fader e 2048 canais
DMX. Refletores. Dimmer. Elipsodals,
Moving Head, Maquina de Fumaça, Mini
Brutas, CanhOes seguidores, Spllnler,
EstnjUrras de Box, Multicabos de 6 vias por
25 metros.
SEGURANÇA PARA RONDAiS serviço de
segurança privada, desarmada, convosta por
10 (dez) pessoas Óiomens a nulheres),
sendo 05 (dnco) munidos de detectores de metais, para

DIARÍAATTACK
112A

PRAK^TUM
produçOes



PEOREIRAS/MÃ
P'OC. I2Q2^
FLS. -v<a Í~\

Estado do Maranh&o

FUNQAÇAO PEOREIRENSE DECULT. ETURBMO
Avenkfa Rio Branco,

n»111

04.0M.239/0001-42

disdplinamsnto do acesso e
segurança dos particípanles para os dias
subsequentes da programação festiva 10
SEGURANCAS POR DíA.

SEGURANÇA PAAA RONDAS SERVIÇO
DE SEGURANÇA PRIVADA,
DESARMADA, COMPOSTA POR 40
(QUARENTA) PESSOAS (homens e
mulheres), sendo 10 (dez) segurançss nas
entradas principais munidos de deledores de
metais, para disdfriinamento do acesso e
segurança dos participantes para prestação
de serviços dia de encerramento do evento,
dia da apresentação musicai da banda de
renome nacional da programação festiva. 40
SEGURANCAS.

CONFECÇÃO EINSTAUÇAO DE
OUTDOOR, com as seguintes
caractensticas; Formato: 9x3 m; material:
lona; cores; 4. Fixação cm Ilhoses, aplicado
no locai e na quantidade necessária para
Inslaiaçãü correta. A arte do outdoor será
enviada por e-mall pela unidade solídtante a
Udlanle Vencedora. A Udientc Vencedora
deverá instalar o outdoor no prazo máximo
de 15 dias, aixís o recebimento da Nota de
Empenho e da arte final do outdoor.
QUEIMA DE FOGOS para show
pirotécnico composto de girándola 468 tiros,
kit morteiro 2\ 3', 4' e 5' POL, torta SO
tubos cores, Kit 100 tubos luzes e cores e
leque 5' POL: O Contratado deverá cuidar
para que o show não haja Interrupções na
uelma dos f

diAriaPRAKATUM
PRODUÇÕES

UnidadePRAKATUM
PRODUÇÕES

PRAKATUM

PRODUÇÕES

Atestamos ainda, para os devidos fins, que os serviços foram executados dentro das melhores condições técnicas e gerenciais
compatíveis com a proposta previamente apresentada.

Pedrelras-MA, 06 (Seis) de Dezembro de 2021

rjarrOGUEIRA CARVALHO BRANCO
PRESIDENTE

CPF: 017.717.813-27

FUNDAÇAO PEDREíRENSE de CULT. E TURISMO
CJ4.P.J(MF) 04.9&4.23ai0001-32
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA . NFSe
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I  PEDREIRAS/
PRESTADOR DE SERVIÇOS Proc. \ /202 ̂

Nome/Razão SocW; T A DA S LOPES BtREU FLS. 7
CPF/CNPJ: 10.794.12Brt)001-28 InscíiçSoMun 98247MS ,1/
Endereço; R sETE 15- BAIRRO IPEM TURU • CEP: CSOesUT

Município; SAOLUIS UF; MA Emal: ttisopnkalumOheimalUwm Telefona: (BB)iia57no

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome I Razão Social: FUNOAÇAO PEDREIRENSE DE CULTURA • FUP

CPF/CNPJ: 04.9S4.339/0001'-S2 Inscrição Municipal:

Endereço: AV. Rio BRANCO, NÚIIERO 111 • BAIRRO C8ITR0 • CEP; 6572S000

Mumciplo: PEDREIRAS UF: MA Email: nsnnyaplnazaehottnallxom Telefone: (9») 36421717PEDREIRAS Telefone: (9e)U42i7i7

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ca(ioANaAeAaDomsTCJOiie&i«i>CMc>ro>iui,i>MAATnaa<ASwícess(MO(aoA»(t£femjR*MuNian<i.cEPEi«(BWs-iiM
OADE meOAO Mlisai • CONTRATOWKlIMVWI.ICIliSCAOHAMCXViiaMDEmEQAORnWliSa

MIOS MnOROS. GANCfi00BRASA
ui. iu<->. cc.tTtn-1

IAOASLORE9EnCU.O#J KLTM.IOOWI

O do lum

VEl

VEI.

VEL

SHOW CC RDlOME MAOONAL ATRACAO ARTÍSTICA OS GRANDE PORTE

SHOW CE ARTISTAS LOCAIS: CONTRATAÇAo t3E ATRAÇdCS OE PEQUENO PORn

EQUIPAMENTOS 06 SONORIZAÇÃO: MONITOR PARA PRESTAÇAO 06 SERVIÇOS NO PALCO

EQUIPAMENTOS OE SONORIZAÇÃO. MONITOR PARAOS DIAS SUBSEQUENTES PARA

EQUIPAMENTOS 0£ ÍLUMINAÇAOPARA APRESEMTAÇâES MUSICAIS DE PEQUENO PORTE

SEGURANÇA PARA RONDAS DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA, DESARMADA. COMPOSTA

SEOURA.SÇA PARA RONDAS DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA. DESARMADA, CQBIPOSTA

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE OÜTOUOR

OUEIMAOE FOGOS

QuMtldsd«j Valer UnlUrlD(RS)|

2LZBS.(»

VaiorTcbl (RS)

24295,

11000,

199«,

B»0,

17.T69;

I26DOJ

5SOO.

1100J

11000,1

PIS (0.0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSU. (0,0000%): 1
RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 J.

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 91.613,88

VolgrTotal CoRipodEão: ValorToiBl Deduções; BeHCMeulo: Alfquou; Valor I5S: III
R$0.00 R$0,00 R$ 91.S13.Bt 2,01% RS 1.839,431

rfllíÍ!7:T31I'IiÍT:T'fTO.1:

Deaaiçio NBS:

Local de Inddèncis Imposto: UcsIdePrBSlsçSe TributocSo: NAOlNdOENTE NO MUNICÍPIO MSs da 120021
Local do Presiocto do PEDREIRAS / MA

iec^hinisilo: flETIOO
llividsde: 823000100 - SERVIÇOS DE OROANSACAO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
SefVf;»; 1710- PLANEJAMENTO. OROANIZACAO E ADMINISTRAÇÃO DE FE1RAS.EXP051CCES. CONGRESSOS E CONOENERES
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FÜP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

Contrato Administrativo N' 20210657/2021
Processo Administrativo n" 0209001/2021
Pregão Presencial n" 041/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, EA EMPRESA TA
DA S LOPES EIRELl, PARA promoção e organização do
festejo dc São Benedito dc 2021, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal dc Pedreiras • MA, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT.
E TURISMO, inscrita no CNPJ sob o n"04.964.239/0001-32, com sede na Avenida Rio Branco, n^Il 1. doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente da FUP, Sr" RAPHAEL NOGUEIRA
CARVALHO BRANCO, portador do CPF sob 017.717.813-27, residente c domiciliado a Rua Moacir Soares, n°01. c
a empresa T A DA S LOPES EIRELl, inscrita sob o n." CNPJ 10.794.128/0001-28. com sede na RUA 07.QUADRA
C. CASA 15, IPEM TURU, São Luís-MA, CEP 65063-687, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal,Sr° TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES,inscrito sob o n" CPF 958.444.573-
15. têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N" 20210657/2021 . decorrente do Pregão
Presenciai n" 041/2021 fomializado nos autos do Processo Adminbtrativo n* 0209001/2021, submetendo-se às
cláusulas o condições abaixo c aos preceitos insliluidos pela Lei Federal n" 8.666/93 c demais normas regulamentoies
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para promoção e organização
do festejo de São Benedito dc 2021, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
conforme Pregão Presencial n° 041/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VINCULACÁO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n"

041/2021, a Proposta dc Preços da CONTRATADA, c a respectiva Notadc Empenho.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 91.5I3,88(noventa e ura mil, quinhentos e treze reais e oitenta e oito
centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta dc Preços da CONTRATADA abaixo
especificada:

ITEM CECSCKICAO/KSrRCSflCACteC UKiaADE

oun» 9HCm Df K£N<WE WACZORAL ATRACAO MttSttCA (TNIOADC

SMCM tt KCtfOME NACICMAL ATHACAO AATtSTtCA M Cr4n4e
situlAol dAnçA Qâa no sIiUao

íquVnád) 9oiuponfnt«0 entr« ntltled» • dAnçAilrtot*
MuAloAl divvtiei sàtMA • t<p4rt6ri9 dlCvcvo^iAdo. laía
•UMrM KPK# |Miek« f«cc6« r»49A«* ••MM*

VAIÚA OtflTimO VAIOA TOTAL

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Petlreiras/MA



PE0RE)R>ÍS/MA
Proc. QjoíiCi

FLS. >
Rub. A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

BertAnii}a • egtr«*> thir*6Ao O* no
dt X not», 30 niiig«o«. C«l«adArle» Uni •

hfttArtn Oastlnda • p«i«o« Ivoi «
«  cortdjn. Inelu*o no ««l«r

rAUcant* « tfAfiipect*, «linnttçto*
&e»p«d«9«a. fqvzêxüê àê «qulpwntMf equii^i (é«ale4
• d* n»e«<6*rl*6 pikc« •Ma)eJd do*
••rvic«B. P*rA AptM«fsu«Oc. no pnUe prineip*!,
4tAnd«AdA Ab AerBCBld4ú4a ds ÉVanio.
suan MtiarAA locais imtDAn
$H0M AAttfiTAS LOCA30 CoAttACAtfOO O* éífçOoB Oo p«qg«fiO

AprAitniACOo nualcal eea no rànimo O lOitPl
eeopoMni«a. Cattlo KuaícbI dlwxtot cltftOI *
f«p«tiâilo dll*rftAelBeiA« cai» com KPB« p«p, roeh,
lorcô* «a*4 pa^M*» aAiiba. «arLaj^aja « «utrfta*
twoo* da «pmantaçio da na «IMm da 1 hora 30
ninucoi, para apreientacOta oa palca p;iA;»paS.
«(ccdanda Aa Meaaaidadaa de «veat».
EQUIPARfSrrtS OC BOtfATÍACJLP >«>BITCA. PAM PUStAÇAO BIA
&K 2ZKV1CX>B NO PALCO PRINCTP
eCUIPWUOfTM U lONOAtZAClO N3fllTCA PAMS PAESTACAQ K
•acAVlços Md PALCO PAINCIPAL para apraacnlaçAa agalcal
-da banda dn rannn nadienal t cenaela dlqttai Cd*
«splirtcadatai eoa eaeaU aut«MClca para todaa ae
eanala. prugaaaader da alatada i)k|U«l* aatacee ««a 2
•nttadja a OB aaldaa para o aidaflU • aldafUla ma 09
dub vaaiar eaa falABtaa da )I3» «aÍM» da oOAttPP.
aiita«« da «doltar tn^r »«■ ÍSo eeo(*ftde 02
^canaailaaec. aiata«d da npAltar eaa fio da Ot danaia*
i&eluiado eabea lehoaa « heatfphana» para fiada eaftal*
aatpurrea?*» empatival. eaiaaj tto aus para ié. cabo»
da Aiet9<Qfla0# padaataia* gactat* »gb nltieiibe**
nieroíonaa «iinAoicea, condanaadotai# aad Ho uhl«
duaci bo» abtvaa a praalwa». fie* a cabo» paxa llgacio
do aiaiafM. oquipa a loglâtlca da «oncagafl, oporador do
Aonltoi. opatadar da pa, Husinader, aaalatanta do
palco a aaaUtvnvea da UuNinaoAo. oaeadotoa 3 ) lun|
^180 kva a 01 (ub| • 115 kva fl C)uipas<antoa da LtublnaçAO
- Ma» o« ilualnacAe fOcanak» da fadar a 2011 «anal*
dl*. taHatorai, dlataer. ailpaedali. bovino hoAO#
oaquina d* ítMça, nini bfucai. nanhOax aoogldviaa#
apHntar, a»(rvturac da boi, ruUicabo» d« 6 vlai poc
35 Mtior. 2 orid c/ IA aatro da ec^rinato cada iotal
da ^2«aCroa. * grid e/ 20 aotcoa üt lacguta cada total
ü« 10 ■atro» a B torraa da 9 natro» da altura cada do
tecal da 40 Mirea# orlda aia aluainlo ^30. logtatlcA
d» AontagiA o dotoontagca por cone* da tspeaia licitada
e «rt da toda a oairgtusA. a potA Hical do» «ctincort»
da incandlo >uj>td om ob fioanoa A octintof*» tipo a#
b. c f>4 qulnlec.
e^ipaaantoa da SonoriracAo HONITOfl UIA

^ SonotitatOe HMITOS p*r» «■ dlaa
•ubiairijnntaa para apsaaontagm auaicata da pecpiano
porta I Consola digital cao aapUítcadAeaa otm tacall
autoaatlco paca todo» oa canait* Pxoeassadox da iiatoM
dloltai. artdrao cea 2 anexada* i 06 aatdaa pata o
■ Idaflil . SidaPllla m 02 aiA voofaa ccm falaata» do
16?. Célaaa da soniter. DiataiBa O* «Mitar in*aax aon
tle «ontanda 01 tranmiaaer. Slaloiaa da ■«cltox ceai tld
da 01 cana li, iflcluinsa cabo» longa» a haadphanoi paia
cjdA eanal. AffplIficacAo eQ«xp»Hva{. Calnaa con Aub
para baiana, caboa da micforena», podaatala. gaciaiiv
iuh nuUi<rabea. Hierorensa ainioJce». condanaadoraa»
•■«>. Ho UKF. btraet bes aciva» i paaalva*. rioa a caboa
para ligação Co iiiina»
E^uipaoantoi Ov ILUKIUACAO OlA
Egulpae^ntoa da IbUHlRAC^^O pit* c» dlaa iubaogooattc
pata aptaaancacOaa irialOika de papuanc porta • Maaa da
iluavnacAo MeanAtt d* fadar a 2041 canaic Ml.
MfiaiArna, Diooar# EUpaodaU, KerlAf Raad. Haqulflá d*
FiUMça. KLni fi rutac, CãnbOaa laguidoraa. Opllntar#
Catruturaa do tos# Koltleaboi da i uUa por 25 patroa.
fTCUAAIiCA PAPA A0N9A3 DIA
FECUPaiiça AAPA HOWOAS ftrvigo da •aguiBAce pclvade,
rtaiaxnada. eoftpoaCA por 10 (doai pacaoaa Ihvana •
vulbaraaW aando O) (einoel itucldea da datoetcraa da
pacal», parA dlacipllnamate do acarao a avgucança do*
pact kelpcjitaa par* o» dia* •ubiagvntaa da prograsapAo
faevlva 10 MtnAííCAi POt 02A.
SeCVPANCA PAPA HOKOAS tSRVlCO SC SESSMPCA PRIVAM# SlK
SeSAAiiAM» CCaiPOCTA POA (O i
tLCUAAUÇA PARA ROaiDAt SCAtfICD SS SPSDAAKCA PRIVAM,
eCSAARADA. COKPOOTA POA <0 tKdOCAS (bOMAo •
niharaai. Men» IQ Idasl aaguiancaa na* antrada*
pcinekpii» Bunldoa da datactoraa da *atale, para
diaeipllnaMnto do acaeao a a*>guranca diia patctelpantaa
para praxtacAo d» aarvLca* dta da «neariaaanto do
•v«Rt«, <jle da apr«»antacB9 mi%xcol cU banda do lancfBO
nacional da prograucAo faativa. 4 0 SEâiRAMCAB.
coMPiocAd t iNrrAiACb pt wrbx* oviqak
CCVrCCCAO t IUSPAMCAD OC OCTOOC». e^a ai aaguintoo
caraciaiiavieait Poroaia; 9sJ «

■atanali Looa

UrW 1.000,009

l^it9 2.HI«H0 1.000«f0

29^00 tl.VM^OO

9^ 99' :t ,.490é«ÕQ 12. MO 4 09

|;(ro VMO»900 d^OOOr.OO*

t; 0.0 t # 100,000 1.199,00

COvaai A. flnacAo llKOiai, aplicado no local a naSuancidada MctacAria para inaealacie eorcata. A arto
o BUtdoov carA anviada por «'oall pala uniOada

Bilielcanta a Llgita&ta Vaneadera. a Lieitant*
Vancaaora daverA inatalai o eucdear no praxo cAaiBo do
15 dlaa. «pAa n ramblr»antn da dota c« Coponfío o d*
arto Kinal do outdeor.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Ceotro-FedreIras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRCNSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

«;Tt3« OTCiiu st neas d:
QUEIK, DE rooofl iLhea p)coiècnlco cficpo,» 0«
«litmtols 4tt Uiw. ktt MStaln 27, JI. <7 • St rok.
tors* Sfi tubsa eoraa, Ut tOS tobo» Juiaa e ooces «
lMu< »7 m
o contriEASs davazE cuidar para ifua o

afiou flSQ ha^a InearrvpaEaa na quaiu daa Co^aa

l.lflt.OÜO

VWflP .aUSAt 8«

II .Uar.QS:

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas deconentes desta licitação correrão por conta da segiintc Dotação Orçameotáiia;

Exercício 2021 Atividade 1301.131220002.2.082 Manutenção e Funcionamento da Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subcicracnto 3.3.90.39.23, no
valor de RS9I.SI3,88

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrara cm vigor na data de sua assinatura e ilndará.çin n/xx/xxx^ çondiciqaada
sua eficácia à publicação na imprensa oUcIal do município. ]

CLÁUSULA SEXTA • DA EXECUÇÃO

A execução dos fornecimentos, será de forma parcelada, mediante a{resenlação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, em 01 (itma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do servidor autorizado, contendo as infomiaçõcs indicadas no Termo de Referencia Anexo I do Edital,
conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal Solicilanic;
b) Und: informar a quantidade dc serviço;
c) R$: infomiar o valor referente ao serviço;
d) Data: informar a data da execução dos fomecimontos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As execuções dos fomccimentos serão realizadas era local indicado na Ordem dc
Fomccimcnlo, conforme solicitação da Secretaria Municipal Rcquisitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local de execução dos fornecimentos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, ese o novo local para execução dos fomecimenios
estiver nas condições adequadas para a execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a
qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrcires/MA



PEDREIRAS/MA

Proc. j22ckel./202j_
FLs.—m—
Rufa.M  ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 04.964.239/0001-32

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e oa oconència destes, não implica corresponsabüidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
propostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços do.s serviços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratado serão reajustados, fucando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO • Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de assinatura
do Termo de Recebimento Provisório de cada competência, acompanhada da comprovação de regularidade exigida na
habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida c atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA. i

I
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que á CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que scrà calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula;

EM =» I X N * VP

Na qual:
EM » Encargos moratòríos;
N = Número de dias cnlrc a data prevista para o pagamento c a do c£tivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
i = índice de compensação rmancclra = 0,00016438, assim apurado;
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGIL\FO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamenlode Impostos e
Contribuições das Microemprcsas e das Empresas e Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme mo delo trazido na Instrução Normativa SRF n."480,
dc IS de dezembro dc 2004.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA eoqiianto pendente de liquidação

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA



PEDREtRAS/MA

Proc.

M  ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO» LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE
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qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude dc penalidade ou inadimplência, pelo descumpiimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou ê atualização monetária.

PARÁGRAFO SÉTIMO - DADOS BANCÁRIO: Bancod do Brasil, Agência I638-I, Conta 57578, FavorecidoT A
DA S LOPES EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTiUTADA se obriga a:

a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para reprcscnii-lo sempre que for necessário;
b) infonuar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Muni cipal dc Pedreiras • MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadccom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;
c) cumprir c fazer cumprir, seus prcpostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes âmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe úiuca
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á execução
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeta a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danillcado. ou cm desacordo com o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, dcconcntcs do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. '
k) a controlada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prcpostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) procederão pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,
f) aplicar os penalidades contratuais, quando for o coso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

O descumprímcnto. toial ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por centoj sobre o valor do respectivo execução, em caso de recusa,
injustificada^

b) Muita moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, em caso da não
substituição do material recusado pela CONTRATANTE;

c) Muita moratória diária dc 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contraio, em
caso da falta dc alternativas dc execução decorrentes da falta do material, salvo os casos fortuitos ou dc
força maior, a juízo da Administração, até o limite dc 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podeá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão tempoiária dc participar cm licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura

Municipal dc Pedrciras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração dc üiidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos deteiminantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", 'Vc "d*" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação dc sanções previstas no Pará^afo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Executar os fornecimentos em dcsconformidadc com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o rcüirdamento da execução do certame, nlo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se dc modo inidônco, fizer declaração fal^ ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar còm a
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação dos multas previstas neste instrumento e das demais cominaçõcs legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrelras/MA
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PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cioco) dias útei s, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuois, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão da execução do contrato, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio da execução dos fornecimentos;
e) A paralisação da execução dos fornecimentos, sem justa causa e prõvia comunicação à

CONTRATANTE;

O A subcoDtratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrcm, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a iiisão, cisão ou íncorpomção;

g) O dcsatendimcnto das determinações regularcs emanadas por servidor ou comissão designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei
Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvcncia civil;
j) A dissolução da CONTItATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
ffl) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo ínidôneo, a declaração falsa e o

cometimento dc fraude fiscal, apHcando-sc as sanções previstas no art. 7* da Lei Federal a*
10.520/2002;

n) A ocorrência dc caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

o) Razoes dc interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dc compras, acarretando modficação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo os supre^cs
resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do iiiciso II, § 2" do art. 6$ ̂
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA

</f



PÉÕRÊiSÃSfMA

Proc. /202J—

Pitt-

M  ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

.  FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

CONTRATADA, nesses casos, o direilo de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja nomulizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públl ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito dc optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas aliocas "a" a

"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "Y" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulaimente comprovados que houver sofrido, lendo
ainda direilo aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por dcscumprimcnto das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste tnstnuneoto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES '
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.
61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 2S% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no ort. 65, § 1", da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO • O contrato poderá ser prorrogado dc acordo com o Art 57, IncisoIV da Lei Federal
n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO 1

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA
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Fica elcilo o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer
oulro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratados, após lido e achado conforme, as portes a seguír
firmam o presente Contrato, cm 02 (duas) vias dc igual teor c forma, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, em 12 de Novembro de 2021

FUNDAÇAOíÊ^feElR^ã^CULT. E TURISMO
CNPJ(MF) CM.964.239/0001-32

RAPHAEL NOGUEIRA CARVALHO BRANCO

CONTRATANTE

TA DAS LOPES ElRELl

CNPJ 10.794.128/0001-28

TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA declara que a empresa TA. da S LOPES,
inscrita no CNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07, quadra 0, N° 16, solar dos
Lusíadas, bairro: Turu, São José de RIbamar/MA, CEP 65.065-740, executou ser^ços sob
demanda, relacionados é serviços da locação de palco, iluminação, sonorização e demais
atividades necessárias para realização das festividades juninas da Cidade de Morros/MA,
através de Procedimento Lidtatõrio, Modalidade: Pregão Presencial N* 034/2018.
informamos que a empresa cumpriu durante o período as normas e cláusulas definidas nos
Contratos. Nada havendo a desabonar a conduta da prestadora de serviços ora contratada,
conforme Planilha abaixo: ~

DESCRIÇÃO DO OSJETO
SOM: Sistema de Som profissional com 12 caixas em cada
lateral Une Array KWe 12 caixas em cada lateral de grave,
^endo um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grava
e subgraves, controles através de duas mesas com 48
canais respectivamente, uma instalada no palco para
controle de periféricos e outra em "HouseMix" Instalada a
SOmts do palco para controla de PA, devendo estar
montada a revisto 24hs antes do evento.
ILUMINAÇÃO PARA PALCO:Slstema de Luz com
refletores 2 par 64 Fl, F3 E F5 com gelatina de cores
variadas, 12 muvebeam e maquina de fumaça. 04 mini
brules, cabos de energia, 02 main power e aterramento
para some luz.

PALCO E GREED: Palco tipo Torre: Para show, medindo
12X 10 mis. modelo duas éguas, coberto com lona níght
and dey e ou vinitex. Todo em estrutura tubular (030), com
08 mts de pé direito. Transporte, equipe técnica,
operacional pare montagem, desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo estar montado 24 horas antes
do evento. "1^

GERADOR: Gerador de energia com potência de 180
KWA,
Insonorizado com motorização MWM 6 cilindros á diesti,
4 automatizados com chaves de reversão garantindo total
segurança para o evento, que será utilizado pelo SOM,
LU2,E PALCO. ■

BANHEIRO QUÍMICO: 10 Banheiro; quimicos, na área do
evento, em estrutura de fibra de \4dro com cobertura em
fibra de carbono, travamento de segurança, drenagem e
tanque de armazenamento com capacidade para 250 IKros
de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, instalado e revisado 24h8 antes do evento.
UMPEZA de 10 Banheiros Quimicoa

SEGURANÇA: 25 (VINTE E CINCO) Serviço de segurança.
7 desarmada, uniformizada capacitada para execução de
seouranca em grandes eventos.

Avenida Dr. Paulo Ramos, 8/N, Sala B, Centro - Morros/MA, inscrita no CNPJ N* 05.469.938/0001-05
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

LIMPEZA; 10 (Dez) profissionais por dia uniformizado para
ilmoeza dos locais onda ocorrerá os evento.
DECORAÇÃO a ORNAMENTAÇÃO (com bandeiras
tecidos coloridos, iurax, pinturas em grafit pedrarias e peças
decorativas em material com brilho)

BANDAS 1; Apresentação artística e banda de renome
Nacional, atestado pela crítica local.

BANDAS 2; Apresentação artística e banda de renome
Reqional. atestado pela cíítica local.
BANDAS 3: Apresentação artística e bandas Locais
atestado pela critica local.

ATRAÇÕES ARUSTiCAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) LOCAL: Contratação de atrações
(arlislics/cultural) de renome local e de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas da toda a equipe com hospedagem,
alimentacáo (lanche).

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU 80! SOTAQUE
ORQUESTRA) REGIONAL Contratação de atrações
(actístioa/cultura!) de renome regional de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com hosped^em,
alimentação (lanche).

Oiãris

Morros - MA. 02 de Agosto de 2018

/ /»»»»• ■ • J'>r /i
/ José Santana Rcdijsjues Filho
»ecrelário Municipal de Adntinistração,
Planejamento e Recursos Humanos

.c PCkW lAIAStfti .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

PREGÃO PRESENCIAL 034/2018
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CONTRATO N» 2506.002/2018

PROCESSO N° 2604.034/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 034/20ia-CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MORROS/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA T.A.
DA S. LOPES, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de MORROS/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.489.935. /0001-05 com sede
na Av. Dr Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Recursos Humanos, o Sr. JOSÉ
SANTANA RODRIGUES FILHO, insaito no CPF: 746.466,803-00, e a empresa T .A. da S. LOPES, inscrita
no GNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07, quacfra C, N° 15, Solar dos Lusíadas, bairro: Turu, São
José de Ribamar - MA, CEP 65.065-740, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Tiago André da Silva Lopes, RG 000101022598-4 SSP/MA, CPF 958.444.573-
15, residente e domiciliado na Rua 03, Quadra llinica, N" 33, Turu - Itapiracó - São José de Ribamar - MA,
CEP 65.065-600,, têm, entre si. ajustado o presente CONTRATO N' 2506.002/2018, decorrente do Pregão
Presencial n" 034/2018-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2604.034/2018,
submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 022/2017, aplicando-se, subsidiaríamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n" 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestar os serviços de locação de estrutura de palco, Iluminação, sonorização e demais
atividades necessárias para realização das festividades Juninas do Município de Morros/MA, de acordo com
as espedficações definidas no Termo de Referência constante no Anexo II do edital da licitação em epígrafe
e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor global do presente Contrato é de R$ 155.700,00 {cento e
cinqüenta e cinco mil e setecentos reais) confomie Planilha abaixo:

DISCRIMINAÇÃO

SOM: Sistema de Som prolissionai com 12 caixas em cada
lateral Une Array KW e 12 caixas em cada lateral de grave,
fezendo um total de 48 cdxas, sendo agudo, médio, grave e
subgraves, controles através de duas mesas com 48 canais
respectivamente, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em 'HouseMíx* instalada a SOmte do palco
para controle de PA, devendo estar montada e revisado 24h$
antes do evento.
ILUMINAÇÃO PARA PALCO;Slstema de Luz com refletores
par 64 F1, F3 E F5 com gelatina de cores variadas. 12 muve
beam e máquina de fumaça. 04 mini brutes, cabos de
energia, 02 main power e aterramento para som e luz.

UNID QUANT

R$1.900.00

VALOR TOTAL

RS 22.800,00

RS 950,00 R$ 11.400.00

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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ESTADO DO MARANHÃO
iBfl PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SgJ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

H

PALCO E GREED; Paico lipo Torre: Para show. medindo 12
X 10 tnis, modelo duas águas, coberto com lona night and

^  day a ou vinitex. Todo em estrutura tubula' (Q30), com 08
mts de pé direito. Trairsporte, equipe técnica, operaclonai
para montagem, desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado 24 horas antes do evento.

GERADOR: Gerador de energia com potência de 180 KWA
Insonorizado com motorização MWM 6 cilindros à diesel,
automatizados com chaves de reversão garantindo total
segurança para o evento, que será utilizâdo pelo SOM, LU^
E PALCO.

BANHEIRO QU[MICO; 10 Banheiros químicos, na área do
evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em fibra
de catwno, travamento de segurança, drenagem e tanque
de armazenanento com capacidade para 250 litros de
dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, fnstalaÁ» e revisado 24hs anies do evento.

6  UMPE2[Ade10 Banheiros Químicos

SEGURANÇA; 25 (ViriTE E CINCO) Serviço de segurança,
desarmada, unifoirrvzada capacitada para execução de DIARIA
segurança em grandes eventos.

UIMPEZA: 10 (Dez) profissionais por dia unifiarmizâdo para
limpeza dos loc^ onde ocorrerá os evento.
DECORAÇÃO e ORNAMENTAÇÃO (com bandeiras .tecidos
coloridos, iurex, pinturas em grafit pedrarias e peças
decorativas em material com bnlho)

.Q BANDAS 1: Apresentação artisfica e banda de renome
NacionaL ates^ pela critica loc^.
BANDAS 2: Apresentação artística e banda de renome
Regional, atestado pela critica local

BANDAS 3: Apresentação artística e bandas Locais,
atestado pela critica locai.

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUM8A MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) LXAL : Contralação de atraçOes
(artistíca/cuiturai] de renome local e de médio porto; estilo
Bumba meu bcM de orquestra ptfa realização de
apresentação com duração minima de 01 (uma) hora;
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem,
alimentação (lanche).

ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE
ORQUESTRA) REGIONAL: Contratação de atrações
(artistica/culturai] de renome regional de médio porte; estilo
Bumba meu boi de orquestra para realização de
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora;
iricluíndo as defesas de toda a equipe com hospedagem,
alimentação (lanche).

12 R$1.500.00 R$18.000,00

12 R$1.000,00 R$1ZOOO,O0

12 R$ 500,00 R$6.000,00

12 R$400,00 R$4.800,00

12 R$500,00 R$6.000.00

DIÁRIA 12 RS 200,00 RS 2400.00

1  RS 1.200,00 R$1.200.00

3  R$12000,00 R$36;000.00

5  R$5.200,00 R$26.000,00

R$ 1.000.00 R$4.000,00

2  RS 1.550.00 R$3.100.00

2  R$ 1.000,00 RS 2000,00

VALOR TOTAL i R$ 155.700,00

^USULA TERCEIRA - DA VINCUI-ACÃO - integram o presente Contrato, independente de transcrição:
' Edital do Pregão Presencial n." 034/2018 e seus anexos; ^

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro -Morros/MA, CEP 65.160-000
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ESTADO DO MAR4NIIÃO HHTÍ 2- ~
f gBB^ PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS ^-===^.
WOSSÍ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADJVnNISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CLÁUSULA QUARTA - DA VtGÉNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será a partir da data de
sua assinatura atè 31 de Dezembro de 2018,

CLÁUSULA QUINTA - DO
termos da Lei n° 8.666/93.

tECEBlMEt >0 OBJETO - O recebimento dos serviços será feito nos

PARÁGRAFO ÚNICO - O recebimento e atestado dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor
designado pela Prefeitura (vlunicipal de Morros/MA, que fará a verificação da sua conformidade com a
proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na
ordem de serviço.
CLÁUSULA SEXTA - DA RSCALIZACÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o
contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após aceitação definitiva dos serviços, mediante e apresentado de Nota Fiscal ou da Fatura
pela contratada, devidamente atestada peia Administração, após a aceitação dos serviços, cumpridas todas
as exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,
acompanhada da Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS
(Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos
Tributos Federais e Divida Ativa da União e Débitos Previdendários (Certidão Negativa Unificada da
Fazenda Nacional), Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Estadual, bem como dos documentos
constantes no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO • A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada também das
seguintes comprovações;

a) Recolhimento da contribuição previdendária, quando for o caso, estabeledda para o empregador e seus
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, demais
documentos constantes no parágrafo anterior e solidtação de pagamento, deverá ser entregue no setor de
protocolo, o qual encaminhará ao Setor Competente da Prefeitura Municipal de Morros/t\i1A para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40. § 3®, Lei n° 8.666/93. I
PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a
legislação assim exigir.

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRAT/U>JTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará Jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá inddir juros moratórios ã taxa de 0,5% (cinco dédmos por
cento), ao mês.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento devido seja anledpado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabeleddas no parágrafo quinto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil Conta Corrente n° 57578-X, Agência n® 1638-1.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, SalaB, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PEOREIRAS/MA

Proc. 4!JèML/202
FLS.
Rub. . í ̂

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o objeto deste contrato serão
fixos e irreajustáveis.

Ct-ÁÜSÜLA NONA - DA REVISÃO DE PREGOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fàto imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CIÃÜSÜLA DÉCIMA - DA REPACTUACÃO DO CONTRATO - É admitida repactuação deste contrato,
desde que seja observado o inlerregno mínimo de 1 (um) ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O intemegno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente á época da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes ã primeira, o Inleiregno de 1 (um) ano será
contado a partir da data de Início dos efeitos financeiros da última repactuação ocomida.

PARÁGRAFO TERGQRO • O CONTRATADO poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito à
repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. Caso o
CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la,
ocorrerá a predusão do direito de repactuar. |

PARÁGRAFO QUARTO - As repactuações serão precedidas de solidtaçâo do CONTRATADO,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por melo de apresentação das planilhas
de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo
da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à
comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decomentes da repactuação produzirão efeitos:

a) A partir da assinatura do termo aditivo;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodiddade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão
de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data
estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO • O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação
vantajosa. '

PAErAGRAFO OITAVO - O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a
proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por melo de Termo de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO NOVO • Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima
repactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão á conta da dotação orçamentária seguinte:

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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Rub.

Órgão; 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCULT
PROJETO/ATIVIDADE; 13.392.0008.2060.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA,
além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão Presencial
034/2018:

a) responsablIlzar-se pelos encargos físcals e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdendários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições,
obrígando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;
b} responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que aconteddo em dependência do CONTRATANTE;
c) fornecer o objeto no prazo, local Indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência,
bem como de acordo com a proposta e o edital do Pregão Presencial 034/2018;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
e} Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONURATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g} Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
Serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato;
h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;
i) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validadas encontrem-se vencidas;
j) manter, durante toda a executo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial 034/2018 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá 80
CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 11. Termo de Referência, do Pregão
Presencial 034/2018:

a) prestar as informações e os esclaredmentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do objeto e interromper
imediatamente a execução, se for o caso;
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências, sempre que necessário ã
execução do objeto, nos horários previamente acordados;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com
suas obrigações contratuais;
f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no Teimo de
Referência.

g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamentp do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referônda. |
h) indicar o locai para o fomedmento via Ordem de Serviços;
1) Proporcionar todas as fadiidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições deste processo;
CLÁUSULA DECIII^AQUARTA• DO INADltaPLEIVIENTO E SANÇÕES

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
Pígína 5 de 7



PEDREIRAS'MA

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

Proc.

FLS..
Rub.

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.566/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviços, em caso de recusa,
injustificada, na entrega dos serviços;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respecüvo serviço, em caso da
não sut>stitutção de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de serviços, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçáo total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em lidtação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Morros/MA, peio prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

poderão ser aplicadas

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprír os prazos e condições previstos neste Contrato. j

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,! não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo, fizer
declaração false ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morros/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou Judicialmente.
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Rub. o

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - A inexecuçâo, total ou pardal, deste contrato ensejará a
sua rescisão, nos termos da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

PARÁGRAFO lilNICO • O CONTRATANTE poderá resdndir unilateralmente o respectivo Contmto, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO • Obrioa-se a

CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitado e qualificação exigidas no edital do Pregão Presendal
034/2018 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS . Fica
estabeteddo que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instmmento, a legislação a demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 10.520/2002 e subsidiaríamente a Lei n" 6.666/1993.

Cl-ÁUSUl-A DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após a sua assinatura,
com eficácia mediante a publicação do seu extrato no Diário Oficiai do Município de Morros/MA ou Diário
Oficial do Estado do Maranhão, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.
Ct-ÁUSULA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS - O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93 e
demais diplomas legais pertinentes.
PARÁGRAFO DnICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Morros. Estado do
Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Morros- MA 25 de Junho de 2018.

Cx^José Santana Rodrigues Filho
Secretário Municipal de Administração,
Planejamento e Recursos Humanos.

CONTRATANTE

Tiago André da Silva Lopes
CPF 958.444.573-15

T.A DA S. LOPES

CNPJ 10.794.128/0001-28
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WRIP-UJT2

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
ns.' ■—/20í

Data de Emi&são: 31/12/2018 -14:58 hs
Período de Tributário: 12/2018

Natureza da Operarão: Tributário fora de
Município de Preatacão: MOItRDS • MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: T A OA S LOPES-ME
Nome; BANDA PRAKATUM
Declararão: SImplaa Nacional Telefone: (S8) 98135«7096
Regime de Tributação: Aute-lançado
Endereço: RUA 07, 15 SOLAR LUSÍADAS • TUItU - CEPl CSOOOOfiO . SAO JOSÉ DE RIBAMAR • MA
Imune/Isento: Nio

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
Emall: Inacr. Municipal:
Eruiereço: AV. DR. PAULO RAMOS, 0 S/OA B - CENTRO - CEP: 65160-ODO • MORROS • MA

<it,Sladual: 124666S23
Rub.

CPfKNP]: aS,489.935/D001-OS
bucr. Estadual:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Dlterfmlnacio do Kem

Sistema de Som proTissional com 12 cabras em cada lateral Une Array KW e 12 caixas em
cada lateral de grave. fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grave e
suligraves. controles através de duas mesas com 48 canais respectivamente, uma Instalada
no palco para controle de perífMcos e outra em 'KouseMlx' instalada a SOmts do pako para
controle de PA devendo estar montada e revisado 24hs antes do evento-
Slstema de Luz com refletores par 64 F1.F3EFS com gelatina de cores variadas, 12 muye
beam e máquina de fumaça. 04 mini brutas, cabos de energia. 02 rntin pòwer e. aterraménto-

ara som e luz.

Palco tipo Tone: Para ^ow, tnedinda 12 X10 mts, modelo duas águas, cobeito com lona
nlght and day e ou vlnllex. Todo em estrutura tubular (030], com 08 mts de pé direito.
Transporte, equipe técnica, epeiadonal para montagem, desmontagem e manutenção
durante o evento, devtrtdo estar montado 24 horas antes do evento.
Qerador de energia com potência de 180 KWA Insonorizado com motorização MWM 6
cUiridros ã diesel. autunatlzadoscem chaves de reversão garantindo total segurança para o
evento, que se/i utíãzado pelo SOM, LUZ, E PALCO.
10 Banheiros qurmlcos, na área do evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em
libra de carbono, travamento de segurança, drenagem e tanque de armazenamento com
capacidade para 2Sa.lltros de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o evento,
instalado e rerísado 24hs antes do evento.
LIMPEZA de 10 Banheiros (Químicos,
25 (VINTE E ONCOl Seivlço de segurança, desarmada, uniformizada capacitada para
execuçào de segurança em grandes eventos.
10 (Dez) profissionais por dia unifwmizadó para limpeza dos locais onde ocorrerá os evento.
DECORAçAo e CNINAMENTAÇAO (com bandtíras .tecidos colorídos. lurex, pinturas em grsflt.
pedrarias e peças decorobvas em material com brlSio)
Apresentação artfstlca e banda de renome Nactonat atestado pela crítica locai.
ApresentaçSo artisilca e banda de renome Regiohal, atestado pda crítica local.

sentação artlslica e bandas Locais. atesBdo peja aiUca locai.
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS (BUMBA MEU 801 SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL: Contratação de
otraçies (ortlstioVeultural] de renome locai e de médio porte: estilo Bumba meu boi de
orquestra para realzaçio de apreserr^o com duração mínima de 01 (uma) hora: incluindo
as despesas de toda a equipe com hospedagem. aBmentaçio (lanche).
ATRAÇÕES artísticas (BUMBA MEU 801 SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL: Cofitralação de
atrações (artística/cultural) de renome locai e de médio porte: estilo Bumba meu boi do
orquestra para rcaãzação de apresentação com duração minirna de Oi (utMl hora; Incluindq
as despesas de toda a equte com hospedagem. aBmentacão (lanche).

Cddigo; 8230-0/91 ' I
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Serviços de locação de estrutura de palco. Iluminação, sonorização e demais atividades necessárias para reallzsçáo das festividades Juninas doMunlcffdo de Morros/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS.
Contrato n' 2506.002/2018: Processa Administrativo n* 2604.034/2018; Pregão Presenciai n* 034/2018 - CPU

VALORES DA NOTA

Unidade

Dl DIARA

Unltéiio Total

RS 1.900.00 RS 22.800,00

R$ 950.00 Rs'iuoi>.ao

RS 1.500.00 RS 18.000,00

RS 1.000.00 RS 12.000,00

RS S00.00 RS 6.000.00

RS 400.00 RS 4.800.00

RS 500.00 RS 6.000,00

RS 200.00 RS2.40D.0D

RS 1J00.00 RS 1.200.00

RS 12,000.00 RS 36.000.00
RS 5.200.00 RS26.000.0Ü

RS 1.000,00 RS 4.000,00

RS 1.550.00 RS3aoo,oo

RS 1X00.00 RS 2.000,00
i

Wlor dos Serviços (R$)
155.700,00

Base de Céleulo (RS)
155.700,00

Deduções (RS) Acréscimos (RS)
0.00 0.00

COFINS (RS)
0.00

Aliquota (K)
5,00

INSS (RS)
0,00

ISSIRS)
0,00

Desc. Condicionado (RS)
0,00

ISSReUdo (RS)
7.785,00

Desc Irtcondtdonade (RS)
0,00

csa(R$)
0,00

Total das Retenções (RS)
7.7SS.DD

Crédito (RS)
0.00

Outras Retenções (RS)
0,00

Valor Uquldo (R$)
147.915,00



OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximada dst tributos: n$ 78.726;S5 Vaiar aproxintado correspondente i totalidade dottrttxitoc Icderais, estaduais e municipais com base na Lei
12.741/1012. Fonte; IBPT.
Este NF&e foi emitida com respaldo na Lei 02 / 2002 e no Decreto rt* 10SS/201S
O recolhimento do Imposto SSON de costrAuMes enqiiodrados como Simples Nstiona/NEldeverd ser Wettvado atreves dos canais competentes.
Nora Fiscal emitida via Portal.

Nota da Número: 201800000000043 CúdiBO de VeHflcafie: WKIP-UjTZ EmKld» dia 31/12/3010 ks 14:90 hs

Recebi da empresa T A da 5 LOPtS-HE os servidos consumas desta NOTA FSCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consutte « autenticidade dei Inlormatôes desta NFS^ no sita httpj//ntaMp|osederlbemerjiie4ov.tar ou por cmIo de aparelho com
■platlVD para códgo OIL

•  iilr

J 1  Ji| Wly



PÊOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO Pfoc. /2Q2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS FLS. .
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, I Rub.
PUNEJAMENTOE RECURSOS HUMANOS

CNPJ:05.4S9.93S/0001-05

ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS • MA declara que a empresa TA da S. LOPES,
inscrita no CNPJ 10.794.126/0001-28, endereço Rua 07, quadra 0, N15, Solar dos Lusíadas, bairro: Turu,
São José de Rlbamar/MA, CEP 65.065-740, executou serviços de locação de estrutura de palco, Iluminação,
sonorização e demais atividades necessárias para realização das festividades em comemoração ao Aniversário
da Cidade de Morros/MA, através de Procedimento Ucitatórío, Modalidade: Pregão Presencial 018/2018.
Informamos que a empresa cumpriu durante o período as normas e cláusulas definidas nos Contratos. Nada
havendo a desabonar a conduta da prestadora dos serviços ora contratada, conforme Planilha abaixo:

Palco Tipo Torre: Pala shOw, medindo 10x08 .mtsroAerto c^ loná. Todo ejn èstrutufa
tutxjíar (Q30), com 06 mts de pé direito, com camarim dimatizado. Transporte, equipe
técnica, operadonal para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento,
devendo estar mcHitado 24 horas antes do evento.

Estrutura de Sonorização; Instalação de sonorização profissional com médio e pequeno
porte a ser montada na estrutura de palco, com 14(quetofze] caixas em cada lateral no
sistema, perfazendo um total de 24(vinte e quatro) caixas acústicas de médio grave e agudo.
12(doze) graves e sub-graves colocadas no solo lateralmente ao pabo a ser montada,
controle através de 2{dua5) mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma Instalada no palco
para controle de periféricos e outra instalada a 50 (dnqüenta metros) do pak». Esta
configuração garante qualidade de som em atélOO (cem) metros em linha reta sem perdas,

com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 horas

do evento.

Estrutura de iluminação cênica: Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco
duas águas, contando com equipamentos de ultima geração contrrdados airavôs de mesa

3  especial, com 48(quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02 oito

efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz com dois mínibrutes para iluminação da
platéia e canhão seguidor, devendo estar montado 24 horas antes do evento,

Apresentação de Bandas

6  Decoração

Morros - MA, 09 de Maio de 2018.

l^OScto de NotasE^.-
/cíii

^ Jo^Santane Rodrigues F-ílKb
S^etárlo Municipal de Administração e

Desenvolvimento Institucional

<h "í

3  s
Iss"
Sgp.
OIOQO o
V)<<nu. u

I 53201

I s. lULl?®tS

I a

H o<tfiS

Avenida Dr. Paulo Ramos, S^, Sala B, Centro, Morro^MA, ÇNPJ 05.489.935/0001-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR 2018OOO00000029
Secretaria Municipal de Fazenda :

PraçaSãoJosé.nfi305.Centro-SâoJosédeRtbamar-MA^

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

OaCa de EmttsSo: 35/07/3018 • 17:31 hs
Período deThbutacio: 07/3018

Natureza da OperacSo: Tributafie fora do Hunidplo
Município de Prestacio: MORROS • MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
R»Sfl Soctat T A OA 5 LOKS^E

Nome: 8AN0A PRAKATUM

DeclaracJo: Slmplai Nacional Tele/one: (98) 9913S-7096
Regime de Trlbulacio:Auto<Un(ado p
Endereço: RUA 07,15 SOLAR LUSÍADAS •TURU - CEP: GSdOOOOO - SAOJOSE DE R(BJU<(AR - MA
Imune/lsenlo: Nâo

CPF/CNP]: 10.794.138/0001-38
kiia. Municipal: 34353

■PÊDRÊÍR»Í«»**^«"""
Clh^££\/2021 I

% V 1. 7—

TOMADOR DE SERVIÇ05
Nome: PREFErURA MUNICIPAL DE MORROS
EmaH: Inscr. Municipal:
Endereço: AV. JOSE LOPES SOUSA, 30 • CENTRO • CEP: 6S16(H)00 • MORROS • MA

CPF/CNF|: 05489.93S/0001-05
msa. EAadual: 133836115

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Unidada Quant. Olscrtirunacio do (tem UnMrlp ToM

OIARU 1.00
P^co Tipo Torre; Para sfiow, medlrMo 10x08 mts. cdreA) com lons. Todo em estrutura
Bibular (Q30), com 06 mts de pé dOeKo. com camarim clmatizada Transporte, equipe
técnica, ooeraclorral para montagem, desmontagem e manutencõo iManted evento. '

n$ 3.280.00
t

RS 3.280.00
1

DIARlA 1,00

Estrutura de SonorbacSo: tnstalscio de sonottzacõo proftsslorral cem médio « pequeno porte i
a ser montada na estrutura de p^co, com 14(quator7el caUas cm cada lateral no sistema,
perfazendo um total de 24{vtnte e quatro) caixas acústicas de rrukllo grave e agudo. 12(doze)
graves e sub^raves colocadas na solo lateralmente ao palco a ser montada, controle através
de 3(duas) mesas de 48 (quarenta e oito) cairals. uma Instalada no palco para controla de
periféricos e outra Instalada a SO (clngOenti metros) do palco. Esta conflyutaçío garante
qualidade de som em atélOO (c«n) metros em Pnha reta sem perdas, com capacidade
esümada para 20,000 (vinte mBI pessoas.

RS 5.400.00 RS 5.400.00

OIARIA 1.00

4.00

Estrutura de Ituminacio cênica: Montagem de sistema de ihimlnacio na estrutura de palco
duas éguas. corrtarHto com equipamentos de uKfms geraclo contràlados atrai^ de mesa
especial, com seiquarenta e ofto) canhões coloridos de lémpadas par 64, (oco 02, oito e(a/los
(movingred) 2S0. duas torres de centra luz com deis mlnlbrutes para llumlnagio da platéia e
canhto seguidor.

RS 3.540,[ RS 2540.00

UND APRESENTApLO DE BANDAS RS 12.770.67 RS S1.D82.68
UND 15.00 RS 2.630.00 Ri 39300.00

código Cnac: 8230-0/01
Serviços de organizaclo de feiras, eongressM. exposIcOes e restas

Prcstacio de serviços de locacSo de estrutura de palco, lluminacio. sonodncio e demais atividades necessínas pera realbaçlo ám testMdades em comemoraclo ao
Anjversirlo da Cidade de Horros/MA
••^alo n* 3304.002/2018: Processo Administrativo n* 0102.019/3018: Preglo Presencial n* 016/3018 • CPL.

VALORES DA NOTA

Vaior do* Senrigos |RS)
101,602.68

Deduções (RS) Acréscimos IRS)
0,00 0,00

Oesc. Condicionado IRS)
0.00

Oesc. (ncondlclorrado (RS)
0,00

Crédito (RSI
0.00

PS (RS)
0,00

Base da Célcule (RS)
101.602,68

COFINS(HS)
0,00

AlIquoU («)
5,00

WSS (RS)
0.00

ISS(RS)
0,00

tss Retido (RS)
5.080,13

OBSERVAÇÕES DA NOTA

CSLL(RS)
ftOO

Total du Retencóes (Rt)
5.000,13

-Outras Retenções (Rsl
0,00

Valer Uquldo (RS)
96.522.$S

Valor aproiimado dos tributos: RS 18.74S.69I1B.4SM). Valor sproilmsdo correspondenca & totalidade dos tributos federais, estaduais emunlclpals com base na Lei nr
13.741/2013. Fonte: I9PT.
Esta NFS-e foi emHida com respaldo na Lei ni 03 / 2002 e no Decreto n* 10S5/301S
O receOiimenlo do imposto ISSON de contrfeuinles enquadradM amo Simples Kaciona/MEldeveni sereleltvado através dos canais competentes.



É
Nata dt NÜRiera: 201«KKHKWOOO» Código da V«rifl<a(io! 6HOX-WPitO E^d» dia 35/07/3011 ia 17:51 ht

Recebi de empresa T A DA S LOPES-HE os tervl((is constantes desta NOTA FISCAL ElBRâNICA OE SERVIÇO.
Censuttea BiitantlddBdedaeliffafna(A«t deita NF$^BoattaMtp://tifeMelaaaderibamar,nia4evAreup«rm«lodaB|wralbecem
epBcatltfo para código QR.

I  PEDReiRAS/MA



^drêIrãsímÃL ™-CSSS^^02^|ESTADO DO MARANHÃO (FLS.
f [fiB 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS |Rub. ' "7^
\maj SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CONTRATO N" 2304.002/2018 !
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010Í019/2018
PREGÃO PRESENCIAL N® 018/2018-CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORROS/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA T.A
DA S. LOPES. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeilura Municipal da MORROS/MA, inscríla no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.4S9.935./0001-05 com sede
na Av. Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Recursos Humanos, o Sr. JOSÉ
SANTANA RODRIGUES FILHO, inscrita no CPF: 746.466.803-00, e a empresa T.A. da S. LOPES, inscrita
no CNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07, quadra C, N° 15, Solar dos Lusíadas, bairro; Turu, São
José de Ribamar -MA CEP 65.065-740, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal, Tiago André da Silva Lopes, RG 000101022593-4 SSP/MA, CPF 958.444.573-15,
residente e domiciliado na Rua 03, Quadra única, N® 33. Turu • Itapiracó , São José de Ribamar - MA. CEP
65.065-600, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 2304.002/2018, decorrente do Pregão
Presencial N° 018/20ie-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0102.019/2018,
submetendo-se és cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federa! n® 10.520/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 022/2017, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes á espécie.

.  ' • i-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestar os seniiços de locação de estrutura de palco, iluminação, sonorização e demais
atividades necessárias para realização das festividades em comemoração ao Aniversário da Cidade de
Morros/MA de acordo com as especificações definidas no Termo de Referência constante no Anexo 11 do
editai da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA

CLAusula SEGUNDA - DO VALOR - O valor global do presente Contrato é de R$ 101.602,68 (Cento e
um mil, selscentos e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme Planilha abaixo:

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO DO OBJETO

Palco Tipo Torre: Para show, medindo 10x08 mts,
coberto com lona. Todo em estrutura tubular

(030), COTi 06 mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar
montado 24 horas antes do evento.

Estrutura de Sonorização: Instalação da
sonorização profissional com médio e pequeno
porte a ser montada na estrutura de palco, com
14(quatorze) caixas em cada lateral no sistema,
perfazendo um total de 24(vinte e quatro) caixas
aajsticas de médio grave e agudo. 12(doze)
graves e sub-graves colocadas no solo
lateralmente ao palco a ser montada, corrtrole
através de 2(duas) mesas de 48 (quarenta e oito)
canais, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50 (cinqúenta
metros) do palco. Esta configuração garante
qualidade de som em alélOO (cem) metros em
linha reta sem perdas, com capacidade estimada
para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar
montado 24 horas do evento.

Avenida Dr, Paulo Ramos, S/N, SalaB, Centro-Moi70s/MA,C^ 63.160^00

VALOR TOTAL;;

RS 3.280,00RS 3.280,00Diária

Diária R$5.400.00 5.400,00

Páeina i de 6



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

Estrutura de iluminação cênica; Montagem de
sistema de iluminação ne estrutura de palco duas
águas, contando com equipamentos de ultima
geração controlados através de mesa espedal,
com 4fi(quarenta e oito) canhões cotorícíos de
lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos
(movingred) 2%, duas torres de contra luz com
dois minibrutes para iluminação da platéia e
canhão seguidor, devendo estar montado 24
horas antes do evento.
Apresentação de Bandas und
Decoração und

VALOR TOTAL CONTRATADO.

1 Proc.
FLS.,

iRub.

PèÒRBRÀSflSr
/202i_
O

R$ 2.640.00 R$ 2.540,00

R$ 12.770,67

R$2.620,00

R$ 51.0B2.68

R$ 39.300,00

R$ 101.602,68

CLAusula TERCEIRA - DA VINCULACÃO - Integram 0 preserrte Contrato, Independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n." 018/2016 e seus anexos;

CLÁUSULA quarta - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigénda do presente Contrato será a partir da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.

termos da Lei n* 8.666/93.

- O recebimento dos serviços será feito nos

PARÁGRAFO I^NICO • O recebimento e atestado dos serviços dar-se^ por comissão ou servidor
designado pela Prefeitura Municipal de Morros/MA que fará a verificação da sua conformidade com a
proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na
ordem de serviço.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO • Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA o
contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor designado para esse fim. i

i

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ~ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após aceitação definitiva dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura
pela contratada, devidamente atestada pela Administração, após a aceitação dos serviços, cumpridas todas
as exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal dlscrlminativa,
acompanhada da Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS
(Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos
Tributos Federais e Divida Ativa da Liníão e Débitos Previdenciários (Certidão Negativa Unificada da
Fazenda Nacional), Certidões Negativas de Débitos e da Divida Estadual, bem como dos documentos
cortstantes no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada também das
seguintes comprovações;

a) Recolhimento da contribuição prevídenciária, quando for o caso, estabelecida para o empregador e seus
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Conslítuiçáo Federal, sob pena da rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, demais
documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de
protocolo, o qual encaminhará ao Setor Competente da Prefeitura Municipal de Morros/MA para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, L^l n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção a o recolhimento de tributos, quando a
legislação assim exigir. .

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, SalaB, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PARÁGRAFO SEXTO - Em caso d© alraso no pagamento efetuado pelo CONTRATAmE da fatura
apresentada pela CONTRATADA esta fará jus á compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,5% (cinco dédmos por
cento), ao mês.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiçdes estabelecidas no parágrafo quinto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTI^TANTE, à COI^RATADA mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil Conta Corrente n' 57578-X Agãncfa n" 1638*1.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o objeto deste contrato seráo
fixos e irreajustàveís.

Cl-ÁÜSÜLA NONA • DA REVISÃO DE PREGOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.
É admitida repactuação deste contrato,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo*se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente á época da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Nas rapactuações subsequentes á primeira, o interregno de 1 (um) ano será
contado a partir da data de início dos efeitos finarK:eiros da última repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO • O CONTRATADO poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito à
repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. Caso o
CONTRATADO nâo efetue de forma tempestiva a repactuação e promogue o contrato sem pleiteá-la,
ocorrerá a preciusão do direito de repacluar.

PAIRÁGRAFO QUARTO - As repactuações serão precedidas de sotiatação do CONTRATADO,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas
de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo
da categoria que fíjndamenta a repaclua^o, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à
comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variaçào de custos
alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos:

a) A partir da assinatura do termo aditivo;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem pr^uízo de contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou
o) Em data anterior à repactuação. exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão
de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data
estipulada no instaimento para o inicio dos efeitos fínanceíros do reajuste salarial ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidada em
repactuações futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação
vantajosa.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
Pigina 3 de,6



ESTADO DO MARANHÃO
llS&f PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
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PARAGRAFO oitavo • o CONTRAIANTC podará prever o pagamanlo retroativo do período que a
proposta de repacluaçào permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese do ílem anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anuaJldads da prówma
repactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão á conta da dotação orçamentária seguinte:

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMCULT
PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0008.2060.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00; OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA,
além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão Presencial
018/2018:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciáríos e obrigações sodals em vigor, impostas, tributos e contribuições,
obhgando-se a saldá-^os na época própria, vez que os seus fundonários não manterão qualquer vínculo
empregalício com o CONTRATANTE;
b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabeleddas na legislação específica de
addentes de trabalho, quando, em ocorrénda da espéde, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que aconteddo em dependência do CONTRATANTE;
c) fornecer o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referènda,
bem como de acordo com a proposta e o edital do Pregão Presendal 018/2016;
d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o cAjeto desta contratação;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
Serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;
I) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo da 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas valídades encontrem-se vencidas;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial 018/2018 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao
CONTRATANTE além das obrigações previstas no editai e no Anexo 11, Termo de Referènda, do Pregão
Presendal 018/2018:

a) prestar as informações e os esdaredmentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solídtados
pela CONTRATADA;
b) comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dp objeto e Interromper
imediatamente a execução, se for o caso;
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependèndas, sempre que necessário á
executo do objeto, nos horários previamente acordados;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações e obngações
assumidas pela CONTRATADA;
e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solidtado e desde que a empresa tenha cumprido com
suas obrigações contratuais;
f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as corxtições estabeleddas no contrato e no Termo de
Referência.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B. Centro - MorrosA<tA, CEP 6S.160-000
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g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização a acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência
h) indicar o local para o fornecimento via Ordem de Serviços:
i) Proporcionar todas as fadiidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições deste processo;
CLAUSULA décima quarta ■ DO INADIMPLEMENTQ E SANÇÕES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal
n" 8.665/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no otmprímento da obrígaçáo sujeitará a Contratada á
aplicação das seguintes multas de mora;

a} Multa moratória 2% (dois por canto) sobre o valor do respectivo serviços, em caso de recusa,
injustificada, na entrega dos serviços;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em caso da
não substituição de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de serviços, salvo os casos fortuítos ou de força maior, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da muita indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a présna defesa, aplicar à CONTRATADA na hipótese de inexecução total ou parcial dq Contrato,
as seguintes sanções: . :

a) Advertência; ■ , -
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em Natação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Morros/lvlA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas 'a*, V e 'd" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea 'b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os serviços em dssconformídade com o espedfícacfo e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inídõneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará Impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Munidpal de Morros/IWIA, pelo prazo de até 05 (dnco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propc»' a aplicação das penalidadas previstas|
mediante relatório circunstandado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação na Imprensa ofidal, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertênda e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou ludícialmenfe. ^

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

Ct-ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCtSAO - A inexecuçSo, total ou pardal, deste contrato ensejará a
sua rescisão, nos termos da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências corrtratuais prwistas r)0 mesmo
instrumento legal, na Lei n.<* 10.520/02 ano Editai da lidtaçâo em epígrafe.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá resdndlr unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos Incisos I a XII e XVll do art 78 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO . Obrioa-se a
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrígaçdas por
ele assumidas, todas as condições de habilitado e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial
018/20186 neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS . Fica
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste Instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidíaríamente a Lei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO • Este Contrato entrará em vigor após a sua assinatura,
com ericácia mediante a publicação do seu extrato no Diário Ofidal do Município de Morros/MA ou Diário
Oficial do Estado do Maranhão, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mâs seguinte ao da sua assinatura.
CLÁUSULA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei n® 8.666/93 e
demais diplomas legais pertinentes.
PARÁGRAFO ÚNICO • Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Morros, Estado do
Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contraio, em 03 (três) vias, de igual teor ç formà nápresença das duas testemunhas aljaixo assinadas. |i , ' _ i

Morros - MA, 23 de Abril da 2018
¥'7 Bte«B)MchmU d

«Rnw 1
0&Q03061S0S7;

Q0ÚC'30álSQ

écrstárlo Municipal de^Admlnlstração,
Planejamento e Recursos Humanos.

CONTRATANTE

--r»

Tiago André da Silva Lopes
CPF 958.444.673.15

T.A. DAS. LOPES

CNPJ 10.794.128/0001-28

CONTRATADA

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUÇÃO D

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS • MA declara que a empresa TA da S. LOPES,
inscrita nc CNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07, quadra C, N15, Solar dos Lusíadas, baliro: Turu,
São José de RIbamar/MA, CEP 65.065-740, executou serviços sob demanda, relacionados à organização de
eventos para realização das festividades em a>memoração ao Aniversário da Cidade de Morros/MA, através de
Procedimento Ucítatõrio, Modalidade: Pregão Presencial N" 020/2018. Informamos que a empresa cumpriu
durante o período as normas e cláusulas definidas nos Contratos. Nada havendo a desabonar a conduta da
prestadora dos serviços ora contratada, conforme Planilha abaixo: ■ .
Kem Descrição Unidade Quantidade |

Serviços e Everrlos Complementares (Divulgação do evento em 03 Outdoors
9x3m - Material: Papel Of^t 90g, sem acabanento + 980 Cartazes:
tamanho A3; pape) couché ^n1ho ou fosco) 180 gr; cor. 4/0; corte reto;

1  confecção com materíaJ incluso +15 Banners - Tipo painel; tamanho 200 cm
X 1,50 cm; varelas a cadarço de fixação; material: lona r^ástíca; cor 4/0;
acabamento: corta reto: confecção cwn material incluso; Distribuição de 40
caixas de ãgua mineral de 200m[ caixa com 48 unidades;

2  Limpeza: tS (Quinze) profissionais por dia unifbmrizado para limpeza dos
locais onde ocorrerá os evento.

3  Hospedagem e alimmtação para 4 Atrações

^  Serviço de segurança, desanmada, uniformizada capacitada para execução
de segurança em grandes eventos, sendo (15 Homens e 15 Mulheres)

5  Organização e Produção

6  Cadeiras Ptãslicas com Ca^a mínima de 60 kg.

7  Divulgação do Evmto em Rádio

Sistema de palco em tablado de grande porte: Tateado em estrutura de
sustentação metálica, com piso em compensado naval de 18 mm.
rigorosamente nivelado, sem ressaltos, contraventado, com revestimento

8  antl-derrapante, com fechamento nas saiotas frente, laterais e fundo, de cor
preta, medindo 15 metros de comprimento, 15 metros de largura, 80 cm (te
altera do piso do tablado ao chão, contendo 2 (duas) ceadas laterais com
corrímão de apoio dos dois lados.

Estrutura dé Fechamento: locação com montagem e desmontagem"^
fechamento, sendo os mesmos «n pinas tipo tapume na altera mínima de

9  2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança,
portões para saldas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de la^ura,
em melro linear.

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular melállca com
cobertura de tena impermeável com tamanhos variados (lOxIOm) com 3,0
metros de altera do ̂ áo, nas laterais, dotado de luminárias com lãmpadas-
lOOw.

11 Fornecimento de fogos de ariiFi(^, conjugados da seguinte forma: 3 (trda)
caixas de foguetes 12 x 1,1 (uma) caixa de gírãndola 1080 (nfil e (Atente)

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro. Morros/MA, CNPJ 05.489.935/0001-05
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tiros e 1 (uma) caixa de girãndole 468 (quatrocentos e sessenta e oito] Üros.

Estrutura de Gerador para evenli» de grande porte: Irrslalação, manutenção
e atrastedmento de 02 (um) grupo gerador de ertergía de 240 kva,
insonorfzado com motorização MWM 6 (seis) cilindros a díesel ou
correspondente, automatizados com claves de reversão garantindo total
segurança para o evento. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) tioras
antes do evento, (abastecido)

Morros - MA, 09 de Maio de 2018.

y Jose Santana Rodfiguee Filho
Secretário Munlclpai de Administração e

Desenvolvimento institucionai

TftBELIONATO DO PRIMEIRO OFICIO OE HOTAS DE SAO LUIS-MA S
TASEUAO OR TITO ANTONIC liL SOUZA SOARES
TABEUAO SUBSTITUTO • FAOlO TITO SOARES

RUADObOL. 150-A, CENTBC-CEP. CS020-590 - FONE: DH 3731-01'O !S

rr»rortney>i50r SEM^ANÇA a fimio •!? JOSE SAífTANA
wee-Pjuma. 1.01 lesr— da

23 de MbIo de ?C11S

c-K4ison Saraiva P6'â/ft
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
Secretaria Municipal de Fazenda

Praça São José, n° 305, Centro • São José de Ribamar • MA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO • NFS-e

Nilmiré arNotr
Z0180000D000027

cadlgo a* VcrHlwçie
nFM>GAXD

Osta de Emisaio; 27/04/2018 • 10il7 h*
Pecfoda dcThbutaçio: OMOIB

Hdiurua da ̂ >era;3o: TrlbuU(Aa fsra do HunlcfpCo
Município de Prestado: MORROS • MR

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razlo Sodsl; T A DA S 10PES4(E

Heme: «AHDA PRAKATUM

De<!ara{lo: Slmplti Kadonkl Teierone; (91) 99U$>70M
Regime de Tributaria: AtrtP^angado
Endereço: RUA 07, IS SOLAR LUSÍADAS - TIMU - CEPl «5000000 • SAOjOSè DE RIBAMAR - MA
imuneAsenio: NAo

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome: PREFEmiRA MUNICIPAL DE MORROS

Emall: Intcr. Huniüpal:

Enderece: AV. JOSi LOMS SOUSA, 30 • CENTRO • CEPl 6Sl<0-«00 • MORROS - HA

CPP/CNPt: t0.79d.128/0Mt-2B
InKT. Municipal: 2«2S3

tnscr. Estadual: 1248««S23

CPP/OtP|: 0SUB3J3S/00034B
Inscr. EsladuBt

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Código Cnae: 8230-0/0l

I Serviços de oroanieacio de feiras, congrtstos. «xposICóK d festas

SERWCOSPRESTAOOSPARAOReANIZACto DE EVENTOS NA REAUZACAOOASFESTIVUMDES EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 0AGDAD£bEM0RR05.MA::|
C0NfOftMBCONTRATON»250I.Ml/2018;Pfl£(ÜtoPRESENaALH»070/J018-CPl- . " iU 1

VALORES DA NOTA

Veier doe Serviço* (RS) Oeducíes (RS) Aofecimos (RS)
7

Dese.C0ndicfDMdo(RS)
0,00

Oac. Incondidanedo (RS)
0,00

Crédito (RS)
0.M9.897.00

P1S(HS|
0,00

C0PIN5{RSI
0,00

INSS(RS)
OiOO

CSIKRSI
0,00

Outras Retencóes (RS)
0,00

Base de Cálculo (RS)

79.897,00
AHeuotaMS)

5.00
VilerUguldo (RS)

75.902,15
ISS (RSI

0,00
Total das RetepcóeslASl

3.994,15
ISS ReUdO (RS)

3.994,99

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos bibutos; RS 14.741.00 (18.45%). Valor aproximado correspondente k totalidade dos Irftwtos federelL estaduais S murádoals com base na Lrin*
12.741/2012. fonte: IBPT. .
Esto NF5-e foi emitida com respaldo na lal n' 02 / 2002 e no Decreto n" 10SS/201S
O recflOilmentodo Imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples NaclonaMEI deveri ser efetivado através dos canais compeCerttes

mi
Neta dt Nlimerw 2018M000M0O27 Código do VerlflcocSsi TIPM-4SAXD Emitida dia 37/M/2018 ba lOa? ha

Recebi da empresa TA DA S LOPES>MI os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autantlcldada das biformaçóas dasta NPS-a no alta lrt^i//nfa4aio)eaedeflltainarA>a.gav.far ou per anle da aparaBia cem
aplicativo para código QR,

.ij.f *■ -L



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CONTRATO

PEDREIRAS/MA

Proc. /2Q:

FLS.

Rub. I?

CONTRATO N» 2504.001/2018
PROCESSO AOMINiSTRATIVO N' 0102.020/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2018-CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORROS/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA TA. DA S.
LOPES. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de MORROS/MA, Inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 05.489.935. /0001-05 com sede
na Av. Dr Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Administração. Planejamento e Recursos Humanos, o Sr. JOSÉ
SANTANA RODRIGUES FILHO, inscrito no CPF: 746.466.803-00. e a empresa T .A. da S. LOPES, Inscrita
no CNPJ 10.794.128/0001-28, endereço Rua 07. quadra C, N" 15. Solar dos Lusíadas, bairro: Turu. São José
de Ribamar - MA, CEP 65.065-740, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Tiago André da Silva Lopes, RG 000101022598-4 SSP/MA, CPF 958.444.573-15,
residente e domiciliado na Rua 03, Quadra Única, N° 33. Turu - itapiracó - São José de Ribamar - MA, CEP
65.065-600, têm, entre sl, ajustado o presente CONTRATO N' 2504.001/2018, decorrente do Pregão
Presencial n* 020/2018-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0102.020/2018,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.620/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 022/2017, aplicando-se, subsldíarlamente, no que couberem, a
Lei Federal n** 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n^ 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestar os serviços sob demanda, relacionados à organização de eventos para realização
das festividades em comemoração ao Aniversário da Cidade de Morros/MA, de acordo com as especifícações
definidas no Termo de Referência constante no Anexo li do edital da licitação em epígrafe e em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor global do presente Contrato é de R$ 79.897,00 (Setenta a
Nove Mil Oitocentos e Noventa e Sete Reais), conforme Planljha abaixo:

Unidade Quantidade

Preço
Unitário

RS

Descrição

Senriços e Eventos Compíementares
(Divulgação do evento em 03 Ouldoors 9x3ni -
Material: Papei Of^et 90g, sem acabamento +
980 Cartazes: tamanho A3: papel couché
(brilho ou fosco) 180 gr; cor: 4/0; corte reto;
confecção com material incluso +15 Banners •
Tipo painel; tamanho 200 cm x 1,50 cm; varetas
e cadarço de fixação; material: lona plástica; cor
4/0; acabamento: corte reto; confecção com
material incluso; Distribuição de 40 caixas de
áqua mineral de 200ml caixa com 48 unidades;

Limpeza; 15 (Quinze) profissionais por dia
uniformizado para limpeza dos locais onde
ocorrerá os evento.

Avenida Di. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro • Monos/MA, CEP 65.160-0(X)

Preço Total
R6

R$ 9.750.00 R$ 9.750,00

R$ 1.650,00

Plglna 1 dt 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

Hospedaqem e alimentação para 4 Atrações
Serviço de segurança, desarmada,
uniformizada capacitada para execução de
segurança em grandes eventos, sendo (15
Homens e 15 Mulheres)

oePiodu

Cadeiras Plásticas com Carga mínima de 80 k
do Evenb em Rádio

Sistema de palco em tat)lado de grande porte;
Tablado em estrubra de sustentação metálica,
com jàso em compensado naval de 18 mm,
rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-
derrapante, com fechamento nas saiotas frente,
laterais e fundo, de cor preta, medindo 15
metros de comprimento. 15 metros de largura.
80 cm de altura do piso do tablado ao chão,
contendo 2 (duas) escadas laterais com
corrimão de apoio dos dois lados.

Estrutura de Fechamento; locação com
montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume na
altura mínima de 2,20 metros, com travessa e
suporte para fixação e sem pontas de lança,
portões para saldas de emergãncia, de no
mínimo 4,40 metios de lamura. em metio linear.
Tendas: Locação de estrutura de tendas em
estrutura tubular metálica com cobertura de

lona Impermeável com tamanhos variados
(lOxIOm) com 3,0 metros de altura do chão,
nas laterais, dotado de luminárias com
lãmoadas lOOw.

Fornecimento de fogos de artificio, conjugados
da seguinte forma; 3 (trás) caixas de foguetes
12 X 1,1 (uma) caixa de girãndola 1080 (mil e
oitenta} tiros e 1 (uma) caixa de girándola 468
(aualrc^ntos e sessenta e oito) tiros.
Estrutura de Gerador para eventos de grande
porte; Instalação, manutenção e abastecimento
de 02 (um) grupo gerador de energia de 240
kva, Insonorizado com motorização MWM 6
(seis) cilindros a diesel ou correspondente,
automatizados com chaves de reversão

garantindo total segurança para o evento.
Devendo estar montado 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento, (abastei^do)

wieiica

und 30 RS 142,00 RS 4.260,00

und .  8 RS 580.00 RS 4.640.00

20 R8 105,00 RS 2.100,00

600 RS 39,00 RS 23.400,00

RS 2.74

RS 210,00 I RS 5.250,00

RS12.3O5,0q 0

RS 6.850,00 RS 6.650.00

RS 3.450,00 RS 3.450,00

CLAUSULA terceira - DA VINCULACÃO - Integram o presente Contrato. Independente de transcrição;
I - Edital do Pregão Presencial n.°020/2018 e seus anexos;

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
Pi^M2d»7
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estado do maranhão '

f af\ PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
VwSiT SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CLAusula quarta - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será a partir da data de
sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016

da Lei n° 8.666/93.

>> O recebimento dos serviços será feito nos termos

PARAGRAFO Único • o recebimento e atestado dos serviços dar-se-á por comíssáo ou sen/idor designado
pela Prefeitura Municipal de Monos/MA, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta
apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de
serviço.
CLAusulA sexta - DA FtSCALtZACÃO . Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA o
contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor designado para esse fim.

CLAUSULA 8ÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO-O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
dias após araítação definitiva dos sendços, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
contratada, devidamente atestada pela Almínlatração, após a aceitação dos serviços, cumpridas todas as
exigências contratuais.

PARAgraFO primeiro - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,
acompanhada da Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS
(Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos
Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Débitos Prevldenciérios (Certidão Negativa Unificada da
Fazenda Nacional), Certidões Negativas de Débitos e da Divida Estadual, bem como dos documentos
constantes no Termo de Referência.

PARAgrafo segundo - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada também das
seguintes comprovações;

a) Recolhimento da contribuição prevldenciária, quando for o caso, estabelecida para o empregador e seus
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Constituiçáo Federai, sob pena de rescisão contratual.

PARAGRAFO terceiro - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, demais
documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de
protocolo, o qual encaminhará ao Setor Competente da Prefeitura Municipal de Morros/MA para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARAgrafo quarto - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das çbrigaçõee
contratuais pertinentes, conforme art. 40. § 3®. Lei n® 8.666/93. . i 4

PARAgrafo quinto • O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação
assim exigir.

PARAgrafo sexto • Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE de fafora
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus á compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento), ao més.

PARAgrafo sétimo - Caso o pagamento devido seja antecipado paio CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo quinto.

PARÁGRAFO OITAVO • O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, á CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, que será informada na nota fiscal.

CLAUSULA OIT

e irreajustáveis.
) - Os preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.16(W)00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CLÃUSULA NONA « DA REVISÃO DE PREÇOS ■ Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisívei ou previsível, porém com
conseqüências incaiculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLAusula DÉCiMA - DA REPACTUACÃO DO CONTRATO - É admitida repactuaçâo deste contrato,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçâo será contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se, como termo iniciai, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (urn) ano será
contada a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuaçâo ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito 'à
repactuaçâo dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. Caso o
CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuaçâo e prorrogue o contrato sem plejteá-la, pcorrejÁ
a preciusão do direito de repactucir. ^ '

PARÁGRAFO QUARTO - As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custes, por meio de apresentação das planilhas
de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo
da categoria que fundamenta a repactuaçâo, e, se for o caso, dos documentas indispensáveis à comprovação
da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO • O CONTRATANTE poderá re^lzar diligências para conferir a variação de custos
alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO • Os novos valores contratuais decorrentes da repactuaçâo produzirão efeitos:

a) A partir da assinatura do termo aditivo;
b) Em data fuujra, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à repactuaçâo, exclusivamente quando a repactuaçâo envolver revisão do custo de mão
de obra e estiver vinculada a instrumento legai, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data
estipulada no instrumento para o inicio dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito
de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualldade em repactuações
futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação
vantajosa.

PARÁGRAFO OITAVO - O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta
de repactuaçâo permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do
CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualldade da próxima
repactuaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA • SEMCULT

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000
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ESTADO DO MARANHÃO
fí^SiS PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
VBBr SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0008.2060.0000 REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES. i
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Cabsrá à CONTRATADA,
além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão Presencial 020/2018:

a) responsabilízar-^e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdendários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e contribuições,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus fundonários não manterão qualquer vínculo
empregatíclo com o CONTRATANTE;
b) responsabilizar-se por todas as providências s obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
c) fornecer o objeto no prazo, local Indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de Referência,
bem como de acordo com a proposta e o edital do Pregão Presendal 020/2018;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vidos, defetos ou Incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeta desta contratação;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
Serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
h) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigências constantes do edital e seus anexos;
I) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificado cujas validados encontrem-se vencidas;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidede com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial 020/2018 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE
além das obrigações previstas no edital e no Anexo 11, Termo de Referência, do Pregão Presenciei 020/2016:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;
b) comunicar á CONTRATADA qualquer Irregularidade verificada na execução do objeto e Interromper
imediatamente a execução, se for o caso;
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à
execução do objeto, nos horários previamente acordados;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com es especificações e obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com
suas obrigações contratuais;
f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no Termo de
Referência.

g) Designar uma comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e acompanhamento do
fornecimento dos serviços consoante às especificações no Termo de Referência.
h) Indicar o tocai para o fornecimento wa Ordem de Serviços;
í) Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste processo; . ^
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEUÜENTO E SANÇÕES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na I^i Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Le! Federal n° 8.866/93.

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Morros/MA, CEP 65.160-000 ^
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso Injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) Muita moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviços, em caso de recusa,
injustificada, na end^ega dos serviços;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em caso da
não substibJíção de serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valqr do respectivo
Contrato, em caso da falta de serviços, salvo os casos fortuítos ou de força maior, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multada 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Morros/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a*, 'c' e 'd" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea 'b'.

PARÁGRAFO QUARTO • A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os serviços em desconformidade com o especificado e aceito:
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Conirato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento de execução do certame, não mantiver
a proposta, talhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínidõneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da arnpla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com
a Prefeitura Municipal de Morros/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste instrumento e das. demais cominações
legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficiai, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades da advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA - DA RESCisAo - A Inexecução, total ou pardal, deste contrato ensejará a
sua rescisão, nos termos da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
Instrumento legai, na Lei n.^ 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe. '

PEOREIRAS/MA
Proc. a2í2hí2S2^/202l
FLS. T.p3

Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Moixos/MA, CEP fô.l60-(300
Pigina 6 de 7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

T^etlÍAS/MA

Rúb. o ^

PARAQRAFO Único • o contratante poderá rescindir unilaleralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos Incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n** 8.666/93.

CLAUSULA décima sexta - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obrloa-se 3
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial
020/2018 e neste contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEQISLACÁO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum tato não previsto neste instmmento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste Instrumento, a legislado e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lsl n° 8.666/1993.

I  I

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO > Este Contrato entrará em vigor após á sua assinatura,
com eficácia mediante a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Morros/MA ou Diário
Oficiai do Estado do Maranhão, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no pra2o
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.
CLÁUSULA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei n° 8.668/93 e
demais diplomas legais pertinentes.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Morros, Estado do
Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Morre»- MA, 25 de abril de 2018

y/7 0<^a^-r

Tiago André da Silva Lopes
CPF 958.444.573-15

TA DA S.LOPES

CNPJ 10.794.128/0001-28
CONTRATADA
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Avenida Dr. Paulo Ramos, S/N, Sala B, Centro - Mprro^MA, CEP 65.160-000
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es^
Proc.

PREFETTTJRA MUNICIPAL DB TURILÃNDIA

ESTACO DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa T A DA S LOPES - ME, firma estabelecida na Rua Sete QD.

C, casa 15, Solar dos Lusíadas • São José de Ribamar/MA - CEP: 65.110-000, Inscrita

no CNPJ sob o ns. 10.794.128/0001-28, executou atividades de prestação de sen/lços

nas áreas abaixo citadas:

Os serviços contratados compreendem as seguintes atividades:

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (COM OPERADOR TÉCNICO). INaUINDO

GERADOR;

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE PALCO ETENDA INCLUINDO

MONTAGEM E DESM0NTA6EM;

LOCAÇÃO DE GRID DE PALCO .MONTAGEM DE SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO E EFEITOS INCLUINDO ESTRUTURA DE PAINEL DE LED

DECORAÇÃO E AMBIENTAÇÃO (LOCAÇÃO)

APRESENTAÇÃO DE BANDAS MUSICAIS;

ATRAÇÃO NACIONAL E REGIONAL

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO;

SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA EVENTOS

ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO

UNID QUANTIDADE

PUBLICIDADE DO EVENTO

DlARIA

RUA PRINCIPAL, N9 iOO, CENTRO-TURILANDtA-MA-CNPj: 01.612.533/0001-97 - CEP: 65276^



Proc.

FLS..
Rub,

PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILANDIA

ESTADO DO MARANHÃO

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ■ BUFFET | DIÁRIA

11 1 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DIÁRIA 04

12 CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS -COM ESTRUTURA EM PLÁSTICO

RESISTENTE (LOCAÇÃO)
CONJUNTO 1.000

Atestamos ainda, para os devidos fins, que os serviços foram executados dentro das

melhores condições técnicas e gerenciais compatíveis com a proposta previamente

apresentada.

Turiiândía -Ma, 05 de dezembro de 2017.

ALBERTO MAONQ^tadgSMENDES

Prefeito Municipal

iPECÜTEKl, dU) firoaí/J dji: •, B5f|| ̂
gr-LICRIO FPCNL^ÍO fCMES
|íÍ£ffloluflientos:^,10 FETCtFHOjlO TaulsRW^sfeirt-- S oS
Jao Lijis, 1^12^17 II rn'•n riiinÁii
II '\!. AWisar Ftnlaw4jla;5^_^Escíç^í^ , |

RUA PRINCIPAL, N® 100, CENTRO -TURILANDIA>MA - CNPJ: 01.612.533/0001-97 • CEPJ 65276-000



NltaMTO d« Hotl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO J05E DE RIBAMAR Z01600000000017
Secretaria Municipal de Fazenda

Rua Artur Azevedo n 48. Centro - Slo José de Ribamar - MA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Oata d* Emiss&K U/0</301C • U:M h»
Pcffado de Tributsfio: «MOtS

Neüsreis da Operário: Trife«it»(to fora d» MtmIcM*
Hunle^ de Prest»(ÍB: TUMLANOU • MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razio socúl; TA OA S LOPES

Notne: AANDA PRAXATUM

Oechirafio: Simões Nadetul TeleRMie: (9S| M1SS*7M6
■aeçime de Tnbutãcão: Aut^lwiçade

ndneçe: RUA Sm, 15 • SOLAR DOS LUSÍADAS . CEP: «S06S-740 • SAO JOSé DE ROANAR • HA
llmunwKemo: NSo

TOMADOR DE SERVIÇOS
KMne: MUMiaPIO-rUULANDIA
Emall: Itisa. Hunklpal:
Endereço: AVENIDA PRWCIPAL. 100 - CENTRO • CEP: 0270-000 - TURILANDIA • MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Unidade

SRV

SRV

SRV

SRV

DlKtfml
8,00 ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVSrTD
s.ooIestrutura de iluhínacAo cênica
8.00 ESTRUTURA OE GERADOR 180KVA

8.00(DECORACAO|U>0NA

CórNgoCnie:
Aluguel de palcos, cobenwas e outras estruturas de uso temporirie, excels andaimes

NOTA REFERENTE AS FESTIVIOADES OÒSAO )0A0 201600 MUKICiPIO DETUMIANOIA MA. (LOTE 01)

VALORES DA NOTA

CRF/CNf); 10.794028/0001-21
Insa. Municipal:
Inscr. EstwluaU 12W68522

CPf/CNPl: 01.S12JI33/0001-97
ItHa. Estadual:

^ELHir:n^ir"n:rTc_-ii
R9 8000,00 H$7DA00.00
R$ 5.400,00 R$43200,00
R$3.M0,0(H RI 31200,00
R$3.300.0(H R$36.400,00

Valor dos Serviços (R$)
171.400,00

Deduções |R$)
<M)0

Acréscimos (R$1
0,00

Desc Condibonado (R$>
0,00

OtK. kxMNttdmado |RS)
0,00

Crédito <R$>
0.00

PIS(H$1
0.00

«ModoCileulD (R$1
171.400,00

COFINS (Rtl
0,00

Aüquotal»)
3,30

INSS(fl$)
0,00

ISSReüdo(R$)
5.9M,00

CSLL(R$)
0,00

TBtüdasReterxSesiRS)
5.999,00

Outias Retenções (R$1
0,00

VHerUquWe (R$)
165401,

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Vator aproximado dos tilbutor R$ 27286,66 (15,92%). Valor apraxlmade corresportdertte 1 totalidade dos trItxAos federais, estaduais e munkipait com base t>» Ld n*
12.741/2012. Fonte: BPT.
Esta NFS-e foi emitida com respalda na Lei n* 02 / 2002 e no Decietn n* 1055/2015

Nota da Húmro 301600000000017 Código da VestnoKAo: GODH-WBU EmiUda dia 13/06/201» As 15H0 iw

ReceW da empnsa T A OA S LOPES-ME es serviços constanus desta MOTA FISCAL ELETRÔNICA OE SERVIÇO.
ConswMa a atrtarttleldada dM Irrfonnatóas desta HFS.« «w sita Mtpt//irta.taeJandaKbaaMrJBa.gev.br ea per laale da aparsite«
H>4eA8>*o para código QR.
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Númam ita Noto

PREFErrURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR 201600000000020
Secretaria Municipal de Fazenda

Rua Artur Azevedo n 48. Centro - São José de Ribamar - MA
Código do Variilcofio
'ZPKE-MXMB

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Dáto de EmIssSo; ZimiWlt' I0í42 ht
Pertodo de Tríbutaçio; 06/3016

Naoirezi ds Operaçio: IMbutogie fon do Wuwld^e
Município de Prestocio: TUKILANMA» MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Ruio Social: TA OA S LOPES

Nome BANDA PMUCATUH

OeclaoL&o: Sleipk* HoctoMi Telefdne: {M) M13S>70M
^ Regime de Trtbu(ecio:Aitto-Uiiçodo
%>defeço: KUA Sm, 15 • SOLAR DOS LUSÍADAS • CCPi 6S06S-740 . SAO JOSÉ D6 RIBAMAR • HA
llmune/lsenco: M6o

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome; MUNiaPIO TUULANDIA

Emeit; lisa. Munloiwl:

EndsfVfo: AVENIDA PMKaPAL, 100 • CENTRO - CEP: 6527IHM0 -TURÍLANOIA - HA

CPFiCNfii: ia.7Sd.ua/oeoiaB

Inxr. Munitípai:
bNcr. Estoduai: U4M652S

a>F/CNP|: 01.BU433/000147
bisa. Estadual:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Código Cnae: SOOl.9/02
Produ(4o musical

NOTA FISCAL REFERENTE AS FESTIVIDADES DO Sito )0A0 2016 DO HUNICiPIO DE TURIlÂNOlA 4tA.

DISCRIMINAÇÃO DAS DEDUÇÕES
FESnVSMOES 00 Sito lO&O 7016 TURIL&NDIA MA.

VALORES DA NOTA

Valer dos Sorvlgoe (RS)

UO.000,00

Bom do Cilciáo (RS)
110.000.00

Deduções (AS) Aodscimos (RS)

COFIHS(RS)
(MW

AEquottdL)
hSO

INSS (RS)
OtoO

es (RS)

(Loe

Dex.CWHScl(nado|R$)
0,00

iSSRedda(RS)
3.650.00

Oeie. hcondidonado (RS)
0.00

csatRs)
0.00

Total das Retenções (RS)
USOtoO

Crédito (RS.
0

Outns Retenções (RS
O

Valer Uquido (RS)
106.150.00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproiimBOo dos mbutos: RS 18.117.00 (16.47%). Valor aproximado correspondentes totalidade dos oibuos (ederais. estaduais emunidpais com bau na LM n*
12.741/2012. Fonte; BPT.
Esta NFS4 U emitida com respaldo na Lei n* 02/ 2Õ02 e no Decrete n* 1066/2015

Neto do Número 201600000000020 CõdlB* da Vortflcacio: ZPHE-HXMB EmNWa dia 22/06/3016 ks 10s42 tü

Recebi da empresat A OA S L0P£S4tE os serviços constantes desta NOTA FISCAL El£TRÒNlCA DE SERVIÇO.
Consulto a autonticidada das Intorrucões desta NFS^ ne sito l»Bpt//nfaiTm>|i»iat(ar)bewir,ma,gDV.br ou per moto da aperalw i
apBcatlvo para eõdigo QR.



.  Kámro da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DE RIBAMAR 201600000000021
Secretaria Municipal de Fazenda

Rua Artur Azevedo n 48, Centro - São José de Ribamar - MA CMIgo d* VarWcaçio
HVIX'DJEA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Cala de Efrrissto: 3(l/e6/2l>lS • 1«:14 tn
Pertodo de Tnbuta<So; flÍ6/201<

Natureza da OpetaçSo: Tributação fera do Município
Município de PiotaçSo: TURÍlANOU - MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
fuzio socièi: rA OA s Loees

Nome BANDA PRAKATUM

DeciaraçSo: Simples Nadonal Teietoie: <9S) MISS-TOM
Regime de TrttMitaçia: Aute-lançado

Adereço: RUASBTE. U-SOUUt OOSWSIASAS^OVtSMtVTAO-SÃO JOSÉ OCMBAMAR-HA
ImunelKems: Não

TOMADOR DE SERVIÇOS
Hecnr MUNIOPtO TinULAIUMA

Emall: Inscr. Municipal:
Endereço: AVENIDA PUMOPAl. 100 «CENTRO - CEP: «5370-000 «TURllJiNDU - HA

CPF/CNf^ 10.7»4.t2ArtM01-2B

Insa. Municipal:
IMP. EBaAtat UdWEsaS

CPFICNIJ: 0LSU,S33/DCXa-B7

biKr. Esudual: i

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Cddige Cr>ae: 9001-9/07
Produção musical

NOTA FISCAL REFERENTE AS FESTIVDADES DO SAOJOAO 3016 DO MUNICÍPIO OE TURILANOIA • MA.

VALORES DA NOTA

Valor dos Serviços (R$)
142.000,00

pismsi
Ü.DO

Baso de Cãkula (RSl
142.000.00

Deduç6es (RS) Acidscimos |R$)

COFINSmsi
«,00

AUquolalK}
3,50

INSSIRS)
0,00

Oesc. Condiclcnado |n$)
0.00

tss Retida (Rsi

«JTO.OO

Oescincondiclonado (RS)
0,00

csaiRs)
0^00

ToUl das RMcnçtes (RS)
4.970,00

Crédfta(RS)
0.00

Outras Retenções (R$)
0.00

Valor Uquldo (RS>
137.030,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Valor aproximado dos tributos: RS 23387.40 (16A7%). Valor aprtuümado correspondente 1 totalidade dos iribtitos federais, estathiali a municipais com tMsa na Lei n*
13.741/3013. Fonte; lOFT.
Esta NfS-e foi emitida com respaldo na Lei n* 02 / 3003 » no Decreto n< lQSS/3015

NetadeNOnwpMlOOOOOOOOlNUl COdls» deVartfkaçAwNVDt-OJEA EmhSda dia 30/e<a03«ès 14:14hs

Recebi da emptesaT A DA S LOPES-ME os serviços constantes desta NOTA FISCAL ElfTRÕNlCA DE SERVIÇO.
Consulta a autantleldada das InfomMtçõas desta NFS-e oo sita ht^V/nfa.saoJoaadtribaiMrJH.povJvau per maio da aparakto cora
apOcaUve pani cddige QR.



PEDREIRAS/MA

f «li I V-

CONTRATO NO 22/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNiaPAL DE

TURILÂNDIA, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA T. A. DA S. LOPES -ME

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre sl
fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA, sediada na Rua
Principal, n° 100, Centro, Turilândia, Inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.533/0001-97,
doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
ALBERTO MAGNO SERRÂO MENDES, brasileiro, casado. Inscrito no CPF sob o n°
405.639.873-91, RG n° 024.144.012.003-06, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro
lado, T. A. DA S. LOPES - ME, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua 07,'
quadra C, casa 15, Solar das Lusíadas - Turu, Sâo José de Ribamar - MA, CNPJ n®
10.794.128/0001-28, neste ato representada pelo Sr. MARCO ANDRÉ GOMES, brasileiro,
CPF sob o no 977.275.203-49, RG no 082819797-0, residente e domiciliado em Sâo Luís,
Maranhão, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n® 02/2016 -
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, da licitação na modalidade Pregão n®
20/2016-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram,
Independentemente de transalçâo, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei
n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa para a realização das festividades de São João no Município de
Turilândia-MA, em conformidade com a proposta de preço apresentada peia Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE

Ocorrendo dúvida de Interpretação entre as disposições dos documentos Integrantes desté
Contrato, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1® Contrato; 2® Edital; 3® propostajy
Adjudicada e toda correspondência trocada entre as partes. ' ̂
CLÁUSULA TERCEIRA: DO SERVIÇO

A CONTRATADA executará os serviços nas datas das festividades juninas, 23 de junho
2016 a 30 de junho de 2016, e entregará o material 05 (dnco) dias antes do inicio daA
festividades. Mv



PEOREIRASJMA

Proc.

FLS.

Rub,

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao serviço
prestado, apresentar comprovante de entrega do mesmo, devidamente assinado por servidor
credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
1

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 423.200,00, (quatrocentos e vinte e
três mil e duzentos reais) para a realização das festividades de São João no Munidpio de
Turilândla-MA.

PARÁGRAFO PRIMHRO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito na conta corrente da
CONTRATADA até 10 (dez) dias úteis após o recebimento, mediante apresentação da Nota
Rscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE,
acompanhada da via original das solicitações emitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida constando espedfícações do material.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Rscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à

CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagapiento ser
contado a partir da reapresentação da Nota Rscal/Fatura.

PARÁGRAFO QUARTO j
O eventual atiaso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento),
desde que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O referido contrato não está sujeito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 30 dias, com Início a partir da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SÉnMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
021100 -Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo; 27812003820160000 - Manutenção do
Setor de Deporto e Lazer; 1339200364010000 Manutenção e Funcionamento da Biblioteca -
3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. INCURSOS: FPM e Emenda
Parlamentar. ,

CLÁUSULA OITAVA; DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

O não cumprimento do serviço sujeitará a CONTRATADA à muita correspondente 0,33«)p
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. /JV
PARÁGRAFO PRIMEIRO ^



peoreiras;ma

^ Oo Vr> f Tr.ib.tl1x1

/Uém da multa adma citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, na hipótese de Inexecuçâo total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos
que ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escríto da
CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA fica obrigada a:

a) Entregar o materíal no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE;

b) Para efeito de controle, a Contratada deverá ao solicitar o pagamento das despesas
efetuadas com o serviço, apresentando comprovante de entrega dos mesmos,
devidamente assinadas por servidor credendado da CONTRATANTE;

c) Aceitar, nas mesmas condições conb^hjals, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inidal abalizado do
contrato;

d) manter durante a vígênda do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

Responsabilidades da CONTRATANTE:

a) Pagar à CONTRATADA, pelo material/serviço, o preço estabeleddo no Contrato,

c) Efetuar a supervisão deste Contrato através de ser>ddor designado pelo Secretário
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, conforme Art 67 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉaMA: DA RESaSÃO

O contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que a^lm quiser agir, dar à outra um pré)^
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) nos casos enumerados nos Itens I a XVII do art 78 da Lei n.® 8.666/93;



PEDREWAS/MA "
Proc. Q^Ç^oSj202^,

c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja a)nvenlênda para a
CONTRATANTE;

d) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSUU DéUMA PRIMEIRA: DA PUBUCAÇÂO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Ofíclal do Estado,
após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.°
8.666/93.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA: DO PORO

Rca eleito o Riro da Qdade de Santa Helena, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi padxjado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias
de Igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Turllândla - MA, 13 de junho de 2016.

'Vício i

ALBERTO MAGNO SERRÂO MENDES

Prefeito Municipal de Turllândla

MARCO ANDRÉ GOMES

Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS:

CPFno

\s iüÁ
W *

K 'f

CPF no

7«<onn«co por iimoirum « n

E.no2. H% M0 f&RC; R$ 0.33 F£RJ; RO 1^To(aJ.;A$ 11,33
Coufi. Em tMUmunhe <íavBr^d*y^
âao Lüi».MA05rtl«/2017 10:02

sucriclAfM^ I

do I

■  8Mra« Cotrs • SubUü



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero tia Nota

0000037

lata e Hora da Emissão

2/02/2023 19:38:16

}õdígo de Verificação

PRESTADOR DE SERVIÇOS PEDREIRASfMA
Noma / Razão Sociat; T A DA S LOPES LTDA Proc. I2Ç)7'
CPF/CNPJ: 10,7e4.12B/t>001-28 Inscrição Municipal: 98:4f^6§ &05 ̂
Endereço: nSETE1S-eAIRROIPEMTVRU*CEP:6S066SaT

Município: SAO LUIS UF: MA Email: tlagopralutumeiwtmill.coirr-^Bt
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA

CPF/CNPJ: 35.101.369AI001-75 Inscrição Municipal;

Endereço: R PAHQUE DA MATRIZ, N *28 0- BAIRRO CENlTtO -CEP: 65223000

[Município; SAO JOÃO BATISTA UF: MA Emall: luteCIgtnalLcam Teielone: (98)23332^

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
wiUftO.FUTVnAE EVENTUAL COHTHATACJLO OE EUPAESA EAAA PnSETAÇAC) OE SERVtÇOS DE OAQANIZACAO DE EVEKT08 PARA O MUTflCMO DE EtOVOAO EAnETA -UA^flEOAO EL£TflâN(CO VtíSfítsa
OCESflO UCrTATâniO N* t04rn22.REQI5THODEPfleCO>''C94;El»E,DON7nA7ONUTt/SC'22.DADO3 8A>JCAnOS:AO.-1«3a-1 fiTSTE-X,'FAVORECIDO: TA DAS L0VE8.CNPJ; IC.TDAlaEDDOI*». P«: ID.TM.TSEFXei

po do Itam

SHOW DE SANO& MUSICAL REOIONAL ESPECIPICAÇitO: COM ATUAÇÃO CENTRO DOS UMITES 00

SHOW OE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO LOCAL ESPECIRCAÇAO: COM ATUAÇÃO OENTRO

SERVIÇOS DE SISTEMA OE SONORIZAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: PA 32 - MÉDIO. OZMESAS DIOrfAIS

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO: ESPECIFICAÇÃO: TOXOeM, DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO OE

SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE QRUPO SERADOR. ̂ECiFICACãO: OERADOR DE NO MiNIMO. NIEO

SERVIÇOS DE SISTEMA OE ILUMINAÇÃO ESPECIFICAÇÃO: Ot MESA COMPUTAOORIZADAZOAa

CONTRATAÇÃO DE ̂ VIÇO OEAPOIO OPERACIONAL ESPECIFICAÇÃO: CONTRATAÇÃO OE 20

LOCAÇÃO DEBMHEIR05 OUlMICOS. ESPECIFICAÇÃO SANITÃRIOS PORTÁTEIS. FABRICADOS EM

PRATICAVaS PARA PALCO 2X1

SERVIÇOS DE SEGURANÇA; ESPECIRCAÇÃO 20 (VINTE) SEQURANÇAS. DESARMADOS,

Viler Unitário (RS)

S.SAA.M

PIS (0,0(XXI%);

R$ 0,00

COFINS (0.0000%);
R$0,00

INSS (0.0000%);
RS 0,00

IR (0,0000%);
R$0,00

CSLL (0,0000%):

R$0,CI0

VALOR TOTAL DA NOTA s R$ 29.307,30

Valor Tolal Compoalçío: Valor Total DoduçOes; Base Cálculo; Alíquota:

n$ 0,00 R$ 0,00 RS 29,307,30 2,50% R$732,es

UTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Inclaánda Imposlo: Local ds Piesação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mtede 02â023
Local do PmstaçãO do SAO JOÃO BATISTA / MA
Rocolnlmaoto: RETIDO
AUvIdaCe: S23(X)0100 ■ SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE I^IRAS, CONQRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Saiviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORQANIZACUÃO E AOMINISTFIACAO DE FBRAS,EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS ECONOENERES
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ESTADO DO MARANHÃO
Prereitura Municipal de São João Batista

CNPJ:-"5.101.369/0001-75

CONTRATO PE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N- IÜ8/2022

l'REG.\0 ELETRÔNICO N" 025/2022 - REGISTRO DE PREÇO N" 024/2022

CONTRATO N" 471 /2022

I ES l A DO REVEILLOiN

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE

SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
BATISTA - MA E A EMPRESA T. A DA

S LOPES LTDA.

l'clo presente insiramciuo. que enüc si celebram a Pretcicura Municipal de São Joào Batista- MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 35.101.369/0001-75, através da SECRETARIA MUNICIPAL DB

CULTURA, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete de o (a) Sr. (a). Arionaldo Martins
Dominici. brasileiro (a), inscrito (a) nu CPF/MF sob o n" 251.S71.983-00, doravante denominada
siniplcsnícnie CONTRATANTE, e de outro lado a empresa T A DA S I^OPES LTDA, sediada
mi cidade de R SETE, 15 BAIRRO IPEM TURU, CEP 65.065-687 MUNICÍPIO SAO LUIS-MA,
EM.VIL: iiiií;iinr(ikfitum:ii'hn[iiiurl.coiii. TELEFONE (98) 9(35-7096, inscrita no CNPJ/MF sob O n"
111.794.128/0001-28. neste ato representada por TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob o n^'958.444.573-15 cRG: 101022598-4SSP/MA, residente c domiciliado

'  j
tui cidade de São Josc dc Ribamar - MA, doravante denominada CONTRATADA, subordinado
;is seguintes cláusulas c coiidiçòcs:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO

LIO prcsciiLc instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico n" 025/2022 c do
[jroccsso n" 108/2022. homuioguda em 12/12/2022. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de
acordo com a Lei it" 8.666 de 21 dc Junho de 1993, Lei n" 10.520 de 17 de Julho dc 2002, Decreto
Municipal n" 019 de 04 de maio de 2021, Lei Coinpiementarn" 123 de 14 de Dezembro de 2006j
Lei Complementar n" 147 dc07 dc Agosto dc 2014. Decreto Federal n" 3.555 dc08 de agosto de
2000. que .Aprova o Regulamento para a Modalidade do Licitação Denominada Pregão, Decreto
lodoral n" 7.892 dc 23 dc janeiro dc 2013, Regulamenta o Sistema de Registro de l'rcço.s, Decreto
l-'cderai n" 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão,
mi forma oleiròniea e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

L2.0s caso.s omissos serão resolvidos dc acordo com o dispo.stn na.s Leis .supramcncionada.s e
segundos os principiu.s gcrai.s dc Direito Administrativo e subsidiariamentc de Direito Privado, cm '
benefício do interesse público.

1 ..TEste Contrato c lavrado com vinculaçào ao Bdltal, Pregão Eletrônico n" 025/2022 na form/
eletrônica, a,teor do artigo 55, inci.su XI. da Lei.8.666/93.

14. Integra o presente Contrato, ao respectivo.Processo sol) o 11° 108/2022. i Tiai^

Praça da Matriz. N" 29. Centro. Sâo João BatIsta/MA
^44573)5
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeilura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

1 ,5, Oas nomias de execução, a conrraiada obi iga-sc a executar o presente contrato, observando
o estabelecido nos üoeumeiuos abaixo relacionados, que constituem parte Intcin-antc e
complementar deste in.sinimcnto, indcpendcnienicnle dc iranscriçâo.

:.CLÁÜSULA SEGUNDA - OB.rFTO

l.\. Constitui-se objeto deste instrumento a: FUTUR-A E EVENTUAL CONTR-ATAÇÃO
DE E.MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
i:\ ENrOS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - MA. atendendo a
liiscviminaçào comida no Tcnno de Referencia - Anexo 1 do presente Edital. |

3.CLÂUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADHS '

3.1.DA CONTRATADA:

.\.Mant,er aceito, pela Prefeitura Municipal de São João Batista-MA, durante todo período de
vigência do coniraio/Ata de Rcglsiro de Preços;

B.Informar ao Fiscal de Contratos da Pi efeítura Municipal de Sào João Batista - MA. ou ao seu
Mib.viituio eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar os
csclarccimcnco.s julgados necessários;

C.Mamcr, durante toda a execução do contraio, era compatibilidade com as obrigações
as.sumidas. todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

D.Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a íiscaiizaçàü ou o acompanhamento du comratame;

E.Cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem
como quai.squcrdetcnninações emanadas tias autoridades compctemcs, pcnincntes à matéria
objeto da coniraiaçâo, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão dc seus propostos ou convcncntcs; !

I

F.Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas ã aquisição dos produtos ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a pcrfcità
execução do contrato;

fi.Nào transferira terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência do CONTRATANTE;

M.Entregar os materiais nus prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
I.C1S do coitsumidor:

í..\ ccmrjiada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregado^
Mtbordiiiüdosou preposios. (

J..\ceiiur nus mesmas condições contratuais o.s acréscimos e .supressões até 25% (vinte e cinco
porcento) do valor inicial atualizado do conirato:

Praça da Matriz, N" 29. Centro. São João Baiista/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

K.Arcar com as dc.spc.sas dc embalagem, frde. despesas com transporte, carga c dc.scargá.
encargos fiscais, comerciais, sociais, traballiistas, seguros c quaisquer outras despesas
decorrentes do Serviço;

.v:.OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTEr
i l i'.A.Pagar o preço dos Serviços, objeto deste Termo de Referência; II [,| ; '

B.RcIiícionur-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada

c .Proporcionar iodas as facilidades indispensáveis â boa e.xccuçào das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou reprcsentanles daCONTRATADAi
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura Municipal de São
João Bnlisia - MA;

D.Fiscalizar c acompanhar a execução dos objetos, anotando e registrando as ocorrências;

r.Nào consentir que outrcm execute o objeto sob responsabilidade du CONTRATADA; '

F.Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre
assuntos relacionados com o Contrato;

Ci.Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura dc procedimento administrativo para
a .ipiirnção de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa;

ll.Coiminicar á CONTRATADA, por escrito, u aplicação dc eventual penalidade, nos tcnnos
do Contrato:

1.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da adminístraçât
c.spccialmemedcsignado, conforme oart, 67 da Lei 8.666/93; |

J.Rcjcitar, no todo ou cm parte, os produtos entregues cm desacordo com as especificações é
obrigações assumidas pelo fornecedor, alem daqueles que não apresentarem condições de serer^
utilizados.

4.CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

4,1.0 í-ontraio viaorará até 31 de dezembro de 2022. '

4.2.0s prazos de entrega do objeto deste contrato poderão ser prorrogados nas hipóteses
previstas nas aImca.sdo §I"do artigo 57 da Lei n" 8.666/93.

.^,CL.ÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA ^

5.1 .Os .Serviços deverão ser iniciado até 05 (cinco) dia.s ap(>s a Assinatura do Contrato c ou a
Emissão da Amorizaçào do Sciviço; / ^
ü.CLÃUSULA SEXTA - DO PRLÇO E FORMA DE PAGAMENTO V PitóT
t).l.PRI:CÜ - O preço dn presente coinralaçSo atende ao abaixo especificado {conforme \
proposia vencedora adjudicada):

TIAGO''
I  ;■ ANbBElDAj!»^?-

■ ■ ^— jiLVA 1 . iepi!i«M4«í
Praça da Matriz, N" 29, Centro, S2o João Batista/MA ■ toPESása KL. ' -
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SHOVV ni- BAXDA

MUSICAI RI-C.IONAL:

rs|>ccífic;iv""n: Cmn aluiiçSn
ilciilrii U(iÁ liiiiiics ilii nsuido du

M;ininhrKi convscni CD c.üh

DVD guiado, com excclaitc
ivpcriòm) vai-iiido nos estilos
axé c'ou scriaiiejo luiivvrsitnric»
c't»u lonxi c'tiu pnp rocl: e/mi
siimha cv'»i piiiio«lo iviHi
iittcniauiviiiai. lüiulpe de
"assistentes de palco" c
imisícos, dançarinos, cantores,
gtiitiirru. coiitialutxo. buUri».
pctcusalu c tccladt».

PEDR61HAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de São João Batista
CNPJ:35.lOI.369/OOOi-75

Marca Linidadi; ÜUDUt. ValurUnIt

»,Rubpcg,

\'alor Total

SERVIÇO IDIARIA ÍRSS.»M.6Q R$ 14.289.20
iSHO\\' DE BANDA
MUSICAL OU CANTOR

SOLO LOCAL: E.spccificaç3>>:
Coniaiuaçflo dcninvdos limites

do Esiadn do Maranhão

CíiiaSom ('D c'oii DVD

gr.nudo. com cxculoiiie
repcrtóti«i vimaüu nos estilos
ii\é c'au sertanejo iinivcrsilãrio
c/t)u lunó cAni ptiprouk toii
.s;mibn c'ou pagode c/uu
internacional. Equipe dc
"assisiciilcs dc palco" e
ntiisicos. dançai inos. cnnt(>a's.
guitarra. mitraiMÍxo. buicria,
pcrcHxsàü c teclado. SERVIÇO
SERVIÇOS Di: SISTEMA DH
SONORI/'ACAO;

lispecitlcação: í'.A 32
MEDlO. 02 incKis digitais com
dN canais de entrada.

oqualiiUiçilo paramcirlca,
compressor, ciaie por canal. 24

canais dc .saída com cqualizador
grdUco dc 31 bandas por canul,
2  fontes dc alitTicnlnçün:
Si<tema de .Snnnri7aç.^n, '
eoinpusi» por 9 caixas ircc- way
piT lado . colKiiiira vertical de
Ui gniu-s. hnrúunial dc 120
gnius. sistema Uc bumper para
cicvaçào do sisicma uu
acessórios |>ura imbalhor cm
Ciüund Siucked , 12 caixas de

stib Grave com 2 liilantcs dc 18"

cada . por lado: 02 Sisienu de
amplificução com 4 racks de
potência com 4 lunplincadorcs
classe D. com 110 mínimo 2400 SERVIÇO

SERVIÇO DlARiA I RS 1.068.00 RS 1.068.00

DIARIA IrS4.241.8Q |R$4.241.80-

Praça da Matriz. N" 29, Centro. SSo João Batista/MA
11A60
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ESTADO DO MARANHÃO
PrefcUura Municipal dc Sâo João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75
wjits R.MS pur canal em 2
Omlis; 1)1 processador digital
com 4 ciiirudas c 8 saldas;

Suilwarc dc gercncianKiUo do
sistema niravé.s dc Tallcl ou

coiuputiidor; 01 niiilticubo dv
48 caiiaÍN dç cntnida.

iraiisluniuidor dc Hisc por Ciinnl
coni compriinciiii) mínimo dc
Ml mclios; 01 multicubo dc

siiiiildv 12. A moiiiiigcni di.'\'eri»
estar concliiida com no mínimo

00 iscis) liuius ames do iuicio
do evento e deverá estar incluso

no valor, o trnasponc e
insinluçáo do mesmo.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
R.ALCO MEDit):

E:ipecíl1tiis-ão: lONiiOm,
Descrição; 1'resL-içáo dc Scrs'ico

cm Locução com Montagem e
dcsmuiuugcm dc pulcu
medindo 10 mvtra.s dc IVenie c

06 mctrns de proliiiuEdiidc.
c&iniluru puni P.A. l-ty c
pliilnlbntut pum balerio
1 praticável medindo no minimo
íxlxO.SOm) com cobeiliira cm , n- ' •! j ii
lUox truss de duro alomiiiio | " !• :iP
Idrma dc duas águas, piso do '
pulcu cm estrutura ntetálica
com compensado de 20mm nii
cor ptclu. niitira do solo no
minimo ) ,2<lm e máxima de ate

2.00U1. Ilouscmix pum mesas
de P.A. e Monitor, medindo no
mmit.no 4x4iti, tipo tenda cada.
escuda de acesso. muniagcm
dos ora est.ir concluída com nu

imnimo Oi< (scísi horas antes do
inicio do cvciim c deverá estar

incluso no vuhjr. o transporte c
instaínçfiodoiiiLMim. SERVIÇO DIARIA 1 RS 1,753.51
SERVIÇO DH I OCAÇ.AO DE |
GRUPO GERADOR;

lispeciricucãu: Uemdor de nu
minituü. N180 KVA siJeiiciudo.

A montagem deverá estar
cuncluídu cum nu mitiimu 06

tscis) huru.s unics do inicio do
«rvemo e dcvern estnr inclii.sn no

valor, o transporte e inslaiação
dn mesmo, SERVIÇO DIARIA i l

RS 1,753.50

SERVIÇO DIARIA l K$i.219.09

 RSU753.SO

 RS 1.219.09

Pi aça dti Matriz. N" 29, Ccittro. Sâo João Batista/MA
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ESTADO DO MAR.ANHAO

Prefeitura Municipal de Sâo João Batista
CNPJ: 35.101.369/0001-75

SERVIÇOS DE SISTEM.A DE
ILUMINAÇÃO:
IspcciUcaçào: 01 mesa
cumpuiailuri^ífldu 2(14R canais;
S') caiiuis (ic cliinincr niiiiilailos

um Kack du 4.000 wails pnr
ciiiuil: OI Ampliriciiüi.ir de Siiuii
OMX de s vins: 41^ rcílclorcs

Par ft4 emn Piliros Rosco cores

divciSiis: OU relletiTcj!

Hli|>si.iiibi>; 04 renetorcs
minibruiUs ccmt 6 lâmpadas
DWE 650 wat«; 02 canhões
seguidores 1200 walls; 40
inelroi de Q 30 eni aluminiú
e.spccial; U4 comer O 30 ;06
inllia.s de I (onciada, cIes~ai,'âo
de X meiros com nmniilws e

cimas: 02 máquinas de fumaça
DMV: Sisicmu de inicrcon com

3 mmtos. SERVIÇO DfARTA I RS 1.219.0
CONTRATACÂn DE
SI-,R\ICO DK APOIO
OPERACIONAL:

Espccitlcacão: Comruoçilo dc
30 fvintcl pc!e.aa.s treinadas c
pi'c|uiiiidii.s paiu dar .suporte un
esciilu coiiipiccndo n serviço
dc limpeza. c dumuis
pivllssioiiaís iiccessâijos u
viabilidade do evcmo. SERVIÇO DlARIA 1 RS 1.736.8
locaçAo de ranheiuos
QUÍNflCOS. Especinciiçâo:
s.tnitiirir)S portaieU. fahrlciidns
em policsiircno, medindo no
mimmo Elimdecomprímemn
por IJIOni dc Innjjariiui. 2,3Üin
de altura, com aresta superior ■ ' i ||"jU'|",,b
para ciivulaçào dc ar. trinco nil'""',
indicador "tivrc'ocupaüü" com
piso aiiiidurrupante. (15)
l-NIDADI-S SERVIÇO Diárias J RS 1.7Q3.4:
Pratk.ivcb paru iMilco 2x1

|RS 1.219,0

SERVIÇO OLARIA I RS 1.736.8

SERVIÇO

SERVIÇO

I Diários 1.703.42

I RS 39

9 RS 1.219.09

0 |r$ I.736.8Ü

 1 RS 1.703.42

,24
SERVIÇOS DH
SEGURANÇA: t-pecillcncân:
2fi (vitrtc) xcgliranca.-;.
dcsimudos. uníronni/.idtK.

irciiuilns |).ini garantir u
segui rmca dii.s bi'incnnlc.s.

I RS 3.139,20

SERVIÇO IDIARIA IRS 1.937.20 RS 1.937.20

RS 2').307..3(»

U viilor do Menor Preço Global por iiem para a presente contratação é de RS 29.307JO fvíntèV
c imve mil Iriveiilos e sete reais e trinta centiivo.x).

Praça da M.iitíz. N" 29. Centro. São João Bati.sta/MA

TIA^O

ANOTE

SfUVA

tOPESiWS'^.»
««7Í,1S -aií™
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ESTADO DO MARANa^O

Prefeitura Municipal de São João Batista
CNPJ; 35.101.369/0001-75

6.2.FORMA DE PAGAMENTO - O Pagainemo scní efetuado cm até 30 (Trinta) dias apó.s cada
ctapu dc Serviço do objeto, sempre após a cmi.ssào da NLD (Nota de Liquidação de Despesa),
mediaiiic a apresentação dc Noui Fiscal. O pagamento será realizado no setor financeiro da
Prcícitum Municipal de São João Batista - MA, mediante transferência eletrônica na conta da
empresa contratada.

7.CLÁÜSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1.0 contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilaicralmcntc, sendo o primeiro caso
somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou ita
oeiirrcncia do.s motivos clcncados nos artigos 77 c seguintes da Lei 8.666 de 21/06/'93.

S.lLÁUSULA OITAVA-DA VALIDADE R PUBLICAÇÃO

s. 1.0 preseiiie contrato terá validade e elloácia depois de publicado, por extrato, ern órgão de

imprensa ollciul, dc confonnidadc com o disposto no parágrafo tíníco, do Art, 61, da Lcí
S.666/93.

9.CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

y, I .A Prefeituru Municipal de São João Batista - MA. através de servidores credenciados, será
a responsável direta pela fiscalização do contrato, observando a especificação do itenl licitadojj
na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos.

lÜ.e.-LÂUSUI.A DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÂRÍA

lil.l.As despesas para o presente processo íicitalório correrão por conta da seguinte Dotação
Urçiimeniáriii:

Ü2 Poder Executivo

(17 Secretnria de Adni. Gestão c Piancjamcnto
114.122.0337.2011. Manutenção c Funcionanicntu da Secretaria dc Adm. Gc.stãu c
Phiiicjaiiiciiio;
3..t.yü.39.(IO Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa .lurídica

02 Puder Executivo

14 Secretaria Municipal dc Cuiluru. esportes c juventude
13.392.0170.2090 . Promoção de Eventos Culturais

.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pcs.soa .lurídica

II.CLÁUSULADHCIMAPRIMEIRA-MODIFICAÇÒESEADITAMENTOS

11.1 .Qualquer modificação de forma, qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem coinó
pioTTOgaçào dc pmzo. poderá ser determinada pela CONTRATANTE atrax-cs dc aditamcntoS
atendidas as disposições previstas na Lei 8,666 dc 21/06/93.

IZÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Praça da Matriz, N" 29, Centro. São João Baiista/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PreFcitura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

17.1.As sanções administrativas serão impo.stvns tundamcniadamcntc nos termos da Lei n"
ii).520/02. Decreto 10.024/2019 c Lei 8.666/93.

12.2.A recusa inju.stitlcada do adjudicatário em assinar o contrato, acchar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
tlescumprimcnio total da obrigação assumida, sujeiiando-o às penalidades legalmente
c.^tabclceidos,

I

12.3.0 □tra.so inju-stificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa dc mora noSr
.seguintes montantes.: I

I

12.3.1. .Multa moratória dc 0,1% (um décimo por ccnio) do valor do contrato, por dia de atraso
du inicio de sua execução, até o limite m:í.xímo de 2% (dois por cento). Acímu do limite aqui
estabelecido, caracteriza incxeciiçào total du obrigação assumida;

12.3.2. Multa compcn.satória dc 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso dc sua
itte.xccuçào total ou parcial, ou aindti, pela recusa injustífícadu cm assinar o contrato;

12.3.3. .Multa de lü% (dez por cento) do valor do contraio, no caso de descumprímenio de
qualquer outra obrigação pactuada:

12..3.4. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilaieralincnto
o contrato e aplique as outras sanções prcvLstas nesta Lei.

! 2.3.5. A multa, aplicada após regular processo admini.strativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado.

12.3.6. Sc a multa for dc valor superior ao valor da garantia prestada, alem da perda dc.sta,
responderá a coniialada pela sua dilerença, a qual será descontada dos pagamentos
eveniualmcnte devidos pela Administração ou ainda, quando tbr o caso, cobrada ju<licialmente.|
12.4.Ficará impedido de licitar e üe contratar com omunicípio e será descredcnciado do Sistema
Klctròiiico utilizado pelo município, inclusive com o suspensão ou cancelamento de seu regi.stro
no Cadastro dc Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
imiltns previstas no.s itens anicriorcs e das demais cominaçòcs legais, garantido o direito à ampla
defesa, o liciinmc que. convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta:

12.4.1. nào assinam contrato ou a ata dc registro dc preços;

12.4.2.nào entregar a documentação exigida no edital; <

12.4.3. apresentar documentação falsa; ^

12.4.4. causar o atraso na execução do objeto; \ f)íA /
12.4.5. não mantiver a propiwta:

12.4.6. falhar nn execução do conlralo;

12.4.7. fraudar a execução do contrato:

TJAGO
andreoas."?;!;^
SILVA u-j-tvMMi.»

,LOP£5.-958bÍL.
<4457315 Ü»'»»

Praça da Matriz, N" 29, Centro, São João Batísta/MA
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'  ESTADO DO MAR.ANHÃO

PrcreKura Municipal de São João Batista
CNPJ; 35.101.369/0001-75

12.4.8. comportar-se de modo inidôneo;

12.4.9, declarar infoniiações falsas; c

12.4. lO.comctcr fraude tlscal.

I .l.CLÀUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1.3.1.Os casos omis.sos serão resolvido.s com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e,

cuias normas ficam incorporadas uo presente instrumentu, ainda que delas não se faça monção
e.Npressti.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 .Fica eleito o Foro da Sào João Batista - MA, para dirimir quaí.squer dúvidas oriundas do
presente eonuato, que de outra forma não sejam solucionadas, com e.Kprcssa renúncia das parles
a qualquer outro que tenham nu venham a ter, por mais privilegiado que seja.

!•" por estarem plenamente cm acordo cora Iodas as cláu.sulas c condições, as partes assinam 0
presente instrumento em 3 (tré.s) vias de iguul leore forma, perante as testemunhas signatária^
para vque prodti/aim seus efeitos jurídicos e legais.

Prefeitura Municipal dc Sào .loão Batista - Ma, 28 de dezembro dc 2022

/  Arionaiüo Martin^ Doininicí ^
CONTR^rANTU: Prefeitura Municipal de Sào João Batlsia/MA

Chefe de Gabinete Municipal

TIAGO ANDRÉ DA SILVA AMin^d^íleformadlgitjIpQrTlAGO
1  ANDBEOA SILVA LOP£SflSa4«S7315
LOPES:95844457315 P3ttej:2£Uj.i2J8JE05;W-üJ00'

F.MPRFSACONTRATADA:TADAS LOPF.S LTDA
CNPPMF sob o n" ]0.794.l28''0{)ül-28

Endereço; R SETE. 15 BAIRRO IPEM TURU, CEP 65.065-687 MUNICÍPIO SAO
EM.AJL; tiügoprukatuni(« hoimail.eom TELHFO.VE (98) 9135-7096
Nome do responsável legal: TIAGO ANDRÉ DA SILVA LOPES

CPFir 958.444.573-15
RG: IUl0225yK-4SSP/MA

LUIS-MA

Testcmunha.s:

Nome: CPF:

Nvimc: CPFí

Praça da Matriz, N" 29, Centro. São João Bati.sta/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de São João Batista

CNPJ: 35.101.369/0001-75

TIAGO
ANDRÉ •-■•iKa

OASILVAÍÍT'^
iopesí9sí;;"«^
.8444573
15 * l««»}4-04W

Praçn da MatriT:, N" 29, Centro. São João Batista/MA



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

0000024

ata e Hora da Emissão

1/06/202215:51:42

dtgo de Verificação

U WSMMi.MDVMâJMetWIJlfflí

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: TA DAS LOPES LTDA

CPF/CNPJ: 10.m.12B/0001-2B Inscrição Munlcipsi: 98247S65

Endareço; r sete ií- bairro ipem turu - oep: ssoessar i
Municipio: SAO LUIS UF: MA Emall: UagepralatLHiiShotfnjujoin ^f[6S^/:R<i^mg709a

TOiMADOR DE SERVIÇOS P, r*" U4-Uí^/2Q2 j
Nome / Razão Social: PREFEITURA OEJUNCO 00 MAHANHAO I ' ^ ̂  ,
CPF/CNPJ; 01.812.334/0001-69 inscrição Municipal; [/^Ub. -I
Endereço; RRUAVALMIRAflAUJO,H<U10-BAIRROCENTRO-CEP;S5294000 . ^

Município: SAO LUÍS UF: MA Email: cam»ret«IOconwbiHaxeni Telefone: (9S)8Z383M7
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

OuulMaCa«tn*ttC/le DI CUPACU eSPECUl.lZADAPMUAPnECriCiCMtEnvieOSCIf "niCOES DS BUSAS lOCAl9E<TllAceSBAnnBnCASI>AIUIIULIZ«CACIICCVIU<TO»OISTaAB<IN*L>>AI<AATCIUEH
aN»euo«DE«OÀS£ci)ETAniAuuwcipiLOEcuiTuiuEnjflsuai»HUMici>>iootJUNCOMiiunA>iH>o.coHPanuíAn«ojULaAiieNTODomEaW)iumfiNicoireiiata2.n<oczssaueitArOfu<3H-
i«na.AnesÁOÁ*TàDEH£oi$r)io de pnzcosiceriina.oriunda douu>i>ceiaHUAnACACuuE-uA.DAi»>DAHCAiuDS- DAHCSDOBnASA.AOiiut-i.ccitTETt.AMVCiEaDairAOAaLOPU.nx:
I0J94.I2MOOI-M.

luS
ll
■

Si

dollom iiom

rrAVEL ATfUC0E8ARTlST)CA3(SUMBAMEU8OISCrrAQUEMATnACA)lOCALEnEO)0NUj

etrrAVEl RTtUCeESAinfSTICASlOANCASAOCALEREOOnAUnNntATACAOOEATTUCeCStAnnSnCADAN

BtrrAVEL 9ANOA6lOCAISCC<rmATACAOOEATRACOE&(AnTlSnCA9AMDA)I.OCALO£PEOUE><OI>ORTE;

Quantidac VilorUnlUrls(Rt) VtlorToial (RS)

PIS (0,0000%):

RS 0,00

COFINS (0,0000%);

RS 0,00

INSS (0,0000%):

RS 0,00

IR (0,0000%):

RS 0,00

CSLL (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA n RS 105.466,00

Valor Total COTpoalçio:

R$0,00

Valor Total DoduçCaa:

R$ 0,00

Baao Cálculo:

RS 105.466,00 RS 2.106,12

OUTRAS INF
DescnfAoNaS;

Local d« IncUáncia Impaala: Eatsbalecimenlo do PratlaOer Tlltiutação; TRIBUTAt^ S.N. Hás da 06/2022
Local da Prestação dd JUNCODOMARANHAO/MA
RecoOilraanlo; PRÓPRIO
AtMdada: 900190200-PRODUÇÃO MUSICAL

Senrlçe: 1213. PROOUCAO. MEDIAHTE OU SEU ENCOM04OA PREVIA. DE EVENTOS. ESPETÁCULOS. ENTREVISTAS, SH0W5. BAUfT,

I  -L I .1 yi, 4... I -



Secretaria Municipal de Cultura e
CONTRATO N» 001/2022 - SECULT

ADESÃO N' 009/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CELEBRW30
ENTRE O MUNICfPIO DE JUNCO DO MARANHÃO - MA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E A

EMPRESA T A DA S LOPES - LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICiPIO DE JUNCO 00 MARANHÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO, entidade jurídica de direito público interno, CNPJ n® 01.612.334/0001-89, localizado na Rua Valmir
Araújo, n° 111, Centro, Junco do Maranhão-MA: CEP n° 65.294-000, representada neste ato pelo Secretário
Municipal de Administração, o senhor Bruno Veras Nascimento, portador do RG n® 073770212021-2 SSP/MA
e o CPF n° 460.203.067-04, denominado denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a empresa T A DA

S LOPES - LTDA. inscrita no CNPJ n' 10.794.128/0001-28, localizada na Rua 07, Quadra C, Casa 15. Ipem

Turu, São Luís • MA, representada pelo senhor Tiago André da Silva Lopes, portador do RG n® 1010225984
e o CPF n® 956.444.573-15, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo
nomeadas, tendo em vista o resultado Pregão Eletrônico n' 011/2022, do tipo Menor Preço por Grupo/Lote,
consoante e decidido no Processo Licitatório n' 012/2022, Adesão à Ata de Registro de Preços n' 041/2022,
oriunda do município de Maracaçumó - MA, ceiebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS, que será regido pela Lei Federal n® 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei Federal n®

8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações introduzidas pela Lei
Complementar n® 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes á espécie a legislação que rege a
espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
atrações de bandas locais e atrações artísticas para realização de eventos (festa junina), para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do município de Junco do Maranhão,

conforme Ata ao julgamento do Pregão Eletrônico n® 011/2022, conforme quadro abaixo:
iiSMUSICAIS E ARTÍSTICAS

Descrição dos Serviços

Atrações Artísticas (Bumba Meu Boi Sotaque
Matraca) Local e Regional: ConIralaçSo de
atrações (artisllca/cultural) de renome local e
regional da médio porte; estilo Bumba meu boi
de matraca pata realização da apreserttação
com duração mínima de 01 (uma) hora;
IndiÀndo as despesas de toda a equipe com
hospedagem, allmenlacão (lanche).
AtraçOes Artísticas (Danças) Local e Regional:
Contratação de atrações (artislica/dança) de
renome regional de médio porte; esUlo com

Unidade Quantidade
Valoree em (RS)

Unitário ! Tola!

BOi DE

MARACANA

OU SIMILAR

REALEZA DE

6.000,00 36.000,00

predominância variada para realização de
apresenlação com duração mínima de 01 similar
(uma) hora; Inclulrtdo as despesas de toda a
equipe com hospedagem, alimentação
(lanche).
Bandas Locais: Contratação de atrações
(artistica/banda) local de pequeno porte: estilo e^kiQijc ■
musical e repertório variado com '
predominância do período para realização de ciuiit &b
ahows com duração mínima de 03 (três) horas
nos eventos da Prefeitura Municipal.

Valor TolaI em (RS!

SWIN6UE 00
RL OU

SIMILAR

3.268,00 39.466,00

5.000.00 30.000,00

1D5.4S6.00

CI-AUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 8.666/93 e fixadas no Anexo I - Termo

de Referência e no edital do Pregão Eletrônico n° 011/2022 são obrigações da CONTRATADA:

TIAGO I a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu

siLVA^ bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada
LOPÊS:958
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PctiREIRAS/MA

vento rt.

.^^tLJrãrm^Z^Cm % Rubrica r
Ji *b -váP

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a
serem prestados;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação;
d) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venliam a incidir

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

e) Executar o objeto contratual através de pessoas Idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrígando-se a indenizar o Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

f) Credenciar um preposto. aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver

todos os assuntos relativos à execução do mesmo;
g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou Irregularidades apontadas pelo Fiscal de

Contrato na execução do mesmo; '
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,

do Contratante;

i) Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificação por parte desta,

qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviços;

j) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-maii} para relatar ocorrências

e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

k) Responder por todo ônus. relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros.
referente aos seus empregados;

I) Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao município de Junco do Maranhão por
negligência, imperícia ou Imprudência de empregados ou preposlos, e também, os custos e

assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato,

m) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n" 6.666/93 e fixadas no Anexo I - Termo
de Referência e no edital do Pregão Eletrônico n° 011/2022 são obrigações do Contratante.

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

b) Notificar, formai e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre muitas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; I

Cl-AUSULA TERCEIRA • FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando início da execução dos sen/íços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas o

município de Junco do Maranhão poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no edital.

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da convocação do iicitante.

3.3 O Secretário Municipal de Cultura e Turismo indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando

w. as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
contrato e o Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93:

"  3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

MglnaZdeS
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com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou
defeitos observados. ^ |

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábii para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 105.456,00 (cento e cinco mil, quatrocentos e

cinqüenta e seis reais), fixo e irreajustável durante todo o periodo da vigência do contrato.

4.1.1 Os pagamentos devidos á Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos

em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com
a comprovação de serviços, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada;

mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Ofício solicitando pagamento;

b) Ordem de Serviços - OS;
c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópia da Nota de Empenho, e

e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no

subitem 8.1.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, do editai do Pregão

Eletrônico n® 011/2022,

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que
apresentarem incorreções serão devolvidas á contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez)

dias após a data de sua apresentação válida. |
4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudícatária perante

o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de
que trata o subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o

acompanhamento e fiscalização do contrato.

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0.5% ao mês pro rata die,
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem
as Leis nOs 7.730/89 e 10,192, de 14/02/2001;

5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.® 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados; |

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Naciopal de
Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentado da
Proposta, nos termos do art.3® § 1® da Lei n.® 10.192, de 14/02/2001;

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas

estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10,192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento

ao Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a Contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

I invjw

CLÁUSULA SEXTA ■ DO PRAZO DA SILVA
•  • • •

LOPES:958444
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6.1 O presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Município, tendo inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em RS 105.456,00 (cento e cinco

mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais) que estão alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

02.07,00 - Secretaría Municipal da Cultura e Turísmo

13.392.0133 - Promoção de Eventos Culturais

13.392.0133.2092.0000 - Execução de Ações Destinadas ao Setor Cultural - LeIAIdIr Blanc

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

7.2 Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita,
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, §8.", da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiarlamente a Lei
Federal n" 8.666/93;

8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e da Lei Federal n°

10.520, de 2002, a Contratada que:
8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decoaència da

contratação;

8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.2.3 Fraudar na execução do contrato;

6.2.4 Comportar-se de modo Inidõneo;

8.2.5 Cometer fraude fiscal; I
8.2.6 Não mantiver a proposta; I
8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para o Contratante;

8.3.2 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos,
significativos para o Contratante;

8.3.3 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos porcento] por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;
8.3.4 Muita compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçao total do objeto:
8.3.5 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpllda;
8.3.6 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade

Contratante, pelo prazo de até dois anos;

8.3.7 Impedimento de ücitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até dois anos;

8.3.8 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados

CLÁUSULA NONA ■ DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito.da Administração Municipal, nos

casos enumerados nos incisos 1, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n'* 8.666/93;
TIAGO ANDRi;
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação de

resumo deste Contrato na imprensa onclai.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos á Contratada serão pagos em moeda corrente do pais, considerando o efetivo

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pelo Contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

11.2 O Contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,

obrigando-se a Contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

11.3 Os serviços a serem prestados deverão cumprir o que constam no Termo de Referência do Edital do

Pregão, por se tratar de teimo enviado pelo Contratante, atentando sempre pela qualidade dos serviços
e ainda normativas vigentes.

Ct-AUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
12.1 Constituem parte Integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Eletrônico n° 011/2022, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada peta
Contratada, e demais documentos que Integram o processo iicitatõrlo.

Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior
desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo
na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias as providências
necessárias ás correções.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas pelas partes Contratantes, na presença de duas testemunhas.

Junco do Maranhão • MA, 06 de junho de 2022.

BRUNO VERAS NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração
Contratante

TIAGO ANDRÉ DA

SI LVA

LOPES:958444S73 iSSíSS?.?-'

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ n® 10.794.128/0001-28

Contratada

TESTEMUNHAS:
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A FORRO SACODE

CONTRATO 2022081(MW1

Pelo presente INSTRUMENTO PAfmCUlAR OE CONTRATO DE APRESENTAÇAO ARTfSTICA que
entre si fazem, CONTRATADO'• CONTRATANTE, abaixo qualificadas, têm entre si Juntas e
contratadas as cláusulas e condições, onde as mesmas seguirio, as quais, mutuamente,
aceitam e outoi^m, a saber;

CONTRATADA;

Razêo Social/Nome:
(Nome Fantasia)

CNPJ:
Endereço/Bairro:

Odade/Estado:

CEP:
Rep. Legal/Nome:

CPF:

TELEFONE:
CONTRATANTE;

RazSo Social/Nome:
(Nome Fantasia)

CNPJ/CPF
Endereço/Bairro:

Cidade/Estado:

CEP:
TaEFONE:
PRODUTOR LOCAL

TIAGO GUERRA £ TONY GUERRA SHOWS LTDA

(FORRO SACODE E TONY GUERRA)
19.282.S60/0001-04
Rua: 09, LoL Santiago de Compostela, N* 817.
Fortaleza-Ce |
60.743-755 E-MAIL j^rdyso(^^j?^rre^o(Bhotmall.CQn
TIAGO X)NNYl£rrtoD6sbuEA
643.377,903-49
(85) 99995-9191 Jardeson Barreto

TA DAS LOPES LTDA

107.941.28/0001-28
Rua: 07, Quadra C, Casa 15. Ipem Tufu.

S8o Luís-Ma

65.065-687 | E-MAIL ttaeopralatum<BhotmaÍl.«

(98)99135-7096
URBANO PROOUÇOES I FONE: (83) 9 9371-8888

CLAUSULA PRIRffiRA - O objeto do Cbntrato consiste na apresentação da BANDA

Parágrafo Primeiro - Os dados e informações básicas relativas á apresentação da FORRO
SACODE E TONY GUERRA, são OS seguintes:

Data t Cdade:

Shov/:

Endereço:
Duração do show;

Hora de Inicio:

10JU1N02022

PUBÜCA

ME-MA

íITT

1:50 (ume hon rinquent» mlmrtof)

A COMBINAR

Parágrafo Segundo - Nos casos em que as condições operacionais do evento não permitam
que a CONTRATADA inicie a apresentação em até 60 (sessenta) minutos após a chegada da
mesma no local do show, fica a critério da CONTRATADA, por melo do seu produtor, a
realização do show.
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Caso decida a CONTRATADA pelo cancelamento do show, pelo motivo constante do presente
parigrafo e/ou por outros compromissos firmados, não caberá ao CONTRATANTE, o
reembolso de quaisquer quantias que tenham sido pagas antecipadamente pelo mesmo.

CLAUSULA SEGUNDA - Pela contrataçSo ora realizada, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA o valor acordado entre si de 27.000,1» (VINTE E SETE MIL REAIS) no BANCO
abaixo descrito, sendo:

27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS) dia 08 d« JUlflO 2022 ANTES DQ SHOW
OBS: enviar comprovante de deposito para lardeson baTetog^hotmail.com.

CPF: 025.965.513-90

Tltulan Francisco Jardeson Braroto Silva.

Ar 0536-3

CNPJ: 0$306,424/0001-00

TTtulan Hotéis Sanriva LTDA

Ar 1887

OP:Oa3

CNPJ: 19 J8Z.S60/0001-04

IttulaR Tiago Guerra aTony Guerra Shows LTDA
OBS: DEPOSITO APENAS COM EMISAO DE NOTA FISCAL

Pariarafo Único; O valor que prevalecera para o cachê da (X7NTRATADA será o maior entre a

garantia estabelecida e a porcentagem ̂  bilheteria. VALIDO APPIAS SE O ACORDO FOR

ClAuSULA TERCEIRA - Será de exclusividade responsabilidade da CONTRATANTE a
produçio do espetáculo, inclusive com relaçio a todas as despesas dela decorrerrtes e como
condição imprescindível para a realização do mesmo, tal qual como indicado na cláusula
segunda.

Paráerafo Único - Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do
espetáculo junto á todos os órglos públicos e entidades de ciasse, bem com junto ás
autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAOE, atém do todos e quaisquer impostos,
taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devida, por força da lei, a todos e
quaisquer órgãos Municipais, Estaduais e Federais.



OAUSUU QUARTA • Serio de cxdushra responabílidede di CONTRATANTE. •
dksponibltidede de pefea arid. tom. Ua. ted. eenidor m camarim, pw» ■ raetiaaflo do
espetáculo. DEVENDO SER OBSERVADAS NO MÍNIMO as seguintes espedficeçficstéailcis:
* Psko: 12,00 metros de frente; 10,00 metros de fundo; 2;20 metros do dtio ao piso do palco.
* Lux ft l£0:10 Par Leds, 16 Besm SR, 16 placas PS/P31/tmL

* Grid: 10,00 metros de frente; 8,00 metros de fundo; S.OO metros de altura.

* Som: Mesa digital para PA e Monitor; n>odelo Digidesign-YatnatuiM?

Parágrafo Wmeiro: E de responsabilidade do CONTRATANTE colocar a disposiclo do Artkta
um gerador de 180 KVA;

Parágrafo Segundo: É responnUUdade do CONTRATANTE a preparaçlo de 01 (um) camarim
que ficará a dlsposlçio do Arlfata, e toda a sue equipe, equipado* com benhalre, ar-
condidonado, espelhos de corpo In^roe 90 (trtma) cadeiras.

Parágrafo Tereelro: Será de Integrai responsebiKdide da CONTRATANTE a eontrataçSo,
pi^mento, montagem, desmontagcm e traraporte dos equipamentos de palco, grid, som,
luz. lad. gerador e caírarim.

CLAUSULA quinta - a CONTRATANTE deverá fornecer a CONTRATADA, sob sua
responsabilidade, equipe de segurança devidamente uniformizada e Identifica com o objetivo
de ser realizada tanto a segurança do Artbta quanto de toda a equipe técnica envolvida, desde
a sua chegada ao k>ca] do evento e durante toda a permanência.

CLÁUSULA SEXTA- Todo o traruporte da CONTRATADA e equipe técnica ocorrerá por
conta da CONTRATADA.

Paragrafo Único: Exceto quando o produtor identificar que nio a condíçSes do ônibus
desbcar-se ao local do evento, entlo será soildtado um transporte por conta do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SETIPAA-A contrateçioe custos reiatívosá hospedagem e «Irmenteçio do
Artista e equipe técnica, conforme retaçio de 'room list' ao presente instrurnento correrá por
conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Seráo de exdusiva responsabilidade da CONTRATANTE a
preparaçáo, produção e veiculação de peças publícitirias referentes à apresentação da
CONTRATAM que consta nesse contrato.

Parágrafo único: Fica desde já vedada i reprodução c publicação das Im^iens e/ou Áudio do
CONTRATADA, sem autorização expressa do mesmo.

CLÁUSULA NONA - A OINTRATANTE assume expressamente a responsabilidade pelo
ressarcimento de quaisquer danos ocasionado a terceiros que ocorrerem antes, durante e
depois da apresentação do show ora contratado, decorrente de filhas de natureza técnica,

imprudência ou imperioa rtas instalações dos equipamentos, curtos-circuitos, incêndios,
desabamentos, acidentes provocacbs por excesso de lotação ou Imperícia técnica ou na
segurança.

Parágrafo único; Assume a COfiTRATANTE, toda a responsabilidade por eventuais danos
causados aos bens pertencentes a CONTRATADA, independentemente de dolo ou culpa

/r/
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própria ou de terceiros, extensiva essa responsabilidade aos casos de perda, furtos simples ou
motivados por caso fortuito ou força maior.

CLASULA décima - Salvo nos casos espedricos em que está consignada multa
especifica, a parte que Infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste contrato,
ficará sujeita a multa equivalente a S0% (Qnquenta por cento) do valor descrito na cláusula
segunda.

CIASULA Décima primeira > a hEo apresenuçao da CONTRATADA, por
Impedimento de qualquer órgSo público ou entidade de dasse, ou por falta de providências da
CONTRATANTE de acordo com á CLAUSULA C^ARTA, Hca da mesma forma a CONTRATANTE,
ao cumprimento integral das obrigações previstas na QAUSUIAS SEGUNDA.

ClASULA DéüMA segunda - No csso da não apresentação pela ausência da
CONTRATADA, em virtude de casos fortuítos e alheios a sua vontade, tais como,
enfermidades, addantes, impossibilidade de acesso ao local do evento por falta de cor>diçã«s
atmosféricas que não permitam a chegada do transporte da CONTRATADA ou da equipe
técnica; o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falhas mecânicas de veículos de transporte da

equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza. Adotando-se como solução, a
designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da
agenda da CONTRATADA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa

contratual.

CLASUIA Décima terceira - a não apresentação do espetáculo objeto do presente
contrato pela ausência Injustificada da CONTRATADA, acarretará o pagamento da multa
contratual prevista, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em pnnwlto
daquele.

CLASUIA DÉCIMA QUARTA - No csfo da eventual Inadimplência da CONTRATAffTE*
quanto ao pagamentt de quaisquer d» parcetes «stiputadu rta dáusula segunda, considerar*
se-á, automaticamente lesdndMo o presente tnHnaimtto ds contrato. Independentemente
de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA
autoflzada a rtegodar o show em qualquer outra praça ou locai, da acordo com suas
necesskfades ou interesse^ fkmdo tónda dwbrigadas oom rélaçio i devoioçie da parcelas
pa^ em proveito de Shew AiliNico e Bwe da IndenbaçSo, seja i que título for.

t  i'/>■
CLASULA DÉQMA QUINTA - O presente contrata não poderá ser cedido pela

CONTRATANTE no todo ou em parte a terceiros, sem autorízaçio pnhna da CONTRATADA.

OASULA DÉQMA SEXTA -

em até OS tdneol dias aoós o envio do mesmo. Implicará na sua total e plena Ineficácia. Não
podendo o presente instrumento ser considerada sequer como mera proposta de prestação de
serviços ainda que a CONTRATANTE tenha efetuado o eventual pagamento de quaisquer
parcelas antecipadas que neste caso, serão Imediatamente devoMdas á COfTTRATANTE.
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CLASULA oéOMA SÉTIMA - As partes elegem, para a discussão de todas as questões'
ou dúvidas oriundas do presente contrato, e que nSo comportem solução amigável, o foro
central da comarca da capital do Ceara, com renúnda expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, e Independentemente do domicílio atual e/ou futuro das partes
contratantes.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efoito.

Fortaleza - CE, 05 de Julho de 2022.

TA DAS LOPES LTDA

CONTRATANTE

i. > ' .

TIAGO GUERRA E TONY GUERRA SH0W5 LTDA

(FORRO SACODE E TONY GUERRA)
CONTRATADO

TT5TEMÜNHA5:

//
1.

CPF: /fc8 ' >h

nr ''•> • ai:!_ . 4* f

CPF: ">■/ . .f II»,
.. |t' ■ 1.1.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULARDE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre
si fazem, CONTRATADA e CONTRATANTE. Infraqualificadas, têm
entre si justas e contratadas as cláusulas c condições que abaixo seguirão, as
quais, mutuamente, aceitam e outorgam a saber.

COr^RATADA; Moleca Serviços de Produções e Eventos Eireli ME
NOME FANTASIA; "MOLECA 100 VERGONHA"
ENDEREÇO; Rua Elias Modesto Martins n° 35
BAIRRO; Centro
CIDADE: Araripina ESTADO: PE
CNPJ; 19.960.82g/0001-20
REPRE LEGAL;Luís Augusto de Carvalho Coelho
TELEFONES: (087) 3873 1558

CONTRATANTE; T A DA S LOPES
CNPJ; 10.794.128/0001-28
ENDEREÇO; RUA 07. QUADRA C .CASA 15 N»350

BAIRRO; IPEM TURU
CIDADE: SÃO LUIS UF: MA
CEP;65.065>687

TELEFONES: (98) 9 9135 7096

CAPÍTULO PRIMEIRO-DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA; Objeto do presente contrato consbte na
apresentação de um show a ser realizado pela MOLECA 100 VERGONHA
representado com exclusividade pela CONTRATADA.

TlAf^n ! panuioAwiewI lAVJW I ; a.vALCRl'»M4.17)II
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O show mencioDado no "caput" desta cláusula
compreende unicamente a apresentações pública ou privada da MOLECA 100
VERGONHA, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob qualquer
alegação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado a qualquer
outro tipo de atividade que não especificada, ficando ainda consignado que os dados
e/ou informações abaixo serviram de base para todas as negociações que resultaram
nas condições e cláusulas ora pactuadas. Os dados e informações básicas relativas á
apresentação da MOLECA 100 VERGONHA são os seguintes:

DATA; 30.06.2022
LOCAL; PRAÇA PÜBLICA
CIDADE: SÃO LUÍS UF;MA
DURAÇÃO DO SHOW: DUAS HORAS DE SHOW
HORÁRIO:

CLAÜSULA SEGUNDA - Das obrigações da Contratada

Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de palco (medidas 15 m
boca xi2 M de profundidade e 09M pé direito) 02 camarins d banheiros, House
mix (6m X 5m) e duas áreas de serviço colado nas laterais do palco, sonorização,
iluminação, 01 transformador de 112 KVA ou 01 gerador de 180 KVA, ao lado do
palco equipamentos serviços c outras que sejam necessárias à montagem do
ambiente de apresentação da Banda, bem como a plena execução do objeto
firmado;

Apresentar a MOLECA 100 VERGONHA no local, dia e hora designados para a
realização do espetáculo, indicar um preposto, ou representante para acompanhar
as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar os demais
procedimentos, bem como para resolver os casos omissos;

CLÁUSULA TERCEIRA - Das obrigações do Contratante
Contratação c pagamento dos equipamentos de SONORIZAÇÃO, iluminação,
efeitos especiais, e outros afins que se façam necessários á realização do espetáculo
de acordo com os respectivos rider's técnicos cm anexo.
Contratação c pagamento do local pactuado para a realização do show, bem como
a montagem e do palco , camarins c demais instalações que se façam necessárias,
tais como: (elétricas, hidráulicas, de acesso, ctc...)
Contratação c pagamentos da mídia destinada à veiculação do evento, compostas
as peças publicitárias abaixo relacionadas: (OUTDOOR, CARTAZES,
PANFLETOS, RÁDIOS, TELEVISÕES, CARROS SONORIZADOS, ETC...)
atendendo as designações da CONTRATADA;
E de inteira responsabilidade de o contratante providenciar as necessárias licenças
e alvarás expedidos pelas repartições competentes: Polícia Federal, Ordem dos
músicos, ISS, ECAD, etc.
Organização do Camarim, inclusive quanto ao seu abastecimento com alimentos e
bebidas de acordo com o que estabelecer a CONTRATADA, como segue em anexo.
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Fica inmbéra para o CONTRATANTE; Hospedagem no mcibor hotel da cidade,
categoria de 03 a 05 estrelas, pura toda a equipe da Banda (Dezessete Pessoas)
conforme roomlist cm cncxo, alimentação (almoço e jantar) preferencialmente no
hotel que estejam hospedados de acordo com a relação em anexo;

Tomar providencias necessárias para a prevenção e correção de fatos que possam
vim prejudicar á realização do show, tais como queda de cnei^*a elétrica,
snperiotação do local do sbow, permanência não autorizada de pessoas no palco
durante a apresentação, etc...

CLÁUSULA OUARTA»Do translado

Aéreo, marítimo ou terrestre. A CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte
terrestre de Araripina-FE, ás cidades de Governador Nunes Freire-MA:

CLÁUSULA QUINTA - Do valor do Pagamento

Pelo cumprimento do contrato ora firmado, a contratada será remunerada da
seguinte forma:
O contratante pagara a Moleca 100 Vergonha o valor de RS 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS) referente ao sbow da banda. Sendo 50% na

assinatura do contrato c o 50 % restante no dia do show.

DADOS BANCÁRIO:
BANCO BRASIL

AG: 0600-9 C/C: 23595-4

MOLECA SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELE ME
CNPJ: 19.960.826/0001-20

CHAVE PIX: 19960826000120 (CNPJ)

Parágrafo primeiro - Informamos que todos os pagamentos deverão ser cm moeda
corrente do país (espécie) c não aceitamos cheques cm hipótese alguma. Este
contrato passa a ter validade, somente a partir do primeiro depósito efetuado, caso
contrário, um dia após a data combinada, sem confirmação de pagamento ficará
este contrato sem validade.

CLAÚSULA SF.XTA. Do palco

É terminantcmentc proibida a permanência de pessoas no palco que não estejam
ligadas diretamente ao sbow, ou autorizadas pela PRODUÇÃO DA MOLECA 100
VERGONHA.

TIAGO

ANDRÉ
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ri .ÁIÍSIILA sfeTIMA - Da alteração do Cootrato

Qualquer alteração nas condições prccstabelecidas neste Contrato ou em seus
aneios, para a execução do objeto pactuado, somente poderá ser implementada
mediante concordância expressa de ambas as partes.

CLAÚSULA OITAVA-Das penalidades

A infração do Contratante de quaisquer das Cláusulas ou Condições estabelecidas
neste CONTRATO acarretar-lhe-á a obrigação de pagar a Contratada, a titulo de
multa compensatória, a importância de 100% da receita estimada para o
espetáculo, independentemente da faculdade de rescisão outorgada a Contratada.

CLÁUSULA NONA-Da rescisão

A Contratada poderá rescindir diretamente este contrato nas seguintes hipóteses:
Inadimplência ou inobservância, pelo Contratante dc qualquer Oáusula ou
condição estipulada neste contrato.

Estado dc insolvêncía, liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de concordata,
ou decretação de falência do Contratante;
Determinação Judiciai dc suspensão ou cancelamento do show pelo
reconhecimento, ainda que liminar, de infração pelo contratante de direito de
terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA das disposições Gerais

A utilização de imagens e sons da MOLECA100 VERGONHA em qualquer tipo
de material publicitário somente será realizada cm obediência ás especificações e
condições fornecidas peia CONTRATADA;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do cancelamento

A CONTRATADA rcserva-se no direito dc cancelar ou adiar o show, objeto desse
contrato , ocorrendo motivos de casos fortuitos ou de força maior , conforme
preccitua o artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro, assim entendido: Luto oncial;
Colapso de Energia ; Epidemias; Calamidade Pública; Doença Grave do Artista;
Fenômenos meteorológicos. No caso dc cancelamento pela contratada a tnesma
devolvera o valor já adiantado referente a contratação do show.

CLÁUSULA DÉCIMA SFGTlNnA- Do reconhecimento de firma

Este contrato só terá validade assinado o original e reconhecido firma. i

CLÁUSULA DÉClMATERrr.IRA-no Foro
TIAGO r
ANDRÉ
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As partes elegem o Foro da Comarca de Araripioa , estado PernambucO)
renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões, ou Htigios, cventualmcutc suscitados na Interpretação deste Contrato.
E por estarem assim, justos e acordes, assinam as partes o presente instrumento, em
duas vias de Igual teor e forma, para um só efeito, obrígando-se a si e aos sucessores
e herdeiros a qualquer título , f1rmando>se ainda na presença de duas testemunhas
que também o assinam na melhor forma da Lei.

Araripina,20 de Junho de 2022.

wãàimm
MOLECA 100 VERGONHA

(Contratada)

wm

TIAGO ANDRE DA l
cif \/A
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TA DAS LOPES LTDA

CNPJ-10.794.128/0001-28

( Contratante )

Testemimha

CPF;
Testemunha

CPF:

MOLECA100 VERGONHA
MOUCASUIVIÇOS ME mOUÇOES
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